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DIREITO CIVIL 

OBSICRVA$~ES d PROPOSTA DE LEI 

DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 

ICM QUE ShO INTERPRETADOS ALGUNS AWICOS 

DO CODIGO CIVIL 

Apreoiação ge r a l  da propos ta  

h ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~ ~  - 1. Iiiconveiiiencia da proposta, nos tcr- 
mos cni que esta foririulada - 2. Arligos que a 
proposta diz que interpreta, mas que inodilica e 
altera - 3. Inadmissibilidade do arligo 3.0 da pro- 
posta. - 4. Sendo reconhecida a necessitlnde dc 
interpretar algumas disposições do Codigo civil, 
devem incluir-se na proposta outros artigos a que 
se nao faz referencia. - 5. Inconvenientes da publi- 
caça0 de uni iiovo Codigo civil, nos termos em que 
e auctorisada pelo arligo 2.0 da proposta. 

neste semanario possamos dispor, crili- 
cando-a o mais si~ccinlamenie que nos 
seja possivel, e indicando, para a hypo- 
ihese de  que se persista no proposiio dc  
a fazer approvar pelo purlarnenio, a s  
modificações e addicionarnenlos que nella 
se devem in~roduzir.  

A proposia já teve parecer uaaairrie 
favoravel da  commiss~o  dc  legislação civil 
da camara dos depulados, o que nos leva 
a presumir que será por esla c:Lrnara 
approvada dcniro de curio praso c scrn 
a s  ali.erações nccessarias. Pela riossa 
parto ciimpririios u i i ~  dever publicando 
eslas Observaçóes, e niisito desejari:iri~os 
que uão se ii~lroduzisscrn quaesquer iiio- 
dificações ou alterações rio Codigo civil 

1. Foi apreseniada pelo minisiro da  
scm devida rcflexão e r11adilrezL 

jusiiça á camara dos depuiados, e publi- O Codigo civil, qiic rcprcsc~l l~ i  Iros 
;iada no Diario do governo, n." 53, de 9 1 tcnlpos modeiiios o rnais glorioso terli- 
do corrente mbs, uma proposia de lei em 
que são inierprelados :ilguns artigos do 
Codigo civil, se  determina o modo por que 
devem ser applicados quanio ao  iempo 
os artigos inierpreiados, e se providencía 1 

sobre a sua  inserção no Codigo civil. 
Convicios, como eslamos, de  que d a  con- 

versão dessa proposta em lei, pelo manos 
nos termos em que  esiá formulada, dcri- 
varão gravissimos incon\lenienies, resol- 
yemos dedicar-lhe todo o espaço de que 

munho do nosso genio juridico, aiiida 
sino foi de\idnmeiitt! analysndo em lodns 
a s  siias partes e não lia sobre elle Ira- 
\)alho algum systcmai,ico, em que lentlam 
sido combiiladas, de forma que bem se 
vcjam, todas a s  suas imperfeições, defeitos 
e incoherencias. 

Suscitou a applicacão do C o d i y ,  
altcnta a sua  cornplcxitladc, gravis- 
sirnas difficlildac!~~, cin cuja resolução 
i,eem hesii,ado os nossos ~ribunaes,  hn- 
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vendo não raro decisões enconiradas. 
Foi este facto que espccialineiite mo- 
tivou a poriaria de 27 de ouiubro de 
1898,  eni que se ordenou que o Supremo 
Tiaibunal de Jusiiçn e as Relações, em 
sessões plenas, indicassem as duvidas 
que se icem levantado nu interpretação 
e al~plicação das leis, devendo relacio- 
cionar-se os julgados encontrados de que 
tivessem conliecimento ; o decreto de 
13 de junho de 1890,  que nomeou 
uma commissão de juriscoosultos incuin- 
bida de colligir as  duvidas que teiiha 
Iiavido na interpretação e applicação das 
lcis; e, sem que esta commissão Iiaja feito, 
que saibamos, irabalho algum, a recente 
yroposia do ministro da justiça. 

Para conliecer e examinar todas as  
t lu~ idas  que na ~ u a  applicação tem sus- 
citado o Codigo civil e resolvel-as pelo 
modo mais adequado, exiguo foi o tempo, 
e d'alii resultou o não haverem sido in- 
cluidos na proposta alguns ai,tiços do 
Codigo sobre que tem havido decisões 
criconiradas dos iril)unaes, e relativa- 
mente aos qiiaes ainda se não firmou, 
ao conirario do que se dá com algui~s 
que a proposta abrange, a uniformidade 
cla riossa jurisprudencia. 

A propor ta é a este rcspei to deficien- 
tissitna; c, se pode por-se em duvida a 
legitiniidadc, oii, anles, a conveniencia 
da inierveiição do poder legislativo na 
iiiicipretnçiio das leis, em virtude de ter, 
corno demonstraremos, iinrnediatil appli- 
cag5o a lei intei.prctativa, de modo algum 
se iios afigura defcnsavel, por ser inoppor- 
tiina, uma lei ern que se interpretem 
algumas disposiç~es do Codigo civil, dei- 
xantlo iio olvido outras que estão nas 
mesmas coiidições. Amanhã será apre- 
sentada nova proposia de lei para qiie 
esias srjam iambem inicrpreiadas, e assim 
se irá cruicndantlo, aos rclallios, o Codigo 
civil, colri resu!tados faceis de prever, 

i iniarrieille se atleiila a irreflexão que u'l' 
tem acccriluado nu ieitura das leis. 

E não é s6 sob esle aspecto que 
julgamos iriconv~riit~rile a proposia de lei 
a qile nos estamos i.eferindo. Oiitro iri- 

convenienle tem ella, e que se 110s afigura 
aiiida mais grave. 

Declara o auctor da proposta, no rela- 
torio que a precede, que ella «tem apenab 
((por fim interpretar pontos duvidosos. 
((asseiitar jurisprudencia nos casos eni 
«que os arestos dos tribunaes se dividem 
«por decisões encontradas e aclarar pon~  
((tos obscuros, evitando assim o prejuizii 
((dos interessados e o desprestigio dar: 
((instituições judiciaes)). 

Ora a proposta, em vez de attingir e s t ~  
ultimo resultado, produzirá, nos termo,u 
em que está formulada, exactamente 'o 
contrario. 

Concordamos em que as  decisões en- 
contradas dos tribunaes, e  designada^ 
mente do Supremo Tribunal de Justiça, 
ao qual compcte estabelecer, pela unifor- 
midade da jurisprudencia, a unidade da 
legislação, contribuem para o desprestigio 
do poder judicial, e admiltimos, unica- 
mente neste caso, que o poder legislativo 
declare qual o sentido da lei, evitando 
assim o prejuizo das parles, e que se 
forme ou desen\~olva a suspeita de que 
as sentenças não traduzem a convicção 
dos juizes, mas dão a medida da impor. 
tancia social dos interessados. 

Uma vez firmada, porem, a uniformi- 
dade da jurisprudencia, o poder legisla- 
tivo deve abster-se cauielosamente de 
intervir, e, quando o faça, ligando á lei 
um sentido diverso do que lhe foi dado 
pelos iribunaes, não o deve fazer sob a 
forma de lei 'interpret aliva. 

Procedendo assim, o legislador declara 
qiie os tribunaes ei-rarani, e, não podendo 
desiruir o effeito dos casos julgados, 
irá reconliecer direitos a quem, em vir- 
lude do modo por que os tribúnaes inter- 
preiaram a lei e porianto lhe déram vida, 
os não tinha. 

É assim que a proposia. pela interpre- 
tação que dá no a r i i ~ o  1989.' do Codigo 
civil, conirnria á jurislwudencia que vin- 
gou, vem declarar que os iribunaes erra- 
rain, decidindo que o iiilio perfilhado não 
succede ao a ~ 8  e reconhecer aos filhos 
peiiiiliados, que aiiida não tenham pro- 
cesso pendenie em juizo, o direito 'i 
herança dos ascendenies do segundo pu 
do terceiro gráu. 
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fi opinião nossa que o poder judicial 
iiit~rprelou devidamente a lei no caso 
 iaj jeito', como tambem não hesitamos em 
r&rrnar que, dada a reciprocidade do 
rlireilo successorio, era indefensavel a 
.Jbutrina sanccionada no Codigo, como 
-iiidefensavel é a disposição consignada 
tio artigo 174.', e repetidas vezes de- 
elarou o Supremo Tribunal, nos conside- 
randos dos accordãos, qtie, se a lei era 
injusta, não lhe competia a elle reformal-a. 
Dado, porem, que o poder judicial hou- 
vesse interpreiado mal a lei, não é o 
oder legislalivo que o deve declarar. 

e m  casos, como esie, reforma-se a lei, 
até como innovadora deve considerar-se, 

Rm ullima analyse, a inlerpretação dada 
pelo oder legislativo que seja coniraria 
ji ja d! icial, pois que a lei inlerpretada 
linha, altenla a unidade da jurispriiden- 
Cía, um sentido definido e diverso do que 
lhe dá a lei interprelativa. 

E não é s6 relativamente ao artigo 
1989.' que, em nosso parecer, se  não 
reconstilue rigorosamente o pensamento 
do aucior do Codigo civil, tal como foi 
iiraduzido pela letra da lei, que é o pri- 
meiro elemenlo a que o interprete tem de 
'altender, não lhe sendo aié permitiido 
p81-o de lado, quando seja expresso e 
Iarminan te. 

Vamos demonstrar a nossa afirmação, 
e palenlearemos de ois a importancia do B assumpto, analysan o o ariigo 3." da pro- 
posia, em qiie se conlem uma disposição 
dransitoria. 

2. A interpretação dada aos ar i igos  
1022.' e 1621." 8 1.' cio Codigo civil 
esiá em manifesta opposição com a leira 
expressa da lei. Esses artigos não são 
interpreiados, nias mollilil:ados pela pro- 
posta, e ,  se é cerio que a jurisprudencia 
dos tribunaes é a mesma da proposia, 
deve-se isso ao facto de esses ariigos já 
haverem sido modificados pelo Cotligo 
de processo civil nos artigos 535.' 2.' 
e 5.', 570.' § §  55 O e.', 721.' § I 6." 

e 7.', 8 5 6 6  e 947.' E não nos parece 
acceitavel que o legislador venha inler- 
pretar, suppondo-os enl vigor, arligos de 
lei que já estavam modificados. 

A interpreiação dada ao ariigo 1869." 
é, como ial, inadmissivel. Concordamos 
em que a lei se modifique nesse sentido, 
fazendo-se desapparecer do Codigo civil 
a distincção enlre fiduciario e usufru- 
ctuario, nos casos em que ia1 dislincção 
apenas significa uma questão de palavras. 
Não nos parece, porem, convenienie que 
se venha dizer que as palavras- apenas 
se haverá por não escripta a clausula fidei- 
commissmia - sigriificam - simplesnzente 
se cojzsiderarci o fideiconzmissario como pro- 
prietario e o /khciario como usufructuario 
do objecto dessa instituiçno ou legado. 

N~ in~erpretaçáo auiheniica das le i s  
devem observar-se as mesmas regras que 
a lei e a jurisprudencia impõem á dou- 
trinal, tanto privada como judicial, e de- 
clarando-se no ariigo 1866." que se 
considera fideicommisso a disposição ies- 
iameniaria pela qual algiim herdeiro ou 
legatario é etzcarregado de conseroar e 
transmiltir por nzorte a u m  terceiro a he- 
rança ou legado; no artigo 1871.O que 
serão havidas por fideicommissarias c 
portanto defesas as disposições com prohi- 
bição de alienar e as que chamarem um 
terceiro ao que restar da herança ozh clo 
legado, por morte do herdeiro ou do lega- 
tario; e no ariiyo 1869." que a nzillidude 
da substituiçno fideicommissaria nso itzcol- 
verci a nullidade da instztuiçno o f ~  do legado; 
não se pode compieiar esle ariigo como a 
~ r o ~ o s l b  0 faz. 

Tem-se disci~iido na jiirisprudcncia 
quando deve considerar.se fideicomrnis- 
saria uma insiiioiçáo, mas nunca se pen- 
sou, nem isso era dado ao inlerprete, cin 
que a substi~uição fidcicommissaria sigiii- 
ficasse que o fideicoinmissario era pi-o- 
prieiario e o fifluciario iisufriictuario. 
Havendo subsiiiuição fideicomniissaria c 
noscasos emqueéproliibida por lei, ofidu- 
ciario ficava sendo proprieiario. Era. este o 
sentido da lei; não podia ser outro, como 

1 Ve'a se esta Revista, volume 3 . O ,  n . O  152, pa- 
ainda o revela o ariigo 1870.' nas pala.. 

gina vras que gripliamos: não se reputnrh 
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fideicomrnisso a disposição pela qual algum 
icst,ado;. deixc o usufrl~cto de cerln cousn 
a uma pessoa, e n propriedade a outra, 
comtnnto ple o usufructuniio ou o proprie- 
tnrio tzüo seja etzcarregado de trnnsrnittir 
n olctrem por szia nzorte, o dicto uswfrzicto 
ou a dieta propriedade. 

Ora é de notar que a proposia, modi- 
fit:arido a uliima parte do artigo i1869.", 
dcixa intacia a primeira e os ai.iigos 
i186G.O, i1867.O, 4870.O e e187 i.", ciija 
redacç5.0, tio logar proprio, indicaremos 
como deve ser alierada, noiaritlo desde 
já que essas disposições são, pelo modo 
como esião formuladas, inconciliaveis com 
o systema adopiado na proposta Acerca 
tle subsiiiuições fideicommissarias. 

1;: iambcm tima innouação o unico 
~ I I C  "proposta adtliciona ao ariigo i 235." 
- ((A icrça disponivcl, nesie caso, será a 
(( nlesma que :i ierca communicavel , I .  

Ein nosso parcccr, e em lognr oppor- 
~iirio o dcnions~rnrci~ios, a ierya. disponivel 
não potlc iiiinca corifundir-se com a ierça 
conimuniçavel, neni o Cotligo civil a con- 
Suiidiu. Desde que a terça se commiinicn, 
o coiijuge binubo s6 pode dispor de me- 

.iade della. 

E consitleramos do rnesino modo uma 
innov:rção a i i i ie rprc~a~áo dada aos ar- 
ligo 1 ri!18.0 e § 2." e i 5 0 0 . " d o  Codigo 
civil. Precciiua o Codigo no ariigo 1498.O 
e "L0 que, consisiindo a doação em 
objectos imrriobiliarios, será a rediicção 
Seiia cm especie, e que o valor dos tiens 
doados será calculado com relaçao á cpoca 
em q11ese haja de fazer a reducçao. Ex- 
cepttin desta regra, no arligo 14.9!1.O, o 
irnmo\lel que não possa ser dividido sem 
dcti-iirieii~o, preceiiiiando que, se a irnpor- 
ianci:) tla rcdiicçáo exceder metade do 
valor, liaverá o donat.ario o resto em 
dinlieiro, .e, se não a exceder, reporá o 
donainrio a ,importancia tla reducção; e 
no ariigo 1500.' determina, lambem para 
o c;iso de O immovel nãlo se poder dividir 
scin deirinicnio e de o doiiaturio ser iam- 
beiri cotierdeii.~, que eslc só poderá rcier 
o irrimove1 doado, se o vuloi. desse immovel 
náo exceder o da legilima do coherdeiro 

accumulado com o da doação reduzida, 
e que, no caso conlrario, enirará com o 
immovel doado para o casal, e será pago 
da legiiima e da doação reduzida, em 
conformidade das regras gei'aes que re- 
gulam a partilha. A proposta, declarando 
que interpreta estes artigos, determina 
que, consistindo a doação em bens imino- 
biliarios, a reducção seja feiia pelo valor 
que os bens doados tinham ao tempo da 
doação, e que o donat.ario, se'fbr tambem 
colierdeiro, poderá reter o immovel doado, 
ainda que o valor desse immovel exceda 
o da legiiima accumulado com o da doa+ 
ção reduzida '. 

Como se vê, o Codigo civil distingue 
cntre collaçiio e reducçno; esta tem de 
ser fcita, em regra, cm especie ou sub- 
slancia, e, para esse effeito, attende-se ao 
valor dos bens, não ao tempo da doação, 
mas ao da  reducção, como não podia deixar 
de ser, porque dellcs tem de destacar-se 
a parte correspondente ao valor, se po- 
dé ren~  dividir-se sem detrimento ; no caso 
coritrario e cxcedcndo o immovel o valor 
da legitima do coherdéiro accumulado 
com o da doação reduzida, o donatario 
tem de entrcgar o immovel á massa. 

A proposta, não admittindo a reducção 
ein especie, revoga e não interpreta o ar- 
tigo 1498.O ; e, fazerido no artigo 1500.O 
n modificação correspondente, esqueceu-se 
do artigo 1499." Supprime-se a regra e 
fica a excepção ! 

Poderiamos ainda referir-nos aos arti- 
gos 1501.', 4565.9 4764.' $ unico. 

Jiilgamos, porem, ter demonstrado que 
a proposia não' interpreia apenas, mas 
i.ambem modifica e altera algumas dispo- 
sições do Codigo, e de um modo inadmis- 
sivel, como demonstraremos ; e vamos 
indicar agora os perigos que ha em se 
attribuir a uma lei innovadora o caracier 
de interpreialiva. 

3. O artigo 3." da proposta esiá assim 
redigido : «As disposições da  presenie lei 

1 Na proposta le-se : excedu a legitima - ein vez de 
- exceda o da legitima. 



,«a6 são applicaveis aos processos instau- 
vrados depois da sua publicação.)) 

E uma disposição lransiloiia, isto é, 
que devia ler por fim evitar duvidas 
quanlo á applicação da lei no tempo, 
mas que, no caso sujeito, só lem o de 
desviar suspeilas, e que, podendo ser exa- 
rada numa lei de processo, é coinpleta- 
mente inadmissivel numa lei de caracler 
substantivo. 

Não conhecemos lei- nem lrabalho dou- 
trinal algum em que, para leis des1.a 
natureza, se es~abelecesse como crilerio 
para a sua applicaçáo no tempo o haver 
ou não processos pendentes, A regra 
que domina esta materia relativamenle 
Bs leis civis, e que se acha consignada 
no artigo 8.' do Codigo civil, é que a lei 
não tem effeito relroaciivo, isto é, que não 
se applica immediaiamenie, quando dessa 
applicação resulie offensa de direiios ad- 
quiridos no dominio de uina lei anterior, 
e,as normas transilorias teern por fim 
resolver duvidas que podem dar-se na 
.applicação dessa regra e ainda lornal-a 
equilaliva. 

A proposta não tem nenhum desses 
fios em vista. ((Não se applicam, diz-se 
?(no felatorio, aos processos pendentes as 
,«disposições da presente proposia, para 
!(que ellas não vão influir na decisão de 
Cdireiios já 1iiigiosos.n 

Do artigo 3.' da proposta conclue-se 
que, não havendo processo instaurado, a lei 
deve applicar-se immediaiamenle, embora 
se Iraete de direilos adquiridos. Assim, 
se um filho perfilhado havia insiaurado já 
processo para ser havido como herdeiro 
de seu av6, tem de applicar-se o Codigo 
como eslava sendo interpretada pelos tri: 
bpnaes, depois de o proprio legislador 
haver declarado que esles reconsliluirarri 
erradamenle o seu pensamenlo. Se, pelo 
contrario, o filho perfilhado, allenta a 
jurisprudencia .dos tribunaes, airrda não 
propoz a acção, porque sabia que com 
-isso só perderia lempo e dinheiro, e a 
propozer agora, deve ser applicada a lei 
interprelaliva. 

Abslenhamo-nos de mais considerações 
sobre este ponto, para subirmos mais 
alto, vendo quaes os principios consigna- 

dos no Codigo ácerca da applicação das 
leis interpre~n~ivas. Uni succinlo estudo 
desta maleria impõe-se, 1150 só para qiie 
bem se aprecie o arligo 3 . q a  proposta, 
mas porque o artigo 8." em que lia. uma 
contradicçãò flagrante entre a primeira e 
a segunda parte, devia ler -sido inierpre- 
i.ado na proposia. 

O artigo 8.' acha-se assim redigido: 
((Aviei civil não [.em effeilo relroaclivo. Ex- 
((ceptua-s.e a lei interprelaiiva, a qual é 
((applicada rei.roactivamente, salvo 11a- 
((vendo offensa de direilos adquiridos.)) 

Sendo ponto assenle que a lei riova se 
applica immediarame~ile, sempre que se 
tracte de simples expectativas ou de facul- 
dades concedidas pela lei que não se 
concreiisaram em factos, ou se subjecii- 
varain, caso em que não lia offensa dc 
direilos adquiridos, e não podendo as  
leis inierpreiai.ivas applicar-se relroacti- 
vamenle com offensa desses direiios, 
vê-se que a prelendida excepção do ar- 
tigo 8.' não é mais qiie u repetição 
da regra enunciada na primeira parte do 
arligo, vindo assim a ficar consignada no 
Codigo a mesrna doutrina qiic no projecto 
primilivo, cujo arligo 8."est,ava assim 
redigido: ((A lei civil, ainda que seja in- 

lerpreiativa, não pode ser applicada relro- 
« aci.ivameiite, havendo offensa de direilos 
«legii.imaniente adquiridos. )) 

Sabido é que este artigo provocou larga 
polemica, e que o visconde de Scabra o 
defendeu susleni.ando que todas a s  leis 
eram innovadoras, sendo a soa doulrina 
peiiiillada pelo dr. Paiva Pitta no seu 
importante lrabal ho sobre as Questões 
transitorias do direito civil português I. 

Esba douikina iião tem aclualmenle de- 
fensores, que coiiheçamos, entre os mais 
abalisados ~racladistas de direito civil, 
que unanimemenle siistenlsm que, inie- 
grando-se a lei inlerpreialiva na inler- 
prelada, ficando ambas a consliluir 
uma s6 norma, deve ser applicada a 

1 Veja-se : Observagõ~s sobre a primeira parte do 
Projecto do Codigo civzl povluguês por Alberto Antonio 
de Moraes Carvalho, pagina 10; Aposlilla n.O 2 á cen- 
sura do sr. Alberto de Moraes Carvalho por Antonio. 
tuiz de Seabra, pagina 36; dr. Paiva Pitta, obra ci-  
tuda, paglnas 19 e seguintes. 
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iodos os fuctos praticados desde que a 
lei i r1  terpretads comer;ou a vigorar. Como 
excepções a esle principio s6 admitlem 
os casos que ienham sido decididos por 
sentença que passou em julgado ou por 
traiisaeção. 

Nem pode dizer-se que iião ha leis 
interpreíativas propriamenle dicías. Sus- 
teriiando essa doutrina, que o deveria 
Icvn.r, para ser logico, a não fallar ern 
tnes leis no prqjecto, dizia o Sr. 'visconde 
de Seubra: ((Se a lei inicrpreiativa não 
((faz mais do qiic repelir o que se aclia 
a disposio clnramen te, é desnecessaria e 
((absurda; se ordena cousa que não esteja 
((claramenle na lei anierior, é uma lei nova 
((e cria um direiio novo que não pode ser 
((applicado aos faclos anieriores, queremos 
((dizer, aos direiios adquiridos.)) 

Ora a verdade é que, segundo as  boas 
praxes legislativas, a interprelação au- 
tlicniica só deve ler logar quando na 
applicação de uma lei se hajam pronun- 
ciado decisões encontradas, e que haja 
grave receio de uina longa serie de lili- 
gios, alé que se estabeleça pela unidade 
da jurisprudencia a unidade da legisla- 
ção. Teem, pois, estas leis por fim evitar 
a diversidade da iníerprelação judicial, 
e, sendo assim, desde que o legislador 
fixe o verdadeiro senlido da lei, o poder 
judicial deve acatal-o: Ou tem de sup- 
primir-se da Carta o artigo que dá ao 
poder legislativo a faculdade de inter- 
pret,ar as leis, ou, reconhecendo-se-lhe 
essa faculdade, a interpretação dada por 
elle ha de impor-se ao poder judicial. 
Este não pode ,declarar que a lei se 
interpreta de uma certa forma, quando 
o proprio legislador declarou por que 
modo devia ser interpretada. 

D'aqui deriva que, embora o artigo 8 . O  
declare que a lei inlerpretativa não se 
applica com offensa dos direikos adqui- 
ridos, e qiie o artigo 3.' da  proposla 
consigne a doutrina de que a lei inter- 
prelativa não se applica aos processos 
pendentes, estamos oonvencidos de que 
juiz algum quererá assumir a respon- 
sabilidade de julgar a sua interpretação 
melhor que a do proprio poder legis- 
lativo, 

As leis interpretativas são, p o ~ t a a h  
pela propria nalureza das cousas, $ 
applicação immediala, não respeitandg 
os direitos adquiridos que não tenhiih 
sido reconhecidos por sentença de 
não haja recurso ou por transacção. l\;Q 
é necessario p6r agora e p  relevo o perip 
que ha em se atiribuir a uma lei innc= 
vadora o caracler de inlerpreiativa, coma 
o faz a proposla de lei que estamos apre. 
ciando, perigo que se dará, embora ex- 
pressamente se  declare que não terá effeitci 
retroactivo. 

E tambem nada mais diremos sobre o 
ariigo 3." da proposta, que, em nosai 
parecer, não pode deixar de  ser e& 
minado. 

Cumpre-nos todavia acccntuar mais 
uma vez que não traduzem a verdade as 
seguintes palavras do relatorio que pre- 
cede a proposta : ((interpretar, sirn ; escla- 
«recrer, por certo; alterar, não)). 

E o mesmo diremos, já em parte. o 
deixamos provado e fal-o-emos de forma 

ue a ninguem fiquem duvidas, ácerca 
!as palavras que seguem ás transcri- 
ptas : ((Neste proposito, procurei ainda 
c( surpre hender qual a jurisprudencia ado- 
((ptada no maior numero de  casos, qual 
((a que traduzia melhor as idéas de jus- 
cctiça e de equidade, qual a aconselhada 
((pelos mais auctorisados commentadores 
((da materia, e esforcei-me por a seguir 
«nas modificações que,  proponho aos di- 
(( iiersos artigos, para interpretar pontos 
«duvidosos. » 

4. Nolámos já que a proposta era 
deficienlissiina, não se 'interprelaido ne la  
muitos aríigos do Codigo sobre os quaes 
ha  gravissimas duvidas na jurisprudencis 
e aié decisões encontradas dos tribunaes, 
sem que, ao  conlrario do que succede 
com alguns dos que forani incluidos na 
proposia, se haja eslabelecido até hoje a 
necessaria uniformidade. 

Referimo-nos já ao artigo 8.' Cikare- 
mos ainda os seguinles : 

-O ariigo %.O, em que não se 
determina a lei reguladora da pro- 
priedade mobiliaria em direito inler- 
nacional, sendo convenienle tambem de* 
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$,:irar-se, embora seja mais adequado 
, p r a  esse fim o Codigo de organização 
jiidicial ou de processo civil, onde tambem 
,!ll~~eriam ser inseridos os artigos 25.' e 
, - ? Y . O  a 3 31, como regra geral de competen- 
leia, se a dos tribunaes porluguèses para 
'ii;onhecer da propriedade immobiliaria si- 
i ~ a d a  no reino é exclusiva ou cumulaliva. 
i$ ai proposito deste artigo referir-nos-emos 
ih ao ariigo 2430.O, que alguns bonside- 
iam mera repeiição de um principio for- 
mulado no ariigo 24." emquanlo oulros 
vbem nelle uma excepção respeilanle aos 
8ctos que, não podendo provar-se em 
Ppriugal, quando nelle effeiluados, se não 
p ~ i '  documento authenlico, tambem só por 
 te meio podem ser provados quando, 
8edisados n o  esirangeiro, tenham de pro- 
dpzir effei~eilos no reino. 
.. -O arligo 44.", que, segundo alguns, se 
refere á hypothese da  mudança de resi- 
dencia tanlo no caso de esta ser tempo- 
mria como permanente, e que é appli- 

' oavel, na opinião de outros, só quando 
haja mudança de residencia temporaria, 
havendo julgados num e nouiro senlidoi. 
I , - E m  materia de ausencia, o artigo 64.' 
hcerca do qual é convenienle declarar se  
u facto do ausente haver deixado procura- 
$0 é de per si suficienle para que seja 
'de dez annos o praso para a insiallação 

Guradoria definitiva, ou se é alem disso 
tiiiecessario que o procurador não renuncie 
ao manda10 ou por qiialquer outro motivo 
deixe de o exercer; o artigo 72." em que 
ha um lapso de redacção, que já molivou 
quastaes nos tribunaes; o artigo 73.O, 
&ja redacção é ambigiia, pois tanto-pode 
si'inificar que ao curador definiiivo per- 
tence, apparecendo o ausente depois do 

, pgaso de dez ou de vinie annos, metade 
ou todos os rendimentos dos bens do 
ausente a conlar do momenlo em que se 
deu o desapparecimenio ou em que foram 
expedidas as iiltimas noiicias, como que 
o curador definitivo faz sua a metade dos 
ren'dimentos depois de decorrido o praso de 
dez annos e a"lolalidade a coiilar dos vinte. 

1 No arli@ 45.O ]&-se a mais a palavra-permanente, 
, que dever8 ser eliminada, harmonisando-se esse artigo 

com os artigos 41.0 e 43.O 

- Os ariigos 123.O e 2467.", relaiiva- 
menie aos quaes é necrssario declarar 
se e s t h  em vigor relaiivamenie ao rcgislo 
ci\ i l  parocliial. 
- O ariigo 340." declarando se o dis- 

poslo nesie arligo é applicavel aos ascen- 
denles e descendenles illcgiiimos, o que,  
sendo a inierdicção por prodigalidade ba- 
seada no direi10 á legitima e na obrigação 
alimeniicia, se nos afigura juslo, e já por 
analogia se tem siistenlado em lace das 
disposições do Codigo. 

-Osarligos380.%38 8 ..",determinando 
a quem pertence a propriedade das cousas 
publicas e das communs, sendo ainda 
convenienle, sobre este assumpto, har- 
monisar o arligo 379.' com a epigraphe 
da respectiva secção e subsiiluir no ar- 
tigo citado o idverbio - livremente - por 
- direclamente, eslabelecendo-se assim a 
disiincção nilida enire as cousas publicas 
e communs, e as  palrimoniaes. 

-Os artigos 486.'e 2354.; que, apesar 
de intendermos que esião modificados 
pela Nova Reforma Penal, se devem har- 
monisar com os arligos 2367.' e 2370.", 
preceituando que nunca é permitiido o 
desforço proprio quando seja possivel 
o recurso á força publica. 

- - O  artigo 552.' n.O S.', em que é pre- 
ciso determinar o que significam as  pala- 
vras - instancin perempta. 

-O artigo 562.' que, contra os princi- 
pios acceilos sem contestação e consigna- 
dos nas nossas leis, parece admitiir em 
materia de prescripção um praso legal 
mais reduzido ue o nâiural. i -0sariigos 59.Oa6661 .',determinando 
se o erro de direito ácerca do objeclo do 
conlracto produz nullidade. 

-Os arligos 888.O, 91  1.' e 936.O, har- 
monisando-os e declarando quaes são os 
effeitos da especificação no iiiulo consli- 
tuiivo da  hypotheca, quando seja geral e 
especial, e se aquella pode abranger bens 
fuluros. Já na analyse do artigo 897.", 
o priineiro que na proposia se interpreta, 
veremos a grande imporlancia que ha em 
esclarecer este assumpto. 

-Os artigos 1057..", ,058." n." 5 , O ,  
1 0 8  1 .O e 1 090.", harmonisando-os de 
forma que fique claramente assente que 



os ca.tliolicos podem casar pela forma 
insiiiuida ria lei civil. A1,ienia a praiica 
seguida, não podem a este respeiio sus- 
citar-se novas quesiões por motivos de  
religião, c eliniinar-se-ão do Codigo anii- 
nomias, que produziram n a  jurispruden- 
cia prof~indas divcrgencias e Icvantaráo 
sempre difficrildades no ensino do di- 
reilo. 

-- Relntivarncnke a convenções anleriu- 
pciacs, que são, iiiconles~avelmente, uma 
das malerias que na  nossa jurispruilen- 
cia mais difiicrildades lem susciiado e a 
que a proposia não faz rcferencia, os ar- 
tigos 1100.O, 11101.', ,125.' a 1130.O, 
1153.' e 1155.', deierminando nilida- 
menle a s  disposições applicaveis a cada 
um dos regimens anlenupciaes formula- 
dos no Codigo civil, e se no regimen dotal 
puro ba a con~mrinhão dos atfquiridos; 
os ariigos 1 1 1 4 . 9  unico e 1133.', hhar- 
monisando-os, e os  artigos 1 1  16.', 1189.' 
c 1190.', delerminando o scnii'do das 
palavras ausente' c impedido, c ,  relativa- 
merile a o  arligo 1190.', coino deve ser  
coilstiiuido o conselho de familia. 

-Em materia de doações os arligos 
1166." 4 170.', 1 115.", 1 4 5 3 . 9  1457.', 
combinaildo-os e declarando s e  a s  doa- 
ções entre esposados e para casamento 
podem abranger bens fuiuros, e o artigo 
4.470.', tornando bem explicito que apenas 
tracta d e  determinar a responsabilidade 
directa do  donalario pelas dividas do 
doador, baseando-se, á falla de convenção, 
n a  presumida vontade das parles. 

- O  artigo 4.364.', explicando as  pala- 
vras - sem prejuizo de qualquer condição 
ou convenção em contrario. 

Relalivamente a successões carecem de  
inkerpretação, alem dos artigos a que se  
refere a proposta, os seguintes : os artigos 
4.781." 5 unico e 1782." definindo-se o 
que são corporações de  instituição eccle- 
siastica e d e  mera utilidade publica; o ar- 
tigo 1969.' na0 3 3 ,  harmoiisando--o com 
os artigos 1970.', 1 9 7  1:' e 1 982.'; 0 arligo 
2005.', det,erminando o scniido desse ar- 
ligo, peloaddicionamen to á palavra-trans- 
versaes-da palavra-legitimos-e á s  pa- 
lavras- outros parentes- das  palavras- 

legitimos ou illegitimosl, sendo ainda con- 
venienle co~nplei~ar o arligo 2064. '  abran- 
gendo nelle os Iierdeiros' nascituros ou 
por nascer, e delerminar a que especie 
de invenlario se refere o ariigo 1902.'. 
se abrange só os bens ou quota parle d a  
lierança que o testamenkeiro seja obri- 
gado a empregar em alguma fundação ou 
applicação pia ou de uiilidade publica ou 
toda a herança, e que não  são obrigadas a 
esse inventario a s  pessoas moraes, quando a 
applicação da herança ou do legado icnlia 
de ser feita em harmonia com os fins dos 
seus inslilulos. 

Em materia de  responsabilidade .civil 
é necessario harmonisar os arligos 2363.' 
e 2365.'; ampliar, se não  se  reconhecer 
;r, conveniencia de modificar o principio 
ácerca d a  imputabilidade por facios illi- 
citos em virlude de uma obrigação geral, 
o disposlo no ariigo 2378. '  aos menores 
sem discernimenio, e delerminar em que 
casos ha  a responsabilidade civil do 
Esiado e das pessoas moraes pelos faclos 
pralicadss pelos seus represenianlcs e 
funccionarios ou empregados. 

Quanlo a provas, deve-se inlerprelar 
o artigo 2 4 1  1.' n.' i." deierrniriando se o 
inlerdiclo por prodigalidade e o maior de 
yuatorze annos são obrigados a confis- 
sáo em depoimenko de  parke; o arligo 
2433." declarctndo se  o documeiilo lão 
somenle assignado ou firmado pela pessoa 
em cujo nome é feilo, pode, rião sendo 
reconhecido por elle, constituir principio 
de prova que possa ser completada pela 
prova teskimunhal ou por exame d e  periios; 
o arligo 24.68." de'clarando de' um modo 
preciso e calegorico que no regislo civil, 
ianto parochial como não parochial, se 
não admitle, seja qual f6r o motivo, que 
se  declare illegitimo o filho nascido ou 
concebido n a  constancia do matrimonio, 
quando não haja separação judicial qiie 

1 Este artigo representa o complemeiito (10s artigos 
2000.0 e seguintes relativamente a suçcesslio ab-intes- 
tato dos parentes legitiinos e illegilii~os na linha trans- 
versal, e, sendo ácerca dclle que n inteprela~ão judicial 
mais se tem afastado, não s6 do pensarnenlo do legis- 
lador, mas at6 da proprla letra da lei, a proposta nâo 
o interpreta ! Veja-se o artigo-Da s ~ c c e ~ ú o  ab-irttes- 
tato dos parentes ?/legilimos na liaha lransversal, nesta 
Revista, n.O I f i l i f i ,  pagina 55 do corrente anno, 
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date de iresenkos dias, pelo menos, anle- 
riores ao nas-ciinerilo. 

A enumeração, que acabamos de 
fazer, de alguns ariigos do Codigo que 
devem ser inlerprelados e lodaria não 
foram incluidos na proposla, é meramenle 
exempliticativa, e, se não aponlamos 
mais, é porque- não desejamos alongar 
demasiadamente este ariigo. O nosso in- 
tailo foi apeiias provar que a proposla 
é ,deficienlissin~a, e cremos que iiingiiem 
ficará com duvidas a este respeiio. 

No logar proprio daremos nolicia do 
eslado' da nossa jurisprtidencia ácerca 
da interpreiação dos arligos indicados. 

5. No arligo 2." da proposta dis- 
põe-se: «Uma commissão de cinco juris- 
((consullos se r i  encarregada de inserir no 
((Codigo civil as alterações que constam 
«da presente lei, ficando o goilerno aucio- 
((risada a fazer uma nova publicação offi- 
((cial do mesmo Codigo, em que introduza 
((não só essas allerações, mas lambem as 
((existenles á daka da publicação desla 
alei, nos termos do artigo 6." da caria 
.«de lei de I de julho de 1867. 

((5 unico. O serviço desta commissão 
((será considerado, para todos os effeitos, 
((como presiado na ma.gislralura judicial 
«ou do minislerio publico, por aquelles 
«dos seus membros que porventura façam 

+.«parte de qualquer dessas magislraiuras.)) 
Este arligo, qtie era escusado, salvo o 

'$ unico, em visia do disposio no arligo 6." 
da lei de I de julho a que se refere, pois 
o governo não fica com poderes que lhe 
não eslejam conferidos por esie ariigo, 
revela a intenção do auctor da proposia 
de publicar uma nova edição do Codigo 
civil, em que se iiitroduzam iodas as alie- 
iaç6es que lhe teem sido feitas, tanto por 
leis e decretos avulsos, como pelo Codigo 
de Processo civil, Nova Relorma Penal e 
Codigo commercial. 

Pela nossa parle manifest,amos, sem 
hesitações, o desejo de que essa-inlenção 
se não lorne effecliva, a não ser que se 
façaumanova publicação do Codigo, pondo, 
em nota, as interpretações, modificações, 
allerações, addicionamenios e suppressões 
que a elle sé hajam feilo, ' o  que aliás 

se- não harmonisa com o systema pro- 
posto pelo artigo 6." da lei de 1 de julho 
de 1867. E em poucas palavras diremos 
por que nos pronunciamos desta forma. 

O modo pralico, por que devem inse- 
rir-se num Codigo as modificações qiie 
nelle se introduzam, ainda não esíá defi- 
nitivamenle assente, tendo mais ou menos 
inconvenienles os diversos systemas que 
leem sido propostos; e o sanccionado pelo 
artigo 6.' da lei de 1 de julho de 1867 
tem, entre ouiros, o de difficultar, alte- 
rada a numeração dos artigos o11 substi- 
tuindo alguns, a relacionação delles com 
os julgados dos tribunaes e os irabalhos 
juridicos publicados. 

Não é esta razão, porem, que mais 
a c h a  em nós para que opinemos por que 
se não publique uma nova edição do Co- 
digo : é a de qiie esse traballio lia de ficar 
muilo defeituoso e incompleto, por maior 
que seja a competencia dos juriscorisul- 
tos a quem o governo incumba esse serviço. 

E para isso não conlribuirá s6 a ditri- 
culdade de apurar lodas as mod$kações 
que o Codigo civil [em soffrido, algumas 
das quaes teem sido feitas alé  em decre- 
tos, mas principalmente a de determinar, 
relaiivarnenie a algumas disposições do 
Codigo, se estão ou não* em vigor, e, 
quariio ás que realmente tenham sido 
modificadas, como hão de fazer-se as cor- 
respondenies allerações. ' 

Para que se n%o supponha'que falla- 
mos de leve, citaremos, para exemplo, o 
arligo 22.' n.O33, relaiivamenle ao qual 
h i ~  quem opiiie que foi revogado pela 
Nova Reforma Penal (Codigo penal, ar- 
tigos 57.' e 74.'), emquanto oulros sus- 
lentam que está em vigor por se i.raclar 
tlc uma disposição espècial; a do artigo 
22." nP 2." que parece ter sido revogado 
pelo novo Codiga penal, arligo i55.O, 
sendo certo todavia que esle é que está 
revogado pelo Codigo civil, pois que a dis- 
posição correspondente do Codigo penal 
de 1852  foi inderidamente inserida no 
novo Codigo penal. 

Qiian~o á alterdção qiie deve fazer-se 
em alguns artigos, em virlude de modifi- 
cações que nelles se leem introduzido, 
ninguem, que saiba a intima relação que 
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ha enlre as diversas disposições do Co- 
digo, desconhecerá a difficoldade dessa 
maieria e a necessidade que terá o inter- 
prele de verificar cuidadosamente se o 
irabalhq da commissão corresponde á ver- 
dade.' E o que se dá em o novo Codigo 
penal, em' que ,não s6 foram inseridas 
disposições que já esiavam revogadas, 
rinas se modificaram ouiras de forma que 
não traduzem exaciamente o pensamento 
do legislador. E esse trabalho era bcni 
mais simples que o do Codigo civil. 

Para se vêr até onde poderá ir a falta 
de exactidão num trabalho dessa natureza, 
citaremos o caso, qiie não deixa de ser 
ini,eressante, de se declarar na lei de 21  
de junho de 1889, artigo 2." que se alie- 
rava o artigo 35." do Codigo civil, rela- 
livamenie a uma parle em que já havia 
sido revogado, pela lei de 1 2  de outubro 
de 1871, e o '$ 1." do rkferido artigo, 
em que todavia se não introduziu modi- 
ficação alguma. 

E deverá fazer-se uma nova publicação 
do Codigo deixando nelle lapsos de reda- 
cçáo como os que se leem nos ariigos 
72." ,130.' n." 3." 1047.' n.' 3." i974.', 
1975.", 2469." n." 2.O? 

E poderá agommissão introduzir essas 
alièrações, sem que para isso tenha sido 
auclorisada pelo poder legislaiivo? 

Pense em tudo islo quem, por dever 
de officio, mais do  que nós lein de pugnar 
por que se não iniroduzam na legislação 
reformas que, em vez de eviiarem o pre- 
juizo das parles e o despresligio dos tribu- 
naes, mais aggravarão a situação actual'. 

(CoiitiiatínJ . 

1 Podemos obter o parecer da commissaio da legisla- 
ç%o civil da camarados deputados e as modificáçóes por 
ella introduzidas na proposta, depois de composto este 
iiosso artigo. Resolvemos não introduzir modtficap%o 
alguma doutrina que acima expendemos, porque as 
consideraçbes que fazemos rão egualrnelite applicaveis 
á proposta e ao projecto. 

Assim, relat~vamente ao artigo 1869.0, a commissão 
altera-o desta f6riria : t,Se a substituição náo poder 
uvaler como fideicommissar~a, será erii todo o caso 
«considerado o fideicommissario como propr~etario e 
N O  fidiiciario conio usufructuario». A revogação do 
artigo fica assini mais em evidencia, e, se tl certo que 
desapparece a contradicçáo entre a priineira e a 
segunda parte do artigo, persiste a que se dá entre 
elle e os outros artigos que já referimos. 

Quanto ao artigo 3." da pro osta, 6 substituido no 
projecto pelo seguinte : uAs 8 s  osiçws da resenie 
uiei regem apenas os actos jur i icos  reaiizabs e as 

~success6es abertas depois da sua promulga~ão~~.  Tem 
esta disposipIo por fitn não dar effeito retroactivo d 
lei. Sendo inacceitavel pelas razbes já adduzidas, 
quanto doutripa, em virtude de á lei se imprimir 
caracter interprctativo e de o terem realmente algumas 
das suas disposiçbes, a sua redacp%o 6 tambem com- 
pletamente inadmissivel. 

Não s6 a expressão-actos juridicos-se toma num 
sentido improprio, devendo ser substituida por-factos 
juridzcos - ue comprehenderá a abertura da heranga, 
dA logar á Bem fundada supposição de que todos os 
factos juridicos ue se realizam depois da puhlicapão f da lei ficam sento par ella regulados, quando 6 certo 
que podem ser consequencia legal e necessaria de 
factos praticarlòs rio dominio 'de uma lei anterior, caso 
em que, como direitos adquiridos, devem ser por ,esta 
regidos. 

Na0 concordando com a houtrina do artigo, enten- 
demos, todavia, que a sua re~lacçáo, no caso de ser 
perfilhada a doutrina, deve ser assim substituida: 
Esta lei i120 terá efleito retroactivo. 

Estas palavras teern um sentido definido, náo s6 na 
nossa legislaç~o e jurisprudencia, mas nas de todos os 
paizes cultos, e nlo vemos que necessidade haja de a 
substituir. E a. substituir-se, nunca será permittido 
faze-10 como o propbe a commiss%o. 
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S E C Ç i O  DOUTRINIL 

D I R E I T O  C I V I L  

OBSERVAC~ES A PRÒPOSTA DE LEI 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 

EM. QUE ShO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODIGO CIVII. 

(Çoiltiriuado do 11.0 I566, pagina 522) 

critica do artigo 1 . O  da proposta 

SLIMMARIO. - 6. Modificaç6es que devem introdpzir-se 
na redacçáo do artigo 1 . O  - ?. A interpi-ptação dada 
ao artigo 89.0 B inacceitavel. Modificações que seria 
conveniente introduzir no Codigo relativamente a se- 
paração do patrimonio do autor tla herança cio do her- 
deiro. - 8. E o portuna e razoavel a interpretação 
dada ao arli o salva a redaogão.-- 9. A in- 
terpretação &da ao artigo 952: eslb em flagrante 
contradicção com o que nelle se dispõe. Segundo 
esse artigo, não pode ser i nv~ca i l a~  como prova de 
propriedade e contra terceiros osse que não esteja 
registada. - 10. O artigo 10f2.. do Codigo civll 
estd alterado, no mesmo sentido em que 6 iiitei- 
pretado na proposta, pelo Codigo de processo civil. 

6. O artigo 1 .O da proposta está assim 
iormulado : 

aSáo interpretados e esclarecidos os 
((-artigos 897.: 900.O, 952.", 1022.') 
(<1235." ,236." ,472.O, 1498.', 4500.', 
«,1501.O, 1565." 1566.07 1621.O, 1694.': 
~1764."  i785.O, ,184.') 1869.') 1871.') 

iI982.O, ,923." i989.", 2000." 200 i .O, 

<42002.O, 2003.O, 2087.', 2098.', 21 45.", 

((2250.' e 2313." do Codigo eiiil, pela 
«forma seguinte :M 

Seguem, em duas columnas, sob as 
epigrap hes Redacção actual e Modifica- 
çaes, os artigos do Codigo que são inter- 
pretados, e as iiiterpretações, modificações 
e alteraçoes propostas. 

A commissão de legislação civil da ca- 
rnara dos deputados eliminou a palavra 
-esclarecidos, que era uma rcdundan- 
cia, e substituiu, sem diivicltl por colie- 
rencia, a epigraphc da colurriria dos 
asiigoe, que sc dizcrn iizterprcialivos, 1)or 
Pnterpretações. 

Já vimos que a proposta rião é 1iici.a- 
mentc inlerpretaliva, introdiizirido iio Co- 
digo civil impofianies alterações e modi- 
ficações. Necessario é, pois, modificar a 
redacçso do artigo i.' de forrna que tra- e 

duza a verdade, qiinndo á proposta sc 
não queira imprimir uni caracter rricra- 
mcnie inierpretaii~o, supprimindo ou 
modificando os artigos da proposta, crii 
que se fazem alterações e modificações 
á doutrina sanccionada no Codigo. 

E a este respeilo cumpre-nos dizer qiic 
um trabalho legislaiivo, em que se f;~ça. 
rima rcrisão do Codi3o no iiiluito de 
esclarecer pontos duvidosos, não devc 
ser merameriie in terpretativo. Algumas 
das duvidas, que o Codigo civil suscitou 
na siia applicação, não são drvidss ex- 
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clusivamente a defeiios de redacçao, mas 
tambem a incolicrencias de doutriria, e, 
para que estas desappareçam, nccessario 
se  torna alterar e modificar rarios ar- 
tigos. Dado mesmo que não hoiivesse 
incolierencias, qiiando se reconlieça que 
.siío inadmissireis principias formulados 
no Codigo, i! dever do legislador modi- 
fical-os, e não são poucas já as alterações 
nelle introduzidas. 

Os. Codigos não representam monu- 
mentos legislativos intarigiveis. O quc se 
torna necessario, attenla a sua complexi- 
dade, designadamente a do Codigo civil, 
c a intima relação que exisie entre as 
suas partes, que forniam um systema, é 
relacionar deridamenle com as disposições 
do Codigo que ficam em vigor as altera- 
çóes nelle iniroduzidas. Quando assim 

' s e  não proceda, muliiplicar-se-ão as in- 
col~erencias da lei c portaiiko as duvidas 
da  jurisprudencia, o que se nos afigura 
sera conseciario faial de alguinas modi- 
fica~ões c allerações feitas pcla proposta, 
se não forem modificadas as disposições 
do Codigo q i ~  com ellas estão intima- 
mente relacionadas, 

Não se aiiribuindo á proposta caracter 
mcramcrite interpreiutivo, deve declarar-se 
no artigo 1 .O : ((São iiiterprctados, modi- 
((ficados c tiliorados os soguirites artigos 
«do Codigo civil :I) 

A enumeração dos arligos é compleia- 
mcnie desnecessaria, como tambern o 
seria a transcripção dos artigos do Co- 
digo, se os da proposia tivessem uma 
numeração seguida e em cada um 
delles se declarasse qual o artigo do Co- 
digo civi! que iriierpreta, modifica ou 
altcra. E este o systema que se lem se- 
guido, e é o que sc nos afigura mais 
razoavel. Adopiatlo elle, a parte do ar- 
tigo !.', que alraz fica iranscripta, deve 
scr siipprimida. 

Tendo demonstrado quc é deficientis- 
siina a proposia quanlo aos artigos que 
interpreta, modifica ou aliera, deveriamos 
compleial-n nesias Obseroações, interca- 
lando rio artigo I.' iodos os artigos do 
Godigo civil que elle omitle o devem ser 
interpretados o i ~  modificados. Não o faze- 

mos, porem, aitenio o facto de a proposia , 
já esiar sendo discutida no parlamenio, 
pela simples e concludente razão de que 
é preferivel que fique incompleta, em re- 
lação ao fim que se propõe atlingir, a que 
interpreie, m-odifique ou aliere de modo 
inàcceitavel alguns arligos do Codigo. , ' 

Se .para tanto tivermos tempo, indica- 
remos, concluida a critica do artigo 1.O 
da proposia, os artigos do Codigo que, 
por èlla deveriam ser inierpretados, 
modificados ou alterados e o não foram, 
terminando o nosso esi,udo por uma re- 
capiiulação, em que synthet~isaremos em 
forma de projecto as conclusões a que 
chegarmos. 

7. O artigo 8 9 7 . q o  Codigo civil é 
assim interpreiado na p roposta : 

((Das obrigaçaes proprias do herdeiro 
((por nenlium caso resulla hypoiheca legal 
 sobre os bens da  herança em prejuizo 
((dos credores do autor della, ainda que 
((sejam credores communs. 1) 

Segundo a proposla, a separação enlre 
o patrimonio do herdeiro e o do autor 
da herança, que este artigo em parte 
sanccionou, apenas se dá, pelo que re- 
speita aos credores do herdeiro, com 
tiypollieça rios bens da Iierançu, quando 
a hypothcca seja legal. 

Será admissivel, como interpretação do 
artigp 897.", a doutrina da proposta, e, 
quando O não seja, representará uma 
rnodilicação acceitavel ? 

Pronunciamo-nos negalivamente . em 
relação aos dois ponlos formulados na 
pergunta. 

Não é admissivel a interpreiação que 
a proposta dá ao ariigo 897." Está este 
redigido de forma que não admitie a dis- 
tincção enire hypoihcca legal e volun- 
taria, serido ainda de notar que foi 
inserido numa sub-secção que tem por 
epipr:~ p he - Das hypothecas em geral. 

O Slipremo Tribunal de Justiça assim 
iein irilerpreiado esse ariigo, e num dos 
seus accordaos Iêmos o seguinte consi- 
derando, cuja dorili-ina julgamos indis- 
cuiivel: ((Esta diSposição (ariigo 897.0) 
«estabelece um principio generico e abso- 
((luto de que os credores, pelas obriga- 
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ccçijes propriss do herdeiro, não  teem 
ahypotheca nos. bens da  herança, não  
(tpodem prejudicar de forma alguma os 
((credores do aulor desta, sendo certo 
(<que a distincção de hypothecas legaes 
nau voluntarias não  pode alterar o preceilo 

1 «claro .e terminante d a  lei. . . )) 
E que razão haverá para 'se  admitiir, 

contra a disposição clara e terminante 
-da lei, a dislincção enire hypothecas le- 
gaes e volunlarias? Partir-se-á do prin- 
cipio de que a s  hypothecas voluntarias 
s'ó podem recair sobre bens certos e de- 
terminados e que a s  dividas do herdeiro 
por ella garantidas serão portanto posie- 
riores á abertura da  successão, consti- 
tuindo-se assim depois de se haverem 
confundido os patrimonios do defunclo 
e do-herdeiro, emquanto que  a s  hypo- 
thecas legaes podem ser  registadas em 
bens futuros ? 

S e  o aiictor da proposia at,tendeu a 
esta razão, não  só  interpretori indevida- 
mente o artigo 897.O, mas  ainda o ar- 
ligo 911." do Codigo civil. A disposição 
,cònsignada neste arligo não  se refere ao  
tllulo constitutivo d a  hypotheca, mas á 
-especialisaçáo no regisio, para o effeilo 
de o vinculo hypothecario acompanhar o 
predio em poder de qualquer possuidor 
(artigos 888." 951.O)). Que assim é 
não s6 s e  vê do arligo 936." pelo qual 
os credores de hypolhecas voluntarias 
Eeem o direito de  a s  regislar, d a  mesma 
forma que aquelles a favor de quem haja 
hypolhecas legaes, em quaesquer bens 
dos  devedores, quando estes não  sejam 
designados nos respectivos coniracios ou 
disposições de ultima vontade, mas ainda 
do arligo 103." do regulamento de 20 de 
janeiro de 1 8 9 8 ,  que, sem fazer distio- 
'cção ent're hypothecas legacs e volun- 
ttarias, determina que  documentos são 
<necessarios, quando a hypolhecs seja 
geral, para  se  effeituar o registo. 

1 ~ c c o r d ã o  de 16 de maio de 1893, publicado nesla 
Revislo, anno 33.0, n . O  14.68, pa ina 221. No mesmo 

'aenlido foi proferido o aciord%o !/e 30 de abi i i  de 1901, 
publicado l ia Colleccüo oficial dos accovdGos doulrzi~acs 
do, Supremo Tr~bunal  de Justzçn, anno de IW1 n $902, 
pagina 232. 

Sob este aspecto a s  hypothecas legaes 
e a s  volunlarias estão nas  mesmas con- 
di-ções2, e não pode portanto fazer-se 
distincção entre ellas, dando aos respe- 
ctivos credores o direito de se pagarem 
ou não pelos bens d a  herança, em pre- 
juizo dos credorcs desta, conformc forern 
voluntarias ou legaes. 

Pa ra  que a s  hypolhecas produzam 
effeiio em relação a terceiros, e por- 
lanlo aos credores do autor d a  he- 
rança, é necessario o registo, mas esle. 
só  pode fazer-se depois de aberta a suc- 
cessão, tanto nas hypothecas legaes como 
nas voliinlarias, por dividas ou responsa- 
bilidades anieriores do herdeiro. Nota- 
remos ainda que, não se fazendo a esle 
respeiko distincção alguma enire as hypo- 
thecas legaes, dando-se preferencia aos 
credores da  herança, quer a s  dividas do 
herdeiro por essas hypothecas garantidas 
sejam anteriores, quer sejam .posleriores 
á aberiura d a  successão, tambem não se 
faz relaiivamenie á s  voluntarias, o que se 
nos afigura inadmissivel, pelas razões que 
vamos adduzir. 

O artigo 897." tem por fim evitar que  
se dê a confusão entre o patrirnonio do 
herdeiro e o do autor da-herança ,  em 
prejuizo dos credores deste, os. quaes, 
pelo facto de o herdeiro representar o 
defunclo n a  universalidade das  suas rela- 
ções juridico-patrimoniaes, que iião sejam 
de caracter meramente pessoal, deviam 
ficar, aherta a successão e acceita a he- 
rança, credores do herdeiro e com os 
mesmos direitos que os deste, da  mesma 
forma que os credores do hei-deiro de- 
viam ficar, relaiivamenie aos bens d a  
herança, com os mesmos dirciios que 
os desta. 

Admittindo, porem, o legislador que o 
herdeiro eviie os perigos da  confiisão 
liered.iiaria, acceiiando a herança a benc- 
ficio de  inveniario (artigo 2O4!i.'), caso 

1 em que só responde pclas dividas atC 
onde chegarem os bens inventariados, c 
não sendo aié obrigado, embora acceilc 

1 Veja-se esta Revisl(i, volunte 33.0, ti O 1S58, pa- 
gina 51. 
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a hcranç,a pura e simplesmente, a en- 
cargos alem das forças d ; ~  I~eraiiça 
(artigo 2019.O), consistindo a unica diffe- 
rença a esle respeito ei-ilre a acceilaçáo 
pura e simples e a beneficio de  inven- 
iario em que, no primeiro caso, incumbe 
ao  herdeiro a prova de que  a herança 
não consta d e  bens sufi'icienkes para o 
pagamento dos encargos, e no segundo 
são os  credores que teem de provar que 
lia out.ros bens alem dos inveniariados 
(arligo 2 0 1  9 . 9  unico), iião era jiisko que 
a coiifusáo se désse em prejuizo dos cre- 
iloi-es do autor da  herança, altribuindo-se 
aos credores do herdeiro o direi10 de  se  
pagarem pelos bens della. A disposição 
coiisignada no arkigo 8 9 7 . 9 ã o  teve, em 
nosso parecer, outro fim, devendo ai6 
ter-se consignado no Codigo uma dispo- 
siçáo correspoi~denle para os bens mobi- 
liarios, e, em face das  considerações 
exposias, vê-se q ue é completamente in- 
admissivel a inlerprelação que a proposla 
Ilie dh. 

fi necessario, porem, evitar os  incon- 
vciiientes que resultam, pa ra  os credores 
do herdeiro e até para este, de  se  não 
dar,  contra os principias que regiilam a 
successão a lilulo universal, a coniusão 
oiiliVe os  dois patrimonios, fixando-se um 
praso denlro do qual os credores do de- 
funclo fiquerri gosando de hypotheca legal 
110s bens deste, que outra çousa não 
significa a disposição do artigo 897.O, 
adrnittindo-se contra todos os prii-ici- 
pios, e designadamente contra o dis- 
yosio no ariigo 951.O, uma hypotheca 
sem regisio com effeitos relativamente a 
terceiros. 

A este respeito dispunlia o projecto pri- 
mitivo do  Codigo civil o seguinte: 

((Ai t. 1050.' S e  entre os bens do de- 
((vcdor se acliarem confundidos bens mo- 
((veis ou imrnoveis adquiridos por succes- 
((cão, e obrigados por divida do autor da 
~ l i c r a ~ i ç a  a certos credores, poderão estes 
(( requprer que os diclos bens sejarn sepa- 
(( rados, e esia belecer sobre e1 les concilrso 
«especial, corri excliis%o rlos credores pro- 
(C 11110s do dcvc(lor, executado por outros 
« ct.edores, 

((Art. 1 0 5 1  ."A faculdade indicada no 
((ai ligo precederite não  terá logar : 

(C 1 . O  Se  a separação não f6r requerida 
«dentro de seis mêses a contar da  aber- 
((fura da herança ; 

((2." S e  os credores houverem feiio 
((novação da  divida, ou, por qualquer. 
((modo, tiverem acceiiado a responsabili- 
((dade pessoal do herdeiro. 

((Art. 1052,"s credores que obtive- 
((rem separação, n50 poderão entrar no 
«concurso dos bens proprios do herdeiro, 
(cexcepto havendo sobras, feito o paga- 
ccmento a seus c r edo res .~~  

Es tes  artigos deveriam tcr sido inse- 
ridos, com algumas modificações, e desi- 
gnadamente pelo qiie respeila ao  praso, 
que se nos afigura demasiadamente longo, 
no Codigo civil, e, numa revisão que 
deste se faça, deverá acrescentar-si: ao 
artigo 2088." um 5 unico, em que s e  deier- 
mine que  os credores do autor d a  herança 
poderão, acceika a herança pu ra  e simples- 
mente, requerer a separação do pa~rimonio 
do defuncto; ao  arligo 906." um numero, 
entre o 6." e o 7.'. em que se  dê hypo- 

' iheca legal para pagamento das  suas  di- 
vidas, nos bens da herança, aos credores 
do autor desia, quando hajam requerido 
a separação; e ao  artigo 8 8 h . b a i s  u m  
numero, em que se dê  privilegio geral 
sobre os bens mobiliarios aos credores 
do fallecido, que hajam requerido a se- 
paração. 

Completar-se-á assim o d i spos~o  no 
artigo 897." que deverá ser  supprimido, 
e ficarão harmonicas a s  disposições do 
Codigo pelo que respeita á separação 
entre o patrimonio do autor d a  herança 
e o do herdeiro, que, em seu beneficio, 
o legislador levori um pouco mais longe 
d o  que deveria levar. Em nosso parecer, 

' desde que o herdeiro acceita a herança 
pura e simplesmente, deveria ficar tam- 
bem responsavel pelas dividas della pelos 
seus propi~ios bens, se  os credores não 
requeressem a separação. 

Nas modificações, porem, a iniroduzir 
no Codigo, deve usar-se da  maior yar- 
cimonia. Uma remodelagão completa é 
premaiura, e ,  não  deveiido por isso pen- I sar-se nella, é conveniente que o legis- 
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lador se  limike a alierar o que seja 
absolutamente indispensavel para evikai 
decisões encontradas ou graves injus- 
tiças. 

Julgamos ter determinado o alcance 
do artigo 897." . e  mostrado assim que 
é inacceitavel a interpretação que lhe foi 
dada na proposka, pela qual se iria esiabe- 
lecer, em beneficio dos credores do herdeiro 
Por h ~ ~ o t h e c a s  voluntarias e em prejuizo 
dos credores do a u k r  d a  herança, uma 
desegualdade que raz.50 alguma justifica; 
nem cão Pouco se pode fundamentar, 
como já mostrámos, a dislincção, que 
por essa inlerpretação se  estabelece, 
entre 0s credores com h ~ ~ o t h e c a s  l'-?gaes 
e voluntarias. 

Quando não s e  julgue conveniente in- 
troduzir no Codigo civil a s  disposições 
que ~ r ~ - p o m o s  e nos jogares Por nós 
indicados, OU noutros, deverá deixar-se O 
artigo 897." Com0 esiá, tanto mais que 
O Supremo Tribunal d e  Juskiça O inter- 
pretou devidamente nos accordãos citados. 

8. O artigo 900." do Codigo,civil é 
assim interpretado na  proposta: 

c A  hypolheca relakiva a credito que  
((vença jur,os, abrange os vencidos, tanto 
«no anno anterior a citação para a exe- 
~cução,  como durante esta, para o effeilo 
((de terem as  vantagens da  hypolheca, 
((independentemente do registo.)) 

Impõe-se a interpre~açáo deste ariigo 
em virtude das decisões encontradas das 
Relações ,e do Supremo Tribunal de  
Justiça. E assim que, relativamente ao  
facto a que  s e  deve attender pa ra  a 
fixação do anno corrente, ora se tem 
opinado ou decidido que é a citação do 
devedor para a execução, ora a arrema- 
tação do predio hypoihecado, ora a in- 
stauração do  concurso de credores, ora 
.a sentença de graduação, e ainda, final- 
mente, a conta do juizo em virtude da 
,séntença sobre preferencias'. 

1 Vejam-se os accord8os : do Supremo Tribunal de 
Justiça de 15 de junho de 1888, no Boletim dos lkbu- 
naes, 4.0 anno, pagina 120, de 12 de março de 1889 
no mesmo Boletim, 4..0 anno, pagina 422, de 2 de no- 
vembro de 1889 na Gazela da vela 60 de Lisboa, 4.' 
rnno, pagini 270, de 26 de abril de i901 na Coiie- 

Não nos parece que a redacção do ar- 
tigo dê  margcm para 120 vwiadas inter- 
preiaçoes, e corisideiamos inacceiiavel a 
que os nossos iribunaes ultimamenie lhe 
estão dando- que não podc haver as 
vaniagens da  hypolheca senão para os 
juros vencidos em dois annos e não em 
mais. 

Determinando o arligo que gosnráo 
das vaniagons da hypoiheca os juros aen- 
cklos no  uliimo anno e 110 correnle, é 
conclusão logica que  esses annos se  hão 
de contar pela data do vcncimenio dos 
juros, e como uma das vantagens do  re- 
gisio é a execução bypolhecaria, qiie se  
dá7 relaiivamen~e a esses juros, indepen- 
dentemente de  registo ', seguir-se-ia que, 
fixando-se o anno correnie pela citação 
para a execução, fieariam os juros, que 
durante esta s e  vencessem, gosando de 
preferencia até  que terminasse esse armo, 
e que deviam considerar-se como crediio 
comnIum 0s que s e  vencessem posterior- 
,,,te. E assim julgoti o citado accordão 
do Supremo Tribunal d e  Justiça de 12 
de março de 1 8 8 9 ,  invocando .não só o 
disposio no artigo 900.", mas  ainda o 
§ unico deste artigo, decidindo. que 
esses juros, para terem as  vaniagens da  
hypotheca, devem ser  registados como 
credito distincto. 

Ora o citado § unico refere-se aos  
juros anteriores a o  ultimo anno de que 
falla o artigo 900.", nada  dispondo 
ácérca do regis1.0 dos que sc vençam 
posteriormente a o  anno correnie, e, não  
s e  podendo fazer o registo delles sem 
estarem'vencidos, ficaria uma parte, pelo 
menos, desses juros considerada como 
credito commum, quando é eerto que,  
como já havia ponderado o mesmo Su- 
premo Tribunal de Justiça no accordão 
ciiado de 15 de  junho de  1 8 8 4 ,  os  juros 
vencidos durante a demanda não  carecem 

cçilo oficial, anno de 1900 a 1901, pagina 266 ; da re- 
lação do Porto de 11 de março e 8 de abril de 1881 
nesta Revista, volume 14.0, n.O 698 paginas 350, e vo- 
lume 22.0, n . O  1060, pagina 4.10; e da relação de Lisboa 
de 23 de abril de 1887 e de 20 de março de 1901 na 
Gazela da relaçilo de Lisboa, 2.0 aniio, pagina 555, e 
1h.0 anno, pagina 602. 

i Ve'a se esta Revista, volume 16.0, n . ~  816, pa- 
gina 585: 
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do registo para gosarem das preferencias 
d a  hypoiheca em aticnção á data do rc- 
gisio clu do capital, porque a demora na  
cobrança delles não se  dá por culpa do 
d e v ~ d o r .  

E assim que, cm nosso parecer, sa 
devia inierpreiar o arligo, ,e, não e s ~ a n d o  
ainda firmada a jurisprudencia,. oppor- 
tuna  foi a inclusão delle n a  proposta. 

A redacção do ariigo ficará mais clara 
e precisa, abrangendo o caso de  o cre- 
dor  hypothecario não mover execução, e 
apenas eni.rar no  concurso de preferen- 
cias, se  s e  disser: 

A l-iypotheca relativa a credito que 
vença juros abrange os vencidos no ultimo 
anrio e no corrente ao tempo da  ciiaç,ão 
para execução, oli da  apresentação de  
artigos para preferencias, e bem assim os  
que s e  vencerem posteriormente alé  final 
pagamento, para o, effeito de  terem as 
vantagens d a  bypotheca, independenle- 
mente de  regislo. 

9. O arligo 952." do Codigo é assim 
interpretado n a  proposta : 

((Á mera posse não pode ser  invocada 
((em juizo para prova da propriedade, 
((emquanto s e  I I ~ O  mostrar que eslá re- 
agistada;  mas, depois d e  r eg i s ida ,  o seu 
((começo, pa ra  lodos os effeiios legaes, 
((deve ser  coniado em conformidade das 
((disposições deste Codigo.)) . 

Como s e  vê, a proposta limilou-se a 
acrescenlar a palavra -mera, e a com- 
missão de legislação civil substituiu essa 
palavra pelas seguinies: ((a posse nos 
((lermos do arligo 524.')). 

Não conseguimos descobrir que vanta- 
gens tenha a substituição e julgamos em 
todo o caso completamente inacceilavel a 
inkrpretação dada ao  artigo 952.' 

Viu a nossa jurisprudencia antinomia 
e ,até profunda contradicção enlre esle 
arligo e os artigos 528." e 529.' Sobre 
este assuinpto diz o noiavel jurisconsulto 
conselheiro Joaquim Bernardo Soares, 
cujas tençóes e accordãos são sempre 
trabalhos de valor e que honram a nossa 
magistralura judicial: « O  artigo 952." 
udo Codigo, civil dispondo que a posse 
<(não pode ser  invocada em juizo para 

((prova da propriedade, emquanto s e  não 
((mosirar que está registada, está & 
(c flapranle contradicção com os artigos 
((53. '  e 529.' do mesmo Codigo, que 
((para se  dar  a prescripção, que é titulo 
alegi~imo de adqwisição, não exigem fal 
ccregislo. Tem-se n a  pralica procurado 
«conciliar estes arligos, reslringindo o 
((artigo 952.O e applicando-o somenle 
«á prescripção nos casos dos artigos 
((526." 527.' E assim o tenho appli- 
((Fado. Mas a disposição do artigo 952,.O 
«é generica e absolula, e mal comporia a 
(crestricção, e d'aqui surgem com frequen- 
((tia a s  duvidas, que cumpre resolver, 
((eliminando aquelle ariigo, que se  me 
(cantolha ocioso em vista dos arligos 
~ ( 5 2 6 . ~  a 529.')). 

Quando .o arligo 952." se  interprete, 
da modo absoluto, no sentido ,de não 
comprehender a posse logo que ienha 
decorrido o tempo necessario para a pre- 
scripção, e cumpre-nos confessar que lhe 
démos tambem essa in terprelação ', a con- 
tradicção entre esse arligo e os artigos 
526." a 529.O seria um facto incontes- 
tavel e a interpreiação dada ela proposia ! de modo algum a faria esapearecer, 
iornando aié absurda a disposição do 
proprio artigo. O ariigo 952.' não  se 

I refere á mera posse, mas -á posse que 
' se  invoque para  prova da propriedade e 
I nianda conlar, para esse efleiio, o começo 
I da  posse em harmonia com as  regras 

geraes e portanto com o preceituado nos 
arligos 526." 529." 

Vê-se ainda do 5 unico do artigo 952." 
que, kractando-se' de mera posse ou das 
acçbes possessorias, não  é necessario o 
regista, como se  dá, por exemplo, nos 
embargos de terceiro que a tenham por  
cfundamenko (Codigo de processo civil,' 

I artigos 952.' e 957.')). 
Refleciindo de novo sobre o assumpto, 

I convenceino-nos de  que o artigo 952.' 
não tem a interpretação que  lhe démos 
e Ilia tem sido dada pela nossa juris- 
prudencia. 

I Yeja-seesta Revesla, volume 2 0 ,  R . O  72, pagina 
1 '311, e n." 77, pagina 395, volnme 3.9 n.O 117, pagina 
1 204, e volume 30.0, n." 1379, pagina 420. 
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. A posse não registada, como pr 
da propriedade, pode ser incocada e 
as proprias parics, mas não o pode 
relalivapienle a ierceiroi. E isto o oriancia dos onus 
deriva de modo inilludivel dos art 
951." e 9 4 9 . b . P  S.', sendo de n 856." d o  Codigo do processo 
que a propria collocaçãi do artigo 9 ua : <(Os bens seráo arrema- 
já QOS mostrava qual o seu alcance. s dos onus reaes que .não 

O possuidor pode, porlanto, n isio anterior ao de qualquer 
de  reivindicação inlen tada rres to ou hypolheca, salvo 

proprielario, contra o qual se de onus reaes que, tendo sido 
prescripgão, ou pelos seus herdeir em daia anierior, subsisii- 
representantes, invocar a posse ind 
dentemente da  regisio nos termo 
artigos 528.' e 5 2 9 . q ã o  o p 
porem, fazer contra um terceiro a 
o proprietario, conlra o qual se 
presceipçáo, haja vendido a propri 
Neste caso, em virlude de não 
cumprido a obrigação de regisiar ." q9.w lambem foi 
posse, soffre a pena de não se 
em juizo a iavocação da posse pa 
da propriedade. 

Esta donlrina nãa é mais do 
conseclario do disposla .no artil 
b0 5." sendo de  nolac que a i 
ç" dada a& ariigo 952." não a 

muilo contestmel a dou[ 
,tida no arligo $49.".".0, 
mera posse a regislo, pois qi 
tem, pela sua propria natur (Cotitintin) . 

e ublicidadc, e aié diMicilmenie se, poderá 
armonisar essa doutrina com o disposio -- 

no artigo 9 4 9 . 9  4." Embora, porem, 
não seja acceilayel, e a doulrina que eslá 
sanccionada ao Codigo, e o artigo 952." 
é, repelimos, uma consequencia della. 

Não nos pareceria necessario inler- 

P relar este arligo, se não se tivessem 
,kuantadó ácerca delle duvidas na nossa 
*nisprudencia. Na situação actual limi- 
br-nos-iamos a acrescentar ao artigo a s  
plir ras - relativamente. a terceiros, da 
seguinte forma: ((A posse não pode ser 
'rinvocada ern juizo para prova da pro- 
(cpriedade, relalivamente a terceiros, em- 
(<quanto se não mosirar que está registada.)) 

10. O artigo IO22.O do Codigo civil é 
assim interpretado na proposta: 

( (0s  onus reaes, com registo anterior 
uao de qiialpuer hypotheca,. penhora oii 
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SUMMARIO. - 11. AS disposições do Codigo de processo 
civil sobre caducidade dos onus reaes devem ser 
modificadas no sentido de garantir a prioridade do 
registo desses onus sobre os creditos hypntheca- 
rios regisiados posteriormente. - 12. Deíicieiieia 
das disposições ponsignadas na proposta sobre se- 
gundas nupcias. Principias em que deve asserilar 
uma reuislo do Codigo civil sobre este assurnpto. - 
13. Inadmissibilidade de algumas disposições espe- 
ciaes do ' Codigo civil relativamente B binuba, e 
inooherencias que se notam noutras. - 14. Neces- 
sidade de harmonisar entre si e com os principios 
que regulam a successão legitima as disposições 
communs ao binubo e B binuba para garanlir os 
interesses dos filhos do primeiro matrirnonlo. 

11. O systema seguido pelo Codigo 
civil ácerca d a  caducidade dos onus reacs 
era, como já demonstrámos nesia Revista l, 
inacceilavel, porque, sempre que concor- 
ressem credilos hypoihecarios regislados 

i^Veja-se o volume 26.0, n." 0 2 7 ,  pagina 167. 

antes e depois dos onus reaes, e a exe- 
cução fosse movida por um credor hypo- 
ihecario com registo posierior, não se 
garanlia devidamenie a pi*ioridade,da in- 
scripção das  primeiras hypoihecas. E assim 
que, subsisiindo na  hypoihese referida os 
onus reaes regisiados anieriormenie á hy- 
poiheca de que resultou a expropriação, 
os credores por hypoihecas regisiadas an- 
teriormente aos onus reaes, que deviam 
ter, em virtude d a  prioridade do registo, 
direiio a pagar-se pelo \ralar do predio 
livre desses onus, ficariam com o dircito 
de  se  pagar pelo valor desfalcado na iin- 
poriancia dos rnesmos onus, porque, ha- 
vendo a expurgação dc  todas a s  hypothe- 
c,as como conseqiiencia d a  arrernalação, 
seriam obrigntlos a ir ao  concurso de 
preferencias deduzir o seu direito. 

S e  o Codigo civil, porem, não garantia 
devidamenie os credores hypoihecarios 
corn regisio anterior ao dos onus reaes, 
o Cadigo de processo civil, desacaiando 
iambem o principio da  prioridade do re- 
gisio, não d á  preferencia aos onus reaes 
sobre as  hypothecas, penhoras ou arresios 
quc  hajamlsido registados posieriormente, 
exceptuando s6 os onus reaes da  consigna- 
ção e da adjudicação de rendimentos. 

Relativamenle a estes onus, deiermina 
o ariigo 887.O do Codigo citado que a s  

, pessoas em favor de quem hajam sido 
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consi,iiuidos serão pagas, no caso de  os 
bens serem arrernaiados livres delles, 
pèlo seu producto, com preferencia a 
qiiaesquer credores communs e aos hy- 
pothecarios qùe ienham regislo posterior 
ao da  consignação ou adjudicação. 

Desapparecem os onus, mas subsisi.e, 
*como era justo, a garantia especial que a 
prioridade do  registo assegurava. 

Ora relativamente aos ouiros onus reaes, 
que caducan~ pela arrematação, não se  dá  
á s  pessoas, a favor de quem foram'consti- 
tuidos, direito de serem pagas do seu valor 
ou iiidemnisadas pelo produc1.0 da arre- 
maiação com preferencia sobre os creditos 
hypoihecarios que hajam sido regisiados 
posleriormenie e sobre os creditos com- 
miins. Assim, a s  pessoas a favor de quem 
haja sido consiituido o onus real do usu- 
frueto, do uso ou da  habii,açáo, do arren- 
damenio, e o do dominio direcio de u m  
predio em virtude d e  emprazarnento pos- 
ierior ao  Codigo civil, ficarão, s e  houver 
qualqucr hppoiheca anierior ao  regisio 
drsses oniis, e por mais insignificante 
qiie seja, sem preferencia aos credores 
hypothecarios com registo posierior, o 
que  contraría o principio consignado no 
ariigo 889.O 5 unico do Codigo civil, que 
é iunclamei~ial em maieria de regislo. 
Por  este 5, sempre que forem hypothc- 
cados predios siljeitos a onus reaes, a 
Iiypoil-ieca não abrangerá senão o valor 
dos inesmos prcdios, deduzida a in~por-  
iaricia dos onus regisiados anteriormente 
ao registo da  mesma hypoilieca, em- 
quanio que,.segiinrJo o syslema segiiido . 
pelo Codigo de processo civil, quando haja " 
alguma hypoiheca, peiihora ou arreslo 
com regislo anterior ao dos onus reaes, 
a importancia destes nunca é deduzida, 
c não se d á  ás  pessoas a favor de quem 
foram coilçiiiuidos, para screm indemni- 
sadas pelo produclo da arremaiação, piae- 
fcrericiu sobre os crediios hypoihecarios, 
penhoras ou ariesi,os que tiajam sid; re- 
gisiados posteriormente e até sobre os 
crediios communs, excepiuando os casos 
já referidos da consigiiação e d a  adjudi- 
caçso dc  rcndimen tos. 

O pr~ncipio consignado no 5 unico do 
ariigo 889.' do Codigo civil deve tornar-se 

effectivo, e como, desde que haja um cre- 
dito hypoi hecario com registo anterior ao 
do onus real, este, para se assegurarem 
os direilos do credor hypothecario, não 
deve acompanhar o predio, e portanto 
não  e deduzido do valor delle para a 
arrematação, sobre o producto desta deve 
dar-se, no concurso de  credores, prefe- 
rencia aos onus reaes ,sobre os creditos 
h ~ ~ o l h e c a r i o s  Com registo posterior- 

Não julgamos necessario insisiir sobre 
a necessidade desta modificação ao prin- 
cipio iritroduzido pelo Codigo de  processo 
civil sobre a caducidade dos onus reaes, 
e, como s e  tracta indubitavelmenle de 
uma materia propria do Codigo civil, 
iiitendemos que, em vez da  pretendida 
interpretação do ariigo 4022.O, que  ape- 
nas  terá de ser substituido em harmonia 
com a modificação nelle introduzida pelo 
Codigo de processo civil, se deverá modi- 
fic,ar assim o ariigo 1023." : «Os onus 
(creaes, com regislo posterior ao  de qual- 
«quer  hypoiheca, penhora ou arresio, ou 
((da iransmissão, não acompanham o pre- 
((dia, mas as pessoas a favor de quem 
((esses onus hajam sido conslituidos lerão 
« o  direito de  ser indemnisadas pelo 
((producio da  arreniatação, de  prefe- 
((rencia aos credores communs ou aos 
((crediios hypoihecarios. com regisi.0 pos- 
((ierior.)) 

Na modificação que propomos partimos 
do principio, que é o admiitido pelo Co- 
digo civil n o  artigo 889.' $ unico e pelo 
Codigo de  processo civil, de que  o predio 
deve ser  arren~aiado ou adjudicado sem 
que o acompanhe o onus real, quando 
haja uma hyfotlieca com regislo anierior. 
Esse principio podia, /?orem, ser modi- 
ficado, sem prejuizo para o credor hypo- 
thecario com registo anierior ao dos onus 
reães e com vant'agem para a s  pessoas a 
favor de  qiiem esies foram conslituidos, 
admiliindo-se que o onus real acompa- 
nhasse o predio sempre que pela ara-  
liação se verificasse que, deduzida a 
imporiancia do orius real, o credito hypo- 
theeario ficava assegurado. 

É este o sysiema que  julgamos mais 
eqiiiiaiivo, e, se o indicamos e não pro- 
pomos, é porque limilamos as m.odificações 
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ou alterações do Codigo ao que conside- 
ramos indispensavel para. o tornar claro 
ou coherenle. 

12. Em materia de segiindas nupcias, 
a proposia limita-se ao seguinle: 

((Art. 1235.' Como está. 
((Acrescentar o seguinte: 
((5 unico. A terça disponivel, nesle 

((caso, será a mesma que a terça com- 
((municavel. » 

((Art. 1236." Se ao ,dicto varão ou 
((mulher ficarem, depois de contrahidas 
«as segundas nupcias, de algum dos filhos 
((de qualquer dos matrimonios bens, que 
((esie iillio houvesse herdado de seu fal- 
((lecido pae ou mãe, e exislirem irmãos 
((germanos daquelle iillio fallecido, a est,es 
((pertencerá a propriedade dos mesmos 
((bens, e o pae ou a mãe s6 terá o usu- 
«fructo.» 

Quem conhegi, embora superficial- 
menle, as difficuldades de exegese que 
leem suscitado as disposições do Codigo 
civil relai,ivas a segundas nupcias, nas 
quaes o nosso legislador ora attendeu, 
num empirismo completamente desorde- 
nado, as ~radições juridicas, ora as poz 
de lado, não leria sem esiranheza o que 
na proposia se consignou a esse1respeil0, 
tanto mais quanto é cerlo ser esse assumpto 
um dos que mais largamente iem debatido 
a nossa jiirisprudencia e haverem sido 
syslemalisadas algumas das questões que 
acerca delle se teem levantado'. 

Não nos limitaremos, para que estas 
Observações se não tornem merecedoras 
do mesmo reparo que á proposia fazemos, 
á criiica das disposições que nesia foram 
cxttradas ; e, para não complicarmos mais 
um assumpto, que, prendendo-se com os 
insiiiulos da familia e da siiccessão, é 
talvez o mais complexo do direi1.0 civil, 
traçaremos, nos seus lineamenios funda- 
meniaes, o plano em qiie deve asserliar 
uma revisáo das disposições do Codigo 

1 Veja-se o ar.  Eduardo cie Carvalho, As f'ovnztrs d o  
regi,men mairimonoal. Commzolhio gevtrl d e  bens, pagi -  
nas 91 a 110. 

civil relativas ás segilndas nupcias, criti- 
cando no logar proprio as pretendidas 
inlerpretações da proposla. 

Começaremos por fixar o principio de 
que, em homenagem á liberdade indivi- 
dual, não deve a lei p6r obstaculo algum 
ás segundas nupcias por ineio de dispo- 
sições que tenham o caracter de uma 
pena. Dê-se aos conjilges o direito de 
tornarem dependentes as suas liberali- 
dades testamentarias em favor do outro 
da condição si non nuberit, porque essas 
disposições devem intender-se delermi- 
nadas pelo affecto e não pelo desejo de 
1imii.ar a liberdade, e garantam-se os legi- 
timos interesses dos filhos do matrimonio 
anterior, tomando-se, relativamente ao 
usufriici,~ e adminisiração dos bens, ciija 
propriedade Ihes pertença, e ao pairimonk 
do binubo, quanto ao regimen de bens a 
que no casamento deve ficar sujeilo, as 

rovidencias que se julguem necessarias. 6 legislador não pode nem deve ir mais 
longe. 

Ora o nosso Codigo civil, se em algu- 
mas disposições parece haver-se orien- 
tado por esies principios, coniradil-os 
em outros aber~~amente, e d'ahi o verem 
alguns dos nossos jurisconsulios nas dis- 
posições relaiivas ás seguiidas nupcias o 
odio que Ihes votava o auctor do Codigo, 
emquanio outros apenas nellas descobrem 
o desejo que elle tinha de protegcr a prole 
da.s primeiras nupcias. A verdade é 
que, nas providencias adopiadas ácerca 
da binuba, se manifesia o odio ás segun- 
das nupcias ao lado do dcsejo de pro- 
teger a prole, e que algumas disposições 
ha em que se offiindem interesses legi- 
timos de pessoas que iipnhumas respori- 
sabilidadeu i.eem na.s segunclas nul~cias, 
ao passo que são preleridos os de oiiiras 
q u e a  lei devia garaniir do mesmo modo 
por que o fez relaiivanienle aos iillios 
legiiimos e seus descendentes e aos irmãos 
germanos. 

Para procedermos com melhodo na ex- 
posição das incoherencias e antinomias 
que no nosso Codigo civil se noiam em 
maieria de segundas niipcias, iraclai-emos, 
em primeiro logar, das disposições respei- 
ianles á binuba, e cni seguida das rela- 
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tivas ianio a ella como ao binubo, termi- 
nando por apresentar a s  modificações que, 
em nossa opinião, se  devem introduzir 
no  Codigo. 

13. A mulher binuba, ao  contrario 
do que s e  dá  com o binubo, perde o usu- 
fructo dos bens dos filhos menores e a 
adrninisiração desses bens, s e  não for 
nella maniida por deliberação do con- 
sellio de familia (arliaos 149." n.? 3." 
e 162.')). 

Sendo rnuit,o disculivel, aiiento o cara- 
cicio que iem nas ínodernas legislações o 
poder pateimal, se aos paes deve ser attri- 
buitlo o usufructo dos bens dos filhos me- 
nores, de modo algum pode justificar-se 
a diskincção que a lei faz entre o binubo 
c a binuba, reiirandó a es1.a o usufruclo 
dos bens dos filhos meriores e conser- 
varido-o ao  binubo. E ~ratlição popular, 
que os factos legiiimani, que a madrasia 
é, para OS fillios do primeiro matrimonio, 
peior qiie o padraslo, e a lei \ á e  lornal-a 
cornpariiciparite do usufructo dos beris 
desses filhos de que exclue este;. 

S e  o inieresse pelos filhos do primciir.~ 
matrimonio deve levar o legislador, o que 
se nos afigura justo, a retirar o usufructo 
dos bens á mãe binuba, o mesmo prin- 
cipio s e  deve adoptar relalioamenie a o  
pae, e t a t ~ ~ o  a um como a ou1,i.o exigir-se 
caução e prestação de  conlas nos mesnios 
termos em que s e  exigem aos tulores, 
devendo ser-llies retirada essa adminis- 
{ração, quando se  reconheça qile não 
zelam convcnienlemenie os iniéresses dos 
filhos. 

A disposição qiie confia ao conselho 
de familia conservar ou não, arbit'raria- 
mente, a mãe na adminisiração dos bens 
dos filhos, e a que sujeita o liitor por ella 
nomeado, sendo o segundo marido, á con- 
firmação do conselho de familia (ariigo 
193.' 5 unico), são vexames a que, seni 
raz~io  nem proveito algum, s e  sujeita a 
mãe, que, apesar de conirahir segiindas 
nupcias, é natiirnl que continue a dedicar 
aos filhos o rnermo affeclo. 

As disposições consignadas nos arligos 
1833. '  o 1234.; pelas cluaes a nlulher 
quccor i i rah i r  segundas rlupcias derii.1-o 

de  tresentos dias depois d a  dissolução do 
matrimonio deve fazer verificar se  esta, 
ou não gravida, perdendo a que des- 
obedecer a esse preceito todos os lucros 
nupciaes que por lei ou convenção tenha 
recebido ou haja de receber do marido 
anterior, são improprias d e  um Codigo. 
Não pode impor-se por lei a delicadesa 
de  seniimentos, e o exame a que se  su- 
jeita a mulher será, em regra, de resul- 
lados muilo problemai.icos, tanto para 
delerminar, nos primeiros mêses da  ges- 
lação, se a mulher eslá ou não gravida, 
como, em periodo já adiantado da ges1.a- 
ção, para verificar o tempo em que s e  deu 
a concepção. 

E não sendo por outro lado crive1 
que a mulher cont,raha segundas nupcias, 
achando-se gravida do primeiro marido, 
a unica disposiç~o que a esse respeito se 
deveria consignar no  Codigo era a d e  
que se  presume filho do segundo marido 
o que nascer depois de cenlo e oitenia 
dias desde a dissolnção do primeiro 
matrirnonio. 

A disposição consignada no ariigo 
1237.", pela qual a viuva quinquage- 
naria, que conlrahir segundas nupcias, 
não poderá alhear por kitulo algum, desde 
o dia em que  haja contrahido o segundo 
mal,rimonio, a propriedade das duas  terças 
parles dos bens mencionados no artigo 
1235.", emquanio tiver filhos e descen- 
denles que os possam haver, que. tem a 
seu favor uma longa ixadição juridica, 
e se explica pela impossibilidade da  pro- 
creação, é. alienios os direilos que  os 
filhos per !i:liados ieem como herdeiros 
le!4i1imarios7 incom~le ia-  

A lei devia proteger os interesses 
desles lillios da mesma forma que os dos 
legiiimos, e conveniente era que se deter- 
minasse o modo por que pralicamenle 
deve garantir-se o direito dos iillios, 
preceituando a feitura do inventario dos 
bens antes de effeiluado o casamento. 

Nas disposições referidas não  ha pro- 
priamente difficuldades de exegese. Ha, 
lodavia, preceiios que  se  rios afiguram 
injilslos c vexal,orios, uns em si e outros 
por se  applicarem exclusivaineri~e á hi- 
riiiba, e que, apesar de inienderrnos 



que é prematura uma revisão do Codigo 
civil, conveniente seria que fossem modi- 
ficados na 'proposta que est,á sendo dis- 
cutida no parlamenio, se 16r converlida 
em lei. 

14. Relativamente aos artigos 1109.' 
n." 3.: e 4.0,.1235.0 e 1236.') em que 
se tracla do regimen a que ficam ,ujeiios 
os bens do binubo e da binuba, tem ha- 
vido gravissimas difficuldades de exegese, 
e ácerca de algumas ainda se não fixou 
a jurisprudencia. 

Notaremos, em primeiro logar, a anti- 
nomia que existe, proveniente das modi- 
ficações que a Commissão revisoi-a in- 
troduziu no artigo 1286.' do Projecto 
primitivo, correspondente ao artigo 1236.' 
do Codigo, enlre esle ariigo, combinado 
com o artigo 1235.', e o arligo 1409.' 
n.' 33 Por este numero são incommuni- 
caveis os bens que o pae ou mãe viuvos 
herdarem por morte de filho de outro 
matrimonio, existindo irmãos germanos 
do filho fallecido, seja qual 16r a prove- 
niencia desses bens, emquanto que, se- 
gundo o ariigo 1236." apenas é excluido 
o binubo ou binuba da propriedade dos 
bens dos filhos que estes houverem her- 
dado de seu fallecido pae ou mãe. 

Dando-se ao artigo 1236." a inierpre- 
tação da proposla, isto é, considerando-se 
applicavel a disposição desse ar.ligo aos 
bens que forem deixados aos binubos e 
não aos viuvos, teremos que os bens her- 
dados dos filhos, que tenham irmãos ger- 
manos, pelo pae ou mãe binubos, quando 
esses filhos os não hajam herdado dire- 
ctamente dos paes, ficam perlencendo em 
propriedade e usufructo ao binubo ou bi- 
nuba, que, se houverem. casado segundo 
o costume do reino, communicarão imme- 
diatamenle .a  terça parte com 'o  outro 
conjuge ou Ih'a poderão doar livremente, 
conforme o disposto no arligo 1235.O, 
emquanto que os bens herdados d'urante 
a viuvez ficarão, nos termos do artigo 
1 109.' n.' 33;', absolulamente incommu- 
nicaveis, como claramente se deprehende 
da combinação desse numero com o n.' 4.' 
do mesmo artigo. E assim leremos que, 
sendo o Codigo mais rigoroso com o bi- 

nubo, pois relira-lhe, contra o principio 
em que assenla a successão legilimaria, 
a propriedade dos bens que o filho deixar 
e haja herdado direclamenie do pae ou 
mãe fallecidos, ao passo que conserva 
essa propriedade ao viuvo, não dá, por 
outro lado, a esie, quando venha a con- 
tiaahir segundas nupcias, o direito de com- 
'muriicar com o ouiro conjuge ou de lhe 
doar a lerça parle dos bens que haja 
herdado do filho, e esle não haja herdado 
do pae ou mãe fallecidos, emqiianio que 
é allribuido esse direi10 ao binubo. 

A jurisprudencia tem procurado con- 
ciliar esi'as disposições, reslringindo o 
disposto no n." 3.' do artigo 1109.' pelos 
artigos 1235.O e 1236." mas, se é certo 
que a coherencia leva á admissão dessa 
douirina, não o é menos qtie o arligo 
1109.' n.' 3.' contem uma disposição 
excepcional, e que, segundo as1 regras 
da hermeneuiica juriciica, é por ella que 
[em de limilar-se o alcance dos arligos 
1409.' na0 4.' e 1235.' e não vice-versa. 

O que em todo o caso se lorna neces- 
sario é harmonisar essas disposições, e a 
propost,a não o faz, apesar de lraclar de 
interpreiar o arligo 1236.' 

Analysemos rapidamenie esta interpre- 
tação. 

Não seguiu a proposla a jurispruden- 
cia adopi.ada ullimamenle pelo Supremo 
Tribunal de Jusiiçal. No mesmo senlidd 
em que0 SupremoTribunal de Jus~içain~er- 
prei,a esse artigo fal-o, sem hesitações, Ó 
sr. conselheiro Dias Ferreira, que declara 
ser essa a interpretação dominanle dos 
tribunaes, e que todavia assignou a pro-, 
posta sem declarações. 

Nesla Revista foi interpretado o arligo 
1236." da mesma forma que o faz a pro- 

1 Vejam-se os accordãos de 22 de dezembro de 1899. 
na Rev~s ta  dos tribunaes, volume 18.O, pagina 27&, d a  
15 de maio de 1900 na Revista dos tribunaes, voluine, 
19.0, pagina 116, e o de 21 de fevereiro de 1902 na 
Gazeta d a  relaçcGo de Lzsbva, volume 15.0, pagina 769. 
No mesmo seiitido decidiram os aeeordãos da relação 
do Porto de 6 de dezembro de 1901 na Revista dos tri- 
bzlnaes, volume 21.9 pagina 150, e de 9 de outubro de 
1900, na Revista citada, volume 19.0, pagina 150. , 
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posia i ,  e alguns accordãos ha do Supremo 
Tribiinal e das Relações em qiie se  lhe 
deu essa i n ~ e r p r e ~ a ç ã o  *. 

Não é necessario, para o fiin que temos 
em visia, fazer minuciosa analyse dos 
argumentos que se ieem apresentado a 
favor de uma e de outra interpretação. 
Limitar-nos-emos a dizer que a leira do 
artigo 1236. '  tanto comporta uma como 
oulra, mas, sendo declarados incommuiii- 
caveis, pelo ariigo 1109.' n.' 3." os bens 
herdados deranle a viuvez pelo pae ou 
mãe dos filhos do primeiro matrimotiio, 
sem se fazer dislincção alguma pelo que 
respeita á sua proveniencia, parece-nos 
que não podem deixar de considerar-se 
como prklprios do, bitiubo e portanto per- 
tencentes a elle em propriedade. Nem 
pode admittir-se uma condiç3o resoluliva 
pela qual a propriedade desses bens fica- 
ria pei iencendo ao viuvo alé ao  segundo 
casamento, pois que  o artigo 1'409.0 
lracla exactamente d a  hypoihese de irem 
conirahii*-se segundas nupcias. 

Em nossa opiiiião, o artigo i109 .0  
n." 3." tem de applicar-se aos bens 
herdados durante a viuvez e o arligo 
1236.' aos herdados no estado de 
binubo. 

É verdade que o artigo 1235." se  re- 
fere tanlo aos que foram herdados no 
estado de  viuvo como de binubo, repc- 
lindo-se desnecessariamenle o preceiluado 
n o  arligo 1209." n." 4." Naquelle artigo 
ha,  porem, uma referencia expressa aos 
bens que os binubos tiverem ao  tempo 
do  casainenlo, emquanlo que no arligo 
1236.", se é cerio que a s  palavras - dicto 
varão ou mulher- se  referem aos que  
contrahirem segundas nupcias e não aos 

1 Veja-se o volume 3.O, n . O  1 ' 2 ~ ~  pagina 397, volume 
17.; n . O  864 paginas 504 e seguiiites. 
2 Vejam-se os accordáos do Supremo Tribuiial de 

Justiça de 16 de junho de 1896 e de 21 de maio de 
1898 na Revista dos tmbunses, volume lKO, pagina 326, 
e volume 17.0, pa ina 52, da relaçáo do Porto de 28 
de fevereiro de 18\2, de 1 de agosio de 1899 e de 19 
de abril de 1901 na Revista citada, volurn~ 12,0, pa- 
gina 109, volume 18.0, pagina 74.) e volume 20.9 pa- 
gina 39, e da relaçaio de  Lisboa de 7 de agosto de 1901 
na Gazeta da relatiio de Lisboa, volume 45,~) pa- 
gina 97. 

que já as  lenliam confrahido, parece que 
o verbo -ficarem - significa não o pas- 
sado, mas o futuro, determinando-se essa 
significação pelo preceituado no artigo 
1109." n . 9 . "  

E deve ainda attender-se a yue o pre- 
ceito do ariigo 1236." constitue uma ex- 
cepção aos principios reguladores da  
successão legiiirnaria, devendo portanlo 
inlender-se restriclivameníe. 

A favor d a  opinião de que o ariigo 
1236.O se deve applicar aos bens adqui- 
ridos durante a viuvez, o argumento mais 
forle é indubilavelmenle o das nossas 
tradições juridicas, que o legislador não 
devia allerar sem para isso usar de ter- 
mos claros e precisos, e ,o não se  poder, 
em boa razão, disiinguir, aktento o fim 
que se  propoz o legislador, conservar 
precipua nos filhos . do primeiro matri- 
monio a propriedade dos bens ,que hou- 
vessern herdado dos paes, entre os bens 
dessa proveniencia adquiridos pelo pae 
ou mãe no esiado de  viuvos ou de 
binubos. 

E m  direito constiluendo julgamos com- 
pleiamente acceiiavel esta doulrina, pare- 
cendo-nos portanto preferivel que o legis- 
lador, em vez de  iríterpretar rigorosamente 
o artigo 1236.", applique em lermos claros 
e precisos a sua disposição aos bens her- 
dados pelos paes durante o eslado da  
viuvez, devendo harmonisar-se o disposto 
nesie artigo com o que preceilua o artigo 
1109," n.O 3.' Ficaria assim o biniibo só 
com. o usufructo de todos os bens que 
haja herdado dos iiilios do primeiro mairi- 
monio, quando esies os  lenharn havido 
directamenie do pae o11 mãe fallecidos, e 
tenham irmãos germanos ao tempo em 
que se  contrahem as  segundas nupcias, 
ou se verifique a successão do binubo nos 
bens do filho, resolvendo-se, em harmonia 
com os principios do Codigo civil, uma 
das duvidas mais graves que  na nossa 
jurisprudencia lem suscitado a sua  appli- 
cação. 

Outras incoherencias, porem, e diffi- 
culdades de exegese h a  que resultam, não 
$6 d a  redacção do arligo, 1236." mas da  
sua  combinação com outros preceiios c10 
Codigo, algumas das  guaes não são menos 
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graves que a referida, e de ha muito re- 
clamam solução. 

Vamos indical- as o mais succiniamente 
que nos seja possivel. 

Não havendo duvida de que o arligo 
4236." pelo que respeita aos bens que 
os lillios herdarem do pae o11 niãe fal- 
lecidos, se refere tanto á successão legi- 
tima como á testamenlaria, pois que não 
se faz a esse respeito distincção alguma, 
ficam fora do disposto nesse artigo, e 
a nosso ver sem niotivo algum plau- 
sivel, allento o fim que o legislador 
leve em vista, os bens que os ~illios 
do primeiro matrimonio hajam adquirido 
do pae ou mãe fallecidos por doação, e 
ainda os que lhe hajam sido deixados ou 
doados dire~lamente pelos avós paiernos. 
A esie respeito afigura-se-nos que havia 
mais logica no direita romano que no Co- 
digo civil. 

E notaremos ainda que a restricção 
que, em beneficio dos li;lios, quando te- 
nham irmãos germanos, se estabelece 
para a successão do pae ou mãe binubos, 
deveria applicar-se tambem aos avós, 
quando os netos tivessem irmãos ger- 
manos. 

Se pomos em relevo esias incoherèn- 
cias, é porque uma parle das dificuldades 
que surgem na interpreiaçáo das leis 
dellas derivam, de modo que, para que 
estas desappareçam de vez, necessario é 
eliminar aquellas. 

b 

Relativamente á successão do binubo 
nos bens do filho, não ha só incoheren- 
cias, mas gravissimas difficuldades de exe- 
gese. Assim tem-se discuiido se é s6 a 
successão legi~ima ou se abrange tambem 
a lestamen~aria, e qual é a quota dispo- 
nivel do lillio cujo pae ou mãe passam a 
segundas nupcias, quando lenlia irmãos 
germanos. 

Pelo que respeita á primeira questão 
enunciada, teem alguns intendido que o 
verbo - @arem - abrange tanio a suc- 
cessão legilima como a testamenlaria. 

Necessario é, porem, indagar previa- 
mente quaes são os direilos que os ir- 
mãos germanos teem relativamente a 

1 propriedade dos bens do filho do binubo, 
para se deierininar a significação precisa 

1 daquella palaira. A quesláo reduz-se ao 
seguinle : Os irmãos germanos serão her- 1 deiros legitimarios da propriedade dos 

1 bens que ficaram por morte do filho do 1 primeiro mairimonio, e de que seu pae 
binubo é usufructuario? 

I Sustentámos nesta Revisla a opinião 
de que o ii11io de anterior niatriinonio 
pode dispor em tesiamenlo da proprie- 

I dade de iodos os bens e do usufructo da 
terça delles. O conselheiro Dias Fer- 
reira2 aEEirma que o filho só pode dispbr 
da propriedade dos bens, e que o usu- 
fructo conslilue a legitima dos paes. 
O conselheiro Julio Marques de VilhenaJ 
int,ende que o Iilho não pode dispor de 
mais que da ierça de seus bens, ficando 
o iisufructo das outras duas terças ao 
binubo e a propriedade aos irmãos. 

E obvio que .a questão se limiia aos 
bens que o iiil,o do binubo haja herdado 
do pae o11 mãe fallecidos; lendo de obser- 
var-se, quanto aos bens havidos de ouira 
proveniencia, o disposto do arligo 4 784." 
5 unico. 

Mas deverá esta disposição applicar-se 
tambem aos bens herdados do pae ou 
mãe ? 

Não enlrareinos propriamcnle na que- 
stão da exegese, para indicarmos apenas 
em que sentido deverá ser modificada a 
douirina consignada nò arligo i236.', 
harmonisando-o com o artigo 1784." 
5 unico. 

No arligo 1236.O deve determinar-se 
qual é a quota disponivel do filho do 
binhbo que tenha irmãos germanos; 
apenas se devem restringir os direitos que 
o binubo tem, como herdeiro legilimario e 
legitimo, relativamenie aos bens do filho 
do primeiro mairimonio. Ora esse di- 
reito, qiie é o de succeder nas duas terças 
parles dos bens ou em todos elles, se o 

1 Veja-se o volume 3 O, n o 129, pagina 395. 
2 Codigo civil portuguez annotado, 2 . a  edigão, tom6 

3." pagina 346. 
1 A s  segundas nupcias no direito civil nzoderno, pe- 

gina 169. 
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lillio morrer intestado, deve ser limilado 
ao usuirucio desses bens. Assim, se o 
filho morrc sem teslamento, ao p i e  binubo 
perlencerá apenas o usufrucio de iodos os 
bens que o filho deixou e a propriedade 
aos irmãos germarios. Se  o filho faz ies- 
tamenlo, poderá dispôr nesie tanio da pro- 
priedade como do usufructo da terça 
parie dos bens que haja herdado de seu 
fallecido pae ou mãe. 

As seguinlcs consideraçôes nos mos- 
trarão que é esta a doulrina que se deverá 
estabelecer claramenle no Codigo. 

Segundo as regras da successão, os 
bens que o pae ou mãe herdam passam, 
por morte delles, para os iiilios, que são 
seus herdeiros Zegitimarios. Coiiirahindo 
o pae ou a mãe segundas nupcias, se 
esses bens se commi~nicassetn eni,re os 
conjuges, ficaria immediaiamente o con- 
juge do binubo com a metade, e, no caso 

se não conlmunicarem, os l i i l i o s  do 
segundo inairimonio ficariam com dii-eilos 
eguaes aos do primeiro *a 
esses bens. Ora é isso o que o legis- 
Iador deve determinando que, 
morie do l i i l i o  do hinubo, e quando sejam 
vivos lillios do primeiro mairimonio, a 
propriedade dos bens que o pae herdar 
fique perlencendo aos irmãos germanos 
do fallecido. 

A disposiç~o do artigo 1236.0 foi esta- 
helecida s6 em beneficio dos filhos, e; 
se se adoptasse outra doulrina, rever- 
leria em prejuizo delles. E assim que, 
pela inlerpretação que. propomos a este 
artigo, embora o filho disponha em les- 
iameoio de lodos os seus bens a favor 
do pae ou mãe binubos, estes nuoca 
podem herdar mais do que a propriedade 
da  terça parie dos bens. 

Esia, porem, deve perleiicer-lhes, pois 
que a lei permitte ao filho dispôr da terça 
parte dos seus bens e não exclue dessa 
successão o pae ou mãe pelo faclo de 
contrahirem segundas nupcias. 

fi esla, em nossa opinião, dado o 
sysiema que o Codigo civil seguiu em 
maleria de successãa legitimaria e 0 
fim das resiiic~ões que a esse respeiio 
introduziu relalivamenle ao4 binubo, a 

doutrina' que se nos afigura mais accei- 
tavel. 

Seja, porem, qual fôr a 'interpretação. 
rigorosa do ariigo 1 2 3 6 . 9  o seniido em 
que este deva ser monliIil;ado, quando a 
inlerpretação rigorosa não seja doulrinal- 
menie Eceitavel, o que ninguem po- 
derá contestar é a gravidade da duvida a 
que acabamos de nos referir; e, inter- 
pretando-se authenticamente o artigo 
1236.', é C O ~ V ~ ~ ~ ~ I I I ~  resolvel-a, iani0 
mais que a jurisprudéncia se n-~ortra 
hesitante '. 

E oulras Ili1lil:uldades de exegese sus- 
cita, a par de incoherencias que se nolam, 
o arligo 1236.O 

Por este artigo Parece que a ~ r o ~ r i e -  
dade dos bens, cujo usufruclo Pertence 

a o  binubo, se radica immediaiamente nos 
filhos do primeiro maiiimoni0, (3 que SÓ 
a eiles aliendeu O legislador, excluindo 
OS sobrinhos filhos do irmão que lenha 
fallecido. A letra do ariigo 6 expressa 
e lerminante quando diz: - e existirem 
irmãos germanos daquelle ~ I I I ~ )  fallecido, a 
estes pertencera a propriedade dos mesmos 
bens. 

Fundados na lelra do arligo, susten- 
támos já esla opinião 2, baseando-nos 
ainda em que a Ordenação admiltia 
exprcssamenie OS Iillios do irmão á 
successão do lio em concorrencia com 
ouiros t i ~ s ,  pois não é crive1 que o legis- 
lador, que leve no livro 4." lilulo 9le0,  

2.O e 4." onde estava sanccionada 
"Sa doutrina, a principal fonte do arligo 
M36.", não redigisse este de harmonia 
Com ella, se porventura a quizesse per- 
filhar. 

Ha, porem, jurisconsul tos distinclos3 
que seguem opinião diversa, não vendo 

1 Veja-se o accordáo da relaçáo do Porto de 8 de 
junho de 1880 no Diveito, 1 3 . O  anno, 

' da re iq lo  de Ponta Delgada de 15 g$2:e(ZBmh?oed: 
i894., na Revzsta dos &t+ibunaes, 13." anno, n.O 318, pa- 
gina 375. 

2 veja-se vooiuma ir:, n: 58i,  pagina iw, desta 

Re:it:ja-se o dr. Eduardo de carvalho, obra 
pagina 100, nota (1) e os auotores nella citados. 



no' artigo 1236.' uma limitação ao prin- 
ci io da  representação que  aos sobrinhos 
fil R os de irmão é aitribuido no arligo 
.1982.O, limitação que não poderia d e s e  
sem offensra dos prineipios reguladores d a  
successão legiiima, e que  nenhum cabi- 
mento teria, altento o fim que o legis- 
lador se propoz ao consignar no Codigo 
o arligo 1236.' ; e neste sentido se  teem 
publicado alguns accordãos I. 

Taes razões mosiram-nos que é esta a 
doùirina que se deve consignar expressa- 
mente no Codigo, fazendo-se desappa- 
recer a anlinomia enlre esse arligo e o 
artigo 1982.' 

Mais. Pelo ari,igo 2001.O, se o falle- 
cido deixar ao  mesmo tempo irmãos ger- 
manos e irmãos consanguineos ou ulerinos, 
haverão os irmãos germanos dobrada parte 
d a  herança. Ora pelo disposio no artigo 
1236.' os irmãos consanguineos ou (I ierinos 
são excluidos d a  successão, quando o fal- 
lecimcnlo do fillio tenha acontecido ao 
tempo em que o pae ou mãe sejam bi- 
nubos. O mesmo*não succede, porem, se 

' o filho fallecer, quando o pae ou mãe 
hajam enviuvado pela segunda vez, pois 
que as  palavras - que conlrahir segulzdas 
nftpcias, que no referido artigo se sab- 
intendem, se applicam a todos os matri- 
monios posteriores ao primeiro, sendo 
porianlo o segundo, ierceiro ou quarto 
malrimonio, que dão jogar á applicação 
do arligo. e 

Mas qual será a razão por que se  ex- 
clucm-da successão do irmão, durante os 
malrimonios posleriores ao prirnei1.0, os 
irmãos iilerinos ou consanguineos, e são 
chamados á successão egoalmente, por 
iniermedio .do pae ou mãe que enviuva- 
ram e não tornaram a contrahir ouiras 
nupcias, e a metade da quoia heredilaria 
dos irmãos germanos, quando esies falle- 
çam depois do binubo? 

Ve'am-se os accordãos da relaçao de Lisboa de 2 
de de L888 na Gazeta da relagfio de L i s b a ,  3: 
anno, .pagina 339, e o da relação do Porto de 18 de 
dezembro de 1891 na Revista dos tribzmaes, i0.0 anno, 
pagina 250. 

Não nos parece facil harmonisar eslas 1 disposições, nem explicar o motivo por que, 
I havendo a proposta inlerpretado aulhen- 
1 ticamente os arligos 1236.' e 2001.O, não 
1 se  referiu a este ponto. 
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C r i t i a a  d o  a r t i g o  1.0 da p r o p o s t a  (conlinuaçiio) 

Si ..I:; \RIO. - 16. Duvidas que tem suscitado o artigo 
I2::;i.O A disposiçgo consignada na proposta ácerca 
da quota disponivel do binubo náo resolve as difi-  
culdades que da redacçso daquelle artigo derivam, 
nem contem doutrina acceitavel. - 16. As restri- 
cçBes ir:ipostas ao binubo, em beneficio dos filhos 
e descendentes successiveis de anterior matrimo- 
nio, devem applicar-se ás pessoas que, embora con- 
tráiam primeiras nupcias, já tenham !il!,.~s perfi- 
Ihados ou outros descendentes successiveis. Logar 
que no Codigo deveriam occupar as providencias em 

1 ue se estabelecem essas restrieções. - 17. Resuino 
os esclarecimenlos, modificaç6es e alterações ue 

propomos i~~d i spos i çdes  do Codigo sobre sepunlas 
nupcias. - 18. Nao 6 necessario interpretar o ar- 
ligo 1472.0- 19. DisposiçBes da proposta ácerca 
do modo or qiie deve fazer-se a reducçgo das 
doaçúes giatincçao entre reducçi!ío e collaç5o das 
doagúes, que o auclor da proposta confuridiu. 

16. Expostas a s  principaes dificul- 
dades que na s u a  applicação teem susci- 
tado os artigos 4 1 0 9 . 9 . "  3." i236.O) 
referir-nos-emos agora aos artigos 1 109." 
n.' 4." 4235." 

successiveis de  matrimonio anterior, que  
o pae ou a mãe que passem a segundas 
nupcias não  podem commiinicar com o 
outro conjuge, nem por nenhum tiiulo 
doar-lhe mais do .que a terça parie dos 
bens que tiverem ao  tempo do casamento, 
ou venham a adquirir depois por doação 
ou herança de seus ascendentes ou de 
outros parentes. 

Attento o fim que o legislador se  pro- 
poz a o  consignar no Codigo estas dis- 
posiçbes e o seu caracter excepcional, 
af i rmámos nesta Reuista' que  a s  reslri- 
cçaes por ellas impostas á communicabi- 
lidade dos bens do binubo e á faculdade 
de  dispbr delles por titulo gratriito s6 
snbsisiiam emquanto houvesse filhos ou 
oiitros descendentes succcssiveis de  ank- 

I rior mairimonio, e neste sentido se  icm 
I pronunciado a nossa jiirisyrudencia. 

O consclheiio Dias Ferrr i ra  siistenia, 
porem, que, eilibora faltem os filhos e 
descendenics de lei10 anterior, não s e  
communicam as  duas terças paries dos 
bens es~ecificados nos ariigos 4 109." 
n."." ." .B235.', fiindandoIse: a) em 
que essa reslricção á communicabili- 
dade dos bens do binubo é dictada, 

Estabalecè-se nestes ariigos) em h n e -  , Veja-se o volume i3,0, 637, pagina 195, e v. 
ficio dos filhos e ,  oulros desceridentes I lume sa:, n: 1184  pagina 22. 
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não só  no interesse dos desceiidenles de 
leiio anterior, riias tambcm iio otiio a 
quem casa com o biriubo ; b) n a  divcrsi- 
da,de de  redacção que se nota enire os  
artigos 1109. '  n.O 4.' e 1235.O corrfron- 
iados com o aitigo 1237. '  Assim, a o  
passo que nesie artigo s e  diz - ((emquanto 
<(liver iillios e descerrdentes que  os possam 
I( haver», naquelles deterrnina-se- ((rendo 
((fi!hos ou outros descendentes de  anierior 
((rnatrimoiiiou ; e, a f i rma o il1iisii.e corri- 
rrientador, não e admissivel que  o Icgis- 
lador usasse d e  redacção diversa para 
exprimir o mesmo pensamenlo em artigos 
que  ficam tão proximos'. 

Não nos parece defensarel esia tloil- 
iriria. Sujeiia o Corligo a communicabili- 
dade dos bens e a faculdade de dispor 
delles a, tiitilo graiuiio á mesma condi- 
ção ; e, se  é certo que, faltando os descen- 
dcnles d e  mairimonio antei ior oii outros 
descendenies ou ascentlenies que tenham 
direito a legiiima (ariigos 1179.O e i 182.O), 
iião pode contesiar-se o direito que o 
binubo fica lendo de dispbr livremenle 
dos bens em beneficio do conjuge, erri 
odio ao  ual não  vemos no  Codigo dis- 9 posição a giima, iambeni se  nos afigura 
inconiesiavel, pois n8o lia mudança de 
regirilen de  bens no matriirioiiio, ficando 
apenas siijeiios ao da communhão d e  
bens os que  desta crarn excliiidos s6 pelo 
facio d e  haver descendentes de  anterior 
riiairimonio, que, faliando esles, e embora 
tiaja filhos per iilliados ou ascendenies do 
bintibo, se commrinicam as duas terças 
partes dos beils a que se  referem os 
artigos! 1 0 9 . h . '  4.' e 4 235." 

Não é justifjca\~el, em todo o caso, a 
d i~e r s idade  de redacção que  se  iiota entre 

i Veja-se o Codigo civil l>ovlzigtiez n9rrzolad0, 2.0 edi- 
$20, tomo 2.", pagina 3'1.9 

Cunipre-rios notar quc, relativamenle a faerildade 
que o biiiulio lciri de.tlisp&r tios seus beris por trlulo 
gi'aluilo, o conceituado comrrieriiarlor se coritradiz, 
affirinariilo lia iiiesnia Daaina e corn neaiieno iriter- 

esses arligos e o ariigo 1237." e não s6 
esta circumstancia, rmias ainda a da  grande 
aucloridade que, como juriscoiisulio, tem 
tido o conselheiro Dias Ferrtiira, e que 
ainda agora tanto s e  poz em relevo ria 

discussão d a  proposia pelo facto de a haver 
assignado sem declarações, levam-nos a 
propdr que a duvida seja esclarecida; no. 
iando desde já que, em nossa opiiiião, só 
se deve dar  a comrnunicabilidade de  bciis 
quando não haja desceiidenies succes- 
siveis, quer  sejam Iegitimos, quer  pcr- 
iiiltados. . 

A q~iesião,  debatida tambcni na jiiris- 
prudencia, s e  no artigo 1235.' s e  esta- 
belece uma reserva em beneficio dos filhos 
ou outros descendentes snccessiveis de 
malrimonio anterior, isto é? se  o binubo 
pode dispbr a iiiiilo oi-icroso das duas 
ierças paiies dos bens especificados nesse 
ariigo, e s e  é liciio aos filhos, quando 
o lenha feilo, reivindica]-as, prende-se 
direclamenie com a queslão relaliva á 
quota disponivel do binubo, de que t7amos 
tractar. 

A este respeito esiabelece-se n a  pro- 
post;i, em 5 atldiiado ao artigo 1235.", 
a seguiriie disposição: « A  terça dispo- 
ccnirel, neste caso, será a rnesma que a 
c( terça commnriicavel.» 

Qual é o alcance desia disposição? 
O relatorio que precede a proposta 

não miiiistru elucidaçào alguma a eske 
respeito, pois limita-se a dizer: ((Ter- 
((mina iambem (a proposta) d e  uma 
((forma èxprcssa, com a distincção enire 
(cferça commur~icavel e ierça disponivel 
((do referido con juge .~~  

Percorrendo os dociimenios que  foram 
publicados junclamerite eoin a proposia 
e o ~ ro i ec lo ,  encontramos, entre a s  noias 
a p r è s e ~ t a d a s  pelo juiz ~ o n s e c a ,  da  rela- 
ção de Lisboa, a segiiinte, que i,alvez nos 
explique a origern do referido 5, e por isso 
a Iransere~crnos : 

vallo, primeiro, que (cnh iodem os bin;k)Ôs, aiiida fal- 
atando os descendentes de leito anterior, conirnunicar 
([nem fazer doayáo ao conjuge alem da ierga p a r l e ; ~  
- e dizendo depois : a ficando alias ao binubo o direito 
~~arnplissirno de beneficiar nesle caso ( o  de faltarem 
mos descendentes de matrimonio anterior) o conjuge 

((Qnaes os bens de que se  compõe a 
((terça tlisponivel do binubo ? 

«Ha  diiL~rença eriire ierça communi- 
((cave1 e terça disponivel do conjflge 

.entre vivos ou por rirorte». Attcrila esta contradicç~o, 
lirnilainos no texto a doutriria do iliustre comrneii- 
tatlor á eorr~municabilidade de bens. ahterpreiação do artigo 1235."  
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(~Tem-se julgado em differentes aecor- 
«.daos dos tribunaes superiores: Que a 
«. i,erça disponivel do binubo.'se deve com- 
((p6r da terça par1.e .da mei,ade da terça 
((dos bens que o biniibo tinha ao tempo 
((do seu casamenlo ou que veiu a adqui- 
urir depois por doação ou herança dos 
((seos ascendentes ou de ouiros parentes, 
((e da ierça parte da met,ade dos adqui- 
((ridos na constancia do mairimonio. 
((Conforme taes decisaes, terça dispo-. 
((nivel e terça co~mmunicavel são uma e 
« a  mesma cousa, 

((Tem-se julgado tambem que a terça 
((disporiivel do binubo é differenie da 
(C terça communicavel ; e que aquella deve 
«ser exirahida de toda a herança e por- 
((tanto das duas terças partes que o 
((binubo deixou de communicar com o 
noukro eonjuge. 

((Carece aquelle arligo de uma inler- 
pretação aulhenlica.)) 

Se bem comprehendemos o pensarnent,~ 
do aucior desta nota, em que parece 
ter-se baseado o auctor da proposta, o 
que se preiende significar pelas palavras 
- terça disponivel e terça comm~inicavel 
são uma e a mesma cousa- é aue as 

podendo dispor da terça parle dos beris 
que pertençam ao ouiro conjuge, e em que 
elle communique e da dos oiltros bens 
adquiridos na constancia do malrimonio 
que tenham proveniencia diversa da dos 
especificados nos artigos 1109." n." 4 . O  
e 1235." Só dando-se esta interpretação 
ao referido 5, é que a terça disponivel 
será a mesma qtie a terça communicavel, 
terminando expressamente, como no rela- 
iorio se afiirma, a disiincção entre ellas, 
e ficariam assim consi.i~uindo legiiima dos 
descendentes do binubo r180 só as duas 
terças parles dos bens que elle tivesse ao 
tempo do segundo casamento e dos que 
posteriormente a elle adquirisse dos seus 
parentes, mas lodos os que tivessem outra 
proveniencia. 

Sendo esia a interpreiação gramma- 
lical, é para nós ponko assenke que não 
traduz o pensamento do arictor da pro- 
posia, e não entraremos na critica de tal 
doulrina, que se nos afigura conlraria aos 
principios consignados no Codigo ácerca 
do calculo da quola disponivel e iheorica- 
mente indefensavel, pois restringiria, sem 
razão alguma plausivel, a capacidade do 
binubo para dispbr por morte. 

duas t,erças partes dos bens especi/icados 
no artigo 1235." consiituem legitima dos 
filhos e descendentes do binubo, e que 
pori.anto não ent,ram na herança deste 
para o calculo da sua quota disponivel. 

Devemos declarar, porem, que, excliiin- 
do-se da herança as diias terças ou os 
bens inconimunicaveis para o compulo 
da terça disponivel, esta de modo algum 
pode coniundir-se corn a terça communi- 
cavel, e que em face tla redacção da pro- 
posia não se poderá ligar esse seni.ido 
6s palavras - a terça disponivel sera a 
mesma que a terça commztnicavel, mas sim 
o de que a terça disponivel do biniibo se 
deverá calcular em relação aos bens que 
o viuvo iiver ao ien~po em qiie coni.rae 
segundas nupcias e aos que adquirir dos 
seus ascendentes ou de ouiros parenkes, 
sendo consliiuida pela terça parte desses 
bens, e que, casando segundo o regimen 
da communhão de bens, só poderh dispdr 
por morie de meiade da icrça qiie como 
conjuge meeiro lhe ficar periencendo, não 

. . 

Suppondo-se, porem, que ás palavras 
citadas se podia dar a interpretaçáo de 
qiie eram excluidas do computo da ierça 
as duas terças paites dos bens, e que ella 
era tirada da meiade da lerça perlen- 
cenie ao binubo, caso em que, c01110 já 
notámos e iacil é de verificar, a quoia 
disponivel iião é a mesma que n lerça 
communicarel, a douirina que pela pro- 
posta se pretentle sanccionar é iambem 
inacceilavel. 

Vejamos, antes de o demonslrar, as 
opiniõcs qile ha na nossa jiirisprudi'nci:i 
ácerca do calculo da qiioln disponivel do 
biriubo qile ieolict descendentes sticcessi- 
veis de mairimonio ankerior. 

a) fl:t quem susienie.qiie deve fazer-se 
disiiiicção entre a quola disponivel do 
biriubo rela'tivamente ao eonjupe e a ter- 
ceiros, sendo a quola disponivel, relaiiva- 
menle ao conjugc, iirada da ierça pari,e 
dos bens que iiver ao' tempo do casa- 
menio ou qiie depois IhB adviérem dos 
ascendenles ou de oukros parenles e da 
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ameiade dos adquiridos, e, relaiivamcnie 
a ierceiros, iirada dos hens que o binubo 
iinha qualido conirahiu segundo mairi- 
monio, dos que adquiriu por doação ou 
herança de 'seus parentes ou de qualquer 
ouira proveniencia '. 

b) Ha quem affirme que a quoia dis- 
jonivcl do binubo deve sair de lodos os 

Hens que eiie tiver ao tempo da sua morie, 
scm se aitender a que o tercenario seja 
ori n'lo o eonjuge2. 

c) Tanibeiii se lem 'sustenlado que a 
quoia disponivel do binubo é iirada de 
meiade da ierça dss bens que linha ao 
iempo em que conlratiiii segrindas nilpcias, 
ou que adquiriu depois por doacão ori 
herança de seus ascendentes ou de ou- 
tros parentes e da meação dos bens de 
qualquer outra proveniencia ; e, final- 
mente 

d) Que deve ser iirada ile iodos os 
bcris que perlencerem ao binubo ao lempo 
da siia morte, mas, se a terça assim con- 
stituida offei~der os dois terços dos bens 
especificados nos artigos 1109.' n." 4." 
e 1235.", deverá ser iaedilzida de modo 
que esles passem precipuos para os her- 
deiros legilimarios4. 

Crilicar'emos siiccintamente eslas opi- 
niões, conieçando por ir~vesligar se no 
artigo 4235." se esi.abelece uma qiioia 
disponivel especial. 

Este artigo, declarando incommunica- 
veis ;rs duas terças partes dos bens qiie 
o conjuge binubo iiver ao tempo do casa- 
rrienio e dos que lhe adviérem por doaçã,o 
ou herança dos parentes, e que o binubo 
scí pode doar a terça desses bens ao ouiro 

1 Veja-se o corisellieiro Dias Ferreira, obra d a d a ,  
tomo 2.0, pagina 348. 

2 Veja-se o dr. Eduardo de (:arvalho, As fowt~as do 
regtrrrcrl mnlrirrionzal. Coninracalrüo g ~ r n l  de betrs, pa- 
gina 108, c o accordão da relação de Lisboa de 22 dc 
abril de 189'5 na Guzeta da ~.ctofGo de Lishou, voiuine 
6 O, pagtiis 721. 

3 Veja-se esta Revisto, voluiiie I f i . O ,  11.0 588, pa- 
gina 2&6, e os accordilos da ielarao de Lisboa de 28 
de aliiii de 1886 e de 3 de maio de 1899 na Gaaela 
da relaçüo de Lisboa, volunie 1.") pagina 709, e voluirie 
12 O, pagina 186, e da rela~ão tlo I'orto de 19 de agosto 
de ,1879 nesta Revista, voluine 16.9 n O 796, pa- 
gina 288. 

I Veja-se esla Hev?sta, volume 9.0, n.O 417, pa- 
gina 8.  

conjuge, parece deixar incolume a sua ca- 
pacidade tesiamenlaria, podendo porianio 
dispbr por esta forrna da ierça parte de 
todos os bens que consiituirem o seu patri- 
monio ao iempo da morte. 

Contra esta douirina pode dizer-se que 
as doaçbes em vida são equiparadas, no 
contracio antenupcial, ás deixas (artigo 
1 1 67.") ; que, sendo as primeiras conside- 
radas inoficiosas, iambem esias o devem 
ser, e que a clausula restriciiva da com- 
municabilidade dos bens exarada no ariigo 
1235." não pode deixar de limiiar, por 
um modo especial, qriando o binubo case 
segundo o regimen da communhão de 
bens, a sua capacidade de dispbr por 
titiilo graiuito relaiivamente aos bens 
especihados no artigo 1235.', pois qiie 
eile não pode doar ao ouiro conjuge mais 
do que a terça parte dos bens, c pelo 
casamento já lhe fica pertence~ido melade 
desta. 

Esla consideração é para nós de ianlo 
peso que não hesitamos em admitiir que 
o ariigo 1235.' abre uma excepção aos 
principias reguladoiees do computo da 
quota disponivel, iomando em conside- 
ração para esle effei to. exeepcionalriiente, 
os bens que se communicam pelo matri- 
monio. 

Exemplifiquemos, para que possa com- 
preliender-se bem o nosso pensamenio. 

Ticio linha, ao iempo em que, sem 
escripi ura antenupcial, corilrahiu segilli- 
das nupeias com Beriha, Ires contos de 
réis. Se Ticio não fosse viuvo, commu- 
nicaria com Bertha, embora tivesse her- 
deiros tegiliiiiarios, iodos os seus heiis, e 
podja doar ou deixar á sua consorte de-. 
pois do casamento a terça parte da sua 
meação, pois que a lei não impõe resiri- 
cção alguma á commiinica@o dos bens, 
riem á capacidade de dispor da terça por 
tiiuio gratiiilo. Sendo, porcrri, hinubo, 
Tiçio só pode comrnunicar com Reritia a 
i e r ~ a  parie dos seus hens ou um coriio . 
de réis, e não pode doar-lhe mais do que 
a meiatle dessa lerça parte, pois que a 
ouira meiade lhe ficou pertencendo pelo 
casamento, e Ticio não pode doar-lhe mais 
do que a ierça parte dos bens que iiver 
a esse tempo. E a restricção imposia á 



capacidade de doar não pode deixar de 
applicar-se lambem á de tesiar, pois que 
o artigo 1235." não só abrange as doa- 
çaes por morte, inas esiabelece a mesma 
doutrina para a c o ~ ~ m u n i c a ç ~ o  de bens e 
para a siia disposição por iit,ulo graiuiio. 
As duas terças partes especificadas nesie 
artigo não são só incommunicaveis; o 
binubo não pode dispor dellas iambem 
por liiulo graluito. 

Se se admittisse outra doutrina, Ticio 
poderia, na propria escriplura antenu- 
pcial, eslabelecendo nesia o regimen da 
communhão e doando por morle a sua 
mulher a terça parte dos seus bens, 
tornar letra morla o disposto no ar- 
tigo 1235." 

Não nos parece, porem, acceiiavel a 
opinião de que a quota disponivel deva 
sair de metade da ierça parte dos bens 
especificados naquelle arligo. O binubo 
pode dispbr a favor do ouiro da lerça; 
e como, pelo casamenio, lhe ficou per- 
tencendo m,eiade, a quola disponivel deve 
ser constiluida por toda ella, isio é, por 
um sexto dos bens qiie tiver ao Cempo 
do casamenlo e dos que adquirir poste- 
riormente por doação ou herança dos 
seus parenkes. 

Do que deixamos dicto conclue-se que, 
ficando absoliriamente incommunicaveis 
os bens a que acabamos de nos referir, 
o binubo pode dispôr por titulo gratuito, 
ern acto enlrevivos ou por morte, da terça 
parle delles ; communicando-se, no todo 
ou em parte, o binubo só pode dispôr de 
um sexto relal.ivatnente aos que se com- 
municaram. 

Quanio aos bens de outr;i.provenien- 
cia, cuja communicabilidade não se re- 
stringe, pode o binubo dispôr livremenie 
da terça parte delles. 

A disiincção que se faz na quota dis- 
ponivel conforme é tercenario o conjuge 
do binubo ou utn terceiro, pode defen- 
der-se eni face do Codigo. A resiricção 
imposia iio arligo 1235 .96  teve em vista, 
em nossa opinião, proteger os filhos do 
primeiro matrirnonio, não 'representa odio 
á pessoa que casa com o binubo, e de- 
veria por isso considerar-se applicavel a 
qualquer pessoa a i  quem o binubo dei- 

xasse a ierça. É certo, porem, que o 
artigo ,1235.bs6 Faz a resiricção para 
o biniibo, e que relaiivamente a qualquer 
outra pessoa a terça deve ser calciilada 
eni harmoiiia com as regras geraes con- 
signadas no arripo 1790.0, pois é certo 
que, embora os bens fiquem incommuni- 
caveis, não deixam de pertencer em pro- 
priedade ao binubo e de fazerem poriantò 
parte da sua herança. 

Nem pode dizer-se que as duas terças 
incommunicaveis constituem iima reserva 
dos lillios do primeiro matrirnonio, pois 
que os descendenles do segundo teem 
eguaes direilos hereditarios a esses bens, 
e o binubo pode dispbr livremente delles 
por titulo oneroso. 

. As difficuldades de exegese que se dão 
na determinação da quota disponivel em 
face do disposto no artigo 4235.O bem 
revelam que esse ariigo deve ser inter- 
pretado, ou, antes, alierado, e, em nossa 
opinião, devel-o-ia ser eliminando-se as 
palavras - nem por nenhum titulo doar-lhe, 
admittindo-se assim, relalivamenle ao 
binubo, o principio de que nãó se con- 
sidera disposição a tiiulo graluiio a com- 
municação de bens em virtude dó matri- 
monio. Não vemos por que motivo se 
deya a este res eiio estabelecer.iima ex- 
cepção para o linubo, lanto mais que o 
ouiro conjuge communica com elle todos 
os seus bens (artigo 1238.")). 

Quando se julgue, porem, acceitavel a 
douirina consignada no artigo 1235."; 
deve eslabelecer-se expressamente a re- 
serva em beneficio dos filhos e descen- 
dentes successiveis do primeiro makrimonio 
relativamente á disposição a lilulo gra- 
tuito, não se admitiindo que a quota dis- 
ponivel seja compulada de modo diverso 
conforme o tercenario é o binubo ou um 
terceiro, distincção què principio algum 
juslifica. 

A disposição consignada na proposia 
julgamol-a completamente inadmis~ivel.~ 
pois não resolve, antes aggravará, as 
difficuldades de exegese, e restringe, sem 
moiivo plausivel, a capacidade teskamen- 
taria do binubo, seja qual f6r a inter- 
pretação que se lhe venha a dar na 
jurisprudencia. . 
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16: Em materia de segundas nupcias, 
e. como o indica a propria epigraphc da 
secção respectiva, s6 attendeu o Coiligo 
aos fillios e descendentes successireis de 
antci.ior matrimonio, não lendo ern con- 
sideração os filhos perfilhados, que ieem 
todavia, como os Iejitimos, direito a quoia 
legilimui*ia, salvo o seu quantiiaiiro quando 
concorrain Com esl'es. Já fizemos esta ob- 
servação a proposito da binuba quinqua- 
genaria, e aqui a reproduzimos, pois esia- 
mos convictos tle que deve desapparecer 
do Codigo uma excopç'io quc, não sendo 
exigida pclos iniercsses da ramilia legi- 
timsmenie consiiiuida, não é de modo 
algum defensarel. 

Parece-nos que, se o aucior do Co- 
digo, em vez de abrir uma secção para 
expor, de uin inodo aliás incompleto, as 
disposições relaiivas a segundas nupcias, 
as tivesse exarado nos lo$ares proprios, 
islo é, ao lado dos piincipios de flue con- 
stituem excepções, como faz nos arligos 
149.' n.' 33,  162.", 163." 164.O, 193.' 

unico, 1109.' 11." 3." e 4.", 1969." 
11.' 2." e 1993." 5 unico, não teria sido 
tão incoherenie e 1180 haveria formulado 
essas disposições de um modo tão obscuro. 
Quem ~entia lido com aiienção o que dei- 
xamos djcio ácerca das segundas nupcias 
t,erá sem duvida feilo já a mesma obser- 
vação, para o que basta a i t~nder  a que 
a s  inaiores difficuidades que os ariigos 
1235." e 1236.' suscilam teem a sua 
origem. na combinação desses artigos com 
os principios reguladores do direiio de 
successão. 

A epigraphe da secção é tambem inl- 
propria e não traduz rigorosamente o 
assumpio que nella é regulado. Não se 
tracla ali só das segundas nupcias, mas 
de todas as que forem posleriures ás pri- 
meiras, e, se é certo que a expressão 
- segundas. nupcias - se toma juridica- 
mente nesta accepção, não o é menos 
que não é propriamente o facto das 
segundas nupcias, mas o de haver descen- 
dentes successiveis das primeiras, que in- 
spirqu o legislador nas medidas que 
adoptou. E como, em harmonia com os 
prihcipios que regulam a successão legi- 
timaria, as restricçaes imposlas ao hinubo 

em beneficio da prole do primeiro malri- 
monio devem ser ampliadas aos filhos 
perfilhados, inteademos que, man~endo-se 
a secção, deve ser assim epigraphada. 
Das nupcias havendo descendentes succes- 
siveis. 

No proposito de limitar as alteraçbes 
do Codigo ao que julgamos absolutamente- 
indispensavel, não propomos que essa 
secção seja eliminada. Devein sêl-o, go- 
rem, algumas disposições, já por sercm 
iniproprias do Codigo, já por cnvotrercm 
uma repetiçao desnecessaria. 

17. Em harmonia com as considera- 
ções que lemos feiio, as disposições do 
Codigo relativas a segundas nupcias de- 
veriam ser assim inlerpreintlas, modifi- 
cadas e aileradas : 1 

Art. 101." § unico. Contiahindo a 
viuva segundas nupcias dentro de tre- 
sentos dias depois de dissolvido o matri- 
monio, considerar-se-ha filho do segundo 
marido o que nascer decorridos cento e 
oitenta dias depois da dissolução c10 
matrimonio. 

Art. 14.9." n." 3." Se passarem a se- 
gundas nupcias. 

Art. i62.O o s  paes que passarem a 
segundas nupcias são obrigados. como 
adminisiradores dos bens dos iillios, a 
dar caução, quando o conselho de familia 
a julgue necessaria e a prestar contas nos 
termos do artigo 152." unico. 

$ unico. Os paes que procederem mal 
na sua gerencia em relação aos bens dos 
filhos poderão ser removidos da sua admi- 
niskração pelo conselho de familia a re- 
querimenlo do curador dos orphãos ou 
de qual y uer parente. 

Art. 163." O maiaido da mãe binuba 
será solidariamenie responsavel com ella 
pelos prejuizos que por culpa ou negli- 
gencia resultarem da sua gerencia. 

5 unico. Se os paes forem privados 
da administração dos bens dos filhos, 
nomea1.á o conselho de familia pessoa 
que se encarregue dessa adminisirnção, 
com os mesmos direitos e abrigações que 
teem os tutores relativamente aos bens 
dos menores. 



Alrt'. 193.O § unico. Supprimir as pa- 
lavras: «mas, se nomear sei1 segundo 
wmarído, ficará a norrieação dtlpendente da 
(~approvação do conselho de familia.1) 

Arl,. 1 {09.0 3.0 Deve supprimjr-so. 
Art. 1109." n.' 4.' As duas terças par- 

tes dos bens que o conjuge possuir e dos 
que adquirir por iiiulo graluito dos seus 
ascendentes ou de outros parentes, nos 
termos do artigo 1235.' 

Arti. 1 2 3 3 . ~  e e 2 3 4 . q e v e i  suppri- 
mir-se. 

Art' 1235." O varão Ou  a mulher, que 
cOnirahir n u ~ c i a s $  tendo 'lhos Ou  

desccndentes successiveis, não poderá, 
emquanio estes forem vivos, communicar 
com outro conjiige mais do que a 
parte (los bens que tiver lempo 
casame"", ou que venha a adquirir de- 
pois Por doação O u  herança dos seus 
ascendenies e de outros parentes. 

Ar!,. 1 236." 0 s  bens, que o dicto varão 
ou mulher haja adquirido ou venha a 
adquirir, como herdeiro legitimario, dos 
filhos e seus descendenies, e que a esies 
ienliam sido doados O U  deixados por seu 
fallecido pae ou mãe ou respectivos as- 
cendentes destes, pertencerão em pro- 
priedade aos irmãos germanos do lillio 
taltecido e aos seus descenderites nos 
lermos .do aitigo 1982.', e o pae ou a 
tnãe s6 lerá o usufructo. 

Arte 1237.' A mulher, que conirahir 
nupcias depois de compleiar cincoenla 
annos, não poderá alllear por titulo 
algum, desde O dia em que haja con- 
trahido matrimonio, a propriedade das 
duas t e r ~ a s  partes dos bens mencionados 
no ar ligo 1235.', emquanlo tiver filhos 
e descendenies que os possam haver. 

8 unico. Os filhos poderão requerer 
que os bens sejam inventariados, e que 
a mãe preste caução, e, sendo menores, 
não poderá effeituar-se o casamento sem 
que tenha sido feito o inventario e pre- 
stada cauçao. 

Art. 1238.O O varão, ou a mulher, 
com filhos o11 descendentes successiveis, 
qne casar com pessoa que OS não tenha, 
commlinicará em todos 0s bens desta, 
não (haverido convenbão em contrario. 

Ari. 2784.' Legigilima é a porção de 
bens, de que o ~esiador não pode dispbr; 
por ser applicada aos herdeiros em linha 
recta ascendenle, ou desceridenie, ou aos 
irmãos, no Caso do artigo 4336.' ' 

18. Em materia de doaçfies, inler- 
preta a proposia, em primeiro lagar, 0 
artigo 147%' da seguinle forma: 

« A  doação legilimamente feita, seja de 
'que valia for, e embora celebrada antes 
(I da proinzilgação deste Codigo, p rodiizi rá 
((todos os seus effeitos juridicos, iiidepen- 
((dentemenie de insinuação ou de qual- 

formalidade posterior á inesma 
((doação, salvo o que fica disposlo no 
(c unico do artigo 159.0H. 

Decidiu o Supremo Tribunal de Jus- 
tiça, em alguns accordãos que o disposto 
no 1472.3náo era applicavel ás 
doaçaes feitas anlerjormenie promul- 
gação do Codigo, quando houvesse até á 
data desta decorrido o praso de quatro 
mêses, deniro do qual devia fazer-se a 
insinuação das doacoes que a ella esta- 
vam sujei,a. Em outros, e aié em maior 
numero, seguiu, porem, doutrina COn- 
traria. 

A prescripção, pois o. Codigo civil já 
foi promulgado ha mais de trinla annos, 
evitará que haja mais decisóes em sentido 
enconirado. Não se explica, pois, que 
na proposta fosse inierprctado aquelle 
adigo, ianlo mais que essa inlerprela- 
çgo ,so devia, conforme o dispos,o n a  
artigo 3.0, apphcar-se aos processos já 
insl,aurados. 

E. que é de eslranhar é 
que , c,,,~~,~, de legislação da 
camara dos depu(,ados, declarando no 
artigo 3." que as suas disposições não 
são applicaveis aos actos juridicos reali- 
sados anles da promulgação da lei, não 
eliminasse tal inlerpretaçáo do projecto. 

Não criticaremos, pois, mostrando 
quanto é inadmissivel perante os prin- 
cipio~ reguladores da ap plicação das leis 

1 N ~ O  formuiamos aqui a alteração que deve fazer-se 
no artigo 200l.0, para O harmonisar com 0 artigo 
1236.0 Como a proposta tracta daquelle artigo, no 
logar proprio indicaremos essa alteração. 
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ao tempo, a intorprelaç80 dada na pro- 
posia, ao ariigo 1472.' Limitar-nos-emos 
a- noiar quer é douirina corrente, e que 
não tem soffrido a miniina conteslação, 
que a forma exierna dos acios é sempre 
regida pela lei cm vigor ao ierripo em que 
se cffeiluam I. 

19. Sobrc reducção de doaçôes, foram 
consig~iadas na proposta as srguinles dis- 
posições.: 

((Ai.1. 1498.' Coi~sisiindo a doação eril 
((bens immobiliarios, seia6 a reducçno feita 
((pelo valor que os bens doados tinham ao 
((tempo da doaçüo, ainda que então nüo 
((fossem eslimados, excepto se os interes- 
((sados, sendo maiores, concordarem em que 
((a redttcçno se faça em substaizcia. 

§ 2.' Para o ealculo do valor nãa se 
attenderá riem ao augmento proveniente 
de bemfei torias feitas pelo donaiario, 

((nem por ouira parie á diminuição pro- 
((cedida de deteriorações impuiaveis ao 
«mesmo donalario. * 

((Art. 1500.' Se o doiiaiario f6r lam- 
«bem cohsrdeiro podera reter o immovel 
((doado, ainda que o valor desse immovel 
«exceda a legitima do coherdeiro accumu- 
«lado com o da doação reduzida, dando 
ntornas em dinheiro aos outros coherdeiros 
((por esse excesso, os quaes vencerão o juro 
ccestabelecido por lei a contar da data da 
((sentença que julgar a  partilha;^ 

São importaniissimas as alteraçbes que 
pelas palavras que griphamos se intro- 
duzem no Codigo civil, substituindo-se a 
reducção em especie ou substancia que 
este, em regra, preceituava, pela reducção 
em valor. 

Relaiivamente aos n~otivos destas alie- 
rações, diz o relalorio que precede a 
proposla : 

((Sobre doaçbes ainda concilia os pre- 
cceitos tão anlagonicos entre os artigos 

i498.0, i500.0 e 21 07." que regem as 
ccgaçóes, propondo que estas se façam 
ksempre ern valor e n?io em substancia, 

1 Nesta Reuisla sustent8mos ue o artigo 1472.0 náo 
Jevia applicar-se As doqbes Peitas anteriormerite A 
~romulgaçáo do Codigo civil Veja-se o volume 6.0, 
q . ~  $91, pagina 492, e o volume 7.0, n.O 337, pa- 
gina 385. 

uadoplando assim para iodos 9s casbs o 
((disposto nesle uliimo artigo. E o regime 
((seguido pelo Codigo hespanhol, aquelle 
«para que a jurisprudencia ultimamente 
((mais se tem inclinado, o que satisfaz 
((melhor ás condições da propriedade 
«entre nós, o que mais se harmonisa 
«com a liberdade de [estar e que menos. 
((inconvenientes e 1 iiili~:uldades acarrela 
((na  pratica.^ 

Das passagens do relatorio que acaba- 
mos de transcrever v4se que o auctor da 
proposta confuilcle a collação das doaçbes 
com a sua reducção, quando são insti- 
tutos de natureza nuiio diversa. Como 
esle ponto é fundarnenbal para a criiica 
das disposições do Codigo civil e das 
alleraçaes que nellas introduziu a pro- 

osta, referir-nos-emos a elle em primeiro 
Lgar. 

Collação é a resiituição que o descen- 
dente que concorre á herança do aseen- 
denie commum ou preiende enirar na 
successão com oulros herdeiros egual- 
mente descendenles, deve fazer á massa 
da herança dos valores que lhe hajam 
sido doados pelo autor della para a 
egualação da parlilha (arligos 2098.' e 
2100.' a 22102."). 

O fundamenlo da collação, que não é 
instituição de ordem publica, podendo ser 
dispensada della os descendentes pelos 
doadores, tem por fundamenlo a pre- 
sumpção de que os ascendentes desejam 
que os descendentes tenham eguaes di- 
reitos suc~essi~~eis  e por fim manter essa 
egualdade: 

A collação s6 se dá quando o descen- 
dente é herdeiro e donatario conjuncta- 
mente e concorre á successão (artigo 
2099.O)', intendendo-se, sempre que nun 
seja dispensado da collação, que a doação 
não represenia mais do que uma anteci- 
pação sobre a sua quota heredilaria. 

A reducção iem por fim evilar que 
sejam offendidos os direiios á legitima, e, 

1 O ai tigo 2099.0 diz : n A  collaçáo poder6 escusar-se 
({se . . . o donalorio repudiar a herança u Esta lingua- 
gem t! pouco rigorosa, pois que neste caso náo pode 
haver colIaç80, visto que o donatario ngo entra na 
partilha. 
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sendo esta de ordem publica, a reducção 
tambem o é. 

Os ascendenles, que podem dispensar 
as descendenles da collação, não podem 
de forma alguma dispensai-os da redu- 
c ç b ,  no caso de ino6ciosidade da doação 
(ariigo 2099.0). 

Do que deixamos diclo conclue-se que 
ha collagão de doaçóes sem reducção e 
reducção sem collação, sendo aquella re- 
stricia aos descendenies donatarios que 
concorram com oulros Q siiccessão do 
áscendente commum, por direito proprio 
ou pelo de representação, e dando-se 
esta sempre que o autor da herança 
lenha herdeiros legiiimarios e haja feito 
doaçbes que excedam a sua quota dis- 
ponivel. 

No artigo 2098.qiz-se que u collação 
tem por fim não s6 a egualação da par- 
tilha, mas o calculo da terça. Na noção 
que démos excluimos o calculo da terça, 
o qual, sendo necessario, quando haja 
herdeiros legitimarios, e o aulor da he- 
rança tenha feito doaçbes ou deixado 
legados, para se verificar se as doações 
011 legados excedem a quota disponivel, 
não representa o fim' da collação, e nem 
esse calculo se jorna necessario, quando 
a doação represente uma anlecipação por 
conta da legiiima e o autor da herança 
não haja disposto da terça. 

Sendo de natureza diversa, deverão 
todavia a collação e a reducção ficar 
sujeitas. aos mesmos principias relativa- 
mente ao modo por que devem effei- 
tuar-se ? 

Tractaremos desie assumplo no pro- 
ximo numero. 

(Coniinua). 
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O I ~ S I ~ I \ V A ~ Õ E S  h I'ROPOSTA DR LEI 

DIZ 7 DLC FICVEREIRO DE 1905, 

líkl QUII SÃO INTERPREí'ADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO COD160 CIVIL 

(Coiltinaado do 11." 1S59, pagina 585) 

C r i t i c a  d o  a r t i g o  1." d a  p r o p o s t a  (cotzlinuaç80) 

SUMMABIO. - 20. O Codigo civil admitte, ein regv, 
:i ictlucção das tloaç6es de bens irtimobrlrarios eiil 
siihstancin, e e essa a ctoilirina que, em iiarnionia 
com os principias nelle coiisig~iatios, julganios hais  

.acccitavel.- 21. No caso de se admitiir a reducção 
em valoqcorno$ e r ~  proposta, tleverJosupprimir-$r, 
por sei'ein sri ifluos ou eslarein eiil conlradizgão 
coni o principio 1iel1a fùrmulado, alguns artigos do 
Codigo e enire elies o arligo 1600.0 riiodificado pela 
proposta - 22. Nuiiia revisão do Codigo civil de- 
vem pree~icher-se algumas lácunas sobre a i.educl.20 
tlxs tloações, e consigiinr-se expressamente que o 
ilonatario náo colierdeiro, cuja doação possa sei- 
~etluzida, deve ser citado para o iriveiitario. 

20. As disposições r10 Codigo civil, 
rclaiivas ao nlodo por que deve effei- 
luar-se a reducção e collação das doa- 

çbes, teern sido diversamenie inlerprei.adas, 
sendo causa dessa div,ergencia o antago- 
nismo que, segundo o auclor da proposia 
e a maioria dos juriscorisultos, existe enlrc 
os ariigos 1498.- i500." e 2 1 0 7 . V a r a  
alguns é esse antagonismo de sal ordem, 
que se torna impossivel a conciliação enire 
elles, e designadamenie entre os .artigos 
1 5 0 0 . 9  2217.OAssim, de-vendo pelo 
ariigo 2 i 07.' o coherdeiro 1egiiimai.i~ con- 
ferir em valor os bens doados, sem dis- 
~incqão euire mobiliarios c irr.imobiliarios, 
excepto sc os inieressados, sendo maiores, 

- concortlaren~ em qiie a collação se faça 
em siihsiancia, pelo artigo 14.98.; que, 
como se vê do ariigo 14!12." é applicavel 
a qualquer donabario, tern de ser feita 
em subsiancia, excepto se o immovel doado 
fòr indivisivel ou iião podér dividir-se serri 
detrimenio, caso em que, como preceiliia 
o arligo 1500.", se o donaiario l6r co- 
herdeiro, lem de ser feiia ern valor, quando 
a imporiancia do imrriovcl doado não ex- 
ceda o valor da legiiima do coherdeiro 
acctimulado com o da doa,ção reduzida. 



1 Veja-se a Revista do P r o  povtugut!~, voliiiiici 1.9 
pagina 171, o L)zrrzlo, vulume 5.0, pagina 497, c os 
aceorrlãos do Supremo Tribunal de Justiga cle 7 de 
julho de 1876 nesta Revrsta, voluiiie 13  O, n o  641, pa- 
gina 271, rie 16 de junho de 1883 na Revzsta dos tl-rbzl- 
qzaes, volume 2 O, pagina 245, e de 8 de maio de 1885 
no Boleltm dos ti.zbz<naes, voliinie Lu, pagina 346. 

2 Veja-se esta Revisla, voliime 6.0, n.O 284p.pagina 
374, volunie 10 O, 1i.O 498, pagina 47&, e volume 31.O, 
n.O 4394, pagina 114, a Reuista do fôro portuquis, vo- 
luine 3.0,. pagina 266, e o coi~sellieiro Dias Fe~rei1.a~ 
Çodigo czvzl povttiguê; annotndo, 3.a edição, tomo 3.0, 
pa~ inas  123 a 125. E esta a doutrina que ultinianiente 

sido seguida pelo Supremo Tribundl de J ~ i s t i ~ a .  
f$ain-se OS ~ C C O ~ ~ I L S  citados nesta Revrsln, voiuii~e 
34.0, n: 1497, p a g i n ~  13h, nota 2 

3 Veja-se esta Hevzsla, volume 34 O, 11 O 1497, pa- 
gina 134 

4 Veja-se o dr. Etluardo de Carvalho, Valov ou sub- 
stancia 4 

Para se uèr que consequencias deri- 
varam do pretendido aniagonismo enlre 
as disposições referidas, indicaremos os 
meios de conciliação propostos : 

Deue fazer-se enl valor a collação 
de iodos os bens doados, excepto se os 
interessados, sendo maiorés, concordarem 
em que se faça em .substanoia, ficando 
somente sujei10 á reducção em especie o 
donatario que hão- seja coherdeiro i ; 

b) Deve fazer-se em subs~ancia a col- 
lação da cousa doada, sempre que a doa- 
ção tenha de ser reduzida e o valor 
dos immoveis doados seja superior ao 
da legitima do donatario e da terça do 
doador * ; 

c) Relativamenle ao coherdeiro legiti- 
, mario, a collação deve fazer-se em valor, 

excepto se o immorel doado f6r indivi- 
sivel, ou não podér dividir-se sem delri- 
mento, e o valor delle exceder o da 
legiiima accumulado com o da doação 
reduzida ; 

d) A collação deve, ainda nesle caso, 
ser em valor, se d coherdeiro donatario 
fdr descenderite do doador4. 

É convicção nossa que entro 0s 
14.98.0 a 1500.0 e 2207.0 n%o exisle 
antagonismo algum, nem sequer appa- 
rente anlinamia, pois nclles se prevéem 
e regulam assumptos diversos. Pelo ar- 
tigo 2107.- collaçáo tem de ser leita 
em valor ; pelos arligos 1698." !500."ara 
a reducção tem de ser feila em subsian- 

$%o (:hrtigo 1 b98.$2.") l, c ilesta~ando-se 
delle a parie correspondcn le ao excesso 
C ~ U C  O liertleiro ltigilimario tem a repor, ;L 
qual entra na paililha, ficando siijcita ás 
regras geraes que a regulam. Se o im- 
movel é indivisivel ou não pode divi- 
dir-se scrn delrimento, a rcposição l e m  
de fazer-se, entrarido o i!nmovcl doado 

cia, quando o immovel doado soja divi- 
sivel, e, iião o sendo, se a imporiancia 
da reducção exceder meiade do valor do 
immovel, relaiivamente ao donatario que 
não seja coherdeiro, e, relativamente ao 
que 0 Seja, se 0 valor delle  der 0 da 
legitima accumulado com 0 da doação 
reduzida. 

Assim, foi feita uma doação a Pedro 
pelo pae de um immovel cujo valor, ao 
tempo da doação, era de tres contos de 
réis. São tres os herdeiros legilimarios e 
o valor dos bens da herança é de quinze 
contos. Neste caso, em que se tracta de 
collação e ngo de reducção, applica-se o 
artigo 2107." conferindo Pedro o immovel 
doado em valor. 

Supponhamos que o immovel doado 
vale dez contos. Sendo o mesmo o valor 
da herança e o numero dos herdeiros 
legiiimarios, a doação tem de ser redu- 
zida, ou, como preceiiua o ariigcr 21  i i .O, 
o donatario é obrigado a repor o excesso 
que ha sobre a sua legitima e a terça do 
doador. Como deve fazer-se esla repo- 
sição, em valor ou em srihsiaricia ? 

Não o declara o ariigo 2 1 1 1 .O, sendo 
nesse caso opplicavel O artigo 1498."~ 
o artigo 1500." conhrrne sc Iracte dc 
um~immovcl diiisivel OU indivisiv~l, O U  que 
não possa dividir-se sern detrimento. 

Assim, se o i rnm~\~el  se pode dividir, 
a reducção faz-se cm substancia, sendo 

esle effeito avaliado de novo o predio 
conforme o eslado em que se encoiltrar, 
isto é, sem ter em consideração quaes- 
quer beniicilorias ou deleriorações quc 

1 ilellc teriha havido ~osleriormente á doa- 

1 A reilacpão deste artigo 6 equivoca, inas a dou- 
trina que se deve adniitli~. C, i:omo adiante se verá, 

I a que expomos no texto, 
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para a herança e pagando-se o donatario 
cla legilima e da doação reduzida em 
cor~fornlidade das regras geraes que re- 
gulnm as partilhas. 

Pela colla~ão, quc sc fez cm valor, 
verificou-se que a doação fo i  inofficiosa, 
e, serido consequencin desse facto a re- 
diicção da doação ou a reposição do ex- 
cesso que nesia houve sobre a legitima 
tlo doriaiario e a terça do doador, parte 
clo inimovel doado ou todo ellc iern de 
entrar' para a herança nas condições 
rcf(lridas. 

esta ;I douirina que está sanecionada 
110 Codigo. 

O artigo 1498." não disiingiic, enlrc! o 
tlonaiario que scja colierdeiro e o que 
o não seja, e nem tal dis~incção pode 
lazrr-se, já porque os artigos 1499." e 
4500.": q.ue não são mais do que tinia 
cxccpção ao principio nelle corisignado, 
rcferem-se exacianipnte á hgpoihese de 
o donaiario ser ou não cohcrdeiro. já por- 
que o ariigo 1 4 9 2 . ~ x ~ ~ r e s s a m e n i e  de- 
c1i11-a qilc as dispnsiçóes que regulam a 
rediicção das doações são applicaveis a 
cludqiier donaiario. E o aittigo 1500." 
iião distiilgue iambcii~ entre cohercleiros 
1egiiiin;lrios ascendentes c descerrderites, 
iicim I;II distiiicçáo é aiiciorisada pelo 
:irt,igo "2 1 1 .O, porqiic as palavras- «será 
((o doiratai io obrigado a repôi esse excesso,) 
-iião significam que a reducção se fará 
crn valor, pois esta e a consecluunlc re- 
posiçào taiito pode fazer-se por unia Soriiia 
como por oiitra ; riem seria admissivel cin 
Sacc dos principias coiisigriados no Co- 
digo, corrio vamos vhi., que se admitiisse 
para O cotierdeiro, que icm obi.igação ile 
coiiferir, a. reposicão em valor, e em sub- 
sianci:r para o colierdeiro não confe- 
reir te. 

A colleção tem, coiiio ririios, por fiiii 

a egualaçiio da partillia, e esia deve 
fazer-se, 110s terrnos tlo ariigo 2 4 09.': 
serido OS cohtmleiros do doliatario irilei- 
rados ein bens da mesma especie e liatu- 
reza, sempre que isso seja possivel. 
A retliicç<io cm substancin, quando a 
Clo:tçao feita ao cohcrdeiro cxccda o valor 
da legitima e da terça, deve Sa~er-se por- 
tanto de prefcxencia quarido haja her- 

deiros legitiniarios descendeiites, para 
qiie se torne effectiva. a egiialdade da 
partilha. 

Sob o ponto de vista exegeiico é esta 
a unica doutrina que se nos afigura ad- 
rriissivel. Sel-o-á, porem, em direito con- 
stituendo ? 

Tem-se argiimeritado conira a dis- 
posição dos artigos 1498." a 4.500.", 
2109." e 22142." dizendo que tem 
como consequeiicia fatal a pulverisação 
da propriedade e a coiisequenie de- 
cadencia da nossa agricultura. Diz-se 
coritra o disposto iios artigos 1498." e 
1500." que, pela roducção ori reposição 
ern cspecie, se não respciia o direi10 de 
propriedade adquirido pela doação, íor- 
~iailclo-se assim insiarel a situação do 
donaiario, que de um ~iiornenio para o 
ouiro pode vêr-sc privado desse dir~cito, 
soffrendo com isso graves qrejuizos ; que 
não se acata a liberdade de iesiar, pois 
não são attendidos os desejos do tesiadof, 
e que a reducção ou reposição em sub- 
siancia offerece graves I lii1il:uldades ila 
sua applicação pralica. 

Ponhamos a yuesião nos seus verda- 
deiros termos. 

A pulvcrisa~ão da propriedade nada 
tem com os artigos 1499." e 1500." Na 
kiypotbcse deskes arligo!, quer o dona- 
tario fique com o predio e reponha o 
excesso eril dinheiro, quer teriha de re- 
slituir o predio, sendo-llic paga a doação 
reduzida em diilheiro, se não é coher- 
deiro, ou, seiido pago da legiiima e da 
doacão ' rcduziila ern conforiiiidade das 
regras gcr:tes da partillia, se o é, o iin- 
n-iovel doado não se dividt!, n%o haveildo 
poriant'o fraccioilamei-iio da propric- 
dade. 

Pode havel-o, porem, quitndo o predio 
seja divisivel e se dê a inofEciosidade da 
doação, pois a reclric@i,o leni de Fazer-se 
desiacando do predio doado, sc for um só, 
a parte correspondente ao excesso que o 
donaiario tem de repor. Esse fracciona- 
nrienio, porem, qiie no norte do paiz é 
iiicoriaenierite, por j á  se aclitlr muiio frac- 
cioriada a ~)ropriedadc, terá vantagens nas 
provi~icias do sul, eln que a existencia 
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dI! laiifiindios ianio tem obstado até hoje 
& 'culiura iniensiva. 

Sendo diversas a s  condições da pro- 
p5edade territorial nas differentes pro, 
vincias, terá sempre inconvenientes a lei 
,que estabeleça a respeito della as mesmas 
'riorrnas, tanlo em materia contraclual, 
como já succedeu com o decreto que per- 
hiiiia a constituição da subemphyieuse 
como em maieria de successões, Ô que 
succederá agora com as alterações ].ela- 
tivas A reducção das doações. 

E não deixaremos de notar a esie re- 
speito qiie, sendo o Fraccionamenio de 
propriedade devido princiyalmenie ás dis- 
posições consignadas nos artigos 2 109." 
e 2142." sobre a egualação da pariilha. 
é de estranhar que a proposia as deixe 
iniacias, ati.ribuindo todavia ao autor da 
herança o direito de, pela doação de todos 
os bens iminobiliarios em \lida, annullar 
completamerit e as  disposições daquelles 
artigos. 

Fazendo-se uma reforma da legislação 
c i~ i l  no seniido de eviiar a pulverisação 
da propriedade, é necessario ir mais longe, 
harmonisando as  suas disposições, e o que 
sobretudo se torna necesario é fixar iim 
limiie alem do qual não seja permittido 
o fraccioriamento da propriedade, o qual 
tenha de ser respciiado tanto nos actos 
entre vivos coino nas disposiç~es de ultima 
vontade. Emyuanto a esse respeiio hou- 
ver como lei suprema a voniade dos inte- 
ressados, dar-se-ão os niesmos inconve- 
nientes que hoje se notam. 

A liberdade de teslar, se pode ser 
invocada para o augmento da quota dis- 
ponivel, parece-nos que o não deve ser 
para que se iornem effeclivas as doações 
feiias em vida, em que não foram respei- 
tados os direitos dos herdeiros legitima- 
rios, nem os donatarios podem invocar 
para conservarem os bens um iitulo, que 
a inofficiosidade fez caducar no todo ou 
em parte. 

Não vemos, pois, motivos 
para in~roduzir no Codigo uma reforma 
tão profunda na materia da reducção das 
doaçaes, como quer a proposia, tanto mais 
que ella deixa iniacto o artigo 2109.", e 
que o seu auctor declara no relatorio que 

a precede que não leve o intuito de 
alterar o Codigo, mas só de o interpretar 
e esclarecer. 

E para se cortarem lodas as duvidas 
que ácerca da reducção das doações, no 
caso de collaçáo, se teem suscitado na 
jurisprudencia, bastaria redigir assim o 
artigo 21 1'1 .O : ((Quando o valor dos bens 
((doados exceder, a porção legitimaria do 
((donatario, será o excesso computado na 
((terça dos doadores, e se, ainda assim, 
([houver excesso h legitima e terça, será 
((o donatario obrigado a repor esse ex- 
((cesso nos termos dos artigos 1498." 
((e 1500.O>». 

Assim, interpreiava-se o Codigo. A 
proposla altera-o, e, como vamos vêr, 
é impossivel harmonisar as suas dispo- 
sições com alguns artigos a qiie se 
não propõe modificação alguma, havendo 
outros que essas disposições iornam 
super'fluos. 

21. '~azendo-se cm valor a rcducção 
das doações, ein liarmonia com as dispo- 
sições consignadas na proposia, o valor da 
doação para o calcirio da quoh  disponivel 
lem de ser o que os beiis doados tinham 
ao teinpo da doação. E o que dispac 
expressamenle o artigo 1790.' § 22, e se 
reproduz em ouiros ariigos do Codigo, 
entre os quaes mencionaremos o ar- 
tigo 1497." 

Tendo os bens doados de ser avalia- 
dos em relação á epoca da doação, é 
obvio que se não pode tomar em consi- 
deração no calculo nem o augmento de 
valor prbvenienle de bemfeitorias feilas 
pelo donaiario, nem, por oulra parie, a 
diminuição desse valor provenienle de 
deieriorações imputaveis ao mesmo dona- 
tario. O § 2." do artigo 1498.O, que, 
dado o systema da reducção em especie, 
já não era necessario, repreaenla, no 
systema da proposta, uma superfluidade, 
tanto mais que, em virtude do disposto 
no 5 I.' do referido artigo, só não são 
impulaveis ao donaiario a perda ou dete- 
rioração que a cousa doada haja soffrido 
por causa fortuiia ou força maior. 

De passagem noiaremos que o § 2.O 
do arligo 1498.O, se f6r acatado o prin- 
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&pio da reducção em especie, deve ser 
modificado de forma que traduza fiel- 
mente o pensamenio do legislador. As 
palavras que nelle se lêem-não se in- 
cluindo no calculo - parece significarem 
que deve fazer-se a avaliação pondo de 
lado as bemfeitorias c deteriorações a que 
o 5 se refere. Sendo cerro, porem, que a 
avaliação tem de fazer-se em relação á 
epoca da reducção, para se delerminar 
qual a piirle dos bens doados' que cor- 
responde ao excesso que  se deve repor, 
seria uin verdadeiro conirasenso pbr de 
lado as ben~feiiorias f d a s  pelo donalario 
e as deteriorações a elle impuiavcis, pois, 
atteiito o que no $ 1 .' se dispoe, daria 
isso em resultado serem os bens avaliados 
em relação á epoca da doação, salvo 
(pialquer augmenlo de valor devido a 
causas es~ranhas, e teria que fazer-se 
novo calculo para indemnisar o donatario 
no caso de bemfeiiorias, ou os coherdeiros 
quando houvesse deteriorações. 

Em nosso parecer, è já o exposemos 
nesta Revzsta', aquellas palavras siçni- 
ficam que os bens devem avaliar-se em 
relação á epoca em que tiver de raxer-se 
a reducção, laes como se acharem, isto é, 
com bemfei~orias ou sem ellas e com ou 
sem deleriorações imputuveis ao dona- 
tario, e, para lradiizir esta idéa, deveria 
o 5 referido ser assim redigido : ((0 valor 
«dos bens doados será calculado em re- 
«lação á epoca, em que se houver dc fazer 
((a reducção, não se calculando separada- 
«mente nem o augmenio . . . )). 

Já notamos, e teproduzimos aqui a 
observação Eeila, que a proposta, admit- 
tindo o principio da reducção em valor, 
deixou, incoherentemente, e seni rriodifi- 
caçáo alguma, o arli,go 1499.O, que, tra- 
clando da hypolhese de não se poderem 
dividir os imrnoveis doados sem detri- 
mento e de o donaiario não ser coher- 
deiro, preceitua que, se a impoiatancia da 
doação exceder metade do valor, haverá 
o donatario o resto em dinheiro, e que, 

i Veja-se o volume 16.q nSo 817, pagina 887. 

se a reducção não exceder a dicla metadiq 
reporá o donatario a importancia da rll- 
dilcção. Fazendo-se, como a proposlfi. 
estabelece, a reducção sempre em valor. 
E obvio que esie ariigo não tem explicar 
ção alguma, ficando até em contradicçãb 
com o principio que se pretende consignar 
no Codigo. 

E tambem se nos afigura que a p6- 
meira parre do artigo 1500.O é, na pro- 
posta, uma perfeita redundancia. 

O Codigo, que admiite, relativamenle 
aos bens rnobiliarios, a reducção em 
valor, não faz distincção enire donala- 
rios coherdeiros e os que o não são, pois 
lanio uns como outros leem de repor ou 
resiiiuir á massa da herança o excesso 
do valor dos bens doados sobre o da 
legiiima e da doação reduzida ou s6 
sobre o desia, conform~sâo coherdeiros ' 
ou não. 

Pelo que respeiia á ultima parle do 
artigo 1500." da proposia, em que se 
delerinina que as tornas vencerão o juro 
estabelecido por lei a contar da data da 
seBtença que julgar as parlilhas, cum- 
pre-nos notar que fica em contradicção 
com o disposto no ariigo 1505.' Por este 
ariigo, esses juros são devidos desde qiie 
ha a obrigação de conferir, isio ó, dcsde 
a aberiilra da herança, e escusado C de- 
monsirar que esia douirina 6 prcferivel 
á da proposia. 

O arligo 1502." conslilue iambem, no 
sysiema da proposta, uma verdadeira 
excrescencia. Quer o donatario lenha 

I quer não alienado os bens doados, é 
1 sempre pelo valor delles ao iempo da 
i doação que fica responsavel. 
I Devendo ser supprimidos, no caso de 

se admillir a reducçao das doações em 
valor, os arligos 1499." i500, ' 'e  i502.07 
algumas lacunas se notam no Codigo em 
maieria de reducção de doações que con- 
veniente era' preencher e duvidas de 
inlerpretação que deveriam ser esclare- 
cidas. 

Referir-nos-ernos a algumas. 

22. A avaliação dos bens doados é feita 
pelo valor que tinham ao tempo da doa- , ção, no systema do Codigo, para o calculo 
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da terça e para a reduccáo, ou só para 
aquelle, e, no da proposta, tanio para 
o calculo da ierça como para a re- 
ducção . 

Ora podendo mediar um longo lapso de 
tempo entre a epoca da doação e a da 
abeitura da herança do doador, difficil- 
limo se torna por vezes determinar de 
modo exacto e rigoroso qual f6ra o valor 
dos bens doados ao tenipo da doação, 
sobretudo quando o donalario nelles haja 
feiio bemfeilorias o u ,  causado delerio- 
rações. 

' Conveniente era, pois, que o Codigo 
faculiasse aos interessados a avaliação 
judicial desses bens, esiabelecendo-se no 
Codigo de processo civil, de cuja re- 
visão se está traciarido, o processo ade- 
quado. 

Tambem se torna necess'ario, para 
eviiar que os herdeiros legitimarios do 
doador sejam lesados, como já tem suc- 
cédido, pelo donaiario, alienando os bens 
doados, que se reconheça a esses her- 
deiros o direito de exigirem caução ao 
donalario, quando provern que a doação 
tem de ser reduzida por inofficiosidade, 
e que lia justo receio de insolvencia do 
donatario. 

Não julgamos necessnrio fundameritar, 
em mais largas considerações, os addi- 
cionamentos que propomos ao Codigo 
civil, que poderiam ser assim redigidos: 
((Qualquer inieressado pode requerer judi- 
ucialmenie, com assistencia do ministerio 
((publico e ciiação dos inleressados, o arbi- 
((tramenlodos bens doados.-Os herdeiros 
ulegilimarios do doador podem, quando a 
((doação ienha de ser reduzida por inoffi- 
((ciosidade e haja justo receio de insol- 
((vencia do donatario, requerer que esie 
((presie caução.)) 

O logar em que esies addicionamentos 
devem ser inseridos tia de ser diverso, 
conforme se acceilem ou não as allera- 
ções da proposta. Se não forem acceilas, 
inlendemos que o respoitante á avaliação 
deve ser addii,ado em 5 ao artigo 1 497.O, 
fazendo-se a elle referench no 5 1.' do 
arligo 1498.O, e que o relativo á caução 
deve subslituir a disposição consignada 
p artigo 150 1 .O 

Relttiivameni,e a doações feitas a quem 
não seja cohcrdeiro, é conveniente esia- 
beleccr de um modo claro que essas doa- 
ções podem ser reduzidas i10 irirentario, 
pois a jurisprudencia dos Lribunaes tem-se 
pronunciado a esse rcsp~ilo no seniido de 
que a reducção de doações, não sendo o 
donatario cohprdciro, legatario ou credor, 
tem de seiu pedida em acção ordinaria, 
doutrina que se nos afigura não só con- 
traria aos principios consignados nos 
Codigos civil e de processo civil, inas 
de grarissimos iriconvenienies na pra- 
tica. 

Baseia-se essa jurisprudencia. em que, 
pelo disposto nos ariigos 2048.' do Co- 
digo civil e 696." do Codigo de processo 
civil, devcm ser citados para o inveniario 
os herdeiros, os legatarios e os credores, 
e não os donatarios inter-vivos, e em que, 
pelo artigo 2 0 7 3 . q o  Cudigo civil e 695." 
5 unico do Codigo de processo civil só 
incumbe ao cabeça de casal desciyer os 
bens da herança e declarar se ha valores 
a conferir. ,Ora os bens doadosnão fazem 
parte da herança, e os donaiarios que não 
sejam coherdeiros descendenies não são 
obrigados a. conferir l. 

Estas razões não são procedentes, como 
já demonstrámos nesia. Revista 2. 

Em primeiro logar, os artigos 2048." 
do Codigo civil e 696.' do Codigo de 
processo civil não prccciluam que sejam 
excluidos d o  processo de inventario quaes- 
quer inl~ressados que não sejam os her- 
deiros, os legaiarios e os credores, refe- 
rindo-se só a estes expressamenle, por 
sereln os unicos que teem direi10 aos bens 
da herança. . E ia1110 assim é que os nossos 
tribunaes teem admii.iido, no injeniario 
que coinprehenda bens immobiliarios, 
como legitima a intervenção do conjuge 
do herdeiro, embora delle esteja sepa- 
rado judicialmente de pessoas e bens 

Vejarn-se os accord%os do Supremo Tribunal de 
Justiça de 21 de janeiro de 1887 nesta Revista, n.O 1320, 
pagina 18 do 99.0 anno, e de 2 de abril de 1889 no 
Boletim dos trzbunaes, volume &.O, pagina 454, e o da 
relayão de Lisboa de 11 de dezembro de 1889 na 
Gazeta da ~elaçüo de Lisboa, 4 O anno, pagina 62. 

1 Veja-se o volume 35.O) n.O 1541, pagina 295. 



8 REVISTA DE .LEGISLAÇAO 

e do com-proprie~ario dos bens da he- 
rança. 

Por outro lado, o dona~ario de bens 
certos e determinados deve ser equipa- 
rado ao legaiario, pois que a doação, da 
mesma forma que o legado, está sujeila 
á reducção por inofficiosidade; e, se essa 
reducção pode ser pedida e decreiada no 
inventario (Codigo civil, arligo 1789.O e 
Codigo d<e processo civil, artigo 724.' 
§ i .O)), certo é que o donaiario deve ser 
citado para nelle inlervir, pois não s6 é 
interessado na descrip~ão e avaliação dos 
beiis doados, mas ainda na dos bens da 
herança, visto o quantiiativo da reducção 
ficar dependente do calculo da quoia dis- 
ponivel, e escusado será p6r cm relevo a 
influencia que nesse calcdo lem a de- 
scripção e avaliação dos bens da herança 
e dos doados. 

Acresce que, não podendo deixar de 
se aliender, para o calculo da quota dis- 
ponivel (arligo 1790." 5 2.O), ao valor 
dos bens doados, é consectario que se 
nos afigui-a indisculivel, que esses bens 
devcm ser descripkos e avaliados *no in- 
ventario, sen1pi.e que haja herdeiros legi- 
timarios e a doação seja inofficiosa, ou o 
testador tiaja disposto da terça. Se assim 
não fbr, não será nesles casos possivel 
delerminar, de modo definitivo, no invcn- 
lario qual seja a quota disponivel. 

Não julgamos necessario accentuar os 
inconvenientes praticos que da admissão 
desta doulrina derivam e portanto a ne- 
cessidade que ha, atlenta a jurisprudencia 
que está sendo seguida, de esclarecer as 
disposiçfies do Codigo civil e do Codigo 
de processo civil relalivas ao assumpto 
de que vimos tracrando. 

Pelo que respeita ao Codigo civil, bas- 
taria para esse fim incluir no artigo 2048." 
os donatarios, e acrescenlar o seguinte 5 
ao artigo 2073.O : ((0 cabeça de casal de- 
((clarari se ba valores que lenham sido 
((doados e os nomes dos donatarios, sejam 
((ou não conferentes, e indicará a naiureza 
(cd.e todos os bens de que tiver conheci- 
((mente e as comarcas em que estiverem 
((situados. » 
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Dritioa do artigo 1.O da proposta (conlinua~iZo) 

SUMMAHIO. - 23. A interpretaçtlo que a proposta da 
ao artigo 1501.0 6 incom ativel com a doutrina nella 
formulada Acerca do nioio por que deve eíl'eituar-se 
a reducçtlo das doações. Esde artigo deve ser sup- 
primido. - 24. A disposiçfio do artigo 1565.0 rela- 
tiva As vendas feitas por ascendentes a descendentes 
ntlo deve ampliar-se 8s hypothecas. Duvidas que o 
artigo 1565.0 tem suscitado, e que a roposta náo 
esclarece. - 26. A interpretaçtlo da8a ao artigo 
1Eí66.0 6 acceitavei, mas este artigo deve comple- 
tar-se, comprehendendo as vendas feitas a um com- 
pro rietario. - 26. O 8 1." do artigo 1621." est8 
mo&fiendo pelo Çodigo de pmcesso civil 

23. Pela proposta fica assim o ar- 
tigo j501.O : 

((E applicavel á revogação ou reducção 
((por inofficiosidade o que fica disposto 
«no artigo 1484.")) 

Como se vê pelo simples confronio dos 
dois artigos, n>o se iracta de tima intcr- 
pretação, mas de uma mutilação, que 

servirá para novos exercicios de exegese 
juridica, destino que parece haver tido 
tambem o artigo 1501.O, pois, se este 
estava em aberta contradicção com as 
disposiçOes que regulam a legitima, pela 
alleração que a proposta nelle introduz 
ficará em desharmonia com as disposi- 
ções do Codigo, respeitantes ás pessoas 
que podem requerer a revogação ou re- 
ducçáo das doações por inofficiosidade e 
á epoca em que podem ser requeridas, e 
incompativel com as disposições da pro- 
pria proposia relativas ao modo por que 
deve effeiluar-se a reducção. 

Não opinou assim a Commissão de 
legislação civil da camara dos deputados, 
que diz no seu parecer: 

((A proposta resolve por uma .forma 
((segura as debatidas quesiões . . . do ar- 
«tigo 1501.O, sobre que tem havido oiio 
((opihiões e lambem oito typos de accor- 
((dãos.)) 

Confessamos a nossa ignorancia, de- 
clarando francamente que não conhece- 
mos oiio typos de accordãos sobre o 
ariigo 1501 .O 

Quanto a opiniões de jurisconsultos, 
conhecemos mais, mas que se podem 
reduzir ás seguinies : 

a) O artigo 1501." é compleiamenie 
incompativel com os principias sanccio- 

i nados no Codigo civil ácerca da legilin-ia; 
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e deve ser*, em Iiomenagem a esses prin- 
cipio~, poslo de ladoi ; 

11) Esse ariigo declara irrevogaveis ou 
irrediiciireis por inofficiosidade, sem ex- 
cepcão. as doações para casarrienio, re- 
preseni ando u m  favor concedido ás familias 
que por elle se consiiiuam *; 

c) Pelo ariigo 1501." as doações para 
casamenio, que podem ser, rluando ex- 
cedam a quoia disporiivel, revogadas o11 
reduzidas por inoficiosas, são as uliimas 
qiie, lia tivpothese de haver mais de íinia 
donaão, ffcam sujeitas á revogação ou 
rediicção, concedendo-se assim por esse 
ariigo garariiias especiaes á doasao qiie 
~ e j a  feiia para casamento ; 

d) O ariigo 1501.' declara qrie náo 
podem ser revogadas por inofficiosidade 
as doações paras c;isarriento, mandando 
applicar neste caFo o nriigo 1483." 11." 2.", 
e que s,?o reduciiveis por inofficiosidade 
rios ierrnos do ariigo 1484." 4 ;  

e) As doações para casamento. feiias 
mire cspo~ados, não podem ser revo- 
gadas nem reduzidas por inofficiosidade, 
quari(1o esia iiver como unico fiindanienio 
a supervm"i~icia de filhos ; 

f )  A doação, embora seja inofficiosa, 
rião será revogada iiem reduzida por 
siiperveriiencia de fill.los, tendo sido feita 
para casamenio, e [ião liaverido, ao iempo 
em que O foi, Iierdeiros 1egitim:irios do 
do:~dor G .  P' 

Exceptuadas as duas primeiras opi- 
iiiões, qiie s50 ~adicaes, uma consitle- 
ranilu le~ra  iriorta o ariigo 1501.", e a 
ouira abrindo, enl favor de todas as doa- 
soes para casarneiiio, uma excepção ás 
disposições que regiilam a legiiima, as 
qiiaes, como se v6 (10s ariigos 1147.", 
1149." n." 4.", 1167.", 1174.", 1175." 

i Veja-se esta Rcvisla, volurne 2 . O ,  r1.O 76, pa- 
gina 341 

2 Be.ja-se o D~reico,  1.1~ anno pagina 269. 
3 Veja-se esta Revista, volume 2.0, 11: 76, pa- 

gina 312 
4 Vqa-se o Dereito. 2 anno, pagiiia 18 
5 Veja-se a Gazelu dos lribunars, n.0 4.213, pagina 

4'32, n 4230, pagina 559, e 11 4.231, pagina 563. 
"Vtxja-sr o .Jo)*~inl d e  ju>'is~iriidcncra, 4.' voliinie, 

psgiri:r. 821, o Dzrcilo, 1 o alino, pagina 498, e coiise- 
1heii.o Dias Ferreira. Codirro eivzl nortucrntb annolado. 
i . a  edicáo, tonio 3 .0 , '~a~i1ia  20.1, chção, torno 3.0; 
pagina 107. 

e 1492.0, são applicaveis iambem ás doa- 
ções para casamenio, em iodas as outras 
se limita o alcance que ao artigo referido 
deve aitribuir-se gm face da sua leira, 
sendo mais ou menos arbitrarias. 

Só pela recontiecida necessidade de 
manter iniacia a legitima, ein viriude dos 
principios coiisignados no Codigo e das 
nossas iradiç~es juridicas, se poderia con- 
siderar applicarel o ariigo 1501." á hypo- ' 

tbese de Iiaver mais do que lima doação. 
Por essa in terpreláção iniroduzir-se-iti nos 
ariiços 1495." e 1496." uma disiincção 
q iie elles não adm'ittem, e que o texto do 
:wiigo 1501 .O  não auctorisa. 

Este ariigo iainbein exclue, pelo niodo 
por qiie eslá redigido, a dis~incção enire 
a sevogação e a reducção das doações, e 
as intctrpreiàções que o limitam ás doa- 
ções enire esposados e para casamenio, 
no caso de a inofficiosidade ser deiarmi- 
riada unicamente pela superveniencia de 
filtios, sendo ainda de notar que não fica 
assim iniacia a legitima, que tem de ser 
delermipada, em tiarmonia com as dispo- 
sições consignadas no Codigo, raelaiiva- 
nieiiie aos bens que o doador possuir % 

ao lempo em que for aberta a Iierariça 
e aos heideiros leçitimarios que eniáo 
tiver. 

Iriacceitaveis, como são, iodas as iriter- 
preiações proposias, e sendo cerio que 
não lia meio de conciliar o ariigo 1501." 
com as disposiçóes do Codigo relativas á 
legilima, afigiira-se-lios que a soliição 
iilais razoa\iel era considerar como não 
exisienie a disposição nelle consignada, 
e què ria proposia í1everi.i ser suppri- 
mida, subsiiiuindo-a por ouira em har- 
moilia com o que dissemos no numero 
ariiecedeni e. 

A alieração que nesse ariigo introduz 
a proposta é, em nosso parecer, corn- 
pielamente inaeceilavel. 

Vejanios. 
Por essa al tera~ão fica sendo appli- 

cavcl á revogaçáo ou recliicção por iri- 
officiosidade o que no ariigo 1484." se 
dispõe Acerca da revogação por super- 
vci~iencia de filhos. Ora a acyão para esta 
revogacão pode ser proposla pelo proprio 
doador, a quem não é licilo renunciàr a 
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tal "direito, e este só se transmitte aos 
iillios e seus descendenles tegiiimos. 
(artigos 1484." a i486.'), emquanb que 
a revogação ou reducção das doações 
por inofficiosidade não pode ser reque- 
rida pelo proprio doador, pois que só á 
morte delle é que pode verificar-se se ella 
existe ou não (artigos 1789.' e 1790.O 
Fj i."), mas s6 pelos herdeiros legitima- 
rios, e, relativamente a estes, sem distin- 
cção entre ascendentes e descendentes. 

Por outro lado, a reducção por inoffi- 
ciosidade tem, segundo quer a proposta, 
de se effeituar pelo valor que os bens 
doados tinham ao tempo da doação, em- 
quanto que, nos lermos do ariigo 1484.' 
e 2." sendo revogada a doação por 
superveniencia de filhos teem de ser re- 
sliluidos os proprios bens doados, e só 
quando o donatario os haja alienado é 
que tem de ser restituido o seu valor, 
sendo este calculado em relação á epoca 
do doação. 

Como se conciliará o disposto neste 
ariigo, que pela proposta se maada ap- 
plicar a lodas as doações inoffidosas, 
com os artigos 1498.' e 4500.O, taes 
como se encontram formiilados na mesma 
proposta ? 

Parece-nos dificil a resposla, e pre- 
vemos que, se f6f approvada a alieração 
que se introduz no ariigo 1504.', hão de 
surgir novas duvidas e ao lado dellas 
decisões encontradas dos tribunaes rela- 
tivamen1.e ao modo por que deve effei- 
tuar-se a reducção das doações. 

E escusado será notar que a referencia 
feita pelo artigo 150 i .O ao artigo 1484.' 
não vem preencher lacuna alguma nas 
disposições respei~~anies á revogação ou 
rediicção das doações por inofficiosidade, 
pois que se acha claramenle determi- 
nado o modo por que deve effeituar-se, e 
nenhuma duvida haveria de que, sendo 
restiluidos os proprios bens doados, a 
heranca ou o herdeiro a auem ficassem 
perie&endo tinha o direi18 de expurgar 
a hypoiheca. E no systema da proposta 
nem esta applicação se pode dar ao ar- 
tigo 14.84.', sendo a reducção determinada 
por inoficiosidade, pois que a resiiiuição 
se faz em valor. 

24. 0 artigo 1565.' é assim inter- 
pretado na pkoposta : 

((Não podem vender nem hypothecar, 
((a liil!os O U  netos, os paes ou avús, se 
«os outros lillios ou netos não consentirem 
«na venda. )) 

A inierpretação da proposta é con- 
traria á que tem sido seguida pela nossa 
jurisprudencia', e afigura-se-nos inaccei- 
tavel. 

O proprio conselheiro Dias Ferreira, 
que na '4 ." edição do seu Codigo civil portu- 
guds annotndo admilliu a interpretação que 
a proposta dá ao artigo, considerando-a evi- 
dente em face do disposto no artigo 894.02, 
diz na 2.a edição : ((0 Codigo, porem, 
«não impedi os ascendentes de consiituir 
« hypothecas a favor dos descendentes, 
((nem de lhes confessar dividas, decerto 
ccpor não vêr tanlos perigos na hypotheca 
((e no emprestimo como na venda, que é 
((ordinariamente feita para dar a algum 
(( lillio certos e determinados predios ; nem 
ccobsta á hypotheca o ari.igo 894.', que 
((se limila a exigir a mesma capacidade 
ajuridica para a hypotheca que para a 
((alienação. Nem a Ordenação nem o Co- 
«digo civil cogitaram destes casos. A lei 
ccpreveniu os casos de abuso mais graves, 
((os qiiaes'se verificam na compra e venda. 
((Para remediar os males dos empresiimos 
ceou de quaesquer outros actos simulados 
ateem os lesados o direito reconhecido no 
ccartigo 1031." e seguintes; e frequente 
((é impugnarem os herdeiros legilimarios 
C( as dividas confessadas pelo ascendente 
«em +testamento, mesmo quando a favor 
((de estranho.)) 

Transcrevemos inlepralmente o que o 
illustre commentador diz Rcerca da duvida 
que a este respeiio suscitava0 artigo 4565.', 
attcntas as responsabilidades muito espe- 
ciaes que elle tem na proposia. A nossa opi- 
nião, que é exactamente a que foi seguida 

1 Vejam-se os accordãos do Supremo Tribunal de 
Justiça de 21 de novembro de 1890 iio Boletim dos t1.1- 
bunaes, 6 O ariiio, pagina 227, de 7 de janeiro de 1898 
na Gazeta da relaçiio d e  Lisboa, 11 o anno, pagina 417, 
e de 10 de junho de 1902 na CollccçGo oficzal, anno de 
1901 a 19W1, pagina 314. 

Veja-se o tomo &.O, pagina 25. 
3 TOLIIO 3.0, pagina 167. 
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pelo illusl re commeniador na edição citada 
do  seu Codigo civil annotado, acha-se des- 
envolvidamenle exposia iiest,a Rcvista ', 
em qile demonsirAmos qac, tanto sob o 
ponto de visia exegetico como dontrinal, 
e ainda em face das nossas tradições juri- 
dicas, se não devia ampliar a disposição 
do artigo 1565." qque é excepcional e só 
iracta da compra e venda, á hypotheca. 
q u m s  paes conslituam para garantia de 
emy)rcstimos que os iill;os lhee façam. 

O artigo 894.O respeil;~, como noiámps, 
á capacidade da'pessoa que pode consti- 
tuir hypotheca e á qualidade dos bens 
que podem ser hypothecados, náo prohi- 
bindo que a hypotheca possa ser consii- 
tuida em favor de pessoas a quem se niáo 
possa fazer a venda, e não são applicaveis 
iís hypoihecas as razões que determina- 
ram o auctor das Ordenações e do Co- 
digo civil a prohibir as vendas dos 
ascendentes aos descendentes sem o con-, 
seniiinento dos outros descendenles, por- 
que pela hypotheca na0 se opera a 
transmissão, e, tendo os bens de ser, 
airematados oii adjiidicados jiidicial- 
mentr, são impossiveis as frairdes ou 
conluios. 

NSICS, se se poilcm dar, 6 na confissáo 
(lu divida, mas a lei rião prohibe nem 
podia prohibir que u m  filho faça um em-' 
prestimo aos paes sem consenlimento dos 
irmãos, isndo de applicar-se, em caso de 
simulação, as disposições relativas aos 
actos que se praiiquem em prejiiizo de 
tei.ceiios. 

Não julgamos, pois, acceit,avel a dou-  
irina da proposta ácerca do ariigo 1565.", 
e neni sequer reconhecemos a necessi- 
dade de modificar- a sua redacção, para 
excluir da sua probibição a consliiuição 
das hypoi hecas, attenta a jurisprudencia 
que está sendo seguida nos nossos tri- 
buiiaes. 

Sendo esta a nossa opinião, diremos 
lodavia que, a acceiiar-se a modificaçào 
que a proposia faz ao Codigo civil, de- 
verá ser inserida no logar proprio, que 

1 Veja-se o voluiiie 20.9 11." 1018, pagina 466, e vo- 
lume 2% n . O  1082, pagina 103. 

não e a secção em que o Codigo tracta 
das pessoas que podem comprar e das que 
podem vender, mas a sub-secção que [em 
por objecto as hypothecas em geral. 

Outras duvidas tem susci-iado, porem, 
o artigo 1565." qque deveriairi ser re- 
solvidas na proposla, e a que nos' vamos 
referir. 

Ha quem siist,enle que o artigo 1565.O 
é applicavel á dação em pagamento e ás 
doações onerosas, na p,arte em que como 
taes se devam considerar, visio que a 
dação em pagamento e as doações oiie- 
rosas, na parte correspondeni.e aos en- 
cargos, se consideram como coniractos 
de compra e venda, em virtude do dis- 
posto na artigo 1455."'. 

Outros jurisconsul~os teem seguido opi- 
nião contraria, dizendo que a cessão ou 
dação em pagamento não é, como se vê 
do di.sposto no artigo 1564." e Cj uniço, 
equiparada á compra e venda, pois que 
os casados, que não podem comprar nem 
vender .reciprocamente, excepto achah- 
do-se judicialmente separados dc pes- 
soas e bens, podem fazer cessões ou 
dações em pagamento, e, pelo que re- 
speita í i  doação onerosa, ierri se afirmado 
pie ella não eqiiivale a uma venda ou 
troca, pois que os encargos que a acom- 
panham nem são o preço da cousa doada, 

, elemenlo consiiiutivo do contracto de 
compra e venda, nem uma cousa dada 
por outra, que é o elemento especifico 
da troca. Acresce que, sendo excepcio- 
naes as disposições respeitarites ás vendas 
e trocas dp ascendentes a descendentes, 
não podem ampliar-se a casos qiie [ião 
estejam especificados na lei 2. 

É esta. pelo que respeita á doaçao 
onerosa, a doutrina que 'nos parece mais 
razoavel, tanlo sob o ponto de vista exe- 
getico como douirinal, visio que, tendo os 
bens doados de ir á collação, e podendo 
ser reduzido por .inoficiosid;ide o valor 
da doação, esta náo represenla uma si- 

1 Veja-se o conselheiro Dias Ferieira, obiaa czlada, 
1.a edição, tomo &.O, pagina 2%. 

2 Veja-se esta Revzsta, volume 18.0, n.O 901, pagina 
262, e volume 35.0, n: 1530, pagina 2G?, 



N." 1561 E DE 

tuação juridica definida como a que é 
creada pela venda. 

Quanto a cessão o u  dação em paga- 
mento, não pode deixar de ser equiparada 
á compra e venda, representando a cousa 
dada ou vendida o objeclo da venda e a 
divida o preço da compra. 

Oulra duvida que o artigo 1 5 6 5 . ' ~ ~ ~ -  
ciia. Será supprivel o consentimento dos 
descendentes no caso de estes por impossi- 
bilidade physica ou legal o não poderem 
presiar pessoalmente ? 

O arligo citado, referindo-se ;,o Suppri- 
mmlo n o  caso de recusa, parece não o ad- 
rnittir, sempre que elles não possam presiar 
o con.sentimento, e porianio recusal- o, e, se é 
verdade que os menores e pessoas a elles 
equiparadas são representados, em todos 
0s actos qui! 1~50 tenham caracter pes- 
soal, pelo poder paiernal e pela tutela, e 
que, conira os principios em que assenta 
essa represeniação, náo se pode admiliir 
o argumcnio a snzsu deduzido 
do reaio do  arligo 1565.", não p é menos 
que a applicação dos principios geraes 
relativos á representação dos menores 
offereçe dificuldades qye devem ser re- 
solvidas e inconvenientes que devem ser 
reniediados pclo legislador. 

Em nossa opinião, e partindo do prin- 
cipio, por se rios afigurar indisculivel, .de 
que deve ser supprivel o consentimento 
dos desc,endenies que por ausencia ou 
qualquer imf'edimen'o possam 
preslar, parecia-nos, conveniente que no 
§ do arligo 1565P se declarasse 
expressamente que esse conscntirnento 
será s u ~ ~ r i d o  pelo coiiselho de familia. 

Em harmonia 'Om a dou'rinr exPosia, 
redigiriamos o ariigo 1565.' desta forma: 

((''O podem vender nem dar em Paga- 
((mente a lillios, ou  nelos, os paes o11 avós, 
((se os oulros filhos ori netos não conseii- 
((tirem na verida ou dação em pagamento. 

((5 1.'. Se algum delles recusar o seu 
((consenilmenlo ou não o podér prestar 
'Por ausente O u  impedido) poderá 

ser s u ~ ~ r i d o  Por u m  de 
((familia, que para esse fim será convocado. 

((5 ''O o que se dispõe neste artigo 
não é appiicavei ás doaçaes onerosas.)) 

JU~ISPRUDENCIA 2 I 
I 

Rb. O arligo 1566.' é assim inter- 
prelado na proposla : 

((Não podern os comproprieiarios de 
((corrsa iiidivisi~el ou indivisa vender a 
((eslraiihos a sua respecliva parte, se o 
((consorie a quizer ianio por tanto. O coin- 
((proprieiario, a quem não se dér conlie- 
((cimenlo da venda, pode, deposiiando o 
((preço, ,haver para si a parte vendida 
«a  estranho, comtanio que o requeira n o  
((praso de seis mêses, a contar do dia em 
((que teve conhecimento da venda.)) 

A doulrina da proposia, está em har- 
monia com as decisões dos iribunaes, 
que, após algum:is hesiI,açúes, fixaram a 
jurisprudencia, unica admissivel em face 
do disposto no arligo 848.' n."sO do 
Codigô de ProCcsso civil, de que 0 com- 
proprieiario de cousa indivisa O U  pro indi- 
V ~ S O  tem O mesmo direi10 de preferrncia 
que O de cousa indi~isivel '. Relaiivamenie 
a0 facto desde 0 qilal se conia 0 Praso 
para USN' do direi10 de preferencia, não 
havia duvidas, mas ~on\~enienie é que a 
PrOpOSIa 0 delermine precisamente- 

Acceiiando a inlerpreia~ão da pro-, 
posia, parecia-nos todavia conveniente 
que Se ampliasse 0 disposio no ; ~ i . i j ~ ?  
L566." á venda feita a alguns coherdei- 
ros ou comproprieiarios com exclusão dos 
outros, quando estes não ~enharn sido 
notificados, ou não l h ~ s  haja sido dado 
conhecimenlo da venda. 

Em face do disposto no arligo 642." 
do Codigo de processo civil, que regula 
o direi1o de preferencia relativamenie aos 
bens de uma herança indivisa, deve ser 
notificado o cabeça de casal, e, se elle 
não preferir para a herança, poderá qual- 
quer dos ilerdeiros usar de egual direiio, 
c no 5 Unico desse ar l igo  delermina-se 
que, se prelender preferir mais de um 
herdeiro, 0s bens ficarão perienceido 
áyuelle que liver maior quinhão na, lie- 
rança, ou áquelle que, por meio de lici- 
tação, offerecer maior lanço, se os qui- 
nhões forem eguaes. A mesma doutrina 
se acha sanecionada no Codigo de pro4 
cesso relativamenie ao direito de, 
preferencia nas arremaiações e adjudica- 

i veja-se esta Reviao, volume $1.0, n: 4269, pa-. 
gina 290, e OS accordãos ahi citadps. 
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ções, deierminando os artigos 848:' Cj 3.' 
e 870.O Cj i.' que, apresentando-se a 
preferir mais de uma pessoa que tenha 
egual direilo, haverá licitação entre os 
preferenies. 

O artigo 642.' refere-se á hypothese de 
ter havido nolificaçáo previa, regulando os 
direiios dos coherdeiros ou comproprie- 
tarios como preferenies; o Codigo civil 
refere-se unicamente á venda feita a um 
estranho, quando os compropi.ieiarios não 
hajam tido conhecimenio da venda, e re- 
gula os direitos delles de modo diverso 
do Codigo de proccsso civil. 

Ora no caso de a venda haver sido feita, 
sem notificação previa, não aum estranho, 
mas a iiin coherdeiro ou comproprietario, 
com offensa do direiio de preferencia dos 
ouiros, deverá applicar-se o disposto no 
Codigo civil ou no de processo civil? 

Já nesta Revista ' susientámos que se 
deve applicar, por analogia, o disposto 
no Cj unico do arligo 1566.' Convenienie 
era, porem, que a proposla resolvesse as 
duvidas que a esle respeito se podem 
susciiar. 

Não sendo nulla a venda feila por um 
comproprielario a um esi'ranho, pois que, 
se o fosse, o comproprietario rião poderia 
pedir que lhe fosse entregue, pelo preço 
da venda, a cousa vendida, ou, por outras 
palavras, usar do  direito de preferencia; 
tambem não se deve considerar nulla a 
venda feita por um coherdeiro o u  com- 
proprielario a outro, sem que os outros 
coherdeiros ou comproprietarios disso 
tivessem conhecimento '. 

4 licilação não é, portanto, admissivel 
neste caso, e os coherdeiros ou compro- 
prietarios, que tenham egual quinhão na 
cousa vendida, devem, deposiiando o 
preço correspondente a esse quinhão, 
havel-o para si. 

Para abranger esta hypothese, acres- 
ceniariamos ao § unico do artigo 1566.' 
o seguinle periodo: ((Se a venda tiver 
((sido feila a um comproprietario, terá o 
((direito de haver para si a cousa vendida 
«o que nella tiver a maior parte; se todos os 

Veja-se esta Revista, volume 31.0, n.O 1408, pagina 
365, e volume 35.0, n.O 4530, pagina 116. 
. 2 Veja-se esta Revista, n.O 1560, paginas 14 e se- 

guintes do 36.0 anno. 

«comproprielarios tiverem partes eguaes, 
((poderá cada um delles haver a sua parte, 
((feito previamente o corresporidcnte de- 
((posito do preço.)) 

No corpo do artigo subst~ituiriamos a 
redacção, usando da expressão - cousa 
cornmum - em vez das palavras - cousa 
indivisivel ou indivisa ; e referir-nos-iam os 
expressamente á dação em pagamento, que 
deve ficar sujeita aos mesmos principias 
que a venda. 

26. O Fj 1.' do ariigo 1621 .O é assim 
interpreiado na proposta : 

((0s arrendamenios sujeilos a regislo 
subsistirão, se estiverem registados ani e- 

((riormente ao registo de yualquer hypo- 
utheca, penhora ou arresto. » 

Veja-se o que dissemos ácerca do ar- 
tigo 1022." 

As considerações que a proposilo deste 
artigo fizemos são egualmente applicaveis 
ao § 1.O do artigo 1621.0, que esiá modi- 
ficado pelo Codigo de processo civil. 

Tem-se afirmado, para provar a con- 
veniencia da interpreiaçso dada aos ar- 
tigos 1022." e 1621." do Codigo civil, 
que ha motivo para duvidar se uma lei 
de caracter adjectivo, como o Codigo de 
processo civil,, pode revogar uma lei de 
caracter substantivo. Se para tal duvida 
houvesse fundamento, não se deveriam 
inlerpreiar s6 os artigos 1022." e 1621." 
do Codigo civil, mas muilos outros, tam- 
bem de caracter subslaniivo, que foram 
alterados pelo Codigo de processo civil. 

(Continua). 
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nfio retroactividade das leis - 28. É: admissivel o 
additamento ao ,artigo 1794.0 8 unico, salva a re- 
dacção. - 29. E contraria aos principias consigna- 
dos no Codigo civil a disposição exarada no n.O 3.0 

ue a pi-oposta addita ao artigo 178.5 O - 30. k mo- 
!iicaçao da proposta ao artigo 18<1.0 a, salva a re- 
dacção, admissivel, mas considerainos insustcntavel 
a emenda que iiella se fez. 

27. Ao artigo 1694." é additado na 
proposta o segninie : 

(I Cj unico. Considera-se extincto o en- 
((cargo de cabecel estabelecido nos refe- 
(cridos emprazamentos. )) 

Esia disposiçáo é, attent,~ o seu cara- 
cier,. n2.0 só de applicação immediaia, 
mas de effeito retroactivo propriamente 
dicto, não respeiiando os direitos legi- 
timamen1.e adquiridos. Relativamente a 
ella não t.em, pois, que observar-se o dis- 
posto no arligo 3." do projecto, quer seja 
quer não seja interpre tativa. 

Não tendo o poder legislativo ordil 
nario, em face do disposto nos art.igos 
144." e 145.' '$ 2.O da Cart,a constitii- 
cional, compeiencia para attribuir ás leis 
effeito retroactivo, o que s6 as c6rles com 
poderes constituintes podem fazer, é opi- 
nião nossa que o parlamento exorbita da 
sua legirima esphera de acção, conside- 
rando extincto o encargo de cabecel, re- 
lativamenie aos emprazamentos de pre- 
terito que já estivessem divididos com esse 
encargo ao tempo do Codigo civil, sem 
attribuir ao senhorio directo direito a 
indemnisação alguma. Não foi devida- 
mente ponderada sob este aspecto a 
qiiegtão que na nossa jurispriidencia 
se levanlou ácerca do artigo 1694.", e 
a que a proposia pretende por termo, 
e talvez que, se o tivera sido, não tiou- 
vesse divergencias, pois era 'dever seu 
interpreiar aquelle artigo de forma que 
da sua applicação não resultasse offensa 
dos direiios adqiiiridos. Dever egual tem 
o parlamento, pois cumpre-lhe, como a 
qualquer cidadáo, acatar as nossas leis 
fiindamentaes. E no cumprimento desse 
dever s6 praticaria um acto da jusliça, 
como vamos vêr. 

A emphyteuse, ue é considerada como 9 um onus real pe o nosso Codigo, tem 
-caracter complexo, tornando-se neces- 
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sario, para a rigorosa applicaçao dos 
principias reguladores cla efficacia das 
leis no iempo, disiingriir cuidadosntnenic 
os direitos reaes, que direclari~ente re- 
sultarn da empliyicuse, dos que leciri 
nalureza coni raclual. 

Assim, os direitos do ernphyieiiia sobre 
o predio devem ser, corno os do proprie- 
tario, regulados pela lei em vigor ao terripo 
cin qiie esses direi [os se indi\idualisam. 
Ouiro ianto se não dá com os do seilhorio 
direcio, ainda mesmo quarido incidarn sobre 
o predio, pois que a esses direiios corre- 
spondem obrigações da parie do foreiro, 
tetido porianio caracicr contraciu:ll, e de- 
vendo applicar-se, em principio, a Iri em 
vigor ao tempo em que a emphyleiise é 
constiiiiida ou se adquirem esses direiios. 

É cerio que, nas proprias relações 
desia riaiureza, se iem atiribuido ás leis 
effeiio retroaciiuo, designadilinen ie na em- 
ptiyiruse de caracier perpeiuo, para o 
que os legisladores rião só tivcr:im em 
visia o desenvolrimenio da agricultura, 
facilitando o comrnercio dos inirnoveis e 
o crediio predial, pela desii.uição dos 
vinculos que prendiam a piopriedatle irn- 
mol)iliaria, mas iambem o odio aos di- 
reitos seiilioriaes, enire os quaes teem 
sido incluidos os do senhorio directo, e 
portanto iniuiios politicos? melhorando a 
siiiiasão dos forciroe. A hisioria da nossa 
legislação e das esirangeiras dão-nos a 
esierespeito preciosos ensinamentos, sendo 
que nem sempre. leem sido respeitados 
rias rcformas iiitrodiizidas os direitos legi- 
timainonte adquiridos. 

Para n6s n etnphyieuse foi, e ainda é 
actualinenie, um meio de desenvolver a 
agric-ultura e de fomeniar portanto a ri- 
queza iiaciorial nos paizcs em que exisiern 
terr;is inciilias. Evidcncía a sua neressi- 
(iade cnire tiós o decreio diciaiorial de 
10 de juiiciro di: 1895, confirmado por 
lei de I 4  tle i'clereiro de 1896, e que 
esiá cm vigor. Isto bns~a para riiosirar 
que deve haier a maior prridencia em 
qiinliluer innora~ão legislntiva sobre em- 
pliyieiis~, ientlo lia devida considei~ação 
os tlireiios Iegitimamenie adquiridos. 

Não contesiamos que, sendo a emphy- 
teuse lterpe,lua, o legislador deva, sempre 

que o bern yiib!ico o exija, sujeiial-a a 
novas normas. E necessario, porem, que 
estas se inspirem sempre riuma necessi- 
dade o u  uiilidade social devidamente re- 
coiiliocida, e que se d6 uma conipensação 
equivalente á diminuição que haja, em 
virlude das reformas promulgadas, no 
pairiinonio das pessoas cujos direiios 
adquiridos sejam offendidos pelas inno- 
vações que se fizerem nas leis. 

A jusiiça assim o impóe. 
Serão acatados os seiis dictamcs na 

inierpreiação que a proposia dá ao ar- 
tigo 1694.", declaraiido extincto d encarqo 
de cabecel 110s empraznmentos de pre- 
terito? 

Ninguem poderá silsientar a aEririativa. 
Vejamos qual a origciii e a natiireza 

desie encargo. 

Tanto pela legislação anlerior ao Co- 
digo civil, como pois esi,e, os prazos são 
iiidirisiveis, representando essa iridivisi- 
bilidade uma garan~ia para o seiihorio, 
.que podia consenlir ria divisão, como 
ainda hoje o pode fazer, quando os prazos 
separados consiituirem uma unidade cul- 
iivavel não inferior a vinte hectares, e, 
sendo o predio urbario, se da divisão não 
resuliar dei rimeiiio n o  predio conjiincio 
(decreio de 10 de jatieiro de 1895, 
arligo 4."). 

Ora pela legislação antiga, se o se- 
nhorio directo consentia na divisão do 
prazo, mas não na d o  foro, ou se o foreiro 
dividia 'o predio sem previo conseniimento 
e o, senhorio riao queria usar do seu di- 
reito, fazendo annullar essa divisão, podia 
obrigar os consertes a elegerem de entre 
si u m  que ficava obrigado ao pagamento 
tlo foro por iiitciro, cobrando dos oiiiros 
:r, sua respecliva quola, ou fazer recair 
esse eticargo sohre uni dos corisories. 
O consorte obrigatio ao ~jagíirncnto tlo 
foro por iriieiro tinha o nome: de cabecel. 

Pelo Codigo ciril iião é perniittido o 
encargo de cabecel. Conscniindo o se- 
nl~orio na divisão do prazo em glebas, 
cada unia dellas ficará cotisiiiuirido um 
prazo diverso e só poder6 exigir o foro 
respectivo de cada u m  dos foreiros, con- 
forme a deslrinça que s i  fizer, podendo 
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o foro, que tocar a cada conserte, ser 
augmentado com a quota que o senhorio 
deva receber pelo incommodo da cobrança 
dividida (artigo 1662.' $5 4.' e 6."). 

Este preceito é applicavel, por força 
do disposio no artigo 1694.O, aos em- 
prazamentos de preterito. Representará, 
porem, este preceito uma modificação 
que se deve considerar iniroduzida no 
titulo respectivo .do emprazamento ou em 
qualquer acto posterior a elle respeitante, 
de forma que, se o predio emphyteutico 
se dividir posteriormente á promulgação 
do Codigo civil, tem de ser applicado 
aquelle artigo e não a clausula contra- 
ctual, ou extinguir-se-iam por meio della 
os encargos de cabecel já exisi,ent,es nos 
prazos divididos ? 

Considerando-se, como faz a pro- 
gosi.a, exiincto o encargo de cabecel, é 
eviden1.e que ha offensa de u m  direiio 
adquirido, e que o senhorio fica sem o 
direito de ser indemnisado, nos tei-mos 
do Cj 6." do artigo 1662." do incommodo 
resultante da cobrariça dividida, augmen- 
'tando a quota que cada um dos consortes 
pagava. Não se considerando extincto o 
encargo de cabecel, mas apenas caduca 
qualquer clausula contractual em viriilde 
da qual se podésse estabelecer, ou revo- 
gado o direi10 que, em virtude da anlerior 
legislação, os senhorios tinham a esse 
respeito, estrs não só ficam com o direito 
de ser indemnisados, pois o Cj 6.' do artigo 
1662." é applicav.el aos emprazamentos de 
preterito que ainda não tenham sido divi- 
didos por força do disposto noartigo 1694.O, 
mas de modo algum pode dizer-se que 
haja offensa de direitos adquiridos, pois 
que não só não tinham usado da facul- 
dade que por lei ou pelo coniracio Ihes 
era atiribuida, mas at.6 podem oppor-se 
á divisão do prazo. 

Considerando-se o artigo 1694." subor- 
dinado ao preceiio geral estabelecido no 
ariigo 1689.", era esta a inierprefação 
que deveria dar-se áquelle artigo, sobre- 
tudo quando se attendesse a qne o parla- 
mento que appiaovou o Codigo civil não 
tinha poderes constiiuinies, e que a inter- 
pretação das leis com efficacia retroactiva 
é de natureza restricta. 

. . 

Cumpre-110s reconhecer que a pro- 
posta, aão seguindo esla interprelação, 
[em a seu lado aucloridades de valor, e 
que nesta Revista nos proounciámos no 
mesmo sentido I. 

Francamente o confessamos, e nunca 
tivemos duvida em declarar os nossos 
erros, quando delles nos convencem ou 
pelo proprio estiido reconhecemos que 
nos afasiamos da verdade. O unico desejo 
que temos é o de acertar; nenhum oiiiro 
nos anima. A vida deste semanario, que 
já é longa, não deixa duvidas a este re- 
speiio, e bom seria que lodos, designa- 
damente os que t e ~ m  responsabilidades 
maiores do que n6s, se inspirassem nos 
mesmos senliinenlos. 

Mas voli.emos ao assumpto, apreciando 
as razões que deierminaram o auctor da 
proposta a addiiar ao artigo 1694." o 
referido Cj unico. 

No parecer sobre as emendas, diz a 
commissão de legislação civil: ((A face 
((do Codigo deve considerar-se extincto o 
((encargo de cabecel. O Codigo civil rio 
cc ari,igo 169 4.' applica expressamente aos 
((prazos de preteri10 a disposição do ar- 
((tigo 1662." sendo a conclusão a tirar 
((qiie acabou corn a cobrança por cabccel. 
a 0  Codigo de processo civil partiu deste 
((principio, pois regulando nos ariigos 
((559.' a 563.' a desirinça dos fóros, 
[(não fez a mais leve referencia ao encargo 
«de cabecel nos prazos, quer de presente 
aqiler de preteriio.11 

pelo' que respeita á applicação que o 
ariigo 1694.0 faz do artigo 1662.' aos 
emprazamenios de preierito, dissemos j& 
que devia fazer-se nos precisos iermos 
do ariigo 1689.', intmdendo-se modifi- 
cados Ós i.itulos constiiuiivos dos con- 
traclos relativamente a quaesqrier facios 
futuros mas não aos passados, e quc re- 
preseniam direitos adquiridos. Quanio 
ao Codigo de processo civil, é evidente 
que não podia tractar, no processo de 
desilhça de fóros, do encargo de cabecel, 
visto que não é permitiido pelo Codigo, 

1 Veja-se o volume 9.0, n . O  4.37, pagina 325. 
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nem quanto aos emprazameiilos consti- 
triidos antes da sua promulgação, nem 
relativainente aos posteriores, estipular 
que, dividide o prazo, u m  dos consories 
fique com o encargo do pagamento dos 
fóros de lodas as glebas em que o prazo 
se divida, cobrando dos outros consortes a 
parte do fdro que I hes toque pela desirinça. 

Não tractaremos aqui da dcbaiida que- 
slão se o encargo de cabecel se devia 
considerar um serviço pcssoal ou direito 
banal e poiaianio rxiincio já ao tempo 
em qiie o Codigo civil foi promulgado. 
Este deu nos ariigos 1663." 1694." 
razão á maioria dos jurisconsi~lios qiie 
opinava em sentido coritrario, e havia sido 
reconhecido o cargo de cabecel na lei de 
22 de junho de 1866, artigo 1.3 5." E o 
decreio de 25 de novembro de 1869, re- 
conhecendo no ariigo 9." aos consortes o 
diiaeilo de piaeferencia, no caso de haver 
cabecel, com relação á sua gleba, pariiu 
sem diivida do principio de que o Codigo 
civil não exiinguiu os encargo3 de cabecel 
já exislen t es. 

A verdade é que o encargo de cabecel, 
altenla a sua origem e caiaacter, não 
pode considerar-se da naiurcza dos di- 
reitos pessoaes ou banacs que foram ex- 
tincios. Se, ainda assim, se reconhecer 
a utilidade de extinguir o encargo de 
cabeccl, dever-se-ia reconhecer ao se- 
nliorio o direiio de ser indemnisado do 
incommodo que resulta da cobrança divi- 
dida. Tem esse direito o senhorio que, 
depois de prorniilgado o Codigo civil, con- 
sinta i]:\ divisão, e não se reconliece ao 
que iiella consentiii a.nieriormenie pela 
esiipiilação do eilcargo de cabecel que a 
legislação anlerior faculiava, quando é 
certo qiie os direitos deste, sendo legi- 
timamente adquiridos, merecem maior 
consideração. 

Em harmonia eom a doiiirina exposta, 
e que é a que iem sido seguida pelos 
tribiinaes', julgariamos subsistente o en- 

1 Vejam-se os accord,?os da relação do Porto de 16 
de f~verciro. de 19 de abril, de 12 de novenibio e de 
25 de oulubto de 1872, e de 28 de agoslo de 1881 
nesla Revista, volume S.", n 8b6, pagina 603, voluiiie 
6 O, n 270 e 283, paginas 157 e 366, e volume 21.0, 

cargo de cabecel já existente ao tempo 
em que foi' promirlgado o Codigo civil, 
dando ao cabecel o direito de requerer a 
sua exlincção nos lermos seguintes: 

((Subsiste o encargo de cabecel esia- 
belecido ani,eriormen te á promulgação 

((deste Codigo, podendo o cabecel exigir 
((que cada u m  dos foreiros fique obrigado 
((a pagar directamente ao senhorio o foro 
((respectivo, sendo este. augmentado da 
((quantia que por accordo se esiahelecer 
((entre elles ou for arbitrada judicial- 
((mente. )) 

28. No artigo j764.O supprime a 
proposta o n." 2.", que foi revogado pela 
Nova reforma penal ; colloca, respectiva- 
mente, os n.OS 3." e 4." do ariigo sob os 
n.OS 2." e 3." e addita pela seguinle 
forma o 

((5 un,ico. Os cegos, e os que não po- 
((dem ou não sabem ler, não podem testar 

em testamenio cerrado ; consideram-se, 
((porem, validos os testamentos cerrados 
((feitos por estas pessoas antes da pro- 
(cmulgação deste Codigo que forem abertos 
(( depois. )) 

Não concordamos com as alterações 
feitas na numeração do artigo. Em nossa 
opini50, apenas se devia declarar adiante 
do n." 2.": (está revogado). E desde que 
na proposia se não seguiu o principio de 
siipprimir os artigos que estáo revogados, 
n5o deveria abrir-se esla excepção, tanto 
mais que nos ,não parece acceiiavel o 
systema que, relaiivamente aos artigos 
revogados e não substituidos, a proposta 
indica parti a revisão do Codigo. 

Quanto ao additamento iniròduzido no 
$ unico, diz a cominissão de legislação 
civil no seu parecer, que elle represenia 
((a opinião mais equiiaiiva e mais em 
((harmonia com o principio da liberdade 
«de iesiar. » 

Não é propriamente esse o criterio por 
que devia apreciar-se o addiiamento. 

n.O 1066, pagina 397 de 1 de julho de 1890, de 15 de 
novembro de 1892, de 10 de junho de 1894, e de 6 de 
maiyo de 1900 na Revista dos trzbunaes, volume 9.0, 
pagina 186, volume 12.O, pagim 359, volume 13.O, pa- 
gina 169, e volume 19.0, pagina 116. 



Tract ando-se de umai#disposição transi- 
toria, era aos principios reguladores da 
applicação das leis no tempo, que em 
materia d e  testamentos offerece graves 
dificuldades, que devia atlender-se. 

Não desen\~olvernos este assumplo, at- 
tenia a pouca importancia pratica que o 
additamento poderá ter, e ainda pela 
consideração de que, tendo-se suscitado 
divergencias ácerca da validade dos tes- 
tamentos a que o § se refere, julgamos 
defensavel o additamento. 

Do modo, porem, por que foi redigido, 
parece deprehender-se que pelo nosso 
antigo direito iambem os cegos podiam 
tesiai' em testamento cerrado, quando é 
certo que elles s6 podiam testar nuncupa- 
livamente ou em testamento aberto. 

O referido additamenio deveria pois 
ser assim redigido : ((consideram-se, po- 
arem, validos os testamentos feilos ao 
((tempo da promulgação deste Codigo 
((pelas pe oas qiie não podem ou não 
((sabem I $)) 

Redigido como' está na proposta, po- 
deria esse additamento ser inserido no 
artigo 1923.", a que a proposia escusada- 
mente addicions u m  § unico, de referencia 
ao ariigo 1764.' § unico. 

29. O artigo 1785.' 6 assim alte- 
rado na proposta: 

((Art. 1785.' Como está. Acresceniar: 
((3.O Na hypothese do numero anie- 

((cedenle ficarão subsistindo quaesquer 
((doações feiias pelos paes pei lillianies 
anteriorinente á perfil hação, mas não 

((poderão elles prejudicar a porção legi- 
((timaria dos filhos perlilliados, por quaes- 
((quer doações posteriores ou disposições 
« testamenlarias. 1) 

Por proposta do deputado Ovidio 
d'Alpoim, que foi approvada, esse numero 
ficou assim redigido : 

((Na hypoiliese do numero antecedenie 
((ficarão subsisiindo quaesquer doações 
((feitas anterioi-mente á pe~filhação, não 
((podendo, porem, ser pre,judicada a por- 
ccção legiiimaria dos lillios perfilhados 
«por quaesquer doações posteriores ou 
(( disposições tesiamcriíarias.)) 

O deputado João Pinto dos Santos 
apresentou a seguinle proposta: 

« k t .  1785.' Deve eliminar-se o n.' 3.' 
((acrescentado, redigindo assim o 11." 2." : 
((e sairá s6 da terça da herança que 
((constitue sempre a quota hereditaria 
((destes filhos, não podendo ser prejudi- 
((cada por doações ou disposições testa- 
(( mentarias, quer anteriores ou posteriores 

á perfil hação. » 

No seu parecer diz ácerca desta pro- 
posta a respectiva commissão que não 
concorda com ella, ((porque, por essa 
((forma, poderia ser sempre contrariado 
«o principio da irrevogabilidade das doa- 
((~ões,  visto que o doador, querendo in- 
((ulilisar doações feitas, á sombra das 
((quaes se haviam creado interesses legi- 

i.imos e consti tuido familias, encónlrava, 
((perfilhando quaesquer individuos, meio 
((facil de tal conseguir. » 

A razão que se adduz de forma alguma 
nos convence de que seja acceiiavel a 
doutrina da proposta, e muito menos de 
que por ella se interprete rigorosamente 
o Codigo. 

A 

Não é crive1 que o doador perfilhe, 
para prejudicar o donatario. qualquer 
individuo que não seja seu lillio, e, se se 
levasse tal razão ás suas ullimas conse- 
quencias, deveriam declarar-se tambem 
irrevogaveis, embora liouvesse inoficiosi- 
dade, as doações feilas por um individuo 
que, não eslando casado ao tempo da 
doação, casasse posteriormente .e tivesse 
filhos do mairimonio, e ainda as doaqões 
que fossem feitas por um itidividuo sol- 
teiro, e que, posteriormente a ellas, tivesse 
filhos iilegilimos e os perfilhasse. Em 
qualquer destes casos inutilisam-se pela 
reducção, no todo ou em parte, as doa- 
ções feitas, á sombra das quaes se haviam 
creado interesses legitimos e constituido 
familias. 

O assumpto é da maior gravidade, e 
necessario se torna por isso ponderal-o 
cuidadosamenie, não attendendo só aos 
interesses dos donatarios e dos Iillios 
perfil hados, mas determinando rigorosa- 
mente quaes os principios formulados no 
Codigo ácerca dos effeitos da perlilliação 
ern geral e em espccial d;i que seja feita 
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depois do casamento, havendo i i l  lios deste 
relativamente á successão dos ii!lios per- 
fill~ados nos bens dos paes. 

Vejamos as opiniões que a esle respeito 
tem emiiticio a nossa jurisprudencia. 

Baseando-nos na disposição do artigo 
1784.' § uui~ico, em que se declara qiie 
a legitima consiste nas duas terças parles 
dos Leris do testador, salva a excepção 
consignada nó artigo 1784.', e nas pala- 
vras - terça disponivel da herança - do 
n.' 2.' do artigo 1785.', as quaes parece 
significarem terça de que o testador podia 
dispôr mas não dispoz efectivamente, sus- 
tentámos que os filhos perfilhados depois 
do casamqnio só iinham direito a legi- 
lima, se os paes perfilhantes não hou- 
vessern disposto della por acto enlre vivos 
oii em lestamento I. Recori hecenios toda- 
via a difficuldttde da quesião, declarando 
que de algumas disposições do Codigo e 
da propi-ia spigiaplie da secção em que 
foi collocado o artigo 1785.h . '  22, pa- 
iecia inferir-se que os filhos perfiltiados 
posieriormente ao mairirnonio não podem 
ser privados da legiiima na proporção 
es~abelecicla na lei, e, logo que a jurispru- 
dencia dos tribunaes se manifestou con- 
traria á opinião que haviamos seguido, 
disso prevenimos os nossos leitores2. 

Ouiros jurisconsullos seguem doutrina 
diametiaalmente opposta, afirmando que 
a porção de bens assignada aos filhos 
pei.tliliados depois do matrimonio tem o 
caracter de legitima, não podendo por 
isso o pae dispor a titulo gratuito, tanto 
por acto entre vivos con~o por testamento, 
da parte da terça destinada para o seu 
preenchimento, mas não invocam as me- 
smas i-azoes. Assim, uns susteritam essa 
doutrina em face do n.' 2." do artigo 
i785.", cujo sentido é esclarecido pelas 
suas fonles proximas e determinado pelos 
artigos 1492.', 4174.', 1789.', 1760.O 

1 Veja-se esta Revista, 3 . v n n 0 ,  n.O 141, pa ina 
195, 1.0 anno, n: 170, pagina 217, 5: anno, n: !ti, 
pagina 63, e 9 . O  anno, n.O 426, agina 148; o accoi*dão da 
relação do Porto de 21 de juPho de 1882, nesta &vista, 
volume 16.O, n.O 797, pagina 465. 

2 Veja-se o volume 9.O, nao 439, pagina 365. 

e 1814.O § §  '1.' e 2."; e outros fun- 
dam-se no artigo 429."n." 3.' que re- 
conhece aos filhos pei~iilliados o direiio 
á successão, - no artigo 199 1 .O que de- 
clara, de forma imperativa, que o iillio 
perfilhado herdara do pae,- e nareciproci- 
dade dos direitos de successão, sendo qiie 
os artigos 1994.' e 1995." ai.iribiiem aos 
paes a qualidade de herdeiros legitima- 
rios dos lillios2. 

O conselheiro Dias Ferreira faz dislin- 
cção entre liberalidades tesiameniarias e 
doações eni.re vivos. Esras, sendo feitas 
anles da perfilhação, ficam irre\+ogaveis, 
((porque os direitos dos periilliádos co- 
((tneçam na daia da per~lilliação, ao con- 
((irario dos effeitos da lçgiiimação que 
((começam na data do casamenio)). O pae 
qiie perfilhou depois do tnatrimonio fica 
porem inhibido de dispor por iesiamenio 
da quota disponivel, até onde ~ s i a  seja 
necessaria para preencher a quota legiti- 
maria dos iiilios perfiltiados. 

((Pela superveniencia de filhos, acre- 
ccscenla o conceituado commenlador, só 
((podem ser revogadas as doações con- 
((summadas, se estes forem legitimos, sendo 
((LI doador casado ao tempo da doação 
(((artigo 4482.'). 

((A periilliação supervenienie, ainda que 
((judicial, não invalida as doações, porque 
((a peiiiiliavão judicial não pode ler mais 
cceffeilos que a volunlaria.)) 

Critiquemos succintamente as opiniões 
expostas. 

Admittindo que s6 por equivoco se 
pode confundir a revogação das doações 

i Veja-se o dr. Jogo Arroyo, Estudo segundo sobre n 
sziccessiio legitimaria, paginas 30 a 79. 

2 Vejam-se os accordãos do Supremo Tribunal de 
Justiça de 11 de maio de 1886, e de 1 de dezèmbro 
de 1881, nesta Revzsla, volunie 28.0, a . O  1316, pa ina 
508, e volume 31:, n: 1437, pagina 264, e ds  de 
dezembro de 1891, na Revzsta dos trzbunaes, volume 
1 1 . O ,  pagina 278, os açcordãos da relação do Porto de 
20 de março de 1874, de 2 d d  julho de 1875, e de 
14 de setembro de 1881, nesta Revista, vohme 9.0, 
na0 839, aginas 365 a 367, e volume 21.0, n O 1075, 
pagina 553, e o da relação de Lisboa de 7 de dczem- 
bro de 4892, na Gazeta d a  relaçiio de Lisboa, volume 
6.0, pagina 404. 

3 Veja-se o Codigo civil porluguez annolado, 2.0 edi- 
ção, tomo 3 O, pagina 336. Crernos que, por lapso, hfi 
no logar citado algumas inexactidties, qug não repro- 
duzimos no iSesumo que fica no texto., 



por supsrveniencia de lillios (arligo 1482.") 
com a revogação ou reducção por inoffi- 
ciosidade (artigo 1492."), vejamos se será 
exacta a affirinaliva do illustre commen- 
tador do Codigo civil de que os effeitos da 
pei.iilIiação, relativamente a direitos suc- 
cessorios, só se  coni,am desde que esla 
se realisa, e os da legilimação desde o 
malrimonio. 

Resolvida esia questão, ficará assenre, 
no caso afhmativo, que as doações feitas 
anteriormente á pei lilliação ou á 1egii.i- 
mação não podem ser reduzidas por in- 
officiosidade, quer os iillios tenham sido 
perfilhados ant'es, quer depois do mairi- 
monio; e no caso negaiivo, sendo-lhes 
aitribuido direito á legitima, que iodas 
as doações que a offendam, quer hajam 
sido feitas antes quer depois, teem' de 
ser revogadas ou reduzidas por inoffi- 
ciosidade. 

Dos effeiios da perfilhação em geral tra- 
clámos nós nesta Revista ', susieníando que 
elles, em regra, começam desde que a per- 
iilliação seeffeit ua, retrolrahindo-se todavia 
nos casos em que a lei o declara, e, rela- 
tivamente a estes, especificavamos a suc- 
cessão, dizendo : ((devemos admitiir egual 
((retroacção de effeilos á perfilhação para 
((poder fazer rescindir o testamento do 
«pae, feito antes da per/;lli~xção, e embora 
((o pae já ienlia fallecido ao tempo desta, 
((nos termos dos artigos 130.O a 133.' e 
« 4814.' § 4.' do Codigo),. Mais tarde 
generalisámos esta doú~rina, applicando 
os ariigos 129." n." 3." 1784.", 4785.O, 
e 4 989.' a 4 992.02. 

Vê-se destes artigos que os filhos per- 
filhados são, como os legitimos e legiti- 
mados, herdeiros legiiimarios dos paes. 
Todos elles teem, portanto, direito a re- 
querer a reducção das doações or inoffi- 
ciosidade (artigo 1492.'); só i epois da 
morte do testador pode verificar-se, se a 
houve ou não (artigo 1790.' § 4.O) ; e que 
1120 deve attender-se para esse effeito ao 
tempo em que se fizeram as doações e a 
pei~lilliação ou legi,timação, expressamedte 

1 Veja-se o volrime 7.9 n.O 339, agina 420. 
2 Veja-se o volume 21.0, n: (070, pagina 532. 

o dispõe o artigo 1789.O, que é a este 
respeito muito terminanie : ((Se o testador 

houver doado ou disposto de mais bens 
((do que daqiielles de que lhe é pcrmit- 
«tido dispor, poderão os herdeiros legili- 
((marios requerer na aberlura da herança, 
((que a doação ou deixa seja icduzida, 
«nos lermos declarados nos artigos 1 493.' 
«e  1 494.O)) 

Esie arligo não faz dist.incção entre 
os herdeiros legilimarios, nem determina 
que se attenda á epoca em que se fez a 
doação. 

Ein face das disposições consignadas 
no Codigo é para nós ponlo assenle que 
o filho perfilhado e o legiiimado teem, 
pelo que respeita á reducção das doações, 
os mesmos direiios que o legit.imo, e, 
sendo assim, é consecíario inillndivel que, 
sendo elles pei.llliados depois do matri- 
monio, e tendo de sair a sua quota legiii- 
maria da ierça, as doações fctiias pelas 
forças desla hão de ser reduzidas, seja 
qual f6r o donaiario, até que se preencha 
a sua legitima. 

E a esta illação não obsta o disposto 
no artigo 1785.', que se deve harmonisar 
com as referidas disposições. 

As palavras- a sua orção - do n." 2." 
do artigo 1785.' signi ! icam o mesmo que 
a expressão - a porção daquelles - do 
n.O 1." do mesmo artigo, isto é, a legitima 
do filho pei~lilliado, como se vê da epi- 
graphe da secção, e é coiifirmado pelas 
considerações que ácerca do artigo cor- 
respondente do projecto primiiivo, fez o 
visconde de Seabra '. 

A expressão - quota disponivel - iem, 
como é sabido, e escusado é demonstrar 
aqui, a mesma significação que a palavra 
- terça, de que o legisladoia usa no 
artigo 4992.O, tomando-se no sentido de 
- quota de que o testador pode dispor, a 
qual -só no momento da morte se pode 

1 Respondendo Bs Obseruações que o dr. Paes da 
Silva fez ao 1 i . O  2.0 do artigo 1917.O do Projecto, des- 
envolve o visconde de Seabra a theoria da legitima 
dos filhos perfilhados, e diz q u e  concede ao filho er 
~tfilliado (posteriormente ao malrimonio) a sua $i- 
utzma, mas sem prejuizo dos filhos legitimos, fazendo-a 
«sair da torça.)) 
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determinar. E se out,ra fora a signifi- 
cação driquellas palavras, não deveria a 
proposia, quando quizesse interpcelar ri- 
gorosamerite o n." 8." do ariigo 1785.O, 
limilar a liberdade lestamen [aria, quanto 
á terça, dos paes que pei-filhassem os 
iillios posteriormente ao matrimonio, re- 
conlieccndo a esi.es sirnplesmei~te o direito 
de herdarem da terça, quando os paes 
della não houvessem dispost.~ em acio 
enl.re vivos ou cm ieslamerito. 

Considerada sob o ponlo de visla exe- 
gelico, não julgamos pois acceiiavel a 
doulrina da proposta, e tambem não nos 
parece t heoiieamen te defensavel. 

Não vemos por que moiivo se hão de re- 
speitar as doações feiias antes da peiiillia- 
ção, realisando-se esta depois do matrimo- 
iiio, e se admitta a reducção das que lenham 
sido Feitas tambem antes da perfilhação, 
realisando-se esla anles do matrirnonio. 
Os inleresses da familia legiiimatnente 
conslituida, que levaram o auclor do Co- 
digo civil a preceituar que a quola legi- 
timaria dos tilhos perfilhados depois do 
malrimonio só saisse da terça, não podem 
invocar-se pai a juslificar simil hanie dis- 
tincçáo ; os direi~os dos doriatarios são em 
ambos OS casos OS rnesmos, e parece-nos 
que não deve ser acatada a vontade do 
doador que, para prejudicar um iillio que 
conlra elle proponha a acção de investi- 
gaqão de paleriiidade, disporiha da terça 
em beneficio de outros filhos ou de ter- 
ceiros. 

Parecendo-nos que deve manter-se a 
doutrina sanccionada a esle respeilo no 
Codigo civil, quando se rião estabele- 
cessem outros principios para a deter- 
minação da quota legitimaria dos filhos 
perfilhados depois do rnatiimonio, seiido 
que a appliçação da doutrina consignada 
no Codigo dá logar a verdadeiros absur- 
dos I, apenas acresceniariamos, ara o 
esclarecer, as seguintes palavras ao% unico 
do artigo 1784.": :(e do 11.' 8.' do 
artigo 1785.")). 

1 veja-se esta ftevista, volume 3.O, n o  141, pagina 
596, e dr. Jogo Arroyo, obra citada, pagina 69. 

É de todos conhecida a duvida que-a 
palavra - outros - deste numero suscita 
pelo que respeita á determinação da legi- 
tima dos filhos perfithados depois do ma- 
trimonio, pois tanto pode referir-se aos 
iiilios legilimos ou legitimados, como aos 
pei iilliados, de que tracta o numero anie- 
cedenie. Embora essa- duvida tenha sido 
resolvida, referindo-se a palavra - outros 
-aos fillios legitimos, convenienle era 
que se modificasse a redacção do ari'igo, 
substituindo as palavras - dos outros - 
por - destes. 

30. - O artigo i814.O era assim inter- 
prelado na proposla : 

«A inslituição de herdeiro, feita por 
((pessoa que não tinha lillios legitimos 
((ao lempo do testamento ou ignorasse 
cctel-os, caduca de direito pela super- 
((veniencia de lillios ou oulros descen- 
((dentes legitirnos, ainda que posthumos, 
((ou pela legitimação dos illegilimos em 
((virtude de subsequente matrimonio, oai 
((lendo apenas quanto a terça. » 

Por proposta do deputado João Pinto 
dos Sanlos, com a qual concordou a com- 
missão, e que foi approvada pela camara 
dos deputados, o artigo 1814." foi assim 
modificado : (( . . . subsequenie maírimo- 
(mio, mas a &isposição~testamentaria ficara 
((valendo apenas emquanto a terça, como 
((legado. § 2." O legado e a herança da 
((terça não caducam . . . ) I .  

Justificando esta pro osta, diz a com- B missão no parecer: (( individuo insli- 
([tuido ficará sempre com a terça, ainda 
((&e sobrevenham iillios legilimos, ou se 
((legitimem ou se periilliem os illegitimos, 
((só com a differença de que, sobrevindo 
«os legitimos ou legilimando-se os illegi- 
uiimos, fica com a terça a titulo de lega- 
«iario, e pei~iilliando-se os illegilimos fica 
«com a terça a iilulo de herdeiro. Esta 
((disiincção entre os filhos legitirnos e 
«legiliniados e os iillios p,er iiiliados está 
((de harnionia com o systema do Colli;~), 
((e não é indifferente, com effeito, receber 
«a  terça a titulo de herdeiro ou a titulo 
«de legaiario, visto que aquelle tem mais 
((direitos do que esie.» 



N." 1562 E DE JURISPRUDENCIA 4.1 

As duvidas que o artigo 1814." sus- 
citou, e que a proposta prelendeu resolver, 
não resultam deste ariigo considerado 
isoladamente, mas da sua combinação 
com o ariigo 1760." A conciliação que 
a proposta acceiia é a que o conselheiro 
Dias Fer~eira apresenta no seu commen- 
iario: caduca a instiiuição de herdeiro 
na hypothese do artigo 181 4.' e por força 
do que neste se dispõe, mas vale a4dis- 
posição da terça, p.or'força do disposto 
no arligo 4760.", como legado. 

Reconhecemos a dificuldade de con- 
ciliar os artigos referidos e não analysa- 
remos, porque já vái longo esle artigo, 
todas as opiniões que sobre o assumpto 
ieem sido apresentadas, litnitando-nos 
a criiicar a doulrina acceita na pro- 
posia. 

Vem ella suscitar de novo a quesião, 
já posia de lado por iodos os que não 
pretendam apenas alardear erudição, se 
o individuo instituido na ierça é herdeiro 
ou legatario. 

Define o Codigo herdeiro o ((que suc- 
((cede na totalidade da herança ou em 
((parte della, sem determinação de valor 
((ou de oBjecto)), e legalurio bquelle, em 
((cujo favor o tcsiador dispõe de valor ou 
((objecto delerminados, ou de certa parte 
((dellesu. É o que diz o ariigo 1736.", 
e em face desia disposição, que é clara 
e esiá em harmo~iia com a noção de her- 
deiro e de legaiario acccita por iodos os 
Codigos e jurisconsulios, o tercenario não 
pode deixar de considerar-se herdeiro, 
visio que succede e m  uma quoia da he- 
rança sem valor ou objeclo determinado. 
Succede poríanio a tilulo universal e não 
a titulo singular. 

A esía disiincção, que é objectiva, cor- 
respondem differenças na condicionalidade 
juridica dos herdeiros e legatarios, que se 
podem fiindamenlalmente reduzir ás se- 
guinres:. o herdeiro tem direito a todo o 
patrimonio do defuncto ou a uma quola 
parte delle, e respoiide por todas as 
dividas e encargos da herança na pro- 
porção da sua quoia herediiaria (artigos 
4792." e 1793.O); o legatario está isento 
dessa responsabilidade e tem direito só a 
bens cert,os e determinados; o primeiro 

I tern.0 direito de acrescer e o segundo não 
I (artigos 1852."e 1854."). 

Note-se, porem, que o herdeiro nunca 
responde pelas dividas do autor da he- 
rança alem das forças desta (ariigo 201 9.O), 
e, se respondesse, o iercenario herdeiro 
ficaria em peor situação juritjica que o 
tercenario legatario. 

A disiincção enire o tercenario her- 
deiro e legaíario, que pela proposia se 
pretende estabelecer, teria, pois, como 
unica consequencia fiEar o legatario scm 
o direito de acrescer. Mas, privando-se 
desse direito, poderá elle ficar sem a terça 
da herança, visto que os bens acrescidos 
a ella pertencem. 

Não nos parece, pois, que possa siis- 
tentar-se a distincção que se prelende 
introduzir, e que não é por esta forma 
que deve harmonisar-se o artigo 1814." 
com o artigo 1760." 

Por aquelle artigo devia considerar-se 
caduca e não limitada a terça a iristituição 
de herdeiro nos casos nelle referidos. 
A este respeito nada temos que acres- 
centar ao que dissemos nesia Revistai, 
estando ainda convicios de que a dou- 
trina que nella sustenlátnos é a unica 
admissivel em face do Codigo. A resiri- 
cçáo que o artigo 1814.' fez ao artigo 
1760.' mal se compadece, porem, com 
os termos em que' este está formulado e 
parece-nos que esses ariigos se deveriam 
harmonisar, redigindo assim o artigo 
18 1 : :(A instituição de herdeiro, feita 
((por pessoa que não tinha filhos ao lempo 
«do tesiamento, o u  que ignorava tel-os, 
((par&. reduzida á terça pela superve- 
((niencia de iillios. . . 1). 

É, a nosso vêr, a mesma doutrina da 
proposía, quando se admitta, o que se 
nos afigura incontesiavel, que , o terce- 
nario é herdeiro e não legaiario, e apenas 

1 Veja-se o volume 5.O, n.O 212, pagina 63. No 
mesmo sentido foram proferidos os-seguintes aceor- 
dãos : da relagão de Lisboa de 4 de outubro de 
1871, nesta Revista, volume 5.0, 212, pagina 59, e 
de i4 de janeiro de 1891, na Revista dos tribunaes, 
votiime 10:, pagina 135, e de 7 de dezembro de 
1892, na Gnaein da relafiio de Lisboa, volume 6.0, pa- 
gina k04. 
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propomos a modificaç.ão na redacção em 
viriude de ficarem aniinomicas as dispo- 
sições de que a instituição de herdeiro 
caduca e de que vale quanto a terça. 
Instituiçno caduca é, e não pode deixar 
de ser, grammatical e juridicamente, a 
que não produz effeiio algum. 

Quando, o que se nos afigura fóra de 
todo o proposiio, se insista em que seja 
approvada a emenda em virtude da qual 
se fez a distincção entre iercenario her- 
deiro e legatario, será conveniente que se 
resolva ee deve havèr inventario judicial 
sempre que o iercenario legatario seja me- 
nor ou a elle equiparado, e se tem ou não o 
direito de licitar como os herdeiros. Sabido 
é que, no systema dos Codigos civil e de 
processo civil, não tem de haver inventario 
orphanologico, quando os menores ou 
pessoas a elles equiparadas sejam lega- 
tarios, e que estes não podem licitar. 
A applicação, porem, desta doutrina ao 
tercena~io legatario, sendo certo que não 
são determinados os bens que lhe per- 
tencem, parece-nos completamente in- 
admissivel. 

(Contieua). 
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SUMMARIO. - 32. fi acceitavel a modificação introdu- 
zida pela proposta no artigo 1922.0 n.O $.O, e deveria 

.ser tambem modificada a redacção do na0 4.O do 
inesnio arligo e do 5 unico do artigo 1920."- 
33. A doutrina admittida na proposta Acerca da 
successão dos filhos peifilhados aos avbs não está 
cm harmonia coin o systema do Codigo Acerca da 
successão dos descendentes iliegitimos, quando con- 
corram com descendentes legitimas A herança do 
ascendente commum. A proposta que a este re- 
speito foi apresentada na camara dos pares pelo 
digno par conselheiro Telles de Vasconcellos repre- 
senta uma verdadeira iniquidade. Çonveniencia de 
se esclarecerem algumas duvidas que o artigo 1994.O 
suscita. 

32. O ariigo 1922.' nn.O 2.' do Codigo 
civil é assim. additado pela proposia : 
((0 numero de paginas que contem,' 

~excepto quando o testamento se -achar 
(cescripto em uma só folha de duas ou de 
(t quatro paginas. » 

Nos docutnenios que foram publicados 
jiinctamente com a proposta e projecto, 
e em que se encontram as duvidas de 

interpretação que os juizes do Supremo 
Tribunal e das relações intendiam que 
deviam ser resolvidas, nenhuma foi for- 
mulada ácerca do numero referido. Certo 
é, porem, que, embora não haja perigo de 
siibstituição de folhas no testamento cer- 
rado, quando esle esteja escripio s6 numa, 
e já se tenha por esse facto julgado que, 
sendo o testamento escripto numa s6 folha 
de duas ou de quatro paginas, não con- 
stitue moiivo de nullidade o não declarar 
o notario no auto de approvação o numero 
de paginas que o testamento contem, o 
nilmero citado do ariigo 1922." exige, 
sem distincção alguma, esta declaração, 
sob a pena de nullidade fi~liniiiada rio 
artigo *1925.', e que podem portanto ser 
annullados testamentos por uma verda- 
deira futilidade. 

Por não haver sido rubricado pelo tes- 
tador um tesiamcnto cerrado, escriplo c 
assignado por elle numa só pagina, foi esse 
testamento anniillado ?-, e ninguem contes- 
tará que esta irregularidade, se como tal 

1 Veja-se o accordão do Supremo Tribunal de Jus- 
tiça de 17 de março de 1896, na Gazata da relaçco de 
Lisboa, 9.0 anno, pagina 580. 

2 Veja-se o accordão do Supremo Tribunal de Jus- 
tiça de 10 de maio de 1881, nesta Revista, volume 21.0, 
n.O 10@, pagina 350, e o que a respeito delle diz o 
conselheiro Dias Ferreira, obra cztada, 2: edif%a, 
tomo 3.O, pagina 442. 
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deve considerar-se, é ainda menos im- 
portante. 

A annullação desse testamento é de 
per si siifficiente para mostrar que se 
deve modificar lambem a redacção do 
§ unico -do arligo 4920.', e cumpre-nos 
ainda chamar a atlenção para o n." 4 . O  
do artigo 1922.' 

Tem-se julgado que, apesar de neste 
iliimero se exigir a deelaração expressa 
no auto de approvação de que o testa- 
men i o não contem borrão, entrelznha, emenda 
ou nota marginal, é valido o test'amento 
em que o iabellião declara que elle não 
contem borrão, entrelinha, nem cousa que 
duvida faça; - que não imporia nullidade 
a falta 'de declaração de que o iestamento 
contem emendas, quando as não haja; - 
e que A formiila - nem cousa que duvida 
faça - equivale á de que -não contem 
borruo, entrelinha, emenda ou nota mar- 
ginal '. . . 

Achamos razoavel esia jurispruden- 
cia?, mas não podemos deixar de 
declarar que a leka da lei parece con- 
trarial-a, e convenienie seria por isso 
que no n.O 4.' do arligo 1922.' se elimi- 
nassem as palavras - ou não, tanto mais 
que em alguns accordãos se tem appli- 
cado rigorosamerite o que i~aquelle numero 
se dispõe3. 

33. O artigo 1989.' é assim modi- 
ficado na proposia : 

((Para os filhos illegitimos succederem 
((ab intestato a seus paes, e demais ascen- 
((dentes, devem ser perfilhados ou reco- 
((nbecidos legalmente. )) 

Pretende a proposia, introduzindo esra 
modificação no artigo 1989.', resolver 

i Vejam-se os accordaos tlo Supremo Tribiinal de 
Justiça de 3 de dezembro tle 1897, na Gazeta da re- 
laçúo de Lisboa,, tomo 12.0, pagina 423, o da ielação 
do Porto de 30 de abril de 1887, nesta Revista, volume 
21.0, n . O  1058, pagina 215, e de 9 de fevereiro deJ897, 
na Revista dos tribunaes, volun~e 15.0, pagina 277, e o 
da relaçao de Lisboa de 29 de agosto de 1888, no 
Direito, volume 22.O, pagina 30. 

2 Veja-se esta Reuzsta, volume 3L0, n . O  1408, pa- 
gina 364: 

3 Vej~in-se os accordilos do Supremo Tribunal de 
Iiistiça de 10 de março de 1881 e de i7 de janeiro de 
4893, nesta Revista, volume 21.0, n.O 1062, pagina 350, 
e volume 33.9 n . O  146% pagina 166. 

I uma das questões mais largamente deba- 
lidas na nossa jurisprodencia e sobre a 

1 qual os nossos tribunaes, durante alguns 
, annos, lantas vezes se pronunciaram em 

sentido encontrado: Tractando-se exclu- 
sivamente de uma questão de direito e 

1 recaindo as decisões proferidas sobre inte- 
resses importantissimos, esla falta de uni- 

, formidade não podia deixar de abalar o 
presligio do poder judicial, tornando- sc 
por isso necessario que o poder legis- 
lativo inlerviésse, inierprei ando aut hen- 

i ticamente as disposições do Codigo ou 
i alterando-as, e pondo assim ierrno á 

questão. Tardia foi essa intervenção, e, 
se a proposta fdr approvada nos termos 
em que está formiilada, é inconveniente 
quanto á forma por que se realisa e in- 
acceitavel relativamente á doutrina que 
por ella se sancciona. 

Afirmámos que se havia firmado a 
jurispriidencia de que o iillio perfil hado 
não succede ao av6, e que o poder judi- 
cial, pronunciando-se nesse'sentido, havia 
interpretado a lei devidamente'. A nossa 
afirmativa baseava-se em que o Supremo 
Tribunal de Justiça ha muitos annos se- 
guia nos seus accord,ãos, sem excepção 
alguma que conhecessemos, essa dou- 
trina, e, para se vêr que correspondia 
á verdade, reproduziremos as seguintes 
palavras do conselheiro Dias Ferreira, 
que ninguem considerará hostil á pro- 
posla. 

((Hoje é tão constante a jurisprudeneia 
(($0 Siipremo Tribunal de Jusliça e dos 
((tribunaes de 2." ins~ancia no sei~tido de 
((não reconhecer ao filho pei ii:liado direito 
(cá successão dos avós,.nem por direito 
aproprio nem por direito de represen- 
~(tação, que não vale a pena estar a citar 
(caccordãos neste senlido, devendo apenas 
((notar-se que rara será a decisão em que 
«são excluidos os pclrfilhados da successão 
((legal aos avós, que náo contenha alguma 
((ou algiimas assignaiuras-vencido - em 
((favor da successão dp iillio illegitimo 

1 Veja-se esta Revista, voluine 35.O, 1 i . O  1356, pa- 
gina 514. 
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ajurisprudenc;a de que o iillio perfilhado 
não succede ao av6, mantendo essa juris- 

(caos demais ascendentes illegit.imos, alem 
tfdo pae.u ' 

E o que no parecer sobre as emendas 
diz a commissão de legislação civil da 
camara dos deputados, de que o conse- 
Iheiro Dias Ferreira é presidente, confirma 
tambem o que dissemos. Defendendo a 
doutrina do projecto, que é a mesma da 
proposta, diz essa commissão: «A solução 
-((que o projeclo dá a este assumpio aucto- 
ccrisa-se em numerosos accordãos antigos 
re modernos como o de 1 7  de março 
((de 1903.)) 

Quem, para affirmar que ha accordãos 
modernos com que o frojecto se auctorisa, 
cita o accordão de 1 de março de 1903, 
é porque não encontro11 oiitro que podésse 
citar. E temos disso a mais firme coii- 
vicção, porque, sendo a proposta de 7 de 
fevereiro e o projecto de 9 de março, não 
podiam auctorisar-se com um accordão 
proferido no dia 17 desle mês. O aucior 
da proposta não procurou, pois, neste 
caso, ccsurprehender qual fosse a jurispru- 
dencia adoptada)) i fez uma surpresa á 
jurisprudencia, e que parece ter produ- 
zido resultado, pois é de supp6r que o 
accordão citado se auctorisaria com a 
proposta e o projecto, visto estes impri- 
mirem caracter interpretativo á '  modifi- 
cação introduzida no artigo 1989.", e 
vamos tendo assim a confirmação de que, 
embora se não attribua proposta effeiio 
relroacdvo, OS iribunaes não deixarão de 
111'0 atiribuir. 

O accordão ciiado do Supremo Tri- 
bunal de Justiça causou u m  certo abalo, 
como não podia deixar de succeder, em 
todas as pessoas que veem no presligio 
do poder judicial a melhor garan~ia dos 
direitos individuaes, e sem hesitação affir- 
mamos que, se foi devido á proposta que 
est,amos apreciando, começaram já a pro- 
duzir-se, anles de ser convertida em lei, 
os máus resultados que della derivarão. 
Fixando o Supremo Tribunal de Justica 

1 Veja-se a obra citada, 2.8 edição, tomo 3.0, pa- 
gina 497. 

prudencia inalleravelmente ha mais de 
vinte annos, o podèr legislaiivo não devia 
vir declarar que elle havia errado, nem 
o Supremo Tribunal devia reconhecer o 
proprio erro. Neste caso, se é verdadeiro, 
e cremos que ninguem o tem posto em 
duvida, o principio de que pela uniformi- 
dade da jurisprudencia se firma a uni- 
dade da legislação, não deve a opinião 
de ires juizes sobrepor-se á doutrina 
seguida pelo tribunal de que são mem- 
bros. 

Ainda não lemos o accordão citado. 
Crernos, todavia, que não se adduzirão 
nelle, em favor da doutrina que seguiu, 
novos argumentos, pois, se ha queslões 
que nos dominios da exegcse devam con- 
siderar-se exgotadas, aquella a que nos 
estamos referindo sem duvida peri,ence a 
esse numero. 

Leva-nos esta consideração, e o fim 
desias Observações, a não Iractarmos do 
assumplo, sob esse ponto de vista, com 
largo desenvolvimenio. Necessario é, po- 
rem, que succintamente analysemos a dou- 
trina do Codigo, pois que é nos principios 
que elle assenta ácerca da successão dos 
ascendentes e descendenies que deve in- 
spirar-se a sua projectada reforma, at- 
lento o fim que por ella se teve em vista 
attingir. 

Temos susteniado nesta Revista o 
neto perfilhadó não suecede ao avo, man- 
tendo sempre a mesma doutrina '. Alguns 
jurisconsultos abalizados, infliicnciados 
talvez pelas hesitações que houve a prin- 
cipio nas decisões dos tribunaes, niiida- 
ram de parecer, tendo emillido primeira- 
mente opinião contraria á douirina que 
seguimos e perfilhando esta nos seus ulli- 
mos trabalhos2. 

Derivando da lei i direi10 de succes- 
são legitima (arligo -1735.'), e tendo os 

1 Veja-se o volume 3.0, n.0 152, pagina 769, volume 
4.0, n.O 194, agina 597, volume 8.0, n.O 383, pagina 
298, volume n: 712, pagina 573. 

2 Veja-se Delfim d'0liveii.a Maia, ColtecçGo de escri- 
plos jumdtcos, paginas 244, 269 e 289, conselheiro Dias 
Ferreira, Direzto successorio dos filhos prrfilhados a he- 
rança do aed, e a obra citada, 2.a edigão, toino 3 O, 

pagina 495. 
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filhos perfilhados apenas reconhecido nesta 
o direito de successão relativamente aos 
paes (artigos 129.' n." 3.', 1785.', e 
1989.O a !992.O), não pode deixar de 
concluir-se que não são chamados ab in- 
testato á successão dos avós. E mais se 
fortalecerá essa convicção em quem atlen- 
der ao disposio nos artigos 1988.O e 
1999.", e fizer o confronto entre os artigos 
1985.O e 1989." e entre as epigraphes 
das respectivas siib-secções, pois desse 
confronto resulta que a exclusão do filho 
perfilhado da successão dos avós foi in- 
tencional I. 

Os mais ponderosos argumentos com 
que se tem pretendido combater esta dou- 
trina são dediizidos - do artigo 1999.', 
pelo qual teem o direi10 de succeder ao 
filho perfil hado os ascenden i,es do segundo 
grau, o qúe, sendo o direito de successão 
reciproco, não pode deixar de levar á con- 
clusão de que os filhos perfilhados iam- 
bem succedem aos ascendentes do segundo 
gráu, - do artigo 2005.", pelo qual, na 
linha transversal, os parentes illegitimos 
succedem de preferencia aos legitimos, e 
succedem tambem a estes, quando não 
tenham parentes legitimos denlro do de- 
cimo gráu, - e dos ari,i,aos 1969.O n . O  1.' 
e 1981.", pelos qiiaes é deferida a suc- 
cessão e reconhecido o direito derepresen- 
iaçáo na linha descendente, sem excepção 
ou rest.ricção alguma 2. 

Pelo que respeita ao direito de repre- 
senta@~, vê-se, approximando os artigos 
1'381.O, ,986." e 1987.', que só foi esta- 
belccido pa.ra os descendentes legitirnos, 
pois s6 relativamente a esles foi regulado, 
e iiecessario é limilar a disposição do 
arligo 1969.O n." 1." ao primeiro gráu 
da linha descendente pelo que respeita 
aos parentes illegitimos, em virliide do 
que expressamenie se dispõe no artigo 
1989.' e nos ouiros a~tigos já citados. 

Qiianto aos argumentos deduzidos dos 
artigos 1999.' e 2005.", apenas traduzem 

1 Veja-se o dr. Paiva Pitta, A successiio dos filhos 
illegitimos. 

V e j a - s e  o Direzlo, volume 7.O, pagina 273, e vo- 
lume 8.O, pagina 161, 

uma lastimavel incoherencia da parte do 
legislador, que bem revela a necessidade 
de alterar as disposições do Codigo rela- 
tivamente á successão dos lillios perfi- 
lhados. Nesta parre estamos plenamente 
de accdrdo com o noiavel jurisconsulto 
conselheiro Joaquim Bernardo Soares, 
que diz que o artigo 1999.' representa, 
((negando-se a successão dos netos ille- 
((gitimos, uma affronia, um insiilto á logica 
cce ao bom senso e o mais revolíante 
((menosprezo dos eternos principios da 
ujustiça'e da egualdade perante a lei.)) 

Não discutiremos aqui qual é prefe- 
rivel, se o sysiema que admitte os iiilios 
illegirimos á successão havendo lillios legi- 
timos, se o que os exclue da successão 
em concorrencia com estes. Admittida 
pelo nosso Codigo nestas condições a s u o  
cessão do filho illegitimo ao pae e deste 

i e dos ouiros ascendentes ao li1110 illegi- 
1 timo, não pode deixar de admittir-se, 

como consectario, a successão do filho 
periilliado ao av6. 

Em que bases deve assentar, porem, 
a successão dos filhos perfilhados ao av6, 
quando concorram com outros descen- 
dentes legitimos ? 

A proposta limita-se'a enunciar o prin- 
cipio de que os iillios perfilhados succe- 
dem aos paes e demais ascendentes, e, 
succedendo elles por direito de represen- 

1 'tação, não poderá deixar de ser seguida 
pela jurispri~dencia a doutrina de que 
ficam com os mesmos direitos que seus 
paes teriam se fossem vivos. 

Assim, se o pae é iillio legitimo, os 
seus descendentes perfilhados terão, con- 
correndo It herança do av6, os mesmos 
direitos que os filhos legitimos deste ou 
os descendentes legitimos desses iillios. 
A limitação da quota hereditaria dos 
filhos perfilhados s6 se verificará rela- 
tivamente aos irmãos, se concorrerem com 
elles e estes forem filhos Iegitimos. 

Sendo o pae iillio illegitimo, os seus 
descendenles, quer sejam legilimos quer 
illegitimos, terão os mesmos direitos á 
successão do av6 que seu pae teria, e a 
sua quola hereditaria sairá do cumulo da 
herança ou da quota disponivel, conforrric 
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a pei~lilliação do pae se tenha dado antes 
ou depois de realisado o matrimonio. ' 

E esta doutrina que, como dissemos, de- 
riva do principio da representação definida 
no artigo 1980.O, applicada sempre na 
linha recta descendente pelo artigo 1981 .O 

e regulada no artigo 1987.', em que, ao 
contrario do que se dá com os lillios de 
irmãos do fallecido e sem plaisivel justi- 
ficação para tal differença, os descen- 
dentes, embora concorram todos repre- 
sentativamente, succederão por estirpes 
ou formando ramos e não por cabeça ou 
em partes eguaes. 

Será acceitavel ? 
Na camara dos pares foi o artigo 1989.O 

da proposta muiio impugnado como at- 
tentatorio dos direitos dos descendentes 
legitimos. 

Mais do que um orador se referiu a 
este ponto, e temos molivos 
cturar que o citado artigo gara a proposta conje- 
seja modificado, sendo excluidos os iillios 
per iilliados da successão,dos avós, quando 
concorram com descendentes legii,imos. 

O digno par conselheiro Telles de Vas- 
concellos formulou pelo menos essa dou- 
trina na seguinte proposta: ((0s filhos 
((illegitimos quando lenham sido perfi- 
((lhados ou reconhecidos legalmente suc- 
((cedem ab iatestato asseus paes, e tambem 
«aos mais ascendentes, quando estes não 
((tenham descendentes legitimos.)) 

Afigurando-se-nos que não é accei- 
tavel a doutrina da proposta, pois reco- 
nhece nos descendentes illegitimos os 
mesmos direitos que aos legitimos, não 
se harmonisando assim com os principios 
consignados no Codigo que, em home- 
nagem á familia legitimamente constituida, 
attribue mais direitos aos parentes Iegi- 
timos, a proposi'a que lranscrevemos 6 
ainda mais inacceitavel; chega a ser 
iniqua. 

Em poucas palavras o demonstra- 
remos. 

Por essa proposta são excluidos da 
successão do avo os netos que sejam 
iillios illegit,imos, sendo todavia chamados 
os avtis á successão desses netos como 
>!lerdeiros legitimarios, e ficando portanto, 

sempre que haja descendentes legitimos, 
excluidos os irmãos dos netos e os des- 
cendentes desses irmãos não só da suc- 
cessão reciproca entre elles, mas tambem 
da successão no pairimonio dos avós. 

Sendo muito contesiavel a preferencia 
que na successão legitima se dá aos 
ascendentes do segundo gráu, para os 
quaes todavia se estabeleceu legitima, 
relativamenie aos irmãos do fallecido, no 
caso sujeito essa preferencia representa 
uma revoltante iniquidade, pois que por 
ella e em virtude dos laços de sangue, 

ue a lei, par& deferider a instituição da 
:milia legitima, admitte para esta e des- 
conhece para a illegitima, se attribuem 
direitos aos desceiidenies legiiimos dos 
avtis, excluindo-se os illegi limos, haveodo 
todavia entre elles os mesmos laços de 
sangue. 

Se pela successão dos descendentes 
illegitimos não deve prejudicar-se a fa- 
milia legitimamente consiituida, é revol- 
tante que esta se locuplete á custa da ille- 
gitima. Nenhuma responsabilidade teem 
os filhos de haverem sido procreados ftira 
do matrimonio, sendo certo todavia qiie 
este facto os colloca no meio social ein 
caracteristica inferidridade e, em regra, 
numa laslimavel siluação relativamente á 
familia legiiima. E a lei civil, que não 
exclue nem devia excluir o pae dos filhos 
perfilhados da successão aos seus ascen- 
dentes, vem aggravar a situação desses 
iillios, excluindo-os da successão nos bens 
dos ascendentes do pae, e, não satisfeita 
com isso, não só attribue aos parentes 
legitimos o direito exclusivo á successào 
dos bens que pertenceriam ao pae do 

, iillio peiiilliado, se sobrevivesse ao avo, 
mas nos proprios bens do lillio pei.lilliado, I se faliecer antes do avd. 

Nem sequer se deixa na familia illegi- 
tima o que della é, indo privar os irmãos 
do iillio perfilhado, que com este viveram 
supporlando as agruras da vida que para 
elles tão difficil se torna, da successão 
nos seus bens, para com elles enriquece- 
rem o patrimonio de quem talvez sempre 
os desprezasse ! 

Para honra do parlamento português 
cremos que a proposta do conselheiro 
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Telles de Vasconcellos não será appro- 
vada. 

Por essa proposta não só se offendem 
08 principios da justiça, mas estabelece-se 
uma douirina que está em flagrante con- 
tradicção com a consignada no Codigo 
ácerca da successão ab intestato dos pa- 
renies illegiiimos na linha transversal. 

No proximo numero o demonsiraremos, 
e, como esta maleria esti iniimamenle 
relacionada com a da successão dos pa- 
renies illegiiimos em linha recta, expo- 
remos a nossa opiiiião ácerca das modi- 
ficações que no Codigo civil devem ser 
iniroduzidas, depois de havermos exposto 
e criticado o syslema que elle adopiou 
áccrca da successãa dos parentes illegi- 
timos na linha transversal. - 

As considerações que acabamos de 
fazer são sufficientes para mostrar que, 
se pelo ariigo 1'389." da proposta se não 
acaia o systema do Codigo relativamenie 
aos direitos que atiribue á familia legi- 
lima, pelas modificações que nessa pro- 
posta pretende iniroduzir o conselheiro 
Telles deVasconcellos sanccionar-se-á uma 
verdadeira iniquidade, 1ocuplet.ando-se a 
familia legitima á custa da illegitima. 

Relativamente á successão na linha 
recla limila-se a proposta a modificar 
o artigo 1989." Não podemos, porem, 
deixar de chamar a attenção para o 
artigo 1994.', cuja combinação com os 
artigos 129.h.O 33, ",85.', 1988.O a 
19!k!.O, 1999.', e 2000." a 2005.' offe- 
rece difficuldades. 

O artigo 1994." preceitua que, se o 
filho illegitimo houver fallecido sem pos- 
teridade e sem consorie sobrevivo, devol- 
ver-se-á a herança por iriieiro aos paes 
que o houverem reconhecido. 

Por estas palavras parece estabele- 
cer-se dislincção entre perfilhação volun- 
taria e judicial pelo que respeiia á suc- 
cessão, sendo excluidos os paes desta rio 
caso de a perfilhação haver sido feita 
judicialmente. 

E desta opinião o illustre commentador 
do Codigo civil, que diz que ((seria pro- 
((fundamente iniquo reconhecer o direito 
((successorio bem como o patrio poder 

«aos paes que contestaram a paternidade, 
((permittindo-lhes aproveitar-se de uma 
ccsente~ça que os condemnou a reconhe- 
cccer os laços de sangue.)) E acrescenta 
que da successão do filho pei lilliado judi- 
cialmente são excluidos tambem os avós, 
pois «a  contesiação da paternidade torna 
.«a linha do pae inteiramente estranha ao 
((filho sempre que dos interesses della se 
((tracte, excluindo da successão do filho 
((illegiiimo não s6 o pae, senão tambem 
«os ascendentes do segundo grau e se- 
((guintes, que não podem ser chamados 
« a  succeder-lhe, visto não provir a ex- 
((clusão do pae da incapacidade ou indi- 
((gnidade nos termos do artigo 1979. '~. 

Esta douirina é muito contesiavel, e 
conveniente seria que o legislador escla- 
recesse as duvidas que a redacção do 
artigo 1994." suscita. 

Pelo que respeita aos ascendentes do 
segundo gráu, consideramos esia dou- 
trina completamenle arbiiraria, em face 
do disposio no artigo 1999.", e relativa- 
mente aos paes ha motivo para duvidar 
se por um argumenlo a contrario sensu 
se poderá firmar, em face dos artigos 
175." 1785.", 1988." a 1992.', e 2000." 
a 2005.O a doutrina de que elles são ex- 
cluidos da successão dos iillios, havendo 
estes sido reconhecidos judicialmente, 
ianio mais que s6 são excluidos do poder 
paternal, em virtude do disposto no ar- 
tigo 166.", quando hajam contestado a 
paternidade, e que mesmo neste caso 
teem direito a pedir alimentos por força 
do dispost.~ no artigo 175." 

Em tode o caso é da maior conveniencia 
que se resolvam estas duvidas. 

(Continua). 
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I1 

Gritioa do artigo 1.O da proposta (conlinzcaç60) 

SUMMARIO. - 34. Concordan~os com a iiiter retaç%o 
que a proposta db nos artigos 2000: a 200go e com 
a que se dB no parecer da commiss%o de legislaç%o 
civil da camara  dos^ deputados ao artigo 2005.4 
salva a redacç%o. - 35. Modificações que devem 
introduzir-se no Çodigo' relativamente *L success%o 
legitima na linha recta e na transversal. 

34. Os artigos 2000." a 2003.' do 
Çodigo civil foram assim interpretados 
na proposta : 

((Artigo 2000.O Se o fallecido não deixar 
((ascendentes nem descendentes, e não 
((dispozer dos' seiis bens, herdarão os 
((irmãos legiiimos e os descendentes legi- 
((timos desles. 

((Artigo 200 1 .O Se o fallecido deixar, ao 
((mesmo lempo, irmãos germanos e irmãos 
c( consanguineos ou u terinos, haverá cada 
«um dos irmãos germanos o dobro da 
aparte que pertencer a cada ?tm dos outros 
;irmãos. 

Cj uriico. Como está. 

((Artigo 2002.O Na falta de irmãos legi- 
timos e de descendentes legitimos deste, 

((herdarão do mesmo modo os irmãos per- 
« iilliados ou reconhecidos. 

((Arligo 2003.' Na falta de descenden- 
« tes, ascendentes, irmãos legitimos e des- 
cenden tes legitimos destes, e de irmãos 

c(per/;ll,~zdos ou reconhecidos, succederá o 
((conjuge sobrevivo, excepto achando-se 
((judicialmente separado de pessoas e 
((bens por culpa sua. )) 

Sobre estes artigos da proposta, em 
que se resolvem algumas duvidas que os 
artigos correspondentes do Codigo civiI 
suscitavam, foram apresentadas na ca- 
mara dos deputados mui~as propostas. 
Repr'oduzimos a parte do parecer da 
commissão de legislação civil respei- 
tante a d a s ,  allenta a imporlancia do 
assumpto. 

(Artigos 2000." a 2005." do Codigo civil) 

« 1 ." Proposta do sr. deputado Francisco 
((Medeiros : 

« A  rligo 2000." Se o fallecido não deixar 
((ascendentes nem descendenles, e n20 
((dispozer dos seus bens, herdarão os 
((irmão legitimos e illegitimos e os des- 
((tendentes delles. 
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((Artigo 200 1 .O Se o fallecido deixar ao 
((mesmo tempo irmãos germanos ou legi- 
((timos e irmãos consanguineos oii uie: 
((rinos ow illegitimos, haverá cada um dos 
((irmãos germanos ou legitimos o dobro 
((da. parte que pertencer a cada um dos 
((oulros irmãos. 

\ 

((Artigo 2002.' A mesma disposição se 
((observará quando concorrerem descen- 
((dentes de irmãos germanos ou legitimos 
«com descendentes de irmãos consangui- 
(cneos ou uierinos ou illegiiimos. 

((Arligo 2003." Como está no Codigo e 
«não em o projecto. 

«Arligo 2005.' Os transversaes, a que 
((se refere o artigo antecedente, são ianio 
((os legitimos como os illegitimos, obser- 
((vando-se em todo o caso a regra do 
((artigo 200 1 .O 

((Esta proposta represenla o desejo de 
((profundas modifica~ões no direi10 actual, 
((o que se não compadece, de forma 
((alguma, com a indole do projecto. 

((Não a pode acceiiar a vossa com- 
« missão. 

((2." Proposta do mesmo sr. deput,ado : 

((Artigo 2005.' Para o caso não espe- 
arado de não ser acceita a respectiva 
((proposta, que apresentei na sessão de 
a26 do correnie mêsi, proponho que 
((este artigo seja addicionado com as pa- 
((lavras legiiimos ou illegitimos» em se- 
((guida a palavra atransversaes),, e com 
((a palavra ((legitimas)) em seguida ás 
((palavras ((outros parerites)). 

((Não concorda a vossa commissão com 
((esta proposta, que allera a doutrina do 
((Codigo, e é de parecer que o artigo 
((2005.' fique assim redigido: 

( ( ~ r t i ~ o  2005.0 h herança de transversal 
alegiiirno não é chamado filho illegiiimo, 
((emquanto houver iransversal legitimo 
((dentro do decimo gráu e á herança de 
((filho illagii,imo não é chamado Iraris- 
((versal legi~~irno, emquanto houver trans- 
((versal perfilhado dentro do decimográu. 

«i Essa proposta O a que, no parecer da vossa com- 
~missBo, antecede esta.. 

((3." Proposia do sr. deputado Vaz 
((Ferreira : 

((Proponho, quanto ao artigo 2000.', 
((que se subsliiuam as palavras «os irmãos 
((legitimas)) pelas ((0s irmãos que forem 
((filhos legitimas)) ; e que se lhe acrescente 
«o seguinte : 

« $  unico. Se o fallecido f6r filho per- 
((iiiliado ou reconhecido, os seus irmãos 
((germanos pei iilliados ou reconhecidos e 
((os descendenies legitimos desles her- 
((darão junctamente coni os irmãos lillios 

,«legitimas e nos termos do arligo se? 
(cguinte. 

« A  resolução da duvida apresentada 
((tira-se dos ariigos 2000." e 2001 .O 

((0s irmãos perfilhados não teem irmãos 
((legi timos. 

((Para elles, tanto são illegitimos os 
((filhos de legitimo malrimonio do pae 
«OU mãe, como os reconhecidos. 

((Não ha, pois, separações entre elles; 
((todos succedem indistinclamente, obser- 
((vando-se a regra do artigo 2001.', isio 
«é, tendo os germanos o dobro da parte 
«que pertencer aos irmãos consanguineos- 
«ou uterinos. 

((0 artigo 2000.', usando da phrase 
(c ((irmãos legitimos », refere-se á suc- 
((cessão do irmão legitimo, que deixar 
airmãos legitimos ou descendentes legi- 
« timos destes. 

((0 artigo 2001.' não emprega pala- 
(cvras de onde se infira que se refere 
«s6 aos irmãos legitimos, e por isso 
((abrange tanto os legitimos como os 
«perli!liados. 

((Não acceiia a vossa commissáo, pelos 
umotivos expostos, a proposta do sr. depu- 
«tado Vaz Ferreira. 

((4." Proposta do sr. deputado Almeida 
((Serra : 

((Proponho que o ariigo 2000.O seja 
((subslitciido pela seguinie forma: 

((Se o fallecido não deixar descen- 
((dentes nem ascenderites e não dispozer 
«de seus bens herdarão os seus irmãos 
alegiiimos e os periilliados, QU os des- 
cccendentes destes, tanto legitimos como 
«illegitimos, tendo sido perfilhados, com 
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((observancia do disposto no arligo se- 
(( guinte. 

((Proponho que seja supprimido o ar- 
« tigo 2002.' 

((Não concorda a vossa commissão com 
«esta proposta. 

((Precisamente do confronto dos artigos, 
((2000." e 2002." é que resulta: 

ua) Que s6 na falta de irmãos legitimos 
((e seus descendentes legitimos, succedem 
«os irmãos pei.lilliados; 

«b)  Que os filhos periilliados não suc- 
((cedem ab intestato ao irmão legitimo do 
«pae perlilliante, em concorrencia com os 
« iillios legitimos do outro irmão, iambem 
((legitimo, do tio commum fallecido. 

«Esta doutrina, seguida por grande. 
((numero de accordãos (como os da rela- 
«ção de Lisboa de i 9  de julho de 1893, 
((31 de janeiro de 1894, etc., etc.), e 
((sustentada ' por no t,aveis j iirisconsultos, 
«como o sr. conselheiro Francisco Antonio 
«da Veiga Beirão (Direitos successorios 
cdos illegitimos per/;lLlzdos, Lisboa, 1893, 
((pagina5 21, 2:! e 23) e outros, parece 
«á vossa commissão a unica que pode 
« harmofisar as disposiç8es dos artigos 
((2000.O e 2002." 

((Cortar este ultimo, como a proposta 
((quer, não é harmonisar. 

((5." Proposta do sr. deputado Reis 
((Torgal : 

((0 artigo 2002." deveria redigir-se 
((assim : entre irmãos legitimos e illegi- 
((timos, devidamente reconhecidos, e des- 
((tendentes destes, o direito de successão 
((é reciproco. 

((É contraria á doutrina do Codigo, e 
«por isso a não acceita a vossa com- 
« missão. )) 

Sobre a successão ab intestato dos 
parentes illegi timos na linha transversal 
escrevemos nesla Revista' um longo ar- 
tigo, em que procurámos interpretar os 
artigos 2000.' a 2005." A doulrina que 
exposemos, e que julgamos ser a verda- 

1 Veja-se o volume 35.9 n.O 1525> pagina 35. . . 

, deira, resume-se no seguinte: O Codigo 
defere a successão de um filho legilimo 
ao irmão filho perfilhado, mas não aos. 
descendenles desle, legitirnos ou perfi- 
Ihados, s6 na falta de irmãos legitimos 
do auior da herança ou de descendentes 
legilimos destes, e defere do mesmo modo 
a successão do filho perliiliado ao irmão 
filho legitimo, mas não aos descendentes 
desie tanto legitimos como illegitimos, na 
falta de irmãos perfilhados (ariigo 2002.9. 

Por este artigo, os filhos perfilhados s6 
são chamados á successão dos irmãos que 
sejam lillios legitimos, quando não hajz 
irmãos legitimos ou descendentes legi- 
timos destes, e, nesle caso, os irmãos 
perfilhados succedem, excluindo o conjuge 
sobrevivo e os outros transversaes dentro 
do decimo gráu; e do mesmo modo os 
iillios legitimos succedem, mas não os 
seus descendentes legitimos ou perfi- 
lhados, aos irmãos qiie sejam lillios per- 
filhados, quando não haja irmãos perfi- 
lhados, excluindo os descendentes destes, 
O conjuge sobrevivo e os outros parentes 
illegitimos dentro do decimo gráu. 

Alem do segiindo gráu, os lillios ille- 
gitimos não succedem aos transversaes 
legiiimos de seus paes e estes aos iillios 
illegitimos, salvo, no primeiro caso, quando 
não haja transversaes legitimos dentro do 
decimo gráu, e, no segundo, transver- 
saes illegitimos deniro do mesmo gráu 
(artigo 2005."). r, 

Fundamentámos largamenle esta dou- 
trina, criticando a que é seguida pelo 
conselheiro Dias Ferreira e em alguns 
accoi*dãos, e cumpre-nos registar que a 
interpreiação que a proposta dá aos ar- 
iigos referidos é a mesma que exposemos 
no logar citado. Sob o ponto de vista ' exegetico estamos, pois, de accdrdo com 
a proposia, e apenas notaremos que na 
redacção do ariigo 2005.' ha um equi- 
voco. Não deve dizer-se: A herança do 
((transversal legitimo ,não é chamado /;1110 
«illegitimo» , mas : c( A herança do filho legi- 
((timo não é chamado transversal illegi- 
« limo » . 

Para se vêr que houve equivoco, 
basta notar que o filho legitimo pode ser 
lransversal illegilimo. 
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Na ultima parte do artigo tambem se 
deve substituir a expressão - transversal 
per;l!llxdo - por - transversal illegitimo. 
A *  legitimidade ou illegitimitlade não se 
dá e m  relação a cada geração, mas em 
relação ao tronco commum. 

Pela inlerpretação que démos aos ar- 
tigos 2000.' a 2005.", e que a proposta, 
salva a redacção, seguiu, ha perfeila 
reciprocidade entre parenies legitimos e 
illegilimos na linha transversal. Não te'mos, 
pois, qrie propor modificaçges pelo que re- 
speita á doulrina. Outro ianio se não dá 
pelo que respeita á redacção. 

O artigo 2001.' é applicavel tanto aos 
irmãos legiiimos como aos perfilhados por 
força d o  disposto no arbigo 2002.", mas 
parece-110s conveniente, visto que á suc- 
cessão entre os irmãos perfilhados se 
applicam os mesmos principios que á 
successão entre os legiiimos, que se faça 
expressamenle essa declaração no artigo 
2000." Ficarao assim mais harmonicas 
as disposições do Codigo, e não haverá 
duvidas de inierpretação. 

Cumpre-nos ainda riotar, pelo que re- 
speita á successão legitima na linha irans- 
versal, que ha euire o artigo 2001.' e 
12,336.' uma incoherencia, a que já nos 
reicrimos, e uma duvida que o artigo 
1969.O n.' 3.', combinado com os ariigos 
1970.' e !982.', suscita, e conveiiiente 
seria que aquella fosse eliminada e esta 
resolvida. 

Pelo ariigo 2001.", se o fallecido deixar 
ao mesmo tempo irmãos germanos e irmãos 
consarig~iineos ou uterinos, haverão os 
irmãos germanos dobrada parte da he- 
rança, mas, pelo artigo 1236." os irmãos 
consangiiineos ou uterinos são excluidos 
da successão, quando o fallecimento do 
tilho tenha acontecido enconirarido-se o 
[ ~ ~ e o u  u no estado d e  biniibos, 
o que aliás tião siiccede se os filhos Falle- 
cerem depois de o pae ou mãe haverem 
enviuvado pela segunda vez. 

Ora não é facil descobrir a razão por 
que se excluem da successão do irmão, 
durante os malrimonios posleriores ao 
primeiro, os irmãos uierinos ou consan- 
guineos, e são chamados á successão 

egualmente, por intermedio do pae ou 
mãe que enviuvaram e não tornaram a 
contrahir segundas pupcias e em metade 
da quota hereditaria dos irmáos ger- 
manos, quando estes falleçam depois do 
binubo. 

Para que desappareça esta incoheren- 
cia, deve consignar-se no artigo 2001 .O a 
disposição de que os irmãos consangui- 
neos e uterinos não succedem nos bens 
que os irmãos germanos tenham herdado 
de seus Fallecidos paes 'ou mães, quando 
haja irmãos germanos ou descendentes 
legitimos destes, nos termos do artigo 
1236 .O 

Quanto á duvida suscitada pelo artigo 
1969.' n.' 3.' em confronto com os ar- 

'tigos 1970.' e 1982.', consiste ella em de- 
terminar se os descendentes de irmãos do 
auior da herança em qualquer gráu ex- 
cluem quaesquer outros parentes trans- 
versaes ainda que estejam em gráu mais 
proximo. 

Tractámos já desenvolvidamente deste 
assumpto, sustenlando a affirmativa I. 

Para n6s o arligo 1970.' não estabe- 
lece uma disposição de caracter absoluto 
mas relativo aos herdeiros de cada um 
dos grupos do artigo 1969.O, applicando-se 
aos parentes de cada grupo, uns em re- 
lação aos outros, e não aos herdeiros que 
pertençam a grupos differentes. Noiámos, 
porem, que havia uma certa incongruen- 
cia entre o artigo 1969.' na0 3.", pelo 
qual se preferem os descendenles de 
irmãos a quaesquer outros collateraes, 
e o artigo 1982,', pelo qual o direito 
de represeniação só se verifica, na linha 
collaieral, relativamente nos descendentes 
em primeiro gráu de irmãos do [estador, 
quando se devia manter indefinidamente 
para esses descendentes. 

Parecia-nos conveniente que desappa- 
recesse esta incongruencia, e, a1 terando-se 
nesse sentido a disposição do artigo 1982.", 
não se'torna necessario modificar a reda- 
cção do artigo 1970.' 

i Veja-se o volume 26.0, n 1236, pagina 309, o 
volume 29.9 naoe 1325 e 1326, paginas I05 e 116. 



Quando se não faça a referida alle- 
ração no art.igo 1982.', deve consignar-se 
no artigo 1970.' que o parente mais 
proximo em gráii em cada u m  dos grupos 
estabrlecidos no artigo antecedente excluirá 
o mais remoto. 

36. Pelas considerações que fizemos 
ácercadasuccessãonbintestatodosparentes 
illegitimos em concorrencia com parentes 
legilimos na linha recta e na transversal 
vê-se que, se é acceitavel a doutrina , 
consignada na proposta pelo que respeita 
á -linha transversal,' pois não representa 
mais do que a interpretação das disposi- 
ções exaradas no Codigo, não succede o 
mesmo relativamente á linha recta. 

N~ sysiema do Codigo aos filhos' legi- 
timos são reconhecidos mais direitos que 
aos illegiiimos, e, sanccionada esta dou- 
trina pelo que respeita aos iillios, incohe- 
rente será qtie se reconheça aos netos 
illegitimos direitos eguaes aos dos legi- 
t,imos. 

Se é inacceitavel a doutrina da pro- 
posia, mais o é ainda a da proposta do 
conselheiro Telles de Vasconcellos, em 
que se não acata o principio da recipro- 
cidade, o qual deve constituir uma maxima 
fundamental em materia de successão 
legitima. 

Em que sentido se deverá, porem, 
modificar o Codigo?, 

Reconhecemos a gravidade do assum- 
pto, a qual deriva principalmente de não 
se deverem introduzir prohndas altera- 
çaes no systema do Codigo, tornando-se 
apenas coherentes algumas das suas dis- 
posições com os principios em que esse 
systema assen1,a. 

E assim que, admittido o principio de 
que os ascendentes do segundo aráu e 
seguintes succedem aos filhos perli!liados 
au reconhecidos, e, por outro lado, que 
na successão dos descendentes do se- 
gundo gráu e seguintes ha sempre 
o direito de representação, embora todos 
estejam no mesmo gráu, e porlanto a 
successão por estirpes e não por cabeça, 
a solução mais racional,' por ser a mais 
coherente com estes principios e com o 
que se acha consignado no artigo 1785.', 

será a que aiiribua aos descendentes legi- 
timos ou illegitimos do iiilio perfilt~ado o 
mesmo direi10 que este teria se fosse vivo, 
e aos descendentes pcrfilhaa9S '&e' filho 
legitimo uma quoia hereditaria dgual á que 
este teria se fosse lillio perfilhado. N5o 
julgamos racional altribuir nesie caso 'aos 
descendentes perfilhados de filho legitimo 
mais direitos do que aos descendentes 
legiiimos de iillio perfilhado, e tambem 
se nos afigura inadmisiivel que sejam - 
excluidos da successão, quando aos as- 
cendentes se reconhece a qualidade de 
herdeiros legiiimarios delles. 

E esta a soluçã.~ que julgamos mais 
defensavel dentro do systema do Codigo, 
devendo em todo o caso declarar que 
bem longe estamos de julgar acceitaveis 
todas as disposições que f~rmam. 

Assim, não vemos que haja razão al- 
guma para chamar á successão ab intestato 
os descen.dentes dos irmãos, quando se 
tracta s6 de irmãos legitimos, e para os 
excluir, quando os irmãos legitimas suc- 
cedem aos illegitimos ou' vice-versa. 
E necessario, porem, ter sempre em con- 
sideração, sobretudo èm materia de sue- 
cessão legitimaria e legitima, que a 
propoiia tem caracler interpretativo. E 
factos bem recentes teem posio ein re- 
ie~o,  de modo evidente, as considerações 
que fizemos no primeiro'artigo de critica 

* á proposta. 

Em harmonia com as idéas expostas, 
inlendemos que em materia de successão 
legitima. deviam ser modificados, e pela 
forma abaixo indicada, os seguintes ar- 
tigos: 

Artigo 1970.' O parente mais proximo 
em gráu excluirá, dentro de cada um 
dos grupos estabelecidos no artrigo ante- 
cedente, o mais remoto, s a l v ~  o direito, 
de representação, nos casos em que esle 
vigora. 

Artigo 1989." Para os iiilios illegitimos, 
e seus descendentes succederem' ab itztes- 
tuto a seus paes e demais ascendéntes, 
devem ser pei.iilliados ou reconhecidos 
legalmenle. 

Artigo 1990.' Se o filho,illegitimo, p e i  
iilliado ou reconhecido, e os seus des- 
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celidentes legitimos ou pei~lilliados, i~áo 
concorrerem com posleridade legiiima, 
herdarão iodos os bens de seus paes 
e dernais ascendenies, nos termos dos 
ariigos 1986.' e 1987.' ' 

AiViigo 199 1 ." Se os descendentesillegi- 
limos conccrrrerern á herança com descen- 
dentes legitimos observar-se-á o seguinte: 

1." Concorrendo filhos pei~liiliados ou 
reconhecidos corn iillios legilimos ou des- 
cendentes legilimos destes, herdarão na 
proporção e nos lermos estabelecidos no 
ariigo 1785." ; 

2." Concorrendo descendentes de iillios 
perfiltiados lerão, nos termos do ariigo 
1987.', a parle que pertenceria a seus 
pies, se fossem uivos; 

3." Concorreiido descende11 tes illegiti- 
mos de iiilio legi~irno terão direito a rnesma 
legitima que sei-ia attribuida ao pae se 
iosse liilio perfilhado. 

Artigo 1994.' Se o filho pei~iilliado fal- 
lecer sem posteridade e sem consorte 
sobrevivo, devolver-se-á a herança por 
inleiro aos paes. 

Ariigo 2000.' Se o fallecido fdr filho 
legitimo, não deixar descendentes nem 
asceridentes, e não dispozer dos seus 
bens, herdarão os irmãos legiiimos e os 
descendentes legitimos destes, e, se f6r 
pei iilliado, herdarão osirmãos pei.iilliados 
e os descendentes destes. 

5 unico. Esta disposição não é appli- 
cave1 aos bens que os irmãos germanos 
herdarem de seus fallecidos pae ou mãe, 
emquanto tiverem irmãos germanos. 

Artigo 2 0 0 2 . 9 a  falia de irmãos legi- 
timos e de descendentes legitimos destes, 
herdarão os irmãos perfilhados, e, na 
falla de irmãos perfilhados, os irmãos 
filhos legiiimos. 

Artigo 2005.0 A heraiiça de fiilio legi- 
timo não é chamado transversal illegiliiiio, 
emquanto houver t raiisversal legilimo den- 
tro do deeimo gráu, e á herança de filho 
illegitimo não é chamado transversal legi- 
timo, emquanto houver ~ransversal illegi- 
timo denlro do ruiesmo gráu. 

(Colltinua). 

1 Sendo a pi-ovado assim o artigo 1990.0, dever8 a 
sub-aeig%o $ sob que elle esib collooado, inscrever-se 
F «Da successlco dos descettdelltes illegitimosl). 
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SUMMARIO. - 36. São descabidas as palavras - ou 
asthentkados - que a ~~roposta  inti.oduz no artigo 
2087.0, devendo esse artigo ficar como está no Ço- 
digo ou supprimir-se a palavra - authenticos. - 
37. O additamento que a proposta faz ao artigo 
2098.0 deve ser supprimido e bem assiiri as pala- 
vras-paro o calculo d a  t c y a ,  qiie se Icem nesse 
artigo. Modifi~8,:.~.. qué deve inlroduzir-se na reda- 
cçáo do artigo i T : l ~ l . ~  

36. A redacçáo do artigo 2087." 
assim modificada na proposta : 

«As questões qiie se susciiarern sobre 
((a habiliiação dos trerdeiros indicados 
((pelo cabeça de casal, ou dos que con- 
((correrem ao inventario, ori ácerca da 
apropriedade dos bens hereditarios, ou 
ktla sua qualidade de não partiveis, qiie 
unào possam ser resolvidas pcla simples 
((inspecção de documenios aiitheni icos 
((ou authenticados, serão resolvidas pel ;i s 
((vias ordiiiarias, sem prejuízo da conli- 
((iiuação do inventario e partilha.)) 

Para qiie se comprehenda bem o fim 
que leve em vista o aucior da proposta, 
introduzindo no artigo 2087.' as palavras 
- ou authenticados, reprodiizimos a. du- 
vida que ácerca desse artigo foi formii- 
lada pelos juizes do Supremo Tribunal 
de Justiça : 

( (0s  documentos, pelos quaes o juiz 
((pode resolver as questõe d susciladas no 
((inventario, são apenas os auih niicos, 
((segundo o artigo 2087." do ~ o - l i l l )  civil, 
((ou são lambem os  articulares. nos ter- 
((mos do § 1." do ariig-o 724.." do Codigo 
((de processo civil 7)) 

Na opiqião do conselheiro Dias Ferreira, 
o 4 1.' do artigo 724.' modificou o ariigo 
2087.' do Codigo civil : ((Ainda que pelos 
((artigos 704.O e 724..', que viéram modi- 
((ficar o Codigo civil, artigo 2087.O, s5o 
((hoje aiiendidos no inventario ianibem os 
((docrimentos authenticados, e mesmo os 

particiilares, faz excepção o caso espe- 
((cial da impiignação da legiiimidade dos 
((inleressados, os quses tiáo dc habiliia1.-se 
((nos lermos dos artigos 343.' a 346.', 
((desde qiie não possa rcsolver-se a materia 
«da impugnação pcla simples inspccç50 
((de documentos auihenticos.~~ ' 

i Codigo dc processo civil nnnotndo, torno 8 0 ,  pa- 
gina 186 
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Não julgamos que teriha ve1.dudeir.a 
raziio de ser a duvida api-eseiitada pelos 
juizes do Supremo Tribuilal tle Justiça, e 
afigura-se-nos rrreiros verdadeira a doii- 

trina exposta pelo illusire cornineiltador 
do Codigo de processo civil. 

As palavras - docflmentos authenticos, 
que se leem rios ariigos 2087.' do Co- 
digo civil e 699.' 5 i.' do (Codigo de 
processo civil, não são tomadas no seu 
seniido rigoroso, isio é, não  compretiendern 
apenas os dociirrier~ios authcnticos officiaes 
ou extra-oíllciaes, defiriidos nos ariigos 
2422.' e 9423.0 do Codigo civil; abrangein 
tarnbem os docurrienlos que, serrdo parbii- 
culares, h a j a m  sido recontiecidos pelas 
pnries ou 11avidos judicialmente como re- 
conhecidos. Esles documeiitos, a que o 
Codigo dá a designação clc legcllisados, 
teem, lios terrnos dos artigos 2432.' e 
24.33." a amesma forca probaloria, que os 
documentos authenticos, excepio nos casos 
erri que a lei ordenar o conlrario, náo 
sendo adrriissivel a prova de teatiniuiitias 
eni conirario ou alem do coriteiido desses 
eecriptos, qririndo riso sejam arguidos de 
falsidade, erro, dolo oii violencia. Tendo 
os documenlos lcgalisados a mesnia força 
probatoria que os uuttieniicos, é obvio 
que, podendo resolver-se num invenia- 
rio, pela simples iiispecção delles, uma 
questão, não deve o juiz reirietler as 
partes para o processo ordinario. 

Nem pode dizer-se que o artigo 2087.' 
abre uma excepção á disposiçáo geilerica 
consignada nos artigos 2432.' e 2433.', 
e que o proprio ariigo 2432.' se reiere a 
ella nas palavras - exceplo nos casos em 
q t~e  a lei ordenar outra cousa. Esta exce- 
pção respeita uriicamenie aos casos enl 
que a lei exige documeuio aulhentico 
pura u prova de iirn acto juridico, como 
para a venda de bens immobiliarios de 
quariiiu superior a. 508000 rCis c do 
mirii~o que exceda a 4006000 rhis, c não 
á Sorça probaloria do documento. 

Quando o aclo juridico possa provar-se 
por documenio pariiciilar, e que este se 
ache legalisado, iein a mesma força 
probatoria qiie o docuirierito auitien~ico. 
Esi;i disposigão não sofirc excepção 
alguma. 

O artigo 2087.' abrange, pois, os do- 
curneiitos legalisados, e, se algiima du- 
vida deixasse u este respeito a redacçgo 
desse ailigo, teria ella sido resolvida 
pelo art.ig.0 724.' § 1 . q o  Codigo de pro- 
cesso civil que falla e111 documentos sem 
fazer distincção alguma. 

Não sigriiíica este facto que devam ser 
decididas rio inveriiario todas as qiieslões 
para prova das quaes tiaja docui~~eii- 
tos particulares, como sustenia o conse- 
llieiro Dias Ferreira. Desde que o proprio 
artigo declara que essas questões s6 po- 
deni ser resolvidas rio in~cntario pela 
sirr~ples itzspecção de documentos, é incon- 
tesiavel que só pode referir-se aos do- 
currieri tos aui heniicos o11 aos pa riiculares 
que ienham a inesriia força probatoriu 
que elles, isto é, que façam prova pleria 
enire as partes, o11 eriire os seits herdeiros 
e represeritaates, t; portarito aos escriptos 
particulares legalisaclos. 

O escripio pariiciilar, qiie riáo haja sido 
reconhecido pela parie ou não seja liavido 
judicialrrien ie como i-ecorihecido, apenas 
poderá, eni cerias coiitlições, çonstiluir 
princ,ipio de prova que deva ser comple- 
tada pela prova testimuntial. Não pode, 
pois, pela simples inspecção delle, resol- 
ver-se erri juizo uma questão. 

Não tractaremos acliii, reservando esse 
assumpto para o logar proprio, das du- 
vidas que suscitani os artigos 2632.O e 
2433.' do Codigo civil, nem das que sus- 
ciiaram os ariigos 4G.", 858.', 992.", 
1149.' ri." 3." 1434.", l534.O.e outros 
do Codigo, erntluanio se não definiu o que 
erarn docuinenios nutl~nticados no tj iinico 
do ariigo 83.' do decreto de 14. de se- 
~erribro de 1900; que reorganizou os ser- 
viços do noiariado. 1)ircmos erri iodo o 
caso qiie, corisiderarido-se docurirento aii- 

ttienticaclo «o iiti~lo particular passado 
((nos ierrnos dus artigos 2432.' e 22433." 
((do Codigo civil, ou nos termos especiaes 
«de qnalquer outra disposiçào legal, e 
 reconhecido aiithenticamente)) (decreio 
citado, ariigo 83.". unico), e serido 9-0- 
conhecimento authentico o qiie 6 leito por 
noiario na presença das paries e de duns 
tesiimunhas (Codigo civil, arligo 2436." 
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5 unico, e decreto citado, ariigo 83.'), 
na expressão - documento authenticado - 
não se comprehendem: a) os documenlos 
qne hajam sido reconhecidos pelas partes 
por meio de confissão judicial, já volun- 
tariamente nos articulados ou por termo 
nos aulos, já em depoimento de parte 
(Codigo civil, artigos 2411.' e 2435.', e 
, Codigo de processo civil, artigo 227."), 
já por se haver requerido exame da letra 
e a parte a quem o escripto f6r attribuido 
deixar de comparecer em juizo sem motivo 
justificado, tendo sido ~essoalmente citada, 
OU se reciisar a escrever as palavras que 
lhe forem dicladas (Codigo de ProCesso 
civil, artigo 249.' 5 4."); b)  0s documenlos 
particulares liailidos jiidicialmente comore- 
conhecidos, isto 6, 0s que por meio de exame 
e de irstirnunhas se haja provado perten- 
cerem ás pessoas em cujo nome se dizem 
feitos e Ibes forem altribuidos em sen- 
kenÇa; c) 0s documenios em que apenas 
haja sido reconhecida a letra e a assi- 
gnaiura, quando a lei s6 exige esse reco- 
nheciniento e não O aul\ienliro para prova 
do aeto, como uma procuração escripia e 

assignada B elo rnandanle (Codigo civil, 
artigo 132 .O). 

Não pode haver duvida alguma de que 
todos estes documentos, que não são au- 
the~iticos nem aullieiiticados, teem a mesrna 
força probaioria que esies, não rios sendo 
possivel descobrir o motivo por que não 
foram incluidos pelo auctor da proposla 
no artigo 2087." 

No Codigo civil emprega-se em diversos 
ariigos a expressão - documentos autheiz- 
ticos ou authenticados, a qual exclue 0s 
legalisudos; mas este emprego dá-se em dis- 
posiçòesrelaiirasáproradi~sac~os jriridicos, 
t: não quando se i,racta, c h o  no artigo rere- 
ri,do, da força probatoria dos dociimen~os. 

O que deixamos diclo é sufficienke para 
mostrar qiie é iriacceitavel o addiiarneiiio 
da palavra - autheaticados - ao artigo 
2087." Este ariigo o u  deve ficar redi- 
gido como está, pois que as palavras- 
docttrnentos authenticos - comprehendem 
todos os que, embora não o sejam ria sua 
origem, ficarli lendo, por qualquer forma- 
lidade realisada posleriormenie, u mesma 

a .  

enicacia quanio á prova, ou deve suppri- 
mir-se a palavra -- azjthenticos, como fez 
o proprio legislador no artigo 724.' § g."  
do Codigo de processo civil, sendo que as 
palavras - que não possam ser resolvidas 
pela simples inspecção - são sufficientcs 
para signilicarerri que os documeritos a 
que sc referem sáo os anthent.icos ou os 
que, quanto á força probatoria, teem os 
mesmos effciios. 

37. O artigo 2098.' é assim addi- 
tado n;i proposta 

((Diz-se collação a resiiluição que os 
(C herdeiros legii,i marios, que pre lendern 
((enirar na siiccessão, devem fazer B maspa 
((da iiel*allço, (ios valores qile Ihes \iouve- 

((rem sido doados pelo airior delta para o 
c(caleiilo da terça e eçua~açjo da par- 
((tilha, haja ou não necessidade de procc- 
((der-se h reducção.n 

Demonstrámos já qiie a collação nHo 
tinlia por fim o calculo da t,erça, mas n 
egualaçlo da partilha; e tariio basia pura 
mostrar que são ileseabidss e inconve- 
nientes 3s palavras que pela proposta 
foram sdditadas n este ariigo. Nada 
teriamos até que acrescentar ás sensatas 
considerações que a este respeito fvz um 
nosso illiistrado assignanie em correspon- 
dencia puhlicada n ~ s t a  Hc-,vista2, se não 
reconbecessen~os que o adclitamento bito 
ao artigo 2098.", e que iieste esih com- 
pleiamentc deslocado, ierri por fim resol- 
ver uma das questões mais graves que na 
nossa jurisprudencia se tem suscitado. 

Eis o inoclo por que a expõe o notuvel 
j~~riscoiisullo Joaquim Beriiardo Soares: 

((As disposições do artigo 1790.' 5 { . O  

((e 2098."~ (ioiligo iile dispac 
(,sobre o calcillo Icrca [ia\;enr]o 
((Iução de bens doados, d%o a 
((ducida. 

((0 aitigo 2098.', prescrevcndo a col- 
(clação e confereiicia dos bens doados 
((para o etfeiio do calcztlo da terça e 
((egualaçáo da parlilha, é generico e leva 

--- 

g,:ay&-sc esta Revista, volume aS.O1 n.O:lSS% Pa- 

z Veja-se o voluine 36.0, n.0 1 5 6 1 ,  pagina 26. 
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((a concluir que a terça temi de sair rião 
((só dos bens que o aubor da herança 
((tinha ao seu fallecimento, mas tambem 
«dos valorcs doados e conferidos. 

((Mas o arrigo 1790.' § 1.' dispondo 
((que, para o effeito da reducçüo da doa- 
((çiio, a lerça seja calciilada sobre o espolio 
«do autor da herança e dos valores doa- 
((dos, parece excluir este calci~lo nos 
((casos em qiie não liaja logar a reducção. 
[(A duvitfa subsisie ha~endo julgados en- 
«contrados. Assirn, cumpre resolvel-a.)) 

Parece-nos que foi a indicação desia 
duvida que levo11 o auctor da proposta a 
introduzir no artigo 2098.' as p r l  ci avras 
- haja ou nüo necessidade de proceder-se 
ci reducção, resolvendo assim a questão 
no senlido de qiie as doações feitas em 
vida e que devem ser conferidas pelo 
coherdeirn doriatario entram sempre no 
calculo da terça. 

Concordamos com a doutrina, mas de 
modo algiim podemos admitiir a alre- 
raç?io que se introduz no artigo referido. 
A iiilica modificação que riesse artigo 
deve fazer-se é supprimir as palavras - 
pcwa o calcnlo da terça. 

Este calculo faz-se, nos termos do ar- 
tipo 1790." § 1 .", entrando Iicliciamente 
os bens doados para o cumulo da heiaança, 
o quedeve fazer-se sempre que, para o 
compiito da legitima, lent~a de deiermi- 
riar-se a quoia disponivel do autor da 
herança, quer os donaiarios sejam des- 
cendcntes, caso em que ha collação, quer 
sejain ascendentes oii iim eslranho, caso 
em que a n5o ha. 

As palavras do Cj citado -para o efeito 
da  redtlcçlío, e a collocação delle sob a 
epigraphe da legitima e das doaçíies inofi- 
czosas, parece, porem, indicarerri que o 
processo nelle preceiiuado só é empre- 
gado para, calcular a (quota dispoiiivel 
c~i~ando haja doações iiiofiiciosas, devendo 
essa qiioia ser calciilada, em qualquer 
outra hypoi hese, sobre os bens que houver 
na herança. F: era assim que o alicior do 
Projccto do Codigo civil iiiterpretava o 
ar ligo 4 922." correspondente ao ariigo 
1790." ,do Codigo : ((Quando se achar 
((que o fallecido, dizia elle, nas suas libe- 

ccralidades excedeu a yuola disponivel, 
((ou: por outras palavras, quando a terça 
((dos bens existentes náo chegar para 
(~suppril-as e alçiim herdeiro legitimario 
((se achar desfalcado, tem então logar a 
((reducção, e nasle caso deve razcr-se o 
((calculo na forma do artigo 4 922.")) ' 

Esta doiilrina, qiie é sustentada pelo 
conceiluado commenlador do Codigo civil", 
e foi seguida cin algiins accordãos3, ierii 
sido, em riossa opinião, victoriosamente 
coinbaiida. Assim, no artigo 2098." dis- 
põe-se expressamcnte qiie a collaçSo dos 
bens doados tem por fini o C C ~ I C ~ ~ E O  da 
terça, e portanto nenhuma duvida ha de 
que, nesse caso, a quota disponivel deve 
ser determinada tendo ern consideração 
esses bens ; - os bens doados em vida 
devem entrar ficticiamente na herança 
para se determinar se o testador dispoz 
de mais bens do que Ilie era permittido 
dispor, sendo só por esse meio que, erii 
regra, se pode verificar se as doações 
são ou nao ino~ciosas  e tornar-se effe- 
ctivo o que o Codigo dispõe nos artigos 
1784," a a 789.O ; - as doaj;ões em vida, 
que não sejam feiins por conia da legi- 
tima o11 a excedam, Iião de sair da quota - 
disponivel de qiie fic:irri corisliiuiiido parte, 
e para a fixação dessa qiioia não podeni 
iidmittir-se duas rnetlidas, riias tima s6, 
a qiid fica delerminada pelo quantilativo 
das legitimas 4. 

Convencem-nos esias razões de que 
não ha calculo diverso para a qi~ota dis- 
ponjvel conforme se dê ou não a inofri- 
ciosidade das doações. Sempre qiie haja 
doações em vida, esltis devem entrar ficti- 
ciamente ria herança para o cornpiiio da. 
quotadisponivel. 

i Resposta do uuctov do l>t.ojecto do Codzgo ciozl as 
Obsrrva~Bes do sv. dr .  Joaqzlim José Pacs dn  Sllt10, pa- 
glna i03. 

2 Codigo civil povtrcguex atinolado, 2 "edipão, loiiro 
3 O, pagina 342. 

3 Accordão rla relaçso do Porto do 22 tle janeiro 
de 1875, iiesta Revtstu, volriine 100, n.O 477, rja- 

& 

eina 135 
" i Veja-se esla Reoistu, volunie 3.O) ii O 128, pagiiia 
379, volurne 7.9 ii o 348, pagina 568, voliirnt! 9.0, 
n o 824, pagina 116, Dtrezto, 2 anno, pagina 5i.8, 
Careta dcc crssociação dos advogudos dt. Ltsboir, 2.0 anno, 
paginas 274 e 337, e rir. João Arrogo, Eslucio sobve rc 
successiio legilimarla, pagirids 194 e segiiintes., 
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Esta doutrina pode ser claramente 
consignada no Codigo, resolvendo-se as 
duvidas que o kj i." do ariigo 1790." 
tem suscitado, por uma simples modi- 
ficação na redacção desle ariigo. Basta 
supprimír as palavras - para o efeito da 
reducçao, ou substituil-as pelas seguintes : 
para a determinaçdo desta quota. 

No artigo 2098." fica completamente 
deslocada, parecendo deprehender-se das 
palavras -haja ou não necessidade de pro- 
ceder-se ci rcducção, que o excesso sobre 
a legitima, que o cotierdeiro donatario 
deve repor, tambem enlrana collação; dou- 
trina que é coinpleiamente inadmissivel. 

(Conti~zúa). 
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SUMMARIO. - 38. A doutrina consi nada no § unico 
que a proponii addita ao artigo 1165 O do Codigo 
civil ti contraria aos principias neste formul~dos  e 
nenhuma razão ha para os modificar. - 39. E des- 
necessaria a modificação feita pela proposta no 
artigo 2250.0 

38. A proposta addika ao arligo 21&5.O 
o seguinte : 

(( 5 unico. As tornas em bens rendosos, 
((resultanies da parlilha, vencem o juro 
((estabelecido por lei, a contar da data da 
((sentença que julgar a pariilha.)) 

Consignando na proposta es1.a dispo- 
sição, leve o seu aucior em visla resolver 
uma questão debatida na imprensa jilri- 
dica' e sobre a qual tern havido nos tri- 

1 Veja-se esta Revista, volume 8 o, n.O 368, pagina 
5 6 ;  Gazeta d a  assoczaçiio dos advogados de Lzsboa, 
5.0 a n n q  paginas 179, 209, 226 e 245; dr. Eduardo 

bunaes decisões enconlradas i - se pelas 
tornas em partilhas, quando não hajam 
sido estipulados juros, estes são devidos 
desde a sentença qiie as julgou ou só 
desde a in terpellação judicial. 

Susteriiámos nesia Revista a doutrina 
de que pelas tornas em part,ilhas não são 
devidos juros senão desde a interpellação 
judicial; nesle seniido se tem pronun- 
ciado ul timameni e a jurisprudencia, e bas- 
tará uma critica resumida das razões que 
teem sido adduzidas em favor da dou- 
irina contraria para se vêr que é com- 
pleiamenie inacceiiavel em face dos prin- 
c ip io~  sanccioriados no Codigo civil. Essas 
razões; que se encontram expostas no ac- 
corda0 do Siipremo Trit~urial de Justiqa 
de 23 de dezembro de 1881, são as 
seguintes : 

a) No ariigo 2142.' do Codigo civil 
prcceiliia-se que a pariilha deve ser feiit~ 
com a maior egualdade, c essa egualdade 

(:arvalho, Manual do processo de znventario, pagina 
186 ; Direito, volume 12.0, pagina 83, e volume i7.0, 
pagina 419; conselheiro Dias Ferreira, Codigo de pro- 
cesso czvil poslu U F Z  awtotado, volume 2.0, pagina 207. 

i Vejaiii-se Bois accord2os, em sentido eiicoiitrado, 
do Supremo Tribunal da Justiça de 23 de dezembro de 
1881 nesta Revista, volume 22 O, n 1085, paginas 157 
e 458; e os da relação do Porto de 10 de 'aiieiro de 
1859 no Dtreito, volume 14.0, pagina 30, de i 3  de abril 
de 1880 no Diretlo, volume 13.O, pagina 80, e de 49 de 
niaio de 1882 no Dil-ezto, volume 14.0, pagina 427. 
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desappareceria completamente, permil- 
tindo-se que o coherdeiro obrigado a 
iornas pelos valores que leva a mais na 
sua quoia hereditaria usuí'ruisse os bens 
sobre- ue recaem as  iornas nada pagando 
aos co 9 ierdeiros a quem essas torrias são 
devidas ; 

b) No nosso fdro foi sempre doutrina 
corrente, como inlendiam muitos praxisias, 
que as  tornas venciam jiiros; 

c) E,  quando não houvesse lei pela 
qual devesse ser jiilgacla a quesiáo, era-lhe 
applicavel a disposição consignada no ar- 
tigo 16." que manda decidir os casos 
omissos pelos principios de direito natu- 
ral, o qual riao per~nitte que niriguem se 
locupleie á cusia alheia; mas 

d)  Pelo alcará de 14  de dezembro 
de 2 775,  5 9." c o p  referencia ao $ 12." 
das resoluções de 1 de julho de 1770,  as  
tornds reiicem juro, e, sendo esia ma- 
leria omissa iio Codigo civil, deve nessa 
parte reputar-se em vigor o supracilado 
alvará. 

Para se vêr que os argumenlos invo- 
cados rião são procedentes, basia altender 
ao disposto no ariigo 2393.O do Codigo 
civil. Preceilua-se nesle arligo que a rc- 
sponsabilidade provenienie de não exe- 
cução de coniractos será regulada pelas 
disposi@es dos ariigos 702.O e seguinies, 
e quc a responsabilidade, que derivar de 
qztaesquer ozltras obrigações, reger-se-a 
pelos mesmos principios, em tudo aquillo 
a p e  estes f o r m  applicaveis. Enl face 
dcsia disposição, tem de applicar-se á 
obrigação de dar tornas em virilide da 
seiiienga que julgou as parlilhas o pre- 
ceito corisignscio no ariigo 732.", corri 
refcrciicia aos artigos 7 11." e 720.", c 
desse preceito resulia que á obrigação 
do pagtrrneiito das tornas só se acclimu- 
larão, corrio indeinniaação de perdas e 
darnnos, os juros esiabelecidos por lei 
desde o dia ern que o devedor haja sido 
interpellado. 

-Não se Iracla, pois, de maieria que o 
Codigo civil não abranja e relativamente 
á qual ficasse porianto subsistindo, nos 
termos do ariigo 5.' da lei de 1 de julho 
de  1867,  a legislaçáo anterior, nem de 
um caso omisso para cuja resolução tenha 

de  recorrer-se, como direi10 subsidiario, 
aos principios de direito rialural. O Co- 
digo contem a respeiio della uma dispo- 
sição generica, a qual n"u admitte exce- 
pção que não se ache expressamente 
consignada na lei. 

Conira esse preceito, que 4 ,  em nossa 
opinião, terminante, não pode invocar-se 
o principio da egualdade nas partilhas, 
o qual não é offendido desde que o co- 
herdeiro, que fica com direito ás  tornas, 
tem a faculdade de intimar judicialmente 
o devedor para que as  pague, ficando, 
desde esse momento, corn direito aos 
juros fixados na lei. Se o não faz, sibi 
imputet. 

Foi todavia nesse principio que se 
baseou o auctor da proposia, como se vê 
d a  critica que a commissão de legislação 
civil da camara dos deputados fez a uma 
proposla do deputado Ovidio d'hlpoim. 
Eis o que a este respeito se lê no respe- 
ctivo parecer : 

(Artigo 1500m0 do Codigo civil) 

((Proposta do sr. deputado Ovidio 
((d'Alpoim : 

«Artigo 1500." Substituir as  palavras 
((do projecto ((%da daia da'sentença que 
ajiilgar a pariiltia)) por ((da data em que 
«forem pedidos judicialmente, exceplo se 
a houver accdrdo em conirario)) . 

de parecer a vossa commissão que 
«as  tornas devem vencer jriros desde a 
((sentença que julgar a pai.ii1lia. 

((Determiriando o Codigo que as par- 
((iillias se h'io de fazer com a rnaxima 
((egualdade, esie principio desappareceria 
((desde qi:e se perrniitissc qiie um coher- 
ndeiro, obrigado a iornas pelo que levou 
((a mais na quota hereditaria, lucre e 
agose ainda o rendimenlo desses valores. 

((E desde a sentença que se constiiue 
« a  obrigacão de tornas, desde ahi que a 
((pessoa ohrigada fica pleno jure respon- 
usavel pelos bens e tambem pelos juros, 
((os quaes não são mais que os rendi- 
((inenios desses bens que a outrem per- 
c( tencem. 

((Não acceiia, pois, a vossa commissão 
cca emenda proposia. )) 
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(Artlgo 2145." dó Codigo civil) 

((1." Proposta do Sr. deputado Ovidio 
d'Alpoim : 

((Artigo 2 i  45." $ unico. Substituir o 
(( 5 unico pelo seguinte : 

((5 unico. As tornas que em qualquer 
((caso resultarem das partilhas, vencerão 
((o juro estabelecido por lei, nos termos 
((do artigo 1500." 

((Não concorda a vossa commissão com 
((esta proposta pelos molivos expostos a 
((proposito do artigo 1500.")) 

Vimos já que a modificação introduzida 
pela proposta no artigo 1500." era in- 
acceiiavel, e notaremos agora que a appro- 
ximação que se faz entre este artigo e o 
artigo 21 45." só pode attribuir-se ao facto 
de não s e  haverattendido a que o artigo 
1500." regula um caso especial, a que 
de modo algum pode applicar-se a dis- 
posição generica sobre tornas que pela 

roposta se pretende additar ao arligo 
1145." 

N~ caso do arligo 1500.0, a reposição 
feita pelo coherdeiro donatario respeita 
a bens que este já tem em seu poder 
ao tempo em que se abre a herança e que, 
em virtude de a doação ser ino@ciosa, teem 
de entrar no cumiilo da mesma herança 
para que sejam preenchidas as legi~imas. 
Sendo assim, o que a justiça exige é que 
os fruclos ou rendimentos dos bens que 
o coherdeiro donatario tem de repor per- 
tençam á herança desde que esta se abre, 
e é o que se acha claramente preceituado , 
na segunda parte do artigo 1505.", que 
a proposta não modificou. 

N~ caso do artigo 2145.0 as  tornas são 
devidas pela sentença de partilha, sendo 
esta effeitoada sobre bens que estüo na 
herança. Para que a partilha se faça, 
pois, com egualdade, não é necessario 
que as  tornas vençam o juro da lei. 
Esses juros só se vencem posteriormente 
á partilha e quando o cohcrdeiro a quem 
são devidas as  tornas já tem direito a 
exifir a imporlancia dellas. 

Não nos parece, porianto, que seja 
defensavel a doutrina consignada no 
5 unico que a proposla addita ao artigo 

2145." pois é coniraria aos principias 
consignados no Codigo, e a proposta tem 
caracter interpretativo, e não ha razão 
alguma para que as  disposições do Codigo 
sejam modificadas. 

Quando se reconhecesse, porem, a ne- 
cessidade de allerar o Codigo, não se 
deveria fazer a distincção entre bens ren- 
dosos e bens que o não são. Desde que 
o coherdeiro tem de repor tornas e estas 
se fazem em dinheiro, é in~liil'~lrenle que 
os bens, por que a ellas fica obrigado, 
sejam rendosos ou não. 

Assim o intendeu a commissão de legis- 
lação civil da camara dos deputados, que 
approvou a seguinte proposta do deputado 
Reis Torgal : 

((No artigo 2145." $ unico elimina- 
((rem-se a s  palavras « bens rendosos)), 
dizendo a respeito della no seu parecer o 
seguinte: 

((Acceita a vossa commissão esta pro- 
((posta, sendo de parecer que se eliminem 
(ctambem as  palavras «ou em dinheiro)) 
((para o effeito de ficarem vencendo juros 
"todas a s  [ornas resultantes de partilha.)) 

39. A redacção do artigo 2250." é 
assim modificada na proposta : 
((0 usufructo, constiluido em proveito 

«de  varias pessoas vivas ao tempo em 
((que se torna efectivo o direito do primeiro 
((usufructuario, só acaba por morte. d a  
((ultima que sobreviver.» 

Esta modificação, que é exclusivamente 
de redacção, não se nos afigura neces- 
saria, 'pois que a nossa jurisprudencia 
tem considerado synonimas as  expressócs 
dos artigos 2 199." e 2250.O : ao tempo 
em que sc ~ O I Y U X  efectivo O direito do ph-  
m"r"1snfruct~a~'io e ao teinpo da szia 
c 0 n s f " ~ i ~ ã ~ .  

E a commissão de legislação civil d a  ca- 
mara assim O reconhece tambeui, lendo-se 
a este l'cspeii0 O seguinte no Seu parecer: 

(Artigo 2250.' do Codigo civil) 

((Proposta do sr. deputado Francisco 
((Medeiros: 

((Artigo 2250." O usufructo constiiuido 
((em proveito de varias pessoas vivas ao 
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((tempo da  sua  consiiiiiiçi%o ou d a  aber- 
((tiira d a  herança, só acaba por morte d a  
((ultima qiie sobreviver. 

«As palavras do arligo 2250.' do Co- 
((digo civil ((rio tempo da consiiirxiçáo do 
C ( I I S U ~ ~ I I C I O »  significavam o inesino que as 
((empregadas no artigo 2199.": «ao iempo 
(ccn.i que se  torria effectivo o direito do 
((primeiro usufructuario». 

((Traciando-se do usufriicto dado em 
cctesíamento, fica constiluido qiiarido este 
((se abre, e assim quando se iorna effe- 
((ciivo o direi10 do primeiro iisufri~clua~~io. 

((No usufriicto dado em contracto é o 
mesino. )) 

Esias palavras mosirarn-nos qiie é des- 
netessaria, e portanto não  devia fazer-se, 
a rriodificação que a proposta iniradliz 
no artigo 2250." 

(Con tinúa) 
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Gri t ioa  do a r t i g o  1 . O  da p r o p o s t a  (eontinuaç80) 

SUMMARIO.-40. O 8 unico que a proposta addita 
ao artigo 2313." não resolve todas as duvidas que 
Acerca deste artigo se teem suscitado A disposição 
desse artigo deve ser ampliada a todas as serviddes 
de transito, seja qual fbr O seu fim OU titulo de 
atlquisiç20. - 41. fi inacceitavel o motivo por que 
a. commiss~o de legislação civil da camara dos depu- 
tados rejeitou as propostas eni que eram interpre- 
tados alguns artigqs a que a proposta do governo 
se nao refere. 

40. Ao ariigo 2313.O é additado pela 
proposta o seguinle : 

nsj unico. A disposição deste artigo é 
~applicavel ás servidoes de transito, qual- 
((quer que tenha sido o titulo da sua 
«consiikuição. No -caso de ter havido in- 
~demnisação, será esta restituida pelo 
a desonerado.)) 

Suscitou-se na jurisprudencia a duvida, 
rnoiivada principalmente pelas ultimas pa- 
lavras do artigo 23 i3.O - comtanto qzte o 
desonerado restitua a indernnisação rece- 
Wda, se o preceito neste artigo consignado 

era applicavel só ás servidões constituidas 
por tiiulo oneroso, ou se abrangia iam- 
bem as que fossem constiluidas por qual- 

*quer oiilro tiiulo. Neste seniido decide a 
proposta a quesião, parecendo-nos accei- 
tavel a doutrina nella estabelecida. 

Tendo por fim o legislador, ao attri- 
buir ao proprietario do predio serviente 
a faculdade de fazer cessar a servidão, 
quando esta se torne desnecessaria ou 
haja a possibilidade de communicação 
sgualmente commoda com a via publica, 
libertar a terra em beneficio da agricut- 
tllra, 1180 devia admittir-se a restricçao 

servidões que fossem constiluidas por 
tit~10 OnCrOSO ; nem €?Ssa reslricção era 
itUCtOriSadit pela parte final do artigo 
2 3 1 X 0 ,  porquanlo, se este artigo im- 
punha ao proprieiario do predio serviente 
a obrigação de resiituir a indemnisação 
recebida, não excluia a sua applicação,, 
quando na constituição da servidão não 
tivesse havido indemnisação dos prejuizos 
por ella causados. 

Concordando com a doutrina consignada 
no 5 que a proposta addita ao artigo 23 13.", 
parece-nos todavia que ella não resolve as 
questões mais graves que o artigo sus- 
cita, e que, para esclarecer a que nella é 
visada, bastaria uma simples modificação 
na redacção do ar ligo 23 13.", não havendo 
necessidade de lhe additar um 5 unico. 
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O acrescentamenlo das palavras - no caso 
de a ter havido - exprimiriam de um m,odo 
inequivoco o pensamento do auctor da 
proposta. 

Vejamos, porem, as duvidas que o ar- 
tigo 2 3  13.' suscita, e que a proposta não 
esclarece. 

O arligo 2313.' seráapplicavel a quaes- 
quer servidoes de passagem, ou só ás 
que tenham sido constii.uidas nos termos 
dos artigos 2309.O a 2 3  11." isto é, em 
beneficio de terrenos entravados, ou que 
não tenham communicação alguma com a 
via publica? 

Revogaria o Codigo civil o 5 12.' do 
alvará de 9 de julho de 1773, em que 
se preceitua que ((todos os caminhos e 
((airavessadouros particulares, feitos pelas 
((propriedades tambem particulares, que 
«se não dirigem a fontes ou pontes, com 
((manifesia utilidade publica, ou a fazen- 
((das, que não possam ter outra alguma 
((serventia, sejam vedados e al)olidos por 
(co£licio dos juizes, posto que de taes ser- 
ctvidões se alleguem as  posses immemo- 
uriaes, que são repugnantes á liberdade 
((nat.ural, quando não consta que para 
((ellas precederam iilulos legilimos, que, 
«conforme o direito excluam a acção 
((nega~oria)) ? 

O que significam as  palavras - egual- 
mente commoda ? 

O depulado dr. Manuel Homem de 
Mello apresentou, no intuito de resolver 
a s  diividas enunciadas em primeiro e se- 
gundo logar, a seguinte proposta: 

((Artigo 2313.' Como esiá no Codigo, 
((acrescentando-se-lhe o seguinte : 

unico. A disposição desle arligo é 
((a pplicavel á s  servidões de t.ransito, qual- 
((quer que lenha sido o tiiulo da sua 
((adquisição e hajam ou não sido adqui- 
((ridas por virtude de encravamenio de 
((predios, e bem assim aos airavessa- 
ndouros de interesse publico. No caso 
.«de ter havido indemnisação, será esta 
((reslituida pelo desonerado. )) 

Esta proposta foi, porem, rejeitada pela 
commissão de legislação civil, que diz 
ácerca della no seu parecer: 

LEGISLAÇAO N." 1569' 

((Intende a vossa commissão que não 
((deve acceilar-se esta proposla. Aos 
((atravessadouros publicos não se refere 
((o Codigo civil.)) 

Temos sustentado nesta Rmista que 
o Codigo não regula nas disposições ge- 
raes sobre servidões, apesar do precei- 
tuado no artigo 2278.', os atra~essadouros 
que tenham sido consiituidos em bene- 
ficio do publico ou dos habitanies de 
cerlas circumscripçbes. Esses airavessa- 
douros, consiiiiiindo uma lirnitação do 
direito de propriedade, e sendo designados 
no Codigo pela palavra - servidões, niio 
representam todavia um encargo em pro- 
veito direcio de  um predio, e não teem 
portanto o caractpr proprio de uma ser- 
vidão (artigo 2267.')), e dos trabalhos 
preparaiorios do Codigo civil vê-se que 
foi inluito tlo seu auctor e da commissão 
revisora excluir do Codigo civil tudo o 
que respeitava a limitações da propriedade 
por motivos de uiilidade publica'. 

Certo é, *porem, que no ariigo 440.' 
se encontra uma disposição applicavel a 
servidoes desta natiireza, e que alguns 
jurisconsultos teem sustentado qiie a dis- 
posição generica consignada no artigo 
231 3.O é applicavel tanto aos atravessa- 
douros consliiuidos em beneficio de pro- 
priedades particulares, como aos que o 
leriham sido em beneficio do publico ou 
dos habitanies de certas circumscripções *. 

Não é, pois, uma quesião liquida, como 
a commissão de legislação civil affirma 
no sei1 parecer, se o ariigo 2313.' 
é applicavel ou não aos atravessadouros 
que não tenham a natiireza de uma ser- 
vidão. Quando, porem, o fosse, pare- 
cia-nos ainda assim conveniente que a 
proposia ampliasse o preceito do artigo 
2 3  13.' a todas as servidões de passagem, 
ianio ás que tenham sido constituidas em 
proveito de predios, sejam ou não encra- 
vados, como ás ue o tenham sido por 
rriolivos de uiili 1 ade publica, harmoni- 

i Veja-se esta Revista, volume 14.0 n.0 710, pagina 
536, e volume 34.0, n.0 1510, pagina $42 

Veja-se o conselheiro Dias Ferreira, Codi o cimzl 
poviugurz onnotodo, tomo 5.: paginas 71 e , i d a  1.a 

edip%o. 
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sando-se o disposto no alvará de 9 de 
julho de 1 7 7 3  com os principios consi- 
gnados no Codigo. 

Por esie, artigo 440.07 o atravessadouro 
que se haja conslituido sobre os terrenos 
marginaes de quaesquer correnles de agua 
para que os vizinhos possam aproveilar a 
necessaria para os seus gastos domes- 
t ico~,  pode cessar logo que, pela consiru- 
cção de alguma fonie publica, as  pessoas 
a quem é aiiribuido esse direito possam 
haver sem grande dificuldade ou incoin- 
modo a agria de que carecerem, e as  
qoestões que a esse respeito se levanta- 
rem, excepto no tocante a indemnisações, 
serão resolvidas administraiivamente. 

do predio dominante tiver possibilidade 
((de comrniinicação commoda com a via 
c~piiblica por terreno seu, comkanio que 
((o desonerado pague a respectiva inde- 
(( mnisação. 

((5 1." A disposição deste artigo é ap- 
aplicavel ás  mais servidões de transilo, 
((qualquer que lenha sido o titulo d a  
((sua adquisição, comíanlo que tenham 
((variado as condições em que foram con- 

i stiiuidas. 
((5 2." A indemriisação será a qiie o 

((desonerado tiver recebido, ou, no caso 
((de a não ter havido, a que fdr juclicial- 
((mente arbiirada em atlençko ao prejuizo 
((soffrido pelo dono da servidão.)) 

Pelo alvará de 9 de jiilho de 1773  não 
s6 se manteem os airavessadouros con- 
slituidos por posse jmmemorial qiie se 
dirijam a fonte ou a poiiie, mas quaos- 
quer outros que se dirijam a egrejas, 
caminhos, etc., quando se baseem em 
titulo legitimo, que, conforme a direiio, 
exclua a acção negatoria, irão se reconhe- 
cendo aos proprielarios dos predios ser- 
vientes o direiio de, quando cesse a ne- 
cessidade da servidão ou haja outro meio 
de communicação com a via publica egual- 
mente commoda, Bzer cessar a servidão 
constiiuida sobre o seu predio. 

Ora parece-nos indiscuiivel que o prin- 
cipio de que a servidão cessa logo que 
dellã não haja necessidade, consignado 
no arligo 2313." Se deve applicar a todas 
as servidões, seja qual fdr O seu iitulo 
ou fim7 e que deve [)orianto ampliar-se 0 

preceito nelle consignado em harmonia 
com aproposia apresentada pelo depiiiado 
dr. Manuel Homem de Mello. 

Sobre o ari'igo 2313.' apresentou o 
deputado dr. Francisco Medeiros a seguinte 
proposta, em que, alem de outras altera- 
ções á doulrina sanccionada no Codigo, 
havia uma respeitante á parte em que se 
exige a possibilidade de communicação 
egualmente commoda com a via publica: 

((Arligo 2313." A obrigação de prestar 
((passagem, lermos do 2309'07 
((pode cessar, a requerimeni.0 do proprie- 
((iario do predio serrienie, cess:indo a 
((necessidade da servidão, ou, se o dono 

A commissão de legislação civil declara 
que não acceiiou esta proposta ((por a 
((julgar contraria á doutrina do Codigo),. 

Tambem nos parece que a proposta é 
inacceitavrl; mas conveniente seria que 
a commissão examinasse uma das diffi- 
culdades de inierpretação que o ariigo 
2313." tem suscilado e que essa proposta 
pretendia resolver. 

Por esie artigo, o dono do predio do- 
minanie só pode fazer cessar a servidão, 
havendo possibilidade de communicação 
egualmente commodn, e alguns juriscon- 
sullos sustentam que só ha communi- 
cação egualmenie commoda quando ((a 
((distancia, a natureza do camznho, etc., 
((seja a mesma)) '. 

Temos susteniado2 que, para se reri- 
ficar se a communicação é egualmente 
commoda, não se deve atiender a uma 
ou outra circumstancia isoladamente, mas 
a lodas as condiçfies em que esiava a 
aiitiga servidão, de transito e em que 
fica a nova. E pelo conjuncto que a 
nova commuiricação ficará sendo ou não 
egualmenie commoda, e a redacção do 
ariigo 2 3  13." deveria ser mo~lili~:ada de 
forma que excluisse qiiaesquer duvidas 
a esse respeito. 

i veja-se 0 conselheiro Dias Ferreira, Co&igO &j>l 
porluguez annolado, tomo 5.0 d a  i.° edicáo, pa- 

~ ly; :~~-~~ e,ta RsiiisL a, 33,7 no pa- 
gina 487. 
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Em harmonia com as considerações 
expostas deveria ficar assim redigido o 

Ariigo 2313." A obrigação de prestar 
passagem pode cessar a requerimento do 
proprietario do predio serviente, cessando 
a necessidade da servidão, ou, se o dono 
do predio dominante, por qualquer modo, 
tiver possibilidade de communicação por 
terreno seu com a via publica que, attentas 
todas as c'ircumstancias, seja egualmenie 
commoda, comianio que o desonerado 
restiiua a indemnisação recebida no caso 
de a ter havido. 

8 unico. O disposto neste artigo é ap- 
plicavel a todas as servidões de transilo, 
devendo as questões que se levantarem 
ácerca das que tenham sido constiiuidas 
por motivo de utilidade publica ser re- 
solvidas adminisirativamente, excepto no 
tocante a indemnisações. 

41. Termina no artigo 2343.' do Co- 
digo civil o ariigo 1." da proposta. 

Nas consideraçaes geraes que fizemos 
ácerca della susteritámos que era defi- 
cientissima, não esclarecendo muitas du- 
vidas que o Codigo civil suscita, apesar 
de ter havido ácerca de algumas decisões 
encontradas dos I ribunaes. Na discussão 
parlamentar foi a proposta vivamente 
impugnada sob este ponto de vista, e 
alguns deputados apresentaram emendas 
em que eram interpretados artigos do Co- 
digo que não foram incluidos no ar1.ig.o I.' 
da proposla. 

Eis o que a esse respeito se 1b no 
parecer sobre as  emendas : 

((Foram ainda apresentadas proposias 
((sobre alguns artigos do Codigo civil, de 
«que o projecto n." 11 rião iracta. 

((Foram : 

I .O Proposta do sr. depulado Ovidio 
((de Alpoim : 

((Que, inierpretando o art,igo 8.' do 
((Codigo civil, se elimine delle todo o 
((segundo periodo. 

((2.O Proposta do Sr. deputado Almeida 
Serra : 

([Que ao artigo 133." se acrescente o 
usepuinte : 

( ( 3 . O  Quando se achar na posse de 
((estado nos termos do artigo 1 15." o 
((pretenso filho poderá in~eritar a acção 
((de invesligação de paternidade ou ma- 
« ternidade depois da morie dos prelensos 
((paes, embora fallecidos depois da maio- 
« ridade daquelle, comtanto que a acção 
((seja proposia no praso de quatro annos 
« a  contar do fallecimento destes. 

((3.' Propostas do Sr. deputado Fran- 
(( cisco Medeiros : 

((Arligo 306.' A emancipação por ca- 
((samento, porem, s6 produzirá os seus 
((effeilos legaes, tendo o varão dezoito 
((annos completos e a mulher dezaseis, 
«e  tendo sido o casamento compeiente- 
((mente auctorisado; mas o conjuge, que 
«aitingir a respectiva edade declarada 
((neste artigo, adminislrará os bens do 
((outro conjuge emquanlo este não chegar 
(cá edade designada no mesmo artigo. 

(( 5 unico. O que e a á  no Codigo. 

((Artigo 882." . . . 
«N.o 4." Acrescentar no fim as pala- 

((vras : ((que não pertencerem a terceiro)). 

I ((Artigo 4766." Como está no Codigo. 
unico. Se a disposição não se tornar 

((effeciiva emquanto aos bens, será lodavia 
((valida emquanto ao seu valor. 

((4.' Proposta do Sr. deputado Reis 
((Torgai : 

((Que no artigo 1966." se eliminem 
((OS n.Os 1 .O e 2." 

((5.' Propostas do sr. deput!ado Fran- 
cccisco Medeiros : 

Artigo 2373.O A indemnisação civil 
ccresultanie da infracção penal náo de- 
((pende, em caso algum, da verificação 
«do facto punível no juizo criminal. 
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«Artigo 2374.' A indemnisação civil 
((não pode cumular-se com a acção penal. 

((Estas propostas referem-se a art,igos 
 sobre que os  tribunaes superiores não 
((apresentaram duvidas nem proferiram 
((decisões enconlradas, e por isso não 
((cabem neste projecio.)) 

Não se nos afigura procedente o motivo 
allegado pela commissão de legislação 
civil para não tomar em consideração a s  
proposl.as que ficam transcripias. 

Tendo a proposia de 7 de fevereiro 
por fim resolver as duvidas de inlerpre- 
tação que o Codigo civil iem suscikado, e 
imprimindo-se a esie trabalho o caracter 
de lima revisão geral do Codigo, do qual 
deverá fazer-se, em harmonia com o dis- 
posto no ari,igo 2.' da  proposla, uma 
nova publicação official, não deveriam 
ser excluidos os artigos sobre os qiiaes 
na imprensa juridica tenha havido diversas 
interprelaçóes, e que odem dar logar a 
decisões encontradas i' os tribunaes. 

As consulias apresentadas pelos iribu- 
naes superiores não constituem um tra- 
balho complelo sobre as duvidas que na  
sua applicação tem susciiado o Codigo civil ; 
e, aberto o precedenie de se interpreiarem 
autheniicamenie os artigos do Codigo civil 
sobre que tenha havido decisões enconira- 
das dos iribunaes, viremos a ler, se o Ira- 
balho de revisão do Codigo ficar muito 
deficiente, o poder legislaiivo a iniervir, 
com grave perigo para os direitos dos 
cidadãos, na decisão dos pleitos, pelas 
interpretações que fdr dando aos artigos 
do Codigo civil que suscitem s s a s  deci- 
sões enconlradas. 

Se se reconhecer a necessidade de 
interpretar alguns artigos do Codigo civil, 
coriveniente é, pois, para que esse perigo 
seja tanto quanto possivel ailenuado, que 
se faça um trabalho compleio, esclare- 
cendo iodas as duvidas de interpreta- 
ção qiie em face do Codigo civil se teem' 
levantado. 

Nesse intuito e para cumprir um dos 
pontos do programma que traçámos ao 
enceiar esie trabalho, vamos indicar alguns 
artigos do Codigo que Icem levantado du- 

vidas e que a proposta não interpreta. 
E ácerca de alguns tem havido, como 
veremos, decisões encontradas dos [ri- 
bunaes. 

(Continua). 
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A r t i g o s  do Cod igo  c iv i l  a q u e  a p r o p o s t a  se 
n ã o  r e f e r e  e que ,  f azendo- se  u m a  n o v a  
pub l i cagão  offlcial d o  Codigo,  devem ser 
modiflcados.  

SUMMARIO. - 42. Deve harmonisar-se o disposto na 
segunda parte do artigo 8.0 com o principio consi- 
gnado na primeira, dando-se As leis interpretativas 
effeito retroactivo. - 43. Modificaedes que devem 
introduzir-se nas disposiçdes do Codigo relatiuas 
B ad uisiç%o e perda da qualidade de cidadtio - 
44. Beve consignar-se expressamente no Codigo .o 
principio de que a lei territorial se applica pro- 
priedade mobiliaria. 

42. Notámos já que havia entre a 
primeira e a segunda parte do artigo 8.' 
do Codigo civil flagranle contradicção. 
Na segunda parte exceptua-se do prin- 
cipio consignado na primeira a lei inter- 
pretaiiva, e prohibe-se ao mesmo tempo 
que seja applicada retroactivamente, 

1 Veja-se esta Revisln, volume 35.0, n: 1555, pa- 
gina 517. 

quando dessa applicação resulte ofensa 
de direitos adquiridos. Ora a formula 
exarada na primeira parte - A lei civil 
não tem efeito retroactivo - significa que 
a nova lei não se applica aos factos rea- 
lisados no seu dominio, quando sejam 
consequencias ou accessorios legaes de 
um facto effeiluado no vigor da lei antiga 
ou elernenios iniegranies de um direito 
adquirido no dominio desia lei. E ,  s6 
nestes ca.sos qiie da applicação da nova 
lei resulta ojffensa de direitos adqniridos, 
e portanto a lei interpretaiiva fica, pelo 
disposto no artigo 8." sujeita ao mesmo 
pisincipio que a lei innovadora. 

Deve; pois, harmonisar-se a disposição 
exarada na segunda parte deste artigo 
com o principio consignado na primeira, 
sujeeilando a este claramente a lei inter- 
pretaliva, ou estabelecendo-se relaliva- 
mente a eila doutrina diversa. 

Qual dos systemas é preferivel 3 

Discutiu-se largamente em ambas as 
camaras se as leis inierpretalivas devem 
ter effeito retroactivo, susteniando-se, por 
parte dos defensores da proposta, que 
não ha leis in terpretalivas propriamente 
dictas, e que não deve portanto estabele- 
cer-se para ellas principio diverso do que 
está consignado no Codigo para as inno- 
vadoras. Em harmonia com esta doutrina, 
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o ariigo 8." do Codigo deveria ser assim 
redigido : «A lei civil, ainda que seja itzter- 
((pretatiwa, não \em effeito retroaclivo.)) 

Em vez disso, porem, o parlamenio 
approvou o artigo 3." do rojecto de lei A em que se declara que (( s disposições 
«da presente lei regem apenas os actos 
ujuridicos realisados e as successões 
c( aberias depois da sua promulga.ção» . 

Ora est,e ariigo revela-nos não só que o 
parlamento .admittiu a ,existencia de leis 
in terpretativas propriamente di,cias, o que 
aliás se inferia já da reda,cção do ar~igo 1 .O 

da proposta, mas que v iu  que ellas con- 
tinham, pelo que respeita á sua appli- 
cação no tempo, consequencias diversas 
das leis innovadoras. Vejamos. 

É principio fundamental e indiscuiivel 
em materia de applicação das leis no 
tempo que esias se não applicam a factos 
juridicos passados. Como normas de vida 
social, as leis s6 existem desde a sua 
publicação; a sua applicação aos factos 
anteriores a esla seria portanto, na phrase 
de Demolombe, absurda em principio, e 
seria iambem perigosa nas suas conse- 
quencias, pois as relações juridicas deixa- 
riam de ier a estabilidade que o regular 
des~nvolvimenio da activid$de social 
requer. 

Sendo assim, o artigo 3 . q a  proposia 
não teria, se não houvesse leis inier- 
pretaiivas propriamente dictas, alcance 
algum, representando uma completa si]- 
perfluidade. A verdade, porem, é que 
Ila leis inierpretaiivas, e que aié segundo 
a proposia devem ser applicadas algumas 
das suas interprei.ações, contra o disposto 
no ariigo 3." a facios jiiridicos passados 
anteriormente á promulgação da lei. 
E assim que as interpreiaçaes dadas aos 
arligos 1472.", ,764.' $ iinico e 1694,' 
§ unico não leriam razão alguma de ser, 
se não devessem resolver-se em harmonia 
com ellas quaesquer quesiões que se le- 
vantem sobre os facios juridicos a que 
respeiiam, os cluaes só poderiam ser rea- 
lisados anleriormenie á promalga~ão do 
Codigo civii. E o effeiio retroactivo que 
se dá ás inierpretações des~~es artigos de- 
veria ser atlribuido a todas as iriterpreta- 
ções da proposta. 

Não estabelecendo as leis interpreta- 
tivas direito novo, mas esclarecendo apenas 
o vigenie, é, como já dissemos, conse- 
ctario inilludivel que a lei interpretativa 
se integra na interpretada, formando com 
esta uma só lei, a qual deve ser appli- 
cada a todos os factos que se tenham 
dado no dominio da lei inlerprétada. 
Deve haver da parte do poder legislativo 
a maior prudencia n o  uso da faculdade 
de interpretar as leis, que lhe é a~~tribuida 
pelo artigo 15." 6.' da Carta constiiu- 
cional, mas o po 5 er judicial não poderá 
deixar de acatar a interpretação que seja 
dada pelo proprio auctor da lei. 

Em nossa opinião deveria, pois, ser 
supprimido o artigo 3.' da proposta e 
assim modificada a redacção do artigo 8.' 
do Codigo : ((A lei civil não lem effeito 
((reiroactivo. Exceptua-se a lei interpre- 
((tativa, a qual será applicada rei.i.oactiva- 
((mente, salvo nos casos em que a lei 
~interpreiada tenha sido defiriilivamente 
c( applicada. » 

~ e d i ~ i h o  assim o arligo 8." não só 
se applicariam as leis interpretativas aos 
factos passados no dominio das leis inier- 
preiadas, mas ,ainda ás consequencias 
desses facios que se deem n o  dominio da 
nova lei, isto é, aos direitos adquiridos, 
quando iião houvessem sido resolv,idos por 
meio de sentença que passou em julgado 
ou por transacção. A proposta não escla- 
rece este ponto, eliminando a contradicção 
que existe entre a primeira e a segunda 
parte do ari.igo, e conveniente seria q u e  
o fizesse. 

43. Nos n." L' e 2.' do ariigo 18.", 
deverá modificar-se a sua redacção, de 
modo quc comprehendam iodos os filhos 
illegi timos perfil hados que nasçam em 
territorio poriojiuês. Assim, no n." 1.' 
deveriam supprimir-se as palavras mãe 
e só, redigindo-o assim: aos que nascem 
((no reino, de pae portiiguês, ou de mãe 
((porluguesa sendo filhos illegitimos)), e 
no n.".' acrescenlar a palavra mãe, 
redigindo-o desia forma : ((0s que nasçam 
((no reino de pae ou mãe esi,rangeiros, 
((comtanto que aquelle não resida. . . ». 
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,:-No artigo 119.Odevem supprimir-se as 
qlalavras - em conformidade da lei do seu 
p i z  e da lei portuguesa. 
;: Em harmonia com o disposto no ar- 
ligo 27." o estado e a capacidade civil 
lios eslrangeiros são regidos pela lei do 
seu paiz, e não ha necessidade alguma 
de molliiil:ar esse principio em materia de 
naturalisação, tanto mais que esta, sendo 
um aclo de graça do poder executivo, 
pode ser por elle concedida ou não, con- 
forme lhe aprouver. Da disposição con- 
signada no artigo 19.' já se concluiu que, 
para as declarações a que se relerem os 
n." 2." e 3.' e $ 5  11 .O  e 22 do ariigo 18." 
tambem se exigia a maioridade ou eman- 
çipação segundo a lei portuguesa e a lei 
estrangeira. Essa doutrina é inacceitavel, 
porqua.nlo, sendo excepcional a disposição 
Consignada no ariigo 19." só pode appli- 
car-sc aos casos nesse artigo especificados. 
Conveniente é, porem, qiie em materia tão 
importante se eliminem iodas as duvidas 
numa nova publicação oficial do Codigo. 

A disposição consignada no n." 2.O do 
artigo 22." não iem, em parte, jusiificação 
possivel no estado actiial das relaçaes 
inlernacionaes, e eslá sendo lelra moria. 
Baseando-se essa disposição na incom- 
patibilidade enire os deveres geraes de 
cidadão e a situação em quc este se col- 
loque relai.ivamente a um paiz ou governo 
estrangeiro, e não se dando essa incom- 
pakihilidade senão quando o cidadão por- 
tuguez fica na dependencia immediala de 
um governo estrangeiro na ordem politica, 
administrativa, judicial ou militar, no ar- 
ligo 22." n." 2 2  só deveria comminar-se 
a pena da perda da qualidade de cida- 
dão portilguês ao que accttiiasse funcções 
publicas de um governo estrangeiro, sup- 
primindo-se as palavras - graça, pensão 
ou condecoração. 

O n." 3." deste artigo deve ser elimi- 
nado. Não discutiremos se esse numero 
foi revogado pela Nova Reforma Penal, 
pois já emittimos a esse respeilo a nossa 
opinião I. 

1 Veja-se esta Revista, volume 38.0, n.e 1490, pa- 
gina 18, nota 2. 

. . 

A pena da perda da qualidade de cida- 
dão comminada ao que seja expulso do 
reino por sentença de nenhum modo pode 
justificar-se, já porque o individuo que 
perde a nacionalidade portuguesa não 
adquire por esse facto a nacionalidade 
estrangeira, já porque o condemnado 
perde a nacionalidade duranie o tempo 
em qile eslá cumprindo uma pena que 
lhe foi imposia pelo proprio Estado a que 
periencia. Noiaremos ainda a conlra- 
dicção que exisle entre o n." 3." do ar- 
tigo 22." e o n." 3.' do artigo i$.', sendo 
que por este é considerado português 
o que haja sido expulso .do reino por 
senlença. 

44. Nas disposições destinadas a re- 
gular os casos em que se applica, em 
materia de direito iniernacional, a lei por- 
tugueza ou a lei esirangeira, é conveniente 
que se completem algumas disposições. 

No mtigo 24." consigna-se o principio 
de que os porluguêses que viajam ou 
residem em paiz estrangeiro conservam-se 
sujeiios ás leis por1 uguesas concernenles 
á sua propriedade immobiliaria sitiiada 
no reino. Desia disposição infere-se que 
a propriedade immobiliaria pertencente a 
cidadãos poriuguêses e sikuada em paiz 
estraiigeiro é regida pela lei terriiorial, 
6, atlento o systema da egualdade que o 
nosso Co li::l) seguiu em matei'ia de di- 
rei10 civil internacional, qiie a proprie- 
dade irnmobiliaria pertencenle a estran- 
geiros e siluada em Porliigal é regida 
pela lei poriuguesa, como exige a sobe- 
rania territorial e o interesse publico, é 
unanimemente reconhecido por lodos os 
jurisconsulios e Codigos das diversas na- 
ções, se deprehende ainda do arligo 27." 
e se acha expressamente consignado nos 
arligos 964." e 11 1107." relaiivamente aos 

, effeitos da hypotheca e ás convenções 
I ani.enupciaes. Quanto á propriedade mo- 

biliaria nada dispõe, porem, o Codigo civil, 
sendo proposiladamente que o seu auctor 
a omitliu. 

((Poderá notar-se, diz elle, que se não 
((encontra no Codigo disposição alguma 
((expressa relativa á propriedade mobi- 
aliaria, sendo grande a controversia entre 
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«os auctores, se deve ser ragida pelo 
~ E s ~ a t u l o  pessoal ou pelo Estatuto real. 
((Responderemos que muiio de pensado 
((não locámos este ponto para o deixar 
(caos principios geraes. Se esia proprie- 
((dade não entra na esphera das leis con- 
((ccrnentes á capacidade, ou na esphera 
((das leis immobiliarias ; se não ha exce- 
apção, fica evidente que esiará sujeita á 
((lei geral do paiz. E que diz esta lei? 
v- que os estrarigeiros terão os mesmos 
((direitos e obrigações civis que os poriii- 
((guêses, emquanio aos acios que houve- 
«rem de produzir os seus effeilos no reino 
(((artigo 28."). A palavra - actos - esiá 
((aqui na sua maior generalidade. Se os 
((moseis se acham em paiz esirangeiro; 
«se os actos praiicados ácerca delles não 
((houverem de produzir os seus effeilos 
((no reino, é claro que a lei portrigueza 
(cos não pode. alcariçar; lerá a seu re- 
((speito logar a disposição da lei estran- 
ageira, ou, por outras palavras, o direito 
((rei sita?, que é a doulrina mais racional 
((e justa.)) ' 

Eslas palavras do noiavel auctor do 
prajecio do Codigo civil podem ser di- 
rersamenie interpretadas. E assim que, 
declarando que as cousas moveis não 
entram na esphera das leis que regulam 
as cousas immobiliarias, parece affir- 
mar que não lhes é applicavel a lex 
rei sita?, mas7 aarmando ao mesmo iempo 
que as cousas moveis ficam sujeilas aos 
principios geraes, e iendo, por um destes 
principios, os estrangeiros em Poriupal 
os mesmos direiios e obrigações civis que 
os cidadãos poriuguêses (artigo 26."), e 
não se -mandando applicar a lei nacional 
daquclles senão ao estado e á capacidade 
civil (ariigo 27."), parece clue a proprie- 
dade mobiliaria siiuada em Porliigal 6 
regida pela lei portugursa, qrie é a lex 
rei sita?. 

As duvidas que havia sobre a lei re- 
guladora da propriedade mobiliaria em 
direito iniernacional actuaram no cspirilo 
do visconde de Seabra, e afigura-se-nos 

1 Apostilla n . O  3 a censura do sr. Alberto de Moraes 
Carvalho, pagina 19. 

que não nos afastarcmos da verdade aiiri- 
buindo a essas duvidas a falta de uma 
disposição expresea no Codigo sobre tão 
importante assumpto. Entre os tracta- 
distas de direiio internacional ainda não 
existe acc6rdo a este respeiio, e nos Co- 
.digas acham-se sanccionados os syslemas 
de que a propriedade mobiliaria devc ser 
rcgida pela lei do domicilio do proprie- 
tario, pela lei territorial oii da sua situa- 
ção e pela lei da nacionalidade do pro- 
prieiario. 

O primeiro e o iilt,imo systema esião 
sendo, porem, abandonados pelos mais 
a balisados iraciadistas de direiio civil 
intei~nacional, não só pelos inconvenienies 
praiicos que offerecem. mas tambem e 
principalnriente pela consideração de que 
o inieresse publico domina do mesmo 
modo a, constiiuiçãa da propriedade im- 
mobiliaria e da mobiliaria, sendo ás condi- 
ções economiras do paiz que o legislador 
deve attendcr ao determinar as cousas 
qiie são susceptiveis de appropriação, os 
direitos que sobre ellas se podem exercer 
e as condições exigidas para a sua trans- 
ferencia. Alem disso já desappareceram 
as causas que determinaram em direito 
iniernacional a disiincção eni,re a proprie- 
dade immobiliaria e a mobiliaria pelo que 
respeiia pá sua lei reguladora - o valor ' 
preponderante daquella, e a relação inkima 
que nos tempos feudaes se deu entre ella 
e o poder polikico. 

Escusado é noiar que, lanto pelo que 
respeika á propriedade iminobiliaria como 
á mobiliaria, o inieresse publico só exige 
que o Esiado as sujeiie ás suas leis no 
que respeita á sua situação ji~ridica ou 
organização, não sendo portanto regidos 
por ellas os dircikos cle successáo relaiiva- 
menie a essps beri ,  os quaes são regu- 
lados pela lei nacion;tl do autor da herança. 

Em harmonia com as considerações 
expostas, intendemos que o artigo 24.O 
deveria ser assim redigido : 

((Os partiiguêses qiie viajam oil residem 
((em país esirangeiro conservam-se sul 
((jeiios ás leis portuguesas concernentes 
((ao seu estado e á sua capacidade civil; 
((as coiisas immobiliarias e mobiliarias 
((situadas em Portugal serão regidas pela 
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piei portugueza, qualquer que seja a na- 
[(cionalidade do seu proprieiario ; a forma 
,c(externa dos actos será regida pela lei 
.udo logar onde forem celebrados, salvo 
'$nos casos em que a lei expressamente 
((ordenar o conirario.» 
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Artigos do Codigo oivil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publioagão offioial do Codigo, devem ser 
modifloados. 

SUMMARIO. - 46. ModificaçBes que devem introdu- 
zir-se nos artigos 25.0, 27.0, 28.0 e 31.0 do Çodigo 
civil. - 46. No artigo 36.0 deve declarar-se ex- 
pressamente que o patrimonio das pessoas moraes 
que se extingam 96 pertencer8 ao Estado, quando 
pela lei organica das corporaç8es ou por vontade 
expressa das pessoas que hajam hoado ou deixado 
os bens, estes não devam passar para instituiç6es 
de beneficencia. - 47. Deve ser modificada a reda- 
cção dos artigos 40.0, 41.0, 44.0 e 45.0 

46. Nos artigos 25." e 28." em que 
se determina, sob o ponto de vista geral, 
qual é a compeiencia dos tribunaes por- 
tuguêses para decidir as questaes qiie se 
levanlem enlre portuguêses e eslrangeiros, 
é nccessario introdufir algumas modifica- 
ções para esclarecer duvidas que se teem 
suscitado. Algumas dessas duvidas foram 
resolvitlas pelo artigo 20.' do Codigo de 
processo civil, em que. se deíermina a 

competencia especial dos tribunaes por- 
tuguêses para julgar as causas entre por- 
tuguêses e esirangeiros ou entre estran- 
geiros somente, quando não tenham 
domicilio no reino. Sendo, porem, no 
Codigo civil que se tracta da competencia 
geral dos nossos tribunaes de justiça em 
relação a eslrangeiros, conveniente é que 
nelle se regulem tambem expressamente 
as hypotheses que, sob outro aspec1.0, foram 
prcvislas e reguladas no Codigo de pro- 
cesso civil. 

Assim, no artigo 25 .qeve  declarar-se 
que os portuguêses que coniraham obri- 
gações no reino ou em país estrangeiro 
com nacionaes ou esirangeiros podem 
scr demandados no reino, se nelle forem 
encontrados. 

Pelo que respeita aos esírangeiros, deve 
consignar-se expressamenie no Codigo 
civil que podem ser demandados peraníe 
os nossos tribunaes por porluguêses ou 
estrangeiros, e tanto por obrigações con- 
trahidas no reino como fóra delle, os que 
tiverem domicilio no reino. 

Pelo arligo. 28.' do Codigo civil os 
estrangeiros, sendo encontrados no reino, 
podem ser demandados pelas obrigações 
contrahidas com porluguêses em país 
estrangeiro. Não se refere este artigo 
á hy othese de a obrigação ser con- 
trahi t' a no reino ; não havia, porem, du- 
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vida alguma de que devia applicar-se 
tambem neste caso, e or maioria de P razão, o disposto naque le artigo, antes 
da publicação do Codigo de processo 
civil, que expressamenle se refere no 
artigo 20.' á hypothese de a obrigação 
haver sido contrahida no reino. 

Nem o Codigo civil nem o de processo 
civil preceiluam, porem, expressamente 
qtie os estrangeiros que lenham domi- 
cilio no reino podem ser demandados 
perante os nossos tribunaes de jusliça 
por obrigações contrahidas no reino ou 
fóra delle. O Codigo de processo civil, 
determinando no artigo 46.' que o réo 
deve ser demandado n o  juizo do seu domi- 
cilio, estabelece uma regra de competen- 
cia especial, que só pode ser applicada aos 
estrangeiros nos casos em que os tribu- 
iiaes portugiiêses sejam competentes para 
julgar as acções em que esirarigeiros sejam 
réos ; e se é certo que os artigos 26." 
28.' do Codigo civil e 20.' do Codigo de 
processo civil revelam que o legislador 
teve a intenção de equiparar, pelo que 
respeita á competencia dos iribunaes, o 
estrangeiro domiciliado em Poriugal aos 
porluguêses, a doutrina que foi sanccio- 
nada n o  artigo 5." do Codigo commer- 
cial pode suscitar graves duvidas a esse 
respeiio, quanlo ás obrigações contrahidas 
em país esirangeiro. 

Precciiua-se nesie artigo, que foi iex- 
tualmcnte reproduzido no artigo 7." do 
Codigo de processo coinmercial : ((0s por- 
((tiipuêaes que, enire si ou com estran- 
((geiros, contrahirem obrigações comrner- 
(cciaes fóra do reino, e os estrangeiros 
aquc, cnire si ou  coin porluguêses n o  
((reino as conirahirem, podem ser deman- 
<(dados pcrante os competenies iribunaes 
((do reino pelos nacionaes ou estraii- 
((geiros com quem as hajam contrahido, 
((se nelle tiverem domicilio ou forem 
enconirados. » 

Em face desia disposição parece que 
o estrangeiro que haja conirabido com 
um porluguês, cm país estrangeiro, uma 
obrigação commercial, não pode ser de- 
mandado peranie os iribunaes porlti- 
giiêses, embora tenha no país o seu 
dornicilio ou nelle seja encontrado. Para 

este t~ltimo caso, e sem razão algum$ 
plausivel, parece haver-se estabelecido 
para as obrigações commerciaes u m  prin- 
cipio diverso do que se encontra formu- 
lado no  artigo 28.' do Codigo civil e 20." 
do Codigo de processo civil para as obri- 
gações civis; e como não ha, relaiivamente 
aos estrangeiros domiciliados no reino, 
disposição expressa nem n o  Codigo civil 
riem no de processo civil, em que se de- 
clare que podem ser demandados perante 
os competentes tribunaes poriuguêses, 
quando não se encontrem no reino, po- 
derá intender-se que deve applicar-se 
nesse caso, por analogia, a disposição 
consignada no  artigo 5.' do Codigo com- 
mercial. Conveniente é pois que a duvida 
se esclareça. 

Em nossa opinião, não deve fazer-se 
dislincção entre o estrangeiro domiciliado 
em Po2tugal e o portugubs pelo que re- 
speita á compelencia dos nossos iribu- 
naes. Pelo artigo 26." os esirangeiros 
domiciliados em Portugal leem, salvas as 
excepções consignadas na lei, os mesmos 
direitos e obrigações civis dos cidadám 
portuguêses, e porianto os de recorrer aos 
triburiaes ou  de a elles serem chamados, 
e sendo admitt.ido em todos os países o 
principio de que a compeleocia especial 
é delerminada pelo domicilio do réo, deve 
attribuir-se aos tribunaes porluguêses 
competencia para julgarem as questOes 
em que seja réo um estrangeiro domici- 
liado em Portugal. A justiça e a equi- 
dade assim o exigem, pois que a doutrina 
contraria, quando não iorne possivel ao 
réo evitar que lhe seja judicialmente exi- 
gido o cumprimenlo da obrigação, sujei- 
l,ará sem motivo algum plausivel o autor 
a tima peregrinação pelo estrangeiro para 
demandar o devedor peranie os tribunaes 
do logar onde elle se encontrar. 

As palavras - obrigações contrahidas, 
que se leem nos arligos 28.' e 29.', e 
que contrahem obrigações e com quem as 
hajam contrahido - do artigo 25." parece 
significarem que as disposições desses 
ariigos só se applicam ás olirigaçaes pro- 
venienies de coniractos. Não é essa, po- 
rerxi, a interprelação que se tem dado a 
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essas expressaes, como a não tem dado 
tombem a jurisprudencia francêwt. aos 
ariigos 44.' e 45.' do Codigo civil', em 
qiie o legislador lambem empregou as 
pala~lras - obligations contractdes, talvez 
por serem os contrztctos a fonie mais im- 
portante das otirigações, para designar 
\odas as obrigações seja qual fdr o facio 
de que derivem. Não havendo duvidas a 
este respeiio, parece-nos que não será 
necessario modificar a redacção dos ar- 
iigos referidos, emhora reconheçamos qiie 
O verbo - contrahir - não iradiiz rigo- 
rosamenie 0 Pensamento do lek?slador. 

Pelo que respeita á ~ornpei~encia iiiter- 
nacional dos nossos tribunaes em razão 
da materia, parecia-nos convenienie que 
se reconhecesse expressamente qiie os 
tribunaes de justiça esirangeiros são com- 
peteriles para julgar enire porluguêses e 
estrangeiros ou entre esi.rangeiros somente 
quaesquer quesibes relativas a bens im- 
mobiliarios situados em Portugal e ao 
eslado civil dos cidadãos porluguêses, 
não podendo todavia as respeciivas sen- 
tençasser executadasemPoriugal,quando 
não haja sido devidamente applicada, a 
lei portuguesa. 

O Codigo de processo civil parece haver 
sanccionado esta douirina, declarando no 

1088.0 6.0 que pode servir de 
fundamento para opposição á confirmação 
de uma seniença estrangeira o ser profe- 
rida contra algum subdito português em 
opposição aos principios de direito civil 
português, quando por este devesse ser 
resolvida a quesião, e no ariigo 24.' 5 4.' 
n.".', que as sentenças dos tribunaes 
eslrangeiros serão executadas no juizo do 
domicilio do execui,ado ou no da siluação 
dos bens, nos termos do artigo 1087.', 
e, quando a competencia for delerminada 
pela sitilação dos bens, e estes existirem 
em mais de uma comarca, que o autor 

oderá execuiar a seniença em qualquer 
a .  Atienias esias disposições, pa- 
rece-nos que de modo algum pode sus- 
tentar-se que seja exclusiva a compe lencia 
dos tribunaes poi.tuguêses para julgar as 
quesiões sobre a propriedade terriiorial 
e sobre o estado civil, pois tal compe- 

tencia s6 poderia derivar de ser rinica a 
compelencia legislaiiva de Puriugal rela- 
tivamenie a essas quesiões. 

Havendo, porem, miiiios Codigos es- 
trangeiros em que está sanccionada dou- 
trina contraria, a qual é defendida por 
abalizados jiirisconsullos, conveniente será 
que numit revisão geral do Codigo civil 
se resolvam todas as duvidas que a ia1 
respeiio possam siisciiar-se. 

No Codigo não se consigiioil o 
pr inc ip io  de qiie uma lei esiranyeira não 
pode ser ap plicada em Poriugal, quando 
seja contraria aos principios de interesse 
e ordem publica. Este principio, univer- 
salmeilte reconhecido e que tem por base 
n. conservação dos interesses sociaes e 
terriioriaes do Estado, acha-se consignado 
de iim modo geral nos artigos 4.' § unico 
e 12.' d o  Cotligo commercial, e no artigo 
1088.' na0 5." do Codigo de processo 
civil, pelo que respeiia ás senienças ema- 
nadas de tribunaes esirangeiros. E, po- 
rem, no Codigo civil que esse principio 
tem o seu assenlo proprio, devendo ser 
formiilado de modo qiie não exclua por 
parte do Esiado português o reconheci- 
mento de facios que lenham sido reali- 
sados em harmonia com a lei estrangeira, 
quando de Per si não sejam conlrarios ás 
leis de inleresse e ordem publica. 

Em harmonia com as idéas que aca- 
bamos de expor, iniroduziriamos nos ar- 
tigos 25.', 27.', 28.' e 331 as seguintes 
molliii~:ações: 

Arliga 25.' Os porluguêses que cun- 
irahem obrigações no reino ou em pais 
estrangeiro podem ser demandados no 
reino pelos nacionaes ou esirangeiros 
com quem as hajam contrahido, se nelle 
iiverem domicilio ou  forem encontrados. 

Artigo 27.O O estado e a capacidade 
civil dos estrangeiros são regulados pela 
lei do seu país, a qual não deverá todavia 
ser applicada no reino, quando seja con- 
traria aos principios de interesse e ordem 
publica. 

Artigo 28." Os estr~ngeiros, que tive- 
rem domicilio n o  reino, ou nelle forem 
encontrados, podem ser demandados pe- 
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i Publicado no Alznuario da administrag6o politica I legal de domicilio náo comprehende o 
e civil, volume 11.0, pagina %.I. domicilio especial. 

rante as jusiiças poriuguêsas por obriga- 
ções conlrahidas com porluguêses no reino 
ou em país estrangeiro. 

Artigo 29." Os eslrangeiros podem,, 
egualmenie, ser demandaclos por outros 
estrangeiros perante as jiisliças portu- 
griêsas por obrigações conlrahidas no 
reino, se nelle forem éncontrados, e tanto 
no reino como em país estrangeiro, se 
tiverem domicilio no reino. 

Ariirço 3 1 .O As senlcnças proferidas 
nos lribunaes esirangeiros sobre direilos 
civis, enire estrangeiros ou entre csaran- 
geiros e portugiiêses, qiier esses direitos 
sejam regulados pela lei porluguêsa, quor 
por lei esirangeira, podem ser execiiiadas 
perante os iribunaes poi~tugiiêses, nos ler- 
mos prescriptos no Codigo de processo civil. 

46. Relativnmmte ao artigo 35." do 
Codigo civil, o qual foi derogado pelas 
leis de 12  de oiii.ubro de 187 1 e de 
21  de junho de 1889, só diremos que 
numo revisão do Codigo rivil não deveria 
o legislador limitar-se a introduzir nesse 
arligo as alierações das referidas leis. 
Em nosso parecer deveriam ser remode- 
ladas as leis de desamortis,ação, de que 
não poucos inconvenientes estão deri- 
valido para os corpos e corporaçaes ad- 
minisiraiivas. Este assumpto consiiiue, 
porem, uma especialidade, para a qrial 
nos limitamos a chamar a attenção dos 
poderes compelerites. 

No artigo 36." deverá modificar-se a 
r(dacção a fim de que 0s bens das pes- 
soas moraes que e x i i n g u i r r m  não sejam 
ii~corporados na fazenda nacional, quando 
por lei eppccial devam ter outra d(,stino, 
ou q u a ~ ~ d o  Ihes seja dada applicação para 
oiiii-as inrtiiuições de bcnefieencia pela lei 
organica dellas ou qiiando os bemfeitores 
llies h a j a m  doado ou dtixado os bens com 
a clausula de que, senda exiinclas as cor- 
porações coiit.t?rnpladas, estes bens passa- 
rão para ccrtas e determinadas instiluições 
de bencficencia. 

Em portaria do minisi'ro do reino de 
3 de janeiro de 1899 '  declara-se que 
- 

não é permitlido ás associações que te- 
nham o caracter de pessoas moraes disp6r 
nos seus esialutos que, dada a sua dis- 
solução, os bens que constituam o seu 
patrimonio tenham applicação diversa 
da que lhes dá o artigo 36." do Codigo 
civil. Parecendo-nos contestavel esta dou- 
trina em face do disposto neste arligo, 
que deveria apenas considerar-se appli- 
cavel ao caso .em que pela lei organica 
.da pessoa moral ou pela expressa voniade 
dos insiiiuidores não fosse dado aos bens 
desiino diverso, não hesitamos em aMir- 
mar que, e,m beneficio das inslituições de 
utilidade publica, cujo desenvolvimenio o 
Estado é o primeiro interessado em pro- 
mover, se deve modificar a redacção do 
arligo de forma que exclua a interpreta- 
ção que lhe é dada pelo minis~erio do 
reino- 

O artigo 36." poderia ficar assim re- 
digido : 

Se algiima das corPoraÇões ou asso- 
ciações a que Se refere O arligo anle~e-  
dente Por qllalrluer mol,ivo se extinguir, 
OS seus bens serão incorporados na fa- 
zenda nacional, qiiando por lei especial, 
P ~ O S  eSlatUIOS das wrPoraÇÕes ou asso- 
ciações, O U  por deierminação expressa das 
Pessoas que lhes hajam (loado ou deixado 
b.ens não seja mandado, no caso de ex- 
tincção, applicar 0s bens a qualquer insti- 
tuição de piedade ou de beneficencia. 

47. A noção de domicilio formulada 
"0 a'ligo 44.' 6 ~ompletamenle inexacta. 
O <Iomicilio confunde-se neste ariigo com 
a residencia Permanente, quando 
apenas significa uma relação de facto, 
em'l"anl'0 que 0 domieili0 Iraduz tima 
" h 5 0  de direito. 

assim que um individuo que tenha 
diversas resider~cias temporarias terá o 
sei1 domirilio numa dellas, se para esse 
effeiio a'preferir nos iermos do ariigo 43."; 
o menor, a miilher casada e o interdicto 
podem ter o seti domicilio, que é o dos 
seus representantes lrgaes, em logar di- 
verso daquelie onde reside permnri~nie- 
men1.e. Notaremos ainda que i noção 



i$" 1571 E DE JUKISPRUDENCIA 181 

A residencia constitue o facto geral 
para a delerminação do domicilio volun- 
tario, e como, lendo u m  individuo resi- 
dencia permanente só pode ler o domicilio 
voluniario no logar dessa residcncia, lalvez 
o legislador iniendessc que não devia in- 
cluir a disposição do arligo 41."no capi- 
tulo em que tracta do domicilio volunlario.. 
Era ahi, todavia, o sei1 logar proprio. 

Para não se iniroduzirem, porem, alle- 
rações na numeração do Codigo que não 
sejam absolutamenle necessarias, redigi- 
riamos assim o arligo 40.O: 

Domicilio é' o logar onde o cidadão se 
repula presente para o exercicio de di- 
reitos e cumprimerito de obrigações. 

No artigo 41.' iniroduziriamos a se- 
guinte alleração : 

O cidadão que tenha residencia per- 
manenie não pode ter, voluntariainenle, 
don~icilio diverso do dessa residencia. 

No artigo 44.' parece exigir-se, para ' 

a mudança de domicilio, e em quaesquer 
condições em que ella se effeilue, que se 
manifeste o facto da iransfereiicia perante 
as camaras muiiicipaes dos concelhos 
de onde e para onde se muda. .Sendo 
assim, o individuo que tivesse a sua re- 
sidencia permanente num logãr e que a 
mudasse para outro, revelando, de um- 
modo inequivoco, a inienção de aban- 
donar a resideiicia anlerior e de a fixar' 
permanenieinente no novo logar, mas não 
manifesiando o facto da mudança perante 
as camaras municipaes de onde e para 
onde i.ransferiu a iesidencia, deveria con- 
Siderar-se domiciliado no logar da primi- 
tiva residencia, com o qual aliás não tiriha 
relação alguma. E já assim se julgou nos 
nossos tribunaes. 

Esta decisão afigura-se-nos, porem, 
inadmissivel em face do disposto no ar- 
tigo 42.", devendo restringir-se a dis- 
posição do arligo 44." á mudanca de 
domicilio na hypoihese prevista no ar- 
tigo 43.' 

O ari,igo 44.qevet-á ficar assim redi- 
gido : 
, O cidadáo que haja preferido uma re- 
sidencia temporaria. para domicilio e que 
o queira mudar para outra temporaria 
tarnbem poderá fazel-o, manifestando o 

facto da lransferencia peranle as camaras 
mtinicipses dos concelhos de onde e para 
onde se mudar. 

No arligo 45.' esiá~ da mais, como se 
torna evidente coi-ií'rontando-o com os ar- 
iigos 4 I . O  e 43.", a pala\rd-permanente, 
que deverá si-r siipprimida. 

I çon t im in j  

.. _---__41____ 



36.' ANNO 5 DE SETEMBRO DE 1'905 N.' 1572 

REVISTA 

LEGISLACAO c?, E DE JURISPRUOENCI 
PROPRIETARIOS E REDACTORES 

Drs. Joaqnim Josb Paes da Silva Jnnior, Bernardo de Albuquerqne e Amaral, 
Antonio de Assis Teixeira de Hagalhães, Manuel Dias da Silva, Gnillierme Alves Moreirá, 

lentes da facnldade de direito na universidade de Coimbra 
e Mannel de Oliveira Chaves e Castro, advogado 

COLLABORADOR 

Constantino Antonio Alves da Silva, advogado 

D I R E I T O  C I V I L  

ORSERVAC~ES A PROPOSTA DE LEI 

DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 
EM QUE ShO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODIGO CIVIL 

(Continuado do n.O 1571, pagina 181) 

Ar t igos  do Codigo civil a que  a proposta-  s e  
n ã o  refere  e que, fazendo-se u m a  n o v a  
publicagão official do Codigo, devem s e r  
modifioados. 

SUMMARIO. - 48. Modificações que devem fazer-se na 
redacçgo de algumas disposições do Codigo civil e 
de epigraphes de capitulo8 e secções em materia de 
ausencia. - 49. A redacção do artigo 102.0 deve 
ser modificada, declarando-se nelle que se conside- 
ram legitimas os filhos nascidos na constancia do 
matrimonio e concebidos antes delle. 

48. Em materia de ausencia, não só 
devem inserir-se no Codigo civil as modi- 
ficações feitas pelo Codigo de processo 
civil, pelas quaes se alteraram, esclare- 
ceram ou completaram algumas das suas 
disposições, como as consignadas nos 
ariigos 56." 57." 59.", 626,  64.") 66.", 
68," e 76." mas devem resolver-se as 
.duvidas que a defeituosa redacção de 
alguns artigos tem suscitado, sendo ainda 
conveniedte alterar, nos capilulos e se- 
cçbes atlinentes á curadoria definitiva, 

as epigraphes respectivas, de forma que 
fiquem comprehendendo todas as pessoas 
a quem são applicaveis as disposições 
exaradas nesses capitulos e secções. 

No artigo 55." exige-se, como condição 
para se installar a curadoria provisoria, 
que seja necessario prover a respeito 
da administração dos bens do ausente. 
A nossa Ordenação não exigia, liv. j.", 
tit. 90e0, esla condição, e parece-nos que 
poiico avisadamente procedeu o auctor 
do Codigo civil, seguindo nesta p r í e  o 
Codigo civil francês. 

Rarissimos serão os casos em que o 
auseníe haja deixado bens e n ã i  seja 
necessario prover á sua adminisíração. 
Por um !ado, não se nos afigura defen- 
savel a opinião de que, havendo alguem 
que por parentesco ou amizade se in- 
cumba voluntariamente da administração 
dos bens, não deve constituir-se a cura- 
doria provisoria I, porquanto, não dei- 
xando o ausente procurador basiante, ou 
não havendo quem legalmente adminisíre 
os bens, iem de proceder-se a inveniario, 
e o curador provisorío é obrigado a pre- 
star caução. Por ouiro lado, não pode 
sustentar-se que não seja necessario pro- 

1 Veja-se esta Revista, volume 3.0, n.O 124, pa- 
gina 316. 
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videnciar ácerca da adminisira ção dos 
bens, se estes ((constam de papeis de 
((credito, cujos rendimentos se vão ac- 
((cumulando, e que podem receber-se 
((mais iarde, ou de predios rusticos com 
((arrendamento a longo praso, bem culii- 
((vados, rendas adiantadas, contribiiições 
« a  cargo do arrendatario, ele.)) I .  A arre- 
cadação dos rendimenios e a sua conve- 
nirnte applicação, a fisctilisação do modo 
por qiie se ciimpre o conli.acio de arren- 
danirilio, etc., são acios de ailminisiração 
qiie a conservação dos bens do aiiscnie 
rc~cl;rma. 

Para evitar que o ariigo 55." s i~ ja  ap- 
plicado em conformidade com as inter- 
preiações qiie 'succiritam(1nte acabamos 
de criiirar, parecia-rios convenic:nte que 
a sua redacção fosse assim modificada : 

((Se prssoa desappaiecer do 
<(lagar do seu clomic.ilio ou residencia, 
«sem que della se saiba parle, e não 
((houver deixado procurador ou qiiem 
((legalmente admiiiisire os seus bens, 
((ser-lhe-á dado curador pelo juiz com- 
((peiente. » 

No '$ 2.' do artigo 55." deve precei- 
tua~'-se, corraspondentemenie ao que se 
dispõe no artigo 188." '$ 2." que as pro- 
videncias conservatorias que se tomarem 
serão officialmente communicadas ao juiz 
do ultimo domicilio do ausente, e ao cura- 
dor, se  já houver sido nomeado. 

No ariigo 59.' deve modificar-se a sua 
redacção, estabelecendo-se claramente que 
o curador pode propôr acções conserva- 
torias e as persecutorias que, nos termos 
do Ej 5." do artigo 2." do Codigo de pro- 
cesso civil, revistam o caracter de conser- 
vatorias. Baseando-se na  leira do arligo, 
diz o Sr. conselheiro Dias Ferreira: ((Não 
((tem elle (curador provisorio) legiiimidade 
upara propor acções, senão conservalo- 
((rias, como são as possessorias, e ainda 
((assim só quando não possam reiardar-se 
((sem prejuizo do ausenle, sendo-lhe por 

1 Veja-se o conselheiro Dias Ferreira, Codigo civil 
porlugus. annotado, tomo i . ~ ,  2 . a  edigão, paginas 63 
e 64. 

((esia forma negada implicitamente a fa- 
((culdade de .intentar sem auctorisação 
((acções persecutorias, mesmo quando 
((ellas revestem a natureza de conserva- 
((torias, por a demora na sua instauração 
(<poder importar a extincção do direiio, 
((Codigo de processo civil, artigo 2.' 

- «e; 5.") I .  

Parece-nos inacceitavel esta doutrina, 
pois o proprio legislador declara que as 
acg'a~s perseciitorias reveslem, para todos 
os efeitos, a natureza de conservat,orias, 
quando da  demora da siia instiiuração 
yodér resultar a extincção do (íireiio. Em 
toda o caso bom será que se resolva a 
duvida motivada pela leira do ariigo, para 
o q u e é  suficiente eliminar a palavra- 
conservatorias. 

O artigo 6 4 . q e m  si1scit:rdo alguinas 
duvidas relaiivamente ás  pessoas que 
devem ser ins lkidas  curadores defini- 
tivos, duvidas que se nos afigura deri- 
varem, não de ser defeiiuosa a siia reda- 
cção, mas do seu confronio com o artigo 
72.O, em que, como vereinos, h a  um erro 
de redacção. E assini que já se julgou 
que a curadoria definitiva perierice aos 
herdeiros presumidos ao tempo da instau- 
ração do processo da  ausencia, e não aos 
representanles dos herdeiros presiimidos 
ao tempo das uliimas noticias2; e que 
houve quem susteniasse que devia fazer-se 
distincção enlre os bens que já perien- 
ciam ao ausente á data das ultimas noli- 
cias ou ao iempo do desapparecimento e 
os que lhe adviéram posteriormente, e cuja 
adquisiçao era dependente da condição 
da sua existencia, pertencendo estes aos 
herdeiros presumidos do ausente ao tempo 
em que se instiluia a curadoria definitiva 
e aquelles aos herdeiros presumidos ao 
tempo do desapparecimeito ou á dala 
das uliimas noticias 3. 

1 Obra e tomo citados, pagina 67. 
Veja-se o accordao do Supremo Tribunal de Jus- 

tiça de 19 de dezembro de 1881, no Direzto, volume 
17.0, agiiia 310. 

3 Qeja-se esta Revirta, volume 3.0, n.O 90, pagina 
664, n.O 92, pagina 186, n.O 9'5, pagina 703, n e 40% 
pagina 878, e volume 15.0, n.O 76C, pagina 571, e 
I I . ~  765, pagina 589. 
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Para remover estas duvidas baslará 
dbrrigir, pelo modo que adiante indica- 
Pemos, o arligo 72.' 

Outra duvida tem suscitado, porem,o 
arligo 64." que deve ser esclarecida. 

Preceitua-se nesse ariigo que, lendo 
deixado o ausenie procurador bastante, 
os herdeiros presumidos do ausente só 
poderão requerer a curadoria definitiva, 
passados dez annos desde o dia em que 
desapparecer o dicto ausenle ou houver 
as ultimas noticizs delle. 

Supponhamos, porem, que o pro- 
curador fallece ou renuncia ao man- 
da10 antes de haver decorrido o praso 
de dez annos, ou que se recusa a 
prestar caução nos termos do § unico 
do ariigo 64." Deverá, em qualquer 
desies casos, instituir-se a curadoria 
definiliva depois de haver decorrido o 
praso de dez annos, ou poderá ser reque- 
rida logo que se dê algum desses factos 
e haja já decorrido o praso de quairo 
aniios ? 

O Sr. conselheiro Dias Ferreira é desta 
opinião, dizendo que ((o impedimento ab- 
((soluio ou , a  morte do procurador equi- 
«vale para todos os e@itos legaes á falta 
((de procurador)) l. E certo, porem, que 
a lei não faz-distincção, sendo o facto de 
o ausente ter deixado procurador bastante 
o que determinou o legislador a fixar o 
praso de dez annos, pela consideração 
de que o individuo que providencio11 
á,cerca da  administração dos seus bens 
pode estar mais tempo sem dar noticias, 
e sem que por isso deva ser declarado 
como ausente. Acresce que é esia a 
doutrina que esiá sanccionada no Codigo 
civil francês, o qual foi a fonte mais im- 
portante do nosso em materia de au- 
sencia. 

Quando seja considerada verdadeira a 
inierpreiação que acabamos de dar, de- 
veria acrescenlar-se o seguinie ao '$ unico 
do artigo 64.': ((Neste caso e no de, 
(<por qualquer outro moiivo, o procurador 

1 Obra c tomo citados, pagina 74. . . 

((deixar de exercer o mandato, será no- 
((moado um curador provisorio até se 
((completar o praso de dez annos.)) 

No artigo 66." devem eliminar-se as 

R"' avras - e por elle deferir a curadoria. 
ão teem essas palavras alcance algum, 

pois náo significam mais do que a ex- 
pressão-a fim de o tomar Iza devida 
co~zsid~rnçllo, a qual se relcre tanlo ao 
caso cm que rio toslarnonto sejam iiisli- 
tuidos lirrdeiros, como no dt? s6 Iiavcr 
legatarios, caso eslc qiie foi indevid:in~rnic 
excluillo rias palavras cuja clirriiiiaçáo pro- 
pomos. 

No ariigo 72." lia, como ji noiámos, 
um erro de redacgão na palavra - szic- 
ceder-lhe. Em harmonia com o systema 
do n o s s d o d i g o ,  que aliás se nos afigura 
pouco defensavel, parecendo-nos prefe- 
rivel o que foi adoptado pelo Codigo civil 
allemão, o ausenle presume-se fallecido 
no proprio momento da ausencia ou da 
daiu das ultimas noticias. Sendo assim, 
os bens que Ilie adviérem posleriormenle 
aié á iiiistallação da  curadoria definiiiva, 
e cuja adquisição dependa da condição 
da sua existencia, de modo algum podem 
passar para os herdeiros do auscnte. 
E' todavia 0 que significa o pronome - lhe, 
que rião pode deixar de referir-se ao 
ausenle, e que deve ser substituido pelas 
palavras - nesses bens. 

Na edição oficial do Codigo civil tam- 
bem se lê, no $ 1.' do ariigo 72.") lhe 
adviérarn em vez de lhes adoidram. 

No arligo 73.", fixando-se o inicio do 
praso deniro do qual os curadores defini- 
tivos fazem sua a quarta parte dos rendi- 
mentos, não se determina desde quando 
fazem sua a metade e a totalidade, ha- 
vendo assim motivo para duvidar se deve 
ser desde que termina o praso de dez e 
de vinte anrios, se desde o dia da entrega 
dos respectivos bens, e tanto que se tem 
dado ao ariigo uma e ouira inlerpretação. 
Embora possa sustentar-se que os rendi- 
menios que não pertencem aos curadores 
definitivos no decurso do primeiro e do se- 
gundo praso ficam fazendopartedophrimo- 
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nio do ailsente, tleventlo ser capiialisaclos, 
parece-nos que é desde o dia da entrega 
dos respeciivos bens qiie os curadorrs 
dofiniiivos fazem sua a meiade ou a tota- 
lidade dos rendirnentos, sendo a uliiina 
parie do artigo que mais nos leva a incli- 
nar-nos para esta opiniao. Sendo esia a 
ver dtideira in ier.pi.etacão do artigo, deve- 
ria ser assim modificatla :i sua rodtlcção: 

Os curadores defitiitivos e drmais irii e- 
cressados Farão sua. salvo o disliosio tio 
uartipo prc~ed~i i ie ,  desde o dia da enlrega 
((titis rrspertivos bcris, a qiitirtri parie dos 
c(reri(iirrier)tos d~stes ,  nppirrecerido o au- 
((serite oii oiiiros liertleir.c\s dt1ntr.o de dtbz 
((alirios, contados desde o dia do dclsappa- 
(I recimenio do mesmo ausente, ou da daia 
(crias tlliirnas nri~ic~ias cjuc dellth l ion~er;  
«al.)fmrecenc.lo dtrntro do praso de dez a 
((vinte farão sua rrieiade a contar do dia 
((da eiitrega dos bens, e npparectlritlo 
((passados vinie annos farão seus todos 
'(os reendimentos desde a referida en- 
« trega. N 

No artigo 80.' estabelece-se que o di- 
reito concedido aos ascendentes ou des- 
cendentes de haverem os bens do ausente, 
quando appareçam depois de constituida 
a curadoria definitiva, prescreve decorri- 
dos que sejam dez anrios desde o termo 
da mesma curadoria. 

Ora, para esie effeito, a curadoria de- 
finitiva pode terminar pela certeza da 
moríe do ausenie, pelo lapso de vinie 
annos, e completando o ausente noreiiia 
e cinco annos de edade (arligo 79.")) 
parecendo que se dá a prescripção de 
dez anilos, em qualquer desses casos, a 
contar do iermo da curadoria definitiva. 
Quando se considere subordiiiado o $ unico 
ao corpo do ariigo, dar-se-á ainda assim 
a prescripção para os herdeiros legiiima- 
rios, decorrido que seja o praso dc dez 
annos desde que o auseiiie complete no- 
venta e cinco annos de edade, emquanto 
que para os ouiros herdeiros a prescri- 
pção s6 se dará quando baja decorrido 
o praso de viiiie annos desde o desappa- 
reciniento do ausenie ou da daia das 
ultimas noiicias, podendo, como é obvio, 
ser mais longo neste caso o praso da 

prt~scripção do que no primeiro, qiiando 
é cerro qiie o legislador quiz favorecer os 
herdeiros 1egitirnar.ios. 
- Não nos parecia necessario abrir uma 
excepção ás regras gcraes relativamenle 
a esia rnaieria. Não proporemos todavia 
que se elimine o '$ unico do artigo 80." 
e o arligo 8 4 .O O que deve é modificar-se 
a rcdaccão do '$ uriico do artigo ao.", de 
inodo que a prescripção só se dê decor- 
rido que seja o praso de trinia annos 
d ~ s d s  o desapparecimento do ausente ou 
da daia das uliimas noiicias. 

No '$ iinico do ariigo 80." deve fazer-se 
tarrrbeni t eferericis ao artigo 8 1  .O 

Qiianto á epigraptie dos capitulos e 
das secçóes, o capiiulo 2." deve ser assim 
epiarapl-iado : Da cz~radoria definitiva do 
ausente solteiro 21 vi1~vo sem filhos ; o capi- 
tulo 3.": Da i dminislração dos bens do 
ausente casado e do solteiro ou viuvo com 
filhos, e a secção 2." desie capilulo : Da 
curadoria definitiva do ausente com filhos. 

Escusado é jusiificar estas alterações, 
pois riinguem ignora que as actuaes epi- 
graplics não correspondem ao conteúdo 
das respeciiuas disposições. 

49. É conveniente que se modifiqiie 
a redacção do artigo 102.", declarando-se 
nelle expressamente que são considerados 
iiilios legitimas os que nascerem dentro 
de cento e oiienta dias depois de reali- 
sado o nialrimonio. Para se vêr que o 
texto desse artigo iem dado margem a 
que se interprete de um modo que não 
iraduz o pensamento do legislador nem o 
systema do Codigo sobre filiação legiiima, 
bastar-nos-á iranscrever o que o Sr. con, 
selheiro Dias Ferreira diz a este re- 
speiio. 

Baseando-se nos ariigos 101." e 402.O 
afirma: « E  pois indispensavel, para a 
((presumpção de legiiimidade, que o nas- 
«cido tenha sido concebido na constancia 
«do mairimonio . . . n. ((Por excepção 
((considera o Codigo legitimo o nascido 
<(na constancia do mairimonio, mas con- 
xcebido antes, nos casos previsios nos 
((n.OS 4.' e 2.' do artigo 102  . O . . .  ),. 
((Nestes dois casos ha uma especie de 
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((legi~~irnação por subsequenle malrimo- 
cinio.» '. 

Não é esta a doulrina que esiá canc- 
,cionada no Codigo. Pelo systema que 
esie seguiu, ianto se consideram legiiimos 
os lillios concebidos como os nascidos na '  
constancia do matrimonio, havendo só que 
distinguir entre elles pelo que respGi,a á 
presumpção de paternidade. E assim que 
a pi.esurnpção da paternidade do marido 
só pode ser illidida, quando o filho haja 
sido concebido na  constancia do matri- 
monio, no caso do ariigo 103.', com a 
restricção consignada no artigo 105." ao 
passo que a presumpção de paiernidade 
do marido relativamente aos filhos con- 
cebidos fóra do matrimonio e nascidos 
na consiancia deste pode ser illidida por 
qualquer prova' em coni.rario, salvo nos 
casos especificados nos n." L0 e 2.O do 
artigo 102.' 

O Codigo, declarando neste ariigo em 
que casos não pode ser impugnada a 
presumpção de paternidade do marido, 
não estabelece expressamente esta pre- 
sumpção, sendo d'ahi que provem o equi- 
voco em que caiu o considerado com- 
mentador do Codigo civil e ateem c,aido 
oui,ros jurisconsultos. Basta, porem, at- 
tender ao disposto no ariipo 2468." que 
não permitte, sendo o íillio nascido na 
constancia do matrimonio, a declaração 
de que elle não é do marido, para se vêr 
que essa presumpção esiá sanccionada 
no Codigo. 

O ariigo 102.' deveria ser collocado 
em seguida ao arligo 105.O, declarando-se 
no artigo 101.' que eram considerados 
legiiimos os filhos concebidos ou nascidos 
na conslancia do matrimonio. 

Para evitar, porem, as duvidas que se 
teem dado, bastará que no ariigo 102.' 
se faça a seguinte mo~liii~:ação : Taaibem 
são havidos por legitimas os filhos nas- 
cidos dentro dos cenio 6 oilenta dias se- 
guintes á celebração do ma trimonio. Esta 
presumpção admitte prova em coriirario, 
excepio etc. 

( C o ~ t  intía). 

1 0bi.a e tomo citados, paginas 93 e 9Q. 



$6." ANNO 19 DE SETEMBRO DE 1903 N." 1573 

REVISTA 

LEGISLACAI  E DE JURISPRUOENCI 
PROPRIETARIOS E REDACTORES 

Drs. Joaqnim JosC Paes da Silva Jnnior, Bernardo de Albnquerque e Amaral, 
Antonio de Assis Teixeira de Magalhães, Mannel Dias da Silva, Gnilherme Alves Moreira, 

lentes da facnldade de direito na universidade de Coimbra 
e Hannel de Oliveira Chaves e Castro, advogado 

COLLABORADOR 

Constantino Antonio Alves da Silva, advogado 

DIREITO CIVIL 

OBSERVAÇ~ES A PROPOSTA DE LEI 

DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 

Ehf QUE ShO INTERPRETADOS ALGUXS ARTIGOS 

DO CODIGO CIVIL 

(Continuado do n.O 1572, pagina 197) 

Artigos do Codigo civil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publicagão offioial do Codigo, devem s e r  
modificados. 

SUMMARIO. - 60. Modificaçõts que devem fazer-se nos 
artigos 903.O, 108 O, 110 O e 115 o - 51. O artigo 
923.0 deve modificar-se de forma que seja applicado 
ao registo civil parochial; e deve declarar-se rielle 
que os menores de virite e um annos n%o emanci- 
pados e as mulheres casadas náo podem perfilhar sem 
auctorisaç%o ou conseritiniento, e substituir as pala- 
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dido o iiaseimento do lillio. Ora, sendo 
o praso minimo da gestação uterina de 
cento e oitenta dias e o maximo de tre- 
senios dias, o intervallo entre as durações 
extremas assignadas á gestação é de cento 
e vinte dias, durante o qual o iillio ha de 
necessariamoriie ser concebido. 

O erro que noiamos talvez provenha 
de que, fixarido-se no Codigo civil francês, 
ariigo 312." para a geslação uterina o 
praso minimo de cenio e oitent5 dias e 
o maximo de tresentos, a jurisprudencia 
admilie o iniervallo de cento e vinte e um 
dias. E segundo o Codigo civil francês 
existe realmente este espaço, porque, 
como se v6 dos artigos 313." e 314.", 
no 180.O dia que precede o nascimento 
já se pode ter realisado a concepção; 
e assim, o artigo 31 4." correspondente 
ao a r i i ~ o  102." do nosso Codigo, tem a I seguinc redacção : L'enfant want  le 

60. No ariigo 103." exige-se, para 
que possa ser illidida a presumpção da 
legilimidade dos filhos nascidos duraiile 
o matrimonio, passados cento e oiicnta 

cmt-guatre-vingtième jour du mariage ne 
pourra bire desavwé par le mari. . . 

Pelo nosso Codigo, porem, a conce- 
pção não se pode realisar no 180." dia 

dias depois da sua celebração, ou dentro 1 depois da celebração do matrimonio, 
dos iresenios dias subsequentes á sua 
dissolução ou á separação dos conjugrs, 
qiie o marido ientia estado physicamente 
impossibilitado de cohabitar com a mulher 
nos primeiros cento e vinte e um dias ou 
mais dos tresentos que houverem prece- 

como resulta da combinação dos artigos 
?01.", 102.' e 103." ; o primeiro dia em 
que clla é possivel 6 o 181 .O, e portanto 
a differença entre o praso rnaximo e mi- 
limo da gestação uterina é de cenio e vinte 

, dias. Foi este o espaço que se fixou no 
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artigo 125." o, como é obvio, n3o pode 
a esie rc~spriio jiisiificar-se a. diversidade 
de tlisp(!sicõcs re!ativas á fi!iaçno Iegiiima 
e á illegitinia. 

O nriiio 108.", em que se especificam 
os casos em que os herdeiros do ma,ritlo 
podem impugnar a legiiimidade dos filtios, 
refere-sf> só aos nascidos na consiaricia 
do rnatrimoriio. Do proprio ariigo se vê 
que é applica\vr~l ianio aos filbos nusc~dos 
como aos concebidos na cor~staiicia do 
mairimonio, qila nasçam depois da siia 
dissolução. E' a5siin qiie os herdriros 
podem impugnar a lrgiiimidade do filho 
nascido depois d a  morte d o  marido. E' o 
que dispõe o n.' 3.' do ariigo 408.", 
sendo sufficiente o simples confron 1 0  eiitre 
este numero e o principio do artigo, para 
se vêr que é iiiacceiiavel a redacção tlrsie, 
deveritlo acrrsceniar-se a nascidos as pala- 
vras ou concebidos. 

Nesle artigo não se previne o caso de 
o marido se achar ausen(e em parte in- 
certa, rea.lisando-se o riasc.imt.nto tiesrntos 
dias depois do dtisapy)arrcirneuto oii da 
daia da3 ultimas noiicias, e a applicação 
dos principios geraes a esia hypoihese 
pode susciiar graves difficuldades. 

Em virtude da  presumpçáo de paterni- 
dade esiabelecida no artigo 104.O, embora 
o nascimerilo se verifique tresenlos dias 
depois do desapparecimento do marido 
ou da clata das uliimas noticias que delle 
houver, o filho não pode deixar de conside- 
rar-se legitimo. Alguns parochos, quando 
o marido não teve a possibilidade de co- 
habitar com a mulher em virlude de 
ausencia em parte certa ou incerta, de- 
claram no assento (10 bapiismo que é 
filho d e .  . . , casada com.  . . , ausente, ha- 
vendo exemplos de expressamenie aliri- 
buirem ao filho a qualidade de adulterino. 
Apesar dessas tieçlarações, o i i  1 1 0  será 
considerado legitimo, em virtude d a  pre- 
sumpção legal, aié que se prove ou pre- 
suma, pelo decurso de vinte annos desde 
o desapparecimenio do ausente ou da 
data das uliiinas noiicias, ou por haver 
completado novenia e cinco annos de 
edade, que o ausenle falleceu e esteve 

impossibilitado de cohahitar com a mulheq 
nos primeiros cenio e vinie dias dos t r e  
seritos que precederam o nascimento do, 
i i l l i o .  E parece que é s6 nede  caso q u ~  
os herdeiros do marsido podem impugnar 
a legi~imidade do filho, allento o caracter 
taxativo do artigo 108.' 

Jusiificada, porem, a aiisencia para a 
insiallação da curatloria defini~~iva, fica 
provado que o filtio nascido tresentos 
dias depois do desapparecimeni,~ do au- 
sente, ou das ullimas noticias, não é legi- 
timo, e devia admittir-se yorianto que os 
herdeiros do marido impuniiassem a sua 
ltbgiiimidade: tanto mais que o pretendido 
filho enirará na posse defiriitiva dos bens 
drcorridos dez annos desde o desappa- 
recimento do aiisenie oii da daia das 
ultimas noticias, e que a acção dos her- 
deiros prescreve decorridos sessenta dias 
desde essa posse. Parece-nos, pois, que 
ao artigo 108." n.O 3." se deveria acre- 
sceniar o seguinte: ((ou estando ausente, 
«sem que delle se saiba parie. Neste caso 
ecos herdeiros do marido poderão impugnar 
((alrgii.imidade do filho, jusiificadaque seja 
« a  ausencia para a installação da cura- 
((doi-ia definiiiva. )) 

De passagem notaremos que o filho, 
cuja legitimidade seja impugnada em vir- 
tude da ausencia do marido, não pode 
ser considerado adulierino, atienia a in- 
certeza da vida do ausente, emquanto se 
não provar que o ausenie era vivo ao iempo 
em qiie elle foi concebido. 

Atiribuindo o Codigo s6 ao marido o 
direito de impugnar a legilimidade dos 
li;Iios concebidos ou nascidos na  con- 
stancia do mairimonio, e, por transmissão, 
aos seus herdeiros, pode duvidar-se, em 
vista do caracter pessoal qiie esse direito 
parece revestir, se o tuior do marido 
interdiclo pode propor a acção em seu 
nome, e, quando o tutor seja a mulher, 
se o poderão fazer os herdeiros do marido 
depois d a  morle deste, demonstrando a 
impossibilidade de a acção ser intentada 
por slle nos prasos fixados pelo Codigo. 
Em nossa opinião, tanto ao tutor devida- 
menie auclorisado como aos herdeiros 
deve ser allribuido o direito de impu- 
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gnarem a legitimidade do filho, modifi- 
cando-se nesse sentido a redacção dos 
ariigos 107." e 108.' 

Já tem sido notada, a desharmonia que 
existe na redacção 'dos artigos 6." e 110.O 
Neste arligo exige-se, para a adquisição 
do esiado de filho, o nascimento com vida 
e figura humana. Começando o direito 
de personalidade com o nascimento (ar- 
tigo 6.O), e dependendo esse direito da 
vida, as palavras com vida são uma redun- 
dancia, pois quem nasce morto não chega 
a adquirir o direiio de personalidade e 
portanto o estado de filho. As pa1avra.s 
com figura humana iambtlm não teem 
justificação algiima, não sendo hoje liciio 
duvidar que de lima mulher nasça iim spr 
que não seja. hiimano. O ari,igo 1 10." ou 
deverá siipprirnir-se, ou ficar assim redi- 

, gido: n O  tjsiatlo dr filho adquii'e-se, para 
((os effeilos legaes, pelo nascimet~lo. 1) 

O ilriigo 115.O, em que se define a 
posse de esiado, tem susciiado graves 
duvidas na sua, applicação. No intuito de 
cortar os graves abusos a que o nosso 
aniiyo direiio dei] logar, o leyislailor 
exigiu cumulativamenle as circumstancias 
especificadas naqiielle ariigo, tanto para 
prova da legii,imidade do filho, na falta 
de registo do nascimenlo ou de qualquer 
documento authentico, como para ser ad- 
missivel a acção de iovestigação de pater- 
nidade iHegitirna. 

Quando tractarmos do artigo 1 30.", 
veremos que o Codigo não devia ser tão 
exigenle neste ullimo caso, e, embora se 
limite á li!i:ição legiiima, conveniente será 
que se modifique a redacção do ariipo 
2 15." no sentido de se precisar o que se 
intende põr familia. Esta palavra não 
pode deixar de abranger os parentes, pelo 
menos os de gráu mais proximo '. Nem 
todos os paes teem, porem, parentes, e, 
mesmo os que os teem, nem sempre con- 
vivem com elles de forrna que estes tenham 
óccasião de reputar e traclar por li:lio o que 

pretende sêl-o. Não pode, pois, exigir-se 
que todos os parenles dos paes repiilem 
e tractem os filhos desles como iaes, 
sendo ainda de notar que a incompati- 
bilidade de interesses que se dá entre 
elles e os filhos os levará muilas vezes a 
negarem a paternidade. Em nosso pare- 
cer' as palavras - pelas familws destes - 
deveriam ser substii.uidas por -pelos pa- 
rentes que com elles convivam. 

51. No artigo 122." 5 2.' n.O 2.O, 
devern substituir-se as palavras até no 
segundo grau inclusive da linha trans- 
verso1 por no segundo grau da linha 
trtrnse~er~sal. 

O artigo 123.", em qtie se esiab~lec'e' 
por ~ U N H  pode ser feit;r e corrio pode 
pien\ ar-se a prr filliiiç$o, iriii eusciiatlo 
algiiriias difficrulda,lcs lia siia ~ippl i -  
cacãn. 

Traf t:iremos, em primeiro logar, do 
modo por qiie esswdisposiçáo se está 
tornanilo effrctiva rio repisio pai'ochial. 

Vê-se (30 artigo !%.O que a pei'filh:i- 
ção volunlaria só potle fazer-se pelo re- 
conl~ecirnento pessoal dos paes, e que, 
para a provar, i~ão  é siifficiente que 
no repislo de nascimenlo se declare o 
nome delles. Aié para a mãe é neces- 
sario o reconhecimento feito pessoalmente 
ou por bastante procurador, para pile 
Ij~e possa ser altribuida a maternidade. 
E assim que o artigo 2467.") que deve 
considerar-se como rima disposição re- 
gulamen~ar do ariigo 123.") preceitua 
que não será admittida no registo civil 
declaração de paternidade, maternidade 
ou avoenga, salvo quando o pae oir a 
mãe fizerem essa declaração pessoalmente 
ou por seu basiante procurador e a assi- 
gnarem. Se o official do registo civil, 
contra o disposio neste artigo, declarar 
o nome dos paes, essa declaração consi- 

, derar-se-á como não escripta, não po- 
1 dendo até ser adduzida como meio de 

prova na investigação da paternidade ou 
da malernidade illegitima. 

Relativamente ao regislo parochial os 

1 Veja-se o que a este respeito dissemos nesta Re- 
vista, volunie 35.0, n.O kS26, pagiiias 21. e 25 .  

tribunaes teem-se proninciado porem no 
senlido de que, sendo a mãe conhecida, 

4 .. 
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1 Ve'a se esta Revista, volume 32.0, n.O 1628, pa- 1 Ve'a se esta Revista, volume 35.0, na0 1547, pa- 
gina 118 gina 3d9; e volume 26.0, n: 1193, pagina 168, 

0 parocho pode declarar no assenio de 
baptismo o nome della, e que esse assento 
deve considerar-se como documento au- 
theniico de pei lilliação. Baseia-se essa 
jurisprudencia em que, pelo '$ 2.O do 
ariigo 13." do decreto de 2 de abril 
de 1862  e § 2." do artigo 12." do decreto 
cie 9 de setembro de 1863, não é prohi- 
bido declarar no assento de baptismo o 
nome da mãe, devendo a esse respeito 
observar-se as consiituiçaes dos bis- 
pados e a pratica seguida anteriormente 
á publicação dos referidos decreios, pelas 
cluaes era permillido ao parocho declarar 
no assento de baptismo de lillio illegitimo 
o nome da mãe, sendo esta conhecida ou 
iiotorio o nome della. Em virtude desta 
jurisprudencia ha, alem da perlilliação 
roluntaria e da judicial, a perfilhação 
feita pelo parocho no assento de baptismo, 
sendo certo todavia que o Codigo não 
admitle esta perfilhação. 

A nosso ver, a correnie que veiu a 
dominar na nossa jurisprudencia for- 
mou-se por não se haver attendido a que 
o artigo 123.' era applicavel tanto ao 
isegisto civil não parochial como ao paro- \ 

vhial, e a que esse artigo de modo algum 
licou dependente, como ficou o artigo 
2467." da insiituição do registo civil não 
~~arochial .  

Nesia Revista susteniámos largamente 
2 opinião de que, depois da promulgacão 
,Io Çodigo ci\~il, a declaração do nome 
da mãe, feita pelo parocho n o  assento de 
I)aptismo, não provava a pcr~il!!ação, sendo 
,'ara isso necessario que do proprio as- 
sento consiasse que essa declaração fdra 
feita pessoalmente pela mãe ou por meio 
iJe procurador. Tendo mais tarde de re- 
sponder a uma consulia, exposemos qual 
:i jurisprudencia que estava sendo seguida 
110s tribiinaes 1. Mantemos, porem, a con- 
vicção de que essa jurisprudencia não 
representa a verdadeira inierpreiação das 
disposições legaes e que deve modificar-se 
a redacção do ariigo 123." de forma que 
iião seja permittido fazer-se no registo 

citril parochial o que expressamente é pro- 
hibido no registo civil não pai-ochial. 

Tem-se discutido se os menores de 
vinte e um annos não emancipados e a 
mulher casada podem perfilhar, aquelles 
seai aiiciorisação dos seus represenhntes 
legaes e esta sem consentimento do ma- 
rido, pronunciando-se a nossa jurispru- 
dencia. em vista dos effeitos que derivam 
da perlilliação e das disposições geraes 
consignadas no Codigo sobre a capaci- 
dade dos menores e da mulher casada, 
negativamente, ao conlrario do que s u o  
cede na francêsa, que em g~ ral affirma, 
baseando-se no silencio do Codigo e em 
que, se a incapacidade produzisse, rela- 
tivamenie á perfilhação, os seus cffeitos 
ordinarios, seria um obsiaculo insuperavel 
ao reconhecimento dos menores, o qual, 
como acto livre e pessoal, deve emanar 
directamente da pessoa que o faz, sendo 
ainda de notar que, embora da per ii'lia- ' 

Ç ~ O  derivem effeitos de ordempecuniaria, 
6 pelo lado moral que deve principalmente 
Ser considerada1. 

O assumpto é da maior gravidade. Se 
por um lado deve ter-se em consideração 
os interesses do filho e se nos afigura 
inadmissivel que os representantes legaes 
do menor e o marido, quando a filiação 
esteja verificada, se opponham, por mero 
capficho ou interesses que a lei não pode 
reconhecer, ao reconhecimento della, ha 
por outro lado que attender á irreflexão 
dos menores que pode leval-os ao recg- 
nhecimento de pretendidos filhos, em con- 
dições em que O não deviam fazer, e a 
que a Jamilia legilimamente constiiuida 
pode ser prejudicada, tanto sob 0 Ponto 
de vista patrimonial como moral, pelo 
reconhecimenlo de filhos havidos pelos 
C O ~ J U @ ; P S  anteri~rmenie a0 matrimoni0. 
E nesta materia não fazemos distincção 
enirc 0 marido e a mulher, a qual não nos 
Parece devidamente jlistificada. 

Em nosso parecer, não deveria per- 
mittir-se a peiiilliação aos menores e aos 
conjuges, sem que para esse effeito Ihes 
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.tenha sido dada auctorisação ou prestado 
coiisentimenlo, podendo a recusa dessa 
aoclorisação ou consentimenlo ser sup- 
prida judi~cialmenie. O conselho de fami- 
lia nunca deverá inlervir neste assumpto, 
altenta a incompatibilidade de inleresses 
que pode existir eriire os iillios pei 1iil:an- 
dos e os parenies dos paes. No caso pre- 
vis10 no artigo 113.O, em que é altribuido 
ao conselho de familia o direito de nomear 
o tutor do menor, pode não h y e r  graves 
inconvenienies, porque as considerações 
de ordem moral dominarão sem duvida 
as de caracter pecuniario. Em todo o 
caso o legislador teria sido mais prudente 
se incumbisse ao juiz a nomeação desse 
tu~or,  porquanto, se o iillio fôr declarado 
adullerino, não poderá succeder nos bens 
da mãe, podendo ser chamados á suc- 
cessão os proprios parentes a quem o 
legislador confiou, em parte, a sua defesa. 

Quanto ao modo por que pode provar-se 
a perii!liaçao, declara-se no arligo 123.' 
que esta pode fazer-se no registo de nas- 
cimenlo ou em escriptura, testamenio ou 
auto publico. 

Tem-se pronunciado a nossa jurispru- 
dencia no sentido db que a perfilhação 
feda em lestamento produz effeilos mesmo 
que o test.amento seja revoga.do. Concor- 
damos com essa doutrina, sendo todavia 
de notar que, não podendo o testamenlo 
prodiizir effeiios senão por morte do ies- 
tador, se pode duvidar sobre a admissi- 
bilidade de uma acção que tenha por fim 
a preslação de alimenios, quando a per- 
lilliação haja sido feita no tesiamento. 
Será pois conveniente que se esclareçam 
todas as duvidas a esle respeito I. 

Quanto ás palavras - auto publico, 
tem-se-lhes atlribuido o senlido de - acto 
publico, comprehendendo nelv a procura- 
ção pari.icular authen licada, um termo 
lavrado numa administração de concelho 
ou em qualquer 1.epartição publica2. Não 

1 Ve'a se esta Revista, volume 31.0, n.O 1619, pa- 
gina ~ / g :  

2 Veja-se esta Revista, volume 30.0, n.O 1373, pa- 
gina 32%. 

conlestamos que seja essa a interpretação 
qiie deve dar-se ás referidas palavras, as 
quaes não são aliás tomadas sem re pelo 
legishdor no mesnio sentido. Afigura- 
se-nos, porem, que o legislador não ga- 
ran tiu devidamente, se quiz significar pelas 
palavras - nuto publico - qualquer do- 
cumento autheniico ou authenticado, a 
liberdade cle quem faz o reconhecimento 
e a conservação da prova em proveito do 
iillio. Noiaremos ainda que, sem razão 
alguma juslificaliva, se fez a este respeito 
disi~iticção enlre o reconhecimenlo para a 
legiiimação e para a perfilhação. 

Atientos os importanies interesses que 
estão ligados á perlilliação, parece-nos 
qiie o reconhecimento só deveria fazer-se 
em actos noiariaes ou em juizo, e por isso 
substituiriamos as palavras - auto publico 
- por - auto ou termo judicial. 

(Continua). 
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52. No ariigo 124.' prohibe-se que 
o pae ou a mãe, quando o reconheci- 
mento do filho seja fciio separadamente, 
declarem no documenio da pei iilliação o 
nome da pessoa de quem houveram o 
filho rcconhccido, ou indi uem qualquer 
circuinstancia por onde essa \ essoa venha 
a conhccer-se. Tem a nossa jurispru- 
dcncia intendido que a infi*acção da dis- 
posição consignada neste artigo não an- 
núlla a perfilhação, havendo-se apenas 
por não escripias a declaração ou indi- 
cação refe~idas. 

Concordamos com esta jurisprudencia 
e nenhuma modificação proporiamos ao 
ari.igo citado, se não fosse inacceitavel, 
nos termos absolutos em que esiá formu- 
lada, a prohibição nelle exarada. Casos 
ha em que a declaracão do nome de um 
dos paes, ou de circumstancias por onde 
possa vir a conhecer-se, é conipletamente 
necessaria para se estabelecer a identi- 
dade do filho. Assim, a peifilhação de 
um nascituro, que é permittida pelo Co- 
digo e de que ha exemplos enlre nós, 
não pode ser feita pelo pae sem declarar 
o nome da mãe. Ora a observancia rigo- 
rosa do disposto no artigo 124.' tornaria 
neste caso impossivel a perfilhação, sendo 
cerio que o legislador não deve tcr tido 
em visla restringil-a ou dificultal-a, mas 
apenas obviar a escandalos. 

Parece-nós, pois, que ao artigo 124.' 
se deveria acrescentar o seguinle : ((salvo 
((nos casos em que seja necessario para 
((se determinar a identidade do filho. 
( (A revelação do nome ou indicação das 
((circrimslancias referidas s6 produzirão 
((effeito neste caso e para o fim indicado, 
((considerando-se em iodos os outros casos 
((como não e,scriptas. » 

O ariigo 125.O tem suscitado algumas 
duvidas, que muito conveniente era que 

! fossem esclarecidas, devendo aié, em nosso 
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parecer, alterar-se a disposição nelle con- 
signada. 

Preceitua-se nesse artigo que, para a 
peifilhação feita por um dos paes sepa- 
radan~ente, basia que o perfilhante losse 
habil para conlrahir o matrimonio nos 
prirrieiros cenio e vinte dias dos iresenlos, 
que precederam o nascimento do iillio. 
Deverá considerar-se esia disposiçao como 
limitativa da consignada no ar~,igo 122." 
sendo pori'anto valida e rião podendo ser 
impugnada a perfilhação dos filhos adul- 
terinos, feita pelo pae ou mãe, solteiros ao 
tempo da concepção, e a dos incestuosos 
por aquelle dos paes que primeiro os 
perfilhai., ou deverá o artigo 125." con- 
siderar-se subordinado ao ariigo 12?L0, 
e conseguintemente haver-se por nulla a 
perfuhação ieita por aquelle dos paes 
que em absoluto lesse habil Para Casar, 
quando se Prove que a i li:1~ão é adul- 
teriria OU incestuosa? E por que meios 
poderá fazer-se esta prova ? 

Tem-se susterr~ado ', e com argumentos 
ponderosos, que o ariigo 125." é uma 
limitação ao disposto no ariigo 122.O 
O legislador, presiimindo que os filhos 
não sejam adulterinos ou incesliiosos, 
declarou que era sufficiente para a per- 
iill~ação por um dos paes separadameute 
que elle fosse em absoliito habil para 
contrahir matrimonio ao tempo da con- 
cepção. Verificando-se esta condição, a 
13erfilhação não pode ser irripugnada, des- 
cobrindo assim O nosso legislador um 
meio saluiar de Proteger 0s filhos sem 
que se revelem ~ c a n d a l @ s  Com que seja 
of'fendida a moral publica. E Já se Julgou 
até que filhos de Uma pessoa solteira 
o de outra casada só são adulterinos em 
relação a esta2. t 

Sustentámos3, e é essa a jiirispruden- 
cia que - tem dominado, que a prohibição 

1 Veja-se esta Revista, volume 2.O, n e 404, 
paginas 466 e 883. , 

2 Veja-se o accoi.d%o da rela$ão de Lisboa cle 28 
cle novembro de  1888, no Diretlo, volume 22 O, pa- 
gina 350. 
143 Veja-se esta Revista, volume 2 O, n.0"7,80 e 104, 
paginas 399, 468 e 884, 3." anno, n.O 137, pagina 526, 
e volume 33.0, n . ~  1487, pagina 519. 
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do reconhecimeto dos filhos adul1erinos:t. . 
incestuosos é absoluia, eslanllo poitantui 
o ariigo 4 25." subordinado ao arligo 422,': 
e devendo considerar-se nulla a perfilha- 
ção fcita nos termos daquelle arligo, logo 
que se prove judicialmente que o i I i l i o .  
foi havido de relações adulterinas ou in- 
cesiuosas. Como inierpreies persisiimos 
na mesma convicção e na de que, para 
impi~gnar a perfilhação de um filho adul- 
terino ou incesiuoso é admissivel qualquer 
meio de prova, sendo que a disposição 
consignada no artigo 132." é applicarel 
á acção de invesiigação de paicrnidade e 
de rriaiernidade illegitima e não á con- 
tesiação da mesma acção ou do reco- 
nhecimento voluntariamenie fciio pelos 
paes, para a qual a lei não estabrlcqe 
restricção alguma.' 

Sendo esta, porem, a nossa convicção 
como interpretes, parece-nos convrnienic 
restringir 0 direito de contestar a perfi- 
Ihação feiia nos lermos do arligo 125.O 
O legislador deve, até onde o permiliam 
os inieresses da familia legii,imarnenie 
constiiuida e sem quebra da moralidade 
publica, dispensar piotecçâo aos iill!os de 
relaçõesadulterinas ou incesluosas. Osmais 
abalizados tracladislas de direito civil são 
hoje concordes nesle ponto, afigurando- 
sexlos indiscutivel a doulrina que sus- 
tentam. 

Sendo assim, não admittindo o nosso ' 

Cedi o a acção de invesiipação de pai,er- 
nida f e ou de maternidade, quarido se 
tracte de filiação espuria, e só reconhe- 
cendo aos filhos adulterinos e incestuosos 
0 direiio.de serem alimentados pelos paes, 
quando o fwio da paternidade ou da ma- 
ternidade esteja provado nos termos do 
artigo 136.", afigura-se-nos que tambem 
só nestas condições deveria admittir-se a 
conteslação da perfilhaçfio feita separada- 
mente por um dos paes, por motivo de 
adullerio ou de inceslo. A mesma razão, 
que levou o legislador a prohibir a acção 
de invesligação de paternidade ou de 
maternidade espuiia, deve determinal-o 
a PrOhibir, na hypothese de que eslamos 
trac~ando, a contestação da perfilhação; 
sendo ainda de notar que ha, a favor da 
resiricção que propomos, a valiosissima 
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cconsideração de que se evitam por meio 
cdella escaridalos em beneficio dos. filhos. 
,' Em harmonia com as considerações 
expostas acrescent,ariamos o seguinle ao 

!artigo 125.' : :«A perfilhação feita posie- 
vriormente pelo oulro pae ou mãe, de 
«que resulte ser o filho adulterino ou 

-«incestuoso, será nulla, mas a perfilhação 
((anlerior subsistirá e s6 poderá ser con- 
«[estada, achando-se a filiação espuria 
aprovada em processo civil ou criminal 

~ucontrovertido entre os paes ou outras 
. rpnri.cs, oii no caso do n." 3.' c10 artigo 
(( 130.O, aacllaildo-se o facto judicialmente 
ttl)iovn(lo.)) 

,' Tern iarnbem susciiado duvidas a dis- 
'posição consignada no artigo 126." 

Preceitua-se nesteartigo queo filho maior 
não pode ser periiiliado sem o seu con- 
sentimento, donde parece dever concluir-se 
que este consentimento constitue uma 
condição previa c essencial para a vali- 
dade da perfilhaçBo, não podendo assim 
ser perfilhado em tesiamenio o filho que 
seja maior, contra o que dispõe o artigo 
123.", quando não haja presiado anie- 

.riormeni,e o consenlimento. E tem-se 
sustentado na nossa jurisprudencia que 
o consentimento do fillio não s6 deve ser 
expresso, mas que deve constar de titulo 
egual ao da perfilhação '. 

. . Parece-nos inadmissivel esta doutrina. 

.O arligo 126." limita-se a exigir o con- 
sentimento do filho maior, não declarando 
o modo por que deve ser prestado. Teem 
portanto de applicar-se os principios ge- 
raes, podendo esse consentimento ser pre- 
stado por escripto, por palavras, ou por 
factos de que sc deduza2. No arligo 
126." iamdein se não determina quando o 
conseniimenlo deve ser prestado ; apenas 
exige esse consentimenlo para que a per- 
1i:liação seja valida. A admissão de dou- 

1 Veja-se o Direito, volume 1.4, pagina 657, e o ac- 
cordão do Supremo Tribunal de Jiistipa de 10 de junho 
de 1881, nesta Revista, volume 21.O, n." 1063, pa- 
gina 367. 
2 Veja-se esta Revista, volume 31.9 n.OS 1414 e 1419, 

paginas 442 e 518. 

trina conlraria levaria a considerar nullas 
muitas perfilhações, em prejuizo do pro- 
prio iiilio, e sem motivo algum plausivel. 
Deve todavia modificar-se a redacção do 
artigo 126." eliaiinando-se todas as du- 
vidas que susciia. 

Mas será acceitavel a doutrina sanccio- 
nada nesie artigo 7 

Da exigencia do conseni.imento do filho 
maior para a perfilhação conclue-se que 
elle pode oppor-se a ella por uma sim- 
ples recusa, o que não é milito consen- 
taneo com os principios em que devem 
assentar as disposições do Codigo sobre 
esta inateria. O reconhecimento do iillio 
não representa um contraclo em que a 
voniade possa manifesiar-se livremente; 
é a declaração do facto da l i  i:~ção, que, 
se existe, não pode ser recusado, parc- 
cendo porianio que não deve depender 
da vontade do filho a perfilhação, do 
mesmo modo que não depende da von- 
tade dos paes nos casos em que conira 
elles pode propor-se a acção de invesii- 
gaçáo de pai.erriidade ou de materni- 
dade '. 

Quando se julgue preferivel esta dou- 
trina á que parece haver sido sanccio- 
nada, o artigo 126.' deverá ser assim 
redigido: «Não poderá impugnar a sua 
aperfilhação o filho que, sendo maior, 
((haja preslado o seu conseniimenlo.)) 

Quando, para obstar a que o fillio 
fi ile sujeito aos deveres filiaes numa dl e ade em que a perfilhação pode ser 
não o resullado da affeição ou do desejo 
de redimir uma falta mas uma ignobil 
especulação, se entenda dever manter a 
douirina consignada no arligo 126.O, esie 
deverá ser assim modificado na sua re- 
dacção: ((A perfilhação de filho maior 
((não produzirá effcitos sem o seu con- 
((sentimento, que se presume ter sido 
((prestado se dentro de um anno depois 
((que della teve conhecimento o iillio o 
«não recusou em documento authenlico.)) 

1 Ve'a se esta Revista, volume 2.0, n . O  77, pa- 
gina 399: 
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No artigo 127." attribue-se ao fillio que comrça o facto natural da filia~ão, I periilliado durante a menoridade o di- declarado pelo reconhecirnenin. 
reito de impugnar a perii:liação dentro Segiiimos, em face do nosso Codigo, 
dos qiiairo annos iminediatos á sua ernan- doiltriiia contraria, sils~entando que, em 
cipação ooii maioridade. Já se julgou qiic regra, os effeiios da perfilhação corneçain 
o representante do menor rião podia, em com o reconhecimento. Baseámo-nos para 
virtude da faculdade que a esie é attri- isso em que a legitimaçiio, mais favore- 
buida, coritesiar irnn~ediatamente a per- cida pelo Codigo que a per lilliação, não 
fi'lhaçãol. O Supremo Tribunal de Jus- tem effeito retroactivo a qualquer epoca 
tiça seguiu doutrina contraria, revogando anterior ao mairimonio de que deriva, 
essa decisão, basearido-se em que, na e que, derivando a perfilhação do reco- 
especie dos autos, o tuior era parenic nheciniento voluntaiio o11 forçado, tam- 
dos menòres e do fallecido pae destes, bem não pode produzir effeitos senão 
que primeiro os havia perfiltiado, e por- desde esse reconhecimento, c, cm que o 
ianto tinha interesse na iir~pugnaçgo (ar- Codigo, usando no artigo 129." da pala- 
tigo 128." do Codigo ciril), e em que era vr3 - adquirem, parece haver que r id~  ex- 
muito prejudicial aos menores a demora clriir a idéa da retroacção dos direiios 
esperando pela sua emancipação ou rnaio- nesse artigo especificados a qualquer 
i-idade para contestar a acção. epoca anterior á perfilhação, conside- 

Concortlamos corn a doutrina deste ac- rando esta, não como deelaraloria, mas 
cordao e parece-nos qiie no artigo 127." attributiva do estado de filho perfi- 
se deverá consignar expressamente que o 
tutor do menor ou aquelle dos paes que Devemos notar todavia que, relativa- 
já o haja peiiill~ado pode irripugnar a ao de silccessão, admilli- 
per.li'liação. mos que tirilia effeito retroactivo a per- 

iiiliação, não só quanto á reducção ou 
No arligo 129," em que, aliás sem ão das doações por inofficiosidade, 

inconrenienie, se não especificam todos da quanio ao direito de successão 
os direitos que derivam cla perfilhação, ente dicto, quando a perfiltiaião 
não se declara desde quando esia produz ar  depois da morie dos paes, 
effeiios, assumpio imporiarite e melin- er dos casos especificados no 
droso e sobre o qual já alguma cousa 
dissemos a ~roposito do na0 3." que a lado a queslão exegetica, 
proposia additou ao artigo 1785.". em face dos principias 

Os jiirisconsultos, partindo do prin- r de aliribuir-se a perfi- 
cipio de que o reconhecimenio do filho pareniesco e consequencias 
não é um aclo que de per si produza iram, effeilo relroactivo, sem 
effeilos juridicos, seiido apenas um meio direilos que anteriormente a 
de prova desiinado a rerificar o facto da do legi~imamente adqiiiridos 
iili:ição, uma condição para que esta e que, como as doaç~es ,  
exista juridicamente, sustentam, em geral, té certo ponto dependeiiies 
que os efftliios do rcconbecimcnto náo se ae pei lillianie, a, resptilo do 
produzem só a coni;~r da sua data, mas itos se verificam. 
desde o dia do riasciinerito d o  filho, e111 arrios, pois, ao artigo 129.O 

o :  .Os effbitos da per- 
piam desde a daia do 

1 AccordSo da relapgo de Lisboa de 20 de riovem- f Continua). 
bro de 1886, na Gazd« du rrlaçcio de Lisboa, 2.0 aniio, 
pagina 291. 

2 Acco~.dão de 27 de jriritio cle 1889, nesta Revista, 
volume 31.0, n.0 lri03, pagina 270. 

3.Veja-se esta Revista, n . O  i562 do corrente anno, 
pagina 37. 

- 
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Artigos do Codigo civil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publicagão ofiioial do Codigo, devem ser 
modificados. 

SUMMARIO. - 63. O artigo 130.0 deve ser modificado, 
permittindo-se em outros casos alem dos nelle espe- 
cificados a acção de investigaçao de paternidade 
illegitima. - 54. Modificaçdes que devem intro- 
duzir-se nos artigos 433.0 e 135.0 

o Codigo admitiiu, designadamente em 
materia de filiação espilria. 

Tendo em vista, nas reformas que pro- 
pomos, harmonisar enire si, ou com os 
principios de que derivam, as disposições 
consignadas no Codigo, e reconhecendo, 
com fundado orgulho, que o systema do 
nosso Codigo sobre invesiigação de pater- 
nidade illegitima é, entre os que nos Co- 
digos modernos teem sido sanccionados, 
um dos mais liberam, indicaremos apenas 
as modificações q u e  no artigo 136.0 de- 
vem introduzir-se no sentido de se per- 
mittir a invesligação da paternidade em 
alguns casos neue "não esp~cifiwdos, e que 
o deveriam ter sido, altentas as  razões 
que levaratm o auclor do Codigo a fazer 
ao principio de que não é permittida a 
ac@o de investigação de paternidade 
illegitima as excipções naqielle artigo 

53. O assumpto sobre que versa o I consignadas. 
ariigo 130." casos em que é permit- 
tida a acçáo de invesiigação de, paterni- 
dade illegiiima-tem sido e continúa sendo 
um dos mais discuiidos em direi10 civil. 
Não permii,le a indole do riosso t.rabalbo 
a exposiçAo e critica dos divrrsos sys- 
temas que ácerca delle teem sido Eormu- 
Iarios pelos pii blicistas e sanccionados 
pelos legisladores, e nem srqucr a ia1 
respeiio apresentamos a nossa opinião, 
que se não coaduna com o systema que 

Entré as razões, que se adduzem para 
não adrnit't,ir, em principio, a acção de 
invesiigação de palernidade illegitima, 
occiipa sem duvida o primeiro logar, ex- 
cliiida a filiação espuria, a da difficul- 
dade e incert,esa da prova. É verdade 
que aos juizes compete a apreciação dos 
factos al'legados, mas basta a possibili- 
dade de um erro judiciario que tenha por 
effeit.0 attribuir a algiiem uma falsa pater- 
nidade, para que o legislador deva pro- 
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ceder, em tão melindroso assumpto, com 
a maior prudencia. Se a justiça não pode, 
para tornar effectivos os seus dictames, 
recuar perante debates escandalosos, e 
se a protecção dos interesses da familia 
legitimamente conslituida não deve ir até 
ao exiremo de se desconhecerein quaes- 
quer direitos aos filhos illegitimos e de 
se lhes recusar portanto os meios de os 
fazerem valer, forçoso é que se attenda 
á dificuldade que tia em aparar o facto 
da paternidade, e que se não permitta que 
a vil exploração vá, por entre perigosas 
incerlezas, ferir a honra e assaltar a for- 
tuna dos cidadãos. 

Adrnittimos, pois, em principio a 

illegitima. 
grO- hibição- da investigação de paterni ade 

Casos ha, porem, em que é possivel 
determinar, se não com certeza, pelo menos 
com elevado gráu de probabilidade, o facto 
da paternidade. Assim, pode o proprio 
pae tel-o confessado em documerito es- 
cripto que não reuna os requisitos neces- 
sarios para prova da filiação, ou haver 
tractado o filho por tal; ter vivido ern 
concubinato durante a epoca da concepçzo 
com a mãe e ser voz publica que esta só 
com elle livera relações, elc. 

Ora, verificando-se qualquer facto, cuja 
prova, corno a'dos que especificamos, seja 
conjunctamente a da paternidade, restando 
apenas provar a idebtidade do fillio, ern 
que o legislador nenhuns perigos tern a 
recear, deve ser permittida a acção de 
investigação de paternidade illegitima. 
E foi este sern duvida alguma o criterio 
por que se orientou o nosso legislador 
ao admittir excepcionalmente a referida 
acção nos casos especifiqados nos n."".' 
a 3." do ariigo 130.' E ~uossa'opiriião, 

orem, que foi pouco rigoroso ao de- 
auzir as consequencias do principio que 
adoptou. 

Assim, se o Codigo 6 por um lado 
pouco exigente, considerando admissivel 
a acção de irivestigaçZio de palernidade 
illegiiima, quando o pae tiaja expressa- 
iriente recoi~hecido o filho eni qualquer 
escripto, é por oiiiro lado demasiada- 
mente rigoroso, exigiiido para o mesmo 
eSfeilo a posse de estado com os mesmos 

requisitos que para a prova da filiaçãa 
legitima, e não admittiiid~ a referid'a 
acção, quando o pae haja vivido ein con. 
cubinato com a rriãe durarile a epoca 
da concepção. 

Tractemos em primeiro logar da posse- 
de estado. 

Não basta, para a admissibilidade da 
acção de investigação de paternidade illegi- 
iirna, que o pae, por confissão ~erbal  repe- 
tida, em reconhecimento de todos os dias, 
haja traciado o Iiilio por tal ; é necessario 
que este assim seja lambem traclado 
pelos parentes do pae e pelo publico. 
Expondo o systema do Codigo, diz o conb 
selheiro Dias Ferreira: «A posse de e's-. 
((iado quando nella se fundar o pedido 
«é indispensnvel para a procedencia da 
((acção, como a prova da lili:ição para o 
ajulgamenio do pedido. Não podem os 
cctribunaes introdiizir nas familias iridi- 
((vidiios que Ities não periençam real- 
((rnerite pelos vinculos do sangue e que 
ccnellas não estejam pela vontade do pae 
((e da familia, e pelo consenso publico. 
~(Torrra-se, preciso para a posse de esiado. 
((o reconhecimento do fillio por lodos os 
((parentes do pretenso pae, iricliiindo os 
((interessados na acção, apesar dos jul- 
((gados ein conirario, porque na lei o que 
ccesiá é que as acções de investigação de 
((paternidade illegiliina, quando fundadas 
{(na posse de estado, não podem vingar 
((sei150 verificado o concurso cumiilativo 
«dos tres pedidos.)) 

Não. se nos afigura verdadeira a dou- 
trina exposta pelo corisiderado coinmen- 
tador, quando siislenta ser necessario que 
o iiilio seja como ia1 reconhecido por iodos 
os parenies do pae. Cerio é, porem, que, 
por mais benigna que seja a interpre- 
tação que se dê ao n.' 2.' do artigo 4 30.', 
nunca se poderá considerar procedente a 
acção de invesiigacão de paternitladc ille- 
gitima, quando o pae tenha parentes e 
nenhum haja reconhecido o fillbo, em- 
bora o pae sempre o tenha traciado 
por tal. 

i Codigo tivil português annotado, 2.%edi~ão, toirio 1.0, 
paginas 114 e 112. 
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E se esta hypoihese é inadmissivel aja a favor da paternidade illegitima a 
stractando-sc de um fillio legitimo, já o resumpção que neste artigo se estabe- 
y~esmo se não pode dizer a respeito de ce para a legitima, sendo admissivél 
.:um iillio illepitinio. Quesiões de interesse alquer prova por que o raptor ou estu- 
e sentimenios dd honra podem suscitar dor pretenda demonstrar que a con- 
e teem suscitado incompatibilidades na ção não coincidiu realmente com o 

ifamilia, que leveni esth a nunca consi- o do rapso ou do estupro. Assim, 
derar como parente o filho illegikimo de erá determinar-se por meio de peritos 

,:um dos seus membros. qual foi realmente o tempo da gestação 
O facto capital é o de o pae haver ina illidindo-se a presumpção esiabe- 

tractado publicamente o filho por tal, a na lei; poderá provar-se que a 
chamando-lhe filho, cuidando da sua edu- teve, durante a epoca assignada 
cação, etc. Verificando-se este facio, que, ncepção, relações com outro indi- 

,$em grave perigo, pode ser provado por 
testimunhas, parece-nos que se deve per- em, a bem fundada presum- 
"miltir 3 acção de investigação de pater- e o raptor ou estuprador seja 
e idade illegitima. A confissão publica, m procedeu o legislador em 
.repetida, não tem menos valor que a feita e caso a acção de investiga- 
{num escripto particular. ção' de paternidade illegitima. Deveria, 
:, Afigura-se-nos mesmo que é pouco oheren te, admillindo-a tam- 
~oherenle admitlir a posse de estado, 0 Pae knha  vivido em con- 
nos termos em que o Codigo o faz, para a mãe durante a ePoCa da 
a procedencia da acção de investigação 
de paternidade illegiiima, ao mesmo 
,t.ernpo que se admilte como prova sufli- 
ciente da filiação legitima, na falta do 

(registo do nascimento ou de documento 
auihentico comprovaiivo dessa filiação. 
Quem possue o estado de filho illegi- 
timo não tem que investigar a paler- 
nidade. Nesse caso, verificado que seja 
o facto da posse, o da paternidade é uma 
consequencia inilludivel. Dizer que aposse 
de estado é necessaria para a procedencia 
da acção e a prova da filiação para o 
julgamenio do pedido é sustenlar uma 
doutrina que, se esiá de accordo com a 
l e ~ r a  da lei, é compleiamenie inacceitavel 
em face dos priricipios e da propria natu- 
reza das cousas. 

No n.0 3.0, em que de passagem nota- 
remos haver um \apso de redacção, ai- 
zendo-se epoca do nascimento em vez 
de epoca da concepioção, adrnitte-se 
acção de investigação de palernidade 
illegitima, q,iarido haja estiipro vi 
lento ou rapio, e se da qualquer dest 
factos nos primeiros cento e 1;inte di 
dos ircsentos que precederam o nas 
menio do filho. Não nos parece 
apesar da referencia feita ao artigo 1 
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dentro do qual o filho que obtenha o do- 
cumento deva propor a acção. 

Tambem seria conveniente resolver as 
duvidas que se teem suscilado sobre a 
admissibilidade, por parte dos herdeiros 
do filho, da acção de investigação de pa- 
ternidade. 

Parece-nos que essa acção deveria ser 
prohibida, exceptuando o caso de esses 
herdeiros serem descendenies, e que de- 
veria admitiir-se lambem neste mesmo 
caso a perfilhação voliintaria pelos paes 
depois da mòrte do ii!lio. 

No artigo 135.", cuja doutrina nos 
abstemos de criticar em toda a sua am- 
plitude, porque isso nos levaria muito 
longe, é necessario declarar que os filhos 
espurios não são estranhos aos paes e á 
familia destes em materia de casamento. 
Do modo por que o artigo está redigido 
parece dever concluir-se que entre os 
liilios espurios e entre elles e os parenles 
do pae não existe impedimento algum 
para o referido contracto, o que é com- 
pletamente inadmissivel em face dos prin- 
cipio~ da moral. 

Tambem nos parece que, dados, os 
casos especificados no artigo 136.O, se 
deveria reconhecer o direito de os filhos 
espurios succederem uns aos outros, 
quando se Ihes não attribcia o direito de 
succederem aos paes na falia de descen- 
dentes legitimos. 

Não pode invocar-se, contra a dou- 
trina que defendemos, o escandalo publico, 
nem os interesses da familia legitima- 
mente consti tuida. O escandalo deu-se 
corri os factos especificados no artigo 136.", 
os quaes são por lei considerados sufi- 
cienies para prova da paternidade e da 
maternidade; os interesses da familia legi- 
tima ficam devidamente salvaguardados. 

E dadas as rela.ções de ii'i~ção, que a 
propria lei reconhece, não devem estabe- 
lecer-se, relaiivamenie aos direitos dos 
filhos, restrieções que s6 podem ter ex- 
plicação (que será ao mesmo tempo a sua 
conclemnação) no odio que o legislador 
vote a esses filhos. 
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Artigos d~ Codigo civil a que a proposta se 
nã,o refere e que, fazendo-se uma nova 
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modificados. 

SUMMAHIO. - 65. NO artigo 1 6 6 . q e v e  fazer-se refe- 
rencia ao caso previsto no artigo 277 O- 66. As 
disposições do nosso direito, relativas a suspensão 
e peida do poder paternal, devem soffrer uma larga 
remodelação no sentido de serem inhibidos desse 
poder os paes que delle se tornem indignos. - 
67. O artigo 174: deve ser alterado. 

66 ,  Nas disposições do Codigo civil 
respc~ii:intes ao podei' paternal devem 
iniroduzir-se, além das que já indicámos 
a proposiio das segundas nupcias, algu- 
mas modificacões. 

Assim, no artigo 166.' deve fazer-se 
referencia ao caso previsto no artigo 277." 
A falta tle tal rcferencia e a impossibili- 
dade de coexistirein o poder patitrnal e a 
tutela ieem levado os nossos tribunaes 
a pronunciarem julgados encontrados, 

applicando em alguns accordãos o artigo 
166.", apesar da periilliação se ter effei- 
tuado posteriormente á nomeação de 
tutor feiia pelo primeiro perfilhante, e 
decidindo noutros que a referida nomea- 
ção importa a suspensão ou a perda do 
poder paternal para o segundo perfi- 
Ihante l .  

Parece-nos que é esta a verdadeira 
doutrina, pois os artigos 166." e 277." 
podem conciliar-se, não sendo este mais 
do que uma excepção ao principio naquelle 
formulado, excepção que se justifica pelo 
receio de que a pcrfilhação seja devida 
a iniuitos ambiciosos. 

No artigo 277." parece que o legis- 
lador atcerideu, para excluir o segundo 
perfilhante do poder paternal, s6 ao facto 
da nomeação do tutor, e que, tendo por- 
tanto esta sido feita em testamento ou 
escripiura anieriormenie á referida perfi- 
lhaçso, produz effeilo, determinando a 
perda ou suspensão do poder paternal 

L Vejam-se os accordgos do Supremo Tribunal de 
Justiça de 30 de julho de 1878 e de 30 de março de 
1886, nesta Revisto, volume ,17.O, n O 843, pagina 175, 
e no Boletim dos Trtbunaes, 1.O anno, pagina 372, e os 
accordãos da Relação do Poi to de 11 de julho de 1878 
e 17 de fevereiro de 1891, nesta Revista, volume 11.0, 
n.O 532, pagina 279, e na Revista dos Tribunaes, 
volume 10.0, pagina 121. 



258 REVISTA DE LEGISLAÇAO N." 1576 

para o segundo per iillianie. Sendo assirn, 
e é esta a opinião d,o conselheiro'Dias 
Ferreira ', o artigo 277.' coristiiilc larn- 
bem uma excepção ao principio forniu- 
lado no artigo 193.' 

Não coricordainos com esta doutrina, 
porque a norneaçxo de tutor, ou seja feita 
ern testamento ou em escriptura publica, 
s6 produz cffeito por morte dos paes ; e, 
se ao tempo em que esta se verifica, j5 o 
filho hoavcr sido perfilhado, a noiritltição 
de iutor 1150 pode produzir effoito algurri, 
salvo o caso de impcclimento daquclle dos 
paes que sobreviver. As disposições que 
regulam a nomeação de tutor test:iirien- 
iario são as rnesrnas para os filhos legiti- 
mos e illegiiimos, salvas as exccpçaes 
expressamenle consignadas rio Codigo, 
couio resulta do pri~ic~ipio exarado rio 
ariigo ICiCi.', e, em liarmonia com as 
referidas disposições, parece-nos que não 
pode deixar de coiisiderar-se verdadeira 
a doutrina que acabamos de expdr. 

Para evitar, porém, quaesquer duvidas 
a este respeito, redigir~iamos as,cinl o ar- 
tigo 166.': 

((0s filhos menort3s perfilhatlos estão 
((si~jeitos ao poder paternal drt rricsni:-i 
((fdrina que os filhos legitimas; cxccpto 
((se os paes houverem contesiado a sua 
((paternidade, e forem corivencidos judi- 
((cialmente, e se o primeiro dos paes 
((perfilhantes houver nomeado tutor ao 
((filho, e a perfilhaçÃo do outro pae se der 
((posteriormerite á 1norale daqiielle. . . I ,  

56. Rela tivatrieri te á susperisão e iernlo 
do poder pnterilal, liao só devern mo&- 
ficar-se os artigos 168.' e 170.', harrrio- 
nizarido-os com o direiio vigente, e 
.ampliar-se o disposio no artigo 169.' ao 
caso em que a suspcrisão do poder patcr- 
ual seja motivada por surdo-rnu1isr110, nias 
até devem iritroduzir-se pi*olundas alte- 
raç8es no nosso dircito respeitaote a esta 
importaniissiri~a maieria. 

Em virtude das d i spos i~~es  da Nova 
Reforma Penal e dos principias exarados 
no Codigo civil não ha actualmente con- 

1 Veja-se o Codigo cioil portwgzatz anlzotado, 2 . 8  

edigao) tomo l,q pagina 154.. 

derrinação alguma criminal de que resulte 
a suspeiisão ou perda do pairio poder. 
A propria condemnação penal pelos cri- 
mes que os paes corninetlam contra os 
filhos não produz effei~o algiim a esse 
respeito, pois que, para que os paes sejam 
inhibidos de reger a pessoa e adminisirar 
os bens dos filhos por qilalqiler abuso 
que cornrrlelia~ri no exercicio do poder 
paternal, é necessnrio que algum parente 
ou o ministerio publico o reqiielrani, e que, 
o conselho de brnilia jiilgue procedente a 
arguição qiie elles F~çatn contra os paes. 

Não resiilta portalito a p e r h  do poder 
paterrial c10 f ~ c t o  de o pae haver sido 
condernnado por attentar coritra a vida 
do fil1.10 ou contra o seu pudor. 

Mas ba mais. Os paes qiie pelo seu 
procedinicuio excariclaloso nno deern as 
rninimas gararitiiis de que ecliicarão cori- 
veriienieriien~e os filhos, ianto physica 
como moralrriente, não podem, s6 por 
esse facto, ser itiliit)idos das f:aculdatles 
que a lei lties confere. Ora é no lar do- 
nicsiico cliie se formam os bons cicladãos, 
e, qiiando elle, em vcz de uma escola de 
virtudes, é uni antro de vicios, cria os 
meiidigos, os vadios e os criminosos. 
Nao raro siiccede que sáo os proprios 
paes que, abiisanclo da sua siti~açuo, 
fazem entrar os fillios na vida da mendi- 
cidade, da vatliagerrr e d:t dovassidiio. 

O Estado, já pela pro1ecç"u qrie deve 
aos rnenorcs, já pelo seu proprio intc- 
resse, de rnodo alglirn pode descurar este 
assii niplo, e a experieiicia largainenie nos 
icm moslrado iião poder consid(>rar-se 
rfficaz o preceito consignado no ariigo 
141.' (10 Codigo ciiil, para evitar o11 
cohibir os abusos do poder paierrial. 
Necessario é, pois, que por rrieio tle 
disposições ac1ecliiail;ts se proteja cfi~icaz- 
rneriie a infancia, no lar dornesii~o, e qiie 
o legislador rião fixe siniplesrrienie a vista 
nas fabricas, pois o lar dorriesiico pode 
ser ainda mais perigoso do qiie estas. 

Sobre este assurrip to jiilgnmos digna 
de ser irniiada pelo nosso legislador a lei 
fraricêsa de 84. de julho de 1889, que tem 
por tii~ilo Loi sur la pl-otectiou des enfants 
i~lult rrnités ou mornlemeat abaizdontzés, ern 



:'N." 1576 E DE JURISPRUDENCIA 259 

'que se estabelece um systema completo 
de causas que determinam de pleno di- 
reito a perda do poder paternal, ou aucto- 
rizam o poder judicial a inliibir total ou 
parcialmente os paes desse poder. 

Por essa lei a perda do poder pater- 
nal resulta, como consequencia legal, das 
scgui nles condemnações dos paes : por 
excitação habiiual do seu proprio filho á 
devassidão, - pela rein~idenci~a na exci- 
tação hahiioal de qiiaesquer rncnor'es i 
devassidão, - por qualquer crime com- 
meiiido contra a pessoa do filho, - pela 
reincitlcncia no delicto commettido contra 
a pessoa do iiiiio, - por crime clommettido 
pelo pae juriciamente com o filho. 

paternal. Assim, podem privar os paes 
do direito de terem os iil!ios em sua 
companhia e ainda decretar a perda desse 
poder só em relação a um dos filhos. 

Pela lei de 1889 a perda do poder 
paternal não é irremediavel e definitiva. 
O p a c e  a mãe teem o direito de pedir 
a siia reii-iiegração nesse poder, quando, 
se forem delle privados em virtude de 
condemnaç5o criminal, se tcnham reha- 
bilitado, e, se o tivcrcm sitlo pelo tri- 
biin:il r i~ i l ,  e sem que hajam incorrido 
cm coiidtrmnaç5o criminal, tres annos 
depois de a sentença haver passado em 
julgado. 

A perda do poder paiernal é a~ictori- 
sada em qualquer dos segiiinies casos: 
condenlnaçáo por qualqiier crime, exce- 
ptuados os politicos, - segunda conde- 
mnação por sublracção, occultação, expo- 
siçáo ou abandono de creanças, o11 por 
vadiagem, - segunda colidemnação por 
embriaguez em publico, -- qualquer con- 
dcm~iação pela applicação da lei de 7 de 
dezembro de 1874, isio é, por os paes 
eniregarem o filho a pessoa que exerça 
uma das chamadas profissões ambulantes 
ou a pessoas que 6xt,rçãm a profissão da 
mendicidade, e por os empregarem publi- 
ctliiienle, ou sob as apparencias de um 
oficio, na rnei~dicidatie, - pela primeira 
conde1iinar;ão pnr excitar os menores á 
devassidão, - por entregarem o filho a 
uma casa de correcção em viriude do 
disposio no ariigo 66.' do Codigo penal, 
-e,  1'6ra do c;lso de qualquer conde- 
mnac;ão penal, quando os paes, pela sua 
embriaguez habitual, [nau 1)rocedimento 
noiorio e cscankl:iloso, ou por [naus iractos 
compromelíerein :r saude, :\ segurança ou 
a moralidirde do filho. 

Pela lei tle 19 de nt~ril de 1898, sobre 
a r.ty)ressão (Ias violencias e attentados 
coriimetiidos coritríi, os filhos, os juizes, 
a qucm compele a instrucç50 e julga- 
mento dos crimes, podem resolver sobre a 
collocaçcio dos ii Iios, iirando-os aos paes 
e eniregaiido-os a um parente, a uma 
pesso:) caritativa ou á assistencia publica. 

Essa lei perrniile tambem que os jui- 
zes decretem a perda parcial do poder 

Ahi f k d  cm resumo o que na legislação 
francksa, onde o assumpto foi largamente 
estridudo, se enconira acerca da perda do 
porler paiernal relaiivamenie nos paes que 
delle se iornem indignos. 

No Codigo civil allemão, promulgado 
em 18 de agosto de 1896, lemos a este 
respeito o seguinte no artigo 1666.' : 

((Se o interesse moral ou physico do 
((filho corre perigo, por o pae abusar do 
«direito de tractar da pessoa do filho, o 
((desprezar, ou ter um procedirncnto des- 
((honroso ou immoral, o tribunal das 
((iutelas deve tomar as providencias ne- 
((cessarias para evitar o perigo. Espe- 
((cialmente, pode ordenar que o filho 
((seja collocado crn casa de uma familia 
((dccenie que o eduque, nuni estabtllcci- 
((menio de educaç2o ou numa casa de 
((correcção. Se o pac offendeii o direiio 
((do kllio a alimr~iios, e se ha moiivo 
((para receiai. que este direito stlja çra- 
~vemeritc posto e111 perigo de futuro, 
((pode privar-se o pae da administrngão 
«e  do usufructo 1egaes.a 

Poder-se-hia modificar ncsie sentido a 
redacção do arligo 1 4 2 . q o  nosso Codigo, 
eslabelecendo-se na legislação penal e na 
adminislraliva as providericias comple- 
mentares. 

Terminaremos este assumpto, notando 
que, embora da condemnação criminal 
náo resulte actualmente nem a suspensão 
nem a perda do patrio poder, ha todavia 
penas cujo cumpriniento é incompativel 
com o exercicio desse poder, e torna-se 
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porianto necessario providenciar acerca 
dos !illios que por esse facto não tenham 
quem convenientemente os eduque. 

57. No artigo 174." h s  uma incohe- 
rencia do legislador, que já notámos, e 
que deve desapparecer. 

Por esse artigo impõe-se a obriçaçáo 
alimenticia aos irmãos legitimos, germa- 
nos, u terinos ou consanguineos, subsidia- 
riamente e pela ordem rxposia. Ora é 
sabido que a obrigação alimcniicia tem 
por base a successã,~ legitima, e o legis- 
lador não s6 fez, sem razão alguma, uma 
c,xcepção a esse principio rolalivamente 
aos irmáos, mas foi preferir, contra o 
systema por elle adoptado em materia de 
luteli, os irmãos ulerinos aos consan- 
guineos. 

Succedendo os irmãos germanos, rcla- 
liramenle aos uterinos e consanguineos, 
em dobrada parle da herança, devem 
tamhem contribuir ern parte dobrada para 
os alimentos, não se esiabeleeendo para 
todos elles uma obrigaçáo subsidiaria mas 
conjuncla. É neste sentido que, em nosso 
yarecer, se deve alterar a disposição do 
artigo 174." 

(Continua). 
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SUMMARIO. - 68. Modificações que devem introdu- 
z i ~ - s e  na redacção de  alguns artigos respeitaiites a 
tutela dos menores. - 59. fi riecessario alterar os 
arligos 304.0 e 306.0, harmonisando este lilt11110 com 
as disposições reguladoras dos direitos conjugaes. 

possa inferir, por argumento a contrario 
senszl, que, cessando o in~pedimento da 
m%e, a nomeação de iutor feita pelo pac 
si~bsiste, ficando assim a ~ n ã e  privada do 
direito que linha de o nomear. Esla dou- 
trina que, corno já demonstrámos I, é in- 
acceitavel em face dos principias consi- 
gnados no Codigo, de modo algum pode 
justificar-se. 

O n ro~r io  conselheiro Dias Ferreira, 

58. O arligo 187.", em que se enu- I 

rnerain as eritidadcs que formam a luiela, I 
esiá iticornpleio, pois r130 se faz nelle 
refereocia ao corisellio de tutela, c~ljn 
organização e attribuições estão reguladas 
no artigo 226." 

As epigraphes das secções 2.", 3." e 4." 
do capitulo 3.", titillo IX, são iriexactas, 
pois não se iracta ncllas senso de uma 
das entidades da iuiela, devendo esta pti- 
lavra ser substituida por - tutor. 

A redacção do artigo 195.' deve ser 
modificada de modo que delle se não 

I L 

que liia interpreinção do artigo referido 
segue doutrina diclersa da nossa, conde- 
mna-a sob esie porito de vista. Assim diz 
elle que ((pelo pro,jecto primitivo ficava 
«com razão sern efyeito a nomeação pelo 
«pae no impedimenio da mue, ou pela 
((iiiiie no impediineritb do pae, logo que 
((cessasse o i~iipedimento, porque, aclian- 
((do-se um e outro egiialmcnte irivesiidos 
((do patrio poder, era ao sobrevivo que 
((dovia perlencer a rioineaç3o)) 2. 

O a,riigo deverá scr redigido como 
estava no projecto primi~ivu (artigo 1'38.0)), 
s ~ n d o  de notar que a Comrriissão revisoru 
o approvou, sem inodificaçso alguma, em 
sessão de I9  de junho de 1860, e não 

1 Veja-sc esta 1 t t v f s6~ ,  volume 3 4 . O ,  n." 1489, pa- 
gina 10. 
0 -  

1 Veja-se a oB1.a czbadn, 2.a ediç80, voluine 2.0, p4- 
gina 158. 
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consta das Actas que tomasse mais alcuma 
resolução ácerca delle. 

No artigo 200." n.OS 3." e 4.' devcria 
adoptar-se, relaiivamenie aos ascendentes 
e aos irmãos. o mesmo principio que se 
adopta para os tios no n." 5 . O  do mesmo 
artigo - o da preferencia pela idoneidade 
relativa. Não ha moiivo alsum que ra- 
cior~alment~e justifique a distinc~ão, nerii 
pode admittir-se cliie circiimsianci:~~ for- 
tuitas como a da edade ou a de o parentesco 
ser pela linli;~ paierna ou pela materna de- 
vam determinar qualquer preferencia, num 
assumpto em que especialmente se deve 
at\ender á idoneidade p:ira desenipenhar 
um cargo tão importante como é o da 
"tutela. 

No artigo 205.Odeve modificar-se a 
sua redacção de modo que abranja o tutor 
tesizn~cntario nomeado pelos paes, nos 
casos em qiie essa riomeação não tem tle 
ser confirmada pelo conselho de farnilia. 
Não ha duvida de que. ainda mesmo nesses 
casos, tem de haver proiuior, pois o ar- 
tigo 187.O considera-o como uma das 
entidades da iutela, sem estabelecer dis- 
tincção alguma; o ariigo 205.' declara 
que em todos os casos de lutela hav~ra  um 
protutor, e o artigo 235.'-n." 1 .O commina 
a pcna da remoçao da tutela ao ti~tor 
t~~stan~eniario ou legitimo, que começar a 
exercer o seu cargo anies da nomeação 
do protul,or. 

Devem portanto ser supprimidas no 
artigo 224." as palavras-nos casos em 
que deve haver esta nomeação, e acres- 
cenlar8-se ao artigo 205."- ((ou em sessão 

que para esse fim fdr convocada)). 
Acerca do artigo 214.' tem havido 

graves duvidas sobre se esiá em vigor, 
depois das alterações qàe pela Nova Re- 
forma Penal forarn feitas ao artigo 289.' 
dn Codigo penal, e conrcnienie é que 
sejatn resolvidas, pois a jiirisprudencia 
ainda não pode considerar-se assente a 
este respeito. 

O conselheiro Dias Ferreira sustenta 
que a falta de vogal do conselho de fami- 
lia nos inventarios é purlida nos tcrrnns 

, do artigo 214." do Codiço civil, não ha- 
vendo esse artigo sido revogado, ((porqne 
<(o ariigo 188.' do Codigo penal expres- 

((samenie resalva. o caso de por lei OU 
((disposiçáo de egual força sc achar esia- 
(1 belecida pena diversa)) I .  

Expozemos nesta Revista douirina con- 
traria, baseando-nos em que o 5 2.O do 
artigo 188." do Codigo penal aggrava a 
pena estabelecida no artigo com . a  de 
millia por seis mêses, se a desobediencia 
fôr qualificada, e em que o artigo 189.' 
considera como desobedienciu qualificada 
a ffOr feita na qualidade de meinbro 
do conselho de famil;a2. 

A doutrina que sustentáinos é a que 
tem sido seguida pelos tribunaes 3. Des- 
prendendo-nos, porem, da quesião de 
exegese, achamos mais razoavel a que 
está consignada 110 Codigo civil, afigu- 
rando-se-nos que é a que deve ser sanc- 
cionada. 

No artigo 284.' devem introduzir-se as 
modificações necessarias para o harmo- 
nizar com a actual legislação administra- 
tiva relativa aos expostos, abandonados 
e desvalidos. 

69. Pelo que respeita á emaricipação, 
começaremos por notar a incohereiicia 
que existe entre os artigos 304." n." 2.') 
e 1061.' 5 1." 

I Por este artigo compete conceder li- 
cença para o casamento, na [alta dos 
paes ao av6 que exercer s tutela, que 
emancipa por esse meio os menores nos 
termos do ariigo 304." r]." 1 .O, ao passo 
que se exige a intervenção do conselho 
de farnilia, embora o av6 exerça a tuiela, 
quando aeemancipa~ão seja feiia por meio 
de concessão. 

Escusado será notamos que os effei tos 
juridicos que do casamento derivam não 
são menos graves que os qiie resultam 
da  emancipaçiio, e que, a[tribuindo-se ao 
avb, quando exerça a tuiela, o direito de 
auctorisar o casamento, tambem se lhe 

1 Veja-se a obra e lomo citados, pagina 166. 
2 Veja-se o voluine 20 O, n." 1012, pngina 374. 
3 Vejani-se os açcc~rdãos da relação do I'orto tle 8 

de agosto de 1887, 7 ile junho de 1892 e 5 de feve- 
reiro de 1895, rta Revzsta dos tvzbunues, volume 6 O, 

pagina 184, voluirie 11.O, pagina 57, e volume 13.@, 
pagina 284. 
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deve dar o de emancipar, tanto mais que 
~b,  casamento resulta a emancipação, logo 
que seja devidamente auctorisado. 

A disposição consignada no artigo 306.O, 
que já tem suscitado duvidas nos tribu- 
naes, difficilmen te se pode harmonisar 
com os principias em que assenta a orga- 
nização da familia, tanto em relação aos 
direitos dos conjuges como ao regimen 
de bens no matrimonio. 

Por esse artigo a emancipação por casa- 
mento s6 produzirá os seus effeit~s legaes, 
tendo o varão dezoiio annos completos, e 
a mulher dezeseis, e tendo sido o casa- 
mento compeien temente auctorisado. Ca- 
sai~do-se o merior sem a iiecessariu aucto- 
risação, preceitiia o $ unico do ariigo 
referido que continuará a ser considerado 
como menor emquanto á adminisiraç30 
dos seus bens, nié i maioridade; mas 
ser-lhe-ão arbitrados dos rendimentos dos 
diclos bens os alirnenios riclcessarios ao 
seu estado. 

Ern viriude destas disposições, se o 
marido tiver menos de dezoito annos e 
a mulher menos de dezeseis, subsiste 
a tutela ou o poder paternal, tanto pelo 
que respeita á regencia da pessoa corno á 
adminisiração dos bens, quer o casarnen to 
haja sido auctorisado, quer não. Nei;t;t 
hypothese, o merior que tenha mais de 
dezoito ;iiirios, sendo do sexo masculino, 
ou de dezeseis, sendo do feminino, ficará 
sujeito á tutela oii ao poder paternal, nias 
só pelo que respeita á adminisiração dos 
seus bens. 

Como combinar, porem, estas disposi- 
çaes com as que regulam os direiios dos 
conjuges ? 

Assirn, a mulher deve obediencia ao 
inariilo (artigo 1 185.') ; tcrn obrigação 
de o acompanl~ai., excepto para país 
esirangeiro (artigo i 186.') ; tllm por do- 
micilio o do marido (artigo 49.9); ao ma- 
rido pertcnce a adniinisiração de iodos 
os bens do casal e á iniiltier na i;iItu ou 
no irapedirnrnio delle (artigo 1189.'). 
Mas o menor deve obediericia ao pae c 

podem re*querer judicialmente que lhes 
sejam entregues (Codigo de processo civil, 
artigo 667.") ; aos paes e tutores pertence 
a administração dos bens dos menores 
(artigos 137.' e 243.')). 

Não hesitamos em declarar que nao 
descobrirnos meio algum de conciliar 
entre si direitos e o b r i g a ~ ~ e s  de ia1 forma 
encontrados. A opinião, que vimos sus- 
tentada por um douto juiz I ,  de que os 
effeitos legaes a que se refere o artigo 
306." s8o iinicamentc os da administração 
dos bens, é, em nosso parecer, inadniis- 
sivel, pois que o 5 uriico do artigo 306.O 
respeita iinicamente aos menores de mais 
de dezoito annos, sendo do sexo mas- 
culino, e de dezcscis: se::do do feminina. 
Se assirri iião fora, as palavras - conli- 
~zuoru cn ser considerado como lizenor-- 
iião teriam explicaçáo alguma, pois que, 
(1[1ar1(30 iião houv~ssem ;iiiiiigido aquellu 
ed:ide, nao ficariam emuricipados, ernbora 
o c;isamorrl,o iivessc! sicio aiictorisado. 

O que poderia :d5rmar-se t;ilrez era rjiie, 
subsislindo no caso do 5 uirico os cffeiios' 
da rnerioridade unicamente pelo que re- 
speita ,?. adiriinis trnção dos bens, tumbem 
no caso do corpo do ariigo os efl'eiios 
lcgaes dererinrn restringir-se u essa admi- 
riistraçao, desapparccendo assim, pelo que 
rcspeiia. : ~ o  excrcicio dos direitos pessoaes 
clo rri:irido e do pae ou iiiior, usincomp:iiibi- * 

lidutles noladas. Mas ficariam subsisiintlo 
ailida as incornpalibilidaciles respeitarites á 
adn.iinistraç3o dos beiis, nqual pertence ao 
marido, e á niulher na falta ou no irnpe- 
diniento delle, doride se conclue yuc.os 
bens pcrteiicrnies ao marido rrierior tleverri 
seir :icliiiinisirados pela mnllicr. 

A douiriiia exposta 6 ,  porem, e111 riosso 
parccer., in:icccitavel. Dcsde que o con- 
jilgc, é rnrnor, lia de fiaver riecessaria- 
menlt-! qucni o rst3prescrite e ao iriai.i;lo c 
á mulhor só são aii,ribuidos os encargos da 
tutcla rios casos de iiitcrdicçtto por de- 
~iicricia, e por surdo-inu tismo. No caso 
de rnenorirlade, ~renhurria disposição ha 
qiie aiiribua ao marido ou á mullier a 
qiiulidade de iuiores. 

ao tuior (artigos 44.2.' e 243." i i . "9 ."  
a 3'0) ; o doinicilio legal dos inenOres é o 
de seus paes ou tiliores (artigo 47.7, que i veja-se e,[a Rcarilti, voluiiic 29 O, ,i.@ IiiR3, pa- 

gina 280. 
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fi assim que consideramos rnenos ver- 
dadeira a doutriria de que a jurisdicção 
orpliariologica cessa para a millher rnenor 
de dezeseis annos, quando o casarnerito 
tenha sido devidarneilte auctorisado, corrio 
já se julgou nos nossos iribunaes I, pois 
essa jurjsdicçáo não pode deixar de exis~ir, 
attenta a disposição consignada no  artigo 
306." que de riiodo algiirri pode ser de- 
siriiido pelas disposiçOes relaiivas ao eseia- 
cicio dos direilos conjugaes. 

Desprendendo-nos, porem, de qucstões 
de exegese, vamos expor a nossa oliiniáo 
ácerca do modo por que devem hartno- 
nisar-se as disposições do Codigo, cuja 
antiriornia deixamos noiada. 

Rcforina radical, que mereceria o iiosso 
iiiiciro applailao, seris n que proliibisse 
terminanlcrnenle o casamento aos meno- 
res de dezoiio annos, sendo do sexo nias- 
culino, e de dezeseis, sendo do feminino. 

Basta um exame superficial das fun- 
c ~ õ e s  que a farrii lia desempenha, seja 
qual f6r o aspecto sob qiie se considerem, 
individual ou social, para que não possa 
haver a miriirna licsitaçiio em c,ondeninar 
de um modo absoluto o casamento numa 
edade'em qiie o organismo não está com- 
pletamente deserrvolvido, e em que não lia 
a reflexão necessaria para ponderar as 
gravissirnas consequencias que desse acto 
derivam, nem o sufficienie discerilirriento 
para o exercicio dos direitos c obrigações 
qiie aos conjuges são attribuidos. 

Quar~do não se allere, porem, a dispo- 
siçuo consignada rio artigo 1073.", que 
pcrmille coritrahirern casameiiio aos maio- 
res de quatorze anrios, sendo do sexo 
niasciilino, e de doze, sendo do femiriiiio, 
6 necesrario, para evilai. conflictos no 
esci.cicio dos direitos palcri.iaes e conjii- 
gaes, q,ue se regresse ás tradiqões do 
nosso antigo direito, considerando-os eI1ian- 
cipados s6 pelo facto do casamento. 

Nào pode juslificar-se qiic continue su- 
jeiio ao poder paternal ou á iiitela o rna- 
rido. quando a lei lhe atiribue, riessa 
qudidadc e na de pae, iinporiariiissimos 

@ direitos, como não pode justificar-sè iam; 
bem que a rnullier fique sujeita á jurisi 
dic@o orphariologica, quando a lei prei 
ceitua que ao marido incutnbe especial- 
mente a obrigação de proteger e defender 
a pessoa e os bens da mulher (artigo 
11 85.". 

Caso, porem, se julgue que a errianci- 
pação s6 deve dar-sc pelo casamerito, 
c~uando os cor~juges hajam attingido a 
edade fixada no Codi-o, deve consignar-se 
expressamente na lei o principio de que 
o corijuge maior ou emancipado fica exer- 
ccndo relaiivamenle ao meuor as futicções 
dc tutor, com os mesmos direitos que no 
caso da interdicçao por demeiicia ou por 
surdo-mulismo, sendo assim siipprido o 
coriscnlirnent~o do merzor, relativamenle 
aos acios em que é exigido por lei, pelo 
juiz. Não ha ~i~otivo algum plausivel para 
cisiabelecer a esie respeito disiincção entre 
a incapacidade por rnenolidude c a que 
rcsyllc: da inierdicção. 

E em harmonia com csta doutrina" de- 
ver-se-á modificar a redacção do artigo 
309.", de fornia que o conjuge rnaior ou 
em~ncipado possa, requerendo-o ao juiz, 
ei~trar na admiilistraçao dos bens do 
conjuge rnenor. 

(Co?Ji?zua). 

1 
1 Veja-se  esta Revista rio logar atraz citado. I 
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60. Um dos tiiulos do nosso Codigo 
civil que de mais iirgenie e radical re- 
forma carecem é o que se inscreve- 
Da incapacidade por. demencia. 

Já era difficil; ao tempo em qiie o 
Projecto do Codi~o civil foi elaborado, 
justificar o principio em que assentam as 
disposições do Codigo relativas á incapa- 
cidade proveniente de alienação mental 
-o da incapacidade absoluta do alie- 
nado, pois que em alguns Codigos 
estrangeiros, e, entre elles, no Codigo 

civil francês, que foi a principal fonte do 
nosso, estavam sanccionadas a esse re- 
speito normas mais racionaes, admit- 
lindo-se casos de alienação menta.1 com 
incapacidade relativa (Codigo civil fran- 
cês, artigo 499.')). Hoje, perante as 
afirmações inilludiveis da psychiatria, 
que admitte varias especies de doen~as 
mentaes, em que a intelli ~t?ncia, a von- 
tade e a sensibilidade podem faltar total 
ou parcialmente, e perante a affirmação, 
nao menos peremptoria, da sciencia juri- 
dica de que aincapacidadc legal ou a inter- 
dicção deve ser estabelecida até onde a 
i i i ~ ~ ~ a c i d a d e  natural o reclame, não tem 
defesa 'al-ma o principio consignado no 
nosso Codigo civil rela~ivament,e ao modo 
por que deve supprir-se a incapacidade 
por doenças mentaes. 

Até no emprego da palavra- demencia 
-pela qual o nosso legislador traduziu, 
de u m  modo generico, estas doenças, foi 
elle pouco feliz. Relacionando a dispo- 
sição exarada no artigo 3 i 4.' com a epi- 
graphe do respeciivo titulo, vê-se que a 
demencia era, para o auctor do nosso 
Codigo, qualquer estasdo anormal das fa- 
ct~ldades mentaes do qual resulte a inca- 
pmidade de reger a pessoa e administrar 
os bazs. 

Ora a demencia constitue uma especie 
determinada nas doenças ou alienações 
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nicntaes. Na dassificaçáo cle kombroso absolaia, a interdicção não deve ser geral, 
a demericia é incluida no griipo das ser proporcionado 
alienações adcliiirid:rs, e clefiile-a-o eufra- 
cluecimen 10 de todas as f;icultJades in i.el- 
lecti~aes e moraes que ciiei;:t á sua lotal coIlvenienie, como fez o Codigo 
nniiiquilaç80 '. cês, determinar na lei, para o caso 

Não somos dc parecer que, para coar- icção parcial ou de inliabilitação, 
ctar o aibiirio do poder jiicliciiil e obviar acios qiie o inhabili~ado pode 
a ahiisos dos peritos, se espeeificlucrn na 
lci as doenças mcn~aes em virtudc das Pronunciamo-nos pela negativa, e é 
clu:~cs sc dera dar a intcrdicr,l?o da rc- uirina quc cstá sanccionada nol 
gcncin da pcsson c d a  administrnçiio dos igo relativamente i incapaci- 
bens. Não lia classificação al;urn;k que se urilez-mudez e por prodigali- 
possa considerar \~tlrdatleiramenle scienti- ue se admilte o principio de 
fica, lendo todas ellas caractcr e~npirico, terdictos do exc+rcicio pessoal 
e portanto faltam ao legi>lador os ele- itos, 110s limiips da sua inca- 
meiifos indispensavcis pa.ra [irn trabalho surdos-mudos pelo que re- 
dessa naliireza, o qual aliás seria iriuiil, cia da pessoa e adininistrnçáo 
pois a classificaç50 legal do modo algum s procligos só pelo que re- 
rcinovtria as clilriculdades e porlaiiio o ariigos 338.' e 344.9. 
arbitrio na siia applicação pratica. incapacidade de individiio 

No Codigo civil zlllernão, sem duvida , mcsmo no caso dc se 
alguma o mais perleito qile até hoje tem ados da mesma doença 
sido puhlicdo, não sc especificam as de o legislador. determinar 
cspecies dc alienaçao mental que podrrn aes os actos de cujo exer- 
sei. causa de interdicção, consignando-se rivitdo o alienado. Qual- 
rielle (artigo 6.' n.' 1.') a seguinle dispo- que na lei se estabeleça 
siçã.0: ((Pode ser inierdicio o que em , dará logar a injiistiças 
((conseqiiencia de doença mental ou de que o arbitrio do poder 
((fraqueza de cspirito não pode gerir os 
((seus negocios». No Cadigo civil allemão foi sanccio- 

Sendo, porem, deste parecer, o que se pito a segi~inte disposição 
nos afigura inadmissivel é qiie se denoini- ((Quarido um maior, q i ~ e  
riem iodas as doenças inentaes por uma tela, é incapaz. em con- 
palavra que apenas designa uma das suas fermidades mentaes oii 
especies. Não' se pode dar o nnme de ta r de cerios negocios 
demente a iim maniaco, a um melancho- e um delerminado ge- 
lico, a uni epileptico, a um alcoolico, a um : e esflecialmcnte dos 
morfinico, e ce1.10. é que estas formas de eus bens, pode ser-lhe 
alicnação podern tornar o individuo iricapaz dor para irartar desses 
dc rpger a sua pessoa ou adminis~rar os 
seus bens e torriar-sc porisnto neccsraria E' es1a.a doutriria qiie se nos afigi~ra 
a interdicção. que deve ser sanccionada no nosso Co- 

Esta, porem, só deve ser geral, quando 
o individuo icrllia uma incapacidade na- 
lural absolula, como a qiie sc dá no oirt 3s considei~a~ões 
cretirio, rio idioia e ern algiiils dernenies. s que deve ser sub- 
Qoq~ldo a incapacid:ide naiural não scja do ~iiulo x, a pala- 

r -- ulienn~ão mental 
.O deve ser assim re- 
do inlerdicto o que, 

1 Lezioni de medicina Icgale, 2 . a  edição, pagina 281. doença mental 
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((ou de fraqueza cle espirito não tenha a 
 capacidade necessaria para reger a pes- 
((soa e admiiiistrar os seus bens. Quando 
((essa incapacidade seja absoluta, ficarão 
((sob tutela, e, sob curatela, quando essa 
«incapacidade seja relativa só a cerios e 
((delerminados actos, os quaes deverão 
((ser especificados na seniença da inter- 
(c dicção )) . 

Consignando-se no Codipo esta dispo- 
si~ão, devem estabelecer-se -normas espe- 
ciaes para a nomeação do curador, tendo-se 
em consideração que nem sempre sera 
idoneo para exercer a curatela quem o é 
para exercer a lulela. 

61. Indicada, de  um modo geral e no 
seu principio fundamental, a reforma que 
no Codigo deve fazer-se em materia de 
incapacidade por doenças meniaes, veja- 
mos agora quaes as disposições do tiiulo 
respectivo que teem suscitado difficul- 
dades de exegese, e que, por esse motivo, 
devem ser modificadas. 

O artigo 316.", ern que se determinam 
os casos em qiie a interdicção por de- 
mencia pode ser requerida pelo ministerio 
publico, tem sido diversamente inlerpre- 
tado. Assim, ha quem opine que as pa- 
lavras -falta das pessoas mencionadas no 
artigo antecedente, que se lêem no n." 4." 
desse artigo, significam nüo existencia, 
emquanto que oiitros sustentam que signi- 
ficam o facto de essas pessoas, embora exis- 
tam, nüo requererem a interdicçno '. Somos 
de parecer que a exegese rigorosa é a 
primeira, porquanto, se a palavra- falta 
- significasse a abstenção de requererem 
a interdicção, não se comprehenderia o 
n." 2." do artigo, pois ficaria sendo com- 
pletamente sirperfluo. 

Se pensamos, porem, assim como inter- 
pretes, parece-nos que, em virtude da 
protecção que a sociedade deve aos alie- 
nados e para eviiar que sejam ~ici~imas 
de urna vil exploração por parte dos pa- 
rentes, eni ciijas afleições o riosso legis- 
lador depositou demasiada confiança, ao 

1 Veja-se o dr. Abel d'Andrade, A v ida  do direito 
civil, opusculo V, pagina 19, nota 2. . . 

ministerio publico deve ser imposta a 
obrigação de requerer a interdicção por 
alicriaçno rnenlol, sempre que os parenres 
a 1120 requeiram, e que o alienado possa 
ser por esse motivo prejudicado no seu 
patrimonio, allcrando-se riesle sentido o 
artigo 316." 

O ailigo 320." n.' 3." em que se pre- 
ceitua que, na falia do conjuge e dos 
pais, será defei-ida a tniela aos 61110s 
maiores, tambcm [em suscitado duvidas. 
Na opiiiião do conselheiro Dias Ferreira, 
n palavra - filhos - refere-se a ambos os 
sexos, porque é esse o sentido em que 
aquella palavra se toma quando vem 
desacompanhada de outra designação I. 
Nesta Revista sustentámos que na pala- 
vra - filhos - o legislador só compre- 
hende os do sexo masculino, não podendo 
portanto as filhas ser tutoras legitimas 
nem dalivas. Legitimas, porque o ariigo 
234." n.' 3." preceitua que só as'ascen- 
dentes do menor podem ser tuiores, pro- 
tutores ou vogaes do conselho de familia, 
e esse artigo é applicavel a tutela dos 
alienados por força do disposto no ar- 
tigo 328."; daiivas, porque o 11." 4.' do 
a.riigo 320." prohibe que seja nomeada 
tutor a pessoa que deva succeder ao 
int qrdict o. 

E neste sentido que se tem pronun- 
ciado a jurisprudencia, mas parecia-nos 
mais razoavel que se não tirasse a tutela 
dos paes dementes a uma filha para a 
confiar a um estranho, e que se modi- 
ficasse qeste sentido a disposição consi- 
gnada no n." 3." do artigo 320." 

Ao artigo 322." em que se dispõe que 
no caso de a tutela recair no pae ou na 
m%e exercerao estes o poder paternal, já 
o Supremo Tribunal de Justiça deu uma 
interpretação, em virtude da qual foi attri- 

1 buido á mãe o usufructo de um iillio 
interdicto por surdo-mutismo. No respc- 
ctivo accordão diz-se que ((a regra de 
((que o direito do usufructo, concedido 

1 Veja-se a obra citada, 1.0 volume, pagina 228, 1 2 Veja-se o volume lkO, n: 741, pagina 196. 
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((aos paes, se cxtingiie pela maioridade 
((ou eriiancipação dos fillios, não é appli- 
((cave1 aos iriierdictos por serei11 dcrneii- 
ates, porquc, emquanto se coriscrvarn 
((nesie estado, são scinpre equiparados 
((aos nieriores, e os paes exercem sobre 
((elles o seu poder paiernal eni toda a 
((sua extensão e em todos os effeitos 
((legaes, contando-se o direito ao usu- 
((fructo dos beris)) '. 

Esia doutrina i: completarrientr: iria~~cci- 
tavel. Approxi~nmndo-se o arribo 322." 
do ;~rligo 3% ." v&-se que dos artigos 
10 1 ." e seguirites só dever11 ser appli- 
cudos aos inierdictos os que regulam a 
incapaciclade e não os que determinam 
os direitos que os paes teem quaiito i 
propriedade e ao usufructo dos bens ad- 
quiridos pelos nicnores. Nem a applica- 
ção desies ariigos poderia. fazer-se se111 
que surgissem aniinomias irreductiveis, 
como, por cxernplo, na hypothese de o 
iriterdicto ser casado e de o conjuge 
nao poder, por iricaparidadc legal, sei. 
tutor. 

Apesar de não hesiiartnos em corisi- 
derar inadmissivcl a doutrina suslen- 
tada pelo Siiprerrio Tribiinal de Justiça, 
parece-nos conveniente quc sc wiodiíiqiie 
ri. redacçlao do artigo 322." de  riod do a 
evitar ou prevenir de futiiro quaesqucr 
duvidas. 

62. Rela~isame~iie á incapacidade dos 
surdos-mudos, deve scr modificada a re- 
dacçáo do artigo 337.", de modo que elles 
fiquem sob tutela ou cz~ratcla conforn~e 
sejam irihibidos da regencia da sua 
pessoa e bens oii s6 da administração 
total ou parcial dos bens. A coiifusão 
que o Codiyo faz eriire a lriiela e a cura- 
tela C. ii~adrriissi\el, sendo, corno sso, 
muito diversas a iiatiilaeza c as conse- 
queiicias cjuc tlt>rivani da tulcla e da 
curatcla, c tião podetido duvidar se, ctii 
iucc do priricipio formulado no arligo 
338.", que a iiicapacidade clo interdicto 
pode rcspcjiar só i administração dos 

beirs e, mesmo quanto a estes, ser re- 
strict a. 

Tambem nos parece que sem razão 
alginrmia se cxcluiram do arligo 337.O os 
riiudos c os cegos. E alcm des~as enfer- 
ii-iidades ouiras ha quc tanibem podem, 
pelo seu gráu de permaiienci:~, tornar ne- 
cessaria a nonleação dc um curador. 

Eiri nossa opinixo a expressão - 
s~nrdos-mudos, que se 16 na epigraphe 
do titiilo XI, deveria. ser subs~iiuida. por 
e9afermidnde pl~tjsica c modificada da se- 
guinte forma a redacção do ariigo 337.": 
((0 rnzlior que, em virtude de enferrrii- 
((tlade ptijsica, e designadamente se f6r 
((surdo, cego, ou mudo, não porlér rcgrr 
((a siia pessoa ou adnlirliõtrdr os %tis bens 
((será posio sob iutela ou ser-IIie-á no- 
((meado uni ciirador, corifornie f6r ahso- 
((luta ou relativa a incapacidade)). 

Redigindo-se assim esie artigo, deve 
ser siibstituida por - curntela -- a pala- 
vra - tutelo -- do arligo 338.9 dizer-se 
no artigo 339." :(A tutela ou ciira~ela 
((podem ser requeridas . . . ». 

( Contig~tia). 

1 Accordão de 18 de agosto de 1885, nesta Revista, 
voluiiie 27.0, n: 1279, pagiria 461. 1 
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SUMMARIO. - 63. Deve ser alterado o artigo 360.0 no 
sentido de se adniittir tambem a interdicç%o por 
prodigalidade nos casos em q.ue o prodigo n%o seja 
casado, nem tenha ascendentes ou descendeiites legi- 
timos.- 64. Modificaçdes que devem introduzir-se 
nos artigos 379 O a 381." para r~so lve r  as duvidas 
que elles teem suscitado. 

63. O artigo 34.0." em que se esia- 
belece, como condição para que seja de- 
cretada a inierdicção por prodigalidade, 
que o prodigo seja casado ou tenha as- 
cendentes oii descendentes legitimos, tem 
sido diversamente interpretado. 

Sustentámos nesta Revista que a inter- 
dioção por prodigalidade podia ser decre- 
tada havendo lillios perfilhados, e que 

1 Volume 2.0, nS0 97, pagina 770. 

a palavra - legitimos -tinha a mesma 
significação que - legitimarios, basean- 
do-nos não só em que o ariigo 34 tm0,  
em que se determina quem pode requerer 
essa interdicção, fala em descendentes sem 
fazer distincção alguma, mas ainda no 
espiriio da lei, sendo que o lillio legitimo 
não pode invocar para a ini.erdicção por 
prodigalidade titulo algum, nem o da 
obrigação alimenticia, nem o da successão 
legitimaria, que não possa ser invocado 
tambem pelo lil!io perfilhado. 

O conselheiro Dias Ferreira expõe dou- 
trina contraria ', que tem sido tambem a 
seguida em alguns accordãos2, afirmando 
que os filhos perfilhados não podem re- 
querer a interdicção por prodigalidade, e 
que esta só. pode ser decretada sendo 
o prodigo casado, ou tendo herdeiros, 
legitimo-legilimarios. 

Não contestamos que a letra do artigo 
340.", os trabalhos preparaiorios do Co- 
digo civil e o caracter da disposição, 
que excliie a sua applicação exterisiva 
auctorisam esta interpretação ; mas é in- 

1 Codigo civil poriuguês anr~,otado, 1.0 volume, pa- 
gina 241 da 2.aBdição. 

V e j a - s e  o accordão da relação de Lisboa de 12 de 
junho de 1872, riesta Revzsta, volume 9.0J n: b18, pa- 
gina 27. 

3 Vejam-se as Actas da Commissão revisara, pa- 
. gina 56. , *  
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contesiave1 que de modo algum pode 
defender-se em face dos principio$, e que 
o legislador caiu até numa deplnravrl 
incohereiicia, negando n3o scí aos irmãos, 
mas até aos lillios pcr~ill~ados o dircito 
de requererem a inlerdicção por prodi- 
galidade, e impondo-lhes a obrigação ali- 
nienticia. 

Alguns membros da Corniniss80 revi- 
sora impugnaram de iim modo absoluio, 
baseando-se na natureza do dircito de 
propriedade e na impossibilidade de dc- 
finir  precisamente a prodigalidade, a in- 
terdicção por prodigalidade; e, se é certo 
que iião conseguiram que as suas icléas 
vingassem, talvez não pouco influisscm 
para qiie fossem reduzidos os casos ein 
que essa interdicção era admittida pelo 
Projecto primitivo, em qiie aliás se notava 
já a i~icoherencia de se reconhecer aos 
ascendentes, descendentes e irmãos legi- 
limos o direito de requererem a inter- 
dicção por prodigalid'ade, recusando-se 
esse direito aos ascendentes e deçcen- 
dentes illegitin~os. 

Ora r, que a justiça pedia era que, cm 
vez de se restringirem os casos em que 
pelo Projecto prirriitivo era admiitida a 
interdicção por prodigalidade, fossem ani- 
pliados, não se estabeleceiido como con- 
dição o ser o prodigo casado ou ter ascen- 
dentes ou desceriderii es, e attri buindo-se 
o direito de a requerer a qualquer parente 
successivel, á rnulher e aos seus parentes, 
e ao ministerio publico. 

Pelo Codigo allemão são altribuidos á 
prodigalidade os mesmos effeitos que á 
fraqueza de espiri to ; e com razão : pois não 
pode contestar-se que ou tem desequilibrio 
mental ou é fraco de espirito quem dis- 
sipa os seus bens por habito e de forma a 
poder cair na indigencia, cornpromciiendo 
não só o futuro de sua farriilia mas o pro- 
prio ; e até em algumas doenças riientaes, 
como na melancolia, na h~pocondria, na 
mania como urna das notas caracterisiicas 
a tendencia para o desprezo dos beiis I. 

1 ICrdfft-Ebing, Trattato ds ps%'cupacologia forerisc, 
traducpáo de Rorri, pagina 530. 

Na. legislaç50 romana eram os prodigo5 
equiparados aos loucos, e o inrsmo siic.. 
cedia na nossa aniiga legislação, que os 
sujeilava á iilterdlcção como os deme~ites, 
podendo essa inierdicção ser requerida 
pela rnulher e pelos parentes. 

A nossa antiga legislação devia scr niodi- 
ficada no sentido do  se limitarem os cffeitos 
da interdieção á administração total ou 
pai~cial dos bens, .nos lermos em que o 
Codigo civil o fez ; mas de modo algum 
devia restringir-se a interdicção por pro- 
digalidade aos casos em que o prodigo 
seja casado ou tenha ascendentes ou des- 
ccndentes legitimos. 

Eão representa a inbcrdicção urna pena 
que a sociedade inflija ao prodigo, rnas 
uma proiecçâo que lhe dispensa, em bene- 
ficio proprio e de sua familiu, evitarido 
que seja victima de torpes explorações 
pela falta de suficiente capacidade para 
adminisirar o seu patrimonio. A privação 
da autoi~omia civil só constitue uma ver- 
dadeira iisiirpação dos direitos iridividuaes, 
quando o individuo tem as condições 
necessarias para os exercer pessoal- 
~ilerite. 

Ora a prodigalidade habitual revela que 
nao exisle essa capacidade, c, sendo assim, 
essa fal~a deve ser supprida pela curatela. 
O proprio legislador assim o reconheceu 
em principio, considerando o prodigo 
como incapaz, e ninguem pode contes- 
tar que essa incapacidade tanto se dá 
ern quem tenha familia legitiinainente 
constituida como ein quem a não 
tenha. 

Como n%o pode estabelecer-se urn cri- 
tcrio seguro por onde se verifiqtie se ha 
prodi~alidade, tem que admittir-se a este 
iespciio o prudente arbiirio do juiz. Pa- 
rece-rios todavia conveniente, visto que 
u111 individuo pode gastar mais ou merios 
conforníie a fortuna qiie tem, que se de- 
clare na lei que só pode ser inierdicto 
quem dissipe os seus bens de forma que 
haja grave receio de que venha a caiu na I 

indigencia. 
Ern harmonia com as considerações que 

acabamos de fazer parece-rios que os ar- 
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irlis 340.' e 341." deverão ser assim 
iIIu.rados : 

«Artigo 340.' Serão interdictas da ad- 
f~inislração dos seus bens as pessoas 
!maiores ou emancipadas que, por sua 
(habitual prodigalidade, se exponham 
ta si ou á sua familia a cair na indi- 
cgencia. 

,«Artigo 341 .O  Es1.a interdicção pode 
rser requerida pelos parentes do prodigo, 
(por sua mulher, por qualquer parente 
r desia, e pelo ministerio pub1ico.m 

em vista para essa classificação as pes- 
soas a quem as cousas pertencem, donde 

, alguns jurisconsultos ieem tirado a illação 
de que as palavras do arli'go 379.O - 
ou dellas se podem livremente ajjroveitar 
- não represeniam mais do que a repe- 
tição da mesma idéa, sendo que o do- 
minio dessas cousas pertence ás mesmas 
pessoas a qiiem pertence o seu uso. 

Será assim? 
Tractemos em primeiro logar das 

cousas publicas. 

O artigo 343.O, em-que se preceitua 
que a acção de interdicção seja proces- 
sada sem citação do arguido, deve ser 
tambem alterado. Tractando-se de privar 
o prodigo da sua autonomia civil, pa- 
rece-nos injusiificavel que elle n5o seja 
ouvido sobre os fact'os que para legitimar 
esse pedido se allegam, tanto mais que 
fica no prudente arbiirio do juiz avaliar, 
conforme as circumsiancias, se esses 
factos são ou não sufíicienles para cara- 
cterisar a prodigalidade, e que a defesa 
do pretenso prodigo constiluirá sem du- 
vida u m  dos mais sepuros meios de in- 
formação. E para evitar que o prodigo 
dissipe num momento, após a citação, 
os seus bens, é sufficierite preceituar que 
podem ser annullados os actos praiicados 
pelo prodigo ' desde que foi proposta a 
acção de interdicção. 

64. os artigos 379.0 a 381.0, em que 
se classificam as cousas em relaçáo hs 
pessoas a quem a sua propriedade pertence, 
ou que dellas se ' podem livremente apro- 
veitar, em publicas, communs e particula- 
res, teem siisciiado graves divergencias na 
nossa jii risprudencia, que respeii am prin- 
cipalmente á propriedade das cousas 
publicas e comniiins. 

Começaremos por notar uma das 
causas dessas divergencias na diversi- 
dade de redacção entre a epigraphe do 
titulo, de que fazem parte os artigos refe- 
ridos, e o artigo 379.' Se attendermos á 
'epigraphe, parece que o legislador s6 teve 

Temos sustentado nesta Revista' a 
doutrina de que não pertence aos indi- 
viduos que dellas se aproveitam, mas ao 
Estado ou ás corporações locaes que as 
administram, a propriedade das cousas 
publicas, e persislimos na mesma con- 
vicção. 

Vê-se do artigo 380.O que as cousas 
publicas não são cousas nullius, pois foram 
apropriadas ou produzidas pelo Estado e 
c~rpora~ções publicas, e a sua propriedade 
não pode attribuir-se ás pessoas que 
dellas directamenle se ulilisam, quando 
não se considerem organicamente repre- 
sentadas no Estado ou corporaçaes publi- 
cas a que perlencem, porque as cousas 
publicas, emquanto conservarem essa na- 
tureza, são insuscepliveis de propriedade 
privada. Por outro lado, é ao Estado e 
ás corporações publicas que pertence, 
relativamente ás cousas pilblicas, o di- 
reito de exclusão e de defesa, de resti- 
tuição e de indemnisação e a facul- 
dade de dispbr dellas como proprias, 
logo que Percam a qualidade de publi- 
cas- 

O facto de serem inalienaveis e imprescri- 
ptiveis e de estarem fóra do commercio não 
exclue o dominio por parte do Estado e 
das corporações l ocaes, significando apenas 
qiie o direi10 de propriedade não é pleno, 
mas liniitado, não é actual, mas virtual. 
Sendo consagradas ao Úso commum 

I voiUme 13.0, n . O  634, p;tgina 146. 
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das gerações presentes e das fiituras, 
diz-se que essas cousas estão no dominio 
publico, porqiie todos se podem ulilisar 
dellas e não porque Ilies pertença a pro- 
priedade. Se assim 1150 fora, teriamos 
o direito de compropriedade e a con- 
sequente faculdade de requerer a di- 
visão. 

Pertencendo a propriedade das coilsas 
publicas ao Estado ou ás corporações 
locaes, não podem todavia confundir-se 
corn os bens patrimoniaes, pois que estes, 
au srjam destinados, como os quarleis, as 
fortalezas, as Universidades, a iim serviço 
publico, ou a satisfazer, pela sua troca 
por outros bens, necessidades publicas, 
não podem ser directamente ulilisados 
pelos cidadãos. 

Não E portanto pelas pessoas a quer11 
pertence o direito de propriedade que se 
distinguem as cousas publicas das patri- 
moniaes, mas pelo seu fim ou desiiiio. 

Pelo que respeiia ás cousas cornmuns, 
não deiermina o Codigo a quem pertence 
a sua propriedade, declarando apenas 
que são as cousas naturaes ou artificiaes, 
nüo indioidualmente apropriadas, das quaes 
só é permittido tirar proveiio aos indivi- 
duos comprehendidos em certa circurn- 
scripção administra iiva, oii que fazern 
parte de certa corporaç50 publica. Não 
lia duvida, porem, de que essas cousas 
estão apropriadas, de que a sua proprie- 
dade não pertence aos que dellas se apro- 
veitam, pois que, nesse caso, havendo 
propriedade commum, estariam indivi- 
dualmente apropriadas. 

Parece-nos, pois, que o dominio dessas 
cousas, como comrnuns, não pode deixar 
de se considerar em principio pertencente 
ao muriicipio ou á parochia. 

As cousas que são communs sob certos 
aspecios podem ser, porem, sob outros 
aspectos, publicas ou particulares. 

E' assim que não pertence s6 aos indi- 
viduos que residam numa determinada 
circumscripção, mas a todos, naturaes ou 
estrangeiros, o direilo de pescar nas 
aguas communs, e o de aproveiiar para 
as prirrieiras necessidades a agua dos re- 

servatorios, poços e fontes construidos á 
custa das camaras municipaes e das junta$. 
de parochia ' ; que só os vizinhos po- 
dem occup:ir as substancias vegeiaes pro- 
duzidas nessas agiias e que os leitos ou 
alveos das correntes de uso corrimiim se 
corisideram pilblicos, commuris ou parti- 
culares, conforme a categoria a que per- 
tencer o terreno que atr;ivessaren~, sendo 
portanto particiilar o leito ou alvco da 
conenie de uso commum que atravessa 
utn prcdio pariicular. 

D'aqui a dificuldade que lia em cara- 
cierisar devidamente as cousas communs 
e em formular portanto uma noção legal 
pela qual se delimitem com precisão e se 
determine a quem perterice a sua 'pro- 
priedade. 

Afigura-se-nos em iodo o caso que 
algun~as inodificações podem iniroduzir-se 
nos artigos 379.' a 381.', que escla- 
reçam algumas das duvidas que teem 
susciiado. 

Assirn, deve acrescentar-se á epigraplie 
do titulo em que foram incluidos esses 
artigos as palavras - 0th dellas podem 
dire~ta~naente aproveitar-se. 

No arligo 379.' deve substituir-se o 
zldverbio - livremente - por - directa- 
mente, pois é pelo uso directo. que pode 
ser livre ou não, que as cousas publicas 
e communs se distinguem das patri- 
moniaes. 

fio arligo 380.' podem substituir-se 
as palravras - apropriadas ou produzidas 
pelo Estado - por - perlencentes ao Es- 
tado. Para que pertença111 ao Estado ou 
as corporafles publicas é necessario que 
por elles fossem apropriadas ou prodi~zi- 
das, e resolver-se-á assim a duvida ciiianto 
á propriedade dessas cousas. 

1 Veja-se esta Revista, volunie 31 O, n . O  139&, pa- 
gina 113. 
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, Art i$os  d o  Cod igo  oivil  a q u e  a p r o p o s t a  se 
p i l o  r e f e r e  e que ,  f azendo-se  u m a  n o v a  
pub l i cagão  offioial do  Codigo,  devem ser 
modif icados .  

SIIMMAHIU - 64 (cont). Modificações que devem in- 
troduzir-se nos artigos 379.0 a 381.0 pala resolver 
as duvidas que elles teem snscitado. - 65. A dis- 
posiçfio transitoria consignada no artigo 438.0 deve 
ser esclarecida, precisando-se o sentido das palavras 
- lei - e - uso e costume, e tambem 6 conveniente 
determinar o alcaiice da expibess20 -justo titulo - 
que se 14 no artigo 850.O 

64 (cont.), Quanto ao artigo 381.', 
parece-nos que poderá ser assim modi- 
ficado: «São cornrniins as cousas natu- 
((racs ou nrtificiaes de que, em relação 
((ao f i ~  a que especialment,~ são desti- 
((nadas, só é perrriittido utilisarem-se 
((directamente, gi~:irdados os regulamen- 
tos administrativos, os individuos com- 

((prel.icndidos eui certa circuniscripç~o 
((administrativa, ou que della façam parte', 
((e cya  propriedade, salvas a i  excepções 

((consignadas fia lei, pertence á respe- 
ctiva corporação. » 
Redigido assim o artigo, desappare- 

cerá a anhomia que se nota entre elle 
e algumas disposições do Codigo, em que 
se attribue a todos os cidadãos o direito 
de se aproveitarem de algumas utilidades 
que as cousas communs prestam ; for- 
mular-se-á a verdadeira caracterist.ica 
destas cousas, que consiste em se'atiri- 
buir directamente aos habitantes de uma 
determinada circumscripção administra- 
tiva, ou o goso directo de todas as utili- 
dades que a cousa presta, ou s6 de parte 
dessas ut.ilidades, e resolver-se-ão as dii- 

vidas que se suscilam na nossa jurispru- 
dencia rdlativamente á propriedade das 
cousas communs. 

A este respeito not~aremos que nos 
parece muito contestavol, e deshai.monico 
até com as disposições relativas ás aguas 
publicas, Q principio de que o leito ou 
alveo da corrente ou lago de uso com- 
mum forma parte integrante dos predios 
que air vessa ou lhe ficam adjacentes. 

Sabi i o é que a agua, considerada na 
corrente ou ,  em lago, é uma cousa 
immovel, formando um todo com'o re- 
spectivo leito ou alveo e as margens, e, 
sendo assim, desde que a corrente ou o 
lago seja commum, commum se deve 
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considerar tambem o leito e as margens. 
Afigura-se-nos, pois, contradictorio con- 
siderar o leito como individualmente apro- 
priado, e como cousa commum, e portanto 
não individualmente apropriada, nos ter- 
mos do arligo 381.", a correnle ou o 
lago. 

E justo que, mudando o curso da cor- 
rente, a propriedade do leito ou da parte 
deste que pela corrente fôr abandonada, 
seja attribuida aos proprietarios margi- 
naes. ' Nesse caso 'applicar-se-a, porem, 
o principio da accessão, em virtude do 
qual ficará pertencendo ao predio o leito 
que até então tinha, com a correnie, uma 
existen cía autonoma. 

E este mesmo principio se deveria ap- 
plicar aos leitos ou alveos das correntes 
navegaveis e fluctuaveis. 

Quanto aos lagos, quer sejam pùblicos, 
quer communs, parece-nos que, ailento 
o facto de que a altura das aguas, re- 
gulada pelo ponto de saida, quasi sem- 
pre se conserva inalteravel, e que se 
manteem assim ordinariamente fixas as 
margens, não deveria ser atlribuido aos 
proprietarios marginaes o direi10 de 
accessão. 

Quando aos proprietarios marginaes 
das correntes e dos lagos de uso com- 
mum não seja allribuido o direito de 
propriedade dos respectivos leiios ou 
alveos, alterando-se nesse sentido as dis- 
posições consignadas no Codigo civil e no 
decreto n." 8 de 1 de dezembro de 1892, 
o artigo 381." deveria ser redigido de 
forrna que, sem excepção, se attribuisse 
ás cor orações administralivas a proprie- 
dade i' as cousas communs. 

Alem das modificações a que acabamos 
de nos referir, deverãointroduzir-se no  Co- 
digo civil as allerações que, relativamente 
á classificação das aguas, foram Feitas pelo 
ciiado decreto de 1 de dezembro de 1892, 
no qual se consignaram a este respeiio 
algumas disposições, que se nos afiguram 
inacceitaveis. E' assim que, por esse de- 
creto, se consideram communs os lagos, 
lagôas ou pantanos circumdados por diffe- 
renies predios particulares (artigo 2.O), ao 
mesmo tempo que (artigo 3.") se consi- 

deram particulares as aguas que, ulira- 
passando o predio particular em que 
nascem, atravessem ouiros, predios parii-' 
culares e sejam nestes consumidas. 1 

Não dcsenvolvt~remos este assumpio, 
porque a rémodclação da nossa legis- 
lação sobre apuas, yiie sabernos que está 
consliluirido objecto dc estudos por ini- 
ciativa do ministerio das obras publicas, 
a fim de se harmonisarem devidamente 
os interesses da economia agricola e da 
industrial, exigia um largo desenvolvi- 
mento que de modo algum se compadece 
com a indole do nosso ~rabalho. 

66. Não deixa de nos causar certa 
estranheza que, tendo sido authentica- 
mente inierpretadas na proposia dispo- 
sições iransiiorias do Codigo civil, entre 
as quaes algumas que não podem já sus- 
citar questões judiciaes, se deixasse no 
olvido o arligo 438.", ácerca do qual tão 
graves duvidas se teem susçita,do na 
jurisprudencia, quanto ao sentido em 
que devem tomar-se as expressões - 
direitos adq.uiridos sobre certas e determi- 
nadas aguas por lei, uso e costume. 

Vamos expôr resumidamente essas di- 
vergencias e a nossa opinião sobre o morlo 
por que devem ser resolvidas. 

Pela palavra - lei, intendem alguns 
jurisconsultos que o legislador quiz 
significar tanto a lei geral anierior, e 
designadamenle a resolução regia de 17 
de agosto de 1775 e o alvará de 27 de 
novembro de 1804, como qualqi~er lei 
especial poroque tiresse sido concedido, 
anteriormente ao Codigo, o direito a 
cerlas e determinadas asuas. como o de- 
creto de 3 de julho de 'i 758 & relação 
ás aguas do rio de Barcarena e a lei de 
2 de julho de 1867 em relaqão ás do 
Alriella ; e outros sustentam que o Codigo 
apenas se referiu a esta legislação, ex- 
cluindo a geral ?. 

1 I)r. Assis Teixeira, Das corseliteu ~ z L Z O  n a v ~ ~ g a v ~ i s  
nem fluciuuveis segundo o dweito c i i ~ z l  modwno, pagirias 
238 a 286. Veja-se tarribcm esta Revista, volonie 23.0, 
n.O 1130, pagina 296. 

- 2  Veja-se esta Revista, volunie 7.0, n .O 380, pagina 
4.35, e o conselheiro Dias Fbi-reii-a, Codigo civzl português 
annotado, 2.a edigao, tomo 1.O, pagina J I O .  



r." 1580 E ni: ~ U R B P R ~ J D ~ N C I A  328 

, Quarlto ás palavras -uso e costume, 
'il-im sido interpreladas como significando 
il o costume local ou o uso e costume geral . . 
4. terra, já o uso e costume como fonie 
de direito nos termos da lei de 18 de 
sigosi'o. de 1769, já a posse de que haja 
L resultado a presciipção I. 

Não expondo os argumentos em que 
sè tenha fiindamentado ou possa ft~nc.la- 
mentar-se qualquer das referidas inter- 
pretaçaes sobre a significação das palavras 
-lei - e- uso e costume, procuraremos 
deiserminar qual foi o pensamento do 
legislador ao consignar no Codigo os 
,artigos 438." e '444.' '$ unico, e indicar 
as modificações que, para o traduzir de 
uma. forma clara, se devem fazer na 
redacção do artigo 438.' 

O fim do legislador ao exarar no co- 
'digo os artigos 438.0 e 444.0 5 unico 
foi inconiesiavelmenie o de  salvagvardar 
os direitos que, erri face da 1egislac;ão em 
vigor ao tc1mpo em que foi promulgado o 
Codigo civil e que este alterou profun- 
damente, houvessem sido legi~~imamente 
adquiridos, tanlo em relação ás aguas 
que pela antiga legislação eram publicas 
e qiie pelo Codigo ficaram sendo com- 
muns, como ás pari.iculares. Nem podia 
o legislador desconhecer esses direitos, 
já porque não tinha para isso compe- 
iencia, pois as cortes que appi-ovaram o 
Codigo civil' não tinl.iarn o caracter de 
constituiiites e s6 esias podem attribuir 
ás 'leis effeito re~~roactivo (Carla consti- 
tucional, ai tigos 144." e 145.' '$ 2.'), 
já Porque iria causar as mais graves 
pvri iirbaçõcs na n0SS:i economia agricola 
e in~li~stiial. 

Sendo este o pensamento do legislador, 
os ariigos 438." e 444,.' '$ unico não re- 
prescniam mais do que um meio de resol- 
ver as difficuldarles que na sua applicação 
pratica suscitaria o artigo 8.", em que se 
ericontra formulado o principio geral rela- 

- -- 

tivo á applicação das leis no tempo, ~liili- 
culdades que poderiam suscitar-se, já em 
virtude da nalureza especial das relações 
juridicas em materia de aguas, sendo que 
o direito adquirido tem neste caso caracter 
perpetuo, já em virtude das condições 
necessarias para a prescripção. 

Era esta admitttida pela legislação antiga 
como utri meio legitimo de adquirir direito 
ao uso das aguas, mas podendo este uso 
representar aclos meramenle facultativos 
e não devendo basear-se nestes a pre- 
scripção, necessario era definir, principal- 
mente pelo faclo de o Codigo declarar 
imprescriptivel o direito ás aguas das 
correntes não navegaveis nem flucluaveis 
e das fontes e nascentes, quaes as cori- 
dições que devia reveslir a posse para 

'que, havendo decorrido o tempo neces- 
S U ~ O  para a prescripção no dominio da 
lqislação antiga, essa prescripção se con- 
siderasse como um direito adquirido. 

O direito ao uso das aguas podia ser 
adquirido em virtude da nossa legislação 
aniiga, não só pela prescripção, mas pela 
preoccupação, e lambem o podia ser, nos 
termos das leis e de usos e costumes 
locaes, por contracto com os proprieta- 
rios das mesmas aguas, por concessão ex- 
pressa feita pelos mesmos proprielarios 
enire os quaes se incluia o Esiado como 
proprietario das agiias publicas. Ora o 
legislador quiz resalvar todos esses direi- 
tos, e a iodos comprehendeu realmente, 
quando ás palavras - lei - e - uso e 
costume- se aiiribua o sentido deleigeral 
ou local, esqripta ou consuetudinaria. 

Não foi, porem, feliz o legislador dizendo 
- direitos adquiridos sobre certBs e deter- 
minadas aguas por lei, uso e costume. Pela 
lei e pelo costume, quer sejam geraes, 
quer sejam locaes, não se atiribuem direi- 
tos a aguas determinadas; simplesmente 
se estabelecem normas pelas quaes esses 
direitos podem adquirir-se. Essas leis e 
costumes conferem faculdades que se con- 
crelisam pelos factos adquisilisos reali- 
sados em harmonia com ellas. e s6 Dor 

1 Veja-se dr. Assis Teixeira, obrn czlada, paginas 
286 e seguintes, e os auctores por eiie citados, e o 
accordão do Supremo Tribunal de Justiça de 8 de julho 
de 4902, na Gazeta d a  rc1açli;o de L~sboa,  volume 16.0, 
pagina 396. 

estes é que se torna cerio e determinado 
O objecto da relação juridica. 

Da defeituosa redacção da lei, derivou 
o considerar-se a palavra - lei - como 
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referindo-se unicamente á lei especial por 
que se attribna o direito ao uso de deter- 
minadas agzbas e a palavra - uso e costume 
- como synonima de posse. Para se vêr, 
porem, que não deve ligar-se a essas 
palavras tal significação, bastará attender 
a que a lei especial eslá comprehendida 
nas palai7ras - concessdo expressa - e a 
posse na prescr&ção, a que o mesmo 
artigo se refere. Nem seria admissivel, 
baseando-nos, como faz o conselheiro 
Dias Ferreira, nas palavras - certas e 
determinadas aguas, dar á palavra - lei 
-o sentido de lei especial, e á palavra 
-uso e costume- o sentido de direito 
consuetudinario local, pois que, sendo este 
uma norma de proceder dos individuos 
de uma determinada localidade, não pode 
s6 de per si representar um direito indivi-. 
dual a cerias e determinadas aguas: 

A expressão - direitos adquiridos sobre 
certas e determinadas aguas por lei, uso e 
costume - não pode, em nossa opinião, 
deixar de significar o direito adquirido 
em virtude de um facto adquisitivo rea- 
lisndo em harmonia com a lei, uso ou 
costume. 

Para traduzir esta idéa, desnecessarias 
se tornam as palavras - lei - e - uso e 
costume, pois que só pode liaver direitos 
adquiridos em virtude de um facto que, 
pela legislação em vigor ao tempo em 
que se realisa, produza certas e determi- 
nadas consequencias jiiridicas. E des- 
necessario é tambem falar em sentença, 
pois que esta não faz mais do que reco- 
nhecer o direito adquirido. Outro tanto 
se não dá com a concessão que haja sido 
feita pelo Estado, a qual, quando não 
tenha nalureza contractual, revesie um 
caracter precario. 

Em harmonia com as consideraçties 
expostas, parece-nos que as duvidas que 
o artigo 438." tem suscitado desappare- 
cerão, quando se lhe dê a seguinte reda- 
cção : ((0 que fica disposio nos artigos 
((precedentes não prejudicará os direitos 
((legitimamente adquiridos ao tempo da 
c(promulgação deste Codigo e as conces- 
((sões que -ajam sido feiias do uso de 
((certas e determinadas aguas.)) E não 
é necessario, attenia a disposição consi- 

griada no Cj unico, fazer referencia rio 
corpo' do ariigo á prescripção. 

As palavras --justo titulo - que o legis- 
lador empregou no artigo 450." tambem 
teem susciiado duvidas de interpretação. 
Assim ha quem susiente com o conse- 
lheiro Dias Ferreira ' que essas palavras 
se referem a qualquer titulo legitimo de 

/ adquisiçao, tanto nos termos da lei nova, 
como da aniiga, não sendo applicaveis, 
na hypothese do artigo 450.", os arligos 
438." e 439.", que s6 regulam as aguas 
não navegaveis nem fliictuaveis e quaes- 
quer outras a que o legislador faça ex- I pressa referencia; emquanto que outros 1 consideram essa disposição subordinada 
ao preceito consignado no Cj unico do 

1 ariigo 444,.", significando portanto as pa- i lavras -justo titulo - qualquer dos meios 
I de adquisição a que aquelle artigo se 

refere., 
1 A duvida é fundamentada e conveniente 

seria que fosse devidamente esclarecida. 
Em nossa opinião o ariigo 450.O nas 

: palavras - aguas desse predio - refere-se 
tanto ás subterraneas com ás fonies e 
nascentes, não fazendo enire ellas, nem 
devendo fazer, dislincçao alguma, e talvez 
o artigo deva ser interpreiado neste sen- 

1 tido. 
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revisora no artigo 578." do Projeclo pri- 
mitivo, correspondente ao artigo 486.' 
do Codigo I, deu logar a opiniaes encon- 
tradas na jurisprudencia sobre o modo 
por que deviam conciliar-se aquellas dis- 
posições 2. 

Pela Nova Reforma Penal desappa- 
receu essa antinomia, ficando a legiti- 
midade da defesa propria dependente da 
possibilidade do recurso i força publica, 

SUMMARIO. - 66. Devem harmonisar-se as disposi- 
g6es consignadas nos artigos 486.0, 2354.0, 2367.O 
e 2370.O - 67. $ conveniente resolver a duvida, 
que em face da redacção do artigo 562.0 se tem 
suscitado, sobre se pode ser deferido juramento aos 
herdeiros do devedor, e bem assini'a que resiilta da 
conibinação entre, este artigo e o artigo 544 sobre 
a adrriissibilidade do juraniento depois de decorrido 
o praso fixado neste artigo. - 68. Deve fazef-se 
desapparecer a antinomia que ha entre os artigos 
5ib.0, 643.0, 544.0, 1642.0 e 1684.O 

~ r t i g o s  do a o d i p  oini a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publiaapão offlaial do Codigo, devem ser 
modificados. 

sendo permittido a ninguem defender-se, 
repelliiido a força pela força, se a vio- 
lação ou usurpação de que fdr viclima 
não representar uma mo~lili~:ação no seu 

quer se tracte da defesa das iessoas, 
quer da propriedade (Codigo penal, 
EOS 44.' n.' 5.', 46.' n." 2.'), e não 

estado 'actual (Codigo penal, artigo 46." 
n." 1.')). 

~ e h e  sentido devem ser allerados os 
artigos 486.' e 2354.' 

66. Entre os artigos 486.', 2354.', 67. A redacção do artigo 542.' sus- 
2367.' e 2370." nota-se a seguinte COn- citou a segliirite duvida, que não está 
tradicçh o: OS dois primeiros adrnittem a definitivarriente resolvida. 0 juramento s6 
defesa da Posse e da propriedade, repel- pode ser deferido aos originarios deve- 

. lindo a força pela força, nos mesriios 
casos em que os dois ultimos declaram 
illegilima a defesa propria, quando seja 
possivel o recurso á força publica. 1 Vejam-se as Actas da Commissiio revisora, pagi- 

Esia antinomia, que resultou das um- na; ~ ~ S ~ O , " ' d r ,  Dias da Silva, Estudo sobir a re3pon- 
dificações introduzidas pela Commissão sabilidade civil, volume 1.0, paginas 170 a 183. 
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dores, ou poderá sel-o tambem aos se pretar pelo n.' 2.' do artigo 241 1.' E ET 
herdeiros e representantes 7 justiça assirn o exige, serido que a parte;? 

Apesar de a expressa0 - pessou qzi pode ter con hecirnerito de quaesqueri 
oppõe - comprehender tanto o origin factos respeitantes á re1at;ão juridica que ' 
devedor como os seus herdeiros ou re é objecto do litigio, mesmo no caso de 
sentantes, tem-se afirmado, já pelo não ter irilervindo pessoalmente nessa 
fronio entre esse artigo e o artigo 2 relação, que sejarn sufficienies para de'- 
do Codigo civil francks, que pare cidir a questão. Assim, pode o herdeiro 
sido a sua fonte, já em virtude d saber, porque o proprio auior da 2ie- 
posições consignadas nos ariigos rança lh'o declarou, que a divida não 
n." 2.' e 2520.', que o juramento 
ser deferido ao originario devedor cto toca, pessoalmente ao her- 
ad~nittindo excepção alguma '. deiro, e intendemos portanto que pode 

Afigura-se-nos que, não obst juramento sobre elle. 
o juramento o unico meio de r proprio proporerrios a modi- 
que pode soccorrer-se o credor deve introduzir-se na rtedacçáo 
these prevista no artigo 542.'. 520.', que esiá seiido diversa- 
siçáo nesie exarada não pode pretado. Pelo que respeita ao 
considerar-se subordinada ao pr O ,  parece-nos bufilcieiite, para 
no artigo 2520." e que portanio duvidas que se ieem suscitado 
exigir-se o juramento senão so e á exigibilidade do jura- 
que toqfrent pessoalmente ci parte erdeiros do dt~vedor, que em 
deferido. E opinião nossa, por alavras - declare sob jzhra- 
tem exagerado o alcance de ga - (( quando seja obrigrth 
vras, não admitiindo o denorrii 
mento de credulidade, e conseg 
que ao herdeiro Possa ser ida que se tern suscitado 
juramento, quando este ienh 
mente conhecin~ento de que 
ou nlao paga. 

A expressão -factos que 
soalrnente á parte - não si 
nosso parecer, s6 os factos p 
determinaram a formação, 
ou extincção da relação juri a realmerite existe, parece 
lhe digam respeito. Grarn eriniriatio o praso ein que 
não pode defender-se tal ode alleyar a m á  f6, larri- 
juridicamente, mostra-nos prrri~ittido recorrer ao 
missivel o ariigo 2412.' outro lado, porem, o 
que se declara que a confis o estabelece a este 1.e- 
rnento requerido pela pa alguma, e parece que, 
e.xigida sobre factos pessoaes erito especial das pre- 
minados, relativos ao objec praso, a rjiie este artigo 
0th de que a parte possa t presumpção de paga- 

Serido a rnesrna a n 'e náo haja esta pre- 
fissão e do jurarnenio d etfor só deve poder 
se-rios iricontes tavel q ayarrirnto da divida, 
citada do artigo 2520 gado a prestar jura- 

rnento, decorrido que seja o praso maximo 

1 Veja-se o conselheiro Dias Fe~reii-a, Codzgo clril 
Em nossa opi~iiso, é esta a doutriria 

porbugut% annotade, edigáo, iollou, embora de um 
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~ o d o  obscuro, sendo que o artigo 544.", 
pelo logar em que foi collocado, parece 
dever applicar-se ianto ás prescripções 
.de curto praso a que respeita o artigo 
54.2.") como ás .que veem consignadas 
no,arligo 563.") e que teem, como vamos 
vêr, um fundamento muito diverso. 

Assim, pelo que respeita ás prescri- 
pções a que se refere o arligo 542.", o 
artigo 544." deve, combinando-se com 
este, ser assim interpretado: Se já 
houver decorrido o praso em que o cre- 
dito era exigivel, mas não o terço desse 
praso, a que se refere o artigo 544.") 
o credor, se não allegar a má fé do 
devedor, só pode exigir deste o jura- 
mento, não lhe sendo permittido adduzir 
out.ras provas. Se, porem, allegar a 
má fé do devedor, pode exigir o jura- 
mento ou produzir outras provas, como 
julgar mais conveniente aos seus inte- 
resses. 

Não indicaremos já a mo:liii~:ação que 
deve introduzir-se na redacção do artigo 
544." para traduzir esta doutrina, visto 
que outra duvida se suscita em face desse 
arligo, da qual vamos fractar. 

68. Entre os ariigos 525.", 543." 
n." i.", 1642." e 1684." ha flagranle 
contradicção, que tem sido notada pela 
jurisprudencia e diversamente resolvida. 

A todas as prescripções de curto praso 
especificadas no artigo 543." parece que 
deve applicar-se não só a disposição ge- 
nerica consignada no arligo 515." mas a 
consignada no arligo 544.", sendo por- 
tanto necessario que o devedor deduza a 
excepção da prescripção para que esta 
lhe aproveite, e, quando haja má fé, que 
decorra o praso de seis annos e oito mêses 
para que se dê a prescripção. 

Pelos artigos 1642." e 1684." é ne- 
gada, porem, absolutamente ao credor 
qualquer acção respeitante a juros e fóros 
vencidos de mais de cinco annos, inde- 
pendeniemente da excepção da prescri- 
pçâo, e parece portanto que os tribunaes 
não podem, embora o devedor não deduza 
a excepção, condemnal-o no pagamento. 

Sendo flagrante a contradicção enire 
os artigos citados, pois que o n." 1." do 

artigo 543." refere-se expressamente ás 
pensões emphyteuticas, sub-emphyteuticas e 
censiticas e aos jzaos e quaesquer presta- 
ções vencidas, não procurou a jurispru- 
dencia propriamente harmonisar essas 
disposições, mas determinar qual a que 
devia ser preferida. 

Inclinámo-nos á opinião de que aos 
fóros e juros deviam applicar-se as dis- 
posiç6es consignadas nos artigos 51 5.", 
543." n." 1." e 544.' I, a qual é tambem 
a do conselheiro Dias Ferreira, que, 
apesar das decisões dos tribunaes em 
conirario 2, a manteve na 2." edição do 
seu Codigo civil português annotado 3. 

No iada a contradicção, vejamos como 
deve ser resolvida. 

Attento o fundamento especial das pre- 
scripções consignadas no artigo 543.") se 
exceptuarmos a do n." 3.", que nelle se 
acha indevidamente inserida, parece-nos 
que contra essas prescripções não deveria 
oppor-se a má fé do devedor, man- 
tendo-se a esse respei~o a douaina votada 
pela Commissão revisora 4, e que foi, em 
nosso parecer, inconvenientemente alle- 
rada pela Commissão de legislação civil 
da camara dos deputados. 

O legislador, fixando o praso de cinco 
annos para a prescripção dos juros, fóros, 
prestações, etc., teve em vista evitar que, 
pela sua accurnulação, o credor collo- 
casse o devedor em graves dificuldades 
economicas, provocando a sua ruina. 
E como o Estado tem interesse em que 
não haja' graves perturbações no patri- 
monio dos cidadãos, não é s6 a utilidade 

1 Veja-se o volume 8.0, n.O 385, agina 328 volume 
15.0, n: 754, pagina 404, volume lkO, n.0 818, pagina 
548, volume 1 7 . O ,  n.O 844, pagina 134. 

2 Vejam-se os accordãos do Supremo Tribunal de 
Justiça de 15 de junho de 1877, em que todavia se  
affirma, relativamente aos juros. ser necessario deduzir 
a excepçáo de prescri ção, de 9 de dezembro de 1884 
e 12 de ianeiro de 1i86. nesta Revisla. volume 15.0. 
n.0 749, j>agina 336, e {olume 28.0, n.; 1301, paginá 
270; da relação de Lisboa de 19 de fevereiro de 1876, 
no Direito, 8." anno, p.,. .I: i 399; da relação do Porto 
de 20 de dezembro de I * \ I  e 9 de janeiro de 1883, no 
Dzreito, volume 15.0, paginas 142 e 462. 

3 Veja-se o tomo 2.0, 4.8, edição, pagina 88, e tomo 
1 O, 2.8 edição, pagina 385. 

4 Vejam-se as Actas da Commisscio revisora, pagina 
379, e o Projecto do Codigo civil de 1864, artigo 852.0 
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privada destes, mas o proprio interesse 
~~ublico que aconselha o não se permittir 
a exigencia, decorridos que sejam cinco 
annos, de quaesquer presiações que se 
vençarn periodicamente. 

A respeilo destas prescripçaes não ha, 
porian to, moiivo para distinguir entre boa 
e má fé do devedor, pois é sempre certa a 
negligencia do credor e foi a esta e ás 
consequencias que della derivam para o 
devedor que o legislador attendeu. E tarn- 
bem nenhum motivo ha para distinguir, 
como incoherenternente fez o iegislador, 
eiiire os juros e os fóros e quaesquer 
outras prestaçaes que se vençam perio- 
dicamente, pois o fim que o legislador 
teve em vista é o rnesmo em todas ellas. 

Sendo assim, a alteração que se nos 
afigurava mais acceitavel seria a suy- 
pressão do artigo 544.', ou a sua sub- 
siituição pelo artigo correspondente do 
Pro,jecto de 1864. 

Querendo manter-se, porem, a doutrina 
do Codigo relativamente ás prescripções de 
curto praso a que se refere o artigo 542.", 
deve ampliar-se essa doutrina á prescri- 
pção consignada no n.O 3,' do artigo 543.', 
e iniroduzir a seguinie modificação na re- 
dacção do artigo 544.': ((Contra as pre- 
~(scripçaes mencionadas nos n." i.' e 2.' 
((do artigo antecedente não pode ser 
((opposta a má fé, e o juiz conhecerá 
(( dellas officiosamente ; contra as outras 
« prescripções mencionadas nos artigos 
((538.' e seguintes, não pode ser opposta 
((a má fé, tendo decorrido os prasos niar- 
((cados nessas artigos, e mais um terço 
((dos referidos prasos, mas é permittido 
~ a o  credor requerer o juramento do de- 
((vedar nos termos do artigo 542.")). 

(Continua). 
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A r t i g o s  do  Codigo aivil  a que  a proposta se 
n ã o  refere e que, fazendo-se  u m a  n o v a  
p u b l i o a ~ ã o  offlaial do Codigo, devem s e r  
modifloados. 

SOMMARIO. - 69. Deve modificar-se a redacçgo do 
artigo 862.O, preceituando que náo se inclua no 

raso da prescdpção o dia em que esta começa. - 
!O. Devem ser modificados os artigos 642.0, 658.0, 
689.O e 835.0 ara desfazer as duvidas que suscitam 
ou os erros t e  doutrina ou de redacg&o que con- 
teem. - 71. Duvidas que o Codigo suscita eni ma- 
terias de privilegios creditorios. 

69. No Codigo civil, em que se nota 
a falta de uma disposição geral relativa- 
mente ao modo por que devem con~ar-se 
os prasos, preceiiria-se relativamenie á 
prescripção no artigo 569.' que o dia em 
que esia começa a correr se conla por 
inteiro, ainda que não seja completo, mas 
que o dia eai que a prescripção finda 
deve ser completo. 

Pela impossibilidade que, na maioria 
dos casos, ha em determinar o momento 

ém que se realisa o facto por qrie se 
inicia o praso, formulou-se o principio 
de que o dia não se conta por momentos 
nem por horas, mas inteiro, começando 
na primeira hora depois da meia noite 
(artigo 561.O), e como, em virtude desia 
regra, o computo civil apenas correspon- 
derá ao decurso natural, quando o facto, 
de cuja realisação depende o praso, se 
realise precisamenie á meia noiie, sendo 
o praso civil menor que o natural, quando 
não tenha logar essa coincidencia, ado- 
ptou-se a regra de não se contar o dia 
em que o praso começa - dies a quo non 
compzltatur in termino. 

Esta regra, que já se achava consignada 
nas*'Orde'naçaes, liv. 3.O,,' tit. 23." e foi 
reproduzida na lei de 16 de jrinho de 
1855, que a applicou a todos os termos 
judiciaes, está sanccionada no Codigo 
de processo civil, artigo 68.O 5 3." e no 
Codigo commercial, ariigo 3 1 1 ." 

Ora o artigo 562." preceiiuando que 
se conte por inteiro, embora não seja 
completo, o dia em que começa a pre- 
scripção, está em aberta contradicção 
com a regra a que acabamos de nos 
referir, applicando á prescripção, apesar 
da protecção que a lei deve dispensar 
ao proprieiario ou ao credor, u m  sys- 
tema de contagem em virtude do qual é 
mais ciirio o praso civil que o natural. 
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A adversativa - mas - parece reve- 
lar-nos não haver sido esse o pensamento 
do auctor do Codigo, sendo que não pode 
explicar-se a exigencia de que o ultimo 
dia do praso se conte por ipteiro, quando 
nesle se inclua o paimeiro. A verdade, 
porem, é que o proprio ariigo o ,manda 
contar, e que a sua letra annulla quaes- 
quer tentativas no sentido de conciliar a 
disposição nelle consignada com os prin- 
cipio~ universalmenie acceiios'. 

Conveniente será, pois, que se modi- 
fique a redacção do artigo citado da 
seguinte forma: ((Não se conta no praso 
((da prescripção o dia em que esia come- 
((çar, mas conta-se o dia em que findar.)) 

70. No arligo 642." consideram-se 
synonimos os termos - contractos unilate- 
raes e gratuitos, o que não é exacto. 

Para a distincção entre contractos tmi- 
lateraes e bilateraes attende-se á obrigação 
ou vinculo que  delles resulta, e para a 
siia classificação em gratuitos e onerosos 
ao seu fim economico ; e, ,se é certo que 
os conlractos bilateraes são sempi-e one- 
rosos, os contractos !inilateraes nem sem- 
pre são graiuitos. E assim que a usura, 
sendo um coniraclo unilateral, ois que 
só o devedor fica consiiiuido na o rigação 
de dar, é ao mesmo tempo u m  contracto 
oneroso, pois que o devedor tem não s6 
de restituir o dinheiro ou abjecto fungivel 
que recebeu ou uma somma equivaleníe, 
mas uma determinada retribuição em di- 
nheiro ou em cousas de outra especie, e 
não houve portanto da parte .do cfedor 
espiriio de liberalidade, o que caracterisa 
os contractos gratuitos, mas o iniuilo de 
obter uma vantagem equivalenie ao ser- 
viço que prestou, o que caracterisa os 
contractos onerosos. 

Deve, pois, modificar-se a redacção do 
artigo 642.', supprimindo as palavras 
-gratuito e oneroso, e definindo-se nelle 
apenas o que são contractes unilateraes 
e bilateraes. 

1 Veja-se esta Revista, volume iO.O, nSo 469, pa- 
gina 5. 

No artigo 658.' diz-se que o erro sobre 
a causa do contracto pode ser de direito 
ou de facto, e nos artigos 659.' e 660.' 
determina-se quaes são as consequencias 
de um e de outro erro. 

Tendo a palavra- causa- no artigo 
660." a significação de motim ou fim 
mediato c10 %to juridico, não pode aiiri- 
buir-se-llie outro sentido no artigo 658.", 
parecendo assim que o erro de direiio 
apenas pode ser invocado, quando verse 
sobre os motivos que determinaram o acto 
ou contracto, não o podendo ser quando 
recaia sobre a razão j~iridica do proprio 
'acto, que esiá inhererite ao seu objecto 
ou conleúdo. 

Esta doutrina é, porem, inadmissivel, 
pois não ha. razão alguma que justifique 
a rescisão de um acto juridico por erro 
de direi10 ácerca do motivo, que se não 
appliqiie tambem ao 'erro de direito sobre 
o objecto, e, sob esie ponto da sisia, 
bem julgou em nosso pareçer a Relação 
de Lisboa, quando decidiu ser nullo por 
erro de direiio urn coniracío de partilhas 
em que não entrou uma courella por as 
partes julgarem que, exlincia a 1,erceirzt 
vida do praso, este recaía no senhorio 
directo '. 

A verdade, porem, é que, não deler- 
minando em geral o erro de direiio a 
nullidade do acto juridiro por vicio de 
consentimenlo, pois qiie a lei se presume 
conhecida por todos os cidadáos, precei- 
tuando expressamenie o :irliga 659.' que 
o erro de direito ácerca da causa pro~liiz 
nullidade, e não se fazendo referencia 
alguma ao' erro de direito sobre o objecto, 
parece que não pode invocar-se esie erro 
para a anniillação do contraclo ou do 
acto juridico. 

Para. que ,das' disposições do Codigo 
não se possa tirar esia illação, iniroduzi- 
riamos as seguinie~ modificações nos ar- 
tigos 658," 659.' : 

((Arligo 658:" O erro pode ser de di- 
«rei10 ou de faclo.)) 

1 Veja-se o accordão de I5 de'novembro de 1873, 
nesta Revdla, volume 9.O, ndo 428, pagina 187. 

j ,  



«Artigo 659.' O erro de direito ácerca 
.qda causa ou do objecio do coniracio 
((produz nullidade, salvo nos casos em 
((que a.lei ordenar o contrario.» 

Na ullima parte do artigo 835.O ha um 
erro de redaccão nas palavras - e, só 
neste caso, responder&. . . , qiie já foi no- 
tado pelo illuslre commeniador do Codigo 
civil com o devido desenvolvimento, indi- 
cando ao mesmo lempo a correcção que 
deve fazer-se'. Abstemo-nos por isso de 
mais Iargas consideraeaes a este respeito, 
e tambem nos limitamos a chamar a 
attcnção para o unico do mesmo artigo, 
em qiie da referencia que se faz á dis- 
posição consignada no artigo 830.", sem 
se introduzir ,modificação alguma, parece 
deprehender-se que o fiador não pode 
implorar o beneficio da divisão, quando o 
devedor não possa ser demandado no 
reino, o que não é exacio, pois o que no 
referido § unico se preceitua tem de 
applicar-se aos fiadores. 

71. Na secção em que se iracta dos 
lpriuitegios creditorios e das hypothecas, 
onde o auctor da proposta que esiamos 
examinando enconirou os rimeiros arti- 
gos que: em seu intender B eviam ser au- 
thenticsmente interpretados, ha algumas 
disposições que devem ser esclarecidas e 
ouiras que devem ser completadas, ás 
quaes a proposla se não refere. Vamos 
indical-as, e ierrninaremos este estudo 
formulando as modificaçaes que no Co- 
digo devem ser iniroduzidas. 

Nos n." L' e 2." e 1.' do artigo 
880.", e ri." 4:' e § unico doSrrigo 881.' 
declaram-se privilegiados os credilos por 
divida de fóros, censos ou quinhaes, rela- 
tivos aos dois ultimos annos e ao corrente 
e o c~ediio por divida de renda relativo 
a4 iiltim~ anrio o,ao corrente, quando os 
onus respeciivos de emphyteuse, censo, 
quinhão ou arrendamelito, se achem re- 
gis tados. 

1 Conselheiro Dias Ferreira, Codigo civil português 
annotado, tomo 2.a, 2.8 edição, pagina$ 121 e 12%. . . 

Ora, não estando sujeitos a registo, por 
liaver sido prorogado successivamenie, e 
pelo decreto de 17 de março de 2887, 
indefinidamente, o praso fixado no ar- 
tigo 1023.' § unico para o registo 
dos onus reaes constituidos antes da 
promulgação do Codigo civil, os onús 
da emphyteuse, subemphyteuse, censo e 
quinhão, e havendo arrendamentos para 
os quaes não s6 não é obrigatorio o rel 
gisi,o, mas que não podem ser admittidos 
a elle (artigo 978." n." 7."), tem-se duvi- 
dado se existe o privilegio a que respei- 
tam os n." I." e 2." do ariigo 880." 
e o n." 1 .O do artigo 881.",'independente- 
mente de registo, nos casos em que este 
liao é obrigatorio ou em que não é aclmil-, 
tido. 

Pronunciámo-130s pela affirmativai e a 
mesma doutrina é seguida pelo conse- 
lheiro Dias Ferreira' e geiaalmente ac- 
ceiia, já porque os onus da emphyieuse, 
da subemphyieuso, do censo, do quinhão 
e do arrendamento valem, relativamente 
a torceiros, independeritemente do registo 
(ariigos 1023.' unico, e 1621 .O § 2.3, 
já porque [ião Ila razão alguma para ia1 
cli~tincçilo,~ pois são as mesmas as rela- 
çaes entre :o devedor e o credor, pelos 
creditos de fóros, censos, quinhões ou 
rendas, quer os respectivos onus estejam 
registados, quer não. 

Notámos, porem, que as disposições 
do Codigo não estavam~edigidas com a 
necessaria clareza, e, sendo certo que os 
privilegias conslituem uma excepção ao 
priacipio de que todos os credores teem 
eguaes direilos ao patriaionio do devedor: 
e que as disposições da lei em que se 
esiabelecem são pori,anlo de interprela- 
ção restricta, não sendo admissivel a sua 
applicação extensiva, h'a graves motivos 
para duvidar d e  que gosem de privilegio 
os fóros, censos, quinhaes e rendas, quando 
os respectivos oniis rko estejam regista- 

1 Veja-se esta Reuista, volume 4.0, n . O  176, pa- 
gina 311. 

2 Codigo civzl português annotado, 2.a ,edigáo; tomo 
!%o, paginas 147 e 148: 
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1 Veja-se o accordao do Y..;~i.imo Tribunal de Jus- 
tica de 14 de novembro de I -:li), no Boletim dos trz- 

dos. Nem talvez se possa considerar pro- 
cedente o argumenio deduzido dos artigbs 
1023.' § unico e 1621.' § 2.', sendo que 
esses artigos respeitam unicamente á sub- 
sistencia dos onus, e que estes não devem 
confundir-se com os privilegios mobilia- 
rios estabelecidos nos artigos 880." e888 ,O,  

para os quaes' o legislador deveria for- 
mular expressamente a excepção nos 
mesmos termos em que o fez para a sub- 
sistencia dos onus, se porventura a qui- 
zesse admittir. 

Mostram-nos esias considerações que 
é conveniente resolver a duvida que as 
disposições referidas teem suscitado. 

0 artigo 882.0 nV0 4.0 tem moùirado 
tambem duvidas. de interpretação e ai,! 
decisões encontradas dos tribunaes. E 
assim que ás palavras -rnoveis enstenles 
no mesmo predio- ora se tem ligado o 
sentido de mobilia, utenslos e alfaias, 
inierpretando-se essas palavras pelo ar- 
tigo 378.') e excluindo portanto as nrier- 
cadorias ou fazendas', ora o de moveis 
por nai.ureza, comprehendendo nelles as 
mercadorias ou fazendas2. Parece-nos 
que é esia a interpretação verdadeira, 
mas não deixa de ser digno de reparo 
que no mesmo artigo a-palavra--moueis 
- seja tomada em diversos sentidos, pois 
no n.O 3." fala-se de moueis ou machinas e 
no n." 5.' de moueis ou mercadorias, e con- 
veniente seria que se harmonisasse a re- 
dacção daquellas disposições. 

Tambem se tem duvidado se o privi- 
legio recae sobre todos os moveis axis- 
tentes na casa, ou se comprehende s6 os 
moveis do arrendatario e não os que per- 
tençam a terceiros. 

O conselheiro Dias Ferreira é desta 
opinião" baseando-se em que s6 o arren- 
dalario é devedor, e que ao não devedor 

blLna&; 6.0 anno, pagina 116. 
2 Veja-se o accordão da Relação do Porlo de 5 de 

novembro de 1889, na Revista dos tribunnes, volume 

fica sempre livre o direito de embargar 
de terceiro, salvo disposição expressa' e 
especial em contrario. Nos tribbnaes 
tem-se seguido, porem, doutrina con- 
traria l ,  e, em nosso parecer, com razão. 

No artigo 884." n." 4.O não se faz a 
respeiio dos moveis existenies no predio 
distinctão alguma, como tambem se não 
faz no ariigo 2102." n."." do Codigo 
civil francês; o artigo 879." n.O i." não 
restringe, quanto aos credilos mobiliarios 
especiaes, o privilegio aos bens que per- 
tençam ao devedor, ao contrario do que 
se dá cosm os creditos mobiliarios geraes; 
e, finalmente, o senhorio perde o direito 
de privilegio, quando os moveis saiam 'do 
predio, e não quando sejam alienados. 
pois que o 5 4.0 iiambt>m não faz a esss 
respeito disiinçção alguma. E bem pode 
j'usiihar-se a disposição, aitendendo ás 
fraudes de que O senhorio podia ser 
victima. 

Duvida ainda mais grave do que aquellas 
a que nos temos referido é a seguinte: 
gosarão os credores, a quem é ailribuido 
o direito de retençã.0, do direiio de pre- 
ferencia? 

. Assim, pelo artigo 882." n." 1." dá-se 
privilegio ao crediih por dtspesas de re- 
covagem, barcagem o11 alquilaria, no valor 
dos objectos transporiados, e pelo ariigo 
141 4." é attribuido ao recoveiro ou bar- 
queiro o direito de reienção. Neste caso, 
coexistem o privilegio e o direito de reten- 
ção, e O mesmo se verifica na hypothese 
do n.' 2.' do artigo 882.' 

~elaiivámente ao privilegio pelo preço 
de quaesquèr moveis ou macl-iinas ou pelo 
custo do concerto, para o qual não se fixa 
praso, ao conlrario do que se dá para o 
priv,ilegio especificado no ri.' 1." do ariigo 
883." e sem razao alguma pllausivei, o 
Codigo apenas orecontiece emqual110 os 

12,0, pagina 61. 
3 Veja-re a obra e tomo citado, paginas 150 e 151. 

1 Veja-se o accord8o (ia relaçâo do Porto dc 6 de 
dezenibin cle 1882, nesta Reozsl«, volurne 5.", n." 232, 
pagina 382, e o do Supremo Tribunal de Justiça d e  30 
de junho de 1893, na Gazeta da Relaç6o d e  Lzsbon, 
volume 7.0, pagina 171. 



moveis ou machinas comprados existirem 
em poder do devedor (artigo 882.O 5 3."), 
e dá ao empreiteiro e ao veiidedor o di- 
reito de reienção (artigos 1407.O e i574.O). 
Neste caso parece-nos evidente que ao 
direito de retenção corresponde o cle pre- 
ferencia, apesar de o Codigo nào o de- 
clarar expressamente. 

Terá, porem, este direiio o mandaiario 
sobre o otljt~cio do mandato, aié que seia 
embolsado do que em razão deste se lhe 
drva? Terá o mesmo" direito o deposi- 
tario sobre o valor da cousa deposiiada, 
pelas despesas que haja feito com a sua 
conservação ou por causa delld? 

O Codigo dá-lhes expressamente o di- 
reito de retenção (artigos 1349.Oe 1450.O), 
mas não o de preferencia, e o mesino 
succede com o possuidor de boa fé rela- 
tivamente a bemfeitorias e ainda em outros 
casos, e, sendo os privilegios eslabele- 
cidos por lei, parece que o direito de re- 
terição significa unicamenle uma garantia 
contra o devedor e não contra os cre- 
dores deste, no caso de insolvencia. Por 
outro lado pode suste~iiar-se que ao di: 
reito de retenção corresponde sempre o 
de privilegio, porque o credor pode 
opp6r aos outros credores esse direi10 
da mesma forma que ao devedor. até 
que seja integralmente pago do seu cre- 
diio. 

Conveniente seria que se resolvesse 
esta duvida, cuja gravidade desnecessario 
é accentuar. 

Relativamente a lacunas, que conve- 
niente seria fossem preenchidas, notare- 
mos o não so haver considerado corno 
privilegiado o credito por despesas com 
facultativos e remedios para pessoas da 
familia do deuedor, a quem este tenha 
obrigação de aliineniar, e o credi~o por 
despesas para vestuario do devedor e das 
pessoas referidas. Os n.08 3.' e 4." de- 
viam ser completados no sentido indicado, 
pois não ha razão alguma- plausivel para 
só considerar privilegiados os creditos 
nelles especificados, excluirido os que aca- 
bamos de indicar. 
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71 (cont.). Alem das duvidas já rio- 
tadas em maleria de privilegios creditorios, 
oiitras se teem suscitado, que não devemos 
preterir. 

Assim, sstabelecèndo o artigo 885." 
privilegio mobiliario geral em todas as 
classes por impostos devidos á fazeiida 
nacional, e o artigo 887.' n." 4 .O privi- 
legio immobiliario, no valor dos bens em 
que recairem, por impostos devidos á 
fazenda nacional pelos ultimos tres annos, 
ha quem affirme qiie estes impostos gosam 
tambem do privilegio mobiliario geral, 

havendo pori.anto privilegios que são ao 
mesmo tempo mobiliarios e immobilia- 
rios1. 

Se esta doutrina fosse verdadeira, a 
fazenda nacional teria o direito de, em 
concurso de credores, ser paga do imposto 
predial sobre todos os bens mobiliarios 
do devedor, de preferencia a todos os 
outros credores privilegiados, geral ou 
especialmente (artigo 1003."), e poderia 
porianlo prejudical-os. Julgamos, porem, 
que os impostos, a qiie se refere o artigo 
887.On.O i1.0,s6 gosam deprivilegioirnmobi- 
liario, tendo de res t,ringir-se, em harmonia 
com o que nelle se dispõe, o artigo 885." 
Sendo osprivilegios immobiliarios sempre 
especiaes (ariigo 879." 5 22), não pode 
a fazenda nacional, pelos impostos a que 
corresponda um destes privilegios, gosar 
tambem de privilegio mobiliario geral. 

E quaes são os impostos a que o artigo 
887.' n." I." respeita? 

O conselheiro Dias Ferreira, baseando- 
se nas palavras - pelos ultimos tres annos, 
aflirma que elle abrange s6 as conlribui- 
ções prediaes de repartição, que incidem 

1 Conselheiro Dias Ferreira, Codigo civil português 
, annotado, 2.8 edição, tomo 2.0, pagina 144. 
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directamente sobre os predios e cost,umam 
pagar-se todos os annos I. 

No regulamento da coniribuição de 
registo de 2 3  de dezembro de 1890 
foi reproduzida (artigo 26.' 5 unico) a 
disposição do artigo correspondente do 
regulamento de 2 de julho de 1895, pela 
qual a coniribuição de registo tem privi- 
legio rnobiliario e immobiliario sobre os 
bens transmittidos, com preferencia a 
qpesquer  creditos, ainda os mais pri- 
yilegiados, podendo a fazenda n'acional 
executar sempre esses bens, posto que 
tenham passado para o poder de ter- 
ceiro; e, ao passo qiie o conselheiro Dias 
Ferreira diz que tal disposição rcgiila- 
mentar esiá fóra das auctorisações lepaes, 
ha quem ' sustente que ella não é na 
essencia senão a reproducção dos artigos 
885." e 887.O na0 1.O do Codigo civil 2 .  

Deve esclarecer-se a duvida que a re- 
dacção do artigo 887." n.' i .O suscita, 
tanto mais que a favor da fazenrla publica 
havia, por essa coriiribiiição. hypotheca 
legal pelo ariigo 13." da lei do 30  de 
jiiriho de 1860, disposic,ão que airida 
era reproduzida no regiilamenio dc 3 0  
de junho de 1870, e, se fcir verdadeira 
a interpretação do coiisclheiro Dias Fer- 
reira, é duvidoso se essa hypoiheca existe 
em face do Codigo civil (artigo 907."). 

Quanto á disposição cilada do regula- 
mento da contribuição de registo, pela 
qual parece haver por esia contribuiçáo 
privilegio mobiliario especial sobre os 
moveis, o qual acompanha estes em poder 
de qualquer possuidor, parece-nos que o 
regulaniento não pode deixar tle consi- 
derar-se contrario á lei e que porianto 
não deve ser observado. Só nos lermos 
dos artigos 882.' 5 6 6  e 4 030." e se- 
guintes é que o credor privilegiado pode 
exercer os direilos de preferciicia sobre 
os objectos a que o privilegio rcspeila, 
aririullado qiie seja o acto oi i  coriiraclo 
pelos quaes esses objectos passaram para 

1 Obra e tomo citado, paginas 156 e 157. 
2 Dr Assis Teixeiia, Legislaçiio portuguba sobre 

contrzbuigdo de registo coordenada e annatndn, pa- 
gina 110. 

o poder de terceiro. Nem pode admit- 
tir-se doutrina coniraria sem que se abra 
a poria ás mais revolianles injust,iças, 
com grave damno da estabilidade das 
transacções pela incerteza dos direitos 
por ellas adquiridos. 

Tambem se teem suscitado diiviclas, 
já ventiladas nos tribuniies, se os privi- 
l e~ ios  por impostos abrangem as multas 
e luros de móra. O conselheiro Dias Fer- 
reira sustenta, relativamenie aos imposios 
a que se refere o artigo 887." n." i.", a 
affirmativa, baseando-se em que: ((apesar 
«de recairem menos sobre os predios, do 
«que sobre o devedor, dão egualmente 
((entrada nos cofres da fazenda, são pro- 
ccvenientes da triesma origem, e são em 
((todo o caso creditos da fazenda nacional 
((pelos impostos dos iiltimos tres annos)). 
Em accordão da relação de Loanda de 6 
de agosto de 1902 julgou-se, porem, com 
o filndamrni.o de qiie as mulias e juros 
de móra não podem consitlerar-se im- 
postos e de que os privilegias sãn de 
interpretação restricta, qiie o privilegio 
da fazenda por irriposios não at)i.ai~ge as 
multas e juros de mórtl'. 

E esta a douirina que se nos afigiira 
legal. 

No artigo 886.' declara-se que o credor I 
1 

pignoraticio tem privilegio. Esta palavra 
está aqui iomada em seniido improprio, 
sendo que a preferencia assegurada pelo 
penhor não vem da lei, mas do contracto, 
e que porianto não pode considerar-se 
privilegio. Essa palavra deve sei.. pois, 
subsli~uida por - direito. e desde já noia- 
remos que não é indiffer~nie essa substi- 
tiii~ão, uiientas as diiviclas que a palavra 
-privilegio, tle que o le#islador usou, 
susciia, quanto á gr;rdiiac;do dos credores, 
e de que mais iardc .f;iliiremos. 

72. E m  rnatei.ia,de hypothocas niuitas 
duvidas se teem suscitado a que a pro- 
posta se não ,refere, e de que vamos 

1 Veja-se o accordáo citado na Rcvzsta dos trzbw- 
naes, voluine 21.0, pagina 121. 



1;" 1584 E DE JURISPRUDEN'CIA 387 

tractar o mais succintamente que nos seja 
possivel. 

Poderá constituir-se hypolheca volun- 
taria geral, e, no caso affirmativo, abrangerá 
os bens futuros do devedor? 

Da redacgão dos ariigos 888.' e 9912." 
parece deprehender-se que a hypotheca 
volúnlaria deve ser sempre especial. Do 
arligo 936.' vê-se, porem, que pode haver 
hypolheca voluntaria sena designaçao de 
bens e portanta sem especialisação pelo 
que a estes respeita, deierminando o re- 
gulamento do registo predial de 20 de 
janeiro de 1 8 9 8  no artigo 103.' como 
deve effeituar-se neste caso o registo. 

Não havendo tempo fixado para este, 
e podendo elle ser feito sobre quaesquer 
bens immobiliarios do devedor, que sejam 
susceptiveis de hypothcca, vê-se que a 
hypotheca voliintaria geral, do mesmo 
modo que a legal, abrange os bens futuros 
do devedor I. 

Nest,e sentido devem harmonisar-se as 
disposições consignadas nos artigos 888.", 
9 1  1 .O e 936.', declarando-se ainda neste 
quaes são os effeitos, pelo que respeita 
ao registo, da clausula, frequentemente 
usada nas escriptiiras hypothecarias, pela 
qual se constitue Iiypotheca em geral e 
em especial. 

Sobre a comprehensão da hypotheca 
tem-se seguido na nossa jurisprudencia 
a doui,rina de quk ella não abrange as 
construcções que de novo se façam no 
terreno hypothecado, as quaes não podem 
considerar-se rigorosamenle comprehen- 
didas nas bemfeiiorias u que se refere o 
n.O 2." do artigo 8 9 1  .O ,  lendo-se recorrido 
ainda, para fundamentar essa douirina, 
ás modificações que a Commissão revisora 
in~roduziu no arligo correspondente do 
projecto primitivo (artigo 974.' n." 1.") 
ern que se falava em obras e edificações 
feitas no immovel, e qzlaesquer bemfeitorias, 
e á interpi*eiação que ao ariigo 93." da 
lei hypothecaria de 1 de julho de 1863, 
fonte do artigo 8 9  1 .O  do Codigo, foi dada 

1 Veja-se esta Revista, volume 23.0, n.O 1112, pa- 
gina 5, e volume 33.0, nuo 1458, pagina 51. 

no art,igo 2 19.' do regulamento de 4 de 
agosto de 91 8 6 4  I. 

Curripre-nos notar, porem, que esta 
doutarina pode ser impugnada com pon- 
derosas razões. Que a palavra - bemfei- 
torias - não é empregada no artigo 8 9  1 .O 

n." 2.' no seu sentido rigoroso vê-se da  
ultima parte deste artigo, pois que, pela 
referencia que nella'evidentemente se faz, 
não s6 á disposição consignada no ar- 
tigo 8 8 7 . h . "  22. mmãs lambem á do 
artrigo 976." a palavra -- bemfeitorias - 
comprehende não s6 as despesas de 
conservação, que gosam de privilegio im- 
mobiliario, mas as despesas de constru- 
cção, reparo ou melhoramentos etc. E do 
principio da indivisibilidade da hypo- 
theca que fica onerando todo o predio e 
cada uma das suas partes parece-nos, que 
se pode concluir logicamente que as  con- 
sirucçaes que haja no predio, quer sejam 
anteriores á hypotheca e não se espe- 
cialisem no seu titulo constilutivo, quer 
sejam posieriores, ficam comprehendidas 
na  hypotheca. 

A combinação do artigo 898." com o 
ariigo 1676." i.em siiscitado graves diffi- 
culdades '. 

Permilie aquelle artigo que o emphy- 
teuta constitiia hypotheca sobre o dominio 
util, comtanio que abranja a tolalidade 
do predio, e esle preceitua que a hypo- 
theca ou o onus não pode abranger a 
parie do valor do predio que corresponda 
ao foro e mais um quinto. 

Será vajida a hypotheca constituida no 
dominio util, quando exceda os limiles 
que ao seu valor são assignados no 
artigo 1676.'? Que direitos ietn o se- 
nhorio direcio no caso de execução hypo- 
thecaria, quer use, quer não, do direiio 
de opção, ao quinto a que se refere o 
arligo cilado? Deverá, para a arrema- 

1 Veja-se esta Revista, volume 30.0, n.O 1355, pa- 
gina 35, e o conselheiro Dias Ferreira, obra e tomo 
citado, pagina 162. 

2 Veja-se esta Revista, voIume 16.0, n 781, pa- 
gina 7, a Gazeta da associaçúo dos advogados de Lisboa, 
volume 1.0, paginas &97, 529, 5L3, 562 e 567, e o ac- 
cordão da relaç%o do Porto de 19 de agosto de 1885, 
na Revista dos trzbunaes, volume 8.0, pagina 149. 
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tação, ser descontadana avaliação não s6 
a parte do valor do predio que corresponde 
ao foro, mas o quinio? 

Devem ser esclarecidas as duvidas que 
tem havido na  resposia a estas pergiintas. 

Em nosso parecer, o artigo 1676." não 
representa mais do que unia rrstricção ao 
principio consignado no artigo 898.O, com 
o fim de garaniir os direiios que o senho- 
rio directo tem no caso de devolução do 
predio. E assim que, acompanhando a 
hypotbeca o dominio util, no caso de 
consolidação dos dois dominios, o se- 
nhorio directo s6 fica responsavcl pela 
divida até onde chegar o valor do predio, 
salva a parie do valor deste que corre- 
sponde ao foro e mais iim quinto, e que, 
no caso de dar-se a devolilção ara o 
senhorio direcio em virtude de ir eterio- 
rações no predio, pelas quaes o valor 

'deste não seja equivalente ao do capiial 
correspondente ao f6ro e mais um qiiinto 
(artigo LO72.Oh a h ~ ~ o i h e c a  Constituida 
sobre o dominio util n8o subsistirá. 

A validade da  hypotheca não fica, pois, 
em nossa opinião, dependente da impor- 
tancia da  divida, que pode ser muito 
superior ao valor do predio, sem deste se 
deduzir até o capit:il corres1)ondenie sú 
ao foro, e o senhorio directo só tem direiio 
ao quinto nos casos especificados, não 
podendo pagar-se por esse valor, em caso 
de execução, pelos fúros erri divida dos 
dois ultimos annos, de preferencia ao 
exequente, pois que o seu privilegio recae 
sobre OS fructos OU rendas e não sobre O 

valor da propriedade. 

A disposição consignada no artigo 901 .O 

deve harmonisar-se com o qiie se pre- 
ceitua no artigo 741 .O, e aproveiiaremos 
este ensejo para nos referirmos iambern 
ao artigo 860." n.' 4." visto qlie si~scita 
a mesma duvida que o ariigo 902.0. no 
sei] cor~ironto com o artigo 741 ." 

Pelo ariigo 742.0 torna-se exiyivel o 
cumprimento da  obrigação, ainda que 
tenha praso esiabelccido, se, por facto 
d o  devedor, tliminiiiram as seguranças 

do devedor outro penhor ou o cumpri- 
mento da obrigação, ainda antes do praso 
convencionado, se o objecto do penhor 
se perder ori diminuir, sem culpa sua, ou 
se f6r exigido por terceiro a quem per- 
tença, e qiie nao haja consentido no 
penhor, não se distinguindo portanto 
entre a diminuição de garariiia por caso 
fortuito, força maior ou facto de terceiro, 
e por facto do devedor, e deixando duvi- 
das, aliás resolvidas actualmente pelo 
Codiyo de processo civil (artigo 524." 
$ 3."), se o direiio do credor a exigir o 
cumprimento da obrigação era allernativo 
OU subsidiario; e o arttgo 901.' só dá ao 
credor, qualquer que seja o motivo por que 
a garantia hypolhecaria se torne insufjti- 
cienie, o direit.0 de exigir o p a p n ~ e n i o  
da divida, se ainda não esiiver vencida, 
quando o devedor se recuse a reforçar a 
hypolheca. 

Estabelecendo-se no 744.0 uma 
dispo~ição do caracter geral. parece que 
os artigos 860." n.O 4." e 901.' fazem 
excepção a essa regra, e q u ~ ,  ricstes 
termos, deve observar-se o que nelles se 
dispbe. Assim opina o conselheiro Dias 
Ferreira, noiando i.odavia que da parte do 
legislador houve falta de coherencia'. 

Tem-se susleniado tambem qiie entre 
0s arligos 742.O, 860.' n.O 4.' e 901 ." 
não ha antinomi:], devendo restririgir-se 
a disposição consignada nos tlois uliimos 
em viriude do preceito exarado no pri- 
rneiro2. 

Quanto ao arligo 860.0 n n . ~  4.0 parece- 
nos qiie é esta a doutrina que mais se 
coriforma com a s  disposições consignadas 
no Codigo civil, deventlo ainda assim 
modificar-se a redacção desse artigo, em 
harmonia corri o que se dispõe nos ar- 
tigos 741." e 524." $ 3." do Codigo de 
processo civil. 

Pelo qiie respeii.;i ao artigo 902.", a 
reproducção das palavras por qualquer 
motivo-no artigo 518.' do Codigo de 
processo civil leva-nos a considerar rnais 

que no contracto haviam sido esapuladas 
a favor do credor ; pelo artigo 860." 
n." 4." dá-se ao credor o direito de exigir 

i Veja-se o eonsrlheiro Dias Ferreira, obra e tomo 
citado> pagina 71 .  

2 Dr Assis Teixeira, Das obmgaçõer a pvaso segundo 
o codigo ~ t u t l  portuguts. . 
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conforine á lei a opinião do conceituado 
commentador do Codigo civil, mas, não 
seiido essa douirina coherente coin os 
priocipios consigi~ados no Codigo, deve 
alterar-se essa disposição no mesmo sen- 
tido que a consiinada no arligo 860.' 
n.O 4.' 
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vidas pela proposta. 

72 (cont.). O artigo 903.' determina 
que a arrematação ou adjudicação se faça 
sempre, seja qual f8r o valor do predio 
e da divida assegurada por hypotheca, 
salvo se o credor consentir em outra 
cousa. Alterou este ariigo a nossa antiga 
legislação, que não permittia a arrema- 
tação, quando o valor do predio excedesse 
o dobro da divida; e, apesar de haver 
sido combatida, em nome dos interesses 
do devedor, a innovaçáo introduzida pelo 
Codigo, concordamos com ella, afigu- 
rando-se-nos que representa uma con- 
sequencia da natureza da garaniia hypo- 
thecaria. 

Pelo Codigo de processo civil, em que 
tambem se determina (artigo 855.") que 
os bens immobiliarios serão sempre arre- 
matados pela raiz, qualquer que seja a 
relação entre o seu valor e a quantia que 
se executa, salvo accbrdo das partes em 
contrario, admitte-se (artigo 855.' $ unico) 
que, se a propriedade offerecer commoda 
divisão, o execuiado possa requerer que 
seja posia em praça, pelo valor da exe- 
cução, a parte que elle indicar como 
sufficienie para pagamento da mesma 
ekecução, e, neste caso, s6 irá á praça 
a propriedade toda, quando não haja 
quem arremaie por esse preço. E pre- 
ceiiua-se no mesmo Codigo (artigo 853.') 
que em qualquer das praças cessará a 
arremaíação dos outros bens penhorados, 
logo que se conheça que o preço dos 
arrematados é sufficienie para pagamento 
do exequenie e dos credores que tiverem 
hy otheca registada, ou que estiverem 
de F initivamente habilitados para o con- 
curso. 

As restricções que o Codigo de pro- 
cesso civil iniroduz ao principio consi- 
gnado no artigo 903.' merecem o nosso 
inteiro applauso, pois que, representando 
uma garantia para o devedor, não offen- 
dem os direitos do credor. 

Mas. terá o devedor o direito de reque- 
rer, quando haja varios predios hypothe-: 
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cados, que um delles seja posio em praça 
de preferencia aos outros ? Não lhe re- 
conliece o Codigo de processo civil ex- 
pressamente esse direito, e, em face dos 
arligas 888.", 892." e 903." d o  Codigo 
Civil susten~ámos que o devedor o não 

3 ,  ~ 
r _ bi~hti '~. , 

Se assim opinámos, em virtude das 
disposições ciladas, não deixamos iodavia 
de reconhecer que deve ser attribuido ao 
devedor esse dirciio, pela mesma razão 
que fundamenta as disposições consigna- 
das nos artigos 853." e 855.O 5 unico do 
Codigo de processo civil, devendo rnodi- 
ficar-se a redacção do artigo 903." de 
modo que sejam reconhecidos no devedor 
hypolhecario, ilão s6 os direitos de que 
já gosa em viriude das referidas dispo- 
siçõei do Codigo de processo civil, mas' 
ainda o de requerer que, havendo sido 
hypothecados varios pre.dios, sejam postos 

'em praça OS que elie preferir e julgue 
'suficientes Para 0 pagamento dos cre- 
dor& hypothecarios. 

, . No. ar:tigo 906.' n.' 4," estabelece-se 
hypotheca legal a favor do conjuge sobre- 
~ i v o ,  nos bens do fallecido, .para paga- 
mente do apanagio a que lenha direito, 
e n o ,  artigo 931." preceitua-se que a 
hypoth,eca a. favor da viztva, de que iracia 
o n." cit.ado do artigo 906." é constituida 
pelo titulo promissorio dos alfinetes, nvhas 

apanagios: 
Sendo apanagio ,o direito de 

que tem o conjuge, que por morte do 
outro se achar sem meios de subsistencia, 
sobre a rendimento dos bens deixados 
pelo fallecido, direito que tanto pertence 
"á viuva como' ao viuvo, e a que é conce- 
dida hypotheca legal, qualquer que seja 
o coojuge sobrevivo, pois que o artigo 
906." n.° 4." nno faz a esterespeito dis- 
tincção, não se justifica que no ari.igo 
931.") em que apenas se tracia do modo 
por que a hypotheca se conslitue, e se 
torna portanto effeciiva a disposição con- 

1 Veja-se esta Revista, volume 20.0, n." 1016, pa- 
gina 637. 

si,gnada no artigo 906.' n.' 4.', se de-. 
clare que a hypotheca é em favor da viuva. 

E tambem não pode justificar-se a 
referencia feita ao titzdo promissorio e ás 
arrlzas e alfinetes. 

Pode um dos conjuges, na bscriptur). 
anlenupcial (arligo 1 166."), ou em testa- 
mento, deixar todos ou parte dos rendi- 
mentos dos seus bens para alimentos do 
outro. O direito aos alimenlos, que seja 
constituido por qualquer destes .titulas, 
não gosa de hypotheca legal pelo n.".' 
do artigo 906.', mas pelo n.' 5." do 
mesmo arligo, restringindo-se aquelle n." 
aos alimentos que, nos termos do artigo 
1232." sejam taxados em sentença judi- 
cial, ou por accordo amigavel entre o con- 
juge sobrevivo e os herdeiros do fallecido. 
E' em face da sentença ou do respectivo 
contracto, porianto, que deve constituir-se 
a hypotheca. 

Quanto ás arrhas, a que o Codigo civil 
s6 se refere nos arligos 9 3 1  .O e i003.', 
sendo de notar que este contem uma dis- 
posição transiloria, e que significavam no 
nosso antigo ,direito, em seniido proprio, 
os bens qu' no contracio anlenupcial o 
csposo promelle a esposa para depois do 
mairimonio', não ieem hypotheca legal 
pelo Codigo civil. Desta só gosam os 
alfinetes, ou os rendimenios de que a 
mulher pode dispor livremenle na  con- 
stancia do matrimonio (artigo 1 104.'), 
quando ha,ja casado segundo o regimen 
dotal, donde se conclue que a viuva não 
pode constituir hypotheca nos hens  do 
rr~arido pelo que respeita a1fineies7 
e que essa h ~ ~ o l h e c a  apenas subsiste 
duranle m a t k ~ o n i o *  

Do que deixamos dicio resuli,a que o 
artigo 9 3  1 .O contem doutrina que de modo 
algum se pode harmonisar com o disposto 
no n." 4.' do artigo 906.', facto que é 
devido a não se 'haver introduzido no 
artigo 127.' da lei de 1 de julho de 1863,  
fonte do artigo 931." as alterações cor- 
respondentes á modificação que a Com- 

1 Coelho da Rocha, Inst. de dir. civ., tomo 1.0) 
$ 282.0 



missão revisora fez' no. artigo 101.' 
n.O 4.' da mesma lei, fonte do arligo 
906.' n.' 4.' 

Suscilou-se questão na nossa jurispru- 
dencia sobre se a fazenda nacional gosava 
de hypotheca legal pelos creditos pro- 
venientes de contribuição predial e de 
registo em harmonia cóm a legislação 
anterior ao Codigo civil, ou se, pela pro- 
mulgação desie e em virtude do que oelle 
se dispõe ácerca de privilegios, havia sido 
revogada aquella legislação I .  

Quanto á contribuição predial nenhuma 
duvida pode haver, em face do que dispõe 
o artigo 907." que a fazenda publica 
gosa de hypotheca legal. Relativamente 
á contribuição de registo, é qiie, quando 
se não considere abra'ngida no n.' i.' do 
artigo 887.', se podem suscitar du- 
vidas. 

Parece que pelo artigo 907.' os cre- 
ditos, que tenham privilegio de qualquer 
especie, s6 podem ser registados como 
creditos hypothecarios relativamente aos 
bens immobiliarios sobre que o privilegio 
recaia, e, não havendo privilegio sobre 
bens immobiliarios para a contribuição 
de registo, pode affirmar-se que iambem 
não ha hypottieca por força do artigo 
907." e que o privilegio geral sobre os 
bens mobiliarios, que a essa coniribuição 
é concedido pelo Codigo, veiu substiluir 
a aniiga hypotheca legal. 

O artigo 907." deverá ser modificado 
na sua redacção de forma que não s6 
abranja a coniribuição de registo, mas 

ue não deixe duvidas tambem ácerca 
!a hypoiheca legal sobre o predio pelos 
privilegios especificados nos n . O S  L0 e 2.0 
do arligo 880.' e n." i .O do artigo 88 1 .O, 

duvidas que se teriam sem duvida dado 
na nossa jurisprudencia, se o regulamenio 
do regisio predial as não houvesse re- 
solvido 2. 

1 Veja-se esta Revista, volume 17.0, n.O 856, pa- 
gina 423. 

2 Veja-se o accordão da relação de Lisboa de 10 de 
janeiro de 1874, nesta Revista, volunie 17.0, n,O 836, 
pagina 57. . . 

No artigo 909.' deve substituir-se a 
expressão -- lodos os bms  - ppr - em 
relaçüo a qzlaesquer bms.  bHarmonisar-se-á 
assim a redacção deste artigo com a dos 
artigos 9 17." 926.' n.' 3.',936.' e i OOi.', 
e tambem é conveniente substituir a ex- 
pressão -totalidade dos bens, que se lê 
no artigo 927.', redi8indo esie artigo de 
forma que s6 se refira á hypothesc que 
em nosso parecer nelle se previne - a de 
se Iiaver constiiuido na escriptura ante- 
nnpcial hypothcca geral nos bens do 
marido a favor do dote da mulher. 

Tem-se discutido se é valida ou nulla 
a hypotheca consiituida por um compro- 
prietario numa cousa indivisa. Susien- 
támos nesta Revista que os comproprie- 
tarios de um predio indiviso, mas divisivel, 
podem hypothecar separadamente o direiio 
que a esse predio tiverem, e que, se o 
predio f6r iridivisivel, a hypotheca assim 
constituida é nulla, e que tambem o é 
a. hypotheca consiiiuida sobre todo o 
predio, embora esle seja divisivei, por 
um dos comproprieta<ios sem consenli- 
menio dos outros1. E esta a intcrpre- 
tação que, em nosso parecer, deve dar-se 
ao art,igo 9 15.' 

Notámos, porem, qiie iheoricamente se 
nos afigurava mais consequenie com os 
principios formulados nos artigos 894.' 
e 2177.', que o legislador facultasse a 
constituição de hypoitieca sobre o direito 
de um comproprietario no predio com- 
mum indivisivel, direito que pode ser 
penhorado e ariaestado (Codigo de pro- 
cesso civil, iiriigos 367.' e 8815.' 5 unico), 
e que não se considerasse nulln, mas re- 
stricta ao direito que o comproprieiario 
tiver na predio commum, a hypotheca que 
constitiia sobre todo elle. 

Deveria alterar-se nesie sentido, em 
nosso parecer, o ariigo 915.' 

Pelo artigo 941.' n.' i.' parece que 
se faculta aos credores hypolhecarios o 

1 Veja-se esta Revista, volume 29.0, n.O 937, pa- 
gina 6, e volume 34.O, n.O 1517, pagina 451. 
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direiio de inientar a acção de expurgação 
de hypotheca, quando o novo possuidor 
de um predio a não requeira. por algum 
dos modos indicados na  lei, caso ein que 
qualquer dos inleressados pode requerer 
que o predio seja arremaiado pelo maior 
preço que se obtiver, sobre aquelle que o 
novo possuidor tiver dado por elle, ou ein 
que o estimar. 

Pelo Codigo de processo civil não se 
dá aos credores o direi10 de requerererri 
a expurgação da hypoiheca pelo processo 
especial que para este effeito admittiu, 
ao qual unicamente teem direito os que 
de novo tiouverem adquirido a proprie- 
dade hypoiliecada e os doadores ou seus 
herdeiros no caso de revogaçáo ou rcdii- 
cção de doações. Náo tendo processo 
especial, pode ~odavia aErinar-se, visto 
que o Codigo civil reconhece esse direito 
aos credores, que estes podem tornal-o 
effeciivo por meio de uma acção de pro- 
cesso ordinario. 

Não ha, porem, razão alguma para 
attribuir aos credores'hypo~hecarios o di- 
reito de expurgarem a l~ypoi heca. Quando 
o devedor não cumpra, o credor o que 
deve é promover a venda judieial do pre- 
dio hypothecado, a fim de se pagar pelo 
seu producto. 

Deve tambem modificar-se a redacção 
do n.O 22 do artigo 741.', determinando 
os privilegios immobiliarios a que se re- 
fere, visto que o artigo 534.' 5 4.' do 
Codigo de processo civil se refere s6 aos 
privilegiados de que tracta o ariigo 887.", 
parecendo assim excluir o privilegio nos 
predios de que gosa a companhia das aguas 
de Lisboa pelos encanamentos e respecti- 
vos concerios, privilegio que já exislia 
a favor da Estado anteriormente a publi- 
cação do Codigo de processo civil (lei de 
12 de abril de 1876), e tambein o que 
foi concedido ás camaras pelo Codigo ad- 
~niriisirati~o de 1878,  e que o aciual inan- 
teve no artigo 78.", quando não se tome o 
referido 5 do artigo 534.' em sentido táo 
absoluto, que exclua não s6 os privile- 
gios que anteriorinenie á publicação do 
Codigo de processo ci\d se achassem 
estabelecidos em leis especiaes, mas ainda 
os posteriores. 

No ciiado n.' 22 do art.igo 741." de-. 
vem supprimir-se as palavras - e dos onus 
registados anteriormente as hypothecas, pois 
que esses onus, acompanhando os predios, 
não teem de ser pagos. 

(Cotgin ua) . 
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A r t i g o s  d o  C o d i g o  c iv i l  a q u e  a p r o p o s t a  se 
nã ,o  r e f e r e  e que ,  f azendo- se  u m a  n o v a  
p u b l i o a g ã o  offioial d o  Codigo,  d e v e m  ser 
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SUMMAHIO. - 73. DIS osições do Codigo civil rcla- 
tivas ao reglito Pie&a~,  gile deverii ser mo~lilicadas. - 74. Duvidas que o Codigo suscita em niateria 
de coricurso de credores, que deveni ser esclare- 
cidas. 

73. Nas disposiç~es do Codigo civil, 
respeitantes ao registo predial, é conve- 
niente não s6 introduzir as alieraçõc!~ que 
nelle fizeram, pelo que respeita aos actos 
sujeitos a registo, o decreto tlc 30 de 
junho de 1870  e o Codigo de processo 
civil, mas attender a algurrias niodifica- 
ções introduzidas, em disposições que 
podern considerar-se de caracter regulu- 
rnentar. pelo regulamento do registo prc- 
dia1 de 2 0  de janeiro de 1898. 

Quanto á modificação iritroduzida pelo 
decreio de 30 de junho de 1870, pela 
qual ficou havendo registo facultativo 

para as servidões apparentes, conve- 
niente era que essa modificação se am- 
pliasse 6 posse. 

Como já iioiárrios a proposilo do ar- 
i,igo 892.' do Codiço, interpretado na 
proposta que estamos aprecialido, o Elrclo 
da posse é paiente a todos, e, sendo por 
este moiivo c ~ u e s e  julgoii completairiente 
desnecessai~io o registo das servidóes ap- 
parei1 tes, para que proiliizissem ef'fei to 
re1;ltivainente a terceiros, pois que esl5o 
regisiatlas nos propi.ios prcdios, devia 
estabelecer-se a rnesma doutrina a rc- 
speito do registo da posse. 

A redacçã,~ tio $ unicco do ariigo 951.' 
deveri ser sdbsiiiuida pela do artigo 163.a 
n." 2.O do citado regiilanieiito de 2 0  de 
janeiro de 1898, e tambein deverá ser 
rilodificada a do artigo 981.', que sus- 
çiiou algiimas dirvidas, cliie o referido re- 
gillairiermio esclareceti rio ariiço 167.". 

Poi. esie artigo é o conservador obri- 
gado a fazer o regisio provisorio, se 30 

definitivo obstar o facto &.se não mos- 
trarem pagos ou as~egurados os direilos 

- 

1 Veja-se esta Hevzsta, volume &.O, n.O 190, pagina 
539, conselheiro Dias Ferreira, Codigo M'vzl por/ugul.i 
annotado, 2.a edi~go,  tomo 2.0, paginas 244 a ?46, e 
os açcorttdos d d  reidf;lo J O  Porto do 6 de rnaio de 1870, 
no Ilirptto, volume 1.0, pagina 480, e (Ia relaçgo de  
Lisboa de 16 clt! outubro de 1886, na Gnsela da rela- 
@o de Lisboa, voluiiie 1.0, pagina 396. 
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devidos á fazerida nacioii:il. Ora o aitigo 
980." do Codigo preceiiiia qiie não são 
iidrnissiveis a rcgisio til~ll& nessas coii- 
diçóes, e vê-se, pclo cornfronio tlelle conl 
o artigo '381.O, qiluc so referc tarito ao pro- 
visorio como ao tlcfinitivrl, lendo sido 
assim interpretado 1x1 regulamento de 28 
de abril de 1870  (artigo 155." 11." 7.")). 
O regiilameiiio de 1 808,  alterando iicsin 
parte o Codigii ci\il, fel-o por forintl que 
julgamos acccitavel, visio que pelo re- 
gislo provisorio se asseguram os dirci~os 
das paries scrim prejuizo algum para a 
fazenda publica. 

Os arligos 11G4 .0  e 979.O, que se rcfc- 
reiii ás liypothrcas contrahidas cm país 
estrangeiro $obre bcns exister~tes crn 
Portugal, e cujas disposicões, por serem 
uma simples appliraçno dos principios 
que regulam a proprierlatle iiniiiol)ili:tria 
situada no reiiio e a forrna exlcriia tios 
actos e conlracios, julgsrnos desneces- 
saiaias, deverão, visio que nelles forarn 
iricluidos, ser redigidos de forma que 
comprehendam todos os actos rciaiivos 
á propriedade iminobiliaria que eslcjarn 
siijeitos a registo. 

74. Relativamer~t~e ao concurso de 
credo~aes e 6 sua graduaçM, corivenientc 
i! resolver alguirnas duvidas que suscilam 
rião só as  disposiçiies respectivas do Co- 
digo civil, mas as do Codigo de processo 
civil, que nesta maleria ioii*oduziu ini- 
portanies alterações, concedendo á coil- 
signaçáo e adjiidicaç50 de i~riidinienios o 
direito de preicreiicia, qiiando não pos- 
sam subsistir como onus real, acompa- 
nhando o predio, ein virludc de haver 
algum regisio anterior de hypothcca (Co- 
digo de processo civil, artigo 887."), c 
dando tambem o direito de preft~rencia á 
penhora (citado Codigo, artigo 836." e ao 
arresio (arligo 379.7. Não pode contes- 
tar-se que esta nialeria tem caracler sub- 
stanlivo, pois tracta-se de direilos e não 
do [nodo por que estes se torna111 effectivos 
pcranie os tribúnaes, e que o seli l o g a ~  
yroprio é porlatito no Codigo civil, onde 
deveni ser inseridas as  ~cspectivas dispo- 
sições, quando deste se laça urna nova 
publicação oficial. 

No Codigo civil apenas se adiniliem 
corno garaniias, de que resulte prefe- 
rencia para os credores, o yri~ilegio e a 
h~pol l~eca .  É o que prcceitiia o :irligo 
1005.", corisiderando-se i10 aiviigo 886." 
o penhor como privilegio. 

Mas, sendo assim, o credor pignora- 
ticio, corno credor com priuilegzo nzobi- 
liario especial, deverá ser gratluado erii 
silguida á Sazenda nacional, pois que esta 
prefere a todos os outros credores privi- 
legiados, geral ou especialmente, pelo dis- 
posto no artigo 1008.", quando, em 
viriude do disposto no ariiro 860." ri." i .O 

ti credor adqfire pelo ycrilior o direito 
de ser pago da sua divida pelo d o r  do 
l)eiit~or,- com proferencia aos denbazs cre- 
dores (10 devedor e poiiarito á propria 
fazcnda nacioiial. 

A aritinomia que existe enire as dispo- 
sicões referidas provem do facto de se 
tiaver coiisiderado o credor pig~loraticio 
corrio pri~ilegiado, quando realril~ente n5o 
o é. 

Feita no artigo 886." a alteração que 
já iridicárnns, destipl)arecer.tí a aritinorriia 
notada, e ás causas cle prefercncia que 
se indicam no artigo 1005." deve acre- 
scentar-se o penhor, collocando-o eiri pri- 
meiro logar. 

Já nos i~el'eriinos, a proposito dos pri- 
vilegio~, i duvida que podia suscitar-sc 
cni Iuce do nosso Codigo s0Li.e se o cre- 
dor coin direito de reienção legal gosavn 
de prcferencia rclativnmcnte aos ouiros 
credores. E este o logar adequado para 
d a r m ~ s  rnais algurn desenvolciinenio a 
esta maleria, e que ella bem inerece pela 
sua irnpoi.iancia. 

Não adniittirzdo o Ccdigo civil prefe- 
reiicia qiie rião icnha por fundamerito o 
pri\ilegio o11 a liyl)oiheca, e, haverido 
casos erri que adiriitie cumulativarnente 
o direi10 de reiençao e o de privilegio 
(artigos 882." n." 1.' e i4244.0, 887.O 
n." 4.", 498." e 1164.", 882.' n . 3 . "  
e 1407."), p;ir9ect? que, ~inyuclles em quc 
coriccde o ilireilo tle rclciição c não esitl- 
belece expressarrieriis o de preferci~cia, 
este não cxislt!. 

Se  assim for., o possiiidor de boa í'é 
terá, pelas despesas de conservação no 
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predio, privilegio relativamente ás que 
haja lei10 nos ultimos ires aiinos; não 
gosará, porem, de preferencia pelas bem- 
feitorias uteis e pelas despesas de'cori- 
servação que sejam anteriores ao praso 
referido, apesar de lhe ser reconhecido o 
direi10 de retenção pelos ariigos 498." 
e 499." $ 2." Assim, se o proprieiario 
hypothecar o predio, o credor hypothe- 
cario poderá mover execução no predio 
a fim de ser pago do seti producto de 
preferencia ao possuidor, apesar de este 
ter o direiio de retenção pelas bernfeito- agur-se, como credor 
rias, ern virtude das qiiaes lhe era permit- eu pi'ocluc10, 110s 
tido, como executado, oppbr embargos, o Iiie reconhece esia 
que. suspenderiarri a execução, se o exe- 
quente 1180 depositasse o11 caiicionasse, 
rios lerrrios do arligo 806.", a impor- 
tancia ern que estivessem liquidadas as não succcd;~, con- 
bemfeiiorias, ou aquella que o embar- 
gante jurasse rio espaço de vinie e quatro 
hoias (Codiço do processo civil, artigos 
912." n." 9." e 9919."). 

Esta doutrina afiçiira-se-nos inaccei- 
tavel. O direito de retoncão legal é reco- 
nhecido pelo Codigo civil, quando se 
verificam cumulaiiv~inente as  sogiiinies 
condiçties : dcienção Icgitima do objecto 
e connexidado, pelo que respeita i causa, or com direi10 dc 
entre a divida e o objecto de que. o credor 
esiá de posse e que ietn obrigaç%o de 
restiiuir, ou urna especie de porihor taciia- 
mente consliiuido. Bitsia irmn simples 
arialyse dos ariipos 498.; 499." 5 2.O, eiri qiie se cori- 
1348.0, 1407.0, 1414,.', 14.50." '$ unico, 
1574.0 e 16914." para nos corivençcr- 
mos da verdade do que acabarrios dc 
affirinar. direito de reietição legal, os mesmos di- 

Sendo assim, 'vê-se que o de 
retenção, que recáe sobre objecios deles- 
ininados pelo airgmento de valor que 
nelles se deu á custa do possuidor, ou 
porque representam serviços por este pre- 
sindos ou despesas effeiiuadas, nao deve 
valer só conira o proprieiario desses o13je- 
ctos OU seus represeniantes, mss que deve 
valer tambem conira ierceiros. O {ireiho 
de reienção, são as proprias pa ln~ras  que 
o indicatn, implica um direito correspoli- 
dente ao do penhor, e o credor pignora- 
ticio náo terri só o direito de i.eteuç%o, 
mas o de se pagar pelo producto do 

. . 
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consinnaç50 ou adjudicaç~o de rendi- 
menlos e aos ci.edores c0111 peritiora e 
arresto, quando a este respeiio se julgue 
acceiiavel a doutrina sanccionada iio Co- 

cia relativamci~te a creditos aniei~iores 
de egual rialureza, esactarncnle quando 
para o arresto se invoca o receio de insol- 
vencia. 

1 Na GaZ& do relnlúo <IP liisbO0, i( o pa- 
giiia 91, e ~ ~ l l ~ ~ ~ ~ ~  oficial, anrio dc i!)oi a 190$, 
pagina 336. 

"a Collec@o citada, aniio de  1902 a 1903, pa- 
gina 306. 

arligo 946'0 do çodigo de processo 
civil eslabeh~e-se uma tlisposição corre- 
spondentc? á do artigo 101 1 .O do Codigo 
civil, e haverido, ao lado deste, o artigo 

digo de processo civil. 
Corihecidas são as duvidas c :is dcci- 

súes encoriirtidas dos iribilnaes que teeni 
moiivado as disposições do Codigo de 
processo civil sol~re esia iiiil)oi.iaritc ma- 

Coino premio para a diligencia do ar- 
resianie, parece exaggerado. E o rriesmo 
dircinos acerca da penhora, tai~io rnais 
qiie a execuçno ncin sempre significará 
que o credor 8 mais diligenie, pois nno 

teria; e, parecerido qrie se 11avia fixnclo 
a jorispruclencia do Supreriio Tril~iinal 
de Justiça sobre a inierpretnç"a dos ar- 
tigos 834.", 835.", ,336." 856.' ."o 
Codigo de processo civil, rio seritido tJe 
q u e a  penhora e o arrbsto só (lavam 
preferencia ao ci.edor exeqiiente iio pro- 
cesso por onde se foz ,z srrcmaiaçiio dos 
bens, e que poitanio não se seguia rias 

sáo exigiveis os crediios que ainda niío 
estiverem rtncidos. 

Eiii nossa opii~ião o credor com pe- 
inhora e o aivrestante apenas deveriam 
gosar de prefercncia relativamente ás 
dividas posteriores e ás  anteriores que 
rião iivcsscrn data auilientica ou fixada 
nos termos do ariigo 2436.0 

peirhoras e arresios o principio da priori- Susciiai~atn-'se duvidas sobre a coilci- 
dade da iriscrip@o, qiia d hiridairieritrl 1 liac50 dii, a r i i g o s  887.0 ri.o 3.0 e ~ ( I I  i O 

110s creditos hr~oihec;irios, nos iiliirnos Aiiiielle em ~~~~~i~~ lokar, cai, 
accordãos, de triiios con~~eçinii~iito, imnrobiliario, 0s ePeditos pro- 
seguiu-se doutiina coiiii..iria. Assiin, 110s I veriienies de cllstas judieiaes, fr.ii;is no 
açcordãus de 26 de iiiiilio da 1900 O de ioieiesse comrnum dos ei-edores, ao passo 
1 jiilfio de 1902 julgou-se ilue prehi-e que esie prec5eilu;i que eiri todos 0s con- 
a pciibora com regisi0 anlerior ein tiar- cursos eiiire privi]egiados, de I ~noiiia com os artigos ciladas e com qualquer iiaturera que sejam, a prefe- 
arligo 949." n." 6." do Codigo civil1, e I n.neia reciiii-á sobre o produelo liquido, 
no accordáo de 17 de fevereiro de 1903 
que o arresio registado d i  O direito de 

depois de pagas as respectivas custas, 
despesas de iransporte ou quaesquer 

preferencia iiidepenilenlemenic da sua outras, clue forem iiiherentes á l iqui-  
I 

conversáo ern penliora'. 
Sendo esta talvez a in~erpretaçao mais 

conforme ás disposições do Codigo de 
processo civil, 11eo podemos iodavia 
deixar de notar que essas disposi~úes 
nos parecem, ern parte, ioacceitaveis. 

O patrimonio do devedor é garantia 
conimum dos ciSedores, e o legislador 
tlcce evitar caiitclosairiente cliialcluer pre- 
fel-encia pela qual possam sci. Irsados os 
seus direitos o11 legitiriias esyectativas.' 
Ora 1130 é razoavul que, s6 pclo Puclo 
de se haver requerido e regislado' ilrn 
arresto, os credores, que até então eram 

i 
dação que se fizer para pagamento dos 
credores. 

Depois da publieuçáo do Codigo de 
processo civil ha quem julgue que essas 
du,idas não teeni razão de ser, pois que, 
dctcrrniiiando ell'e rio ariigo 946.", que 
pelo productù ern deposilo ser50 p;igas 
erxi piimeiro logar as  despesas feitas eni 
proveito cornrnurn dos credores, tanto se 
;~pplic;i 30s heiis rnobiliarios coirio aos 
iiiiiriobiliai~ios, e qiit':  for;^^ ;issiiri ri~otli- 
licuilos os artigos 887." 11." 3." c 1013.*, 
pelo que respeiia 3 grailuaçáo do cre- 
dito por custas relativas a bens iinnio- 

communs, fiquem gosando de preferen- ' biliaiios. 
Náo 110s parece verdadeira esta dou- 

trina. 
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887.' n.' 3,'; necessario se torna veri- 
ficar se é possivel ou não a conciliação 
'ei1ti.e esses artigos. $6 no caso negaii\o 
é q i~o  deve intender-se qne os artigos 
887." n." 33 e i013.O forarn modificados 
pelo Codigo de processo civil. 

Ora, em nossa opinião, o artigo 887.' 
n.O 3." refere-se a quaesquer custas judi- 
ciaes, ein proveito cornmum dos credores, 
mas que não sejam feilas na execução. 
As cusias judiciaes de um processo de 
reivindicação estão nesse caso. 

Essas cusias não se consideram privi- 
legiadas pelos ariigos 101 1 .O do Codigo 
civil e 946." do Codigo de processo civil, 
mas pelo artigo 887." n." 3.' do Codigo 
civil, que deverá ser ioierpreiado no sen- 
tido qiie acabamos de inílicarl. 

Tambem dcremos chamar a aitcnçno 
para as duvidas qiie está ~usciiando o 
artigo 77.p da tabella dos cmolumcnios 
e salarios jiidiciaes, approvada por lei de 
1 3  de maio de 1896 ?. 

. 

(Cont  in t i  a )  

1 Vide a Revista dos tribunaps, paginas 177 e 209 
do 29.0 anno. 

Veija-se o conselheiro Dias Ferreira, Codrgo civil 
annotado, 2.a edição, tomo 2.0, pagina 262, esta Rc- 
vista, volume 29.O, n.O 1322, pagina 56, e volume 30.0, 
n.O 1378, pagina 403, e a Tabella dos emolumentos c 
salarios judzctaes pelo dr. Oliveira Guimarges, pa- 
gina 441. 

* 
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especie e da mesrna data, a prioridade 
dellas será regulada pela ordem do nu- 
mero que tiverem, e, se as inscripçties 
forem da mesma data, mas de differentes 
especies, a prioridade dellas será regulada 
pela ordem da sua apreseniação a registo, 
coriforme o que constar do diario. 

Não nos parece razoavel a doutrina 
que se acha sanccionada no Codigo rela- 
tivamente á prioridade das hypothecas. 
Não tendo ella por fim, visto que o credor 
pode exigir o registo provisorio da hypo- 
tlieca, prevenir qualquer fraude de que 

a .  

este seja victima, somente se poderá justi- 
ficar pelo receio de qualquer arbitrarie- 
dade por parte do conservador, a qual 
seria possivel coarctar, preceituando-se 
Que na nota de apresentação das hwo- 

74 (cont.). No artigo 1017." prccei- ihecas a registo se declarasse a hoiâ, e 
tua-se que, no concurso de hypoitiecas darido-se, qiiando fosse feita ao mesmo 
entre si, o pagamento será I'eito .pela tempo a apreseritação, preferericia á hypo- 
ordem da prioridade do regisio, e, se a theca de data mais antiga. 
antiguidade deste f6r a mesma, pro rata. j Não é, porem, o facto de não concor- 
A ultima parte desie ariipo está em har- I darmos com a doutrina sanccionada nos 
monia com o disposto no '$ 2." do ariigo artigos 956." 2." e 1017.' que deier- 
956." em que se dispae y u ~ ,  se as hypo- i minou a inclusão desses artigos nestas 
thecas forem apreseriiadas a regis'lo no 1 Observações: é a difiriculdade que ha em 
mesmo dia, não haverá preferencia entre I conciliar essas disposições com os arligos 
ellas, fazendo-se assim para as hgpo- 1 836.' e 8887." do Codigo de processo 
thecas uma excepção ao disposto no '$ 1 . O  i civil. 
do mesmo artigo, pelo qual, se concor- Pelo artigo 836." o exequente adquire 
iqererri diversas irisçi~ipç~es da mesrna pela peiihora o direi10 de ser pago corn 
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preferencia a qualquer oukro credor que 
não tiver privilegio ou liypotheca anterior, 
e pelo ariigo 887." o credor adjudicata- 
rio ou consignatario de rendimenios será 
pago, no caso de os bens serem arrema- 
tados livres desse onus, com preferencia 
a quaesquer credores communs e aos 
hypothecarios que tiverem registo posterior 
ao da adjudicaçáo. 

Não havendo preferencias enirc as hy- 
pothecas que sejam registadas no mesmo 
dia, parece que, havendo sido apresen- 
tadas a registo, no mesmo dia, primeiro 
uma hypoiheca, em seguida uma perihora, 
dèpois um contraçio de consignação de 
rendimentos, e finalment,e outra hypo- 
theca, a penhora prefere ás hypoihecas, 
por estas se não poderem considerar 
anteriores, mas as hypothecas preferem 
á consignação de rendimentos, por não 
serem posteriores. 

Não é esta, porem, a verdadeira dou- 
trina. 

A disposiçâo do '$ 2.' do ariigo 956.', 
como excepcional que é, s6 se applica 
quando eoncorrerenj entre si varias hypo- 
thecas; desde que no concurso entrem 
credores com penhora, arresto o11 coi~si- 
gnação de rendimentos, tem de obser- 
var-se, nas relações destes entre si e com 
os credores hypothecarios, a regra formu- 
lada na segunda parte do 5 1.' do artigo 
956." isto é, tem de attender-se, para se 
determinar a preferencia enlre elles, á 
nota da apresentação a registo, conforme 
consiar do diario. 

Assim, na hypothese que formulámos, 
o credor hypothecario, cuja noia de apre- 
seniação no diario é posterior á da pe- 
nhora e da consignação de rendimenlos, 
tem de ser graduado em seguida a 
estes. 

As disposições consignadas nos arliaos 
836.O e 887.Odo Codigo de processo civil 
modificaram, pois, em nossa opinião, o 
§ 2." do artigo 956.' do Codigo civil. 

Escusado será notar que, sendo as 
preferencias sesultan[es da penhora e do 
arresto graduadas, da mesrria forma que 
as hypothecarias, pela prioridade do re- 
gisto, não é razoavel que haja diversos 
principias para regular essa prioridade, 

e que deve portanto mo1liiil:ar-se a dispo- 
sição consignada no '$ 2.' do artigo 956.' 

E já deixamos indicado o seniido em 
que deve fazbr-se essa molliii1:ação. 

No artigo 1023.' '$ unico declara-se 
que os onils reaes cmstituidos antes da 
promulgação do Codigo, que forem regis- 
tados dentro dcr praso de um anno'con- 
tado desde a mesma promulgação, acom- 
panham o predio. Ao tempo, porem, em 
que foi promulgado o Codigo civil, já 
esta.va em vigor, desde 1 de abril de 1867, 
a lei de 1 de julho de 1863, 'pela qual 
os onus reaes estavam sujeilos a registo. 
Parece, pois, que a excepção consignada 
no '$ unico do artigo 1023.' não devia 
aproveitar aos onus que tivessem sido 
constiiuidos posteriormenle a 1 de abril 
de 1867, e assim o julgou o auctor\ do 
regulamento de 20 de janeiro de 1898 
em que (artigo 163.' n.' 4.") se declara 
íjue só produzem effeiko contra lerceiros, 
embora não se achem registados, os onus 
reaes de emphyteuse, sub-emphyteiise, 
censo, quinhão e servidão, constituidos 
antes de 1 de abril de 1867. 

No n.' citado acrescenta-se: nos termos 
do decreto de 1 7  de março de 1887. 

Ora por esle decreto foi prorogado por 
tempo indefinido o praso estabelecido na 
lei de 19  de março de 1885, e a formiila 
da prorogação foi sempre a mesma nos 
diplomas legislativos anteriores, exce- 
ptuando a lei de 1 0  de setembro de 1868 
em que se declara que o praso estabele- 
cido no 5 unico do arligo 1023.' do Codzijo 
civil fica ampliado a Ires annos, a contar 
da publicnçiio do dicto Codigo no que re- 
speita aos onusresulian~es da emphyleuse, 
da sub-emphyieuse e do censo. 

- Em face d e ~ l a  lei parece não haver 
duvida de que os onus reaes qire hajam 
sido constiluidos anteriormente ao Codigo 
civil ainda hoje acompanham o predio, 
independentemente de regisio, apesar de 
este ser obrigatorio para os onus reaes 
que se consiiti~issem posteriormente a 
1 de abril de 1867. 

ConsiJeramos, pois, illegal a dispo- 
sição citada do regulamenio de 1898, 
parecendo-nos lodavia que seria razoavel 
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modificar a redacção do 5 unico do ar- e o conselheiro Dias Ferreira chega a 
ligo 4 0 2 3 . V e m  pode dizer-se que essa affirrnar que este regulamento resolveu 
modificação vae offender direilos adqui- a duvidat. Esta affirmação é inexacta, 
ridos, visto que, ao tempo em que se pois que a duvida sriscila-se em face do 
publicou o Codigo civil, o registo era disposto no ariigo 798.' n." 3.' do Codigo 
obrigatorio, e que foi sem duvida por de processo civil. 
inadverlencia que na lei de 1 0  de setem- Conveniente é, pois, que essa duvida 
bro de 1868  se não fez referencia ao se esclareça, para evitar mais decisões 
temipo em que a lei de 1 de jullio de 4863 encontradas, e ,  sobre o modo por que 
começou a vigorar. deve ser resolvida, parece-nos que não 

pode haver encontro de opiniões, pois 
No artigo 1025,"ppreceitua-se que nã que negar força de SenIenÇa e execução 

ha ,lilLarença no concurso entre os cr appareltiada aos iiiulos particulares de 
ditos que são apresentados por qualqu h ~ ~ o l h e c a s ,  quando estejam registados, 
dos tilulos que podem ser admiitidos equivalerá a annullar as disposições do 
registo. Em face deste arligo parece q Codigo civil que permitiem esse registo. 
o credor, cuja hypotheca haja sido con- 
sliluida em documenio particular, pode, 76. Relativamente á extincção dos 
estando a hypolheca regislada, dedil privilegios e das hypothec?~ algumas 
preferencias no concurso de credores. duvidas se teem suscitado ein face das 

Pelo Codigo de processo civil, os disposições do Codigo. Referir-nos-emos, 
cumentos particulares não podem, por em primeiro logar, ao artigo 1026." n.".', 
servir de base á execução (artigo 7 9  em que se declara qiie os privilegios se 
e como não podem ser admi~lido extinguem no,s casos especificados nos 
concurso os credores que não inst $ 5  1." 22. 3.", 4." e 5." do artigo 882." 
os seus artigos com certidão de sen e nos $ 5  1.' e 2."0 artigo 883." salvo 
ou com algum litulo exequivel ( o que fica disposto no 5 6.' do artigo 882." 

arme que foi modificado a Por este 5 o privilegio de que gosa o 
Codigo civil, pois qii credito de premio de seguro 

disposições referidas, nem todos O de rnoveis ou mercadorias [ião se extingue 
dores que tenham litulos admissi facto de esses rnoveis ou 
registo podem ser attendidos no co passarem ao poder de terceiros, se se 
de credores. provar que na saida dos referidos objecios 

Assim opinámos nesta Revista' houve dolo, não só do devedor, mas lam- 
harmonia com esia opinião ha, bem das pessoas para quem taes objectos 
ouiros, o accordão da relação do successivamente forem alheados, tendo-o 
de 28 de maio de 189g2.  sido por titulo oneroso. Confrontando-se 

No accordão da mesma relação esta disposição com a sua fonte (lei de 
de agosto de 1878  e no da rela 1 de julho de 1863, artigo 8 4 . 2  unico'), 
Lisboa de 1 4  de julho de 4894 seg vê-se que não é necessario dolo, se os 
porem, doa t,rina contraria, tomiarido objectos houverem sido alheados a titulo 
base o artigo 9 5 2 . q o  Codigo graioito, para que o privilegio snbsista, 
cesso civil. e a mesma doilirina se infere do arligo 

Numa das tenções deste acco 1035." Pela regra consignada no 5 5." 
voca-se iambem o artigo 206.' do artigo 883.", a que o referido 6." 
do regolamento de 2 8  de abril d faz excepção, parece, porem, que deve 

seguir-se doutrina contraria, conside- 
rando-se extincto o privilegio pela alhea- 

1 Volume 10.0, n.O 480, pagina 182. 
2 Nesta Revista, volume 17.O, n 833, pagina 10. 
3 No Dirello, volunie 11.O, pagina 312, e volume 32.0, 1 Veja-se o Codigo civil po~.tugués aanotado, 2 . ~  edi- 

pagina 63. $%o, tomo 2.0, pagina 270. . . 
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ção dos objectos a li~ulo graluito, lenha 
ou náo havido dolo. 

Tambem se riao pode explicar o niotivo 
por que no ciiado '$ G."se não faz refe- 
rencia ao 5 3." do arligo 882." pois nesse 
caso o privilegio larnbein se esiiiipue pela 
saida dos objectos cio poder do possoidor. 
A falta dessa referencia não significa, 
porem, que o privilegio se ex~inga.quando 
tenha havido dolo, se a alienação tiver sido 
feita a titulo oneroso, ou qiiando apenas 
haja prejuizo para o credor privilegiado, se 
o tiver sido a titulo graiuito, pois que, em 
qualquer dos casos, essa alienação pode 
ser resciridida nos termos dos arligos 
1033." a 1035." 

Pelo que respeita aos privilegios mobi- 
liarios especiaes dos a r i i p s  880." 8881.", 
a que se não refere o artigo 1026.", e aos 
privilegios immobiliarios, tem-se discutido 
se acompanham ou não os predios, quando 
estes sejam alienados. 

O conselheiro Dias Ferreira afirma, 
sem hesitação, apesar da douirina coii- 
signada nos artigos 94l.O n."." e 
1021." do Codigo civil, e 534." Fj 4.' do 
Codigo de processo civil, que o privi- 
legio, se não estiver regisi ado, não acoin- 
panha o predio, pois que o privilegio só 
tem a qualidade de preferir '. 

A doutrina sustentada pelo concei- 
tuado commentador parece-nos insusten- 
tavel. Pelo que respeita aos privilegios 
mobiliarios, é terminante a disposição do 
artigo 1021.", e, quanlo aos irnmobilia- 
rios, não o é menos a do artigo 941." 
n." 2 . q o  Codigo civil e 534.' '$ 4.O do 
Codigo de processo civil. A verdade, 
porem, é que este assumplo, que já tem 
sido ventilado nos tribunaes 2 ,  pode, 
attentas as duvidas que ácerca delle 
existem, dar logar a decisões encon- 
tradas; e conveniente seria que fossem 
resolvidas. 

A redacção do ai'iigo 1 0 2 8 . q e v e  ser 
modificada, pois parece deprehender-se 

1 Veja-se a obra e torrio cit~do, pagina 183. 
2 Veja-se o accortlão do S~iprenio Tribunal de Jus- 

tiça de 20 de dez~mbro tlc 1895, nesta Rauzsba, volriirie 
%,o, pagina 678. 
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della que, embora a divida esleja ex? 
tincta, subsiste a garantia hypothecaria 
emquanto a extincção. não f6r averbada 
no competei~te registo, e que, se o de- 
vedor f6r demanda do pelo credor, não 
pode, em viriude de não haver sido can- 
cellada a hypolheca, opp6r-se á exe- 
cução. 

Ora sabido é que a inscripção hypother 
.caris apenas coristitiie uma presumpção da 
existencia da divida, e é essa presumpção 
que só desapparew com o cancellamento 
do registo, admittindo lodavia prova em 
contrario, independentemente da apre- 
seniação da ceriidão do averbamento, 
o qual, se a divida liver sido exiincta 
pela pescripc;áo, só pode ser feilo ern 
face da respecliva senleriça. 

(Çoill~ntiu). 
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ORSERVAÇÕES A PROPOSTA DE LEI 
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EM QUE S h O  INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODIGO CIVIL 
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Artigos do Codigo oivil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publioagiXo offloial do Codigo, devem ser 
-modificados. 

SUMMARIO - 76. Hesumo das modificações que, se- 
gundo as id6as expostas nos n o s  71 a 75 destas 
Observa~Oes, devem sei' introduzidas no  Codigo, nas 
d i spos i~óes  respeilantes a privilegios e hypothecas. 
- 77. Disposições relativas a actos e contractos 
em prcjuizo de terceiro, que devem sei' modificadas. 

76. Cumprindo a promessa que fize- 
mos ao enceiar o estudo das disposiç~es 
do Codigo, respeiianles a privilegios e 
hypothecas, vamos apresentar em resumo 
as conclusões desse estudo, formulando 
as modificações que no Codigo deverão ser 
introduzidas. 

Artigo 880.' '$ 2,' Devem acroscen- 
tar-se as palavras ((salvo se houverem 
((sido constiiuidos ailieriormente a 1 de 
((abril de 1867, e emquanto se não pro- 
((videnciar defini1,ivamenle ácercu do re- 
((gisto desies onus)). 

Art,igo 882.O n: 33 Devem suppri- 
mir-se as pala\lras «ou rnachinas)). 

Artigo 882.' n.".' Devem acrescen- 
tar-se as palavras ((que se presumem do 
((arrendaiario)). 

Artigo 882.O n . 9 5  Devem suppri- 
mir-se as palavras «ou mercadorias)). 

Artigo 882.' $ $  3.' e 5." Devem acre- 
sceniar-se, em cada um delles, as palavras 
((por tiiulo oneroso)). 

Arligo 882.' '$ 6.' Deve fazer-se refe- 
rencia neste '$ ao '$ 3.' do mesmo artigo, 
e siipprimir-se as palavras ((por titulo 
((oneroso)). 

Artigo 884.' n.' 3.0 h s  palavras ((para 
((doença do devedor)) deve acrescenlar-se 
Ice das 'pessoas de sua familia a quem 
((dever alimentos e que habiiem com 
(celle)). 

Ariigo 884.' n.' ' . 9 m  seguida ás 
palavras ((para sustento)) deve acrescen- 
tar-se ((habitação e vestuario)). 

Artigo 885." Em seguida ás palavras 
((devidos a fazenda nacional)), deve 
dizer-se ((exceptuando a coniribuição 
((predial)). 

Artigo 886.' Deve silbsiituir-se a pa- 
lavra ((privilegio)) por ((direito)). 

Arliço 887.V1i.O 1.ODeve ser assim 
, redigido : ((Os creditos por contribuição 
i ((predial devidos á fazenda nacional. . . )). 
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Ariigo 8 8 7 . h . "  3 . q r n  seguida ás 
palavras ((proverlientes de ciistas judi- 
((ciaes)) deve dizer-se ((sali'o o disposto 
((no artigo 10  1 1 .O)). 

Artigo 8 8 8 . q e v e  ser assim redigido : 
((Hypotheca é o direito conetitiiido sol~re 
((bens immohiliarios do devedor, ou de 
((terceiro, para garantia da obrigaçáo)). 

Ariigo 891." II."." Em segiiida á 
palavra «bemfeilorias), deve dizer-se 
((e constrncções» . 

Ariigo 898." Deve acresceniar-se o 
seguinte : ((Quando por qualquer inoiivo 
((se da a consolidação do domiiiio util 
((com o directo, o valor do do~minio util, 
((que fica sujeito á hypotheca, será deter- 
«minado em harmonia com o disposto no 
((artigo 1686.")). 

Ariigo 901." Deve ser assiin ruodifi-. 
cado: ((Quando, por facio que não seja 
((irnputavel ao devedor, a hypoiheca. . . B. 

Artigo 903.' Deve acrescenbar-se o 
seguiriie: '$ unico. A arrematação ces- 
usará logo qiie o preço dos bens arrema- 
((tados seja suficienie para pagamenio dos 
((credores pr.ivilegiados do ariigo 887.", 
((dos que henham privilegio immobiliario 
((por leis especiaes, e dos credores cujos 
(ccreditos estejam devidamente regisiados, 
((e o devedor terá o direiio tle requerer, 
quando haja varios predios hypotlie- 

(ceados, que estes vão á praça pela ordem 
((por elle indicada, e se o predio hypo- 
((thecado fOr um s6, mas offerecer com- 
((moda divisão, que seja posta em praça 
« a  parte por elle indicada que seja suffi- 
ncierite para o pagamento da execução)). 

Artigo 907." Deve ser assim modifi- 
cado : ((0s creditos que tenham privilegio 
((mobiliario especial sobre os fructos ou 
«rendas dos predios ruskicos e urbanos, 
«os crediios que teriliam privilegio immo- 
abiliario, e quaesquer crediios da fazenda 
((nacional provenientes de impostos que 
((recaiam sobre bens immobiliarios, terão 
((hypoiheca legal todas as vezes que se 
((acharem registados como creditos hgpo- 
thecarios)) . 

Artigo 909.O Deve ser assim rnodifi- 
cado : ((As liypoi hecas legaes, que sejarri 
((constituidas sobre todos os heris do 
((devedor, podem ser registadas em re- 

((lação a quaesquer beris, quando não 
((forem. . . )). 

Artigo 9 1 1 .O  L4 sua redacçao deve ser 
assiin modificada: ((Estas bypotliecas po- 
(cdern ser constituidas sobre todos os bens 
((do devedor, oii sobre bens certos e de- 
((terminados, devendo ser sempre certa 
((e deierminada a quaiiiia por elles garan- 
tida, ao menos approximadamente)). 

Ariigo c) 15.' Deve ser assirii alterado : 
((0 comproprieiario de um predio indiviso 
GOLI indivisivel poderá hypothecar, sem 
(ccorisenlimento dos oulros comproprieia- 
((rios, o direito que nesse predio tiver)). 

Artigo 927." Deve ser assim modifi- 
cada a redacção: ((A hypotheca geral 
(cconstituida por escriptura dotal, se ori- 
((ginariamente fdr regisiada ern relação a 
(c todos OS bens. . . I ) .  

Artigo 93  1." Deve ser assim redigido : 
((A hypotbeca a favor do conjuge sobre- 
((vivo, de que iracia o n." 4 . q o  arligo 

906.", é constiiuida pela respectiva sen- 
c( tença ou escriplura)). 

Arligo 941.' n.' 1.' Deve suppri- 
mir-se. 

Artigo 941 ."n.".O Deve modificar-se 
a sua redacção da seguinte forma: 
((Quando, preiendendo o novo possuidor 
((,expurgar a hypoiheca pelo modo esta- 
((belecido no n."."o arligo 938.", a 
((qiianiia por elle offerecida, para paga- 
((riienlo dos credores, fdr inferior ao 
((cotnpulo dos crtjditos com privilegio 
(cimmobiliarb concedido por esie Codigo, 
((ou em leis especiaes, e dos creditos que 
(c estejam dev'idamente registados)). 

A este n.", deve acrescentar-se o se- 
guinte : <($ unico. O disposto no n.O ante- 
ucedente é applicavel ao caso especificado 
((no n.O 2." do artigo 938.", quando possa 
((sei. impugnado o preço da arrematação)). 

Artigo 94ged n." 5.' Deve ser suppri- 
mido, e modificar-se da seguinle lorma o 
§ 1." do mesmo artigo : ((Pode iambem 
((ter logar o registo do dominio, da posse 
((e das servidões appareiites)). 

Artigo 951." unico. Deve ser assirri 
redigido : ((Exceptua-se a transmissgo 
((de bens indeterminados, emquanto por 
(calgiim modo se não especificam e deter- 
((minam)). # 



Artigo 956." '$ Y."eve ser assim Artigo 1023.' '$ unico. Deve ser assim 
alierado : ((Exceptuam-se das disposições niodificado :- ((Exceptuam-se da disposição 
((do '$ antecedente as inscripções de ((do artigo os onus reaes da emphyteuse, 
hypotheca, penhora o11 arresto, que ((silb-enipt.iyieuse, ceriso, quintião e ser- 
((tenham sido apiesentadas a registo ao 
(cmesmo tempo, as quaes, se coiicorrerem 

((vidiio, rião upparente, coristiiuidos ante- 
((riormenie a I de abril de 1867, os quaes 

((entre si, serão pagas pro rata». c( subsis tem iiideperideri temenie de registo 
Artigo 964."Deve ser ass i r rcmo. l i i i -  

cado : ((0s actos sobre bens immobiliarios 
((existentes no reino, que sejam realisados 
«em país estrangeiro, só praduzern os , 

((seus effeilos relativamente a terceiros, 
((qualido estejam sujeitos a registo, desde 

((até que acerca deste se proveja defini- 
((tivamente1>. 

77. Nas disposiçcies relativas a aclos 
e coritractos celebrados em prejuizo de 
terceiro, em que o nosso Codigo, se o 

((que sejam registados nas respectivas 
«~oriservatorias ~lacionaes)). 

Artigo 979.0 Deve ser redigido deste 
modo : ((0 dos 
((em pais ser feito 
((no reino, achando-se o respectivo titulo 
((devidamenie legalisado)). 

Artigo 98O.O Deve acrescentar-se ás 
palavras serã0 admiitidos a regisi0)) 
a palavra ((definiiivo)). 

Artigo 9 8  1.' Deve ser assim redigido : 

coilipararmos corn o Codigo civil francbs, 
represen b notavel progresso, lia ,não s6 
a l ~ u ~ n a s  difficuldades de exegèse, mas ai6 
ilic0l~erenCia~. Seria, pois, Convenienie 
' ~ s o I v ~ ~  aqqiiell;ls, C supprimir estas. 

No "ti60 1033." ?)receitua-se que o 
acto OU coritracto verdadeiro, mas cele- 
br;ido pelo devedor em prej.uizo do seri 
credor, pode ser rescindido a requerimenio 
do r,,esoio credor, o credito fbr a l i k e r i o r  
ao diclo acto ou coiitraeto e deste resultar 
a insolvencia do deredor. 

( (0s  co~iservadores podem recusar-se a ,,o artigo 1 0 3 4 . y u e ,  solido o contraelo I ((admitiir a registo definitivo titulas de 
((cuja legalidade, su@ciencia ou veraci- 
((dade duvidem, e, sendo escriptos parti- 
(c culares . . . a .  w 

Artigo .1005."eve ser assirn rnodifi- 
cado : .NO pagamento dos credores pelo 
((Preço dos bens do devedor não pode 
((haver ~refeiencia que não seja fun- 
((dada7 em penllor, privilei?io, ch~poiheca7 
((penhora ou arresio, e consigiiaçiio ou 
((adjudicação de rendimentos, quando náo 
((acompanhem o predio. 

((5 1." 0 s  credores7 a quem seja re- 
(cconheeido o direito de retenção e q u e  
((li80 lenliaiii privilegio. ser30 equiparados 
((aos credores pipnoraticios. 

o,eroso, podeia ser resciildido, haverido 
' má fé, lanio da parte do veridedor, Como 

da ouira parie, e no 1036.0 de- 
clara-se que a má, fé consisie no conheci- 
mento da insolvencia do devedor. 

Combinando entre si es1a.s disposieões, 
parece que, conliecerido o devedor e o 
adqiiireiiie o eshado de iiisolvericia, e 
derivaiido do acio pralicado prejuizo para 
os esse acta pode ser rasein- 
dido, embora nein o devedor nem o trr- 
ceiro, com quein elle contracta, tivessem 
inieii~ão de causar prtjuizo aos credores. 
Assim, se Pedra verideu uma Casa para 
comprar titrllos de credi8to e o comprador 
sabia que elle esiava insolvei~te, [nas jul- 

( c ' $  2." A preferencia pela penhora e gava, como o vendedor, que a operaçá" 
((pelo artesto SÓ se dá relati~amenle aos que ia realisar era vantajosa, pode, 

creditos posteriores, e aos ailteriores que apesar disso, ser resciIidida a venda a 
((não tenham data authentica 011 fixada requerimerito dos ci*edores, se, pela baixa 
((nos terrnos do ariigo 2436.5). que houve nos tiiulos de credito, da venda 

Ariigo 1006." Deve ser assim modifi- resulinr prejuizo para elles. 
cado ria uliima parte: ((As hypothecns, Esta doutrina é, porem, iiiadinissivel. 
((e as penhoras e arrcsios sobre bens inl- Por direito civil o devedor insolvenie 
~nlobiliarios só são causa de preferencia 11%) está inhibido de dispor dos seus bens, 
((seiido registâdas)). iieni de praticar quaesquer acios de admi- 

, . 
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nistração, e esses actos não devem por- 
tanto ser annullados, se forem onerosos, 
s6 pelo facto de derivar delles prejuizo 
para os credores. E necessario que haja 
a má fé, porque o terceiro, que contractou 
com o devedor, e que procede11 no uso 
de iim direito, não deve ficar responsavel 
para com os credores pelos prejuizos que 
do contracio resultaram senão em virtude 
da sua má fé, a qual tornará illicito esse 
contracio. E tanio é assim, que o Codigo 
exige a má fé da parte delle, parecendo 
todavia que a exclue ao mesrrio tempo, 
pois declara que consiste apenas no conhe- 
cimenlo do estado de insolvencia do tle- 
vedor. ' 

Ora bem pode o terceiro conhecer o 
esrado de  insolvencia do devedor, e pro- 
ceder na melhor boa fé. 

Definindo a má fé, parece que o nosso 
legislador teve em vista, attentas as duvidas 
que a esse respeito se haviam suscitado 
na jurisprudencia francêsa, por de lado a 
opinião daquclles jurisconsulios que affir- 
mavam só ser fraudulenio o aci,o praii- 
cado em prejuizo dos credores, quando 
houvesse a intenção directa de causar esse 
prejuizo. Assim, se o devedor não tivesse 
esse intuito, mas o de se proporcionar 
um maior numero de commodidades, não 
poderia ser rescindido o acto que pra- 
ticou. 

Bem procedeu o nosso legislador re- 
jeitando esta doutrina. Se atlendermos, 
porem, unicaniente á letra da lei, temos 
de confessar qiie foi longe de mais. 

Se, para rescindir o aclo praticado pelo 
devedor, não se deve exigir que haja o 
inluito de causar prejuizo aos credor.es, 
não se deve todavia excluir a consciencia 
do prejuizo causado, e esta pode deixar 
de exisiir, embora o devedor saiba que 
está insolvente e tenha conhecimento 
desse estado o terceiro,com quem elle 
contracta. 

Em harmonia com a doutrina .exposta, 
parece-nos ue a noção de má fé dada B no artigo 1 3 6 . q e v e  ser modificada: 
«A má fé, em tal caso, consiste no conhe- 
«cimento desse estado e do prejiiizo cau- 
(~sado aos credores)). 

(CoutznuuJ. 

LEG ISLAÇAO 
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7 7 (cont.). A quem aproveita a acção 
rescisoria dos acibs e coniractos celebrados 
em prejuizo de terceiro? 

Parece-nos impossi~el estabelecer a 
este respeito, em face das disposições 
consignadas nos artigos 1040.O, 4 0 4  1 .O 

e 2044.O, principias definidos, niiidos e 
coherentes. 

Vej:\mos. 
Em viriude do que preccituarn os ar- 

tigos 4 040.O e i 0 4  1 .' a acção rescisoria 

cessa logo que o devedor satisfaça a 
divida ou adquira bens com que possa 
desempenhar-se, ou quando o adqui- 
rente demandado pague a importancia 
da divida. Estas disposições não s6 eslão 
em harmonia com o fundamento da acção 
rescisoria, pois que, sendo esse funda- 
mento o prejuizo causado aos credores, 
a acção deve cessar logo que esse pre- 
juizo desappareça, mas re resentam uma 
consequencia necessaria i! o facto de não 
haver para os devedores insolventes que 
não sejam commercianles um iiislil.ut~o 
que represente t,odos os credores. Nas 
acções que esles intentem procedem, pois, 
em nome proprio. 

D'aqui deveria concluir-se logicamenle 
que os effeiios da acção rescisoria s6 
aproveitam ao c,redor demandante, 'salvo 
sempre para os outros credores, dado o 
caso de que a import,ancia do credito do 
demandante seja iriferior ao damno que 
o acio ou contracto, cuja rescisão foi e- a dida, causou ao patrimonio do 'deve orj 
o direito de intentarem por seu turno a 
acção rescisoria. 

No ariigo 2044.' dispõe-se, porem, 
que, rescindido o aclo ou contracto, re- 
vertem os valores alienados ao cumulo dos 
bens do devedor, e m  beneficio dos seus cre- 
dores. Sendo assim, e não havendo pre- 
Ferericias que não sejam estabelecidas 
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por lei, não pode deixar de admittir-se 
que o credor demandante fica, rever- 
tendo os bens alienados ao cumulo dos 
bens do devedor, na mesma sirriação que 
os outros credores deste, incluindo os 
que, pelo facto de os seus crediios serem 
posteriores ao acto ou coniracto cuja re- 
scisão se pediu: não podiam propor a 
acção rescisoria. 

Parece-nos escusado salientar mais a 
falta de coherencia qiie existe enire as 
disposições exnradas nos artigos 1040.', 
1041.' e 1044.." para provar a necessi- 
dade que ha de alterar o que neste arligo 
se acha preceiiuado, no seniido de que 
só ao credor demandante aproveiiem os 
effeitos da acção rescisoria, não indo 
esses effeitos alem do prejilizo que ao 
mesmo credor Foi causado pelo acto ou 
contracio cuja rescisão elle pediu. , 

A acção de rescisão, tendo como Cun- 
damento o prejuizo causadò aos credores 
do*devedor, não pode ir alem desse pre- 
juizo. E como, por outro lado, os cre- 
dores só podem pedir a rescisão em 
nome proprio, na  respectiva acção, em 
que o maximo de i.esiiiuição por parie 
do adquirente é o damno causado ao pa- 
irimonio do devedor, niio se pode decretar 
senão, dentro desse maximo, a indemni- 
sação do prejuizo causado ao demandante. 
Se  o prejuizo causado ao patrimonio do 
devedor foi de vinie contos, rnas o 'credor 
demandante s6 foi prejudicado em tres, 
só estes o adquirente deve ser obrigado 
a restituir, ficando salvo, como já dis- 
semos, aos outros credores, o direito de 
pedirem por seu turno a indemnisação 
dos prejuízos que Ihes forem causados, 
propondo nova acção rescisoria. 

Quanio ao direito que sobre os bens- 
reslituidos ao patrimonio do devedor em 
virtude d a  acção rescisoria ficam tendo 
os credores, que, pelo facto de serem os 
seus creditos posteriores ao acto ou con- 
tracto cuja resci~ão se pede, não podiam 
considerar-se prejudicados, afigura-se-nos 
inadmissivel a doutrina consignada no 
Çodigo. 

Não apresentamos já a modificação que 
na  redacção do ari.igo 1044.' deve intro- 
duzir-se para traduzir a doulrina exposia, 

porque esse artigo suscita outras duvidas, 
que precisam de ser esclarecidas. 

Os effeitos da acção rescisoria serão 
os inesmos, quer o adquirente esteja de 
boa fé, quer de má fé?  

No artigo 1044." nãp se estabelece a 
este respeit.0 disiincçáo alguma, determi- 
nando-se apenas que, rescindido o acto 
ou coniracto, os valores alienados re- 
vertam ao patrimonio do devedor. Pondo 
esla disposição er3i confronto com o artigo 
1032.', o conselheiro Dias Ferreira diz 
que o legislador é mais rigoroso com os 
actos sirnulados do que com os actos de 
insolvencia, pretendendo assim significar 
talvez que nestes actos, ou, melhor, nos 
actos verdadeiros, por que sejam preju- 
dicados os credores, não ha logar á re- 
stiii~ição de fructos e lucros, ou, por 
outras palavras, á indemnisação de perdas 
e damnos'. 

Será assim ? 
Pronunciamo-nos abertamente pela ne- 

gativa, sendn todavia de esiranhar que o 
legislador não fosse mais explicito a este 
respeito no ariigo 1044.' 

Nos actos a tiiiilo oneroso, em que se 
exige, para a sua rescisão, a má fé, tanio 
da parre do devedor como do adquirente, 
não pode este deixar de ser considerado, 
quanio aos effeitos da  acção rescisoria, 
como possuidor de má fé, sendo respon- 
savel não só pelos valores alienados, 
mas pela indemnisação de perdas e da- 
mrios. O acto que praiicou, embora seja 
verdadeiro, i ã o  deixa de ser umactoillicito. 

Nos aclos a tilulo graluilo em qile, 
para a sua rescisão, não se requer que 
haja a má fé, pois que o legislador alieri- 
deu unicamente ao facto de que o adcjui- 
rente se locupleiava á ciista dos credores, 
a exislencia da koa ou da má fé não pode 
deixar de determinar para o adquirente 
uma siiuação diversa. 

Assim, se este esiá de boa fé, só pode 
ser obrigado a restiiiiir os bens com que 
se haja locupleiado, e porl'anto os que 
exisiirem no sei1 patrimonio, ou os sub- 

1 Codigo civil português annotado, pagina 275 do 
tomo 8.0 
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rogados no logar delles, ao. tempo em 
que f6r proposta a acção de rescisão. Pela renuncia não se transfere a pro- 
Se o adquirenie liouver consumido esses priedade, pois que a renuncia não signi- 
bens, a responsabilidade de os restituir fica mais que o abandono de um direito. 
não existe, pois que náo se verifica o Serido assim, não ha, neste caso, uma 
facto do locuplelamento á ciista dos cre- acção rescisoria propriamente dicta ; os 
dores, unico fundamento da acção re- credores, oppondo-se á renuncia, não 
scisoria ria tiypottiese de que estamos fazem rnais do que exercer um direito 
tractando. que pertencia ao devedor. Tanto isio é 

Se o adquirente a tiiulo gratuito pro- assim, que ilo artigo 2040.' se declara 
cedeu de má fé, isto é, se elle conhecia que os credores daquelle, que repudia a 
a insolvencia do devedor, e que eram por- herança em prejuizo delles, podein ser 
tanto prejudicados os credores pelo seu auctorisados judicialmente a acceitafi rro I 

acto de generosidade, não só se dii o logar e e m  nome do devedor. 
facto de se locupleiar á custa dos credo- 
res, mas até esse facio é illiciio, é o resiil- 
taclo de iima fraude, e deve o adqiiirentc 
ficar res~onsavel Portanto Por todos ente nos parece que esta icção 
prejuizos que dessa fraude res~iltaram, náo só seja faculiada aos credores, quando 

É este o principio consignado no ariigo enuncie a qilaesquer direitos 
2361.O, a que o artigo 1044.' não faz delles, seiião 1:iinbem quando 
excepçao, nem a podia fazer. parrirnoiiio por quaes- 

Do que deixarrios dicto resulta que as es, perrnitlindo aos mesmos 
disposições geraes ácerca tla responsa- rcer os direitos que cornpciern 
bilidade civil e do possuidor de iná fé ilantlo esses direitos rião sejam 
devenr ser applicadas para determinar xcliisivarnente pessoal, isto é, 
os clffeitos da acção rescisoria nos actos tenham curacier patrirnoiiial, 
a titulo oneroso, e nos acios a iiliilo am ser cedidos oii penliora- 
gratuito em que o adquirenie esteja de do signifiquem o exercicio de 
rná fé, serido comcriicnte redigir o ariigo e pertença excl~si~arnenie  ri 
1044." de forma que berri se veja que vedor, como, por exemplo, 
rião exclue essa applicação. ipar um filho, de cujos 

beiis os paes sejam usiifri~ctiiarios. 
Consideremos ainda este artigo sob juridica da acção revoga- 

outro aspecto. toria iião é a mesma da acçgo subroça- 
ilelle 0s effeiios da tenham como fundanienio 

acção rescisoria pelo que respeita ao ad- rejiiizo causado aos cre- 
uirenie, falla-se ,$m ualores alie.rlndos. ara sabido 6, e o Cotjigo expressameiite 

o declara nos ariigos 1038.0, ,039.' e 
1042.O: que a rescisão tanto pode dar-se 
nos casos em que o devedor aliena os acto praiicado eiri pre- 
bens que effectivamente possue, corno rescindivel senão qi~ando 
quantlo renuiicía a direitos que lhe advié insolvente, o adquirerite 
ram, conirahe novas dividas, paga csia o direito tle provar que 
antes do vencimento, e d i  nos seus cre insolvencia, mas o de 
dores preferericias iridevidas, ou orier excutidos todos os bens 
os seus beiis com servidões ou quaesquc tcs de ser coinpellido 
outros onus reaes. pagar o credito do de- 

A expressão empregadanoartigo 1044, ce-nos que este direito 
não comprehende iodns estas hypoihese ria natureza da acção 
sendo portanto c~nvenient~e modifical-o. 

. - 
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E m  harmonia com as consideraç~es ex- 
postas modificariarnos assim os seguinies 
artigos : 

Artigo 4 038." ((A rescisão pode dar-se 
((em qiiaesquer casos ern que o devedor 
((prejudiqiie os seus credores, dirninu'indo 
((O seu patrin~oriio)). 

$ iinico. ((Qiiando o devedor rcriuncie 
((a dirriios que Itie adviéran~, ou náo 
((exerça direitos que lhe periencern, e 
((esses direitos não se,jam excliisi\ arnenie 
((pessoaes, podetil os creliores substitiiir-se 
(:ao devedor rio exercicio desses direitos, 
K seriilo pi.e,judicados)) . 

Artigo 1043."(Se a parte que allegn 
((a irisolvencia provar a quuriio muniam 
((3s dividas, ao mesmo devedor incumbe 
« a  ptova de que lern bens de eçual ou tle 
((maior valor, e o adquirerite demandado 
,((n'jio só poderá adduzir esta prova, tnas ate 
((exigir. que scjaiii excuiidos toclos os bens 
((do devedor, ariles de sc tornar effectira 
((a siia responsabilidade)). 

Artigo 1044." ((Quando seja julgada 
((procederile a. acção rescisoria, o atlyiii- 
((rente derriandado será obrigado, até ao 
aliriiite do prejuizo causado no pairi- 
n~nonio do devedor, a salisfazer o cre- 
((dito do deriiandaiite, qiiando não prefira 
((res~ituir ao patrimonio do devedor os 
((bens alienados 1). 

$ unico. ((0 udquirente de rná fé é 
- ((obrigado ii iridernnisação cle perdas e 

((dan~nos, rios terrrios geraes de direiio ; 
((o adquirerite de boa fé só é obrigado 
((a restituir os bens com que se haja 
((locupletado)). 

78. No artigo 1047." n.O 3." a pala- 
vra - evicto - deve ser subslituida por 
- evictor. 

Se é verdade que o conselheiro Dias 
Ferreira, que inexactamente aGrma * que 
no projecto priiriitivo (artigo 1103," n .9 .")  
se  lia- evictol; e que a subsfituição se 
deu pela prirneira vez no projecto de 1863, 
preiende explicar o emprego da palavra 
- evicto, não o é rnerios que essa expli- 
cação não pode adniittir-se, e das Actus 
da Comnzissno revisora claramenie se vê 

1 Vya-se Q Codigo citlzl portziguPs a?lnotndo, %.a etli- 
$20, toino 8.0, pagiiia 2% 

que foi proveniente de um lapso o não 
se haver feito a substituição da palavra 
- cvicto, que já se lia no artigo citado do 
proiecto primitivo. 

E' assirri que, exarhinando essas Actas, 
se vE a pagina 174  : ((Artigo 1103." Foi 
((approvado. N." 1 ." Approvado, dizen- 
((do-se ((pagar)), em logar de ((restituir)), 
((e ((ecictor), rm vez de ((evicto)). 

Ora quem Iêr. o artigo i 103." vê que 
a substiiuição era iriadmissivel no n.O 
citado, e tanto o era, que se ri50 fez. 
A r c ~ s o l u ~ ~ o  (Ia Comrriiseão revisora respei- 
tava, pois, ao n." 3." e foi sem duvida 
por lapso, que se deu nas Actas da Com- 
riziasüo, que essa substituição se não fez. 

No artigo i O52.", em que se declaram 
os casos em qiie o allieador é obrigado a 
prestar a evicção independentemcnto do 
charnanienio á aittoria, não se  especifica 
o caso de o adqilirente demandar um 
tercriro, para que co~lfesse ou reconheça 
um direito que lhe foi transmiiiitlo e 
decair na acção. Assim, se ao adqui- 
rente iiver sido iransmittida uma servidão 
activa e o proprieiario do predio sobre 
que esta recae não a reconhecer, pode o 
adyuiren~e iriteniar contra elle a acção 
confessoria. Nesie caso, em que elle é 
autor, não pode dar-se o chainamento 
á alitoria, e nenhuma duvida pode ha~rer 
de que o adquirenie tern direito a fazer 
rescindir o contracio, ou a exigir a inde- 
mnisação devida pela evicção parcial. 

Parecia-nos, porem, conveniente que 
no Codigo civil Se consignasse a dou- 
trina de que, neste caso, o adquirente 
devia ser obrigado a nolificar o alheador 
que vae propor a acção a exigir-lhe o re- 
conhecimento do direito alheado. 

(Contilati a). 
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SUMNARIO. - 79. Devem modificar-se algumas das 
disposiçdes do Godigo relativas a impedimenlos 
matrimoniaes e a annullaçBo do casamerito, pelo 
menos no sentido de as esclarecer nii tornar cohe- 
rentes com o systema adiniltido pelo legislador. 

79. Em materia de casamenlo, pelo 
que respeita ás condiçaes exigidas para 
a sua celebração e ao caracter de perpe- 
tuidade que a esse contracto é atiribuido, 
é o nosso Codigo susceptivel de larga 
critica, e talvez se possa affirriiar, sem 
receio, que as suas disposições nem sempre 
correspondem aos diciames da aciual 
sciencia juridica, e que poderiam ser alte- 
radas, sem que houvesse na opini50 
publica os abalos perturbadores que 
aeoinpanhain ordinariamente as reformas 
legislaiivas respeitantes ao casamento. 

Tendo esta convicção, não- apresenta- 
reinos todavia um plalio de reforma erri 
que aileremos, nos seus pontos fun- 
damentaes, as normas reguladoras do 
contracio de casamenlo. Tal assumpio 
requer largo desenvolvimento, sendo que, 
como é obvio, não basta, para nina re- 
forma dessa nalureza, ier em visia priri- 
cipios scieniificos; é necessario exaniinar 
reflectidamente o meio em que dcvem 
ser aqplicados. E não é só esta razão, 
rnas ainda o fim a que estas Obseruaeões 
visam, que nos determinam a indicar 
apenas as disposições do Codigo que 
devem ser modificadas, já por na0 serem 
coherentes com o sysierna nelle adoptado, 
j.i pelas duvidas Que t6eiii suscitado ou 
podem suscitar na sua applicação. 

Coineçaremos pelo artigo 1057 ." 
Preceitiia-se neste artigo que os catho- 

licos ce1t;brarão os casamentos pela forma. 
estabelecida na egreja ratholica, e os 
que não professarem* a religião cailiolica 
perante o official do regislo civil, com 
as condiçiies, e pela forina estabelecida 
na lei civil. 

Eln face deste artigo parece que o 
facto de serern os contrahenies catlio- 
licos consiitue um irripediinento para o 
casamento civil. Nos ariigos 107%' e 
1073." não se exige, porem, como con- 
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diçao para o casamento civil, que os 
conirahentes não professem a religião 
caiholica; no artigo 1081.0 prohibe-se 
que haja inqueriio previo ácerca da reli- 
giao delles; e preceitua-se no artigo 1090." 
que o casamento não pode ser aniiullado 
por rnoiivo de religião. 

pois, que a disposifio consi- 
gnada no artigo 1057.", que aliás tem 
sido reproduzida nos rPgulamentos resyei- 
tanfes ao regjito civil. nzo tem ~anccão  
alguma relativamente aos contrahent~s 
que, sendo cuitiolicos, casem civilmente, 
podcndo portanto os catholicos conirahir 
n~atrirrionio por esia forma. A jiirispru- 
dencia está de ha muito definitivamente 
assenie a esie respeiio, o que não obsta 
a que se deva modificar a redacçiío do 
artigo 1057.', tornando-o col~erente com 
as outras disposições ciladas. 

A modificasão poderá ser assim feita: 
((Para o casamento produzir effeiios civis, 
((basia que tcnha sido realisado com as 
((condições e pela forma estabelecidas 
((nesie C'lodigo. Os cailiolicos podem ce- 
((lebrar o casamento pela forma estabele- 

cida na  egreja catholica, scm yrecedcncia 
«do casamento civil)). 

Sanccionada a douirina de que os 
catholicos podem casar civilrriente; não 
sendo a ordem e o volo solemne de cas- 
tidade, reconhecido pela lei, considerados 
como impedimentos dirimentes desse casa- 
menio, mas apenas impedienies, e não se 
estabelecendo na lei sancção alguma para 
esse impedimento, segiie-se que podem 
casar civilmenie os que tiverem o impedi- 
mento da ordem, ou se acharem ligados 
por voto solemne reconhecido pela lei. 

Esta doutrina é acceila aciualmenie 
sem contesiação alguma, e, em harmonia 
com ella, deve ser supprimido o n.O 5." 
do ariigo 1058.' 

Não desconhecemos que, em rirlude 
das modificações que no projecto drfini- 
tivo foram iniroduzidas pela cnmara dos 
pares o n.' 5."0 artigo 1058." deveria 
ser inserido no artigo 1 0 7 2 "  Não con- 
cordamos, porem, em que, conira a pra- 
tica seguida e a que a propria egreja 
não tem levantado graves obstaculos no 

qiie respeita á perii!l~ação dos filhos 
sacrilegos, se considere a ordem ou o 
voio s o l ~ m n e  de castidade como um im- 
pedimenio do casamento civil. 

Sem rios pronunciarmos ácerca do 
celibato ecclesiasiico, não deixaremos de 
emillir todaiia a opinião de que o Estado 
não podenem deve fazer derivar de um 
comp'omisso~ que tem apenas CaraCter 
religioso, uma incapacidade civil 1%0 grave, 
"mo é a de contrahir matrimonio. 

O n." 1 . q ~  artigo 1058.' iem susci- 
tado algumas dificuldades de exegese. 

Não nos referiremos á questão, que 
hoje se pode considerar morta, se os' 
menores emancipados podem coniraliir 
mairiinonio sem auclorisação dos paes, 
ou de quem para esse effeiio os repre- 
senie, notando todavia que, attenla a 
importancia excepcional do casamento, 
se poderia com bons fundamenios de- 
fender a doutrina de que o menor 
emancipado não deveria, emquanio não 
attingisse a maioridade, contrahir casa- 
menio sem auctorisação. 

Quaes são, porem, os maiores inhibidos 
de reger a sua pessoa e bens, a que se 
refere o n." citado do artigo 1058."? 

Nenhuma duvida ha de que os de- 
mentes não podem ser auciorisados a 
conlrahir mairimonio, poic que no casa- ! 

menio, que é um acto pessoal, devem 
ser observados os requisitos essenciaes 
dos contractos (artigo 1072."), e os de- I 

mentes não podem prestar o seu con- 
sentimento. Parece-nos que tambem não 
podem ser auctorisados a conirahir mairi- 
monio os surdos-mudos, para quem haja 
sido decreiada interdicçáo absolula, pois 
qiie os actos realisados por elles, como 
os demenies, são, desde a sentença de 
interdicção, nullos de direito (artigos 334.0 
e 339."). 

E necessiiarão de auctorisação os 
surdos-mudos que apenas hajam sido 
interdicios pelo que respeila á regencia 
dos seus bens, e os prodigos? 

Parece que o n." 1." do artigo 1058.0 
exclue esles, pois que falia dos maiores 
znhibidos de reger u sna pessoa e bens, 
devendo ainda ter-se em consideração 
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que o ariigo 1060.', em que: se ,estabe- 
b c e  a sancção dos n." i.' e 2.' do 
ariigo 1058.', falla de maiores debaixo 
de tutela. Ora se esta exisie para o 
surdo-mudo, mesmo no caso em que só 
haja sido privado da administração de 
seus bens, não a ha  para o prodigo, 
que fica sujei10 á curatela. 

E não se exigindo auciorisação para 
o casamento do prodigo, consequente é 
que não se  exija tambem para o do 
surdo-mudo, porque, se a sua inler- 
dicção é absoluta, não pode ser aucio- 
risado ; e, se na  sentença de inierdicção 
lhe foi resalvado o direito de casar, esiá 
nas mesmas condições que o prodigo. 

Assim opina o conselheiro Dias Fer- 
reira '. 

Essa doutrina tem sido combatida, e, 
em nosso parecer, com solidas razões. 

Assim diz-se que, se o n.O 4.' do 
arligo 1058.' não f6r applicavel. aos 
prodigos e aos surdos-mridos, para os 
quaes não haja sido decretada a interdi- 
cção absoluta, não lerá applicação alguma, 
pois que, como o proprio commentador 
do Codigo civil confessa, o demente e o 
surdo-mudo interdicto de um modo abso- 
luto não podem contrahir casamenlo, nem 
com auctorisação, nem sem ella; e que, 
se os prodigos e os surdos-mudos não 
podem praiicar actos relativos á admi- 
nistração dos seus bens, tambem não 
devem contraliir matrimonio sem previa 
aueiorisação, pois que o matrimonio lem, 
pelo que respeita aos bens, incontesiavel 
influencia 2. 

Não desconhece esta influencia o con- 
selheiro Dias Ferreira, parecendo iodavia 
que pretende susteniar que não pode ser 
prejudicial para o iiiterdicio, pois acre- 
scetita: ((Mas os maiores sob tutcla que 
((casam, quer com licença, quer sem 
((licença das pessoas que os reprcsen- 
utam, não podem gosar da  adminisiração 
((dos seus bens e nem mesmo do direiio 
((de reger a sua pessoa, emquanto não 

1 Codigo c iv i l  poi-!ugu6s a?inotado, 2.0 edigão, tom@ 
2.0,, pagina 298. , 

2 Dr Marnoco e Souza, Itnpsdimentos do casamento 
rio dzreito portugztb, pagina 122, 

. . 

((f6r proferida sentença que os rehabilite; 
((porque o conseniimenio dos que os 
((represeniam não pode supprir a falta 
((de sentença, que nos termos regulares 
((deve levantar a interdicçáo)). 

Esta doutrina não é corripleiamente 
verdadeira. 

Não podendo a mulher casada ser 
inierdicta por prodigalidade, pois que é 
ao marido que pertence a adminis- 
tração dos bcns, parece-nos que, se 
uma mulher inierdicta por prodigalidade 
casar, com auclorisação, ou sem ella, se 
se inteiider que não é necessaria, o ma- 
rido pode requerer immediaiamenie que 
lhe seja entregue a administração dos 
bens, levantando-se a interdicção ; e, re- 
lativamente ao surdo-mudo, o conjuge tem, 
corno adminisirador dos bens do casal e 
iuior legitimo que fica sendo do inierdicio, 
o direito de exigir iambem que lhe sejam 
eiitregties os bens. Parece-nos até que 
no 5 2.' do ariigo 4060.', cuja dispo- 
sic;ão se deve tornar mais explicit,a, se 
acha sanccionada esta doutrina. 

Embora, porem, assim não fossr, 
bastaria o facto de o surdo-mudo e o 
prodigo, quando não nrcessiiem de aucto- 
risação para o casamenlo, poderem rea- 
lisar livremente o coni,racio anlenupcial, 
para que a lei não deva perrnillir que 
elles casem sem auciorisação. 

Reconhecendo que a redacçik do n.O i .O 
dos artigos 1058.O e 1060.O auctorisam 
alé certo ponto a inierprelação do doiito 
commentador do Codigo civil, parecc-nos 
que esSa redacção deve ser rnodificada. 
da  seguinte forma: ((e prollibido o casa- 
((melito aos menores de vinte e i-im annos 
((não emancipados e aos maiores inlii hidos 
((de adiiinisi.i*ar os seus bens, erriquanio 
((não obtiverem o conseniimen~o de seus 
((paes ou daqueltes que os representam, 
((nos termos do artigo 1061  .O,,. 

No arli40 1060.' e nos $1 2.0 e 3.' do 
mesmo artigo deve subsiiiuir-se a palavra 
- tulela - por - curatela. 

No n.' 3.' do ariigo 1058.' deve sul)- 
stiiuir-se a palavra - cumplice --- por - 

1 co-rdo. 
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No artigo 1060.O $ 2 2  declara-se que 
os maiores debaixo de iuiela só podem 
haver a adrninisiração dos seus bens, . 
cc'ssando a causa da interdicção, obser- 
vando-se, quanio aos alimentos, o que se 
dispõe acerca dos menores. 

Tendo esta disposição çaracter penal, 
pois representa a sancção do n.O 1."do 
ariigo 1858.", parece que não pode ser 
applicada, quando o casamento liaja sido 
devidamente auctorisado. St!ndo assim, 
o individrio que está interdiclo por pro- 
digalidade ou por surdo-mutismo ficará, 
só pelo facto do casamenio, com a regen- 
cia da sua pessoa e bens. 

Esta doutrina é, porem, inadrriissivel. 
Pelo casamento não se levanta a interdi- 
cção, salva, em nosso parecer, a hypothese 
de o inierdicto por prodigalidade ser mii- 
Iher. O Supremo Tribiinal de Justiça, em 
accordão de 2 2  de abril de 1879 ', julgou 
qtie nem neste caso se dava o levanta- 
menio da interdicção, baseando-se em 
que elle s6 pode ser requerido decorridos 
cinco annos. Em accordão de 1 9  de maio 
do 1903  seguiu-se, porem, a doutrina, 
que julgamos verdadeira, de que o pro- 
cligo pode requerer que a interdicção seja 
levantada, logo que se não verifique qual- 
quer das condições que a lei exige para 
que possa ser decresada. Ora, como a 
mulher casada não pode ser intctrdicia 
por. prodigalidade, segue-se que, casando, 
desapparece uma das condições que a lei 
exige, e ella pode requerer o levanta- 
mento da  interdicção. 

Esse levantamento não pode, porem, 
ser requerido nem decretado, se ella 
houver casado sem auctorisação, não 
enirando ,assim o marido na adminis- 
tração dos hens perlencentes á mulher. 

Pelo que respeita ao surdo-mudo, a 
interdicção não cessa, nem sequer pode 
ser requerido o seu levantamenio, só pelo 
facto do casamento. O conjuge é que, 
se o casamento houver sido devidamente 
auctorisado, pode requerer que Ibe scja 

1 Nesta Reuisla, volume 17.0, n . O  865, pagina 563. 
2 Na Collec$úo oficial,  aiijio de 1902 a 1903, pa- 

gina 311. 

entregue a administraçã.0 dos bens e a 
tutela do inierdicto, que por lei lhe per- 
tencem. 

E esta, em nosso parecer, a interpre- 
t-ação que deve dar-se ao $ 2." do artipo 
1060.O, cuja redacção é muito defei- 
tuosa, e poderá ser assim subsiii.uida: 
((Os conjuges dos maiores que estão 
((debaixo de tutela só podem haver a 
((adtninistração dos bens destes, quando 
((por lei Ihes pertença, cessando a causa 
((da int,crdicção, observando-se, quanio 
((ao mais, o que fica disposto em relação 
((aos menores)). 

Nas palavras - qua.ndo por lei lhes per- 
tefzçn - referimo-nos á hypoi hese de con- 
trahir matrimonio um homem que está 
interdicio por prodigalidade, caso em que, 
embora haja auciorisação para o casa- 
mento, nem se pode levantar a inter- 
dicção, nem a mulher fica sendo a 
administradora dos bens, periencendo 
pelo conirario a adminisiração dos bens 
della ao curador do prodigo, se  esses 
bens forem communs. 

No n.O 3." do artigo 1060." declara-se 
que os casamentos contrabitlos por me- 
nores não emancipados, ou por maiores 
sob tutela, sem o necessario consenti- 
menio, consideram-se sempre, como con- 
traciados com sepnração de bens. No ar ligo 
1063." ha  identica disposic;ão para o 
tulor, ou seu descendenie, que casar corn 
a pessoa tutelada, disposição que pelo 
artigo 1064.O é applicavel ás pessoas 
que contrahirem o matrimonio infrin- 
gindo o que se dispõe nos n.08 3.' e 4.O 
do artigo 1058." 

No- artigo 1098." declara-se, porem, 
que o casamenlo conlrahido com quebra 
das disposições do artigo 1058.' n." i.' 
e 2." se intenderá feito segundo o regi- 
rnen da simples communhão de adquiridos, 
Ora pelos artigos 1100." e 1101." parece 
que os regiinens da separação de bens e 
da simples communhüo de aclquiridos são 
diversos, e que h a  portanto contradicção 
entre o que dispõem os artigos 1060.' 
$ 3.", l063.O e 1098.' 

O conselheiro Dias Ferreira, dando 
çonio assente que a contradicção existe 



sustenia que (c hão de prevalecer as dis- 
((posições dos artigos 1060.' $j 33 e 

1063." sobre a provisão do artigo 
(( 1098."::' i.' porque são os ariigos que 
((mais especialmente respeitam ao caso ; 
n2.O porque representam o pensamenio 
«da Commissão revisora, que não se 
((conformou com a doulrina do projecto ; 
((3.' porque, tendo o Codigo applicado 
((nos ariiqos 4060.' § 3.". "63." e 

1064.' a mesma jurisprudencia á irans- 
((gressão dos quatro primeiros casos do 
((arligo i058.', não hav*eriam dr ficar 
((os dois primeiros regidos pelo artigo 
((1098.", e os dois ultinios pelo artigo 
(c 1064.O, que são differeniesn I. 

Não é este o logar adequado para 
verificarmos se exisle ou não disiincção 
enwe os regimetis da separação de bens, 
etn que não haja sido excluida a corn- 
munhão de adquiridos, e o da simples 
communhão de adquiridos. Em nossa 
opiniáo pode sustentar-se que nso ha 
distincgão alguma, e, nesse caso, a con- 
tradicção notada pelo conceituado com- 
mentador desapparece. Conveniente é 
todavia que se eslabeleça a devida liar- 
inonia, pelo que respeita á redacção, entre 

.as disposições citadas, substiiuindo-se a 
expressão - separação de bens - por - 
sirnples communhão de adquiridos. 

(Cooz t inúa) . 
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Artigos do Codigo oivil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publioagão ofnoial do Codigo, devem ser 
modinoados. 

SUNMARIO. - 79 (cont.). Devem modificar-se algumas 
das disposições do Cocligo relativas a impedimentos 
matrinioniaes e a annullação do casamento, pelo 
mends no sentido de as esclarecer ou  tornar cohe- 
rentes com' o systema admittido pelo legislador. - 
80. 1)uvidas que o Codigo suscita em materia de 
regimens de bens no  matrimonio, que devem' spr 
resolvidas. 

79 (cont.). No artigo 1072.O, ccuja 
redacção deve ser alterada em harmonia 
com a molli1il:ação que se iniroduziu no 
artigo j057.07 preceilua-se que o casa- 
menio civil produzirá todos os seus effeitos, 
se tiverem sido observados os requisitos 
essenciaes dos contractos, as disposições 
do arligo 1058.O e as seguintes ; no artigo 
107 &.O declara-se que a infracção do que 
fica disposto no ariigo preEedeni,e produz 
a nullidade do casamento, e nop artigo 

1090.O que o casamento civil não pode 
ser annullado por motivo da religião dos 
contrahentes. 

São estas as disposições em que se 
determinam as causas de annullação do 
mal rimonio, e cuja applicação pratica; 
se o casamento civil não fosse entre'nós 
uma excepção tão rara como é, teria sus- 
ciiado gravissimas difficuldades. 

Do caracter especial que tem o con- 
tracto de casamento resiilta não ser 
possivel, sem que haja as mais desas- 
trosas consequencias para os conjuges, 
pa.ra os filhos e para a moralidade 
piiblica, estabelecer para a sua validade 
as mesmas condições que para os con- 
tractos em geral; e o legislador limi- 
tou-se todavia a declarar que o casarrienio 
civil s6 produzirá iodos os seus effeitos, 
se forem observados os requisitos essenciaes 
dos codractos. 

Cornprehender-se-ão nesta iormula to- 
dos os vicios de consentimento, de que 
resulta 'a nullidade relativa dos cori- 
tractos? 

Mais. Preceituando-se para o matrid 
monio civil um conjuncto de formalidades 
tendentes a averiguar se entre os esposos 
existe algurn impediuiento e a garaniir a 
livre manifesesi ação do seu corisentimento, 
não se declara quacs dessas solemnidades 
são 'substanciaes. 
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Deverão considerar-se, em face da dis- 
posição consignada no artigo { O . " ,  nullos 
os casamentos em que não tenham sido 
observadas todas essas formalidades ? 

Numa revisão do Codigo civil não2de- 
vem ficar sem respos1.a as perguntas for- 
muladas, ianto mais que na jurisprudencia 
já algumas duvidas se têem suscitado 
ácerca do assompto a que ellas re- 
speitam I. 

Sendo uma das condiçães essenciaes 
dos coniracios o muluo consenso, e de- 
vendo o consentimenio, para que o con- 
tracio se considere valido, ser ~resiado 
nas condições que a lei prescreve, parece 
que o casamenio civil, ao qual se man- 
dam applicar as disposições reguladoras 
dos requisitos essençiaes dos coniractos, 
pode ser annullado, quando ácerca da 
sua causa e objecto ou pessoas haja erro 
que vicie o consentiinento nos termos dos 
artigos 656." e seguintes. Basta, porem, 
aitender aos ef'feilos que dessa applicação 
derivariam, para se vêr que não deve ser 
assim interpretado o artigo 1072." 

Annullar um casamenio, porque um 
dos conjuges julgava, por erro de direiio, 
que o oulro era herdeiro legiiimario de 
uma delerminada pessoa, ou porqiie .de- 
clarou que casava para ser agradavel a 
um terceiro que o bavia insti~uido her- 
deiro, quando se não verifique nenhum 
desses factos, seria completamente in- 
admissivel. 

Mas a que requisitos dos coniractos se 
refere o artigo 1072."? 

Em nossa opinião, tendo em vista a 
natureza especial do contraclo de casa- 
mento e a significação da palavra- 
essenciaes, os requisitos dos contractos, 
a que o arligo citado faz referencia, são 
aquelles cuja falta delermina a inexis- 

V tencia do contracto e não a sua nullidade 
relativa, ficando assim excluidos os vicios 
de consentimento, que não o tornem im- 
possivel de um modo absoluto. 

1 Veja-se o dr. Marnoco e Souza, Impsdimentos do 
casamento no direito português, paginas 59 e seguintes. 

Assim, se um dos contrahentes não 
prestou ou não podia prestar, em vir- 
tude do seu estado mental ou de coacção 
physica ou moral, o consentimento; 
se houve erro ácerca da identidade das 
pessoas, que no contracto de casamento 
se confunde com a do objecto, não pode 
haver o mutuo accdrdo, o in idem placitum, 
e o casamento é inexislente. Se as partes 
forem, porem, capazes natural e legal- 
mente de prestar o consentimento, e o 
prestarem realmente, O Casar'nent0 não 
pode ser annu1lado pelo facto de ser 
esse conseniimento viciado por erro, sim- 
ples ou doloso, que poderia ser invocado 
Para annullar qualquer ouir0 colltracto. 
E' assim que, em nossa opinião, o erro 
Acerca da Causa e das qualidades da 
Pessoa em Caso algunl pode delerminar 
"nnullação do Casamento. 

Sendo est,a a nossa convicção como 
inlerpreies, outro é o nosso modo de 
pensar de jure constituendo, parecendo-nos 
que o erro e a coacção, que não excluam 
de um modo absoluto o consentimento, 
mas apenas o viciem, se devem admittir 
em condiçaes precisamente determinadas, 
como Causas de annullação do Casa- 
mento. 

Se é certo que os processos de annul- 
lação, por via de regra, são escandalosos, 
e que dessa annullação derivam irreme- 
diaveis consequencias pelo que respeiia 
á mulher, não o é menos que a exislencia 
da sociedade matrimonial, constituida em 
certas condições, é compleiamenie inad- 
missivel perante os principias da justiça, 
que, para evitar inconvenientes cuja gra- 
vidade reconhecemos, não deve sujeitar 
um dos conjuges, viciima de um erro, 
a uma infelicidade erpetna. 

Em nosso inten !i er, o casamei~io não 
só deve considerar-se nullo, quando um 
dos esposos fdr incapaz naturalmente de 
coritraciar no momento em que elle se 
realisa, em virlude do seu estado mental 
permanente ou accidenial, quando não 
preslou o seu consentimento, ou o prestou 
sob a influencia de ameaças graves e 
illegaes, e quando haja erro sobre a iden- 
tidade da pessoa de um dos esposos, 
mas tambem quando haja sobre as qua- 
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lidades pessoaes de um dos conjuges 
erro de tal natureza, que se torne impos- 
sivel a consecução dos fins da sociedade 
conjugal. 

Artigo 1072." ((0 casamento civil pro- 
((duzirá todos os seus effeitos, sendo 
 observadas a s  seguintes disposições)). 

Artigo 1074." Acrescentar o seguinte : 
Admittindo, pelo que respeita a vicios Fj 1.' O casamento tambem poderá 

de consentimenlo, estas causas de annul-  
lação do casamento, é nosso parecer que 
se deve esiabelecer um praso muito curto 
para que possa ser pedida em juizo a 
annullação, considerando-se o casamento 
ratificado, decor,-ido que seja esse praso. 
Desta forma evitar-se-ão, ein parie, os 
inconvenienies que da annullação de- 
rivam. 

O praso de tres meses, desde que cesse 
a incapacidade de contractar, desappa- 
reça a coacção, ou se torne conhecido o 

((Ser annullado quando um dos wntia- 
((hentes seja incapaz naiuralnierite de 
((Preslar 0 seu C~mentimenio; qualido 
.haja sobre a Pessoa de um 
((dos conjuges Ou sobre as suas qua1i- 
( (ddes  physicas, sendo estas de tal iiatu- 
((reza que tOniem impossivel a sa t i sh~20 
((dos fiiis da sociedade conjugal, e quando 
((o casamento haja sido effeituado sob 
((ameaças graves e illegaes. 

(($ 2.' O casamento celebrado nas 
<(condições do $ antecedente, cuja annul- 

erro, parece-nos sufficiente. 
Relaiivamente ás Pessoas que podem 

pedir a annullação,, deve-se estabelecer 
exPressamenie na lei, que pode 
ser requerida pelo conjuge, salvo o caso 
de menoridade ou de interdicção, em que 
poderá ser "equerida pelo seu represe"- 
tante legal ou pelo agente do ministerio 
publico. . 

Quanto ás formalidades prescriptas 
para a celebração do casamenio, sus- 
tentámos nesta Re.L;isial que a sua falta 
s6 pode produzir a annullação do casa- 
~nenio, quando influa na validade dos 
contracios, ou infrinja leis de interesse e 
ordem publica. Considerando esta dou- 
trina verdadeira, forçoso nos é reconhecer 
que na sua applicação podem suscitar-se 
graves duvidas, que é conveniente escla- 
recer, dispondo-se iliie das formalidades 

alação não seja pedida decorridos tres 
{(mêses depois que cessori a incapaci- 
.dade, e, no caso de erro ou coacção, 
((Ires inêses depois que esia cessar ou 
ufdr conlrecido o erro, considera-se rati- 
,,ficado. 

(($ 3." A annullação s6 pode ser re- 
((querida pelo conjuge, salvo no caso 
((de interdicção e de menoridade, em 
((que tambem o pode ser pelos seus 
((representantes legaes e pelo curador 
((dos orp háos)). 

Artigo 1082.O ((Das formalidades a 
((que se referem os artigos antecedsntes 
((apenas se consideram substanciaesi as 
((declarações feiias pelos nubentes na 
((presença do oficial publico e das ies- 
cctimunhas; mas os officiaes do regisio 
«civil. . . n .  

pelo que respeita á prova do casa- 
inenio, o artigo 1083.0 deve ser rnodi- 

presCriptas Para casamento se 
consideram substanciaes as declarações 
feitas pelos contrahenies na Presença 
oficial publico e das tesiimunhas de que 
quercrii contraliir o casamento. 

Em harmonia com as considerações 
que acahamos de fazer, iritroduziriamos 
as seguintes modificações no Codigo : 

1 Veja-se o volume 92.0, n.O 1093, pagina 276, 
. . 

ficado em harmonia com o que dispõem 
os ,,tigOS 2441.0 e 2442.0, [azendo-se 
rielle referericia ao caso de faltar o re- 
gisto. 

80. Em matcria de c,oriti~ac.tos ante- 
iiupciaes tem o nosso codigo susciia,jo 
graves duvidas de exegese, que, aiienia 
a frequencia de questões judiciaes a este 
respeito, têem sido largamente desenval- 
vidas na nossa jurisprudencia, sem que 
todavia se haja ainda chegado a accdrdo 
relativamente a algumas dellas. Devemos, 
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pois, comprehender a secção respectiva 
nestas nossas Observações. 

Começarmos pelas dificuldades que 
tem havido em determinar e caracterisar 
os regimens.de bens no matrimonio, qrie 
o Codigo estabeleceu, no intuito de faci- 
litar os conlraclos antenupciaes. 

São quatro esses regimens, e nos arii- 
gos 1098." a 1102.0 declara-se quaes as 
disposições applicaveis a cada um delles. 
Do regimen da separação de bens e da 
simples comm?mhão de adquiridos tracta o 
Codigo, ao contrario do que se dá com 
o regimen da communhão de bens e com o 
dotal, numa s6 sub-secção, e no artigo 
1225." preceitua que, se os esposos 
declararem que querem casar-se com 
separação de bens, não se haver8 por 
excluida a cornmunhão~nos adquiridos sem 
expressa declaração, e que a este coritracto 
são applicaveis as disposições dos ariigos 
1130.0, 1131." e 1132." 

A applicação destes artigos excluirá a 
dos artigos 1 1 2 7 . 5  i 129." que ficarão 
regulando s6 a separação de bens no caso 
em que se haja convencionado expressa- 
menie a exclusão dos adquiridos, ou de- 
verão applicar-se os artigos referidos a o ,  
reçimen da separação, em que não haja 
essa exclusão, e dos artigos 1130.O, 113.1 .O 

e 1132.' ss6 as disposições que sejam com- 
pativeis com este regimen? 

Tem-se sustentado uma e ouira opinião 
e com argumentos valiosos. 

Se por um lado parece que, sendo 
proprios de cada um dos conjuges, no 
regimen da simples communhão de adqui- 
ridos, os bens qrie cada um delles tiver 
ao iempo do casamento, não pode fazer-se 
distincção entre esse regimen e o da sepa- 
ração de bens, em que se não haja pa- 
ctuado a exclusão dos adquiridos, o que 
o proprio legislador parece haver reco- 
nhecido, mandando applicar as mesmas 
disposições, e urando na epigraphe da 
respeciiva sub-secção da pariicula - ou; 
por outro lado o arligo 1101." preceitua 
que, se os esposos declararem simples- 
mente que pretendem casar-se com sepa- 
ração de bens, se observarão as disposições 
dos artigos 112T~." a 1 129." Parece, 
pois, que ao regime11 da separação de 

bens, quer haja sido convencionada, quer 
não, a exclusão dos adquiridos, sãoappli- 
caveis os artigos 1127." a 1129." 

Foi esta a dout>rina que sustentámos 
nesta Reuista;;a qual tem sido seguida 
por abalizados jurisconsultos ', 

(Continuq). 

i Veja-se esta Reu.iSla, volurne 5.0, n.@ 213, pa- 
gina 68, conselheiro Dias Ferreira, Codtgo ctvil p o ~ -  
tuguk annotado, ~ C ~ I Ç ~ Q ,  tomo 2.0, pagina 369, e 
dr. Eduardo 3.  da Silva Carvalho, As formas do vegzrnea 
matrimonzal, tomo 2,O, pagina 67. 
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OBSERVA(~)ES h PROPOSTA DE LEI 

DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 

EM QUE SAO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 
DO CODIGO CIVIL 

(Continuado do n.O 1593, pagina 532) 

1 da~emos a esta materia o devido desin- 
volvimentd. . 

Tractaremos, em primeiro logar, das 
~tormás regixladotas do dominio e posse 
dos bens. 

No regimen da separapão cada um 
dos esposos (conserva o dominio de tudo 
quanto lhe pertence, podendo dispor dos 
respectivos bens livremente,' exceptuando, 
pelo que respeila á mulher, os seus capi- 
taes D O S ~ O S  a juros, OS bens immobiliarios 

1 sentbento aecbrdÓcornrnum. Esta dou- 
S~JMMARIO. - 80 (cont) .  Duvidas que o C ~ d i g 0  siiscita ] 

em materia de regin~ens de bens no matrimonio, trina encoritra~se nitidamente formulada 
que devem ser resolvidas. I nos artigos 1 127." e 1 L28.', attribuiiido-se 

Artigos do codiro civil a que a P ~ O P O . ~ ~  s e  
não refere e que, faeendo-se uma nova 
publica~ão offioial do Codi$o, devem ser 
modiAcados. 

80 (cont.). Para se vêr a importancia 
da questão, a que nos estamos referindo 
- se h a  distincção entre. o regimen da 
sepa~ração em que não haja exclusão dos 
adquiridos e o da simples communhão de 
adquiridos -, ba,stará auender ás con- 
sequencias que resultam da admissão de 
uma e de outra opinião. E como este 
coiifronto nos indicará, ao mesmo tem,po 
que exposermos as disposi~ões do Codigo, 
o sentido em que devem ser modificadas, 

e as'duas terças partes dos rendimenios, 
OS quaes não podem ser. alheados nem 
obrigados  ar auajauer forma sem con- 

neste artigo expressamente á mulher a 
livre disposição dos seus bens mobiliarios, 
separados da coinnuunhão e da terça parte 
dos seus rendimentos, sendo que a refe- 
rencia feit,a ao artigo 11 18.O só respeita 
á primeira paiLt;e deste artigo, pois a 
segunda parte, applicando-se a bósns com- 
muns, nenhum.  cabimento.^ tem na hypo-. 
thhese prevista e reguladalno artigo 9 128." 

Neste artigo e no artigo 1 127 .O o 'legis- 
lador paitiu evidetitemenle do priiiicipii 
de que não havia .bens communs -cada 



urh do? ~onjuges eohqepive r, dómimo .de &do! 
quanto lhe pertence -, sendo os, propribs 
rendimento? eonsideradbs como,bens sepa- 
rado ,~  da  cbmm'unhão~ e delerminaqdo-se 
o modo porque os conjuges podem ,dispor 
del:l,es. 

A expressão - separação de  bens, que 
se 16 no artigo 145?7.i0, respeita, pois, a 
separação em que haja sido expressa- 
mente excluida .a communhão nos adqui- 
ridos. Não havendo essa claiusula, terão 
de applicartse, por força do disposto no 
arligos 1126.', os artigos 1130.O a 1 132." 
Suppondo verdadeira a doutrina de qrie 
estas disposições se devem combinar com 
as exaradas nos artigos 1127.' e 1 128.O, 
sejamos a que conclusões se chega. 

No 'arligo 1130.' preceitua-se que, se' 
os esposos declararem que querem casar-se 
com simples communhão de adquiridos, 
os, bbtid que cada um dos conjuges tiver 
ao iempo'do casamento, ou depois houver 
por'. ,successão ou por oulro qualquer 
titulo gratuito, ou por dirèito prqr io  
anterior, serão 'considerad~s e regidos 
como o são os bens proprios,,quando o 
casamento ' é  feito segundo o cosiume do 

! ,  , reino: 
Sendo' communs os rendimentos dos 

bens .proprios, no regimen da commu- 
nhão de bens; pertencendo a o  marido 
a livre disposiç50 ,desses rendimentos, 
exceptuados os alfinetes, como lhe per- 
tence tambem a ,dos bens, mobiliarios 
prbprios da mulher, siilvo, pelo que re- 
speita aos conlractos 'gratuitos: o que 
se dispõe nos artigos 11  18." e 147 1.' ; 
podendo o , marido dispdr liviemmte dos 
bens immobiliarios, pois que o artigo 
1491,' apenas respeita aos bens c o p  
muns e aos proprios do marido, como 
se vê dos 5s' 2." e 3." não fazendo re- 
stricção alguma á disposição. formulada 
no artigo 1127.P; v ê ~ s 6  qua, enire o 
re,gimen dos bens sepdrados noSregimen 
da separação de bens e o'dos bens pro- 
p~a'osf no regimen ,da simples c~inrrjanhão 
ba uma ',aniinomin que sc nos !afigura 
irnedhciiv~el. ' , *  a , , I i t l i , ,  

Se applicassernos~~as1 artigos 4 i l 2 7 . O ~  e 
118S.q anicarnerile a ~ s . ~ b s a s ,  com qiia us 

. . 

conjuges entram para a sociedade con- 
jugal, teriarnos tres categorias de bens 
no regimen de separação em que não 
haja sido expressamente excluida a com- 
monhão dos adquiridos: - bens separados 
da commun hão;- bens proprios;- e bens 
communs. Surgir-nos-ia assim rim regi- 
men filndamentalrnente diverso do que é 
regulado pelos artigos 1127.' a 1129." 
e do que se encontra Formulado nos. 
artigos 1130.' a 1133.', o qual, attenta 
a referencia que lhe é feita no artigo 
1136.", esiá expressamente regulado no 
Codigo, sendo assim menos exacla a 
declaração feita nos artigos 1100.' e 
1101.' Mas a applicação dos artigos 
1197.O e 1128." nern mesmo relaiiva- 
mente aos bens com que os conjuges 
entrem para a sociedade conjugal parece 
ter cabimento, porque no arligo 1130.' se 
declara que os bens que cada u m  dos con- 

juges tiver ao tempo do cascrmeiato serão 
colzside~.ados e regidos como o são os bens 
proprios, quando o casamento t! feito segundo 
o costume do reino, e no artigo 1127.' 
que cada um dos conjuges conserva o dominio 
de tudo quanto lhe pertence, não se fazendo 
distinccão enire os bens com que os con- 
juges entram para o casal e os adqui- 
ridos. 

E não só não haveria razão alguma 
plarisivcl para stijeilar a diverso regimen 
juridico os bens com que cada um dos 
conjuges enire para o casal e os que 
adquira postaiarmenie por successão, 
por oulro qualquer titulo grali~ito, ou por 
direito proprio anlerior, mas, e este ponto 
é para nós de capital importancia, não 
seria possivel esiabelecer ilormas seguras 
para discrimiliar os bens que houvessem 
sido adquiridos com o rendimento dos 
bens proprios e dos bens commuiis, e os 
que hauvessem sido adquiridos coui os 
rendimenlos dos bens separados da com- 
munhão, sendo o marido, corno é, o aclmi- 
trist~ador de parle deshes bens, e não se 
encontrando no Codigo disposi~ão alguma 
a tal respeito. 

O artigo 1 1 3  1.' 11ão se applica a cssa 
tiypottiese, porque rielle aperias se deier- 
niiria o modo por que devem ser inven- 
tariados os bens com que os conjuges 
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entrem para o casal e os supervenientes 
que sejam adquiridos por tilulo gratuito 
ou por direito proprio anterior. Não se 
refere o artigo aos bens que hajam sido 
adquiridos por titulo oneroso, porque, desde 
que elles não representem a subrogaç8.o de 
hens proprios, são considerados communs, 
pois no reginien da simples communhão, 
do mesmo modo qiie no regimen da sepa- 
ração em que não haja sido excluida a 
communhão de adquiridos, são c~mmuns  
os bens que os conjuges adquiram pelo 
seu trabalho e indnstria e pela appli- 
cação dos rendimentos dos bens proprios 
e communs I .  

Estas consideraçòes sgo em nosso 
parecer suficientes para se vêr que a 
combinação dos artigos 1127." e 1128." 
com o artigo 1130." offerece, no regimen 
da separação em que não haja sido ex- 
pressamente excluida a communháo de 
adquiridos, pelo que respeiia ao domiriio 
e posse dos bens, difficuldades insupe- 
raveis. 

Prosigamos, porem, analysando o me- 
smo ponto relativamente á responsabili- 
dade pelas dividas. 

O Codigo tracta expressamente deste 
assumpto no regimen da cornmunhão de 
bens e no da separação, tal como é regu- 
lado pelos artigos 1127." a 1129." 

Já porque o regimen da communhão 
de bens constitue a regra, já porque o 
artigo 1130." manda applicar aos bens 
proprios , no regimen da simples coni- 
munhão de adquiridos as disposições que 
os regulam no casamento feito segiindo o 
costume do reino, não ha duvida de que, 
salva a disposição especial do artigo 
1 133." a responsabilidade pelas ,dividas 
é regulada pelas mesmas disposições nos 
regimens de cornmunhão de bens e de 
simples communhão de adquiridos. 

Posto isto, vejamos se essas disposi- 
çaes podem combinar-se no regimen da 
separação em que não haja sido expressa- 

1 Vcjs-se esta Revista, voltiriie 31.02 n,O 139% pa- 
gina 103. 

mente excluida a simples commun~ão de 
adquirid.0~. 

No artigo 1129,.", em harmonia com o 
principio estabelecido no artigo 1 1'27." 
de que não ha bens communs, deter- 
mina-se qua*l a .  responsabilidade dos * 

conjuges, conforme se obrigaram ambos 
ori só um delles, relativamente aos bens 
que pertencem a cada um. E assim que, 
declarando-se que as dividas anteriores 
ao casamento serão pagas pelos bens do 
conjuge devedor, se preceitua, quanto ás 
cokrahidas durante o mairimonio, què 
serão pagas por ambos os conjuges, se a 
isso se obrigaram; só pelo marido, se 
elle s6 se tiver obrigado; c só pela mulher, 
se se tiver obrigado apenas relativamente 
aos bens de que tem a livre disposição, 
e com auctorisaçáo do marido quanto 
aos hens de que não tem a livre dis- 
posição. 

O artigo 1129." refere-se a todas as 
dividas que sejam contrahidas pelos con- 
juges no regimen da separação. Sup- 
pondo que neste ha bens proprios e bens 
communs, estes e os proprios ficarão, 
nos termos dos arligos l il 10." a, 1 i 1 6 . O ,  
sujeitos á responsabilidade pelas dividas 
contrahidas pelo marido ou pela mulher 
nos casos especificados nos artigos refe- 
ridos. 

Como conciliar essas disposições, dis- 
criminando prai.icamente se ás dividas 
contrahidas pelo marido ou pela rnulher 
ficam apenas obrigados os bens sepa- 
rados da cornmunhão e os proprios de 
cada um dos conjuges, ou tambern os 
communs 9 

-Supporihamos que a mulher conirahiu 
uma divida com auctorisação do marido. 
Nos termos do artigo 11  13." essa divida 
cÒinmunica-se, ao passo que, segiindo a 
expressa disposição do arligo 1 129.O n." 3." 
por essa divida. só ficam responsaveis os 
bens proprios da mulher, 

Escusado será ir mais-longe na demon- 
s t ra~ão  de que o Codigo não iem normas 
por que possam resolver-se as duvidas 
que, sripposta a a~t~onomia do regimen 
da separação de bens relativamente. ao 
da simples commnnhão de adquiridos, 
suscita a applicação áquelle regismen das 



digposiç~es consignadas nos artigos 1127." 
1129.O e 1130.' a 1132." 
E como não nos parece, posia de lado 

'a questão de exegese, que haja motivo 
para se fazer dislincção enire o regimen 
ern que não Iia.ja sido expressamente 
excluida a commuohão de aquiridos e o 
regimen em que tenha sido expressa- 
mente pactuada, pronunciamo-nos aberta- 
menice por que o Codjgo seja interpretado 
rio seniido de que ao regimen da sepa- 
ração seni exclusão dos adquiridos sejam 
applicaveis as mesmas clisposiçóes que 
ao da simples cpmmunbão de adquiridos. 

(Colttilztia) 
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SUMMARIO. - 80 (cont.). Duvidas que o Codigo suscita 
em materia de reginiens de bens no matrimonio, 
que devem ser resolvidas. 

80 (cont.). O regimen dotal, excluidas 
as garantias especiaes do dote, que cara- 
cterisam este regimen, corresponderá ao 
regimen da se aração, regulado nos artigos Y 1127.' a 11 9." ou ao da simples com- 
munhão de adquiridos ? 

Esta questão, cuja importancia é capi- 
tal, pois da, solução que se lhe dér resulia 
ficarem os bens sujeitos a diverso regimen 
pelo que respeita ao seu dominio e á 
responsabilidade pelas dividas, tem sido 
largamente debatida, sem que a jurispru- 
dencia haja. chegado a accsrdo. 

E Alguns jurisconsullos affirmam que no 
regimen dota1 ha absoluta separaç5o'de 

bens, baseando-se: a) em que os bens 
que a mulher possuir ao tempo do casa- 
mento ou adquirir depois, e não tenham 
a natureza de dotaes, lhe ficam perten- 
cendo como proprios (artigo 1153.O), 
sendo havidos tambem como proprios os 
bens do marido (artigo 1155.9; b) em 
que no artigo 1221." se equipara o regi- 
men dotal ao da separação, o que tam- 
bem se verifica no artigo 1198.', pois as 
palavras -por outra forma - referem-se 
a estes regimens; e c) em que, se no 
regimen dota1 houvesse bens com~uns ,  
o legislador não deixaria de os mencionar 
na parte em que tracta da partilha dos 
bens l. 

Outros sustentam, porem, que no re- 
gimen dota1 se communicam os bens ad- 
quiridos pelo trabalho e economia dos 
conjuges, sendo esta a doutrina que segui- 
mos, como a mais conforme á lei2. 

Se é verdade que nos artigos 1153." 
e 1155." se não faz distincção entre os 
bens adquiridos a tituto gratuito e pelo 
trahalho e economia dos conjuges, outras 
disposições ha que, combinadas com os 
artigos referidos, imp~em essa distincção. 

' 
1 'Conselheiro Hintze Ribeiro, Da'reforma d a  legis- 

laçiio commercial, pagina 146, dr., Arthur Montgnegro, 
Do regimen dotal, paginas 187 e 183. 

Veja-se o volume 36.0, pagina 104. 



Vejamos. 
E incontestavel que nos regimens. ma- 

trimoniaes a communicabilidade dos bens 
constilue a regra e a incomniunicabilidade 
a excepção. Não s6 se encontra formu- 
lado esse principio no artigo' 1098.O, mas 
o pr~pricr legislador o applicou no arligo 
1125." E o modo por que se acha regu- 
lado o regimen doia1 não só não exclue 
a applicação desse 'principio, mas pre- 
siippõe-n'o. 

Assirn, declaram-se communs os ren- 
dimentos dos bens doiaes (arligos 1153.' 
e 1162.'), e portanto os bens que por 
meio delles se adquiram, e os bens dotaes 
que não sejam especificados ou conver- 
tidos nos termos da lei são havidos por 
communs (artigos 1137.' e 5 unico, 
1138.O e 1 140.'). 

A existencia de bens communs não é, 
pois, incompativel com o regimen dota1 
puro. 

Mas ha mais. 
Se todos os bens adquiridos durante o 

matrimonio fossem proprios dos conjilges, 
a quem deviam pertencer? 

Ha quem sustenie que ao marido ; mas 
iião ha disposição alguma do Codigo em 
que se baseie essa afirmativa, que en- 
volveria uma revollan'le desegualdade. 
Sendo communs os rendimentos dos bens 
dotaes e dos proprios, como commum é 
tambem o trabalho e a ,  economia dos 
conjuges, o que a justiça pede é que os 
bens adquiridos pelo trabalho e pela eco- 
nomia sejam communs, e o Codigo, não 
deterniinando a quem esses bens per- 
tencem, só por esse facto, attentos os 
principios geraes, os considera communs. 

No regimen da separação absoluta os 
conjuges podem dispor dos respectivos 
bens livremente, salva a reslricção esta- 
belecida rdaiivamente á mulher,,de cujos 
bens o marido não pode lodavia, incluindo 
as duas terças partes dos rendimentos, 
cuja administração, em nosso parecer, lhe 
pertence, dispor sem consentimento della. 
Neste regimen os bens adquiridos pelos 
conjuges por meio dos rendimentos dos 
bens separados da communhão são do 
conjuge a quem estes pertencem, ficando 
a mulher até certo ponto garantida pelo 

que respeita á applicação desses rendi- 
mentos, altenlas as restricçi3es que a lei 
imptje ao marido como administrador. 

No regimen dotal não têem logar, 
porem, estas disposiçtjes, como o evi- 
denciam os artigos 1148.O, 1 1153." e 
1162.' Sendo communs os rendimentos 

1 dos bens clolaes e dos proprios, o marido 
pode dispor delles nos termos do artigo 
11 18.', cuja applicação ao regimen dota1 
julgamos incontestavel. . 

Não pode, pois, pelo que respeita quer 
á administração dos bens, quer á sua 
communicabilidade, considerar-se o regi- 
men datal correspondente ao da sepa- 
ração absoluta. 

Naquelle regimen não ha bens ou 
interesses que sejam privaiivos da mulher. 
Para se vêr que é assim, bastará altender 
á natureza dos rendimenlos. As palavras 
-por outra forma- do artigo 1198." 
não respeitam, pois, ao regimen dota1 
puro, e o argumento deduzido do artigo 
1222 .O, cuja redacção é, como veremos, 
defeituosa, provaria de mais, pois que, 
con frontaiido-se esse artigo com os arli gos 
1219.', 1220.' e 1222.', chegariamos á 
conclusão de que tambem não havia bens 
communs no regimen da simples com- 
munhão de adquiridos. 

A doulrina que sustentamos, e que, 
se pode ser impugnada em face da lei, 
afigura-se-nos que o não poderá ser, 
allenta a natureza da sociedade conjugal, 
perante os principios, deve ser expressa- 
mente consignada no Codigo, resol- 
vendo-se as duvidas que a esse respeilo 
se têem suscitado. 

E ficará por esse modo resolvida iam- 
bem a qiiestão relaliva ás disposições 
que regulam a responsabilidade pelas 
dividas no regimen dotal, se as da com- 
munhão de ,bens, se as do regimen da 
separação absoluta. 

Expostas estas idéas ácerca das cara- 
cterisiicas dos regimens formulados no 
Codigo, vamos referir-nos ás duvidas 
que se têem levanlado ácerca da inter- 
pretação das disposiçtjes que regulam 
cada um delles, indicando ao mesmo 
tempo algumas disposições que devem 
ser alteradas. 



..i!i&sl ,disposiç~es consignadas nos artigos 
:l ii13.O e '1 li$." 5 1." rrelativameote ao 
~ m p o  em que .podem ser exigidas pela 
tb~ação das bens cornmuns as dividas 
b espoms: que se &o communiquern; 
e que estão modificadas pelo Codigo 
emmercial' (arego 10.') relativa.mente 
,&iidivídas commerciaes, devel-o-iam ser 
tambem quanto ás dividas de natureza 
&vil. Não ha motivo pa,ra tal distincção, 
nem' é justo q y  o credor, cujo credito 
esteja vencido, tenha de esperar pela dis- 
soludão do matrimonio para conseguir o 
pagamento. ' 

Tem-se questionado se a expressão - 
bríns communs - do 1 .O do artigo 1 1 14 . O  

se refere s6 aos bens immobiliarios, ou a 
dsles e aos mobiliarios. 

I ' Ha quem sustente que os bens com- 
lizuns, a que se refere o § citado, são 
tanio os irnmobiliarios como os mobilia- 
rios, incluindo nestes os rendimentos, 
baseando-se em que a lei não faz distin- 
cção alguma, permittindo-se até no artigo 
4230." que a mulher embargue de ter- 
ceiro qualquer execução sobre os rendi- 
mentos '. 

Pronunciámo-nos nesta Revista2 em 
sentido contrario, fundamentando larga- 
mente a opinião de que o § 1." do artigo 
11 14." apenas respeiia aos bens immo- 
biliarios communs em face dos arligos 
1104." 1118.", 1148." e 1230.O, pelos 
quaes é concedido ao marido o mais 
amplo direito de dispdr dos bens mobi- 
liarios communs e até dos dotaes, que a 
lei apenas restringiria, sem razão alguma 
plausivel, em prejuizo dos credores, se na 
expressão - bens commzms - do mencio- 
nado se comprehendessem os rnobilia- 
rios do casal, sendo apenas permiltido 
á mulher embargar qualquer execução 
sobre os rendimentos dos seus bens dotaes 
ou proprios, cliiando por essa execução 
seja privada 'dos necessarios alimentos, e 

1 Çonseltieiro Dias Ferreira, Codigo civil portugziês 
annotndo, 2.a edicao, tdmo 2 . O ,  pagina 356; dr. Eduardo 
d.4 Cbiivallio, As forrnus do regamen malrirnontal, torrio 

pagina 121. 
2 Veja-se o volume 11.0, 11 O 547, pagina +23, e 

vohime 13.0, n.O 6h0, pagina 2h3. 

não "sendo por isso admissivel que a lei 
facultasse á mulher o direito de embargar 
de ièrceiro, sem restricçaes, a emcução 
sobre os rendimentos das bens communs. 

Se os arligos 1112." e 1114.O 8 1.' 
forem alterados no sentido por n6s indi- 
cado, a questão referida perderá toda a 
importancia. Quando se não faça, porem, 
essa 'alteração, parece-nos conveniente 
que se limite aos bens immobiliarios com- 
muns a garantia concedida á mulher no 
8 1 .O *do ariigo 11 1,4.", harmonisando 
assim essa disposição com a consignada 
no artigo 11 18.' 

Relativamente aos artigos 1194." 5 2." 
e 11 16.' tem-se ventilado a questão, se 
pelas dividas contrahidas pelo marido na 
ausencia ou impedimento da mulher, e 
pela mulher na ausencia ou impedimento 
do marido, quando o fim para que f0ra.m 
contrahidas não permitte que se espere 
pelo seu regresso; bu pela cessação do 
impedimento, ficam sempre responsaveis 
os bens communs, ou s6 no caso de as 
dividas terem revertido em proveito com- 
mum dos conjuges. 

Em face da lelra da lei temos susten- 
tado que as dividas nessas condiç~es 
responsabilisam os bens communs dos 
conjuges, embora dellas não haja resul- 
tado proveito commum para o casal, con- 
dição que o Codigo não exige para 
que as dividas se communiquem, quando 
sejam contrahidas na ausencia ou no 
impedimento de algum dos conjuges, 
mas apenas no caso em que, podendo 
a mulher prestar o seu consentimento, 
o marido, contraia a divida sem a sua 
outorga. 

Outros jurisconsultos, baseando-se nas 
palavras - não permittindo o fim parasque 
foram contrahidas que se espere pelo seu 
regresso ou peln cessação do impediwento, 
affirmam que é necessario que haja pro- 
veito commum para o casal para que as 
dividas contrahidas pelo marido ou pela 
mulher responsabilisem os bens communs '. 

1 1)r. Eduardo de Cdrvelho, obra cilada, lorno 1.0, 
1 pagida 135, nota 5, e tomo 2.0, pagina 115, nota 3. 
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Conveniente será que esia duvid'a se 
esclareça, e parece-nos que seria justo que 
se esiabelecesse a presurnpção, quãiido 
as dividas hajam sido coniratiidas por um 
dos conjuges na ausencia ou no impedi- 
niento do outro, de que foram contrahidas 
em beneficio commum do casal. Essa 
presumpção, quando as dividas hajam 
sido conirahidas pelo marido sem con- 
sentimento da mulher, e esta o possa 
prestar, não teria razão alguma de ser. 

Confrontando-se as disposições consi- 
griadas nos ariigos 11 13." e 11 16." com 
a do 5 2." do artigo 11 /&.O, vê-se que, 
pelas dividas contraliidas pela mulher na 
ausencia o11 impedimento do marido ficam 
]ião só responsaveis os bens communs, 
mas aié os proprios do marido, ao passo 
que pelas dividas contrahidas pelo ma- 
rido na ausencia ou no impedimento da 
rnulher ficam responsaveis s6 os bens 
coinmuns e os proprios do marido. 

Sendo identicas as condiçaes em que 
essas dividas se coniraern, de justiça é 
que os effeiios que dellas derivam sejam 
tambem os mesmos, devendo alterar-se 
nesse sentido o que dispõe o § 2.' do 
artigo 11 14." 

Tambem tern havido duvidas na juris- 
priidencia Acerca da significaçiio das 
palavras - ausencia e impedinzenlo - que 
se lbem 110s ariigos 11 14.' 5 ?.O, 11 16.O 
e 1 190."ssim, sustentam alguns juris- 
consiiltos que ellas se devem tornar em 
seniido rigoroso, significando a ausencia 
em parte inceria e o impedimento resul- 
ta~iie de interdicção, ao passo que outros 
afirmam que é a ausencia em parte certa, 
e que a palavra -impedimento - com- 
pretiende tanto os casos de interdicção, 
corno os que resultem de doençai. 

Demonslrárrios nesta Hevista z, eonfron- 
tando coin outros os arligos citados, que 
as palavras - ausencia e impedimento - 
dos artigos 11 14.O 5 22. ", 16." e 1190." 
significavain os casos em que o conjuge 

não estivesse presente no seu domicilio, 
haja ou não noticias delle, ou de se achar 
impossibiliiado por doença, não havendo 
sido estabelecida a curadoria definitiva no 
primeiro caso, e decretada a inlerdicção 
no segundo. 

E nesle sentido que devem, em nosso 
parecer, esclarecer-se as duvidas a que 
nos tembs referido. 

(Cot~tintía). 

1 Veja-se o Ilireilo, volume h:, pagina 228, e esta 
Revis t~ ,  volume 12.0, n.0 603, pagiria Q85, e volunie 
28.0, n.O 1287, pagina h1 

2 Veja-se o volume 36.0, n o  I505, pagina 261. 
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~&Mmro, -80 (cont.). Duvidas que o Codigo suscita 
em materia de regin~ens de,bens no matrimonio, 
que devem ser. resolvidas. 

, . 
&O (cpnt.). Os artigos 11 19.' e 11 9 1 .O, 

em que se iraota da alienação e obrigação 
ds !bens immobiliarios, suscitam graves 

, duvidas, não s6 na sua combinaç80 entre 
si, mas com os artigos 894.O, 4127.O, 

1 i1226.", 2601." e 1668.O, em virtude 
principalmente das incoherencias que 
eqistem entre as disposições nelles con- 
signadas. Atteoio o fim que nos pro- 
pomos, pr6curaremos especialmente p6r 
em relevo essas incoherencias. 

No artigo 11 19.O preceitua-se que o ,  
marido não ode alzenar, nem obrigar 
dt! qzialquer P orma, sem consentimento e 

accórdo commum, a os bens immobiliarios, 
uer sejam communs, quer sejam prop~.ios 

!e alguns dos conjuges, mas no 5 2." do 
artigo 1 191 .O declara-se .que as aliena- 
ções de bens proprios, feilas pelo marido; 
$6 podem ser annulladas a requerimento da 
mulher ou de seus herdeiros, achando-se 
o marido constituido em responsabilidade 
para com ella ou para com elles, e não. 
tendo oulros bens pelos quaes responda., 
O f j citado limita a disposi~ão consignada 
rio artigo 11 29.", com ,a qual, em har- 
monia com a dou~rina que temos susten- 
tado n6sta Rivista, se deve combinar I. 

Essa limitação, porem, respeita só á 
alienaçã~ dos bens, não abrangendo por- 
tanio a hypolheca, pois que o artigo 11 19." 
prohibe que o marido. obrigue' de qualqusr 
forma os seus bens proprios, e contra a 
dieposição nelle consignada, que é ex- 
pressa e terminante, parece-nos que não 
pode invocar-se o rincipio geral consi- 
gnado no wligo 8 9  i' .Oa, 

Não nos parece admissivel que o ma-, 
rido possa djsp6r dos bens immobiliarios 
proprios, quando os rendimentos desses 

Veja-se o volun~e h:, agina 356. a 2 Confira-,se. o dr. Eduar o de Carvalho, As formas 
do regime'n matrimonial, tomo 1.O) pagína 454, nota 2, 
e os auctokes por elle citados. . 



bens sejam communs, sem consentimenta 
da mulher, pois qiie, attenia a commudi: 
dade de rendimentos, esses bens podem 
considerar-se tambem na posse da riiulher, 
e justo é portanio que ella seja ouvida, 
sernpre que o marido os queira alhear ou 
obrigar de qualquer forma. 

Qhando se admiita, porem, que o ma- 
rido possa a1ieii:ir validamenie os seus 
bens immobiliarios sem consenlimento da 
niulher, a logica pede que lhe sejam 
dados tarnbem poderes para os hypod 
thecar. 

E o 5 2." do ariigo 1191." não dá só 
logur á iiicohcrericiu que acabamos de 

Pelo artigo 121 6." 'a disposição eiiire 
vivos dos bens immobiliarios qiie ficam 
pertencendo a cada urn dos conjuges de- 
pende do consentimento de ambos, e, 
c,onio  ião é applicavel nesse caso a 5 2." 
do ariigo 1191.O, teremos assim que o 
riiarido fica com poderes mais restriclos 
depois da separação de pessoas e bens 
do que na sociedade conjiigal. 

Pelo artigo 1668.' os conjuges tamberil 
não podem emprazar seus bens sem com- 
riiillh çonsenlimeato, seja qual for o seu 
contracto de casamerito. Ao empraza- 
~nento não se applica, pois, o 5 2.' do 
artigo 1 191 .O, não nos parecendo facil 
descobrir o motivo por que se fez exce- 
pçáo para este conlracto. 

O 5 2.' do artigo 1191." não só se 
ilão bsrrnonisa, pois, com a natureza dos 
beils propiios nos iegirnens de beris enl 
que os seus rendin~eiiios são communs, 
riias até a doutrina ,ilelle sanccionada é 
incoherenle corn a que foi consignada em 
outras disposições do Codigo, devendo 
portariio o referido $ ser modificado. 

Serl i) referido applicavel ao reginieri 
da separação absoluta 9 

O riiodo por qiie está formulado o 
arligo 1127.O parece excluir essa appli- 
caçiio. 

Por este artigo tem o rliarido a livre 
disposição dos seus bens, serri restrjcção 
alguma. As palavras - salva a restricção 
Imposta no artigo seguinte, que se lêern 
no artigo citado, respeitam s6 á mulher, 

e como essa reslricção se verifica rela- 
tivamente aos capitaes postos a juros, ás 
diias terças partes dos rendimentos e aos 
bens immobiliarios, parece-nos que não 

:pode a,firmar~se que não tenha, funda- 
mento serio a opinião$.de que o marido 
pode, no regimen da separação absoluta, 
alienar sem outorga da ~nullier os seiis 
bens immobiliarios proprios '. 

O artigo 1127.' refere-se não só aos 
bens rnobiliarios s e ~ ã o  tambem aos immo- 
biliarios, como se torna evidente confron- 
tando-o corn' o artigo 1148.' 5 uriico, em 
que se especificam os immobiliarios da 
mulher; e, sendo esse artigo especial do 
regimen da separação, é para nds muito 
duvidosa a applicação a esse regimen do 
5 2." do ariigo 1191.' 

Concordamos, porem, em que esie $ 
seja modificado no sentido de ser appli- 
cado só a esse regimen,. - 

Acceita esta douirina, dever-se-ão mo- 
dificar tambem os artigos 1216." e 1668.", 
i150 os applicaildo aos bens immobiliarios 
do marido, quando o ! regimen de ,beiis 
seja o da separação absoluta. 

O direito que o rnarido tem, como 
adniinistrador, de arrendar os bens com- 
rnuns e os proprios de qualquer dos con- 
jiiges terá 1imiiac;~es ? 

A jurisprudeiicia tem-se mostrado hesi- 
tanie a este respeito, sustentando alguns 
jurisconsultos que o marido pode só por 
si fazer o ' arrendameriio de bens immo- 
biliarios, quer próprios, quer commiins, 
pelo iempo que lhe aprouver, salva a dis- 
posição do artigo 1601 .O ?, ao passo que 
outros afirmam que o marido não pode 
contractar sem conseniimen to da mulher 
arrendamentos que, nos termos do artigo 
940."n.0 6.". conslituam onus real3. 

1 Veja-se o dr. Ediiardo de Çarv:rlho, obru czlada, 
tomo 2 .9  pagina 75. 

2 Corisçlheiro Dias Ferreira, Codzgo civil portuguts 
anaotado, 2.a edição, tomo 2 . 9  pagi~ia 365, e tomo 3.0, 
pagina 193, Ilirezto, volume 20.0, pagina 1&, e aacor- 
d8o da Relação do Porto de 2 0  de dezembro de 1881, 
no Direzto. volume 15.0, pagina 3.  

3 Ve'a se esta Rcvigtu, volume 25 O, n.O 1183, pa- 
gina 3, b . ' ~ ù u a r d o  de Carvalho, obro citado, tomo 1.0; 
pagina 452. , ,  



É esta a douirina que está sendo s e  
guida nos tribunaesi e a que se nos 
afigura mais acceifavel, mas forçoso é 
reconhecer que ha contra ella um argu- 
mento que não nos parece facil destruir. 

Pelo artigo 160 1 .O os administradores 
de bens ,dotam podem arrendar pelo tempo 
que quizerern, findando todavia o arrenda- 
mento logo que termine a administração 
do dote. Ora sendo permittido ao marido, 
como administrador dos bens dotaes, ar- 
rendal-os pelo tempo que lhe aprouver, 
parece-nos incontestavel o direito de ar- 
rendar nas mesmas> condições os bens 
communs e 'os proprios de qualquer dos 
wnjuges, e que a unica restricção ,que se 
podera fazer será a de considerar o arren- 
damento findo logo que termine a adminis- 
tração, visto que cessa com esta o titulo 
em viriude do qual o marido podia fazer 
o arrendamento. 

Embora o arrendamento seja, porem, 
um acto de administração, parece-nos 
que, sempre que constitua um onus real, 
o marido não deve realisar esse contracto 
sem outorga da mulher, modificando-se 
neste sentido a disposição consignada no 
artigo 1601.", a qual, podendo funda- 
mentar a doutrina de que o marido pode 
arrendar os bens do casal, sem consenti- 
mento da mulher, pelo tempo que lhe 
aprouver, não está era harmonia com o 
preceito designado no ariigo 1119.", em 
virtude do qiial o rnarido não pode obrigar 
os bens immobiliarios por qualquer forma, 
sendo que o arrendarriento, quando con- 
stilua um onus real, representa uma 
v,er.dadeira limitação dos direitos do pro- 
prietario. 

Entre os artigos 1120." e 2024.O existe 
flagrante cont.radicção. Assim pelo ar- 
tigo 1120." se o marido acceitar alguma 
herança sem outorga da mulher, a respon- 
sabilidade da acceilação pura só pesará 
sobre a sua meação, ao passo que, se- 

gundo o disposto no artigo 2024." essa 
acceiiação é nulla. ' 

Não hesitamos em considerar valida a 
acceitação da herança feita pelo marido,' 
embora não. haja sido feita a benefieio.dt$ 
inventario, no regimen da communhão de 
bens, no da simples communhão de adqui- 
ridos e no dotal, visto que a estes regi- 
mens são applicaveis, como já vimos, na 
falia de disposiçi3ss proprias, as que 
regulam o regimen da communhão de 
bens. 

O artigo 1120.' é, porem, inappli- 
cavel ao regimen da separação absoluta 
de bens, e tambem o é no caso de sim- 
ples separação judicial de bens, dando-se 
assim o absurdo de se tornar necessaria 
a outorga da mulher para que o marido 
acceite puraniente uma herança quando 
a mulher não pode soffrer prejuizo algum 
com essa accei lacão. 

Os. artigos 1120.0 e 20284 devem 
harmonisar-se, res~ringindo á mulher a 
disposição neste consignada. 

Existe tambem divergencia entre os 
artigos 1122." nn.O 1:' e 2068." n." i.", 
sendo que aquelle apenas confere a posse 
e administração dos bens do casal ao 
co~ijuge sobrevivo, emquanto se não ulti- 
marem as partilhas, pelo que toca aos bens 
incommunicaveis do fallecido,. ao passo 
que este diz que o encargo de cabeça de 
casal incumbe ao conjuge sobrevivo nos 
casamentos por ,communhão, e nos oiiiros 
tão somente na parie em que elle pode 
ter partilha, donde se conclue que os bens 
proprios do coniiige fallecido tamhem 
ficam na posse do sobrevivo, se o casa- 
mento tiver sido feito segundo o costume 
do reino. O n." 1.' do artigo 2068." deve 
ser, pois, modificado. 

' Quem é responsavel pelas dividas que, 
no regimen da separação absoluta, o 
marido haja contrahido com outorga da 
mulher 4 

Tem havido duvidas na jurisprudencia 
1 Vejarn-se os aecordãos da Relação de Lisboa de 

6 de noveiribro de 1897, na Gazein d o  Relagüo de Lisboa, 
volume 11 O, agina 429, e da Relação do Porto de 21 
ds junho da 1901, na Revzsto dos trtbunaes, volume 90.: 
pagina 468. 

a este respeito, que se baseiam no facto 
de, para 0 marido conlrahir validamente 
dividas, não Ser necessario o consenti- 
mento, intendendo-se portanto que o cori- 



qentimen to dqsta, a torna respon$avel> 
junctamente cbm o marido. Nos termos 
do 1 i . O  1.' do artigo 1129.' 96 ha a 're- 
sponsabilidade commum dos conjuges, 
quando se obrigam conjunctamenie, e a' 
outorga da mulher não significa que ella 
se obrigue junctamente com o marido, 
Conveniente, é todavia que se evitem 
quaesquer duvidas a este respeilo. 

(Contintia) . 
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Ai-tigos do Uodigo civil a que a propos ta  se 
n ã o  refere e que, fazendo-se  u m a  n o v a  

ub l i~a~ã0  offioial do Codigo,  devem ser 41 odifioados. 

.SVMMARIO. - 80 fcont.) Duvidas que d Codigo suscita 
em maleria de regimens de bens no matrirnonio, 
que devem ser resolvidas. 

80 (cont.). Sobre o inveni.ario ou arro- 
lamento dos bens roprios, nos regimcns 
da separação de lens ,  da simples com- 
murilião de adquiridos e dotal, tem-se 
susciiado varias duvidas. 
' Esie assumpio é regulado, relaliva- 

mente ao regimeri da simples commiinhão 
de adquiridos, no artigo 1131 .O  e 5 unico, 
e, quanio ao dota.1, no arligo 1137." e 
§ unico. Neste artigo somente se pre- 
ceitua, porem, que sejam especificados 
os bens dotaes, não se fazendo decla- 

Deverão ser inventariados os bens 
proprios no regimen da separação de 
bens e no dotal, sob pena de serem 
havidos como bens communs? 

Afirrnam alguns jurisconsultos que o 
arrolamento ou especificação dos bens, 
exceptuando os adquiridos a titulo one- 
roso, se torna necessario no regimen da 
separação em que haja sido expressa- 

.mente excluida a communhão dos adqui- 
ridos, em virtude do que se preceitua no 
a.rtigo 1 126.' I. Seguimos tambem esta 
douirina 2, havendo todavia sustentado 
que ' e ra  suEcienle a especificação dos 
bens de um dos conjuges, pois que, 
detertninados os bens de um dellcs, de- 
terminados ficavam tambem os do ouiro 3. 

As considerações que fizemos ácerca 
das caracterisiicas do regimen da scpa- 
ração absoliiia e das disposições por que 
este regimen é regulado levam-nos a 
modificar a opinião que emittimos, sendo 
que o artigo 1126.' não é applicavel ao 
regimeri em que haja sido expressa- 
mente excluida a communhão de adqui- 
ritios, e não ha portanto disposição 
alguma em que se preceitue a inventa- 

ração alguma pelo que re-peiia aos ' Veja-se o Oireito, volume 24: pagina 33. 
Veja-se o volume 27.0, n.O 12d3, pagina 521. proprios: 3 Veja-se o volume 12 O, 4 . O  600, pagina 438. 



riação dos beiis no regimen da separação 
absoliiia. 

Neste regimen tem, pois, de admi tiir-se 
clualquer meio de prova $obre a prove- 
niencia dos bens, a fim de se averiguar 
a qual dos corijuges pertencem, devendo 
considerar-se corr~o proprios niio só os 
que cada um h;!ja levado para o casal 
e os .que lenha adquirido posterior- 
~nenie por iitulo graiuito, mas ainda 
os cjtlc haja adquirido a titulo oneroso 
com o rendimenio dos bens proprios ou 
pelo preço delles, e pelo sei1 trabalho. 
Não deseonliecemos as dificuldades qiie 
nessa prova pode haver, mas essas ~liili- 
culdades só em parle serão removidas 
pela inveniariação dos bens que os con- 
jugcs levarem para o casal e dos que 
adquiram posteriormente por titiilo gra- 
tuiio, pois tliie 6 impossivel inveniariar 
aotl~eriticamenie os bens adqiiiridos a 
titulo oneroso. E foi talvez esta a razão 
por que o legislador não exigiu a especi- 
ficação dos bens no regimen da separação 
absoluta. 

Quanto aos bens proprios no regirnen 
dottrl, intendemos que não é riecessaria a 
especificação desses bens, se Iiouver sido 
expressamente esiipulada a exclusão da 
cornmlirih%o dos adquiridos. No regimen 
doia1 puro, em que os bens proprios 
são regidos pelas mesmas disposições 
que no regimen da simples communhão 
de adquiridos, iem de applicar-se o 
nriigo 1131.0t 

Vejamos agora as duvidas de exege.se 
que este ariigo tem susciiado. 

Não se faz nelle disiincção, entre bens 
presentes liquidos e illil~uidos, precei- 
tuaii~lo-se que têem de ser inveniariados 

1 Veja-se a este respeito o aceordão do Siiprcmo 
Tribunal de Justiça de 18 de novembro de 1887, na 
Gnrelu da Relup?o de  Lzsbos, 3.O anno, pagina 86, e a 
critica que a esse aceordáo faz o conselheiro Dias 
Ferreira, Codzgn czvzl porlugu&s a ~ n ~ o l a d o ,  2 . ~  edição, 
tomo 2.0, pagina 376. Cumpre-nos notar que para o 
illuslre commentador ha, no regimen dotal puro, com- 
inuiihão de adquiridos, e que elle proprio reconhece a 
necessidade de os bens serem especificados para se não 
considerarem como taes Veja-se o tomo citado, pa- 
ginas 331 e 379. 

no contracto de casamenio ou em outra 
escriptura ou auto publico, anies do ma- 
trimonio, os bens que os conjuges levam 
para o casal. No artigo 1230." faz-se 
dislincçáo, porem, enire os bens que 
cada um dos conjuges tiver ao tempo 
do casamenio c os qiie depois houver por 
direito proprio anterior. deierminando-se 
no Ej unico do artigo 1 13 1.' qiie a dis- 
posição nelle consignada abrangera os 
bens supervenientes, mencionados no artigo 
pre~edent~e, se o invenhrio delles não fdr 
feito deniro de seis ~nescs, depois que 
vibram ao poder do conjuge 3 quem per- 
tencem. 

Reconhecendo que os bens illi~luidos 
não podem consitlerar-se supervcnirnies, 
quando o conjiige jh i,onh;i direito a esses 
bens ao icrnpo em qile se consiitue a 
sociedade conjugal, não podeinos deixar 
de admittir, combinando o ariigo 1131 .O 

5 unico com o ariigo 1130.", que o legis- 
lador assim os consitltlrou para o eflt~ito 
do inveniario ou especificação, sendo que 
a obri ação de os iiiventaiiar apenas 
exisle f esde que ellcs veribam ao poder 
do conjuge a quem pertencem, isto é, 
depois que, pela S I I : ~  tlesigiiação, delles 
possa dispor. Em nossa opinião, pois, e 
ji a temos manifestado nesia Revista', o 
praso fixado para o inventario dos bens 
illiquidos ou pro indiviso começa a con- 
tar-se, quer o direiio a esses bens seja 
adquirido anteriorme~ite ao mairimonio, 
quer post,eriormenie, desde que se desi- 
gnem ou determinem. 

A falta de rigor que se noia na 
redacção dos artigos 1130.' e 1 131.' 
5 unico tem inolivado tilividas a esie re- 
speiio, affirrnando alguiis jurisconsiilios 
que o praso de seis meses se dcve 
coniar desde a morte do aulor da he- 
rança. 

O conselheiro Dias Ferreira, que sus- 
tenta est,a douirina, diz cltie (ta preiensão , 

((de conlar nos iiiveniarios seis meses de- 
((pois que viirem a poder tia dotada, desde 
« a  parlilha, é inadmissivel, porque nos 

1 Veja-se o volume 28 .0~  n.O 1285, pagina 4. 
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: .  1 Veja-se a obra e tomo citado, pagina 375. 
. . 

((invenlarios a partilha é a liquidação e 
((o legislador não deu seis meses depois 
((da liquidação)). E incontesiavel que, 
fazendo-se a liqiiidação em inveniario 
judicial e porianlo num docurnenio au- 
theniico, rião ha necessidade de fazer 
novo inveniario O ~ I  especificação, mas 
tainbem é evidenie que, náo dilpendendo 
da vonlade das partes retardar OU abre- 
viar as formalidades adminislrativas e 
judiciaes para a liquidação da herança, 
não podia O leg,islador fixar O praso de 
seis meses parti O inventari0 OU especi- 
fica@@ dos bens- E tanto assim é que 
O proprio commeniador declara ((que deve 
((reputar-se l)rorogado 0 praso, qualquer 

ne seja o intervallo entre a aberitira 
(( 9 a saccessão e r especificação definiiiva, 
((se esta deixar de fazer-se deniro dos 
((seis nleses, não por culpa do interessado, 
((mas por circumsiancias independentes 
((da sua voniade)) I. 

Eiri nossa opinião o i.nveniario ou 
especificação dos hcris illiqiiidos, a que 
se referem os artigos 1 131 .O $ unico e 
1 137." i~nico, só tem logar, quando 
a paitilha não ha,ja sido feita em inven- 
tario judicial, escripiura ou aulo publico, 
quer 0 direito do conjiige a esses bens 

1 Veja-se o Codtgo civil portugubs an?totado, edi- 
ção, tomo 3.0, pagina 154, e S.° edição, tomo 2 . O ,  pa- 
gina 379, 

2 Sessão de 21 de dezembro de 1861, pagina 193. 

ceder-se o mesmo praso que no unico 
se concede para a dos bens futuros. 

Pelo 1133.0, em que se declara 
as dividas dos coiljuges socios nos 

a(]quiridos, sendo anleriores ao casa- 
mento, serão, se forem pagas pelos  
qiiir;ilos, ]evadas em conta na parte 
respeciiva ao conjuge devedor, parece 
que se faz excepção, para o regimen da 
simples commanhão de adquiridos, ao 
principio consignado no arligo 11  12.0, 
excepção qiie, em virtude da refererlcia 
feita tio ariigo 1126.", o legislador parece 
não liaver admiilido para o regimen da 
separação em que se não exclua expres- 
sanleiiie r commul lh~o de adqoiridus. 
Escusado nolar que, não havendo 
justificaç~o alguma para a distincção que 
se faz en,tre o da simples com- 
m u n t l ~ o  de e o reginien da 
separnçáo corn communhão de adqui- 
ridos, tnmbem a n30 lia para a excepção 

i que sc faz ao ariigo 11 12.", se o artigo 
1133." assim devc ser inierpreiado, e não 
como mera repetição das disposiçóes con- 
signadas nos artigos 11 10.' a 1 1 12." 

No ar t igo  1 1 56.0 que podem 
seja 3ilieri0r, qilPr posterior 30 malri- 1 
inoniu, e é esta a doiitriria (lue, para 
resol\ er as duvidas :i qiie nos irmos refe- 
rido, 110s parece que dcve ser expressa- 
mente consignada no Codigo. 

Tambem seria conveniente liarmonisar 
entre si as disposições consignadas no 
ariigo 1 1 3 1." $ unico e 1137.O $ unico. 
Pelo artigo 1137." exige-se, rela~iva- 
menie aos bens illiquidos n que x dolada 
já tenha direiio :io iciiipo do mairimooio, 
que sc especifique a proveriiencia (10 
direito ;L cJsstls bcns, e que estes se espe- 
cifiqiieni quci.ndo se liquidarem. A decla- 
pagão ila ~~rovenirnciii do d~reito aos bens 
só será necessirria, qiiaildo a mulher niio 
se dole com todos os seus bens presentes ; 
e, re1ativamente.á espccificação, deve con- 

ser objecto do doie, tanto os bens (tue a 
mulher já possue, como 0s que de f u i u r o  

a adquirir por resiamento ou ab- 
ilztestato. 

Parece que por esia disposição sc 
excluem do doie os bens futuros que a 
mulher adquira por meio de doação. 
O conselheiro Dias Ferreira, que havia 
seguido opinião contraria, sem duvida 
por não vèr fundamenio para a distin- 
cção, modificou essa opinião. sustenlnndo 
que a mulher só pode incluir no dote os 
bens fuiuros havidos por testamento ou 
ab-intestatol. 

Errrbora das Actas2 da Cominissiio 
rcvisora se deprchenda que foi intuito 
dellã excluir do dote os bens fuiuros 
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adquiridos por doação, parece-nos que, 
admi~iido o regimen dolal e que este 
pode abranger bens futuros provenien~~es 
de successão tesiameniaria ou legitima., 
não ha motivo algcim para excluir os 
adquiridos por doaçao, e que o artigo 
1136." deve ser modificado neste sentido. 

No artigo 1 i140.O determina-se que, se 
no dote for incluido dinheiro, e este não 
for convertido nos termos fixados naquelle 
artigo, ter-se-á como não existente, e en- 
trará na commiinhão. Esta disposição só 
se applica ao dote em dinheiro, e não em 
dividas activas, e, preceitoando-se que a 
conversão seja feita dentro de tres meses 
contados desde o casamenlo, parece que 
para o dote em dinheiro, que seja recebido 
posteriormente ao casamenlo, não ha a 
necessidade da conversão, e assim se tem 
julgado '. 

Se, porem, o legislador teve em vista 
evitar que, por não serem devidamente 
especificados os bens dotaes, os credores 
do casal sejam prejudicados, parece-nos 
que não só deveria ampliar o preceito do 
artigo 114.0." ao dote constituido em 
dividas aciivas, existentes ao tempo e ~ n '  
que se realisa o mairimonio, mas tornar 
obrigatoria a conversão do dote consis- 
tente em dinheiro ou em divibs  activas, 
que a doiada receba posteriormente ao 
casamento. 

(Conlznlia). 
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.(~tigos do Godigo aivil a que a proposta se 
*bfnâo refere e que, fazendo-se uma nova 
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.;~knarnio. - 80 fcont.). Duvidas que o Codigo suscita 
msteria de regiiiiens de bcnx rio matrirrioriio, 

que devem ser resolvidas. 

80 (wnt.). No artigo 2 i48.' per- 
niiite-se aos esposos esiipular a inaliena- 
hilidade dos bens mobiliarios doiaes. 
' Tendo sido esiahelecida no contracio 
dnteni~pcial esta clausula, poderão esses 
bens ser alheados e em que casos? E qual 
5 a sancçáo dessa clausula? 

Relativamente á primeira pergunta, 
vê-se dos trabrtllios da Commissão revi- 
$ora. e do coniexio que a refercncia feiia 
I ~ U  $ 1 ." do artigo 1 i 49." aos bens irnrno- 
tliliarios dotaes ropreseri ta um lapso que 

deu [ia irripressão do Projecio de 1864, 
~levendo sii bstituir-se essa expressão por 
-i bens rnobiliarios dotaes inulienaveis. 

Assim a Commissáo reiisora resolveu, 
em sessso de 2 7  de novembro de 1863  ', 
que o 1 .O do artigo 1 16.7.' do Projecio 
desse anno, correspondente ao 1.' do 
artigo 1149." do Codigo, fosse assim 
redigido: ((0 disposlo neste artigo e 
<cn."s 1." 22, 3." e 4.", é applicavel aos 
((bens mobiliarios dotaes inalienaveis, 
((ficando o marido exonerado de toda a 
((responsabilidade por elles)). 

Ora no Pro,jecto de 1864, ariigo 1139." 
1 .O, foi subsiiluidaa palavra-mobiliarios I por - imrnobilUEnns - e supyrimida a 

palavra - inalienaveis, contra o que resol- 
vera a Commissão revisora, repelindo-se 
cscusadam@rite o que se precciiuava i10 

I ariigo 1249.", e não se determinando os 
casos ern que os bens mobiliarios dotaes 
irialienaveis podiam ser alheados, ficando 
o marido exonerado da responsabilidade 
por elles. 

No 5 1." do arligo 1149." não s6 se 
deve fazer a correcção indicada, mas 
deve tambein permittir-se a alieriação dc 
bens mobiliarios doiaes, para serem sub- 
rogados por ouiros bens de valor egual 
ou maior, substiiui~ão que pode ser van- 
tajosa, principalmente quando o doie seja 

1 Veja-se as Actas, pagina 391. 



constituido por acções e obrigaçaes de 
bancos e companhias. 

Quanio á segunda pergunta, a sancção 
da clausula em que se estipule a inalie- 
riabilidade dos bens mobil~arios dotaes 
acha-se formulada nos artigos 1150.' 
8 1 .O e 1 15 1 .O, mas por uma forma que 
julgamos inadmissivel. 

Pelo 5 1.' do ariigo 1150." a mulher 
ou os seus herdeiros só podem pedir a 
reivindicação dos bens mobiliarios, quando 
se verifiquem cumulativamente as seguin- 
tes condições: insolvencia do maiido e 
terem sido, tanto as alienações feiias pelo 
marido conio as subsequentes enire ler- 
ceiros, por titulo graluito' .ou com iná'fé. 
E m  todos os oulros casos, o marido apenas 
fica responsarel para com n mulher por 
indemnisa~ão de perdas e damnos, nos 
termos do arligo 1 15 1 .O 

Confroniando-se os artigos citados com 
os ariigos 1034.' a 1037.',-vê-se que a 
clausula, em yiriude da qual os bens 
mobiliarios dotaes sejam inalienaveis, não 
tem sarieção, pois que a alheação ou 
obrigação desses bens apenas pode ser 
annullada pela mulher ou pelos seus her- 
deiros nos mesmos casos em que pode 
ser rescindida a alienação ou obisigação 
dos bens mobiliarios dotaes alienaveis, 
quando dessa alienação ou obrigação 
resulie prcjuizo para a mulher. 

Parece-nos que, havendo sido estipu- 
lada a inalienabilidade dos bens ,mobi- 
liari,os doiaes, e esiando de má fé o 
adquirente desses bens, isio é, tendo 
conhecimento de que elles são bens do- 
taes inalienaveis, ou, embora o não esleja, 
tendo adquirido esses bens a tilu10 gra- 
tuito, que á mulher ou aos seus herdeiros 
deve ser faculiada a acção rescisoria, 
independentemente da insolvencia do 
marido. S6 assim deixará de ser letra 
morta a disposição em virtude da qual é 
permittido aos esposos convencionarem 
a inalienabilidade dos bens mobiliarios 
dotaes. 

O artigo 1149." tem suscitado graves 
duvidas, que vamos expor resuniidamente. 

I-Ia quem sustente, relativamente ao 
n." 1.' deste artigo, que não é necessaria 

auctorisação judicial para que os conjuges 
possam dotar os iillios communs com os 
proprios bens doiaes, sendo essa aucio- 
risação apenas necessaria quando os 
bens tenham de ser alienados para esse 

, 6ffeito ', ao passo que outros juriscon- 
i sultos aflirmam que essa auctorisação é 

sempre necessaria. Foi esia a opinião 
que seguimos" e é a que julgamos mais 
harmonica com a l e ~ r a  da lei, pois que 
a doação dos bens não pode deixar de 
considerar-se uma alienação, e não pode 
dizer-se que essa auctorisação seja des- 
necessaria, porquanto, podendo os paes 

, doar todos os seus bens tanto aos lier- 
I deiros legitimarios como a um es~ranho, 

salvo o dimito de revogação e de redu- 
cção por inofficiosidade, a doacão de bens 
immobiliarios dotaes não pode exceder a 
legiiima do filho, que se quizer dotar ou 
esiabelecer, acresceniando a essa legi- 
iima a lerça de seus paes, iudo caleulado 
em relação á epoca em que a alienação 
houver de fazer-se. 

Quanto ao n.O 6." do artigo referido, 
está-se seguindo na nossa jurisprudencia 
a douirina de que a palavra - troca - 
se toma em sentido rigoroso, significarido 
o contracio em virtude tio qu;il se da0 os 
bens dotaes por outros3. 

n Parece-nos que esia jurisprudencia, 
embora seja até certo ponto auctorisada 
pela letra da lei, é inacceitavel. 

Não ha realmenie motivo algum para 
que se prohiba a substituição dos bens 
dotaes por outisos, vendendo-os para esse 
fim. Pelo conirario, pode essa siibro- 
gação represenlar para os conjuges uma 
vuniagem ecoi-iomica, e portanto o leyis- 
lador deve facullal-a, adopinndo as pro- 
videncias riecessarias para que ao producto 
dos bens dotaes alieiiados seja dada a 
applicação para que se auçtorisou a alie- 
nação. 

1 Veja-se o conselheiro Dias Ferreira, Codigo civil 
porluglcés annotado, 2.° edição, tomo 2.O, pagina 389. 

2 Veja se o volunie 30.0, n.O 1272, pagina 340, e 
n.O 1274, pagina 374 

3 Veja-se esta Hrutsttr, volurrie 30 O, n.O 1376, ria- 
gina 380, o accordáu tla relação do I'orto tle 1!l de 
julho de 1890, no Boletim dos trtbunaes, 6.0 anno, pa- 
gina $4 e o Direito, tolume Kb,  pagina 612. 



[ 1 Veja-se o dr. Montenegro, Do regimera dotal, pa- 
1 Veja-se o volume 3L0, nSo 1400, pagina 244, , gina 130. . . 

. f ~  Relativamente ao n.O 7.Odo arligo 1449." 
iem-se davidado sobre se é adsml:itidda a 
axpropriação dc bens doiaes por u~ilidade 
particular. Susientámos nesta Revista a 
*rmativa ' , fundarrientando-a largamente, 
@,parece-nos que se deve modificar nesse 
gntido o n." ciiado. 

*," Será permitlido hypothecar 0s bens 
àotaes para algum dos fins indicados nos 
n:08 L0 a 4." do artigo 2 149." ? 
: Tanlo este como 0s ariigos 601.0 
a,@05.0 do (>odigo de processp civil se 

s6 á alienação dos bens, paiae- 
undo assim que os conjuges náo podem 
obhirahir divilJas, obrigando os bens do: 
tdis, para doiar ou esiabelecer iii lios, 
para alimentos, para pagamento de di- 
ridas e para a reparação de ouiros bens 
chotaes. Esta douirina é, porem, theorica- 
mente inadmiesivel, pois pode haver grande 

jfmiagem para os conjuges em contrahir 
gins emprestimo em vez de alienarem os 
bens, e o legislador não pode, sendo 
cohcrtlnie, deixar dc  permittir que os bens 
seajam obrigados nos mesmos oasos em 
que podem ser alienados. 

O artigo 14 51.", declarando que o 
marido que alhear ou obn'gar os bens 
dotaes, nos casos em que não lhe é per- 
mittitio fazel-o, fica responsavel por perdas 
a damnos, auciorisa a illação de que é 
permittida em alguns casos a obrigação 

bens doiaes. Não podem, Porem, 
hj\iolhecar-se 0s bens doiaes sem auclo- 
risação judicial, e ~6 existe processo espe- 
cial para a alienação desses bens. 

E'star2o os bons d o i a ~ s  sujeiios á re- 
spnnsabilidade civil por iictos praticados 
pela mi~llier. quando esw. responsabili- 
dade não tenha a siia origem numa relação 
juriclira preexisienie ? 

Tunibem a este respeito se podern siis- 
ciiar duvidas. Se ~iocle affii-rriar-se que 
o artigo 1149." só prohibe a alienação 
dos bens dolaes, quando ella dependa da 

capacidade dos conjuges ', pode susleii- 
tar-se lambem que, sendo os bens dotaes 
inalienaveis em prinçipio, só podem ser 
alienados nos casos em que o legislador 
expre~sameni~e o/ declara, e que não ha 
disposição alguma em, que se germitta a, 
alienaçáo desses bens para a indemni- 
sação de perdas e damnos por qual- 
quer f W 1 ~  impiitavel á mulher. Se em 
face da lei se pode contestar a resPonSa- 
bilidade dos bens dotaes no caso que 
esLamos discuiindo, afigura-se-nos que 
t d  do~liiiri~na é, peranie os principias em 
que asserita a responsabilidade civil con- 
nexa com a criminal, ioadmissivel, devendo 
C O ~ S ~ ~ I W - S ~  expressamente no Codigo 
essa responsabilidade. 

Pelo artigo 1151." o marido que alhear 
ou obrigar os bens dotaes, nos casos em 
que n'io lhe é permiltido fazel-o, fica 
obrigado por perdas e damnos para com 
terceiros, a quem não haja declarado a 
natureza dos bens alheados. Parece que, 
em faqe deste artigo, essa responsabili- 
dade existe, mesmo no caso eni que o 
onus dotal esteja sujeito a registo; o que 
não é exacto, lenha ou não sido registado 
o onus doial, devendo harmonisar-se o 
artigo referido com as disposições respei- 
tantes ao regisio. 

N~ arligo 1167.0 ppreceitiia-se que, sa 
o niarido ou a mulher tiver, ao tempo 
do casamento, ascerldcntes ou desccn- 
dentes com direito a legitima, e 
desies fdr vivo ao tempo da dissolução 
do matrimonio, não poderá a dicla doação 
ou deixa exceder a importancia da terça 
dos bens que então possuir. 

Consisiindo a qiioia legitimaria dos 
ascendentes do segundo gráu, ou de gráu 
mais rerriolo, em metade dos bens da 
t ieran~a (arligo 1787."), não se compre- 
hende o motivo por ue a doação ou 
deixa não possa exce 1 er nesse caso a 
terça dos bens, e parece-nos que, con- 
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frontando os ariigos referidos, e tendo-se 
em vista as altcraçbes Que no Projecio 
primiiivo foram introduzidas I, e o facto 
de o legislador usar por vezes da palavra 
- terça - como synonima de - quota 
disponioel, se chega á conclusão de que, 
havendo, ao tempo da dissolução do mairi- 
monio, descendenies do segundo gráu, a 
doação ou deixa tem de ser reduzida na 
importancia em que exceda a metade da 
herança e não a terça. 

O conselheiro Dias Ferreira afirma 
todavia que ((é ião clara disposição da 
((lei, que forçoso é applicar o ariigo 1787." 
((ás disposições tesiameniarias, e o ariigo 
« 1 167." não só, ás doaçães entre espo- 
((sados, mas 3 todas as doações inter- 
((B~vos)) 

Convenienie é, pois, ue se substitua 

por - quota disponivel. 
9 no artigo referido a pa avra - terça - 

No artigo 1171.' determina-se que, se 
a doação for de parte, ou da toialidade 
da herança, não poderá o doador revogar 
ou prejudicar a doação, dispondo por 
titulo gratuito dos bens doados. Pelo 
artigo 1174." são applicaveis ás doações 
entre esposados as regras geraes eslabe- 
lecidas no capitulo das doações, em tudo 
o que não f6r conirario ao que para as 
doações entre esposados foi especial- 
menie disposlo, e pelas disposições con- 
signadas nos artigos 1462." e 1463.", 
se o doador, em coniraclo de casamento, 
fizer doação de seus bens por morte, 
sem fazer reserva alguma, ou reservando 
alguns beris sem designação delles ou de 
porção certa, inlender-se-á que reserva, 
a ierça dos doados, e, se dispozer da 
terça legal, inlender-se-á que reserva a 
terça da terça. 

A reserva a que estes ariigos se re- 
ferem intender-se-á feita nas doa@es 
entre esposados, apesar do disposto no 
artigo 1171."? 

Na nossa jurisprudencia eslá-se se- 
guindo a doutrina de que os artigos 14.62.' 

1 No Projecto primitivo, artigo 1 2 4 3 . O ,  dizia-se- 
pae, miie, ou outros descendentes legitzmns successz~eis. 

2 Veja-se a obra e tomo citado, pagina 404. 

e 2463.O s6 são applicaveis ás  doaçaes 
feiias por terceiros aos esposados e não 
entre estes '. 

Em face da redacção dos artigos 1462.O 
e 1463.", em que se não iracta realmente 
de doaçaes em geral, mas s6 de doações 
para casamento, pois que s6 nestas pode, 
haver disposição de Eiens por morte, pode 
contestar-se a distincção que por essa 
jurisprudencia se faz enlre doações feiias 
por terceiro para casamenio e doações 
entre esposados, tanio mais que nos parece 
que nao existe irreduciivel aniinomia entie 
as disposições citadas, pois que a liber- 
dade de dispor por tilulo graiuito ficatia 
limitada á reserva que, em virtude dd 
que a lei dispõe, se iniende haver sido 
feita pelo doador. Pelo ariigo 117 1.O o 
doador não pode dispdr por ,titulo gra- 
tuito dos bens doados, e pelos arligos 
,1462." e 4463." iniende-se que, se nao 
houve clausula expressa, elle nao doou 
a terça de seus bens ou a ierça da terça, 
conforme a doação liver por objecto 
aquelles ou esta. 

Parece-nos ,que as disposições con- 
signadas nos ari.igos 1462." e 1463." 
não são de ordeni priblica, mas de 
caracter interpreiaih o, não se esiabe- 
lecendo porianto por ellas limiiação 
algiima á liberdade que os esposos têem 
de doar todos os seus bens preseaies e 
futuros. Podem, pois, os esposos ou um 
terceiro fazer doação por morie de todos 
os seus bens, declarando que não fazem 
reserva alguma, c nesse caso iotlos os 
bens presentes ' e  fuiuros foram doados, 
não podendo dispbr por ii!ulo gratuiio 
de nenhuns. Se não esi'abclecerem essa 
clausula, intendernos que ficam com o 
direiio de dispor da reserva legal, assirn 
como, se houverem pactuado expressa- 
menie essa reserva, se tem de observar 
o disposio no F; unico do artigo 1464.O, 
sern que seja admissivel dislincção e n t ~ e  
doações entre esposados ou feilas por 
terceiro aos esposados. 

fCo?&tinua). 

1 Accordrío do Supreino Tribunal de Justiça de 16 
de junho de 1893, na Gazeta da rulnçcio r la  Ltsboa, 
11.0 anno, pagina 221, conselheiro Dias Ferreira, obra 
catada, tomo 3.0, 2." edigso, pagina 86, 
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JUMMARIO. - 81. Duvidas que tem suscitado o artigo 
1175.0 - 82. Devem esclarecer-se algumas dispo- 
sições relativas aos direitos e obr ieções  geraes dos 
conjuges. - 83. Modificações que devep 'introdu- 
zir-se nos artigos que regulam a separavo judicial 
de pessoas e bens. ~ ,, 

81. As doações feitas por terceiro 
ara casamento podem abranger bens 

Rtur os s I 

Em face do ari,igo 1175.", que faci~lta 
a ~ q ~ a l q u e r  dispbr em favor dos Fuliiros 
esposos, ou de algum delles, de parie 
'dos seiis bens ou de todos, em vida ou 

., por morte, comlanio que o faça no proprio 
santracto antenupcial, ou em escriptura 
pública separada, parece que deve dar-se, 
sem hesitações, resposia afirmaiiva, a 

a1 o ~ r i i g o  1,457.O 5 ,  ,unicO confirma, 
selarando que as doações para casa- %" 

mento não teem a nktureza de dispo: 
sições de ultima vontade e não ficam 
sujeiias ás regras estabelecidas no titulo 
dos lestamenlos. 

Em altyuns accordãos tem-se seguido 
todavia doutrina contraria', julgando-se 
que as doações feitas por terceiros aos 
esposados não podem abranger bens 
futuros, já porque o artigo 1 1 7 5 . h ã o  
permille expressamente, 'como resulia do 
seu confronto com o artigo 1171.", a 
doação d e  parie ou da totalidade da 
herança, já porque o artigo 2042.Ode- 
clara 'que ninguem pode, nem sequer 
por coniracto antenupcial, renunciar á 
herança de pessoa viva, ou alienar ou 
obrigar os direi tos que eventualrnen te 

ossa ter á niesma herança; e a doação 
$e bens futuros não pode deixar de coni 
siderar-se como uma renuncia ou alie- 
nação do direito á herança de pessoa 
viva. 

Nesta Revz'sta sustentámos iambem esta 
doutrina 2.  Reconhecemos, porem, não só 
a conveniencia de que seia esclarecida a 
duvida a q ~ i e  acah:\mos de nos referir, 

1 Vejam-se os accordãos do Su remo Tribunal de 
Justiça de 7 de janeiro de 1879 e f e  23 de novembro 
de 4888, nesta Revista, volume IgO, n 917, pagina 
826, e volume 30.0, n 1370, pagina 287. 

2 Veja-se o volume 4.0, n.O 168, pagina 178, e Q 1 volume 6.7 n: 278, pagina 181. 
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mas ainda outras que podem suscit,ar-se, 
quando se admitta a douirina de que as  
doações feiias por terceiros aos esposados 
podem abranger bens futuros. 

Sendo feita por iim ierceiro para casa- 
mente a doação de iodos os seus ben,s 
presentes e fuluros, poderá o doador dispdr 
dos seus bens por titulo oneroso? 

0 Dias Ferreira pronun- 
cia-se aberiamenie pela neptiva,  dizendo 
qlie o doador não pode alienar os bens, 
(c quer por titulo gratuito quer oneroso, ou 
((tenha doado em vida ou por rnorte, porque 
.estas doações, ainda causa moistis, são, 
((como era já por direito velho. conside- 
((radas a tiiulo oneroso, e assim irrevo- 
((gaveis (artigo 1457."); e tanto que não 
((carecem de cinco tesiimunhas, porque 
((não representam disposição de ultima 
((vontade (5 unico do artigo 1457.") as 
((doações em casamento, ainda quando 
((comprehendam bens por morie» '. 

Não nos parece acceitavel esta dou- 
trina. 

Nas doações por morte, de parte ou 
da, totalidade da herança, é no momenio 
em que a morte se verifica que os bens 
se determinam e transmittem. O doador 
coniinúa porlani,o a ser proprieiario dos 
bens, podendo dispor delles a titulo one- 
roso, mas não gratuiiamente, porque, 
declarando a lei que a doação é irre- 
vogavel, elle não pode prejudicar o 
donatario enriquecendo outras pessoas 
a expensas do seu patrimonio, salva a 
reserva estabelecida nos artigos 1462." 
e 1463." 

Intendemos, pois, que ás doações'por 
terceiros aos esposados de parte ou da  
totalidade da herança é applicavel a 
mesma doutrina que ás doações entre 
esposados. 

Transmittindo-se os bens, nas doações 
de parte ou da totalidade da herança, 
por morte do doador, vê-se que entre os 
artigos 1175." e 2042." não ha  contra- 

1 Veja-se o Codigo civil portugués oanotado, edi- 
950, tomo 2.0, pagina 408. 
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dicção, assim como a não ha tambem 
entre este arqio  e os artigos 1166." e 
1 1 7 1  .O Nas doações de bens futuros 
podem sem duvida entrar os que se 
adquiram por successão legitima ou ies- 
tamentaria, e 0 doador fica, pela doação, 
inhibido de dispdr por titulo graluitp dos 
bens que Por esse meio adquira. E evi- 
dente, porem, que, não havendo a re- 
nuncia ou alienação do direito á herança 
de uma determinada Pessoa viva. nem se 
transmitiindo esse direito no momento 
em que se faz a doação, não pode dizer-se 
que haja u m  Pacto ~ ~ c c e s s o r i o  prohibido 
por lei na doação de parie OU da  toiali- 
dade da herança. 

Os artigos 1166.", 1 171." e 1175.O 
não constituem portanto uma resiricção 
ao preceito consignado no ariigo 2042.0; 
este é que restringe a faculdade de dispdr 
dos bens futuros nas doaçoes para casa- 
mento, não permittindo que o doador 
disponha do direito á herança de uma 
pessoa viva por meio da renuncia ou da 
alienação* 

Parece-nos que é esta a doutrina que 
está sanccionada no Codigo, e que talvez 
seja conveniente fixar, alleiitas as hesita- 
ções que na nossa Jurisprudencia teem 
havido Acerca do m~odo Por que deve~ri 
conciliar-se OS artigos referidos '. 

82. Na parte em que traciámos dos 
regimens de bens fio rnatrimonio refe- 
rimo-nos a alguns artigos consignados 
na  secção que tem por epigrapbc - Dos 
direitos e obrigações geraes dos conjuges, 
e designadamenie aos artigos 1190.0, 
1191." e 1198." Ouitros ariigos ha na 
secção referida que convenienie é que 
sejam esclarecidos, e que por ispo não 
devemos preterir. 

No artigo 1190.' não só se deve pre- 
cisar, como já noiámos, o sentido tlas 
palavras - ausencia - e - impedimento, 
mas deve determinar-se como é consii- 
tuido o conselho de familia, sendo que 

1 Veja-se o conselheiro Dias Ferreira, obra cttctda, 
ediçilo, tonio 4 . O )  pagina 398, e o Direito, volume 8.0, 

pagina 630. 
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:.fia nossa jurisprudencia tem havido du- 
' aidas e opiniões encontradas a este 
:'.tespeilo I. 

No artigo 1192.O na0 4.O preceitua-se 
iglie a mulher pode esiar em juizo sem 
.Yalictorisação do marido nos casos em qiie 
~Ienlia de exercer, relativamente a seus 
liilios l'egitimos ou naturaes que iivesse 
$4 oútrem, os direitos e deveres inherentes 
'Ao poder paternal.. 

E' este Q unico artigo em que o Codigo 
 usa da expressão - filhos naturaes, que 
no nosso antigo direito significava os 
iilli~s havidos de pessoas que ao tempo 
da concepção delles podiam ccintrahir 
èntrè si matrimonio, contrapondo-se por- 
tanto aos espurios. 

Em que sentido, porem, se toma esta 
expressão no arligo cilado l 

O conselheiro Dias Ferreira diz a este 
hespeii~ : ((Só neste artigo (1 192." n.O 4.') 
%a Commissão revisara. conservou a pala- 
C(vra - naturaes, que era já a do Projecto 
h),rimitivo, de certo como mais generica, 
!(para comprehender, não só os filhos 
~~periilliados, havidos antes do matri- 
ihonio, mas tamhem os espurios, havidos 
+'r ' 
dantes ou durante o matrimonio, sobre 
$OS ' p a e s ,  apesar de estranhos a familia 
((artigo 135.O)), os paes exercem acção 
((porque ninguem pode ser encarregado 
'kdelles senão n a  falta de pae ou mãe 
:$(artigo 280.9' e porque o pae ou a mãe 
itpode aié nomear-lhes tutor quando estiver 
$obrigado a alimentos (artigo 279.'))) 2.  

<' ,  Parece-nos que a expressão - / ; l l ~ ~ ~ s  
Ijatilraes- não se pode tomar no seni 
bido que lhe aliribue o conceituado com- 
aenttldor, e que significa os filhos havidos 
iaies do matrimonio e per lilliados antes 
ou depois delle. Só sobre estes e os 
legitimos é que a mãe exerce os direiios 
irtbdbvercs inherentes ao poder paiernal. 
iks'~~illios espurios só teem direito a ali- 
mmtos qua~ido se deem as circumstan- 
 rias previstas no ariigo 1.36." e parece-nos 

1 Veja-se esta Revista, volume 34.O, n.O 1505, pa- 
i:::~ 26i. 

.: Yèa se a obra citada, $.a edipáo, tomo 2.0, pa- 
p:, 421 - . . 

que, quando elles tenham de demandar a 
mãe para esse effeito, o marido deve ser 
cilado tambem para a acção, attentas as  
responsabilidades que des~,a podem derivar 
relativamente aos bens. 

E deverá ser lambem citado o ma- 
rido para uma acção de, investigação de 
maternidade illegitima proposta conlra a 
mulher? Poderá esta p e ~  lilliar volun- 
tariamente, sem auctorisação do marido, 
um filho illegiiimo havido antes do malri- 
monio ? 

Respondemos já nesta Revista á ultima 
pergunta, pronunciando-nos . em sentido 
negativo I, d0nde se conclue que, em face 
das disposições consignadas no Codigo, 
respondemos afirmativamente á primeira. 
Reconhecemos, porem, que a questão é 
grave, e que converiienle seria que fosse 
resolvida. 

Poderá ser supprida judicialmenle a 
auctorisação do marido para que a mulher 
exerça o commercio, quando elle a recuse 
indevitlamente ? 

A jurisprudencia, que se havia dividido 
a esle respeito anteriormente á promul- 
gação do Codigo commercial, dividida 
coniinuou depois que este Codigo começou 
a vigorar. Assim o conselheiro Dias 
Ferreira affirma que ((a recusa de aucto- 
((risação para a mulher exercer com- 
((mercio não pode ser supprida pelo 
((poder judicial, porque nem no Codigo 
((commercial nem no Codigo civil ha iexio 
((que o permitia, e seria necessario texto 
((especial de lei para conceder mulher, 
((contra a vontade formal do marido, um 
((direito que envolveria em responsabili- 
((dade os bens commilns mobiliarios e os 
((proprios da mulher (arligo 16." do Ca- 
((digo de commercio), e prejudicaria assim 
((o nurido, a quem pertence a 'ddminis- 
((Iração de todos os bens da  mulher e 
((quinhão nos communs)) 2 .  

Contra esla doutrina afirmamos que 
o principio geral é de que a recusa 

1 Veja-se o volume 35.0, n.O 1547, pagina 39%. 1 "eja-se a obra c i t o d ~ ,  tomo 8: pagina 426. 



de consentimento do marido pode ser 
supprida judicialmente, sendo portanto 
necewario qiie a lei negasse expressa- 
mente á mulher essa garanlia, para que 
ella não podésse requerer o supprimenlo 
da auctorisação ao juiz, quando o marido, 
podendo concedel-a, a recusasse. Ora a 
lei não só não faz excepção a esse re- 
spei t,o, mas o artigo 16." do Codigo com- 
mercial refere-se á. aiiclorisação nos lermos 
da @i civil I. 

E parece-nos que é esta a doutrina 
mais acceitavel. O juiz, que tenha de con- 
ceder o supprimento não poderá deixar de 
tomar em consideração quaesquer razões 
que o marido allegue para o recusar, e, 
quando as julgue procedentes, não atien- 
derá o pedido. ' 

No ari,igo 1201.' na0 1." devem sup- 
primir-se as palavras - não se achando 
proposta em juizo por terceiro acção 
nenhuma a este respeito. Sendo s6 o 
marido ou os seus herdeiros que, nos 
termos do artigo 1200.", podem pedir a 
rescisão dos actos praticados pela mulher 
sem auctorisação do marido, não pode 
nenhum terceiro pedir judicialmente com 
esse fundamento a annullação dos actos 
praticados pela mulher. 

83. No artigo 1210." 5 unico pre- 
ceilua-se que em caso de adulterio da 
mulher, seja qual fdr o regimen de bens, 
a mulher não terá direito a separação de 
bens, salvo se provar que, ao tempo em 
que commetteu o adulterio, podia requerer 
a separação contra o marido por alguma 
das causas mencionadas no n.O 2." do 
artigo 1204." Confrontando-se este ariigo 
com o artigo 121. I . " ,  e tendo-se em vista 
o principio consignado no artigo 14 05.", 
vê-se que, sendo decretada a separação 
judicial d e  pessoas por motivo de adul- 
terio da mulher, subsiste o regimen matri- 
monial que haja-sido estabelecido. 

Escusado será demonstrar que esta 
doutrina é completameni.e inacceilavel, 

devendo allerar-se a disposição consi- 
gnada no 5 unièo do artigo 1210.", pela 
qual, como se vê da historia do 5 citado ', 
se quiz punir a mulher adultera, dando-lhe 
apenas direito a alimentos. Continimndo, 
porem, o mesmo regimen de bens, e po- 
dendo assim a mulher ter communicação 
nos bens adquiridos pelo marido, vê-se 
qiie a disposição refei-ida'é completamente 
inadequada para a consecução do fim 
que o legislador se propoz, podendo ser 
até contraproducente. 

(Continú a). 

1 Veja-se O dr. Eduardo de Carvalho, As formas 
do regiwen matrimonzal, volume 2.0, pagina 149. I 
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&rtigos do Codigo oivil a que a proposta s e  
qáo refere e que, fazendo-se uma nova 
publioagi%o offloial do Codigo, devem ser 
modifloados. 

$UMMARIO. -83 (cont.). Modificações que devem intro- 
duzir-se nos artigos que regulam a separação judi- 
dia1 de pessoas e beris - 84. Modificações que 

.,devem introduzir-se em algumas dis osições que 
reyrlam a sinipla ~epnra$io judiciaP de bens. - 
Sã. Resumo das alterações indicarias nos n.08 80 
a 84.. 

,$8 (cont.). No Projecto primitivo (ar- 
1-0 1257." § 1.') declarava-se que a 
dulher qiie fosse condemnada como adul- 
tera na competente acção criminal perdia 
I): direi10 a sens bens em proveito dos 
iiiilios ou do marido, se os não tivesse. 
.!.+ Acertadamente rc:,jeiiou a Commissão 
rdvisor;~ esia disposição, pois não s6 era 
plwigoso dar ao marido direito aos bens 
41 mulher ern caso de adulterio, mas não 

justificar-se que ,os herdeiros legi- 

timos fossem privados do direito eventual 
a esses beris. 

Em nosso parecer, e caso se intenda 
que é conveniente adoptar-se uma pro- 
videncia especial no tocanle aos bens, 
quando a separação judicial seja moti- 
vada por adillterio da mulher, deverá 
manter-se o marido na administração dos 
bens qiie pertencerem á mulher e dar-se 
a propriedade delles aos lillios, ficando a 
mulher com o direito aos alimentos que 
lhe hajam sido arbitrados. 

I Tem-se discutido, em face das dispo- 
sições consignadas nos ariigos 1156.", 
1210.", 1211.", 1217." e 1224.O, se os 
bens dotaes conservam a mesma natureza 
depois de decretada a separação judicial 
de pessoas e bens, ou se ficam sendo 
bens proprios '. A controversia recae 
'sobre os bens immobiliarios, po,is que, 
relativamente aos mobiliarios, a mulher 
fica com o direito de dispor delles livre- 
menle, desapparecendo com a separação 

1 Veja-se esta Revista, volurne 12.0, n.O 595, pa- 
gina 358, e volume 27 O, 11.0 1259, pagina 130, a Gazeta 
d a  associa@o dos advogndos de Lzsboa, volume 3.0, 
pagina 4.66, e o conselheiro Dias Berreira, CodQo civil 
portacguês annotado, 1." ediç%o, tomo 3.0, pagina 282, 
tomo 50, pagina 395, o 2." ediçáo, tomo 2.0, pa- i gina 4.56, 
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judicial as garaniias que por lei foram 
esia.belecidas para a sua conservação. 

Em riossa opinião, e já a filndamen- 
thmos lai#garriente ', os bens immobiliarios 
dotaes continuam sendo inalienaveis de- 
pois da separação judicial de pessoas e 
bens, afigurando-se-nos muito contes- 
iavcl a doutrina sanccionada no Codigo. 
Qiiando se reconheça, porem, que ella é 
acceitavel, em vista do possivel restabe- 
lecimento da sociedade conjugal, deverá, 
providenciar-se ácerca do dote, quando 
elle seja constii.uido em bens mobiliarios, 
de forma a assegurar-se a sua conser- 
vação. A coherencia assim o exige. 

Será necessaria a auctorisação drl ou- 
torga do outro conjuge, oii o seu sup- 
primenio judicial, para que o conjuge 
separado judicialmenie de pessoa e bens 
possa. estar em juizo por causa de que- 
stões de propriedade ou de posse de bens 
irnmobiliarios, ou em acções de inven- 
iario, quando na hera~iça haja bens im- 
mobiliarios ? 

Baseando-se em que o ariigo 1216." 
apenas torna dependcn1.e do consenti- 
mento de ambos os conjuges a disposição 
entre vivos dos bens immobiliarios que 
depois da separação ficarem periencendo 
a cada um delles, e em que as questões 
ou inveniarios de bens immobiliarios não 
importam uma disposiçiio daquella natu- 
reza, teem- se alguns jui.isconsultos pro- 
nunciado pela negativaz. Seguem ouiros 
jurisconsu~tos a afirmativa, baseando a 
nos ariigos 11 1 9 . 9  1191." e 6 essa a 
doiitriria. qiie. está serido applicada rios 
tribunaes. 

84. Nos ariigos 1220." e 1221." 
estabelece-se douiriria que julgamos com- 
pletamenie inacceitavel pelo que respeiia 
aos bens sobre que pode recair a sepa- 
ração, quando seja auctorisada a simples 
separação jiidicial de bens. 

1 Vejam-se os logares citados. 
2 Conselheiro Dias Ferreira, obra citada, 2 a edi- 

çgo, tomo 2.0) pagina 461, e Codzgo de processo civ i l  
annotado, tomo 2.") paginas 29 e 323. 

Assim,,pelo artigo 1220.", se a mulher 
f6r casada segundo o costume do reino a 
separação só poderá recair sobre os bens 
que tiver irazido para o casal, ou que 
depois lhe houvessem advindo, e na mea- 
ção dos que i.iver adquirido junc~~amente 
com o marido. Ora no regimen da com- 
miinhão cada um dos conjliges fica lendo, 
depois de realisado o mairimonio, direito 
adquirido á meação dos bens com que 
cada um entra para o casal, e é portanto 
sobre essa meação que a separação deve 
recair. 

Quer a mulher seja prejudicada quer 
seja favorecida com a disposii;ão consi- 
gnada no artigo 1220.", porque se pode 
verificar qualquer das- hypotheses, essa 
disposição de modo algum pode de- 
fender-se. 

Pelo ariigo 1221." se a mulher for 
casada segundo o regimen doial, ou por 
oulra especie de separaçáo de bens, 
parece qiie só se admitte a separação 
dos bens dotaes o11 proprios. A exclusão 
dos bens communs, que podem existir 
tanto no regimen dotal corno no da sim- 
ples communhão de adquiridos, não pode 
justificar-se. 

86. Vamos resumir as observa~ões 
que lemos feito ácerca das disposições 
relaiivas a regimen de bens no mairi- 
monio, aos direitos e obrigações geisaes 
dos conjuges, á separação judicial de 
pessoas e bens e á simples separação 
judicial de bens, indicando as modificações 
que devem ser inlroduzidas nos ariigos 
respeclivos. 

Artigo 1 1C)O.vnSc os esposos decla- 
((rarem simplesmenle em seu contracto 
((que querem casar-se com simples com- 
((munhão de adqiiiridos, ou com separação 
ade bens, observar-se-ão as disposições 
([dos artigos 1125.O, ,126.' e 1130.O 
a 1133.")). 

Artigo 1 101."(Se os esposos decla- 
[(rarem simplesmente que pretendem 
((casar-se coin separação absoluia de 
((bens, observar- se- ão as disposiçaes dos 
([artigos 1127." a 1129.O)). 

Artigo 1 1 12.O ((0s  credores pelas di- 
avidas mencionadas nos ariigos prece- 
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adenies psdem, fazer-se pagar, não 
'uch~egtiniio os bens trazidos para o casal 
((pelo devedor, pela sua metade dos ad- 
u'quiridos, sendo citado o outro coiij'uge 

,((para, querendo, requerer separação 
«judicial de bens no decendio posterior 
I G ~  j)enhorja». 

Artigo 11  4 4 . 9  1.' ((Na falia de bens 
aproprias d,o marido, as referidas dividas 
eserão pagas pela meação delle nos bens 
ncommuns, tendo a mulher o direito de 
((requerer a separação judicial de bens 
((nos termos do arligo 11  1 2 . " ~ .  

Artigo 1 4 1 4 . 2  2.0 ((se as dividas 
((tiverem sido applicadas em proveito 
Geommum dos conjuges ficam os bens 
~(communs e os proprios da m'ulher obri- 
«,gados ao pagamenio destas. Presume-se 
((que tenham tido essa applicação as di- 
((vidas conirahidas pelo marido na au- 
asencia ou impedimento temporarios da 
((mulher, não permiliindo o fim para que 
«foram contrahidas que se espere pelo ' 
.((seu regresso ou pela cessação do im- 
v,pedimenio». 

Ariigo 1116." ((A mulher não pode 
Fcontrahir dividas sem auciorisação do 
«marido, excepto acharido-se elle tempo- 
(brariamente ausente ou impedido. . . ». 
, Arligo 11 26." Deve fazer-se referencia 
ao artigo 1133." 

Arligo 1129." n.' 3." ((Se esiiver obri- 
(('gado só 0 marido, m b o r a  Com outorga 
((da mulher, ou só a mullier . . . ». 

Artigo 1131.' ([Os esposos com sim- 
c( ples communhão de adquiridos derem, 
.(çarites do seu casamento, inventariar, ou 

1 «no contracto anienupcial, ou em 0uti.a 
~~ascriplura, ou auto publico, os bens 
lyliquidos que levain para o casal, sob 

' *((pena de esies serem havidos por com- 
.«IIIULIS». 
.,:: &ligo 113  1." 5 unico. A anlerior 
~cdisposição abrangerá os bens presentes 
c i l l i ~~~~ idos  e os siipervenienies, mencio- 
((nados no artigo pr~cedente, se o inven- 
.qtario delles não fdr feito dentro de seis 
'(tmeses depois que se liquidarem ou 
Ilfaiérem ao poder do conjuge a quem 
((perlencem)) . 

..# Ar.i.igo 1136." ((Podem ser objecio do 
6h&eti: ianio os bens mobiliarios como os 

«immobiliarios, e tanto os bens que a 
((mulher já possue, como os que de 
((futuro venha a adquirir por titulo gra- 
«tuito». 

Artigo 11 37." ((Consistindo o dote em 
bens presentes liquidos, serão estes espe- 

((cificados no contraclo de casamenio, ou 
((em qualquer documento ou auto publico, 
((anterior ao mesmo contracto; e, sendo 
((illiquidos, mencionar-se-á no contracto 
((a proveniencia do direi10 a elles, se a 
((mulher se não dotar com iodos os seus 
((bens presentes, devendo em todo o 
((caso especificar-se dentro do praso de 
((seis ineses depois de se liquidarem, sob 
((pena de serem havidos como bens com- 
((mllns')- 

Artigo 1140."NSe no dote, quer este 
((seja consliluido pela mulher, quer pelo 
((marido, quer por ouirem, for incluido 
((dinheiro o11 dividas activas, deverá, 
((dentro de tres meses depois do casa- 
((merito, ou de se receber o dinheiro ou de 
((se vencerem as dividas, fazer-se a sua 
«conversão em bens immoveis, inscri- 
((pções de assentamento, ou acçaes ou 
((obrigações de bancos ou companliias, 
((com o respeciivo averbamento. O dote 
((que não for convertido na forma 
((sobredicta ler-se-á como, não exis- 
nlenle)). 

Artigo 1149 .h . "  1 ."(Para dotar ou 
((estabelecer filhos communs, com os pro- 
uprios bens ou com o seu producto, con- 
((sentindo ambos os conjuges)). 

Artigo 1149." n.' 6." ((Para a adqoi- 
((siçáo de outros bens de valor. . . ». 

Artigo 194s9.0 n." 7." ((Nos casos de 
((expropriação por utilidade publica ou 
((particular». 

Ariigo 1149." '$ 1.0 ((E permiiiido 
((obrigar os bens clotaes nos casos dos 
((n.OS i." a 4.." deste artigo. Nesses ine- 
((smos casos e no do n." 6." é permittida 
((a alienação dos bens mobiliarios doiaes 
((inalienaveis, ficando o marido. . . ». 

Artigo 1150." '$ I." ((Se os bens 
(calheados forem mobiliarios inalienaveis, 
((a reivindicação de que tracla este artigo 
((só será admii,tida : 

1 .O Se as alienações, tanto as feitas 
((pelo marido, como as subsequentes entre 
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i( terceiros, tiverem sido feitas a iiiulo gra- 
%(i tuito ; 

((2.' Se tiverem sido feitas por liiulo 
((oneroso, com má fé por parte dos adqui- 
[(rentes)). 

Artigo 115l.O ((0 marido que alhear 
((ou obrigar os bens dotaes, nos casos 
((em que lhe não é permittido fazel-o, 
((fica responsavel por perdas e damnos, 
((tanio para com a mulher, como para 
((com terceiros, quando os actos por 

elle praticados sejam annullados, e 
((os adquirentes hajam procedido de 
((boa fé)). 

Artigo 1153.' ( (0s  bens que a mulher 
((casada adquirir a ~~itulo gratuito depois 
((do casamento e que não forem havidos 
((como doiaes ficarão. . . ». 

Artigo l 4.55.' ((Os bens ,com que o 
((marido entrar para o casal e os que 
((adquirir posteriormente a tiiulo gratriiio 
((serão havidos como proprios)). 

Ari.igo 1167.' ((Se o marido ou a 
((mulher iivererri, ao tempo do casa- 
((menio, ascendentes ou descendenles 
((com direito a legiiima, e algurn destes 
«fdr vivo ao tempo da dissolução do 
((mairimonio, não poderá a dicla doação 
M O U  deixa exceder a quota disponivel dos 
((bens que então possuir». 

Artigo 117 1 .O («Se a doação for de 
((parte ou da totalidade da herança, izão 
((poderá o doador revogar ou prejudicar 
((a doação, dispondo por tiiulo grai,uito 
«dos bens doados, exceptuando a reserva 
((legal estabelecida nos ariigos 1462." 
(C e 1 &63.O)». 

Artigo 1 175.' ((Pode qualquer disp6r 
«em favor dos futuros esposos, ou de 
((algum delles, dos seus bens presentes 
((e de parie ou da totalidade da herança, 
(<comlanlo que,o faça. . . ». 

5 unico. «E applicarel a estas doa- 
«çaes o disposto nos artigos 1170.' 
« e  117i.O)). 

Artigo 119O.O («A mulher adminisira- 
((dera na ausencia ou no impedimento 
«terriporario do marido. . . a .  

§ 2." ((0 conselho de familia será 
((composlo de cinco parentes mais pro- 
((ximos do marido, nos lermos do ar- 
'((tigo 207.')). 

Artigo 1 19  1 .O ((Não é licito ao marido 
((alienar nem obrigar bens immobilia- 
((rios. . . D. 

'$ 2.' ((É liciio, porem, ao marido alie- 
(mar ou obrigar os seus bens immobilip 
((rios no regimen da separação absoluta, 
((podendo todavia essas alienações ser 

annulladas . . . ) I .  

'$ 3." ((Se as dietas alienações forem 
([de bens commnns, ou de bens proprioa 
«em qualquer dos outros regimens, a 
((mulher. . . )I. 

Artigo 1192.' n.' 4.' ((Nos casos em 
((que tenha de exercer, relativamente a 
((seus filhos legitimos ou aos perlilliados 
((que tivesse de ouirem, os direiios e de- 
((veres inherentes ao poder paternala). 

'$ unico. ((A mulher casada não,pode, 
«porem, sem auciorisação do marido, a 
((qual poderá ser judicialmente supprida, 
periilliar os filhos havidos anteriormenie 

«ao matrimonio)) . 
Artigo 1193.' ((A mulher não pode, 

((sem aiiciorisação do marido, exercer o 
((commercio, adquirir ou alienar bens, 
«nem coritrahir . . . ». 

Artigo i1 198." ((0 marido responde 
((pelas obrigaçoes que a mulher, casada 
((segundo o costume do reino, com sim- 
nples communhão de adquiridos ou pelo 
((regimen dot,al, conirahiu com auctori- 
«sação sua, mas não pelas obrigações 
((que a mulher, casada segundo o regi- 
«men da separação absoluta, contrahiu 
((sobre bens ou inieresses privativamenie 
seus » . 

Artigo 1201.' n." 1.' ((Pela confirrna- 
çáo do marido ; )). 

Artigo 4 21  O.' '$ 1 .O ((No caso de adul- 
((terio da mulher, seja qual f6r o regimen 
(cem que o matrimonio tiver sido con- 
((trahido, o marido ficará sendo o admi- 
((nisirador dos bens que pela separação 
«ficarem perlèncendo á mulher, salvo se 
(cesta provar que, ao tempo em que com- 
nmetteu. . . ». 

'$. 2.' ((Se a mulher tiver filhos, a pro- 
((priedade dos bens ficar-lhes-á perien- 
((tendo, tendo ella apenas direito aos 
((alimentos)). 

Artigo 12 15.' § unico. ((Exceptuam-se 
((os bens mobiliarios dotaes, os quaes 



.?serão converiidos em bbns immobilia- 
.#.*rios, em fundos publicos consolidados 
sou em acções ou obrigaçaes de bancos 
uou companhias com o respectivo averba- 
((rnento)). 

Artigo 1216.O § unico. ((É licito aos 
(cconjuges separados judicialmente esta- 
r(rem em juizo em quaesquer queslões, 
;cccomprehendendo as relativas a bens 
((immobiliarios, não Ihes sendo todavia 
((perrniltido coiifessar, desisiir ou transigir 
(cácerca deste)). 

Ariigo 1220.O ((Se a mulher fdr ca- 
(csada seguildo o costume do reino, a 
((separação recairá sobre a sua meação 
((nos bens communs e sobre os seus bens 
((prQ,priost). S I  . . 

Ariigo 1221.O ((Se a mulher fdr ca- 
asada segundo, o regimen dotal ou por 
«,outra forma de separação de bens, a 
($separação recairá sobre os seus bens 
((dotaes ou proprios, quando sejam sus- 
(ccepiivois de deterior;~ção, e sobre a sua 
((meaçáo lios communs ou adquiridos)). 

(Contsnua). 
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em rndwia de m d & o ,  

86. Tendo em consideração as  tra- 
dições do nosso país, admittiu o legislador 
a sociedade familiar, mas limitou-a (artigo 
4281 .O) aos irmãos, aos paes e aos iillios 
maiores, a nosso vêr inconvenientemente. 
No proi)rio Codigo se reconhece que na  
sociedade bmiliar, como, de facto, existe 
e'nlre nó$, entram ou!ros parenles. E assim 
que no artigo 1292.' se determina que, 
se algum dos socios tiver filhos ou mulher 
_que egualmen te trabalhem, as mulheres 
tiencerão meiade da quoia dos homens, 
e os filhos o que merecerem, e que, 

attendendo ás circumsiancias, llies fdr 
assignado. 

Não nos parece que este ar-ligo seja 
sufficienle para fundamentar a afirmação 
de que a especificação dos parentes, que 
segundo o artigo 1281.O podem consti- 
tuir a sociedade familiar, é exemplifica- 
tiva e não taxativa; mas não pode deixar 
de se vêr nelle uma certa incoher-encia 
por parte do legislador, pois que, pelos 
direitos que Ihes são attribuidos, a mulher 
e os iillios dos socios não podem deixar 
de considerar-se como socios, sobretudo 
a primeira, a quem pertence uma quota 
paite dos lucros. Parece-nos, pois, que 
se devem harmonisar as disposições con- 
signadas nos artigos referidos. 

E não deve limiiar-se a isto o legislador. 
Não é raro entrarem na sociedade fami- 

liar tios e sobrinhos, irmãos e cunhados. 
Quando assim succeda, como não é pos- 
sivel applicar disposições diversas aos 
socios de uma mesma sociedade, terá 
esta de considerar-se como uma socie- 
dade universal de todos os bens presentes 
e futuros ou s6 de adquiridos, conforme 
o titulo por que se constitua, quando é 
cerio que as disposiçaes relativas á socie- 
dade familiar são sem duvida mais har- 
monicas com a natureza da sociedade de 
que esiamos traeiando, no que respeiia 
a partilha dos lacros. 
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E sobre este ponio, se é cerio que o 
legislador teve em consideração, para 
assignar á miilher do socio metade da 
cyuoia dos hornens, qiie o i.rabalho das 
mulheres é menos produciivo, deveria 
estabelecer a rnesma proporção para a 
repartição dos lucros entre os irmãos 
e as irrnãs, dando a esias rnetade das 
quotas. 

No artigo 1290.' preceilua-se que, se 
liouver bens adquiridos, serão rcparlidos 
conforme a regra d e  ~.)roporção ordenada 
iio artigo 1295." Ora este artigo deles- 
mina que, se houver immoveis indivisos 
ao icmpo orn que se consli tuir a socie- 
dade, serão reparlidos egualmente por 
glebas ou por valor entre todos os socios, 
se algiins não tiverem direito certo a 
maior porção. O priizcipio que se admitle 
para a repartição dos adquiridos é por- 
tanto o de egualdade, o que, attendendo 
a que os adquiridos a titulo oneroso, que 
estão comprehendidos no artigo 1295.", 
representam a capitalisação do reizdi- 
mento dos bens e do producto do tra- 
balho dos socios, não se nos afigura 
justo. Sendo os lucros e proventos da 
sociedade repariidos proporcioizalmente 
em Iiarnionia corri u regra formulada no 
artigo 1291.'; ó segundo a proporção 
rieste artigo estabelecida que se deve 
hzer a repariição do8 bens que se hajam 
adquirido pelo lrahallio dos socios ou 
pelo rendimento dos immoveis que sejam 
agricultatlos em commum. 

Erri harrrioriia coni as considerações ex- 
postas rnodificariarnos assim as seguintes 
disposições do Codigo : 

Artigo 1281." ((Sociedade iarniliar é a 
((que pode dar-se entre irinãos, cunhados, 
((tios e sobrinhos, ou entre paes e filhos 
((maiores)). 

Artigo 1290." ((Se . houver / immoveis 
((iridivisos ao terripo eni que começar a 
((sociedade, ou que tenham sido poste- 
((riormenie adquiridos por titulo gratui~o, 
((serão. . . . 

Artigo 1291 .O ((Se existirem fructos, 
«ou cluaesquer proventos, resultantes da 
((cultura, de immoveis, na qual alguns 

 dos socios houvetem iraballiado e oiitros 
((não, far-se-ão dois montes: o primeircl 
((será repartido entre os proprietarios do,. 
((immoveis em proporção do seu capilal: 
((o segundo será repartido por cabeçá 
entre os que trabalharam, pertencendo 

((ás mulheres ' meiade da quoia do: 
homens )). 

Artigo 1292.' ((Se algum dos socios 
((tiver filkios menores, que egualmente 
((trabalhassem, estes vencerão o ' que: 
ai le~jdendo ás cisc~irnstancias, lhes f6r 
assignado )). 

Artigo 1295."(Se hoiiver beiis adqiii- 
((ridos a titulo oneroso, serão repai-tidos 
((conforme a regra dc pioporção osdeiiada 
((rio artigo 1291.")). 

87. No artigo 1322." dispõe-se que 
será havida por publica a procuraçao 
escripta e assigiiada pelo mandante, sendo 
a letra e a assignaiura reconhecidas por 
notario. 

Susienta o conselheiro Dias Ferreira, 
e julgamos ser essa a douirina seguida na 
pratica, como informa o conceituado com- 
meniador, que a procuração escri pia por 
um dos conjupes e assianada por arnbos 
não necessita de recoiihecimenio autlien- 
iico. Fundamenta-se esla doiiirinu em 
que o marido e a multier S ~ O  corisiderados 
como uma só pessoa I .  

Demoristrámos ji qiie esta affirmaçâa 
ó destiiuida de fii~idamriito e que! é por- 
tanto illegal a pratica seguida2. Acre- 
scentaremos ue, serido a procuração B bavida por pii lica sufiiciente para rea- 
lisar todos os actos para cuja prova se 
exija documeizto authentico, náo pode 
deixar de considerar-se como verdadeira- ' 
mente perigosa para a miiltier uma dis, 
posiçào que permiite qiie ella conceda, 
a sua outorga para qualguflr acto com a 
simples assigiiatiira Iiurria pro~iiração que 
seja escripia pelo rnarido 3. 

1 Conselheiro Dias Ferreira, Codigo czvil portugub 
annotaho, 2: edição, tomo 3.0, pagina 8. 

2 Veja-se esta Revista, voluriie 14.0, n.O 677, pa. 
gina 8. 

3 Veja-se o acçordão da Relação de Lisboa de i$ 
de jurrho de 1872, na Gazeta da RelaçUo de Lisboa. 
volume 1 6 . O ,  pagina 585. 



'Julgamos, pois, que é da maior con- 
Veniencia que se esclare,ça devidamente 
;,a duvida a q'ue acabamos de nos referir, 
fieslarando-se no artigo 1322.O que a 
procuração que seja escripta por um dos 

' conjuges e assignada por ambos deve ser 
authenticarnente reconhecida. 

N~ artigo ~ 3 4 0 . 0 p ~ ~ ~ ~ i t ~ ~ - ~ ~  que, se 
o mandatario distrahir, em proveito seu, 
o dinheiro do seu constituinte, será re- 
sponsavel pelos juros, desde que se ache 
constituido em mora, se esse dinheiro os 
niio vencer por outro tilulo. 

Qiial é o titulo a que este artigo se 
refere ? 

O conselheiro Dias Ferreira diz a este 
respeito: «As palavras fiilaes do artigo 
(( - se esse dinheiro os não vencer por outro 
' .titulo - referem-se de certo ao caso de 
;(já receber juros o mandante pela quantia 
adistrahida, porque então continúa a 
((recebel-os pelo titulo por que já os 
((recebia, ou sejam maiores ou menores 
((do que 5 Por cento. Porque não ha de 
((receber Juros em diip1jcado pelo 
'((capital)) '. 

Não nos parece que seja acceitavel 
èsta explicação. Se em virtude do con- 
tracto entre o mandante e o mandaiario, 
este paia juros de quaesqiler quantias 
que, corno tal, receba, fica por esse hcto 
auciorisado a dispdr dellas em provei10 
seu, c não pode aizer-se que as distraia. 
Não í'oi esla portanto a hypothese que o 
legislador teve em vista. 

Cornbinarido-se o ariigo 1340.' cora 
!o artigo 1336." vê-se que, se .o manda- 
tario, distrahirido o dinheiro, deixou por 
esse facto de ciimprir o mandato, como 
se elle devia emprestar o dinheiro a juro 
é, o não fez, fica responsavel por perdas 
e darnnos, as quacs consistem nos juros 
que o mandarite deveria receber;se o man- 
datario houvesse cumprido o mandato. 
Talvez seja esie o caso previsto na ultirria 
parle do artigo 2340." 

Seja, porem, esta, 011 outra a interpre- 
taça' que deva dar palavras - se 

-- 

i Obra cilada, vilume 3 . O ,  pagina 17. . . 

os "não vencer por outro. titulo, o que Sul- 
gamos é que deve ser modificada a dis- 
posição consignada no artigo 1340." 
Esta disposição, salva a ultima parie, 
não representa .mais do que uma mera 
applicação da regra consignada no artigo 
r ,30.', em virtude da qual não pode 
deixar de vencer juros qualquer quantia 
que O mandatario deva ao mandante, desde 
que seja inter~ellado. 

Não é necessario, pois, para esse effeito, 
provar que o dinheiro foi disirahido pelo 
rnandaiario em proveito proprio, e arece 
que, provado este facto, o man i atario 
deve pa,gar juros desde o momento emque 
haja empregado o dinheiro e não desde 
a inlerpellaçã~. 

Neste seniido, moiliii~:ariamos assim o 
artigo 1340.' : ((Se o mandatario dis- 
(~trahir, em proveito seu, o dinheiro do 
((seu con~i~itiiinte, será responsavel pelos 
((juros desde o dia em que o dis- 
((trahiu)). 

Sobre a interpretação das palavras- 
s m  prjrizo de qualquer condiião ou con- 
venção em contrario-do artigo 1364.' 
tem havido graves duvidas. 

Assim, alguns jurisconsul~c>s sustentam 
que essas palavras significam - sem detri- 
rnenlo ou quebra de, e qiie pode portanto 
admitiir-se no conlracto de rnandaio a 
çlausula em viriucle da qual elle seja 
irrevo ave1 por mero arbitrio do inaii- B darite . 

Ouisros jurisconsultos affirmarn quc as 
palavras referidas significam - não ob- 
stante - ou - sem embargo de. Por esta 
interpretaçáo o mandaio fica sendo revo- 
gavel por mero arbiirio do mandante2. 

Finalmerite ha quem sustente que as 
palavras - sem prejuizo -- significam que 
a faculdade que tem o mandante de re- 
vogar o mandato não prejudica ou inutilisa 

. .__ 

i veja-,e esta Revisto, volume 34.0, ii 1490, pa- 

gin: os a c c o r ~ ~ o s  do Supremo TRbunal de 
Justiça de C, de dezeiiibro de 1890, na Boletim dos tra- 
bzcnaes, volume 6.0, agina 217, e da Relaçso do Porto 
de 19 'de outubro Be 1886, na Revista dos tribuaoes, 
volume 2.; pagina 268. ' . 



qualquer clausula em conirario'. Foi 
està interpretação que sustentámos nesta 
Revista; e, 'se em face da letra da lei 
pode' ser contestada, e sem duvida a que 
melhor se harmonisa com a natureza do 
mandato e o respeito devido ás clausulas 
dos contracios que não sejam illegaes ou 
co:iirarias ao inieresse e á ordem publica, 
devendo o artigo 1364.", para a traduzir 
rigorosamente, ser assim modificado : 
((0 constituinte pode revogar, como e 
[(quando lhe aprouver, o mandato con- 
((lerido, sendo todavia valida a clau- 
((sula por que se estabeleça qualquer 
((pena ou indemnisação para o caso em 
«que o mandanle revogue o mandato sem 
((accurdo do mandatario)). 

(Conlinua). 
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SUMMABIO. - 88. Modificação que deve fazer-se na re- 
dacçgo do artigo i420:e e § unieo. - 89. Duvjdas 
que o Codigo suscita em matesia de doaçoes, que 
n%o foram resolvidas na proposta. 

88. O albergueiro terá o direito de 
retenção legal sobre a bagagem ou quaes- 
quer alfaias que o hospeda haja recolhido 
na pousada até que seja pago das des- 
pesas de pousada ou de albergaria? 

O conselheiro Dias Ferreira sustenta a 
negativa, dizeiido que o albergueiro ri30 
sem o direito de reter as bagagens do 
horpede ai6 se pagar, mas que gosa de 
rivilegio mobiliario especial no valor da 

iaiagrm e alfaias que o devedor tiver 
na pousada, e que pode assim recorrer 
ao arrcsto; salvo o que seja indispen- 

savel para cama e vestuario do hospede 
e de sua familia I.  

Esta doutrina, que pode fundamen- 
tar-se na natureza do direito de retenção 
legal, direito que, sendo uma garantia 
do credor, é de interpretação restricta, e 
ainda no facto de o legislador dar ex- 
pressamenie (artigo 1414.') ao recoveiro 
e barqueiro o direito de retenção, é a 
nosso vêr inacceiiavel. 

Cessando o privilegio concedido ao 
albergueiro pelo credito por despesas de 
pousada ou albergaria, logo que as alfaias 
saiam da pousada, se o albergueiro não 
tiver o direito de reienção legal, esse pri- 
vilegio ficará completamente dependente 
da v ~ n t a d @ ~ d o  hospede. Acresce que, 
sendo o albergueiro considerado deposi- 
tario da bagagem e alfaias do hospede, 
lhe deve ser attribi~ido o direito de re- 
tenção Icgal, de que gosa o depositario. 

Em harmonia com as ideias expostas, 
modificariamos a redacção do artigo 1420.' 
da seguinie forma: ((0 albergueiro é rcs- 
« onsavel, como se fdra depositario, pela 

apagem, ou por quaesquer alfaias, que E 
((o hospede haja recolhido na pousada, e 
((tem o direito de reienção legal até que 

1 Veja-se o Codiyo civilporlugu&s annotado, 2 . ~ d i -  
Ç%O, torno 3.0, pagina63. 
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((sejam pagas as despesas que o hospede 
((haja feiio, ou se deposite a importancia 
ndellas nos terrnos do artigo 1423.9,. 

No '$ unico do ariigo 1420." deter- 
mina-se que pertence ao hospede a pro\ a 
de que hoiive culpa ou negligrncia da 
parte do albergueiro, qu. ~ i n  d o as cousas 
recolhidas n a  pousada sejam de pequeno 
valor e faceis de sumir, e o hospede 
não as haja recommendado á guarda do 
albergueiro. 

O conselheiro Dias Ferreira, partindo 
do principio de quc, ((se o albergueiro 
c(n?io responde sem rccommendação espe- 
((cial pelas cousas faceis de sumir, qliando 
«s%o de pequeno valor, por maioria de 
((razão izão respoiiderá quando forem de 
ugranile valor)), amplia a estas a dispo- 
sição consignada no § unico tio artigo 
1420.O, doutrina que, por ter essa djs- 
posição caracter excepcional, é inadmis- 
sivcl '. E o proprio facio de as cousas 
scrern de grande valor, embora scjam 
faceis de sumir, é que levou o legislador 
a impor ao albergueiro, com as  obriga- 
çõcs de depositario, o onus da prova de 
que não houve da sua parte clilpa ou 
negligencia, pois o albergueiro, desde que 
tenha, indepcnderii emerii e de communi- 
cação, conheeimenio cle que o hospede 
tem na pousada eousas que, sendo faceis 
de sumir, são de grande valor, deve ler o 
maior cu'idado ria sua guarda. 

Parecia-nos todavia razoavel que o 
legislador attenuasse nesse caso as res- 
ponsabilidades do albergueiro como de- 
posi tario, determinando y ue o juiz tenha 
em consideração, na apreciação dessas 
responsabilidades, a cii~cumstancia de o 
hospede haver dado ao albergueiro conhe- 
cimento dos valores, ou de os haver con- 
fiado á sua guaida. 

N c s ~ a  ordem de ideias modificariamos 
assim a redacção do '$ unico do ariigo 
1420.": ((Se, porem, forem cousas de 
((pequeno valor e faceis de sumir, deverá 
«o hospede recommendal-as á guarda do 

1 Veja-se a obra e logai. citado. 

« al bergiieiro, aliás não i-esponderá este 
((pelo extravio ou deterioração dellas, não 
«se provando culpa da sua parie; e se 
«as  cousas forem de grande valor, a cir- 
((cumstancia de o hospede não haver dado 
((ao albergueiro conhrcimento dellas de- 
«verá ser tomada ria devida consideração 
apara a apreciação das responsabilidades 

1 « delle como depositario)). 

89. No capitulo das doações ha algu- 
inas disposições a que a proposta, que 

I estamos criticando, se não refere, e qu& 
deveriam ter sido nella incluirias, já pelas 

i duvidas que na pratica terrn suscitado, 
já por estabelecerem douirina que não é 

1 harmonica com a que se acha sanccionada 
nouiras disposições. 

Assim, o artigo 1455.", em que se 
estabelece que a tlonção onerosa só pode 
ser considerada como doação na parte 
excedente aos encargos, leva a excluir, 
sendo rigorosamente inierpreiado, a appli- 
cação do artigo 709.O ás doaçacs onero- 
sas, na parte em que excedam os encargos 
impostos. De facio a regra consignada 
no artigo 709." é rrstricta, e não podia 
deixar de o ser, aos contractos bilatt>raes; 
e, em harmonia com o que se preceitua 
no artigo 1455.", a doarão onerosa só 
pode ser considerada como tal na parie 
correspondente aos encargos, e portanto 
só relativamenie a essa parte e que o 
doador pode pedir a sua rescisão ou 
a correspondente indemnisação, quando 
o donaiario não satisfaça esses encargos. 

A nossa jurisprudencia não tem s,e- 
guido, porem, esta doutrina,', sustentando 
que a doação pode ser rescindida na  sua 
totalidade e izão só na parte correspon- 
denta aos encargos, qiiaiitlo o dooaiario 
os iião compra. E parece-nos que, de- 
vendo esses encargos consider:ir-se como 
uma condição resolutiva tacita, a douirina 
que '[em sido seguida pela nossa juris- 
prudencia é acceiiuvel, devendo redigir-se 
assim, em harmonia com ella, o artigo 
1455." : ((A doaçao onerosa s6 pode ser 

1 Veja-se esta Revista, volume 35 O, nS0 1823, pa- 
gina 1%. 
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!ç~nsiderada como doação, pelo que re- 
«speita á revogação ou reducção nos casos 
(cp.revistos nos n."".' a 3.' do artigo 
a'1482.', na parte rm que exceder o valor 
ridos encargos impostos ; quanto r@- 
((seisão em virtude do não cumprimento 
:por parto do dogatario, esses encargos 
((são considerados como uma condição 
((resolui.ivaa. 

No artigo 1466.' declara-se que, se a 
doação não f6r acceita no proprio acto, 

' e a acceitação não f6r inserida no cori- 
"texio do documento, do qual consta a 
doação, será depois averbada nelle. 

Como deverá fazer-se este averbarnento? 
'Bastará para.esse effeiio que o donatario 
declare no proprio documento que acceita, 
assignando essa declaração, ou será ne- 
cessario, como em geral o é nos do- 
cumentos parliculares para que constituam 
principio de prova, que essa declaração 
seja assignada por duas test,imunhas? 
E quando a doaçáo haja sido feita em 
documeni,~ authentico, o averbamento, 
que não pode fazer-se no original, deveri 
ser feito no traslado ou ceri.idão? 

Estas  duvida^, que o artigo 1466.O 
suscita, deveriam ser esclarecidas, se não 
julgassemos preferivel que a disposição 
nelle consignada fosse modificada no sen- 
tiilo de facilitar a prova da acceitação. 
Esta só se torna necessaria para que 
fique perfeito o contracto de doação; e, 
sendo a transftbrericia dos bens effeituada 
pelo doador, parece-nos que só para esie 
deveráo exigir-se formalidades especiaes. 
Assim o donatario, que requeira numa 
conservatoria o registo de iirria escriptura 
em que lhe foram doados bens immobi- 
liarios, rnosira s6 por esse facto que 
acceitou a doação, e não nos parece 
necessaria mais formalidade alguma para 
garaniir a livre manif~siação da sua 
vontade. 
, Neste sentido, modificariarnos desta 
f ~ r m a  o artigo 1466.": ((Se a doação 

((pratica de actos de que necessariamenie 
«se deduza)). 

os a,rtigos 1469.0 e eUo.0, em que 
se de termina a responsabilidade do dona- 
tario pelas dividas do doador ao tempo 
da doaçáo, teem sido diversamente iriter- 
pret,ados As duvidas que esses 
susciiam proveem da sua combinação 
corn os artigos 1033." e 1035.", nos 
quaes se rião exige, para que os cre- 
dores que tenham sido prejudicados pela 
doação possam pedir a sua rescisão, que 
haja fraude tanto da parie do doador 
corno do donaiario, ao passo que no 5 4."  
do artigo 1 470." se declara que o dona- 
tario de bens certos e determinados 
apenas responde pelas dividas do doador, 
haverido hypotheca ou fraude em pre- 
juizo dos credores. 

Como já dcmonsirámos nesta Revista ', 
nos 'artigos 1469.' e 1470.' fixa-se a 
responsabilidade directa do donaiario 
pelas d,ividas do doadqr, não sendo por 
elles modificada a doutrina consignada, 
nos ari,igos 1033.' e 1035." Para que 
esta douirina seja iraduzida de uni modo 
rigoroso, rnodificariamos assim a redacção 
dos ariigos: 

Artigo 1469." ((Se a doação f6r feita 
((com encargo de pagamerito das dividas 
((do doador, iniender-se-á essa clausula, 
((não havendo outra declaração, como 
((obrigando directamente ao pagamenio 
((das que, ao tempo da doação, existem 
((com data auihentica ou auihen~irada)). 

Artigo 1470.' ((Na falta de estipula- 
((ção ácerca da responsabilidade directa 
((do donatario pelas dividas do doador, 
((observar-se-á o seguinte)). 

No artigo 1478.0 declara-se que as 
pessoas, que *áo podem contraciar, 
podem acceitar, sem auctorisação das 
pessoas a quem pericnce concedel-a;' 

- 

.não fdr aceda  no pr0pii0 acta, e a 
(cacceiiação não fdr inserida no contexto 
((do docomenio, do qual consta a doa- 
(cção, poderá o consentimento do dona- 
((tario ser provado por escripto, OU pela 

1 Veja-se o conselhefro Dias Ferreira, Codigo civil 
portuguds annotado, 1.& edi~ão,  tonio 2.0, pagina 486, e 
2." ed~ção, tomo 2 O, pagina 276, o Diveito, volume 4.O, 

pagina 161, e volume 16.0, pagina 21, e o accordão da  
Relaç" de Lisboa de 8 de fevereiro de 1876, nesta 
Revista, volume 20.0, n.O 998, pagina 109. 

2 veja-se 0 voiume 33.0, n.0 1486, pagina 20. 



doações condicionaes ou onerosas; e que 
as doações puras e simplis, feilas a taes 
pessoas, protluzem effeii.0, independente- 
rnente de acceitação, em tudo o que 
aproveita aos donaiarios. 

Desta disposição vê-se que a doação 
a favor de incapazes, que fique depen- 
dente de condição, tem de ser acceita, 
embora seja priramente beriefica, o que 
se nos afigura inadmissivel. Supprimi- 
riarnos, pois, no artigo a palavra - con- 
dicionaes - e substituiriarnos a expressão 
- puras e simples - por - meramente 
benepicas. ' 

(Co~zli~aua) 
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&tigbos do (rodigo oivil a que a proposta s q  
nto refere e que, fazendo-se uma nova, 

'"ublioapi%o offioial do dodigo, devem ser 
modifloados. 

f ,  1 4 %  
:SN#MARIO. - 89 (cont;): Duvidas que o Codig~ susqita 

em materia de aoações, que não" fo'ram resolvidas 
rui proposta. - 90. Mdilificações que deuem.intro- 
-dum-se eni alguns artigos relativos ao contracto 
de einprestimo. - 9i: Duvidas que o Codigo dus- 
;&ita'em materia de compna e venda. 

$9, (cont.). No artigo 1481 .O parece 
admillir-se, atlenta ;a redacção, que ha . 
doações ieitas simiiladamente, que o não 
sejam sob a appareracia de oui.;o con- 
tyacto.0~ por interposta pessoa. E assim 
que, tendo sem duvida em vista a reda- 
eçlão, do artigo referi'do, o s r .  conselheiro 
D~SR Ferreira exemplifica da seguinte 
ftmrna o que seja uma doação simulada: 
cchmd dhndo cil cousa ás escaadidas para 
(cileiy eniregue ao veryladeiramente beae-i 
1c.ficiado)). . Ora? a .  simulação não consiste: 

em a cousa ser dada ás occultas, e, se 
assim fora, não era necessaria a inter- 
venção de uma terceira pessoa, hypothese 
expressamente prevista no artigo 1484 .O 

A simulação consiste juridicamente na 
falta de correspondencia entre a voniade 
real e a sua manifestaç'ão, havendo por- 
tanto doação simalada tanto no caso de 
ella ser .feita sob a apparencia de outroB 
contracto, como no de ser feita por inter-' 
posta pessoa: 

A redacçá~ do artigo deverá ser assim 
modificada: «As doações feitas a pes- 
«soas inhabeis simuladamente, Quer o 

' . 
«sejam sob , a  apparencia de outro cori- 
(~tracto, quer por ',interposta pessoa, não 
«produzem effeilo algum*. 

Nb' artigo 1 4 8 6 . "  preceitua-se que o 
doador não pode renunciar ó direito de: 
revogação por superveni'encia de lillios. , 
Confrontando-se este artigo com o artigo 
E4YO:O, vê-se queSa renuncia á acção de 
revogação por suparveniencia de iill~os 
tariio 1 é niicl ta quando seja feita anterior. 
mente como-'quando seja feita posterior- 
mente, não se bgseando portanto a acção 
rescisoria das doações por;superveniencia> 
de filhos na presumpçlo de uma clausula 
implicita de revogação, mas num direito, 
que a lei reconhece aos filhos sabre ,o )  
patrimonio dos paes. 



Ora podendo os paes fazer doações a 
pessoas que não sejam herdeiros legiti- 
marios, salvo para esles o direito de re- 
ducção por inoficiosidade, afigura-se-nos 
inadmissivel o fundamento da disposição 
consignada no artigo 1486." Não é sobre- 
tudo defensavel que seja nulla a renuncia 
feita pelos doadores quando hajam tido 
filhos posteriormente á doação, pois esta 
seria valida se houvesse sido feila poste- 
riormenle ao nascimento dos Iillios. 

Em nossa opinião, deveria dar-se ao 
doador o direiio de reniinciar antecipada- 
mente á ruvoaacão da doação por super- 
veniencia de iillios. No caso, porem, de 
sc não julgar acceitavel esta douirina, 
deverá reconhecer-se-lhe expressamente 
o direito de renunciar á revogação pos- 
teriormente ao nascimento do filho, fixan- 
do-se um praso, que não devera ser superior 
a dois annos, dentro do qual elle deverá 
propor a respectiva acção. 

90, O artigo 1508.", fazendo corres- 
ponder o commodato ao aluguer, parece 
que não admitte, o commodaio de bens 
imrnobiliarios. E todavia incontestavel 
que se pode ceder graiuiiamente tanto 
o uso ou fruição de uma coma move1 
como de uma immorel, e o legislador 
expressamente reconheceu esta doulrina, 
dispondo no artigo 2206." que o usufru- 
ctuario pode gosar pessoalmente da cousa, 
emprestal-a, arrendal-a ou alugal-a, e a té 
alienar o seu usufructo. No artigo 1508." 
deve substiiuir-se porianto a palavra- 
alugz~er - por - locação. 

Nos artigos 1535," e 1536.", e na 
epigraphe da  respectiva secção, usa-se 
da palavra - ernprestimo - indevida- 
mente. 

As disposições excepcionaes que, em 
odio aos empresiimos feitos a filhos me- 
nares, se consignaram nesses artigos, 
respeitam só aos emprestimos para con- 
sumo e designadamente aos empreslimos 
de dinheiro. Seria realmenle inadmis-, 
'sivel que o menor não fosse obrigado a 
restituir um cavallo ou uma cousa cujo 
~iso  ou fruição lhe houvesse sido cedida, 
quando a restituição dessa cousa tivesse 

de ser feita em especie. A palavra- 
ernprestimo- deve ser, pois, substituida 
pela palavra - mutuo. 

Tambem se deve substituir a expressão 

-i lhos famzlias - por - menores. 
as Ordenações (livro iv, tiiulo 50.", 

2.") as pal,avras - filhos farílilias - 
eram tomadas em sentido rigoroso, com- 
prehendendo s6 os menores que estivessem 
debaixo do patrio poder. 

As disposições do Codigo respeitam, 
porem, a todos os menores, quer eslejam 
sujeitos ao patrio poder quer á tutela, 
sendo assim inexplicavel o uso da ex- 
pressão - filhos familias. 

91. No artigo 1544.' declara-se que 
o conlracto de compra c venda é aquelle ' 

em que um dos conirahentes se obriga a 
entregar certa cousa, mediante um deter- 
minado preço. Ora o que caraclerisa o 
contracto de compra e venda não 6 a obri- 
gação de entregar a cousa, mas a lrans- 
ferencia desta, visio que ella fica perteri- 
cendo ao comprador, quando seja certa e 
determinada, desde o momento da venda 
(artigos 715.' e 4549."), e, quando seja 
em geiiero, desde qile se faça a sua deter- 
minação com consentimento do comprador 
(artigo 7 16."), considerando-se neste caso 
o contracio de compra e venda como feito 
sob condição siisp'ensiva (arligo 155 1 .O). 

Quando a cousa não seja entregue no 
momento em qiie se effeiiua o contracto, 
ou em que se determine, o vendedor fica 
sendo devedor em virtude do contracto de 
compra e venda. A obrigação de entregar 
a cousa resulta do contracio de compra e 
venda, mas não caraclerisa este contracto, 
devendo ser portanto substiiuidas as pala- 
vras - se obriga a entregar certa cousa - 
por -transfere certa cousa. 

No artigo. 1546.' dispõe-se que os 
estipulanles podern convencionar que o 
preço da cousa seja o que ella tiver em 
certo dia ou em tal mercado ou logar, 
e no artigo 4547.", que os eslipulantes* 
podem convencionar qrie a especificação 
da cousa vendida fique dependente de 
escolha, bem como qec esta seja fei~,a por. 
qualquer delles ou por terceiro. 



tk7Será valida, em. face destas disposi- 
jties, a clausula pela qual a fixação do 
peço fique dependente do arbitrio de 
terceiro indicado no coniracto ? 

Se é certo que esta clausula de modo 
algum se pode julgar coniraria á natu- 
reza do coniracto de compra e venda e 
que deve portanto considerar-se permit- 
tida pela disposição generica consignada 
no art,igo 672." não o é menos que, 
contra a resposta afirmativa á pergunta 
que formulamos, se pode dizer que da 
combinação dos artigos 1546.' e 1547.' 
resu1i.a que o legislador não admittiu a 
clausula referida. E a favor desta dou- 
trina pode argumentar-se ainda com a 
dis osição consignada no ari.igo 466." do 
~ o i i g o  commercial, pois o legislador não 
estabeleceria, como disposição especial 
para o coniracio de compra e venda 
rnercanlil, a permissão de que a fixação 
do preço no coniracto de compra e venda 
possa ficar dependenle do .arbitrio de 
um terceiro indicado no contracto, se esta 
d~uirina se achasse consignada no Co- 
digo civil. 

Não havendo motivo algum para excluir 
110s Eontractos civis de compra e venda a 
clausula a que nos esiamos referindo, 
e sendo necessario não só resolver as 
dqaidas que em face do Codigo civil se 
podem susciiar a esse respeito, mas de- 
terminar ainda quaes são os effeitos que 
dessa clausula derivam no caso de o ter- 
ceiro indicado no coniracto se recusar 
a fixar o preço, modificariamos assim a 
redacção das seguintes disposições : 

Artigo i1 546.' «Os estipulantes podem 
(cconvencionar que o preço da cousa seja 
«o que ella tiver em certo dia ou em tal 
((mercado ou logar, ou que fique depen- 
((dente do arbilrio de lerceiro indicado no 
((contraclo)) . 

Artigo 1547.' 5 unico. ((Qua~ido a es- 
((calha da cousa ou a fixação do preço 
~houverern de ser feitas por terceiro. . . D. 

No artigo 1551.' preceitua-se que as 
vendas de cousas que se costumam pro- 
var, pesar ou medir coilsideram-se sem- 
prk como feitas debaixo de condição 
.suspensiva. 

Dos termos genericos em que este 
artigo está formulado, conclue o concei- 
tuado commenlador do nosso Codigo civil 
que a disposição nelle consignada res- 
peita IantQ ás vendas feitas a esmo ou 
por partida inteira, como por conta, peso 
ou medida1. A douirina ,do sr. conse- 
lheiro Dias Ferreira é, em nosso parecer, 
inadmissivel, quando a venda seja a esmo, 
por um s6 preço determinado. 

Supponhamos, porem, que a venda é 
feiia em globo mas que se fixa o preço 
em relação á unidade, sendo assim neces- 
saria a pesagem, contagem ou medição 
para a fixação do preço total. Será ap- 
plicavel neste caso a disposição consi- ' 

gnada no artigo i 5 5  1 .O, e o risco correrá 
portanto por conta do vendedor, ou de- 
verá applicar-se a disposição consignada 
no artigo 715.', correndo o risco por 
conta do comprador? 

Ha argumentos valiosos em favor de 
uma e de ouira solução. Assim, se pode 
dizer-se por um lado que, estando deter- 
minado o objecto na venda a esmo, se 
transfere immediatamenie a propriedade 
do objecto, tendo apenas que tomar-se 
em consideração a conia, peso ou medida 
para a tixaçgo do preço toial, pode dizer-se 
por ouiro lado que, sem a determinação 
do preço iot,al, não pode tornar-se effe- 
ctiva em muitos casos a responsabilidade 
do comprador para com o vendedor, pela 
difficuldade e aié impossibilidade que 
possa haver na deierminação da quanti- 
dade e porianto do preço, e que o legis- 
lador atiendeu sem duvida a essa consi- 
deração ao exarar no Codigo o artigo 
i551 .O, o qual, nos termos em que está 
redigido, abrange a hypothese sujeiia. 

No Codigo commercial dispõe-se (ariigo 
472.' § 1 .") que se haverá por venda feiia 
a esmo ou por partida inleira, correndo 
portanto o risco por conta do comprador, 
aquella em que as cousas forem vendidas 
por um s6 preço determinado, sem atten- 
çãa á conta, peso ou medida dos objectos, 
ou em que se attenda unicamente a um 

i Veja-se o Codigo civil português onnotado, 2.0 edi- 1 @o, tomo 3.0, pagina 158. 



destes elementos para determinar o prkço 
tola]. 

Parece-nos que, no intuilo de se har- 
monisarem as disposiçoes do Codipo civil 
e do Codipo commereial, se poderá esta- 
belecer no Codigo civil a mesma doutrina, 
addiiando pava esse effeito o seguinte 

unico ao ari.igo 1551 .O : ((Nas vendas 
((feitas a esmo ou por pari'ida inteira, e 
((consideram-se taes aquellas em que as 
((corisas sejam vendidas por um s6 preço 
((determinado, sem ai,tenção á conta, peso 
((ou medida dos objectos, ou em que se 
((ailenda a qualquer destes elementos 
((unicamente para delerminar a totalidade 
((do preço, a propriedade da rousa ven- 
cedida transfere-se no momento' em que 
«se effeitua o contracto)). 
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M t i g o s  d o  Ood igo  oiv i l  a que a p r o p o s t a  se 
,n"a r e f e r e  e que, f azendo- se  u m a  n o v a  
pub l joação  offioial d o  Dodigo,  d e v e m  ser 
~ ~ o d i f i o a d o s .  

Q~JMMARIO. - 91 (contJ. Lhvidas que o Codigo suscita 
e& materia 1i.e compra e venda. - 92. Disposiçaes 
relativas ao contracto de locaç8o que devem ser 
interpretadas ou modificadas. 

91 (coIz~.). No artigo 11567." precei- 
tua-se que os coniracios de compra e 
Yienda, feitos com quebra das disposiç6es 
*I;ilriiidas nos artigos antecedentes, serão 
'.de nenhum effeito. 

Em virtude deste artigo parece que 
devem considerar-se nullas de direito, ou 
não existenies, as vendas feitas com quebra 
do disposio nos artigos 1565." e 1566.", 
1:I)dendo portanto ser allegada essa nulli- 

'&;ido por qualquer interessado, e tendo 
;r;l~:* conhecer della o juiz por dever de 
wgiuio. 
, si+$ disposição consignada no arligo 
-1G65.hão pode, porem, considerar-se 

de ordem publica. Podendo os paes ou 
avós vender a liilios ou netos, se os outros 
filhos ou netos consentirem na venda, é 
evidente que a infracção do preceito exa- 
rado no artigo referido não deve ter como 
consequencia a não existencia 'do eon- 
tracto, o qual só a requerimento dos inte- 
ressados pode ser annullado. Tracla-se, 
pois, de uma nullidade relativa e não 
absoluta. 

Quanto ao ariigo 1566." se devesse 
corisiderar-se nu1l.a (doutrina que julga- 
mos inacceitavel !) a venda feita pelo com- 
proprictario de uma cousa indivisa a um 

I esirtlnho, quaddo della se não désse conhe- 
cimenlo 'aos outros ,comproprietarios, para 
usarem, querendo, do direito de prefe- 
rencia, essa nultidade seria tambem reb- 
tiva e não absoluta. Para se vêr que 
assim é, basta aitender a que, se os com- 
proprietarios preferentes não usarem do 
seu direito dentro do praso de seis 
meses desde que tenham conhecimento 
da venda, esta prbduzirá todos os seus 
effeiios. 

A disposição do artigo 1567.' não 
pode applicar-se portanto ás hypotheses 
previstas nos artigos 1565.' e 1566.', 

1 Ve a se esta Revista, volume 3L0, n." 1408, pa- 
gina 34d, i volume 35.0, n: 1630, pagina 146. 



aos quaes aliás aquelle artigo evidente- 
mente se refere. 

No artigo correspondente do Projecto 
primiiivo (1 63  1 .O) dizia-se que ((as com- 
((pras feitas em contravenção ao disposto 
((nos anigos 1626." 1627.' e 1628.' 
(((correspondentes aos artigos 1 562.', 

1563.' e 1564,.') não produgirão effeilo 
((algum, ou hajam sido feitas directa- 
((mente ou por interposia pessoa)). Exce- 
ptuavam-se' portanio desta sancção não 
s6 os artigos 1629.' e 1630."corres- 
pondentes aos artigos 1565.' 'e 1566.' 
do Codigo), mas iamberrr o artigo 1625.' 
(correspondente ao artigo 1561.' do Co- 
digo). Neste artigo impunha-se, porem, 
ao comprador a pena de perdimento dos 
bens para o Estado. A Commissão revi- 
sora alterou esta disposição, e devendo 
çonsequent.emente incliiir o artigo respe- 
ctivo na sancção estabelecida no artigo 
1567 .O, supprimiu a referencia que neste se 
[azia aos artigos 1626.', 1627.' e 1628." 
do Projecto, substituindo- a pelas palavras 
((dos artigos antecedentes)), niio tendo em 
consideração o caracter especial das dis- 
posições consignadas nos artigos 1565." 
e 1566.' 

Assim se explica a referencia que a 
estes artigos se faz no artigo 1567.', 
cuja redacção deve ser modificada, sub- 
stituindo-se as palavras ((artigos antece- 
dentes)) por, ((nos artigos 1561.' a 1564.")). 

92. O Codigo, definindo o contracto 
de locação, diz no artigo 1595." que elle 
tem por objecto o uso ou fruição de certa 
cousa, e no artigo 1596." que este con- 
tracto se chama arrendamento, quando 
versa sobre cousa immouel, e aluguer, 
quando versa sobre cousa mouel. 

Tendo em vista a significação que ás 
palavras immoueis e moueis é dada no 
artigo 377.', parece que não podem ser 
objecto de arrendamento e de. aluguer 
as cousas que sejam immoveis ou moveis 
por, disposição da lei. 

E todavia indiscutivel que tanto Se 
pode ceder o uso ou fruição de uma cousa, 
como de direitos que sobre ella haja. 
E assim que o proprietario de um predio 
tanto pode ceder todascas utilidades que 

esse predio produza, como parte dessas 
utilidades, que correspondam a direitosque 
tem sobre o predio, 'por exemplo, o direito 
de caçar numa tapada, não podendo o 
arrendatario usar do predio senão para 
o fim convencionado (artigo 1608.' r 1 . O  3.9. 

Tem-se, porem, duvidado na nossa juris- 
prudencia se o contracio por que se cede, 
mediante certo preço, a cortiça que os 
sobreiros de um predio produzirem em 
determinado praso, deve ser considerado 
contracto de arrendamento ou de compra 
e venda, sustentando alguns jurisconsiil- 
tos que o referido coniracto é sempre 
de compra e venda, porque o arrenda- 
nneslq s6 gode .ywqq-.,,sobye i"yqoveis 
por naiureza ou por acção do homem, 
isto é, sobre predios rusticos e urbanos, 
como se vê da definição de arrendamento 
e dos artigos 1606.' e seguintes, que 
determinam as obrigações dos senhorios 
e dos arrendatarios, os quaes s6 fazem 
referencia a esses predios, e o direito de 
colher a cortiça não iem por objecto o 
predio, mas uma parte integranie delle, 
que é immovel por disposição da lei 
(artigo 375.' n.' 1 .O). Nem o proprie- 
tario do predio, acrescentam os defen- 
sores desta doutrina, se obriga, cedendo 
o direito de extrahir a cortiça, a eniregar 
o predio com suas pertenças ao proprie- 
tario desta, o que é a principal obrigação 
do senhorio (artigo 1606." n.' 1 .O), nem 
o adquirente da cortiça é obrigado a cul- 
tivar o predio, como o seria, se o contracto 
fosse de arrendamento (artigo 1627.')'. 

Sustentámos nesta Revista doutrina 
contraria, fundando-nos em que o pro- 
plietario dos sobreiros, irespassando o 
direito de colher a cortiça medianle detcr- 
minada retribuição, não faz mais do que 
ceder o uso oii fruição dos sobreiros. 
E é esta a doutrina que ainda lemos por 
verdadeira. 

Veja-se a Gazeta d a  associa 60  dos advogados de 
Lisboa, tomo i O ,  pagina 427, a &vista dos tribmaes, 
tomo 5 . 0 ,  pagina 49, e os accordãos da Relação do 
Porto de 10 de fevereiro de 4872, nesta Revista, vo- 
lume 6.0, agina 332, e da Relaçáo de Lisboa de 11 de 
maio de 1898, na Goze tada  Relagio de Lisboa, tomo 12.0, 
pagina IOT. 

2 Veja-se o volume 11.0, n.O 555, pagina 363, e 
volume 42.0, nS0 591, pagiiia 296. 



Quando ,o proprietario da ,cortiça ceda , 

& tfruição temporaria dos sobreiros e nno 
$'propriedade de uma determinada cor- 
@ça, que neste caso será, por força do 
tf6ritracio, uma cousa movel, haverá, seja 
[qual for o nome que as partes lhe deem, 
,ym contracto de arrendamento. 

Os argumentos, que em contrario se 
!cem aciduzido, não nos convencem, já 
porque o legislador não usou sempre 
'das palavras moveis e .immoveis em sen- 
tido rigoroso', já porque, permittindo o, 
iarrendamento de um predio só para' 
certos fins, pode, emavirlude do proprio 
'. , 
*contracio, deixar de existir para o senho- 

:1 c1 

riò a obrigação de eni.regar o predio com 
a s  suas pertençhs, tendo apenas de per- 
, e .  'i mittir o seu ,uso para o fim destinado, e 
iãp existir iamhem para o ariendaiario a 
(pbrigação, embora se tracte de predios 
,rusti,oos, de os cultivar. 

O proprio legislador, usando no artigo 
1"634."da expressão -- cousas mobiliarias, 
-e preceituando no artigo 1635.' que 
a transferencia do direiio de perceber, 
por i.empo e preço certos, quaesquer pres- 
tações ou rendas, se rege pelas disposi- 
ções relativas a cessão, nos indica que 
as palavras immoveis e moveis não foram 

clt~madas no a'rtigo 1596.' em sentido 
gigoroso. 

Conveniente é, porem, que a questão 
,se resolva definilivamenie, substituindo-se 
no artigo citado as 'expressões - cousa 

,finvel e cousa immovel - por - cousa im- 
,iqobiliaria e cousa rnobiliar~a~ 

" v ,  J . Já em outro ~ o ~ i r . ~ x ~ o s e m , o s  as duvidas 
que se teem suscitado na nossa jurispru- 
2dencia ácerca da capacidade do marido 
,para arrendar os bcns do casal?. Em 
,hairm:onia com as considerações que fize- 

 mos, modi,ficariamos da seguinte form,a a 
Laed'acção do 
I .  , Ariisgo 1601." ((0 marido não pode, 
!!w,como admiriisirador dos bens cio casal, 

c.~u&i:enLr sem outorga da mulher por 

dempo excedente a um anno havendo 
~((adeantaniento de renda, e, não o ha- 
((vendo, por tempo excedenie a quatro 
uannos, os bens doiaes, os prÒprios da 
qnulher, os bens communs e os proprios 
((do marido, cujos rendimentos sejam com- 
((muns. Se o arrendamento f6r por quatro 
(cannos, findará, pelo que respeita aos 
((bens communs, aos dotaes e aos pro- 
((prios da mulher, logo que termine a 
«admiriistração do marido e o praso por 
.q% conforme o cosisume da terra, o 
((arrendarnenio se intenderia .feito, se não 
((houvesse praso convencionado. 

((5 1.' Os usufructuarios vitalicios ou 
~(fitleicommissarios podem arrendar, pelo 
((tempo que quizerem ; mas, se o arren- 
((damenlo ainda durar quando findar o 
«usufructo ou o fideicommisso, findará 
((com elles, salvo o lapso de tempo por 
((que o arrendamento se iritenderia feito, 
((se não houvesse sido estipulado praso. 

5 2.' (o 5 zinico))). 

O 5 unico do artigo 1615.' suscita 
graves difficiildades de exegese. 

Preceitua o artigo 1615.' que no arren- 
damento de predio rusiico por menos de 
vinte annos o arrendatario i.em direito, 
depois do despejo, de haver do senhorio 
o valor das bemfeitorias' agricolas, t anto 
necessarias como uteis, ainda que não 
fossem expressamenle consentidas, salvo 
havendo estipulação em contrario, e de- 
termina o $ unico que, neste caso, o 
valor das bemfeitorias e os juros delle 
serão pagos pelo augmento de rendimento 
annual, que delias resultou, no Pedi0 em 
que foram feitas. 

Como se deverá calcular o valor das 
bemfeitorias a que se referem as dispo- 
sições citadas, e, uma vez calculado, como 
deverá effeituar-se o seu pagamento? 

Suslentámos nesta Revista i que para 
o calculo do valor das bemfeitorias se 
deve applicar a disposição consignada 
no 5 4.' do artigo 499.", comparando-se 
o cusio das bemfeitorias com o valor do 
beneficio que ellas produziram no predio 

Veja-se o artigo 551:o n.O 3.6, confrontadó com o 
,,$n?ligo 11 19.0, e os artigos 855.0 e 856,0, confrontados 
'éo,rri o artigo 857.0 
'" ' e  Veja48 o 11.0 1597, pyina 35 deste volume: 

- 

1 Veja-se o volume 1.0, n . O  46, pagina 728. 
. . 



ao tempo da entrega deste pelo arrenda- 
tario, sendo o senhorio obrigado a pagar 
o custo das bemfeitorias se não e'xceder 
o' valor do beneficio, e só' este, se f6r 
ii~ferior ao cusio das bemfeitorias, devendo 
deduzir-se do valor calculado o augmento 
de rendimento annual que para o arren- 
datario resultou das bemfeitorias, e que 
elle recebeu durante o tempo em que 
usufruiu o predio. 

Foi esia a interpretação que demos ao 
5 unico do artigo 1615." 3 O conselheiro Dias Ferreira, concor- 
dando em que o valor das bernfeiiorias 
deve ser calculado em harmonia com o 
que se dispõe no artigo 499.' 5 4." sus- 
tenta doutrina diversa pelo que respeiia 
á forma de pagamentq. 

Na opinião do illustre commentador, 
liquidado o valor das bemfeitorias, deve 
liquidar-se o augmento de rendimento 
annual que dellas resullou, sendo este 
augmento que o senhorio deve pagar 
annualmente ao arrendaiario para paga- 
mento do capital e dos juros. 

((E, diz elle, uma divida com renda 
ccapplicada para juros e amortisação. 
((Se o augmento do rendimento annual 
((não chegar para amortisação do capital 
«e  para pagamento dos juros, nunca 
((será integralmente satisfeita a divida do 
((arrendatario ; e este a si impute o ter-se 
((mettido em despesas, cujo producto não 
((compensava os capitaes empregados)) I. 

(Continua). 

1 Codigo civil portugub annotado, 2.0 ediç%o, tomo 
3.9 pagina 20%. 
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'EM QUE ShO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODIGO CIVIL 

(Continuado do n.O 1607, pagina 196) 

Arti os do Uodigo civil a que a proposta se 
n o  r e que, fazendo-se uma nova 
Ipublioagão offioial do Codigo, devem ser 
rnodiflcados. 

' S~~MMARIO. - 92 (cont.). Disposiç6es relativas ao con- 
i , tracto de locagao que devem ser interpretadas ou 

motlificadas. 

. -92 (cont.). Pela interpreiação que 
dérnos ao, Fj unico do ariigo 1615.07 
~ t ab~ lec i a - se  uma doutrina acceiiavel 
Brn theoria e harmonica com o preceito 
consignado neste artigo. Não darido o 
legislador ao arrendaiario de predio rus- 
lieo por vinte annos ou mais o direito de 
haver o valor das ben~feitorias agricolas, 
&cessarias ou uieis, que não hajam sido 
eixpressamen i e consentidas por escripto 
pdo proprieiario, em virtude da presum- 
pção de que o arrendaiario se indemnisou 
40 ci~sio das referidas bemfeiiorias pelo 
&@ehto de rendimento anniirl que dellas' 
resultou durante o lempo do arrenda- 

mento, iambem não devia reconhecer ao 
arrendatario por tempo inferior a vinte 
annos o direito de exigir o custo das 
bemfeitorias, rio todo e até em parte, 
quando o augmento de, rendimento an- 
nual, resultante das bemfeitorias, o com- 
pensou parcialmente ou iotalmente das 
despesas por elle effeiiuadas. 

Forçoso é, porem, que reconheçamos 
que a interpretação por n6s apresentada 
dificilmente se harmonisa com a letra do 
ciiado unico. Preceituando-se neste 
que o valor das bemfeitorias e os juros 
delle serão pagos pelo awgmento de rendi- 
mento annual que dellas resultou, iem de 
altender-se a este augmento para o paga- 
rnento do capiial que as bemfeiiorias 
representam- e dos juros delle, e não para 
se descontar o que o arrendatnrio já 
rtlcebeu pelo augmenio de rendimento 
annual. 

A inter retação que o con'selheiro Dias 
Ferreira $ á ao 5 unico do artigo 1615.", 
e que parece grammaticalmente rigorosa, 
é inadmissivel. 

Sendo applicavel o 5 4." do artigo 499.07 
pelo que respeiia ao calculo das bemfei- 
torias,' na hypoi hese prevista no citado 
5 unico, o arrendaiario teria direito a 
receber o custo das bemfeitorias, se esie 
fosse inferior ao augmento de rendimento 
annual que dellas resultou, e, sendo, S ~ W ,  
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perior, o capital correspondente a esse 
augmeni.o ao tempo da entrega. Na pri- 
meira hypothese, o augrnento de rendi- 
mento amua1 p.oderia ser superior, dividido 
o custo das bemftlitorias em maior ou menor 
numero de pre~tações, á importancia de 
cada uma, e podia portanto pagar-se o 
capital e os juros num, praso mais ou 
menos curto. No segundo caso, sendo 
o beneficio a que se refere o 5 4.' do 
artigo 499." representado pelo augmento 
de rendimento ar~nual, e tendo o senhorio 
de pagar não só o capital correspondenie 
a esse beneficio, mas ainda os juros delle, 
não haveria a possibilidade de o arren- 
datario receber a importancia total do 
valor das bemfeitorias e do juro delle, 
seritio certo, como o conceiiuado com- 
mentador declara, que o augmenio de 
rentiimerito anriual é computado desde 
logo de modo permanente e não sujeito 
a liquidação periodica. No fim de vinte 
annos os juros do valor das bemfeito- 
rias, que não podiam ser pagos pelo 
augmento annual de rendimento, repre- 
sentariam o capital primitivo. 

O proprio commentador do Codigo civil 
admitie a hypothese de o augmenio de 
rendimento anniial não chegar para amor- 
tisação do capital e pagamento dos juros, 
declarando que nesse caso nunca será 
integralmente satisfeita a divida. Se por 
um lado repugna, porem, admittir que o 
proprieiario fique sujeito a uma presta- 
ção perpeiua, é por outro absolulamente 
injustificavel uma disposição em que para 
o calculo das bemfeitorias se estabele- 
cessem bases em virtude das quaes o valor 
das bemfeitorias não poderia ser integral- 
mente salisfeito. 

Nem a interpretação do conselheiro 
Dias Ferreira pode considerar-se a rigo- 
rosa expressão do texlo do 5 unico do 
artigo 16 15." 

O adverbio -porem, que nelle se lê, re- 
fere-se evidentemente á hypoihese prevista 
no artigo 1614.", e significa que as bem- 
feitorias agricolas, que não sejam con- 
sentidas por escripio pelo senhorio ou 
auctorisadas nos termos do artigo 16 1 1 .O, 

não são calculadas do mesmo modo que 
as consentidas ou auctorisadas. 

Ora aquelas, apesar da conceituada 1 opiniáo em conirario do illustre commen- 
tador do Codigo civili, são pagas pelo 

I custo e não elo valor do beneficio, embora 
!este seja i,n ! erior ao custo, pois que, tendo 
$;,do consentidas pelo senhorio, esse con- 
sentimento, se não traduz rigorosamenle 
um mandaio, não pode deixar de tornar 
responsavel o senhorio pelas despesas 
feiias pelo arrendatario, e, sendo judi- 
cialmente auctorisadas, o artigo 16 1 1 .O 

declara que são feitas por conta do 
senhorio. 

Na hypothese do artigo 1614.O n ~ o  
pode portanto a plicar-se o 5 4.O do 7 artigo 499.O, e, pe o que respeiia á hypo- 
these prevista no artigo 1615.O, liem de 
applicar-se, para a determinação do valor 
das bemfeitorias, a regra consignada no 
5 unico do mesmo artigo, significando a 
palavra - pagas - o mesmo que - cal- 
culadas. Assim, se o custo das bemfei- 
torias agricolas f6r inferior ao augmento 
de rendimento annual, o senhorio tem de 

1 pagar esse custo, no qual devem ser 
incluidos os juros do capital dispendido ; 
e, se f6r superior, o senhorio só tem de 

' pagar o capital correspondente ao aul 
gmento annual de rendimento. 

1 E esta, em nosso parecer, a interpre- 
tação do 5 unico do artigo 1615." 

Deverá, porem, numa revisão que se 
faça do Codigo civil, modificar-se tal 
doutrina? 

Anies de respondermos a esta per- 
gunta, vejamos outra duvida que o artigo 
16 15." [em suscitado. 

Terá direito a bemfeitorias agricolas o 
arrendatario que tenha feito o conlracto 
de arrendamenio por tempo inferior a 
vinte annos, mas que em viriude de SUG 

cessivas relocações, tacitas ou expressas, 
se conserve no predio por tempo superior 
a esse praso? 

Susten~ámos nesta Revista a affirma- 
tiva, baseando-110s nas palavras - arren- 
damento por mais de vinte annos - e no 

1 Veja-se o Codigo civil português annotado, 2: edi- 
ção, tomo 3.0, pagina 205. 

2 Veja-se o volume 16.0, n.O 792, pagina 180. 
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~@eamento do legislador ao consignar 
110 Codigo o arligo l615.O 
t. E de facto não podem considerar-se 
&tos por vinte annos os arrendame4~s 
que tenham sido feitos por um anno. 
mais, mas por menos de vinte, embora 
as successivas relocações deem em resul- 
tado que o arrendatario esteja de posse 
do predio por tempo superior a vinte 
annos; e, estando o arrendatario por 
tempo inferior a vinie annos sujeito a 
ser despedido pelo senhorio logo que 
finde o praso do arrendamento, não faria 
bemfeitorias rio predio de que não podésse 
colher resultado durante o praso do arren- 
damento, e deixaria de se promover assim 
o desenvolvimenio da agricullura. 

O conselheiro Dias Ferreira e todavia 
de opinião que o ariigo 1615.O nnão 
distingue entre arrendamentos por vinte 
annos ou mais, havendo relocações, ou 
não as havendo, e que tambein se não 
pode racionalmenie admit tiia tal dis- 
tincção I. 

Persisiimos na convicção de qiie a 
palavra - arrendamento - significa no 
artigo 16 15.' o mesmo que - controcto 
de arrendamento, e de que é alé certo 
ponto attendivel a razão por que se faz 
distincção entre arrendamentos por tempo 
inferior ou superior a vinte annos. 

Cerio é, porem, que nos proprios arren- 
dameritos por vinle annos ou mais o ar- 
rendaiario só será indemnisado do custo 
das bemfeilorias agricolas pelo augrnenio 
annual de rendimen 10, se as houver effei- 
tuado no principio do arrendamento, e 
que o systema adopiado pelo Codigo tera 
portanto como consequencia o depau- 
peramento da propriedade nos ultimos 
annos em que o arrendatario a usufrua. 
Para se conseguir em loda a sua ple- 
nitiide a realisação do pensamento que 
o aucior do Codigo civil teve em vista 
ao redigir o artigo 16 15." parecia-nos 
conveniente qiie nos proprios arrenda- 
nientos por vinte annos ou mais o arren- 
datario tivesse direito ao valor das 
bemfeitorias agricolas de que não hou- 

i Veja-se a obra cztada, tomo 3.0, pagina 203. . . 

vesse sido indemnisado pelo augmenlo 
de rendimento annual. 

E como por outro lado nos parece 
indefensavel, em face do principio ado- 
ptado para os arrendamentos por tempo 
exceden1.e a vinte annos, que seja conce- 
dido ao arrendaiario por tempo inferior 
a viiite annos direito ao valor iotal das 
bemfeitorias, quando elle foi no iodo ou 
em parie compensado dellas pelo au- 
gmento annual de rendimento, modifica- 
riamos da seguinie forma a disposição 
consignada no 

Ariigo 164 5." ((No arrendarneni.0 de 
((predio rusiico o arrendatario lerá direito, 
((depois do despejo, a haver do senhorio 
((o v;ilor das bemfeitorias agricolas, tanio 
((necessarias como uteis, ainda qrie não 
((fossem expressamente consentidas, se 
«não hoiiver estipulação em contrario e 
((o arrendatario não iiver estado de posse 
((do predio o tempo suficiente para, pelo 
((augmento de rendimento annual que das 
((bemfeitorias resultou, se iridemnisar do 
((custo dellas e dos juros deste. 

a 5 unico. O valor das bemfeitorias 
((será calculatio pelo augmento de rendi- 
((mente annual que dellas resultou no 
((predio em que forem Eeiias, tendo-se 
((em consideração para esse calculo o 
((tempo que durará esse a u p e n t o  de 
((rendiinento, quando seja inferior a vinte 
ccannos. Pelo valor das bemfeitorias 
((assim determinado deverá ser pago, até 
((onde elle chegar, o ciisto das bemfeiio- 
(crias e os juros delle, descontando-se o 
((que o arrendatario haja recebido pelo 
((aiigmento annual de rendimento durante 
« O  tempo do arrendamenlo. )) 

No artigo 2628." deve siibstituir-se a 
expressão - presumir-se-a renovado o con- 
troclo - por -presumir-se-a renovado a 
arrendamento '. 

No artigo 1619.' preceiiua-se que o 
contracio de arreildamento, cuja data 

i Veja-se esta Revista, volume 14.0, n.O 684, pa- 
gina 116, e o accordáo da Relaçso de Lisboa de 16 
de jaiieiro de 1892, na Gazeta  d a  RelaçUo de Lisboa, 
volume 6 . 0 ~  pagina 121. 
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constar de documento authentico ou 
authenticado, não se rescinde por morte 
do senhorio nem do arrendaiario, nem 
por transmissão da propriedade, quer 
por titulo universal, quer por titulo 
singular. 

Equiparando-se, para o effeiio da re- 
scisão do contracto de arrendamento, os 
adquirentes a titulo universal e a tilulo 
singular, parece, por um lado, que os 
adquirentes a titulo singular não são 
considerados, relativamente ao arrenda- 
mento, como terceiros, e qiie portanto 
valem quanto a elles os arrendamentos 
que, conslitiiindo onus reaes, não se 
achem registados, desde que tenham 
data auihentica ou auihent.icada, e, por 
outro lado, que os herdeiros são coriside- 
rados como terceiros relativamente aos 
arrendamentos que não tenham data 
authentica ou authenticada. 

Não julgamos, porem, que o artigo 
1619." faça excepção ás disposições con- 
signadas nos artigos 949." n." 6." e 951.", 
pois o adquirente de um predio por titulo 
singular não pode deixar de ser conside- 
rado como terceiro. Era-o ao tempo em 
que se realisou a adquisição, e, não se 
havendo registado o arrendamento, como 
tal deve ser considerado depois do acto 
juridico por que adquiriu o predio, sendo 
havido como representante do alheador 
e ficando sujeito ás mesmas obrigações 
que elle relativamente aos actos que, em 
harmonia com as disposições da lei, 
produzissem effeitos relativamente a ter- 
ceiros. 

Quanto a rião serern rrianuteniveis 
contra os herdeiros. do senhorio e do 
arrendaiario os arrendamenios que não 
tenham data autheritica ou autheniicada, 
siippomos que é essa a doutrina que 
está sanccionada no artigo 1619.", mas 
que de modo algum julgamos acceitavel. 
Não tendo caracier pessoal as relações 
que se formam pelo arrendamenio, e não 
podendo os herdeiros do senhorio e do 
arrendatario ser considerados como ter- 
ceiros, tanio os herdeiros do senhorio 
como os do arrendaiario deviam ser obri- 
gados a manter o arrendamento pelo 
praso estipulado. 

Modificariamos assim o artigo 1 6 19." : 
«O contraclo de arrendamento, ciija data 
« f6r declarada em documento authen tico 
((ou authenticado, produzirá effeitos rela- 
ctivamente a terceiros para quem o predio 
((seja transmittido, salvo o que vae dis- 
((posto nos ariigos seguintes : )) 

(Continua). 
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Att ieos  do Codigo civi l  a q a e  a p r o p o s t a  &e 
n ã o '  re fe re  e que,  fazendo-se u m a  n o v a  

, publicagâo 0fficial do Codigo, devem ser 
modificados. 

'SUMMARI,~. - 92 {cont.). DisposiçBes relativas ao con- 
tracto de locaçgo que devem ser interpretadas ou 
modificadas. - 93. Modificaçfies que devem intro- 
d-uzir-se nos artigos respeitantes ao contracto de 
emprazamento. 

92 (cont.). Dos artigos 1619.' e 
1621." 5'  2." parece deprehender-se que 
os arrendamentos que não tenham data 
at~thentica ou authenticada cessam logo 
que se dê a morte do senhorio ou do 
arrendatario, ou que seja iransmitiido o 
.predio por acto entre vivos. 

~ Esta doutrina, que seria completamente 
inadmissivel pelas desastrosas consequen- 
cias que della podiam derivar para os 
arrendaiarios. não tem sido seguida pela 
nossa jurisprudencia, a qual tem julgado 
que os arre,ndamentos cuja data ,não haja 
sido declarada em documento auihentico 

ou authenticado valem pelo tempo fixado 
nos artigos 1618.", 1623." e 1628." 
E convenienie seria que esta doutrina 
fosse expressamenle consignada no Codigo, 
o que se poderia fazer em um $ unico 
additado ao artigo 1619." e assim re- 
digido : 

«Os arreridamentos, cuja data não 
((constar de documento authentico ou 
(c authenticado, intender-se-ão feitos pelos 
aprasos fixados nos artigos 16 18.", 1623.' 
((e 1628.", e considerar-se-ão renovados 
((pelo mesmo tempo, se, depois de findar 
((O arrendamento, o arrendatario continuar 
«sem opposição na posse do predio)). 

Tem suscitado dificuldades a combi- 
nação dos artigos 1625.' e 1626.' do 
Codigo civil com a lei de 2 1  de maio 
de 1896, pela qual se modificou o pro- 
cesso para o despejo dos predios urbanos 
que estejam arrendados por mês ou .por 
um numero de meses inferior a seis, ou 
por umv periodo de seis a doze meses, 
quando a renda seja inferior a 506000 
réis '. 

Relativamente a estes arrendamentos, 
dispõe-se no artigo 1 .O 5 unico da refe- 

i Veja-se esta Revisto, volume 33 O, n.O 1455, pa- 
gina 9, e volume 35.0, n.O 15U, pagina 300. 
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rida lei que se observarão as disposições 
nella consignadas ((mantendo-se, todavia, 
«neste caso, as disposições dos artigos 
((1625.' e 1626.' do Codigo civil)). 

Nestes artigos faz-se distincção entre 
as terras em que se iisam escriptos e 
aquellas em que se não usam, regu- 
lando-se no primeiro a hypoihese de o 
arrendatario se pretender despedir nas 
terras onde se usam escripios, e no se- 
gundo a de o arrendaiario ou o senhorio 
não quererem a renovação do arrenda- 
mento nas terras onde se não usam 
escriptos. 

Ora pela lei de 21 de maio de 1896 
náo se faz distincção enire terras onde 
se coslumam p6r escriptos e terras em 
que se não usam (artigos 2.", 3." 4 i."), 
e cotno nos ariigos citados do Codigo civil 
não se regula a hypothese de o senhorio 
pretender despedir o arrendatario nas 
terras em que se usam escriptos, parece 
que deve observar-se neste caso o dis- 
posto no ariigo 2 . V a  lei de 21 de maio 
de , 1896,, havendo assim grande e in- 
jusiificavel desegualdade no praso para 
os avisos que o senhorio deve fazer ao 
arrendaiario, o qual seiá de seis ou de 
quarenta dias. 

Convenienie será que, ao iniroduzi- 
rem-se no Codigo civil as modificações 
que nelle foram feitas pela lei citada, se 
tenha em vista a duvida exposta, para 
evitar a qual bastaria que na lei de 21 
de maio se houvesse citado tambem o 
artigo 1624.' do Codigo civil, pois é 
opinião nossa que naquella lei, altento 
o praso por que são feitos os arrenda- 
meni,os a que respeita o $ unico do 
artigo I.", se quiz manier o disposto 
no Codigo civil ácerca do tempo em que 
devia ser feita a prevenção pelo senhorio 
ao arrendatario ou por esie ao senhorio 
para a cessação do contracto de arren- 
damento. 

O artigo 1631." tem sido diversamente 
interpretado. 

Declara-se neste artigo que ficam su- 
jeitos ás disposições do Codigo/todos os 
contractos de arrendamento de predios 
rusticos, ainda mesmo nos districtos ou 

provincias do reino, onde, antes da pro- 
mulgação do Codigo, taes contractos eram 
regulados por leis eapeciaes. 

Por este artigo revogaram-se as garan- 
tias especiaes que, em attenção ás con- 
dições peculiares da propriedade rustica 
em algumas provincias do reino e no 
intuito de se promover o desenvolvimenio 
da agricultura, haviam sido concedidas 
pelos nossos antigos legisladores aos 
arrendatarios de predios rusiicos pelo 
que respeita ao despejo, e ainda o cos- 
tume, vigente na Ilha da Madeira ao 
tempo em que foi publicado o Codigo 
civil, pelo qual os colonos gosavam de 
garaniias especiaes pelo que respeitava 
ás bemfeitorias. Respeitar-se-iam, porem, 
os direitos a.dquiridos pelos rendeiros e 
colonos ao tempo em que o Codigo civil 
começou a vigorar ? . 

Em officio da direcção geral das con- 
iribuições directas de "2 de janeiro de 
1885 determinou-se, relativamente ás 
matrizes para o lançamento da contri- 
buição predial, qiie nos predios em colonia 
no districto do Funchal fossem conside- 
rados os colonos proprietarios das casas 
que lias mesmas colonias possuissem, e 
que os possuidores de bemfeitorias em 
terreno alheio fossem considerados com- 
proprielarios dos predios em que essas 
bemfeitorias existissem, quando do pro- 
ducto dellas nada iivessem que repartir 
com o propriei.ario do terreno ', e nos tri- 
biinaes tambem se julgou2 que os colonos 
não podiam ser desapossados dos predios 
e das bemfeitorias a que tivessem direito 
adquirido á sombra da lei anterior, não 
devendo applicar-se as disposições do 
Codigo civil, mas a legislação anterior, 
relaiivamente ás bemfeitorias realisadas 
em arrendamentos anteriores á proniul- 
gação do Codigo. 

O conselheiro Dias Ferreira pronun- 
cia-se abertamenie contra esta doutrina, 
dizendo que ((toda esta jurisprudencia, 
((quer do ministerio da fazenda ,quer das 

Veia-se o Direito, anno 17.4 pagina 60. 
2 Veja-se o accord%o da Relag%o de Lisboa de $6 

de abril de 1894 na Gazeta da Relação de Lisboa, 
8.0 anno, pagina di7.  
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((decisões judiciaes, é menos conforme ás 
«dis osições do Codigo)) I, e em accordão 
do u remo Tribunal de Justiça de 2 5  I de jun o de 1902 julgou-se que, desde 
que o Codigo civil começou a vigorar, 
ficou revogada a legislação anterior, sendo 
,applicaveis as disposições do Codigo a 
todos os coniractos de arrendamento de 
predios rusticos, ainda nos districtos ou 
provincias em que havia leis especiaes., 

Sobre a revogação da legislação ante- 
rior, tanto geral como especial, em ma- 
teria de arrendamento, não pode, em 
nosso parecer, suscitar-se duvida alguma, 
e portanto OS 'réndeiros e colonos, que 
pela legislação anterior gosavam de ga- 
raritias especiaes pelo que respeita ao 
despejo, ficaram sujeitos ás disposições 
do Codigo. O que pode discutir-se é se 
o direito ás bemfeitorias realisadas ante- 
riormente ao Codigo civil é regulado nos 
termos do Codigo, ou pela legislação em 
vigor ao tempo em que foram feitas. 

Em virtude do preceito consignado no 
artifo 8." o direito ás bemfeitorias já 
realisadas ao tempo em que o Codigo 
civil começou a vigorar devia regular-se 
pela legislação ani.erior, tendo assim os 
colonos direito não só ás bemfeitorias 
agricolas mas ás urbanas, e o direito de 
retenção emquanto não fossem pagos do 
seu valor. A redacção do artigo 1631." 
pode, porem, suscitar duvidas a este re- 
speito, pois sujeita todos os cóntractos 
de arrendamento, sem restricção alguma, 
ás disposições do Codigo. ' 

Em nosso parecer este artigo, que teve 
por fim evitar as duvidas que podiam 
suscitar-se sobre a applicação das dis- 
posições do Codigo aos contracios de 
arrendamento pelos uaes se reslrinpiam 
os direitos de proprie ! ade, não quiz offen- 
der os direitos legitimamente adquiridos 
pelos rendeiros e colonos, que s6 serão 
obrigados a despejar os predios, quando 
tenham sido indemnisados, nos lermos 

i Codigo civil portugids annotado, 2.0 edig%o, tomo 
3.0, pa ina 215. 

G o r d a  d a  Relagtio de Luboa, volume 16.0, 
.pagina 334. 

da legislação anterior, das bemfeitorias 
que hajam effeituado até á publicação 
do Codigo. 

Para se exprimir esta doutrina, deveria 
additar-se ao artigo 1631 ." o seguinte 

5 unico. « O  direito ás bemfeiiorias 
((já realisadas ao tempo em que este 
((Codigo começou a vigorar será regulado 
((pela legislação anterior)). 

93. No ariigo 1657." preceitua-se 
que não poderá convencionar-se encargo 
algum exlraordinario ou casual, a iiiulo 
de luctuosa, laudemio ou qualquer outro. 
Quem lêr desprevenidamente o arligo 3.' 
do decreto n." 1 1 de 10 de janeiro de 
1895, confirmado por lei de 16 de feve- 
reiro de 1896, supporá que esse ari.igo 
foi modificado, sendo permittido estipular 
laudemio nos emprazamentos de presente. 
Conveniente sorá, pois, que, ao introdu- 
zirem-se no Codigo civil as rnodificações 
feitas por leis posteriores em materia re- 
speitante ao emprazamento, se altere a 
redacção do artigo 3."0 citado decreto. 

O artigo 1660." em que se determina 
que o f6i-o deve ser pago no logar e 
tempo convencionados, pode suscitar, at- 
tento o caracter perpetuo do empraza- 
menlo, graves duvidas na sua applicação. 

Assim, supponhamos que foi vendido 
o dominio directo de um em razamento e 
que o foreiro devia pagar o i oro no domi- 
cilio do senhorio. Effeit~uada a venda, 
terá o foreiro o direito de pagar o foro 
no logar estipulado, ou devel-o-á pagar 
no domicilio do adquirente do dominio 
directo ? 

Discutindo nesta Revistai a hypothese 
de haver sido arrematado o dominio di- 
recto de uma misericordia, cujo foro devia 
ser pago no celleiro desta, emittimos o 
parecer de que devia ser respeiiado o 
contracto, continuando o emphy ieuia 
a pagar o foro no celleiro convencio- 
nado, e, se não podésse agar no celleiro, 
no logar da situação Lste.  O conse- 

Veja-se o volume 31.0, n.O 1396, pagina 146. 



244 REVISTA DE LEGISLAÇAO NbO 4616 

Iheiro Dias Ferreira sustenta a mesma 
doutrina'. 

É facil verificar que desta douirina 
podem derivar graves inconvenientes para 
o senhorio do domiriio directo, sem van- 
tagem alguma para o foreiro, e conve- 
niente seria que o ariigo 1660.' fosse 
modificado ou esclarecido, acrescenlando- 
se-lhe o seguinte 

unico. ((Quando se ha*ja convencio- 
«nado que o foro seja pago em logar 
((determinado ou no domicilio do senhorio, 
((e seja alieriado o dominio directo ou o 

senhorio mude de domicilio, observar- 
((se-á o disposto nos § $  i." e 2." do 
«ai tigo 1661  .O, se ao senhorio não con- 
((viér que o foro seja pago no logar 
((eslipulado)). 

No artigo 1662.Opreceitua-se qiie os 
prazos não poderão dividir-se por giebas, 
exeepto se nisso conviér o senhorio. 

Poder-se-á dividir o dominio directo 
sem consentimento do emphyteuia? 

Susteniámos nesta Reuista2, a afirma- 
tiva, e nesse sentido se tem pronunciado 
a nossa jurisprudencia, qiie se baseia em 
que nenhuma disposição do Codigo civil 
nem do Codigo de processo civil estabe- 
lecem restrieção e as resiricções ao direito 
de propriedade não se presurnem, e em 
que, mandando os artigos 714." e 748." 
do Codigo de processo civil reunir os 
inieressados para traclar do encabeça- 
mento dos prazos, isto é, dos bens afo- 
rados oii sujeitos á emphyteuse, ehavendo 
um processo especial para a destrinça dos 
fóros, como consequencia da divisão dos 
prazos em glebas accordada com os senho- 
rios, quando essa destrinça não seja fe i~a  
amigavelmente, nenhum processo espe- 
cial se estabelece nem para o encabeça- 
mento, nem para a divisão do dominio 
directo pelos herdeiros do senhorio 

1 Veja-se a obra e tomo citado, pagina 239. 
2 Veja-se o.volume 15 9 n.O 756, pagina 437, vo- 

lume 26.0, n.O 1247, pagina 488, e volunie 30.0, n.O 1566, 
pagina 218. 

3 Veja-se o conselheiro Dias Ferreira, obra e tomo 
citado, pagina 244, e os accordáos da Relaçáo de 
Lisboa de 3 de abril de 1895, nesta Revista, volume 
30.O, n . O  1366, pagina $81. 

Nos accordãos do Supremo Tribunal 
de Justiça de 17  de janeiro de 1896 e d a  
Relação de Lisboa de 2 5  de novembro 
do rriesmo annoi julgou-se, porem, em 
sentido contrario, fundando-se esses a p  
cordãos em que o coniracto de empraza- 
mento não pode ser alterado senão por 
accordo de ambas as  partes contraciantes 
(Codigo civil, artigos 702." 703.O); em 
que, sendo correlativos os dominios di- 
reci,o e uiil, a divisão de qualquer delles 
só se completa com a do oulro, e, na falta 
de lei que a imponha, essa divisão s6 
pode realisar-se por accbrdo das partes, 
e em que seria repugnante á razão e ao 
direito que o emphyteuta fosse obrigado, 
sem seu consentimento, a dividir o predio 
em glebas, e a pagar varias prestações 
em vez de uma só. 

(Continua). 

1 Nesta Revista, volume 30.O, n.O 1367, pagina 232. 
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DIREITO CIVIL 

ORSI?RVAÇ~~ICS A PHOPOSTA DE LEI 
DE 7 DE FEVEnEIRO DE Z90.3, 

Ebl QUE ShO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 
DO CODIGO CIVIL 

(Çonlinuado do n." 1610, pagina 244) 

Artigos do Oodigo oivil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 

, gubii~agão offloial do Codigo, devem ser 
modifloados. 

SVMMARIO. - 93 (cont.). Modiílcaçdes que devem intro- 
duzir-se nos artigos respeitantes ao contracto de 

a emprazainento. 

93 (cont.). Suslentámos nesta Re- 
vista1 que á divisão do foro não cor- 
respondia a divisão do prazo, o qual 
continuava a ser um s6, havendo um sd 
laudemio e tendo os senhorios do dominio 
direci,o o direi10 de preferencia em har- 
monia com as disposiç~es que nos Codigos 
civil e de processo civil regulam este direito 
'relalivamente aos com-proprieiarios na 
propriedade indivisa e indivisivel. 

Coniinuaiido convictos da  cxaciidão 
,desta doutrina, apesar de reconhecermos 
as dificuldades e incertezas que da di- 

1 Veja-se o volume 26.0~ n: 1247, pagina 488. 

DUTWINAL 

visão do foro, sem a correspondente 
divisão do prazo, resultam para a deter- 
minação das relaçoes .entre os seilhorios 
directos e os emphyteutas, e não podendo 
contestar-se que, sendo doutrina corrente 
no nosso aniigo direito que a indivisihili- 
dade dos bens de prazo era estabelecida 
em favor do senhorio, e que o dominio 
directo era divisivel como os bens allo- 
diaes, se o aucior do Codigo civil consi- 
derasse necessario o consenlimento do 
emphyieiita para a divisão do foro não 
deixaria de o declarar expressamenke, 

arece-nos todavia que, em face do artigo 
!02.', poderá susleniar-se a indivisibili- 
dade do dominio directo sem consenti- 
menio do emphyteuta. 

As relações entre o senhorio directo e 
o emphyteuta teem inquestionavelmente 
caracler coni,ractual pelo que respeita ao 
pagamento do foro, em que o seilhorio 
directo se apresenta como credor. O prin- 
cipio de que se. não admiitem no dii-eiio 
de propriedade restricções que não sejam 
impostas por lei não pode portanto invo- 
car-se a favor da  divisibilidade do do- 
minio direcio e portanto do foro, e nos 
limiies do regimen coniractual essa divis,i- 

, bilidade é inadmissivel sem consentimento e 

I do rmphyteuta. 
E sendo cerlo que pela divisão do foro 1 se aggrava a situagáo do foreiro, e que 



dessa divisão, sem a correspondente di- 
visão do prazo, resullam duvidas e in- 
ccrlezas nas relaçaes entre os senhorios 
e e n ~ r e  estes e o emphyleuia, afigura- 
se-rios conveniente, attenio o estado da 
nossa jurisprudericia, que se estabeleça 
tambem a indivisibilidade do domiriio 
directo sem o conseniimenio do emphy- 
teuta, regulando-se a consequenie divisão 
do prazo. 

Outras duvidas tem suscitado o ariigo 
1662." 

Nos '$ '$ 1 .O e 2." preceitua-se que arepar- 
tição do valor do prazo entre os herdeiros 
far-se-á por estimação, encabeçando-se o 
prazo em um delles, conforme conviérem 
enire si, e que, se não podérem accor- 
dar-se, será o prazo liciiado. 

A palavra - herdeiros - devcrá ser 
substituida por - interessados, em har- 
inonia com o que se dispoe no artigo 
71 4.O do Codigo de processo civil. pois 
que o prazo iarito pode ser encabtlçado 
nos herdeiros como no conjiige sobrrvivo, 
e dtlvein harmonisar se as disposições 
dos citados § e j  1.' e 2.' do artigo 1662." 
do Codigo civil e a consignada no ariigo 
2145.O com o ari.igo 7 14."0 Codigo de 
processo civil. 

Pelo artigo 2145." s6 se exige a deli- 
beração dos interessados sobre a venda 
ou adjudicação a algum dos herdeiros, 
ou sobre a fruição em commum, quando 
o objecto não tenha sido licitado, e não 
caiba nos lotes, nem possa dividir-se por 
sua natureza, ou serri detrimento. 

Baseando-r;e nesie artigo, e ainda ern 
que o artigo 1662.O, como se ,  vê das 
palavi as - não podem porem (os prazos) 
dividir-se por glebas - e - a repartição 
do ualor far-se-a por estimação - regula 
o modo por que deve proceder-se, quando 
seja necessario dividir um prazo, por não 
caber na quoia de algum dos co-herdeiros, 
teem alguns ji~ri~consultos susientado que 
o processo indicado no artigo 1662." não 
é applicavel ao caso em que haja na 
herança um só ou muilos prazos, e que 
aquelle ou cada um destes caiba dentro 
do lote de cada um dos co-herdeiros. 

E nos nossos tribunaes já se julgou nes t~  
seniido '. 

Actualmente está-se, porem, segiiindo 
nestes a douirina de que o artigo 7143 
do Codigo de processo civil exige, sem 
distincção alguma, a conferencia para 
regular o encabeçamento dos prazos, .e 
que pori,anto é necessario proceder ao 
referido eiicubeçamento, embora os prazos 
caibam visivelmente no lote de cada um 
dos co-herdeiros2. 

O encabeçamenio dos prazos não tem, 
nes,ia uliima hypothese, vantagem alguma 
para o senhorio, e, relativamente aos 
hcrdt)iros, representa um augmcnto de 
custas compleiamenie desnecessario. " 

A disposição consignada nos ejej 1.' e 
2." do ariigo 1662.O só tvm por fim eviiar 
a divisão do prazo em glebas. Ora desde 
que um dos co-herdeiros licite nelle, ou, 
caso não haja liriiação, o escrivão forme 
o nlappa da partilha lançando a cada um 
dos lotes os prazos como quaesquer bens 
allodiaes, os direitos do serihorio ficam 
devidamente garaniidos, visto o prazo 
não ser dividido em glebas. 

Parece-nos que é esta a doutrina que 
deve ser expressamenie consigriada no 
Codigo civil, resolven~o assim as duvidas 
que o arligo 714." do Codigo de pro- 
cesso civil tem suscitado. 

Será permittido o encabeçamento do 
prazo em mais de um herdeiro sem con- 
senlimenio do senhorio, e poder80 dois 
ou mais herdeiros licitar no prazo para 
o possuirem em commum ? 

A nossa jurisprudencia [em-se mostrado 
hesitarite sobre esie assumpto. 

Assim, ha quem susierite qiie a prolzir 
biqão da divisão em glebas não é incom- 

1 Veja-se  esta Revista, volume 9.0, n . O  428,  pa- 
gina 180, conselheiro Dias Ferreira, Codfgo de prq- 
cesso czvzl annotado, torno 2 O, pagina 20'3 e Codigo 
c ~ v i l  porlugi~6s annolado, 2 . ~ d i ç ã 0 ,  tonio 3.", pagina 
280, e o aceordáo da  Relaçáo de  Lisboa de 26 de 
janeiro de  4887, na  Gazeta d a  Relação de Lzsboa, 
tomo 2 O, pagina 4 13. 

V e j a - s e  o dr Silva Carvalho, Manual do processo 
de inveritario, pagina 2 / 8  da ediçao, e os  accor- 
dáos da Relaçáo de Lisboa de 16 de agosto de  1883, 
no Uzreito, volunie 45. agina 352, e de 18 de agosto 
de 1894, na Gazeta d a  elaçiio de Lisboa, volume 8 .9  
pagina 182. 

'1 
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pativel com a liciiacão do prazo em 
co,mmum por diversos interessados, e que 
f?;brtanlo o senhorio não pode oppbr-se a 
que o prazo pertença a mais de uma pessoa 
para o possuirem conjunctos e sem divisão'. 

Contra esla douirina não só se iem 
affirmado que é inacceiiavel nos inventa- 
rios, onde o prazo tem de ser parlil hado 
por força do dispnsto no artigo 1662.O, 
mas que não se comprehende mesmo 
como O prazo possa ser cousa commum, 
sem que haja nelle o direito de com- 
propriedade, e consequentemente o de 
pari illia, não podendo assim haver lici- 
tação por differentes co-herdeiros para a 
adjudicação senão relativamente aos bens 
cuja divisão a lei permitte2. 

Sendo discutivel, em face do direiio 
consiituido, se o prazo pode ser possuido 
em commum pelos co-herdeiros sem con- 
sentimento do senhorio, parece-nos que, 
considerada a questão sob o ponlo de 
'vista doutrina'l, se poderia preferir a 
primeira opinião. 

Perlencendo ao emphyieuta o dominio 
util, que é regulado pelas normas respei- 
tantes ao direii,o de propriedade, salvas 
as disposições especiaes estabelccidas na 
lei para garantia do senhorio directo, 
afigura-se-nos que não pode justificar-se 
qualquer resiricção que a lei imponha 
aos direitos do emphyteuta, nas suas 
relaçoes com o dominio util do prazo, 
que não sejam exigidas pelo interesse 
publico, ou como garantias do senhorio 
directo. Ora o facto de o praso ser pos- 
suido em commnm pelos co-herdeiros, 
que não fizeram partilha, ou de ser enca- 
beçado em mais do que um co-herdeiro, 
em nada offende os direitos do senhorio 
directo, desde que entre os com-possui- 
dores do prazo fique exisiindo o vinculo 
da solidariedade. 

1 Veja-se o accordáo da Relaçlo do Porto de 12 
de maio de 1896, na Revista dos trtbuftaes, volume 15.0, 
pagina 6 ,  e o Da.eito, volume 7 . O ,  pagina 501. 

2 Ve'a-se esta Revista, volume 17.0, (n.0 858, pa- 
gina 40i ,  e os accoidlos do Supremo Tribunal~ de 
Juetiça de 40 de julho de 1896, nesta Revista, volume 
35.0, neo 1563, pa ina 4913, e de 5 de novembro de 
(891, na Gazeta Rdo@o ds Lisboa, volume 11.0, 
pagina 292, dr. Silva Carvalho, obra e logar cilados. 

Nem pode dizer-se que do direito de 
com-propriedade deriva o de parti'ha, 
porque a esla pode oppor-se o senhorio 
directo, visto que o prazo se não pode 
dividir sem o consen~~imento delle. Qual- 
quer partilha que fosse feita pelos co- 
herdeiros, que possuissem o prazo em 
cornmum, poderia ser annullada pelo 
senhorio directo. 

Os direitos desle ficam portanto salva- 
guardados, e, pela permissão de os co- 
herdeiros possuirem o prazo em commum, 
pode evitar-se que, com grave prejuizo 

ara elles, ou contra a sua vontade mani- 
resia, sejam privados de bens que consti- 
tuiam o pali.imonio da sua familia. 

Talvez se devesse, pois, consignar no 
Codigo a disposição de que os co-her- 
deiros, ou parte delles, poderiam possuir 
um prazo em commum, sendo solidaria- 
mente responsaveis pelo foro. 

Com a hypothese que acabamos de 
discuiir está directamente relacionada a 
seguinte: dividindo o emphyteuta, sem 
consentimento do senhorio directo, o 
prazo em glebas, como poderá o senhorio 
directo iornar effeciivos os seus direitos 
e a quem deverá pedir os fóros em 
divida ? 

Tractámos já desta questão1, e o con- 
selheiro Dias Ferreira enumera diversos 
alvitres que a respeito della teem sido 
apresentados 2. 

Sendo nulla a divisão do prazo em 
glebas sem consentimenio do senhorio, 
é obvio'que este pode propbr a respe- 
ctiva acção contra o emphyteuia e os 
adquirenies das glebas, para que a di- 
visáo se declare sem effeito. 

Quanto á exigencia das fóros ven- 
cidos é que podem suscitar-se duvidas, 
parecendo-nos conveniente que na lei se 
declare que, sendo feita, sem consen- 
timento do senhorio, a divisão do prazo 
em glebas, os possuidores destas ficarão 

1 1 Veja-se o volume 36 n O"591 e 1593, paginas 
1 504 e 532. 

1 2 Veja-se o Codigo civd português annotado, tomo 
citado, pagina 244. 
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solidarianiente responsaveis pelos fóros, 
salvo o direi10 para o senhorio de fazer 
annullar a divisão do prazo. 

Em viriude das considerações que aca- 
bamos de fazer, morlificariamos assim o 

Ariigo 1662.O ((0s  prazos são here- 
((ditarios como os bens allorliaes ; não 
((podem, porem, dividir-se por g l ~  bas, 
((excepto se nisso conviér o senhorio, e 
((os prazos separados constituirem, se 
((forem predios rusticos, uma uoidade 
((culiivavel não inferior a vinte hectares, 
((e, se o emprazamento f8r de predio 
((urbano, da divisão não resultar delri- 
((mente ao predio. )) 

§ 1 .O ((Entre os co-herdeiros, quando 
«o  prazo não couber no lote de cada um, 
((ou não tenha sido licitado por qualquer 
((delles, a repariição do valor far-se-á 
((por estimação, encabeçando-se o prazo 
((em algum ou alguns dos co-herdeiros, 
((conforme conriérem entre si. )) 

§ 2.O ((Se não podérem accordar-se, 
((será o prazo licitado, podendo-o'ser por 
((mais de um fio-herdeiro, para o pos- 
((suirem em commum.)) 

i 3.O, 4.O, 5.' e 6.' (Como estão no 
C0 igo). 

§ 7.O ((Quando o prazo seja possuido 
((em commum pelos co-herdeiros, estes 
((serão solidariamenle responsaveis pelo 
«f8ro, e não poderão dividir entre si o 
(c prazo sem consentimento do senhorio 
((directo.)) 

8 . O  ((Tendo sido o prazo diaidido 
((por glebas sem consentimento do senho; 
(crio directo,. este poderá exigir o f8i.o de 
«qualquer dos possuidores, ficando-lhe 
((salvo o direito de annullar a divisão. o 

9.O ((0 dominio directo será tam- 
((bem indivisivel sem consentimenio do 
(( emphyteura. )) 

No artigo 1663.' declara-se que, na 
falta de herdeiros testamentarios ou legi- 
timos do uliimo foreiro, será o predio 
devnlvido ao senhorio. 

Esta disposição, ciija conciliação com 
o principio de que os prazos são Iiere- 
ditarios como os bens n 11 oc 1' iaes se nos 

'afigura difficil, está mal redigida. 

Pretende-se excliilr por ella da sùcf 
cessão na prazo o Estadoi o qual é todavia 
considerado como herdeiro legil'imo (arri. 
gos 1969.' n.O 6.' e 2006.O), tendo rela- 
tivamente á herança os mesmos direiiot 
e obrigações .que qualquer outro her- 
deiro (ai ligo 2007 .O)). 

Quando se julgue acceiiavel esia dou- 
trina, a redacção do artigo 1663." deverá 
ser assim modificada : ((Quando, na falta 
«de ou~ros  herdeiros, o Estado succeda 
((nos bens do foreiro, será o predio devol- 
(crido ao senhorio. » 

(Continti a). 
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SVMMARIO. - 03 (cont.). Modificaçdes que devem intro- 
duzir-se nos artigos respeitantes ao çonlracto de 
empra&amento. 

93 (cont.). O artigo 1668." deve se'r 
' mo~lilil:ado, em harmoiiia com a doutrina 
que expozemos ', de forma que seja per- 
mittido ao marido emprazar os bens sepa- 
ridos da communhão independentemente 
de outorga da mulher; fazendo-se assim 
desapparecer a antinomia que existe entre 
este artigo e a dis osição consignadii no 
Ej 2." do artigo 11 i 1." Para esse effeiio, 
o artigo 9668.' poderia ter a seguinte 
redacção : 

«Os casados não podem, comtudo, em- 
aprazar seus bens, quer proprios, quer 

I - 
1 Veja se o volume 37.O, n.n 1697, pagina 3$ 

a 3 

((commiins, salvo, pelo que respeita aos 
((bens separados da communhão, o que 
((fica disposio no ej 2." do artigo 1 191 .O)». 

Pelo artigo 1677.", que e applicavel 
aos emprazamentos de pre'terito por força 
do disposio no artigo 1694.", o foreiro 
pode doar ou trocar livremente o predio, 
não tendo o senhorio directo, em qual- 
quer destes casos, o direito de prefe- 
rencia. Terá, porem, no caso de troca, 
direito ao laudemio? 

Na jurisprudencia anterior ao Codigo 
civil suscitou-se grave divergencia a este 
respeito, sustentando alguns juriscon- 
sultos, em face do que dispunha,a Ord. 
no liv. h.", tit. 38." pr,, que o senhorio 
directo iinha o direito, nas trocas dos 
prazos, a receber o laudemio do valor do 
predio ou de outra cousa que o foreiro 
recebesse em iroca ; fazenda outras dis- 
tincção entre o caso de se irocar o prazo 
por outro predio e por uma cousa fun- 
givcl, e afirmando que o laudemio s6 era 
devido nesta ultima hypothese, e , sendo 
esta clistincção combatida por alguns juris- 
consullos, que não enconiravam na lei 
fundamenlo algum para ella'. 

1 Veja-se Coelho da Rocha, Inst. dedir, eiv., tomo 2.5 
663, Mello Freire, Inst. jur. civ., tomo 3.0, ti tu10 ir, 

Q'g 16 e 17, Correia Telles, Dig. porut., tomo 3.9 artigo 
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O auctor do Codigo civil não resolveu 
a qilestão. Se é certo que, mesmo rela- 
tivamente aos aforamentos de preierito, 
não existe o direito de preferencia nas 
trocas, não o é menos que o laudemio 
não tem a sua origem nesse direito, e 
tanto que, não gosando as pessoas mo- 
raes do direito de preferericia, teem ioda- 
via direito ao laudemio, e o artigo 1689.O 
declara que os emprazamentos de bens 
particulares, ar] ieriores á promiilgação do 
Codigo, quer subsis~am por contracio, quer 
por qualquer ouiro titulo, serão mantidos 
na forma dos respectivos titulos com as 
molli~il:ações estabelecidas no Codigo, re- 
ferindo-se o artigo 1693.O expressamente 
ao laudcmio, que será conservado na  
forma da estipulação. 

Baseando-se nestas dieposiçõ~s, sus- 
tcnia o conselheiro Dias Ferreira qiie 
((mesmo depois da promulgação do Co- 
((digo é ainda obrigatorio o laudemio 
unas irocas em emprazamentos de pre- 
((terito, onde foi estipulado)), o qual «na 
((troca deve ser pago na falia de con- 
((venção em contrario por ambos os per- 
((mutanles, como na venda é pago pelo 

'((adqairente n '. 
Nesta Revista', em que expozemos 

desenvolvidamente o assiirnpto, mostrá- 
mos que na'legislação anterior ao Codigo 
civil era ponto duvidoso, se se devia lau- 
demio nas trocas de prazos por ouiros 
predios, mas que a pratica geral antes e 
depois do Codigo era não se pagar lau- 
demio nas trocas de predios emphyieu- 
ticos, e indicámos as  causas dessa pratica, 
dizendo que « a  tendencia. geral da juris- 
(cprudencia moderna, ainda ar] tes da publi- 
((cação do Codigo civil, era para em caso 
((de duvida se decidir antes a favor do 
uforeiro do que do senhorio, e para, alé 
((onde a lei o permittisse, libertar a terra 
«de encargos e peias, que obstassem á 
((livre iransmissão e disposição della, ten- 

963 O, Lobáo, Direito emphytezctieo, 8s 901 e seguintes 
e 1011 e seguiiites, e a Gazeta dos tiatbunaes, i i . ~ ~  1301, 
1409, 2060 e 3132. 

1. Codzgo ctvil porlugu6s annotado, 2.vdiça0, tomo 
2.0) pagina 251. 

2 Volume 5.O, n.O 234, pagina 407. 

(( dencia que manifesta e profundamente 
c(irifl11enciou o Codigo civil)). 

Esle facto e as duvidas que havia na 
jiirisprudcncia anlerior ao Codigo civil 
levam-nos a suster) tar a conveniencia de 
se consignar expressamente no C o d i g ~  qde 
nas trocas de prazos o senhorio não terá 
direito ao laudemio estipiilado, mol!iii- 
cando-se para esse fim a redacção do 
artigo 1693." 

Quando se julgue preferivel a dou- 
trina suslentada pelo conceituado com- 
mentador do Codigo civil, parece-nos 
inacceitavel, em face do que d i s p ~ e  o 
§ unico do ariigo 1693.", a opinião de 
que o laudemio na troca deve ser pago, 
na falta de convenção, por ambos os per- 
mutantes, pois quem o deve pagar é o 
adquirenie do prazo. 

Outra duvida suscita o artigo 1693,O, 
que deve ser esclarecida. 

Baseando-se nas palavras desse artigo 
laudemio estipdulado e sera conservado na 
forma da estipulação, e nas do artigo 
1689.O na forma dos respectivos titulos, 
teem alguns jurisconsul~os sustentado que 
não se deve laudemio nos emprazamentos 
de prrterito de bens particulares, quando 
não haja sido estipulado nos respeci,ivos 
tiiulosl, e [em-se julgado nos nossos tri- 
bunaes que não é devido laudemio nos 
aforamentos sem titulo 2. 

Sustentámos nesla Revista doutrina 
contraria, fundamentando-a em que, 
segundo a nossa antiga jurisprudencia, 
o laudemio era um elemento natural do 
contracto de aforamenio, achando-se esta- 
belecido nas leis, mesmo na falta de ajiisie. 
Sendo assim, o laudemio era sempre esti- 
pulado, embora não conslasse do titulo, 
iniendendo-se, na falta de clausula ex- 
pressa a esse respeito, que era de qua- 
rentena. 

1 Conselheiro Dias Ferreira, obra e tomo citado, 
pagina 238. 

2 Accordáo do Supremo Tribunal de Justiça de 22 
de dezenibro de 1899, na Gazela da. Helaçiio de Lzsboa, 
13.0 anno, pagina 495, e rccordão da Relaçáo de Lishoa 
de 5 de novembro de 1898. na Gazeta citada. 12.0 anno. 

- I 

pagina 287. 
3 Veja-se o volume 22.0, n.O 1095, pagina 306. 
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:ri;,E foi sem duvida por attender a que.0 . 
laudemio, como elemento naiural que era 
..do eontracto de emphyteuse, podia existir 
ifidepepdentemente de claiisiila expressa, 
'que na ultima parte do artigo 4693." se 
,,declarou que esse laudemio será de qua- 
,irentena, se por outro motiuo se não achar 
delerminado. 

C ' Parece-nos que é esta a iriterpretação 
,qu,e se deve dar ao artigo 1693.", e não 
seria razoavel que, respeitando-se os di- 
reitos adquiridos relativamente ao laude- 
mio, quando este conste do titulo, se não 
respeitem quando este seja omisso a tal 
respeito, pois que, baseando-se as leis 
deolarativas, na vontade presumida das 
partes, e fazendo parle integranie dos con- 
tractos na falia de convenção em con- 
trario, tão legitimamente adquiriu d i r e i ~ , ~  
ao laudemio quem expressamente o esti- 
pulou, como quem nada convericia,nou a 

"esse respeito. 
.6  Em harmonia com as  considerações 
 feitas modificariamos da seguinte forma 
,a  redacção do ariigo i693.O : 

((0 laudemio estipulado nos empraza- 
(crnentos de preterito será conservado, na 
«forma da estipulação, nas vendas e da- 
~(ções em pagamento. Na falta de esiipu- 
qlação, o laudemio será de quarenteiia)) . 

Terão de pagar laudemio o conjuge, 
,os ascendentes e os descendentes, quando 
+usem do direito de remissão, concedido 
pelos artigos 888.' e 889.' do Codigo de 
processo civil ? 

~ ., Sustentámos nesta Revista que o di- 
reito de remissão, concedido por estes 
artigos, exclue o direi10 de preferencia 

, que ao senhorio directo é dado pelos 
ariigos 1682." do Codigo civil e 848." 
n.9 1." e 8 2." do Cod i~o  de processo 

i civil, e que o laudemio e devido mesmo 
no caso de remissão, pois que esta re- 

r missão equivale a uma compra e veiida, 
e tanto que o ej unico do artigo 888.' do 
Codigo de processo civil manda que se 
passe á pessoa que tiver remido os bens 
'titulo como arrematante. 

1 Volume 20.9 n." 1013, pagina 389. . . 

Parecendo-nos que esta doutrina é ver- 
dadeira em face do direito constituido, 
applaudiriamos todavia a sua reforma no 
sentido de ficarem isentas do laudemio 
as remissões. O motivo por que a lei 
confere o direito de remissão-conve- 
niencias de fainilia e a proiecção ao pro- 
prio execuiado -justificam amplamente 
essa isenção, quando se não allenda a 
que, sendo o conjuge quem use do direito 
de ren~issão, o predio ficará na posse do 
casal e portanto do foreiro. 

Julgando-se ucceitavel esta doutrina, 
poderia additar-se ao artigo 1693." o 
seguinle : 

2." ((Se o predio fbr adquirido pelo 
ccconjuge, ascendentes ou descendentes 
((do foreiro, no caso do direito de re- 
((missão, o senhorio não lerá direito a 
((laudemio )). 

No arligo 1689." declara-se que os 
emprazarnentos de bens particulares anie- 
riores á promulgação do Codigo serão 
mantidos na forma dos respectivos t,itulos, 
com as modiftc,ações estabelecidas no 
Codigo. 

0 que devem considerar-se bens par- 
ticulares para os effoitos deste ariigo? 
Estarão comprehendidos nelles os bens 
das corporações ecclesiasticas e de ouiras 
pessoas moraes ? 

Esta queslão é importante, porque, 
declarando-se no artigo 1690.' que os 
erriprazamentos mencionados no artigo 
anieceden~e podem ser provados por 
todos os meios legaes ordinarios, se nos 
bens parliculares, a que o artigo i689.O 
se refere, entram os das corporaçaes 
ecclesiasiicas e de outras pessoas mo- 
raes, não se exigirá para prova delles a 
escriptiira publica, nem as formalidades 
que eram exigidas pela nossa antiga 
legislação. 

Susientámos nesta Revista ' que os em- 
prazamenios das corporaçaes ecclesias- 

1 ticas e de ourras pessoas moraes não 
eram considerados como bens particula- 
res para esse effeito. 

I 1 Veja-se o volume 8.q n.O 496, pagina 499, 
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Baseámo-nos erri que a expressã.0- 
bens particulares - deve ser intendida, não 
pelo que significa no Codigo, mas pelo 
que significava na jurispriidencia anterior 
a elle, pois o ariigo 1689.' expressa- 
mente se refere aos emprazamentos an1.e- 
riores á promulgação do CoBipo, e por 
essa jurisprud~ncia fazia-se disiincção de 
bens erri nacionaes, muizicipnes, parochines, 
dos eslabelecirnentos publzcos e particulares, 
sendo a adquisição, alienação e prova dos 
emprazamentos dos municipios, parochias 
e corporaç6es ecclesias~icas sempre regii- 
ladas por legislação especial. 

E se na  expressão referída se devessem 
comprehender os bens de ~odas  as pes- 
soas moraes, dar-se-ia o absurdo de o 
Codigo considilrar validos contracios que 
eram insanav~lmrnie nullos na lrgislação 
antflrior. Assim, poder-se-á provar hoje 

or m i o  de iesiirriunhas o emprazamento 
:e uma corporação ~cclesiastica, quando 
é; certo que pela legislação anterior ao 
Codigo era exigida para prova delle, 
como formalidade substancial, a escri- 
ptura publica. 

E o decreio de 14 de dezembro de 
1892, considerando como bens particz~la- 
res, para os effeitos da remissão faculiada 
pelo decreto de 3 0  de setembro do mesmo 
anno, não só os que sempre o foram, mas 
os, qiie, tendo pertencido a colporrições de 
mão morta ou administrativas, já Ihes não 
pertençam á data da promulgação do 
referido decreto, é mais um argumento 
a favor da doutrina que susieniámos, 
apesar de nos parecer qiie é invocado 
pelo illustrado commentador do Codigo 
civil para se contest,ar que haja distin- 
rção enire emprazamcntos de bens parti- 
culares e de bens pairimoniaes das 
pessoas moraes para o effeito do ar- 
tigo 1689.". 

A nossa jurisprudencia tem-se mos- 
trado hesitante a este respeit,~, sendo 
portanto conveniente que se fixe defini- 
tivamente a iiiterpretação que deve dar-se 
ao artigo 1689.' E como nas disposições 

'1 Obra e tomo citadoj paginas 259 e 260. 

do Codigo, applicaveis aos emprazamenios' 
de preterito, não podtlm deixar de se conb 
siderar comprehenrlidos, salvas dispos'l 
ç6es especiaes, os emprazamentos das 
pessoas morae?, parecia-nos conveniente 
que se supprimissem as palavras do 
ariigo 1689.' - de bens particulares -e 
que ao artigo 1690." se acrescentassem 
as sepiiirites alavras : ((excepto aquelles f ((para que na ~gislação anterior ao Codigo 
((se exigiam formalidades especiaes)). 
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Artigos do Dodigo oivil a que a.proposta s e  
n8o refere e que, fazendo-se uma nova 
gublioação offloial do Oodigo, devem ser 
modifloados. 

IVMMARIO. - 93 (cont.). Modificagdes que devem intro- 
duzir-se nos artigos respeitantes ao contracto de 
emprazamento. - 94. Dasidas que o Codigo sus- 
cita em materia de successtío testamentaria, que 
nso foram resolvidas na proposta. 

93 (cont.). O artigo 1703.O, em que 
se regula o direito de preferencia no caso 
de venda ou dação em pagamento do 
predio sub-emphyteutico, do dominio di- 
recto desse predio e do em hyieutico, 
estabelece doutrina inacceil,ave!. 

C.omo nota o conselheiro Dias Ferseira ', 
a base do direito de preferencia é a neces- 
sidade de libertar a terra, promovendo-se 

Codigo civil portuguk ann~tàdo,  Bea edieao, tomo 
3." ,.pagina $$a. 

por meio delle o predominio da proprie- 
dade perfeita sobre a imperfeita, e por- 
tanlo esse direito deveria ser sempre 
reconhecido, na  renda ou dação em 
pagamento do dominio directo e do em- 
phyteutico, ao sub-emphyteuta. Regulada 
por esta forma a preferencia, libertava-se 
sempre a terra de parte dos encargos que 
sobre ella pesam, o qve não succede no 
systerna do Codigo. E assim que, se o 
senhorio directo usar do direito de prefe- 
rencia na venda do dominio emphyieu- 
tico, o sub-emphyteuta lerá de pagar a 
mesma prestação. 

Ao emphyleuta tambem deveria ser 
dado, em concorrencia com o senhorio 
&re&o, O di~eito & preferencia na  venda 

' do predio sub-emphyteulico. Desap pare- 
ceria, quando o emphyieuta usasse desse 
direito, o sub-emprazamento, reduzindo-se 
assim os encargos sobre a terra. ' 

Em harmonia com as  considerações que 
acabamos de fazer o artigo 1703.' deve- 
ria ser assim modificado : ((Quando algum 
~pred io  emphyleutico fdr vendido, ou dado 
((em pagamento,' o direito de preferencia 
((pertencerá ao emphyteuia, e, só não 
((querendo este usar delle, pertencerá ao 
((senhorio directo )). 

1.' (Como está). 
2.O ((No caso de ser vendido, ou 

((dado em pagamento, o dominio e m p h y ~  
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((teuiico, o direita de preferencia per- 
((tencerá ao sub-emphyi.eui.a, e, só não 
((querendo esie usar delle, perlencerá ao 
((senhorio directo)). 

94. Em rnateria de successão testa- 
mentaris, teem-se susciiado graves diiuidas 
na nossa jurisprudenci$ sobre a inierpre- 
tação de a l g u n s  do Codigo, a que 
a proposta se não refere, haverido sobre 
algumas dellas decisões encontradas dos 
tribunaes. Conveniente era não só que 
se resolvessem essas duvidas, mas q ~ e  se 
modificassem algumas disposições em que 
se acha sanccionada doutrina pouco bar- 
rnonica com ouiros principios consignados 
no Codigo. 

Pelo artigo 17 40." $ unico faciilta-se 
ao tesiador comrrietter a terceiros a repar- 
tição da herança, quando inslitue certa 
generalidade de herdeiros. 

Esta disposição é uma excepç?io ao 
principio consignado no artigo 1740.O, 
pelo qual o testamento é um acto pes- 
soal, que não pode ser feilo por procura- 
dor, nem deixar-se dependente do arbiixio 
de terceiro, quer pelo que toca á insti- 
tuição dos herdeiros ou legatarios, quer 
pelo que respeila ao objecio da herança, 
quer á eficacia das disposições tesiamen- 
tarias, e significa que, instituindo o tes- 
tador, como herdeiros ou legaiarios, uma 
certa generalidade de pessoas, como po- 
bres, insiituições de caridade, pode com- 
meller a terceiros a repartição da herança 
ou do legado, tendo porianto esses ter- 
ceiros de determinar, em harmonia com 
as clausulas testamentarias, as pessoas . 
contempladas, e de reparlir por ellas, em 
Partes eguaes ou deseguaes, conforme 
3 vontade do tesiador, a herança ou 0 

legado. 
Confrontando-se o referido 5 unieo 

com o corpo do arligo, vê-se que a 
palavra - herança - não e tomada em 
sentido rigoroso, significando o pairimo- 
nio do fallecido; essa palavra traduz a 
mesma idéa que a expressão - objecto 
da herança, objecto que pode ou ser 
determinado, ou representar a toiali- 
dade 'da herança, ou uma quota parle 
della sem determinação de valor, e por- 

tanto as pessoas a que o mesmo $ se 
refere podem ser instituidas herdeiras ou 
legatarias. 

A douiiina que acabamos de expor 
mais evidente se' torna, examinando-se 
O artigo 558." do Pi.ojec1.0 do (lodigo civil 
hespanhol, que foi a sua fonte, e esiá 
assim redigido : «E1 testamento es un 
(cacto pe r~ona l i~~ imo:  SU formacion no 
( ( ~ u e d e  deJar-se en todo en Parie 
((4 arbitrio de un iercero. Tam Peco 
((puede dejar-se a1 arbi~~rio de un iercero 
((Ia subsistencia de ia institricion de heie- 
((der0 ó de la manda, ni la designacion 
((de SU caniidad; pero si e1 repariimiento, 
( (c~~ando la disposicion comprende á toda 
((una classe de personas, como parientes, 
((pobres Y criados)). 

No artigo 669.' do Codigo de processo 
civil preceii,uou-se, porem, qrie a herança 
que tiver de ser reparlida por cer1.a gene- 
ralidade de pessoas, nos termos do ariigo 
1740." $ unico do Codigo civil, não po- 
derá ser parlilhada, sem preceder sen- 
tença que determine quaes são os inte- 
ressados, e esse arligo está collocado 
numa divisão que tem por epigralihe- 
Da determinaçãó dos herdeiros tnstituidos 
genericamente. 

No modo 'por que regulou a disposição 
consignada no $ unico do artigo 1740.0, 
o legislador não só a circumscreveu inde.: 
vidamente aos herdeiros instituidos gene- 
ricamente, mas reiirou ao tesiador a 
faculdade que o Codigo civil lhe reco- 
nhecia de commetter a um terceiro a 
repartição da herança. 

Será acceii.ave1 esta modificação? 
Parece-nos que não. 
Ao consignar no Codigo civil o $ unico 

do ariigo 1740.", o legislador teve sem 
duvida alguma em visia facilitar as libe- 
ralidades testamentarias em beneficio dos 
pobres e de ins~ituiçõcs de beneficericia, 
permittincio que o testador commettesse 
a terceiros, em quem depositasse plena 
corifiança, a repartição da herança ou do 
legado. E como a pessoa incumbida dessa 
niissão tiriha de prestar contas do cum- 
primento das disposições tesiameniarias 
peranle as arictoridades administrativas, 
não poderia haver grave receio de que 
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4e locuplelasse ' á custa do patrimonio 
oom que foram contemplados os pobres. 
Quando muito, poderia exigir-se que, 
sendo os pobres in~iituidos herdeiros, 
se fizesse um arrolamenlo judicial da 
herança. 

O processo que o legislador estabe- 
leceu para o caso em que o testador 
deixe a sua herança para ser distribuida 
por pessoas pobres, por exemplo, pelas 
viuvas ou tuberculosos de uma deiermi- 
nada circumscripção, é que se nos afigura 
inadmissiv el. 

O artigo 1742.' declara que a dispo- 
sição a favor dos parentes do tes~~ador, 
ou dos de oulra pessoa, sem designação 
de quaes, reputar-se-á feita a favor dos 
parentes mais proximos do testador ou 
da pessoa iridicada, conforme a ordem 
da successão legal. A nossa jurispru- 
dencia tem inierprelado esta disposi~ão, 
consideraiido como herdeiros na successão 
a que sejam chamados os parentes insti- 
tuidos genericamente, não s6 os qiie sejam 
mais proximos em gráu, mas os que, não 

, o sendo, tenham o direito de represen- 
O tesiador pode deixar a herança para 

ser distribuida, não por todas as viuvas e 
tuberculosos, mas por um certo numero, 
cuja escolha pertença ao terceiro incum- 
bido da repartição da herança, caso em 
que a habili~~ação dos interessados não 
poderá ter logar nos termos do Codigo 
de processo civil, e, em qualquer hypo- 
these, essa habiliiação represenlará uma 
formalidade morosa, será um encargo 
para a herança e uma imposição legal 
coniraria á voniade do testador, que 
commelia a um terceiro a reparlição da 
herança. 

Nem ha mesmo, salva a queslão do 
arrolamenlo dos bens, razão alguma para 
se fazer dislincção entre os herdeiros e 
os legatarios instituidos genericamente, 
exigindo a habilitação judicial para esses 
e não para os outros. 

No intuito de promover as liberalidades 
testamentarias a favor dos desprotegidos 
da fortuna, parece-nos que deverá ser 
esclarecido o $ unico do arligo 1740.', 
redigindo-se da seguinle forma: ((0 tes- 
((tador pode, todavia, commelter a ter- 
((ceiros a repartição da herança ou do 
((legado, quando sejam deixados a pes- 
«soas pobres ou a insiiti~ições de 
((beneficencia, instituidas genericamente. 
((Quando elles sejam insliti~idos herdeiros, 
((far-se-á o arrolamento judicial dos bens, 
((se, por ouiro motivo, não tiver de haver 
((inventario ». 

Sendo acceiia esla doulrina, terá de 

tação. 
Não exisle, porem, a mesma harmonia 

sobre a inlerpreiação da clausula em que 
o [estador institue os herdeiros mais pro- 
ximos, tendo-se julgado que ejle prelen- 
deu conformar-se com a ordem legal da 
successão, e tendo portanto de se admittir 
o direito de representação1, e que essa 
expressão significa o mesmo que parentes 
mais proximos, devendo por isso excluir-se 
da siiccessão os que a ella seriam cha- 
rnados pelo direi10 de representação?. 

Não só se nos afigura que esta dou- 
trina não é conforme á lei, mas somòs 
ainda de parecer que, mesmo no caso 
em que o testador chame os parentes mais 
proximos, se deve interpretar esta clau- 
sula como comprehendendo todos os que, 
segundo a ordein legal da successão, 
sejam chamados á herança. 

Baseando-se o ariigo 1742." na pre- 
sumida voniade do testador, e sendo cerlo 
que este, tendo a intenção de instituir 
herdeiros os irmãos, só em casos exce- 
pcionaes deixará de contemplar os iillios 
de qualquer delles que porveniura haja 
fallecido, deve estabelecer-se para a suc- 
cessão testamentaria o mesmo principio 
que para i legitima. 

Nesta conformidade modificariamos 
assim a redacção do artigo 1742.' : 
((A disposição a favor dos parentes do 
((testador, dos parentes mais proximos 

ser modifiwdo artigo 669." do 
de processo civil, não se exigindo pro- 

judicial na Iiypothese prevista 
citado $ unico. 

1 Accordáo do Supremo Tribunal de J u s t i ~ a  de 20 
de rnnrpo de 1895, nesta R ~ v ~ s ~ B , v o ~ u ~ ~  32.0, n: 1447, 
pagina 431. 

2 Açcordáo da Relação de Lisboa de 19 de abril 
de 4893, na Gazeta da  RelayYo de Luboa, 8.0 armo, 
pagina 417. 
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~del le ,  ou dos de ouira pessoa, sem 
adesipnação de qriaes, reputar-se-á feita 
((a favor dos parrntes que, segundo a 
((ordem legal da successão, seriam cha- 
((mados á herança)). 

O artigo 1 7 5 4 . 9 m  que se preceitua 
que o testamerito pode ser livremente 
revogado, no todo ou em parte, pelo tes- 
tador, tem suscitado graves duvidas na 
nossa jurisprudencia. 

Pelo artigo 1739." testamento é o acto, 
pelo qual alguem dispõe, para depois da 
sua morie, de todos ou de parte dos seus 
bens. No testamento pode haver, porem, 
disposições ou clausulas que não sejam 
relativas a bens, e qiie tenham de pro- 
duzir o seu effeiio por mori-e do testador, 
ou qrie o possam produzir mesmo em vida 
drlle, se porveritura o tesiamenio fôr, por 
qualquer rrioiiy, posto á dispo~içao dos 
iliieressados. E assim que no iesiamenio 
se pode fazer o recorihrcimento dos filhos 
illegiiimns (artigo 123."), o reconheci- 
mento de uma divida. 

Ora o direito que o testador tem de 
revogar o iesiamenio comprehenderá todas 
as disposições nelle exaradas, ou só 
aquellas que respeitam á disposição dos 
bens, ou qiie, embora não respeitem, só 
devam produzir effeiios por mnrte ? 

Na nossa jurisyrudrncia ainda não se 
assentou doutrina definitiva a este re- 
speito I, inclinando-se todavia os lribunaes 
para a opinião de que a peiii!liação feita 
no lestamentq subsiste, embora esie seja 
revogado2. E esta lambem a doutrina 
que temos sustentado3, e a que se nos 
afigura mais harmonica com a nat,ureza 
desse acto jriridico. 

E autheniica a declaração de paterni- 
dade ou de maiernidade feita num testa- 
mento, e, embora este seja revogado, 

1 Veja-se o dr. Henriques da Silva, D a  revogaçiio 
no direzto testamelatario, paginas 154 a 157, conselheiro 
Dias Ferreira, obra e ediç%o citada, tomo 1 O, pa- 
gina 107. 

2 Vejam-se os accord%os da Relaç%o do Porto de 23  
de abril de 1875, nesta Revisla, volume 10.O, n o 492, 
pagina 379, e de 12 de dezembro de 1882, no Dtreito, 
volume 18.0, pagina 238. 

3 Veja-se o volume 12.0, n o  582, pagina 149, e 
volume 27.0, n.O 1281, pagina 182. 

conserva o mesmo caract~r de documento 
autheni,ico, e porianio podem por elle 
provar-se iodos os factos a que respeita, 
não ficando a verdade desses factos e a 
sua consequente efficacia juridica, quando 
não'sejam declarações de ultima vonlade, 
dependente da faculdade que o testador 
tem de revogar as disposições testamen- 
tarias. 

(Continua). 
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SUMMARIO.- 94 (cont.). Duvidas que o Codigo sus- 
cita em rnateria de successao testamentaria, que 
nao foram resolvidas na proposta. 

94 YtJ. O unico argumento digno 
de pon eração, que se tem adduzido con- 
tra a doutrina de que a perfilhação feita 
em lestamento é irrevogavel, é o de que 
essa pei~lilliação não produz effejtos senão 
por morte do testador, como é evideule 
se o testamento f6r cerrado, e não o é 
menos se f6r publico, visto que este tes- 
tamento, não sendo permittido aos nota- 
rios passar copias delle e certificados da 
sua exisiencia senão ao testador ou a 
mandatario especial seu (decreto de 14 
de setembro de 1900, artigo 77."), não 
pode ser invocado contra o testador em- 
quanto f6r vivo. 

Sendo assim, como resulta ainda do 
confronto entre os n.'"." e 3." do $ 2.' 
do artigo 2469.", em que se impõe aos 
paes a obrigação de requerer o averba- 
mento do reconhecimento dos filhos illegi- 
timos nos assentos de nascimento, quando 
o reconhecimento seja feito em escriplura 
ou auto publico, e não quando o seja em 
testamento; attribuindo a lei effeitos di- 
versos á perlilliação conforme é feita em 
escriptura ou auto publico e em testa- 
menlo, é porque attendeu á natureza 
especial deste documento - a de elle ser 
revogavel por mero arbitrio do testador, 
não resul~~ando para pessoa alguma direi- 
tos adquiridos das declarações que nelle 
faça o testador, senão por morte deste. 

Sendo secreto o testamento cerrado, 
e considerando a lei secreto tambem o 
testamento publico, certo é que o lillio 
perfilhado s6 poderá, salvas hypoiheses 
excepcionaes, como a de, em caso de 
ausencia, ter de deferir-se a curadoria 
definitiva (Codigo civil, artigo 66.")), tornar 
effeciivos os seus direitos .por morte do 
testador. Essa circumstancia, que de- 
pende do facto de o tesiamento ser secreto 
e não do seu caracter de revogabilidade, 
e tanto que a perfilhação feita numa pro- 
curaçáo publica produz effeiios immedia- 
tos apesar de a procuração ser tambem 
revogavel a arbitrio do mandante, de modo 
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algum invalida a doutrina que susten- 
tamos. 

Sem duvida a perfilhação feita em 
testamento só pode tornar-se effecliva 
pela apresentação delle. Verificado este 
facto, é que se torna indifferente que o 
tesiamenlo tenha ou não sido revogado, 
e até que elle seja anriullado por falia 
de formalidades externas, quando possa 
valer como escriptura publica. Em qual- 
quer desses casos ha um documento 
auihentico por que se prova a iiii:ição, e 
os paes não poderão relraciar a decla- 
ração que nelle fizeram. 

Nem seria admissivel que a lei attri- 
buisse aos paes o direito de ora confes- 
sarem, ora negarem, como lhes aprouvesse, 
um facto que, embora possa ser duvidoso 
relativamente ao pae, não o deve ser 
perante a lei, desde que elle o declarou 
authenticamente, attentos os effeilos que 
dessa declaração resultam. Em materia 
tão grave, Como é a da peililliação, 0 

leaslador não pode admittir que OS paes 
procedam de animo leve, nem deixal-a 
sujeita a capriclios e velleidades de mo- 
mento. 

Parece-nos, pois, que a doutrina que 
suslenta a irrevogabilidade da perfilhação 
feita num testamento é não só a mais 
conforme á lei, mas a mais consentanea 
com a natureza daquelle aclo. O testa- 
mento deve ser livremente revogavel nas 
disposiç~es que representam liberalidades, 
ou um mero acto da sua vontade, como 
as relativas a bens ou a nomeação de 
tutor aos filhos; quando no testamento 
se confessem faclos de que dependam 
direitos de terceiro, essas declarações de- 
vem produzir os mesmos effeitos, que se 
fossem feitas numa escriptura ou em auto 
publico. 

Neste seniido, e para remover quaes- 
quer duvidas, intendemos que o artigo 
1754.qeverá ser assim redigido: ((0 tes- 
cctamento, considerado como tal, pode ser 
((livremente revogado, no todo ou em 
((parle, pelo lestador, que não pode renun- 
(( ciar este direito». 

No $ unico do artigo 1755." dispóe-se 
que, «se o testamenlo revogatorio con- 
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((tiver tambem disposição de bens, e nesla 
((parte f6r annullado por falta de alguma 
((formalidade, surlirá comtudo a revoga- 
«ção o seti effeito, e o testamenio poderá , 
((valer como escri tura ublica)). 

O conselheiro Lias {erreira, interpre- 
tando este artigo, diz: ((0 testamento 
((nu110 s6 pode revogar testamento ante- 
((rior valido, quando tiver tambem dis- 
((posição de bens, nesta parte f6r an- 
((nullado por falta de solemnidades, 
((e reunir os requisitos da escriptura 
((publica))'. 

Para o illustrado commentador, quando 
o testamento revogatorio não contenha 
disposiçih de bens, não pode, emboba 
reuna os requisitos da escriptura publica, 
annullar o testamento anterior. E é o 
que, por argumenlo 6 contrario sensu, 
parece dever deduzir-se da disposição 
citada. 

Confrontando-se, porem, esta dispo- 
sição com a exarada no artigo 1755.O, 
vê-se que, sempre que o tesiamento re- 
vogalorio possa valer como escriptura 
piiblica, annul]a, embora não contenha 
disposição de bens, o lestamento ante- 
rior, não tendo o legislador em vista 
pela referida disposição senão resolver 
as duvidas que poderiani suscitar-se sobre 
se o lestamento annullado por falta de 
formalidades externas, mas que satis- 
fizesse aos requisitos que pelo artigo 
2495.' e legislação especial applicavel 
se exigem nos documentos authenlicos 
extra-officiaes, produzia effeito no que 
tocam á revogação de um lestamenlo 
anterior2. 

Para exprimir este pensamento, prefe- 
rivel era a redacção do arligo correspon- 
dente do Projecto primitivo (arligo 1887." 
$ unico): ((Se o lesiamento revogatorio 
«f6r annullado por falta de alguma sole- 
((mnidade, surtirá comtudo a revogação 
((o seu effeilo, podendo valer como escri- 
((ptura publica)). 

1 Veja-se o Codigo civil português annotado, 2.a  edi- 
tomo 3.q pagina 300. 

2 Veja-se esta Revista, volume 7.0, n.O 329, pa- 
gina 147. 
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\O artigo 1766.", em que se dispõe 
$e aos casados segundo o costume do 
weino não podem dispor determinada- 
%&nte de certos bens do casal, salvo de 
(cesses bens Ihes tocarem em partilha, ou 
dm& tiverem entrado em communhão)), 
t$rn suscitado graves duvidas. 

Antes de nos referirmos a ellas, nota- 
remos que convenienle seria generalisar 
a disposição consignada no citado artigo, 
que não é applicavel s6 aos casados 
segundo o costume do reino, mas aos 
casados segundo qualquer systema de 
bens em que haja, embora excepcional- 
mente, bens communs, visto que o re- 
$ ~ s Q '  a que estes ficam siijeitos. é o 
tMesm0. 

Sendo os bens communs, os conjuges, 
como quaesquer com-proprietarios, não 

I ,odem dispor especificadamente desses 
ens, nem de nenhuma parte delles, por 

dis osição de ultima vontade. 
lerá ,  porem, nulla a clausula testa- 

mentaria em que se disponha especitica- 
damente de uma cousa commum? E, no 
caso affirmaiivo, o que significam as pala- 
vras do artigo 1766.' ((salvo se lhes 
tocarem em parlilha)) ? 

Em alguns accordãos tem-se julgado 
que o casado segundo o costume do reino 
s6 pode dispor determinadamente dos 
bens communs, quando estes lhe hajam 
tocado em partilha anterior, e até se tem 
aflirmado que a annuencia do conjuge 
sobrevivo a uma disposição de bens com- 
muns, que não hajam tocado em partilha 
ao testador, não sana a rlullidade dessa 
dis osição '. 
'Em outros accordãos [em-se sustentado 

a doutrina de que o legado de bens com- 
muns Feiio pelo conjuge é sempre valido, 
quer esses bens loquem, quer não, aos 
herdeiros do testador na meação que a 
estes pertencer, devendo no primeiro caso 

1 Vejam-se os accordãos do Supremo Tribunal de 
Justiça de 17 de fevereiro de 4888 e de 13 de dezem- 
bro de 1889, da Relaçao do Porto de 10 de março de 
1882, nesta Revvsta, volume 31.0, n.O 1395, pagina 141, 
e volume 2 0 . O ,  n.O 1014, pagina 410, e da Relação de 
Lisboa de 19 de julho de 1890, na Gazeta da  Rolaç6o 
de Lisboa, 4.0 anno, pagina 708. 

entregar-se ao legatario a cousa legada 
e no segundo o seu valor'. 

Foi esta a doutrina que expendemos 
nesta Revista2, e é a que, em nosso 
parecer, melhor traduz o pensamento do 
legislador. 

As palavras «.se Ihes tocarem em par- 
tilha)) não podem de modo algum refe- 
rir-se a qualquer partilha anterior á morte 
do testador, porque, nesse caso, não ha- 
veria cousa commum, mas uma cousa 
já propria do tesiador no momento em 
que a disposição produz os seus effeitos. 
E lanio assim é que, segundo o disposto 
no artigo 1802.O, se a cousa legada, que 
não. perlencia ao testador no momento 
da feiiura do testamento, se liver depois 
tornado sua por qualquer iilulo, a dis- 
posição testamentaria produz o mesmo 
effeito que se ella já pertencesse ao tes- 
tador no momento da feiiura do testamento. 

Por outro lado, no artigo 1804.' pre- 
ceitua-se que, se o testador f8r senhor 
tão somente de parte da cousa legada, o 
legado valerá pelo que respeita a essa 
parte, e se o testador estiver convencido 
de que a cousa lhe pertencia toda, o 
herdeiro tem de adqiiirir a parle a que 
elle não tinha direito, ou de pagar ao 
legatario o seu valor. 

Combinando estas disposições, parece 
que não pode considerar-se nullo o legado 
em que o testador deixe uma cousa com- 
mum, devendo o legado ser cumprido em 
especie pelos herdeiros, se a cousa legada 
pertencer á sua meação, ou, na hypolhese 
contraria, ser entregue ao legatario o valor 
da cousa legada. 

Em harmonia com a doutrina exposta, 
a redacção do ariigo 1766.' deveria ser 
assim modificada : ((Os casados só podem 
((dispor delerminadamente dos bens com- 
ccmuns, para o caso de esses bens loca- 
«rem em partilha aos seus herdeiros, que 
((serão responsaveis pelo valor dos bens 
((deixados, se elles locarem em partilha 
«ao conjuge do testador)). 

i Veja-se o accordão da Relação de Lisboa de 27 
de março de 1886, na Gazeta citada, volume l . 0 ,  pa- 
gina 653. 

2 Veja-se o volume 2 .O ,  n.O 101, pagina 832. 
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No artigo 1772." preceitua-se que o 
testador não pode dispor em favor do 
tabellião que lhe fez o testamento, ou 
auto de approvação do testameni.0 cer- 
rado, nem das teslimunhas que inter- 
venham num ou noutro, determinando-se 
no artigo 1773." que a infracção desse 
preceito apenas produz a nullidade da 
disposição testameniaria a que o mesmo 
artigo respeiia. 

Pelo artigo 2495." n." 2." parece, po- 
rem, que deve considerar-se nullo o tes- 
tamenio, e não somente a disposição em 
que seja interessado o notario, quando o 
testamento não seja feito a favor delle, 
mas dos seus ascendenies, descendentes, 
irmãos ou conjuge, seu ou de algum 
delles, e o mesmo se deverá dizer a re- 
speito do testamento em que intervenham, 
como testimunhas, os ascendentes e des- 
cendentes, o sogro ou a sogra e o conjuge 
do herdeiro ou do legatario insiituido no 
testamento, se, como é opinião nossa, o 
artigo 25  1 1 .O se considerar applicavel ás 
tesiimunhas em actos entre vivos ou em 
test,amento. 

O conselheiro Dias Ferreira sustenta 
esta doutrina sem hesiiações, dizendo que 
((não pode todavia deixar de reconhe- 
((cer-se que declarar nullo unicamente na 
((parle relativa ao respectivo beneficio o 
((testamento em que o herdeiro ou outro 
((qualquer beneficiado intervem como tes- 
utimunha e absolutamente nullo o tesia- 
((mente em que inlervem, não o proprio 
«interessado, mas os parenies, afins e 
«mais pessoas comprehendidas em os 
ccn.OS L" a 4." do artigo 251 i.", é uma 
((incolierencia que provavelmente resultou 
((de não se ter harmonisado com a dou- 
((trina do artigo 2495.' n." 2." o preceiio 
((do artigo 1773.", introduzido pela Com- 
«rni'ssão revisara)) I. 

Na opinião do illustrado commentador, 
esta incoherencia teria desapparecido, pelo 
que respeita ao notario, em viri.ude do que 
dispõe o decreto de 1 4  de setembro de 
1900 no ariigo 36." n.08 2." e 3." visto 
ser prohibido a qualquer notario exercer 

1 Obra citada, tomo 3.0, pagina 321. 

ou auctorisar com a sua intervenção qual- 
quer acto do seu officio em que sejs 
interessado, quer direclamenle, quer por 
qualquer das pessoas incluidas no n.O 2.O 
do artigo 2495." 

Não subscrevemos esta opinião, por- 
que, sendo a disposição do artigo 1772.O 
especial, não pode considerar-se revogada 
pelo decreto de 14 de setembro, que não 
,faz mais do que reproduzir, sob outra 
forma, o disposto no artigo 2495." n," 2.0 
do Codigo civil. 

Quanto a considerar-se absolutamente 
nullo o testamento em que inlervenham 
como tesiimunhas os parentes do notario 
ou do herdeiro ou legatario, seria sufi- 
ciente a incoherencia do legislador, se 
fosse verdadeira a interprelação exposta, 
incoherencia que o illustre commentador 
é o primeiro a reconhecer, para que se 
devesse examinar cuidadosamente se seria 
possivel harmonisar as disposições cita- 
das. Ora parece-nos que as palavras- 
em favor do tabellião - abrangem tanio 
as disposições em que elle seja direcla- 
menle contemplado, como aquellas em 
que o seja indirectamente, ou por inter- 
postas pessoas, e o mesmo sentido se 
deverá dar ao artigo citado pelo que 
respeita aos herdeiros ou legatarios. 

Com esía interpretação desapparece a 
incoherencia no tada. 

Não ha, devemos confessal-o, uma dis- 
posição pela ria1 as pessoas mencionadas 
no artigo 2 2 95." n." 2." e 2511." se 
devam considerar interpostas pessoas, e 
necessario é que o ,  artigo 1772." seja 
remodelado para evitar as duvidas que 
pode suscitar. 

(Continua). 
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!UMNARIO. - Q4 (cont.). Duvidas que o Codigo sus- 
cita em materia de successão lestamentaria, que 
nao foram resolvidas na proposta. 

94 (cont.). No artigo 1783." precei- 
tua-se que é applicavel ás disposições 
testamentarias o que ácerca das doações 
se acha ordenado no ariigo 1481.", e no 
nosso foro já se sustentou a doutrina de 
que os ascendenles, os descendentes e o 
conjuge do notario que faz o testamento 
publico ou auto de approvação do testa- 
mento cerrado, da pessoa que escreve 
este, ou das testimunhas que interveem 
no testamento publico ou auto de appro- 
vaçao do tesiamento cerrado, se devem 
considerar como interpostas pessoas, 
sendo havidas por esse motivo como 
~u l l a s  as disposições tesíamentarias em 

que sejam contemplados o notario, a 
pessoa que escreve o testamento, ou as 
testimunhas que interveem nelle ou no 
auto de approvação. 

Se esta doutrina fosse verdadeira, des- 
appareceria, mas s6 em parte, a incohe- 
rencia que existe entre os ariigos 1772.", 
1773.O, 2495." n." 2." 2511." n." 2.O 
a 4." ; parece-nos, porem, que ella é in- 
acceitavel. 

A disposição consignada no artigo 
1772." não se fundamenta na incapa- 
cidade relativa ou absoluta de adquirir 
por tesiamento, tendo apenas por fim 
evitar que este não seja a expressão da 
vontade do testador. Sendo assim, pro- 
vindo a nullidade da disposição testa- 
mentaria, nas hypotheses previstas no 
artigo 1772.", unicamente do faclo da 
feilura do testamento e do auto de appro- 
vação, ou da intervenção como testimu- 
nhas num oii noutro, vê-se que nenhum 
cabimento pode ter, nos casos que o 
artigo 1772." regula, o disposto no 
artigo 148  1 .O 

Tracta este artigo das doações feitas 
a pessoas inhabeis simuladamente, com a 
apparencia de outro contracto, ou por inter- 
posta pessoa. Ora a simulação consiste 
em, pela propria intenção das partes con- 
tractantes ou disponentes, não correspon- 
der a vontade á sua manifestação, e, na 
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hypothese que estamos discutindo, dar- 
se-ia a simulação em instituir herdeiro 
ou legatario, em vez do notario, da 
pessoa que escreve o testamento e das 
testimunhas que nelle interveem ou no 
auto de approvaçiio, os ascendenies, 
descendentes ou consortes delles, quando 
só se tornam inhabeis para receber a 
herança ou o legado pelo facto de have- 
rem feiio o testamento oii intervindo nelle. 
A liberalidade tcstamentaria não seria 
feita portan1,o a uma pessoa inhabil, mas 
a uma pessoa qiie o ficaria sendo no 
proprio momento em qiie se fazia o tes- 
tamenlo, pelo facto de o escrever ou de 
nelle intervir como testimunha. 

Para que o legislador podésse attri- 
buir ao iestador simiilação em tal caso, 
era necessario supp6r que este não estava 
no uso pleno das suas faculdades men- 
taes. 

O artigo 1783." só é applicavel, em 
nosso parecer, ás disposiçócs tesiamen- 
tarias em que se instituam herdeiras ou 
legatarias pessoas a favor das quaes não 
seja permiltido ao iestador fazer liberali- 
dades, como ao menor em beneficio do 
tulor, dos seus mesires, pcdagogos ou 
pessoas a ciijo criidado estejam entregues, 
e a qualquer tesiador em beneficio das 
religiosas professas. 

Quando o arligo 1783.", contra a dou- 
trina que acabamos de expender, fosse 
applicavel nas hypoi heses previstas no 
artigo 1772.", s6 em parte. como já notá- 
mos, desappareceria a incoherencia entre 
esse arligo e os artigos 2495." n.O 2." e 
251  I . "  nao8 2.' a 4."). pois que, quando 
não se acceite a doutrina de que as libe- 
ralidades feitas a favor das pessoas nestes 
artigos indieadas o são indireetamehie a 
favor do notario, da pessoa que escreve 
o testamento, ou das qiie nelle interveem 
como iestimunhas, as qilaes, só por esse 
motivo, se devem considerar interpostas 
pessoas, terão de considerar-se absoluta- 
mente nullos os teslamentos em que inter- 
venham como testimunhas os irmaos e 
cunhados dos nolarios e os sogros ou 
genros dos herdeiros ou legatarios. 

Em harmonia com as considterações 
feitas acrescentariarnos ao ar ligo 17 7 2." 

o seguinte § unico :  considerar-se-ão 
((como feiias em favor de qualquer das 
((pessoas neste artigo indicadas as dis- 
((posições testamentarias em favor das 
((pessoas indicadas nos ariigos 2495.' 
c(n.O 2.O e 2511.O n.OS 2," a 4."». 

O ari>igo 1 780.' deve harmonisar-se 
com o disposto no artigo 23%.", e tanlo 
um como oulro devem referir-se não s6 
ao n." 3." do artigo 235." mas iambem 
aos n.OS 1." e 2." 

No artigo 1781.' $ unico preceilua-se 
que as corporações de instituição eccle- 
siasi.ica s6 poderão succeder até o valor 
do terço da terça do testador. 

Na nossa jurisprudcncia tem-se com- 
binado esta disposi~ão com a exarada no 
artigo 1775." inlendendo-se que as cor- 
porações de instituição e~clesiast~ica só 
podem succeder até o terço da terça do 
testador, quando a deixa tenha por fim 
suffragar a alma do testador, e não uando 
seja destinada para obras de bene cencia 
ou de íitilidade publica. 

I 
Ainda assim, a distincção entre asso- 

ciações civis e de insi.ituição ecclesiastica 
é, sob este ponio de visia, milito impor- 
tante, porque o tesiatlor pode deixar a 
herança ou legado sem applicação dei.er- 
minada e, quando assim succeda, se o 
herdeiro ou legatario f6r urna corporação 
de insliluição ecclesiastica, a herança ou 
legado terá de ser reduzido, quando ex- 
ceda os limites fixados no $ unico do 
arligo 1781.O 

Ora não pode considerar-se definitiva- 
mente assenle na, nossa jiirisprudencia o 

ue deva intender-se por pessoas moraes 
!e instituição ecclesiasiica. 

Baseando-se nos trabalhos da Com- 
missão revisoral, ha quem considere 
como corporações de instiluição eccle- 
siastica «as que se empregam principal- 
((mente no ser\iço espiritual ou em 
((suffragar as almas, em conformidade das 
((propostas apresentadas pelos srs. José 

1 Vejam-se as Actas, paginas 270, 271 e 304 a 306. 
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:((Julio de Oliveira Pinio e Ferreira Lima, (cá herança ou legado applicação especial, 
((que são o melhor commentario ás pala- ((diversa da indicada no artigo 1775.O)). 
((,vras - instituição ecclesiastica)) I .  Nesie Com es1.a redacção o arligo 1781.O 
sentido deveriam considerar-se como de unico traduziria, em nosso parecer, a 
Inslituição ecclesiastica não s6 os cabidos outrina que se acha sanccionada no 
ou quaesquer outras corporações que Codigo ácerca da capacidade das es- 
estejam directamente subordinadas ás soas moraes para succederem como Rer- 
auctoridades ecclesiaslicas, mas as con- deiras ou legatarias, perante a qual as 
frarias e irmandades, cujo fim principal proprias associações de caracter religioso, 
é suffragar as almas. que se consiiiuam nos termos do decreto 

Embora, porem, as confrarias e irman- de 1 8  de abril de 4901, não esião 
dades tenham principalmenle este fim, sujeitas, attent0~ OS Seus fins, á limitação 
náo ha duvida alguma de que está0 dire- do citado $ U ~ ~ C O .  Sã0 ~ S S O C ~ ~ Ç Õ ~ S  que 
ctamente subordinadas ás auctoridades não teem por fim interesses maleriaes OU 

civis, e que, sob este ponto de vista, não ~ C O ~ O ~ ~ C O S ,  mas espirituaes, nos termos 
podem considerar-se corporações de insli- do ajriigo 35-O $ 2.O neO 229 mas não 
tuição ecclesias~ica, mas de inslituição teem ml-KJ fim principal, nem podem ter, 
civil, e assim estão julgando os nossos 
tribunaes, não considerando as irman- 
dades e confrarias comprehendidas no Teria o seu logar proprio, na secção 
'$ unico do artigo 1781.02. em que o Codigo tracla da capacidade 

Por esla jiirisprudencia, só se devem para adquirir por tesi,amento, uma dispo- 
considerar corporaçaes de insiituição ec- sição em que se resolvesse a questão, 
clesiastica as que, tendo por fim serviços que tem sido largamente debatida na 
espirituaes, estejam direciamenle subor- jurispriidenc'ia francesa e italiana, e sobre 
dinadas ás auctoridades ecclesiasticas. a qual já emilt,imos parecer nesta. Revista I, 

Para que se torne, porem, effectiva a se OS eslabelecimentos de piedade e de 
disposição exarada no arligo 1775.0, não beneficencia OU outros estabr:lecimentos 
basta que se considerem como corpora- de utilidade publica, ainda não cxisten- 
ções de instiiuição ecclesiastica as que [e% ou que não tenham sido legalmente 
estejam subordinadas a estas auctorida- a ~ ~ t o r i s a d ~ s ,  podem adquirir por testa- 
des ; devem tambem considerar-se como 
taes as irmandades e confrarias, vis10 que amos a este respeito acceitavel, 
o seu fim riricipal são os actos do culto, sob o ponio de visia excgetico, 
e que as R eranças ou legados serão des- outrinal, o parecer que démos. 
tinados principalmente a esse fim, se o ode dizer-se que se admittirá nesse 
tesiador não ordenar que tenham uma successão a favor de uma pessoa 
applicação especial. existe, pois que essas 

Para es1.e effeiio, a redacção do $ unico dades são feitas em beneficio das 
do artigo 1781.' deveria ser assim modi- que o estabelecimento que se deve 

'ficada: ((As corporações que tenham prin- é desi,inado a contemplar. 
(ccipalm~nie por fiin o culto religioso, s6 resolver a questão referida, acres- 
((poderão siicceder até o valor do terço mos o seguinte ao artigo i781.O : 
((da ierça do tesiador, se este não dér em instituidos herdeiros ou lega- 

((tarios estabelecimentos de utilidade 
.---v- ((publica, que não existam, ou não ie- 

((nham individualidade juridica .ao tempo 
i Consellieiro Dias Ferreira, ~ o d z g o  civil portugu~fs rtura da herança, a liberalidade 

annotado, 2.qdiçá0 ,  tomo 3.0, pagina 329. 
Qccordáo do Supremo Tribunal de Justiça de 3 

de dezembro de 1886, nesta Revzsta, volume 2 8 . O )  
agina 446, e da Relaçáo do Porto de 22 de novem- 

!r0 de i901, na R I D I I ~ U  dos trtbunaes, 20.0 anno, pa- 
gina 196. 1 Vide o volume 21.0, n.O 1073, pagina 519. . . 
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((tesiamentaria será applicada ao fim a que 
«o testador a destinar)). 

No artigo 1792.' declara-se que o 
herdeiro responde por todas as dividas 
e legados do autor da herança, ate por 
seus proprios bens, salvo se acceiiar a 
herança a beneficio de inventario, e no 
artigo 1800.' determina-se, em harmonia 
com esta disposição, que o herdeiro ou 
herdeiros, que tiverem adminisi,rado a 
herança absorvida por legados, só terão 
direito a serem indemnisados pelos lega- 
tarios das despesas que houverem feilo 
com a herança, se a tiverem acceiiado a 
beneficio de inventario. 

Pelo artigo 2019.' $ unico a 1 l i i i . 8 -  

rença que existe entre a acceitaçã.0 da 
herança pura e simples e a beneficio 
de inventario é a de que, no primeiro 
caso, incumbe ao herdeiro provar que 
ella não consta de bens sufficientes para 
pagamento dos encargos, ao passo que, 
se for acceita a beneficio de inventario, 
incumbe aos credores a prova de que 
ha outros bens na herança alem dos 
inventariados. 

Como se vê pelo seu simples con- 
fronto, ha entre os artigos 1792.') 1800.' 
e 2019.' $ unico irreductivel aniinomia, 
a qual se explica pelas alterações que a 
Commissão revisora introduziu no arligo 
2 181 .O do Projecto primitivo, correspon- 
dente ao artigo 2019.' 5 unico', não 
modificando os artigos 1924.' e 1932.' 
correspondentes aos artigos 1792.' e 
1800." do Codigo. 

Na jurisprudencia [em-se applicado o 
ariigo 2019.' 5 unico de preferencia ao 
artigo 1792 .O) j á  por ser aquelle o assento 
proprio da maleria relativa á acceitação 
da herança, já  por traduzir o pensamenlo 
da Commissão revisora, e ainda porque 
a doutrina nelle sanccionada é a mais 
acceitavel. Numa revisão do Codigo de- 
vem, porem, harmonisar-se as disposições 
referidas. 

(Continua). 

1 Vejam-se as Actas, paginas 273, 274, 303 e 657, 
e os Projectos de 1863, artigo 2069.O) e de 1864, 
artigo 20qB.0 
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cita erni materia de successgo testamentaria, que 
não foram resolvidas na proposta. 

94 (cont.). O artigo 1796.' deve har- 
monisar-se com o artigo 1736.' no que 
respeita á redacção. 

Por este ariigo considera-se herdeiro 
o que siiccede na totalidade da herança, 
ou em parte della, sem determinação de 
valor ou de objecio, e legatario o que 
succede em valor ou objectos determi- 
nados, ou em certa parte delles. Pode 
portanto o h~rdtiro succeder numa parte 
da herança, certa e determinada, mas 
sem determinação de valor ou de.objecto, 
sendo esta ultima circumstancia que cara- 

cterisa o legado, e tanto que a mesma 
pessoa pode ser conjunctamente herdeira 
e legataria. 

Pelo artigo 1796.' parece, porem, que 
deve considerar-se legatario o que suc- 
ceda numa parte determinada da herança, 
embora não haja especificação de valor 
ou objectos, e, tomando por base este 
artigo, já entre nós se julgou1 que o 
individuo instituido na terça não era her- 
deiro, mas legatario. Não existe actual- 
mente na nossa jurisprudencia, salva a 
hypothese do ariigo 1814.', a que já nos 
referimos, quem suslente essa doutrina, 
mas convenierite será que a expressão 
de certa e determinada parte da herança 
seja substituida por - de certos e determi- 
nados objectos da herança, ou de parte 
delles, e a palavra -parte,  que se lê no 
fim do artigo, por - d e i x a .  

O artigo 1808.' tem susciiado graves 
duvidas. 

Preceitua-se nesse artigo que a con- 
dição, que inhibir o herdeiro ou o lega- 

1 Vejarn-se os accordãos do Supremo'~ribuna1 de 
Justiça de 5 de abril de 1878, e da Relação do Porto 
de 30 de abril de 1873, nesta Revista, volume 46.8, 
n.O 810, pagina 479,. e volume 19.0, n.O 960, pa- 
gina 379. 
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tario de casar-se ou de deixar de casar-se, 
haver-se-á por não escripta, excepto sendo 
imposta ao viuvo ou viuva com filhos pelo 
coniiige fallecido, ou pelos ascendentes 
ou descenderites deste. 

Pelo modo como o ariigo citado está 
redigido parece que deve considerar-se 
valida a condição que inhibir o v i u ~ o  ou 
viiivà com filtios de deixar de casar-se, 
o que é contrario ao fim que o legislador 
teve em visia, referindo-se a excepção 
unicamenie á condição que inhibir o her- 
deiro ou legatario de casar-se. Nisio está 
a nossa jurisprudencia de accsrdo. 

Não o esiá, porem, sobre se a con- 
dição que inhiba o herdeiro ou legatario 
de casar-se ou deixar de casar-se deve 
considerar-se s6 de um modo absoluio, 
ou tambem de um modo relativo, e se 
comprehende ualquer condição limita- 
tiva da liberda 1 e de casar. 

O conselheiro Dias Ferreira susienia 
que a condição de casar ou de não casar 
((com certa e determinada pessoa, ou em 
((teria e determinada classe, não esiá 
((comprehendida na disposição irritante 
«do arligo, porque não importa a prohi- 
((bição de casar ou de não casar)). 

O illustrado commentador reconhece 
que essa condição ((cercêa inquestiona- 
((velmenie a liberdade de escolha, porque 
((importa a condemnação ao celibato desde 
«que ao instiiuido rião agrade a pessoa 
((indicada)), e que ((a condição de casar ou 
((de não casar mesmo s6 com relação aceria 
((e determinada pessoa é bem mais gra- 
((vosa e mais offensiva da liberdade do 
((que a de tomar'ou de deixar de tomar 
((certa e determinada profissão)); mas a 
estas considerações conirapõe a de que 
« a  condição de casar ou de não casar 
((com certa e determinada pessoa, ou com 
((pessoa de certa e determinada classe, 

arece tambem inspirada no desejo de 
(( 1 eneficiar ou de excluir essa pessoa 
((determinada ou essa classe determi- 
((nada)). 

Sustenta ainda o conceituado com- 
mentador que não está comprehendida 
no artigo 1808.' a deixa dependenie do 
estado de solleiro, de casado, ou de 

viuvo, ao tempo da morte do tes- 
tador '. 

Nesta Revista" em que tractámos des- 
envolvidam~nte do assumpto, fazendo a 
hisioria do artigo 1808.', sustentámos 
que este artigo comprehendia tanio a 
condição absoliita corrio a relativa de o 
herdeiro ou legatario casar-se ou deixar 
de casar-se, devendo por isso ter-se por 
não escripta, não s6 a condição de casar 
ou deixar de casar, mas tambem a de 
casar ou não casar com uma pessoa 
determinada ou de determinada classe ; 
que para essa condição ser havida por 
não escripta, era necessario que intiibisse 
perpetuamenie e não tomporariamente o 
herdeiro ou legatario de casar-se ou deixar 
de casar-se; e qiie era valida a dispo- 
sição que ficasse d~pendente de o her- 
deiro ou legatario se enconirar no esiado 
de solteiro, casado ou viiivo, ao tempo em 
que devia adquirir direiio á herança ou 
ao legado. 

É esta a doutrina que julgamos mais 
acceilavel, não só exegcticamente, mas 
tambem em theoria. 

Pelo artigo 7 13.' do Projecto do Codigo 
civil hespanhol de 1851  apenas se con- 
siderava nulla a prohibição absoluta de 
não casar, e, em harmonia com esse 
ariigo, que o aucior do Codigo leve sem 
duvida em vista ao redigir o ariigo 1941.O 
do Projecto primiiivo, correspondenie ao 
artigo 1808.' do Cudigo, um dos mem- 
bros da Commissão revisora propoz que 
o artigo se limitasse á condição q,ue inhi- 
bisse absoluiamente o herdeiro ou lega- 
iario de se casar, e outro qiie, se não 
fosse acceita aquella proposta, o arl,igo 
fosse redigido de rriodo que se consi- 
derasse nulla a condição que por qual- 
uer modo importasse rostricção á liber- 

i a d e  nriural de iornar ou deixar de tornar 
qualquer estado 3. A rej eição destas pro- 

1 Codigo civil povtnguês annotado, 2.0 edição, tomo 
3.0, paginas 361 e 362. 

2 Volume 32.0, n . O  1450, pagina 472. 
3 Vejam-se as Actas, pagina 274. 



[~?rslas pela Commissão revisora mostra 
.1ue esta não quiz apenas considerar não 
oscripia a condição qiie absolutamente 
ighiba o herdeiro ou legatario de casar 
ou não casar, e que tambem não cofisi- 
deiou sempre nulla a .  condição que por 
qualquer modo importe reslricção a essa 
liberdade. E, não sendo valida a con- 
dição que imponha ao herdeiro ou lega- 
tario uma certa e determinada profissão, 
(I legislador não seria coherente. se'não 
considerasse nulla a condição de casar 
com uma determinada pessoa. 

.'' > ,  Deve notar-se ainda que, em certas cir- 
cpmstancias, a condição de casar ou não 
casar coni uma pessoa determinada, ou 
de ceria classe, significaria a prohibição 
absoluta de casar, ou a preterição, pelo 
herdeiro ou legatario, do cumprimento 
de deveres, que o legislador de modo 
algum deve promover. 

Pode, porem, o testador, tendo em con- 
sideração as necessidades que re~ult~am 
de um determinado estado, coniemplar o 
herdeiro ou legatario, ernquanto se encon- 
Irar nesse estado; e, se é certo que uma 
deixa nessas condições constitue uma limi- 
tação de ordem economica á sua liber- 
dade de mudar de estado, não o é 
menos que se não deve coarctar a liber- 
dade do testador, quando della use para 
fins legitimos. Intendemos, pois, que deve 
considerar-se valida a instituição de her- 
deiro ou legatario sob a condição - se tiver 
iillios, a qual tanlo pode ser imposta a 
uma pessoa solteira como casada, e que 
tambem assim deve considerar-se a he- 
rança ou legado deixado a uma pes- 
soa: emquanto se conservar solteira ou 
viuva. 

Na jurisprudencia dos tribunaes tem-se 
.considerado valida a disposição que não 
inhiba perpetuamente o herdeiro ou lega- 
tario de se casar oii deixar de casar-se, 
mas conslitua apenas uma restricção á 
sua liberdade, como a que deixe os bens 
em ropiedade ou iisufructo conforme o 
esta i o do contemplado, a de que os bens 
passarão a um tercei'ro, se o instituido não 
casar ou não tiver filhos, a de que s6 
@mirará na posse da herança, quando mudé 

. . 

de estado '. Não existe, porem, wnifor- 
midade de julgar pelo que respeita á con-' 
dição de casar ou não casar com uma 
determinada pessoa o11 de certa classe. 
Assim, tem-se julgado em alguns accor- 
dãos que essa condição se considera não 
escripta', e em outros que é valida3. 

Conveniente é, pois, que se resolva 
authenticamente esta duvida. 

Tambem deveria modificar-se o artigo 
1808.O, na parte relativa á con'dição que 
inhibe o viuvo ou viuva de casar, de modo 
que comprehenda o caso de haver quaes- 
quer descendentes e não s6 os iillios, e 
limitar-se essa disposição ao caso em que 
haja descendentes do viuvo e do conjuge 
fallecido. O facto de s6 est,e e os ascen- 
dentes ou descendentes delle poderem 
irripor essa condição revela, que foi esse 
o pensamento do legislador, mas no artigo 
não se faz distincção alguma. 

Em harmonia com as ,considerações 
que acabamos de fazer redigiriamos assim 
o artigo i808.O : 

((A condição, que absolutamenie inhibir 
«o herdeiro ou legatario de oasar-se ou 
((deixar de casar-se, ou de se casar ou 
((deixar de casar-se com determinadas 
((pessoas, excepto a que inhiba de casar-se 
((quando seja imposla aos viuvos com des- 
(( cendentes delle e do conjiige fallecido 
((por este ou pelos seus ascendentes ou 
((descendentes, e bem assim a que o 

1 ((obrigar a tomar ou deixar de tomar 
((o eslado ecclesiastico ou certa e deter- 
(( minada profissão, haver-se-á por não 
((escripta)). 

Fj unico. ((Esta disposição não abrange 
ias  deixas que fiquem dependentes do 
((estado do herdeiro ou legatario ao tempo 

I ((em que este adquira direitos, nem as 
((que, não inhibindo o herdeiro ou lega- 

1 1 Veja-se o accordao da Rela ao do Porto de 12 
I de iulbo de 1901. na Revista dos tr$unaes. volume 20.0. 

paiina 166. ' 

2 Veia-se o accordáo da Relacao do Porto de 17 
; de novembro de 1874, nesta ~ e v i s i a ,  8.0 anno, n.O 398,. 

pagina 544. 
3 Veja-se o accordao da Relaçao do Porto de 12 

de fevereiro de 1901, na Revi~ta dos trzbunaes, volume 
19.0, pagina 277. 
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((tario de casar-se ou deixar de casar-se, 
((apenas fiquem . dependentès do seu 
((estadoa. 

O artigo 18 i 8." deve harmonisar-se 
com o ariigo 177 1 .O 

Por este arligo o conjuge aduliero s6 
não pode dispor a favor do co-autor con- 
demnado como tal, se o adulierio iiver 
sido provado judicialmente antes da morie 
do testador, ao passo que, pelo artigo 
181  8." se o marido legar qualquer cousa 
á sua concubina, como sendo devida por 
elle, esse legado, será nullo: se i.al cnusa 
realmente não for devida, embora o adul- 
terio, ou ani.es o facto do concubinato, 
não tenha sido judicialmente provado em 
vida do testador. 

Se a, disposição consignada no artigo 
1771.' tem por fim, no que respei1.a á 
prova do adulterio anteriormente á morte 
do iesiador, evitar que depois da  morte 
deste haja processos escandalosos e se 
infame a sua memoria, e se essa razão 
é acceiiavel, significará a condemnação 
da que se acha exarada no artigo 1 8  18." 
E não poderá em todo o caso justificar-se 
que o marido contemple como herdeira 
ou legaiaria a sua concubina, desde que 
não declare que o legado é fei~o a tii.ulo 
de divida, e se deva considerar niillo o 
legado quando faça essa declaração, e ella 
não corresponda á verdade, nem tão pouco 
a distincção que a esse respeito se faz 
entre o marido e a mulher, considerando-se 
valido, relativamente a ella, o que é nullo 
se f6r feito pelo marido. 

A anlinomia que estamos notando entre 
os artigos 1771." e 181 8." deriva do facto 
de a Commissão revisora haver intro- 
duzido o ,artigo 1481.") que não linha 
correspondente no Projecto primitivo, 
esquecendo-se de harmonisar com elle 
o artigo 181 8." I .  

Para que essa aniinomia desappareça, 
o arligo 1818." deverá ser assirn modi- 
ficado na sua ullima parte: ((salvo se o 
((legatario fdr incapaz de a haver portes- 
«tamento». 

(Contintin) . 

1 Vejam-se as Actas, pagina 235. I 
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Artigos do Codigo oivil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publioaqão offloial do Codigo, devem ser 
modifloados. 

SWMMARIO.- 94 (cont.). Duvidas que o Codigo sus- 
cita em materia de successao testamentsria, que 
nso foram resolvidas na proposta. 

94 (cont.). O artigo 1846.' deve har- 
monisar-se com os artigos 906." n.' 8.' 
6 935.' 

Por esies artigos os legatarios de 
quantia ou valor iieierminado, ou de 
prestações periodicas, gosam de hypo- 
theca legal, nos bens sujeitos ao encargo 
do legado para pagamento do mesmo, 
sendo essa hypoi heca consiituida por 
testamenio e registada em relação aos 
bens sujeitos ao pagamenio do legado. 

No artigo 1846." e $ uriico concede-se 
ao legatario o direito de hypotheca sobre 
os immoveis que os herdeiros houverem 
do testador, e, quando algum dos her- 

deiros fique especialmente obrigado ao 
pagamento, sobre os immoveis que cou- 
berem em partilha a esse co-herdeiro. 

Parece-nos que, mesmo no caso em 
que o tesiador não haja especificado os 
bens que devem constituir a hypotheca, 
o legatario não poderá, quando o legado 
haja sido estabelecido sobre bens deter- 
minados, registar a hypotheca em relação 
a outros bens, devendo modificar-se da 
seguinte forma a redacção do ariigo 1846.": 

((Os immoveis, que os herdeiros hou- 
((verem do tesiador, ficarão hypothecaria- 
((mente obrigados ao pagamenio dos lega- 
((dos, salvo se o testador houver designado 
((algupp para esse effeito, ou se o legado 
«rec'~&xsobre determinados bens immobi- 
((liarios, nos termos do artigo 906.On.O 8.')). 

O artigo 1848.' obriga os herdeiros ou 
legatarios a prestar c,aução, se a herança 
ou legado f6r deixado sob a condição de 
qrie elles n5o dêem ou não façam tal cousa, 
salvo o que fica disposto no artigo 1808." 

O conselheiro Dias Ferreira diz, com- 
mentando este artigo: ((A caução exigida 
((tanto para as obrigações negativas que 
((consistem em não dar ou em não fazer, 
((como para as affirmativas que consis- 
ceiem em dar ou fazer, não se amplia á 
((condição de não casar, imposla ao viuvo ' 
«com iillios nos termos do arligo, nem 
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(cá que obriga o instituido a tomar ou 
((deixar de tomar o estado ecclesiastico 
«ou certa e determinada profissão, ou 
((por se reputarem não escriplas taes 
((condições; ou porque o rompimento das 
t(condições, quando são validas, imporiaria 
«logo a quebra do beneficio» '. 

O artigo 1848.' não se refere ás con- 
diçóes potesiativas posiiivas, porque essas 
são suspensivas e não resolutivas, sendo 
os herdeiros ou legatarios insiiiiiidos sob 
essa condição que ieem o direito de exigir 
caução ; e a excepção consignada no artigo 
1808." só pode justificar-se, aliendendo a 
que a condição de não casar é imposta 
ao viuvo em beneficio dos ii'lios, aos 
.quaes a lei não quiz reconhecer esse 
direiio, quando não lhes seja dado pelo 
testador. 

A este respeito não susciia duvidas o 
artigo 1808.' 

e Poderão, porem, os herdeiros ou lega- 
tarios, insiiiuidos sob uma condição re- 
solutiva casual e não potestaliva, ser 
obrigados a prestar caução? E quaes 
são os effeitos da condição resolutiva em 
maleria testamentaria? 

Sobre estes assumptos e que, em nosso 
parecer, o Codigo necessiia de ser escla- 
recido. 

Referindo-se o artigo 1848." só ás 
condições potestativas, parece excluir as 
casuaes. Acresce que, represeniando a 
caução um onus, s6 deve admittir-se 
nos casos em que a lei expressamente o 
imponha. 

Correspondendo, porem, a condição 
resoluiiva a uma condição suspensiva, 
porquanto, verificado o facto de que de- 
pende a perda da qualidade de herdeiro 
ou legatario, succede outra pessoa nos 
bens, esta, que é assim insliiuida condi- 
cionalmente, parece que tem o direiio de 
exigir caução, em harmonia com o dis- 
posio no artigo 1849.' E é esta a dou- 
trina que, em nossa opinião, deve ser 
expressamente sanccionada no Codigo, 
salvo o caso especificado no artigo 1848.' 

1 Veja-se o Codigo civil portctguês annotado, 2.8 
edição, tomo 3.0, paginas 384. 

Quanto aos effeitos da condição reso- 
lutiva, não havendo disposição alguma 
especial em materia de successão testa- 
mentaria, parece que tem de applicar-se os 
principios geraes, e, em harmonia com estes 
(artigo 680.') e com a propria natureza 
da condição, parece que os effeitos desia 
devem reiroagir ao momento da abertura 
da herança, sendo o herdeiro ou lega- 
tario, quando no tesiamento se não dis- 
ponha o contrario, obrigado a restituir os 
fructos e rendimentos da herança ou do 
legado. 

Escusado será salientar os effeitos que 
derivarão desta doutrina. A equidade 
exige que, em materia de successão tes- 
tamenlaria, não se dê effeito retroactivo 
á condição resolutiva. 

Nesta ordem de idéas redigiriamos 
1 assim o artigo 1848.' : 

((Se a herança ou o legado f6r deixado 
((sob condição resolutiva, poderão os her- 
((deiros ou legatarios ser obrigados, a 
((requerimento dos inieressados, a prestar 
((caução, salvo o que fica disposto no 
((arligo 1808.")). 

E acrescentar-lhe-iamos o seguinte 
8 unico: ((0s hcrdeiros ou le,gaiarios 

((instituidos sob condição resolui iva não 
((são obrigados, salvo se o iestador hou- 
((ver determinado o contrario, a restituir 
((os fructos e rendimentos da herança ou 
((da cousa legada)). 

No artigo 1851.' ha evidentemente u m  
erro de redacção na parle onde se diz 
por culpa sua. Esse erro já foi noiado 
por um dos membros da Commissão 
revisora1, parecendo-nos ainda assim que 
a jurisprudencia não pode dar como pro- 
vado esse erro, applicando o artigo como 
se nelle se lesse sem culpa sua. Emquanto 
o artigo não f6r corrigido, parece-nos que 
não poderá contestar-se ao legaiario, que 
por culpa sua não receba iodo o legado, 
o direiio de requerer que os encargos 

1 sejam reduzidos proporcionalmenie ?. 

1 Veja-se a Gazeta dos tribunaes, n.O 4120. 
2 Confronte-se o conselheiro Dias Ferreira, obra e 

tomo citado, pagina 383. 



, . No artigo 1887." determina-se que a 
aaclorisação do marido para a mulher 
der testamenteira, pode ser judicialmente 
Supprida, sendo a mulher casada com 
separação de bens. 

A separação de bens, a que este artigo 
se refere, será a separação absoluta, regu- 
lada nos artigos 1127." a 1129.", ou 
comprehenderá iambem a separação de 
bens em que haja communhão de ad- 
quiridos ? 

Conveniente seria resolver as duvidas 
que podem suscitar-se a este respeito, 
no sentido de se referir o artigo 1887." 
á separação absoluta. 

O artigo 1889,"eve harmonisar-se 
com o disposto no artigo 1780." 

Por este artigo o testamenteiro perderá 
o que lhe fôr deixado em testamento, se 
se escusar de exercer a testamentaria, 
seja qual fôr o motivo, ao passo que, 
,pelo disposto no artigo 1889.O, o testa- 
menteiro, que seja legatario, s6 perderá o 
legado, se este lhe fôr deixado por causa 
da testamentaria. 

Não nos parece fundamentada a dis- 
. tincção que se faz entre o herdeiro e o 

legatario, e intendemos que tanto um 
como o ouiro, quando a deixa repre- 
sente urna mera liberalidade, não devem 
perder o que no lestamento Ihes f6r 
deixado, sobieaudo se a escusa se fiinda- 
mentar num molivo que seja considerado 
legitimo. 

A nossa jurisprudencia, e com justo 
fundamento, visto qiie a disposição con- 
signada no artigo 1889.O é especial, não 
tem applicado o artigo 1780." á hypo- 
these de o legado não ter sido deixado 
por causa da testamentaria, segundo o 
conteydo do testamento. 

. , Os artigos referidos poderiam ser modi- 
ficados, referindo-se o artigo 1780.' ss6 
ao tutor iesiamcniario, e o artigo 1889.O 
assim redigido : 

«Os tutores lestamentarios nomeados 
((podem recusar o encargo; mas, se o 
((fizerem sem justa causa, ou se, nos ter- 
«mos do testamento, forem contemplados 
cccomo herdeiros ou legatarios por causa 

«da testamentaria, não poderão exigir s 
((que lhes tiver sido deixado)). 

,Os arligos 1893." e 1839.' devem 
tambem harmonisar-se. 

As differenças que se notam na reda- 
cção desses arligos, referindo-se o artigo 
1839.' ao caso de o testador não haver 
nomeado tesiamenteiro, e o artigo 1893." 
ao impedimerito ou escusa do testamen- 
teiro nomeado; declarando este que, se 
os herdeiros não estiverem de accdrdo, o 
juiz nomeará um de entre elles, e não 
estabelecendo o artigo 1839.' restricção 
alguma para a nomeação, são injustifica-: 
veis, e s6 se podem attribuir á circum- 
stancia de o artigo 1839.O haver sido 
deslocado, sendo que o seu assento pro- 
prio era na parte em que o Codigo iracta 
dos testamenteiros e não na inslilbição de 
herdeiros e legatarios. 

Em materia de forma externa dos tesia- 
mentos, sobre cuja gravidade escusado é 
fazer considerações, algumas duvidas tem 
havido na nossa jurisprudencia. 

Assim, ha quem sustente que o artigo 
1912.O, determinando que o testador de- 
clarará a sua vontade perante qualquer 
tabellião e cinco testimunhas idoneas, 
admilte que essa declaração seja feita 
verbalmente ou por escripio, ao passo 
que outros affirmam que o testador tem 
de fazer a sua declaração de viva voq, 
não podendo entregar apontamentos 
escriptos ao tabellião,, para que esie os 
copie, declarando-lhe que nelles se en- 
contra o seu testamento ou disposição 
de uliima vontade1. 

Dizendo-se no artigo citado que o tes- 
tador declarará a sua vontade perante o 
noiario e as testimunhas, parece qué a 
interpretação mais rigorosa é a que s6 
admitte a manifestação verbal. Quando 
o testador eniregue ao notario um papel 
em que se contenha a sua vontade, não 
declarará qual é a sua vontade senão 

1 Veja-se esta Revista, volume LO, pagina 67, e 
o Codigo czvil portuguts annotado, tomo citado, pa- 

I gina 430. 



quando esse papel seja lido, e, se o não 
fbr por elle, essa declaração não será feita 
directamente, como o artigo citado parece 
exigir. 

Reconhecemos, porem, que o tesiador 
que não saiba lêr poderá ter convenien- 
cia em que as suas ultimas vontades 
sejam reduzidas a escripto por pessoa de 
sua confiança, e que deve admillir-se neste 
caso que o testador declare ao notario 
as diversas pessoas que deseja contem- 
plar em seu tesiamento, sendo nisto auxi- 
liado pelo papel escripio que vá sendo 
lido por outrem e confirmado verbalmente 
pelo testador. 

Nesta conformidade, redigiriamos assim 
o artigo 1912.O : . 
((0 testador, que quizer fazer testa- 

nmento por esta forma, declarará ao 
anotario, peranie cinco tesiimunhas ido- 
«neas, a sua ultima vontade verbalmenie, 
«ou por meio de escripto que será lido 
((pelo notario ou por uma das testi- 
((munhas e confirmado verbalmenie pelo 
((mesmo testador)). . 

(Continha). 
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I SUMMARIO.- 04 (cont.). Duvidas que o Codigo sus- 
cita em materia de successilo testamentaria, que 
n?Io"foram resolvidas na proposta. 

94 (cont.). No artigo 1902.', a que 
por lapso não nos referimos no ultimo 
numero, delermina-se que, se o testador 
houver encarregado o ieslamenleiro de 
empregar o producto de certa parte da 
herança em alguma lundação ou appli- 
cação pia, ou de uiilidiide publica, será 
o testamenleiro obrigado a proceder ao 
inventario e á \lenda dos dictos bens em 
hasta publica. 

Abrangerá este artigo lanto as heranças 
como os legados, e será applicavel ao 
c,aso em que o'testamenteiro apenas tenha: 
d'e entregar' a. ama .pessoa, moral, já e i s '  

tente, a herança ou o legado, para que 
ella os applique em harmonia com a von- 
tade do testador? 

Na nossa jurisprudencia tem-se siis- 
citado duvidas a este respeito, que, ern- 
bora não as consideremos, fundamentadas' 
em face da letra do ariigo referido, é 
conveniente que se esclareçam, para que 
o patrimonio deixado aos desprotegidos 
da fortuna, ou em beneficio do publico, 
nã.0 seja desfalcado inutilmente com des- 
pesas judiciaes. 

Assim, já se discuiiii nos nossos tribu- 
naes se deve proceder-se officiosamente 
a inventario de menores, quando uma 
misericordia seja instituida herdeira ou 
legataria', e sabemos que, tendo sido 
ins~ituida, ha poucos annos, legataria 
uma misericordia, foi por esse motivo 
requerido pelo minisierio publico inven- 
tario orphanologico, e, peran1,e as decla- 
raçaes feiías pelo testamenteiro de que 
havia só uma herdeira maior e sui jzcris, 
e que os restantes contemplados eram 
todos legaiarios, não havendo assim mo- 
tivo para inventario orphanologico, o mi- 
nisterio publico promoveu que este fosse 
distribuido como inventario de maiores 

1 Veja-se 
- gina 132, 

Rsvista, volume 
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com fundamento no ari'igo 1902.O, estando 
esse processo ainda pendente. 

E obvio, em face da nossa legislação, 
a qual não equipara as pessoas moraes aos 
incapazes ou ausenies, que não podereque- 
rer-se inventario orphanoloqico, quando 
ellas sej,am insiituidas herdeiras ou lega- 
tarias, e que, quando a herança ou lrgado, 
que lhes f6r deixado, tenha por firn alguma 
fundação ou applicação pia, dentro tios 
inieresses legiiimos do seu insiiiulo, esFas 
corporaçOcs ierão de dar contas perante 
as respeciivas auctoridades admiiiisira- 
tiva3, e não perante as auctoridades judi- 
ciaes, ás quaes a lei nenhuma siipei.in- 
tendencia dá relativamente ao modo por 
que ellas exercem as siias funcções. E o 
artigo 1902." de modo algum contraría 
estes principioe, pois que elle se refere 
expre.ssameri1.e á hypothese de o testa- 
menieiro haver sido erzcarregado de em- 
pregar o producto de certa parte da herança 
ern algzima fuundaçno ou a,pplicação pia. 
Quando elle, pois, apenas ienha de entre- 
gar os bens deixados a uma corporação 
já existente, nem se iorna necessario o 
inventario, nem tem logar a venda dos 
bens em hasta publica. 

O artigo citado refere-se sem duvida 
a hypothese de o testamenteiro haver sido 
incumbido pelo tesiador de applicar o 
producto de parle da herança ou numa 
fundação pia, como, por exemplo, um 
hospital, sendo nesse caso o proprio tes- 
tamenteiro quem deve promover que esse 
hospital seja reconhecido como unia 
soa moral, ou numa obra de uiili i' ade es- 
publica, como a erecção de uma esiatua 
a um heroe da patria. 

E o inventario a que o artigo 1902." 
se ,refere não é, eni qualquer dessas hypo- 
theses, identico a u m  inveniario de meno- 
res oil de maiores, que ienha por fim a 

artilha da herança; é um simples arro- 
famento e avaliação dos bens para a sua 
venda ern hasta publica. Esse inventario 
torn ar-se-áporlanto desnecessario, quando 
o testador ienha deixado uma quantia 
deierminada, para que seja empregada 
pelo testamenteiro, ou quando este tenha 
de applicar apenas os rendimentos da 
cousa deixada, devendo esta ser entregue 

i á fundação pia, cuja consiiluição conii 
pessoa moral elle deve promover. 

Em harmonia com as consideraçõlr 
feitas, redigiriamos assim o artigo 1902.Q: 

((Se o teslador houver deixado o prok 
duclo de cerlos bens para alguma 

((dação ou applicação pia, ou de utilidaíla 
((publica, e seja o iestamenteiro, e não 
((qualquer herdeiro ou legaiario, que$ 
((estes sejam pessoas moraes quer php 
((sicas, quem tenha de applicar esse 
((producro ao fim para que o testador o 
((destinou, deverá proceder-se ao arrola- 
((menio dos bens, se esle não constar do 
((testamento, de documento auihentic~~ 
((ou de inventario que por outro motivo 
«haja, de fazer-se, e os dirtos bens 
((serão vendidos em hasta publica, com 
((citação dos interessados, ou de seus 
((legitimas representantes, e com inier- 
((venção do ministerio publico)). 

Como já vimos, o testador pode instic 
tuir herdeira uma pessoa moral ainda 
não existente, e o artigo 1902." vem con- 
firmar o que a esse respeito dissemos. 

Ora quando uma pessoa moral seja 
contemplada com uma quota parte da 
herança, parece-nos que se deverá pro- 
ceder a inventario para a partilha, visio 
que não ha quem legalmente possa repre- 
sentar uma corporação que ainda não 
existe. 

Acrescentariamos portanto ao artigo 
1902.O o seguinte 8 unico: 

((Proceder-se-á do mesmo inodo, se a, 
atestador houver deixado toda a herança 
((para os fins indicados ; e, se par.a. os 
((mesmos fins deixar uma quota parte da 
K herança, proceder-se-á a inventario para 
((a partilha entre os co-herdeiros, exceptot 
((se f6r uma pessoa moral a incumbida 
((de a receber e applicar)). 

Voltando aos artigos respeilantes á; 
forma externa dos i.estamentos, analyse-, 
mos o artigo 1913.' 

Preceitua-se neste artigo que o notario, 
e as testimunhas devem certificar-se de 
que o lestador está em seu perfeito juizo,, 



munhas não teem competeiicia para veri- 
ficar se o testador está em seu perfeito 
juizo. As doenças meniaes revestem for- 
mas multiplices, e algumas dellas s6 podem 
ser diagnosticadas por quem tenha estu- 
dos especiaes. Não julgamos, portanto, 
admissivel que tenha força de prova plena 
a declaração do noiario de que o testador 
estava em seli perfeito juizo, quando elle 
não tem competencia iechnica para fazer 
similhanke afirmação. 

Sendo conveniente, num acto juridico 
tão grave como .é o testamento, que o 
noiario e as testimunhas se ceriifiquem 
do. estado mental do testador, o que de- 

I !Nanossajurisprudenciatem-sediscutido 
i-$ o notario e as iestimunhas devem cerli- 
&;ar-se pessoalmente do estado men~al do 
!tl!slador, ou se podem cerlificar-se por qual- 
quer modo, como ácerca da sua idenlidade 
cã preceitua no mesmo artigo. Parece-nos 
i i e  não s6 deve ser esclarecida esta 
duvida, mas ainda outra, que já tem sido 
4,iscutida tambem, sobre a força proba- 
tovia da declaração feita pelo notario. 
i ' Nos nossos tribunaes [em-se venlilado 
este assumpto, havendo quem sustente 
que, tendo-se ceflificado o noiario de 
que o testador esiava em seu perfeito 
jaizo, a sua declaração não admitte prova 
6h.i contrario, não sendo arguido o testa- 
~mento de falsidade. E, sendo certo que 
os documenlos :iutheniicos, ou sejam offi- 
iiaes ou extra-officiaes, fazem prova plena 
quanlo á exislencia do acto a que res- 
eitam, á verdade das declarações que 

!oram feitas perante o official publico, 
e de quaesquer factos que constem do 
.mesmo documento e que o official publico 
pod,ia verificar com os proprios sentidos, 
te parecendo que a lei, se impõe ao notario 

'1 ue elle se certifique do estado mental 
b testador, é porque lhe reconhece com- 

peiencia para esse effeiio, pode julgar-se 
sustentavel a doutrina de que a declara- 
ção, feita pelo nokario, de que o tesiador 
estava em seu perfeito juizo não admitte 
prova em contrario. Sabemos até que 
esta doutrina é perfilhada por alguns dos 
nossos mais abalizados juizes. 

A verdade, porem, é que os notarios 
e, no maior numero de casos, as testi- 

No artigo 1918.' declara-se que todas 
as formalidades serão pralicadas em acto 
coniinuo. Estas palavras não, teem sido 
rigorosamenie interpretadas pela nossa 
jiirisprudencia, a qual admitte que a fei- 
tura do testamento se inleyrompa por 
qualquer causa imprevista. E assim que 

verão fazer no proprio aclo e portanto 
pessoalmente, embora .ouçam. a esse res- 
peitam, quando tenham duvidas, o pare- 
cer de pessoas auctorisadas, é necessario 
tornar bem explicito que as declarações 
a tal respeito constituem uma simples 
presumpção. 

Em harmonia com esias idéas addi- 
tariaaios ao artigo 1913.' o seguinte 
5 unico: 

((0 facto de o notario e as testimunhas 
((se haverem certificado de que O testador 
((eSlaVa em Seu perfeito juiz0 consliiue 
((Uma Presum~ção)). 

No artigo 1917.' determina-se que, se 
o testador f6r inteiramente surdo e não 
souber lêr, designará a pessoa que ha de 
lêr o testamento em seu logar, na pre- 
sença das test,imunhas. 

Tem-se discutido se o testador pode 
designar para esse effeilo uma das tes- 
timunhas, ou se ha de ser oulra pessoaí. 
Declarando o artigo que a leikura se ha de 
fazer na presença das testimunhas, pode 
sustentar-se que nenhuma dellas o pode 
lêr. Não vemos, porem, que haja moiivo 
para que o teskador não designe uma 
das testimunhas para esse effeiio, e, neste 
sentido, molliii~:ariamos assim a redacção 
do artigo: 

((Quem f6r inteiramente surdo, mas 
«souber lêr, deverá lêr o seu testamento; 
((e, se não souber lêr, designará a testi- 
((munha, Ou  ouira Pessoa, que ha de 
((lêr em seu lagar)). 

1 Veja-se esta Revistu, volume i.? n.O 9, pagina 
127, e o conselheiro Dias Ferreira, Cod?go civil portu- 
guts annotado, 2.a ediç%o, tomo 3.9 pagina 437. 



já se julgou valido o testamento em 
que uma das testimunhas saiu a vèr a 
mãe moribunda, depois de concluido e 
lido. o tesiamenio, e quando a primeira 
testimunha estava para assignar, vindo 
assignar depois'. Apesar desta jilrisprii- 
dencia, os noiarios costilmam certificar e 
devem, para evitar diividas, fazcl-o, que 
as forma1id;adcs forarn pralicadas e m  acto 
continuo. 

Ora n%o ha necessidade alguma de que 
a feilura do testamento se rião ir.ilcrroml;)a. 
O que é riecessario é qiie a todo elle 
assisiam as pessoas que, segundo a lei, 
nelle devem intervir, e intendemos que 
o arligo 19 18.' deve ser modificado nesle 
sentido. 

No mesmo artigo preceitua-se que o 
tabellião porlará por fé que iodas as for- 
malidades foram cumpridas. 

Deverá o notario declarar, no fecho 
do testamenío, qiie cumpriu todas as for- 
malidades exigidas por lei, e o modo 
como as cumpriu, ou basiará que declare, 
achando se essas formalidades c~specifi- 
cadas no corpo do iestamenio, que íodas 
ellas foram cumpridas ? 

Na nossa jurisprudencia tem havido 
hesitaç~es a este respeiio2. 
( O que se nos afigura mais conve- 
niente é que no artigo se preceitue que 
o notario faça menção expressa das for- 
malidades que por lei são exigidas no 
tesiamento. Feita essa mei~ção, desne- 
cessario é que o tabellião porte por fé 
que ellas foram cumpridas. 

Em harmonia com as considerações 
feitas, redigiriamos assim o artigo i91 8.' : 

((Todas esías formalidades serão pra- 
c( licridas, esiando presenles o testador, o 
((notario e as testimunhas, e o, notario 
«fará expressa menção de cada uma 
((dellas)). 

(Continua). 

1 AccordBos do  Supremo Tribunal de Justiça de 
$2 de jullio de 1884 e 30 de inarço de 1886, nesta 
Revzsta, voluine 28 O, n o 1302, pagina 281, 
, 2 Veja-se esta Revtsta, volume 1.9 n.O 13, pagina 

194, e o conselheiro Dias Ferreira, obra e torno citado, 
pagiila 439. 
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Art igos  d o  Ooddgo a iv i l  a que  a propos ta  se 
iião 'refere e que,  fazendo-se  u m a  n o v a  
publioagâo offioial do Oodigo, devem ser 
modifioadon. 

SUNMA~IO.-  94 (cont.). Duvidas que o Codi'go sus- 
cita em materia de successao testamentaria, que 
niio foram resolvidas na proposta. 

, 94 (cont.). No artigo 1922.' n.' 1.' 
determina-se que o notario deve declarar 
no. auto de approração do testamento 
cerrado, se este é escripto e assignado 
pelo tesiador. Tem-se duvidado se, tendo 
o testamento sido escripto e assignado 
por um terceiro, ou escripto por um ter- 
ceiro e assigqado pelo \estador, o noiario 
deve declarar quem escr,eveu ou assignou 
o tesiamento". Para a validade deste pode 
sustentar-se que é sufficiente, attento o 

modo por que está relli,:ida a disposição 
citada, que o nolario declare que o tes- 
tador não escreveu, mas assignou, ou que 
não escreveu nem'assignou o teslamento. 
.Não podendo, porem, a pessoa que escre- 
veu o testamento ser ins~ituida herdeira 
ou legataria (artigo 1772."), e não sendo, 
por oulro lado, indifferente, para evilar 
,qualquer fraude, saber-se quem escreveu 
o testamento, parece-nos convenienie que 
do auto de approvação conste quem essa 
pessoa é, e neste seniido redigiriamos 
assim o artigo 1922." n," 1 .O : :(Se o tes- 
cctamento é escripto e assignado pelo tes- 
((tador, ou s6 assignado, ou nem escripto 
((nem assignado, e, nestes casos, quem o 
n ~ s c r e ~ e u  ou escreveu B ass ignou~.  

Pelo modo como est,á redigido o n.' 3." 
do artigo 1922." arece que o notario 
deve lavrar o auto i e approvação do tes- 
tameriio cerrado, embora este não esteja 
rubricado, o que não pode admittir-se, 
pois que, sem essa formalidade, o teska- 
men1,o seria nullo. Deve portanto sub- 
slituir-se no n." citado a particula- se 
- por - que. 

1 Veja-se esta Revista, volume 1.q n: 28, pagina 
&33, e o conselheiro ,Dias Ferreira, Codtgo cava1 portu- 
guh annotado, 2." edigtio, tomo 3.9 pagina 445, 

E conveniente, relativamente ás hypo- 
theses previstas nos naos 5.5." e 6 . 0  do artigo 
ciiado, que se deçlare que foi verificada 
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a identidade do testador, e que elle esiava 
em seu perfeilo juizo, tanto pelo noiario, 
como pelas testimun has '. 

No artigo 1922.' 8 1.' preceitiia-se 
que o auto ser& assignado na conformi- 
dade do que se dispõe relativamente ao 
testamenio publico. 

Referir-se-á este 5 só h forma da assi- 
gnatura, ou tambem ao numero de tes- 
timiinhas, sendo necessarias seis, quando 
o testador não assigne o auto de appro- 
vação ? 

A nossa jurisprudencia, ba.seando-se na 
disposição consignada no artigo 1921 .O, 

tem-se pronunciado em geral por que o 
5 ciiado respeita só á forma da assigna- 
tura, aconselhando, todavia, como medida 
de prudencia., que intorvenha uma sexia, 
tesiimunha, que assigne a rogo do tes- 
tador '. 

Ora a disposição applicavcl é a do 
n.' 4.' do artigo 2495.', em que se de- 
clara que é nullo o tlocumento auiheniico 
extra-official, havendo a falta de assi- 
gnalurs das pa,rtes, ou de outras pcssoas 
u seu rogo, quando aquellas não sabem 
ou nãlo podem assignar. Sendo esta dis- 
posição geral, tem de applicar-se ao auto 
de approvsção do t,estamento cerra,do, 
devendo jnlervir portanto nesse auto, 
quando .o lesiador nãlo saiba ou não 
possa assignar, uma pessoa que assigne 
a rogo delle. 

Attentas as duvidas que a este respeito . 

tem havido, acrescentariamos as seguintes 
palavras ao 8 1.' do arligo 1922.O : 
«intervindo uma pessoa qiie assjgne a 
((rogo do testador, quando elle não saiba 
«ou n ã ~  possa assignar)). , 

, No , artigo 1924.' declara-se que o 
surdo-mudo pode fazer tesiamento cer- 
rado, nas condições, prescriptas nesse 
arii go. 

1 Veja-se esta Revista, voluine citado, n . O  27, pa- 
gina 617. 

2 Veja-se esta Revista, volume citado, n 24 e 50, 
paginas 369 e 791, e o conselheiro Dias Ferreira, obra 
e tomo citados, pagina 443, 

Poderá teslar por essa forma o muda,' 
que não seja surdo? 

Na nossa jurisprudencia tem havido 
duvidas a este respeilo, que não podem 

. deixar de ser resolvidas, lraciando-s B de jure constituendo, em senlido affiriny 
tivo I. Parece-nos, pois, que. ás palavra 
- surdo-mudo,- dO artigo se,dw 
acrescentar - e o mudo. 

I 
No artigo 1925.' declara-se,que o tes- 

iamenlo cerrado, a que faltar alguma 
' das formalidades preceiiuadas nos arli- 

gos antecedentes, ficará sem effeito. Ora 
entre essas formalidades está a prescripta 
no '$ 2."' do artigo 1922.', da qual b 
proprio tesiador pode prescindir, devendo 
todavia o nolario fazer menção no auto 
de approvação de que ella se omittiu por 
vontade do testador. 

Pelo disposto, porem, no artigo 1 939.O, 
se o testamentó se achar aberto, quer 
seja no espolio do testador, quer seja 
em poder de terceiro;  mas^ sem nenhum 
oulro viciamento, não será. por isso 
annullado. 

Em face desias disposições pode sus- 
tentar-se que, téndo o tabelliáo ômittido 
a declaração do que o testador não quiz 
que o testamento fosse cosido e lacrado, 
o testamento é nullo, embora o não seja, 
provando-se que o tabelliãò o .  coseu e 
lacrou, e que foi aberio posteriormente. 
Ora não tendo a referida formalidade 
importancia, e a disposição. consignada 
no artigo 1939." claramente o revela, 
como garantia da livre manifestação da 
vontade do, testador, nem como meio, de 
evitar fraudes, deveria no artigo 1995,,: 
não se conside'ra'r nullo o teslamento a ,  por , 
falta dessa formalidade. ' L 

' No artigo 1936.0'deve mandar-se o b ~  
servar o, disposto no 5 unico 'do ,arligo 
1934.', pois ainda haaquem sustente que 
o testamento deve sep entregue'á pessoa 

1 Ve'a se esta Revista, volume citado? n . ~  20, pa- 
gina 30d, -e o conselheiro Dias Ferreiri, o k o  e tom? 
citados, pagina 466. 
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,que req'uereu a sua abertura, o que pode 
ter gravissimos inconvenientes. 

uo artigo 1942.0 preceiiua-se que, se 
Q testamento se achar s6 allerado ou 
emeildado em parte por letra do testador, 
com resalva e assignatura, não ser i  an- 
nullado por isso e valerão as dietas 
emendas, como se fossem parte delle. 

Na nossa jurispiudencia tem-se sus- 
"tentado que as palavras - alterado ou 
emendado- significam, como se vê das 
palavras-e valerão as dictas emendas, 
a mesma idéa, e que o testador pode por 
esse meio, em qualquer espaço que fique 
em branco no corpo do testamento, 
nas entrelinhas, nas margens do papel 
e até depois do aiiio de approvação, 
substituir a instituição de herdeiros e de 
legatarios, e inlroduzir qiiaesquer outras 
alterações que lhe aprouver, comtanto 
que deixe de pé alyuma disposição testa- 
mentaria, por mais insignificante que seja, 
e já se julgou até que, não restringindo 
a lei as alterações e emendas a uma 
determinada disposição, essas alterações 
podem abranger lodo o íestamento2. 

, Não se comprehende como, sendo o 
nosso legislador tão rigoroso pelo que 
respeita ás formalidades externas do tes- 
tamento, permittisse que o testador o 
alterasse ou emendasse de modo tão 
substancial, exigindo como unica condi- 
ção que as emendas ou alterações sejam 
.escriptas por letra do testador, com re- 
sdva e assignatlira. Interpretado assim 
o artigo, pode qualquer individuo, que 
haja feito as suas ultimas disposições 
em teslamento cerrado, aproveitar o papel 
para subsliiuir essas disposições, sem qiie 
se eslabeleça garantia alguma no sentido 
de verificar se elle est6 em seu perfeito 
juizo e livre de qualquer coacção. 

Basta esta consideração para tornar 
evidente que não podia ser pensamento 
do legislador dar faculdades tão latitudi- 

narias quanto ás emendas e alterações 
a que o artigo se refere; e as palavras 
-só alterado ou emendado em parte - 
e ainda O facto de se exigir que sejam 
resdvadas as emendas mostram que 0 

legislador teve em visla evitar qiie 0 tes- 
tador tivesse de fazer novo tesi'amento, 
para só esclarecer a sua vontade, Ou 
corrigir qiialquer defeito proveniente de 
ePivoc0 ou 

Certo é, porem, que a nossa jurispru- 
dencia esiá inierpreiando o artigo citado 
de forma que se podem dar fraudes gra- 
vissimas, que conveoienle é evitar, modi- 
ficando-o ou esclarecendo-o. 

Nesse iniuilo poderia ser assim redi- 
gido: ((Se o lestamento se achar em parte 
((emendado por letra do testador, com o 
((fim de esclarecer ou corrigir qualquer 
((de suas disposições, não será annul- 
((lado por isso, e valerão as dictas emen- 
((das, como se fossem parte delle, quando 
((estejam resalvadas e assignadas pelo 
((testador)). 

No arligo 1943.0 declara-se que, se o 
tesiamento se acliar dilacerado ou feilo 
em pedaços, no espolio do testador, Iiaver- a 

se-á por não escripto, ainda que possam 
reuni,r-se os fragmentos e Iêr-se a dispo- 
,sição, exeepko provando-se que o facto 
acontecera depois da morte do testador, 
ou por elle fora praticado em estado de 
demencia. 

Mostrámos nesta Revista quanto era 
defeiiuosa a redacção deste artigo, na 
parte em que excepcionalmenke admitte 
que se considere valido o testamento, e 
indicámos o modo por que devia ser sub- 
stituida essa redacção1. O conselheiro 
Dias Ferreira, que notara os mesmos 
deleitos na i." edição do seu Còdigo civil 
português t znno tado ,  suslenta na 2." edição 
que udos ariigos 1940.' e 194.3.' com- 
((binados resulia que e valido o testa- 
ccmento que appareça dilacerado sempre 
«que reunidos os respectivos fragmenlos 
«possa lêr-se a primitiva disposição, ou 

1 Accord%o do Supremo Tribunal de Justiça de 5 
de março de 1897, na Gazeta d o  Relaçúo de Lisboa, 
10.0 aniio, pagina 586. Veja-se esta Revista, volume 
2.0, n.O 67, pagina 225, e o conselheiro Dias Ferreira, 
obra e tomo citados, pagina 460. 

- 
1 Veja-se o voluine 2.9 risos 57 e 60, paginas 65 

e 113. 
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((o testamento appareça no espolio do 
cciestador ou em poder de terceiro, ou a 
((dilaceração fosse feila antes ou depois 
((do fallecimento do testador comtanto 
«que fosse feita sem deierminação con- 
((seiente deste)) '. 

Reconhecendo que esta doutrina é em 
theoria acceiiavel, parece-nos que os 
artigos citados n8o podrm combinar-se 
como o conceituado commenlador pre- 
tende. O ariigo 1040.O refere-se á hy- 
pothese de que o iestamento se ache 
obliterado, cancellado ou dilacerado de 
modo que não possa lêr-se a primitiva 
disposiçao, quer seja no espolio do tes- 
tador, quer em poder de outrem; e o 
ariigo 1943.O á hypolhese de elle se 
achar dilacerado no espolio do tesiador 
e se poderem reunir os fragmenios e lêr 
a disposição. Ora é a esta ultima hypo- 
these que respeitam as excepções formu- 
ladas na parime final deste ariigo, que, 
por isso mesmo qiie o são, não podem 
ampliar-se por analogia. 

Cei-to é, porem, que, assim como se 
considera valido o testamento que haja 
sido dilacerado depois da morte do tes- 
tador, tambem valido se devia considerar 
o que liaja sido dilacerado emquanto elle 
eslava vivo, provando-se qiie esse facio se 
deu sem o seu consentimento. Do mesmo 
modo, se é valido o lesiamento que foi 
dilacerado pelo testador em estado de 
demencia, egualmeritc se deve considerar 
valido o que é dilacerado por elle num 
eslado de privação das suas faculdades 
ment<aes, seja qual f6r a causa que a 
determine. 

Neste sentido, a parte final do artigo 
1942." deveria ser assim redigida : «ex- 
«cepto provando-se plenamente que o 
((facto acontecera sem determinação ou 
((contra vontade do testador, ob  que fora 
«por elle praticado achando-se privado 
«do uso da razão, e que o não readqui- 
((rira ou não tivera conhecimento do facto 
«por elle praticado)). 

(Continua). 

i Veja.se a 1.a ediçao, volume 4 O, pagina 320, e 
2 . a  edigáo, volume 3.3 pagina 457. 
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Artigos do Dodigo givil a que a proposta se 
n-ão refere e que, fazendo-se uma nova 
publioagão offloial do Dodigo, devem ser 
modiíloados. 

S U ~ M A R I O . -  94 (cont;l. Duvidas que o Codigo sus- 
cita em materia de successi%o testamentaria, que 
ni%o foram resolvidas na proposta. 

94 (cont.). Devem introduzir-se nas 
disposiçDes do Codigo respeitantes ao 
testamento militar e ao marilimo algumas 
modificações. 

Pelo disposto no artigo 1944 .hs6  
podem fazer testamento 'militar os mili- 
tares e os empregados civis. do ex'ercito 
em campanha fora do reino, ou ainda 
dentro do reino, estando cercados em 
praça fechada, ou residindo em [erra, 
cujas communicações com outras estejam 
corlad:~~, se nessa praça ou terra não 
hoiiver tabt~llião. 

Pelas Ordenações (liv. 4.", til. 83.", 
$ 8.') era permittido fazer testamento 

miliiar a quaesquer pessoas> posto que sol- 
dados não sejam, que no exercito se acha- 
rem, estando em terra de inimigos. 

Se, peranle a razão invocada pelo 
auctor das Ordenações, para se admittir 
o testamento militar - os trabalhos e peri- 
gos da vida, a que os soldados se oferecem 
por a defensão e conservação da republica, 
era contesiavel a applicação, do que então 
se considerava um privilegio, a pessoas 
que não fossem militares, hoje, que s6 
exisle como razão justificativa do tesla- 
mento militar a impossibilidade de fazer 
as disposições de ultima vontade pela 
forma ordinaria, não se nos afigura 
admissivel a restricção do artigo 1944.", 
devendo reconhecer-se o direito de testar; 
pela forma estabelecida para os mili- 
tares e para os empregados civis do 
exercito, a quaesquer pessoas que se 
encontrem nas mesmas condições. 

As consideraç~es que aca,bamos de 
fazer ácerca do iastamento militar são 
egualmente applicaveis ao testamelito 
maritimo. 

Pelo arligo 1948.' o testamento mari- 
timo s6 pode ser feito em alio mar, a 
bordo dos navios de Estado, por mili- 
tares ou empregados civis em serviço 
publico. 
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No Projeclo primitivo, o artigo corre- 
spondente (2l00.O) estava assimredigido : 
((Testamento maritimo, é o que é feito 
«no alto mar, a bordo dos navios da 
umarinha real e nacional, ou mer- 
«cante». 

Sal'va a redacção, que era, como a 
do artigo 1948." do Codigo civil, defei- 
tuosa, a doutrina consignada no Projecto 
era preferivel. 

Este,' admittindo o testamento mari- 
timo a bordo dos navios de Estado a 
quaesquer pessoas, e não só aos mili- 
tares e aos empregados civis em serviço 
publico, e que os passageiros e os tripu- 
larites dos navios mercantes testassem 
por eisa forma, foi coherente, pois em 
todos os casos referidos ha a impossi- 
bilidade de fazer testamento publico ou 
cerrado, e ianto direito teem a fazer as 
suas disposições de ultima voniade os 
militares e os empregados civis em, ser- 
viço publico, como quaesquer ouiras pes- 
soas, em quaesquer navios. 

Estas considerações levaram-nos, pouco 
tem o depois de publicado o Codigo civil, 
a dPclarar que ((esta parte do 'direito 
((vigente precisa de ser reformada em 
((fuiura revisão do Codigo civil portu- 
((guês)) '. 

Se é, porem, no que respeita ás pes- 
soas a quem é permitiido fazer teslamento 
milita.r, demasiadamenle restricta a dis- 
posição consignada no artigo 1948.O, 
essa disposição é, por oulro lado, no que 
respeila ás condiçóes em que é permit- 
tido aos militares ou empregados civis 
fazer testamento maritimo, demasiada- 
mente ampla. 

O ariigo referido exige, como con- 
dição unica para o testamento maritimo, 
que elle seja feito em a110 mar. Tendo 
em visia o motivo por que o legislador 
admilliu o tesi amento maritimo, suslen- 

, támos nesta Revista que apelas palavras 
((- alto mar -- quiz o legislador signi- 
((ficar o que o arligo 988.' do Codigo 

((de Napoleão siinifica pela expressão - 
dfaits sur mer duns cours d'un voyage)). 
((Portanto não basta, acrescentavamos 
((nós, a circumstancia de ser feito no 
(talto mar para que seja valido o: tesiar 
ccmento marilimo.; é necessario que O 
cctestador vá em viagem. ' Aquelle \qub 
((fizesse testamento marítimo no alto mar 
«a bordo de um navio do Estado, que 
~somenie saiu a barra para fazer expe- 
(criencias ou exercicios praticas, não tes- 
cctaria validamente)) '. 

Não pode dontestar-se que esia dou- 
trina é, em theoria, a unica acceiiavel ; 
mas é incontestavel iambem que, em face 
da redacção do artigo, se pode affirmar 
com o conselheiro Dias Ferreira que 
« é  admittido o testamenio maritimo a 
((bordo de navio do Esiado que saiu 
«a  barra emquanto o navio se conserva 
((no alto mar ainda que só para expe- 
((riencias ou exercicios praticas)) 2. 

E nio é s6 por este motivo que é defei- 
tuosa a redacção do artigo. 

Pondo de lado a questão, a qual em 
nosso parecer não pode deixar de ser 
resolvida afirmativamente, se nas pala- 
vras - navios do Estado - se compre- 
hendem os navios alugados para serviço 
publico, vê-se, pelò modo por que está 
redigido o artigo 1948.O, que não podem 
fazer tesiamento maritho as pessoas que 
se encontrem a bordo do navio, quando 
este se ache em porto nacional ou estran- 
geiro, embora não haja nesse porto offi- 
cial publico que possa fazer o leslamen\o 
publico, ou o auto de '  approvação do 
tesiamen to cerrado. Ora, verificando-se 
esta circumstancia, ou estando as pes- 
soas que se encontrem a bordo do navio, 
por motivos sanitarios, ou quaesquer 
outros, inhibidas de sair delle, ha a 
mesma necessidade de fazer testamento 
maritimo, que se o navio se enconlrasse 
no alto mar. 

Torna-se, pois, necessario modificar a 
redacção do artigo 1948.' 

I i Veja-se o volume 2.0, n.0 95, agina 733. 
1 Veja-se esta Revista, volume 2.0, n.O 94, pa- 2 Codiyo civil porcujuds onnoia%, 2: edipgo, iomo 

gina 718. 3.9 pagina 468. 



E DE JURISPRUDENCJA 

E não haverá outros casos, alem dos 
especificados nos artigos 1944.' e i 948.', 
em qiie deva admittir-se testamento com 
formalidades especiaes ? 
, No Codigo civil allemão encontra-se 
oonsignada a seguinte disposição (artigo 
$249.") : nO que se acha numa locali- 
((dade que, em virtude de uma epidemia 
«ou de ouiras circumstancias extraordi- 
«narias, esiá isolada de tal modo que a 
.«feitura de um testamento perante um 
«juiz ou um notario não seja possivel, 
*ou se torne muito difficil, pode fazer 
rtestamento perante o presidente da 
~communa ou 'por declaraçáo verbal 
u~eranie tres iesiimunhas)). 

h# . ,  . % ,  

Não se harrnonisa com o espiriio do 
nosso Codigo civil a admissão de testa- 
mento verbal, mas, parece-nos que se 
deverão estabelecer formalidades mais 
simples que as do testamento publico e 
do auto de approvação do testamento 
cerrado, para as hy oiheses previstas no 
artigo ciiado do Co i' igo allemão, e ainda 
para o caso de doença contagiosa. E, 
alem disso, dever-se-ia reduzir o numero 
de tesiimunhas e admiiiir-se a substilui- 
ção do notario pela auctoridade adminis- 
traliva ou saniiaria, e ainda pelo parocho 
ou capellão; 

Expostas estas idéas ácerca das modi- 
ficações que devem introduzir-se no Ço- 
digo pelo que respeita á testamentifação 
com formalidades especiaes, ás quaes 
facil será dar adequada redacção, veja- 
mos algumas duvidas de exegese que 
teem suscitado as disposições sobre tes- 
tamenlo militar e marilimo. 

No ari,igo 1945.' 2.' diz-se que a 
disposição será lida, g atada e assignada, 
conforme fica disposto nos artigos 1914." 
e 191 5.', e no ari,igo 1949.', relativo ao 
teçiamento mari~~imo, diz-se que a dispo- 
sição será lida, daiada e assignada como 
fica dicto no arligo 19 14.' 

O conselheiro Dias 'Ferreira, notando 
a ~liililrença entre as disposições refe- 
ridas, diz que ((as iestimunhas, que no 
utesiamento militar devem todas assignar 
ucom o seu nome por extenso vista a . . 

((referencia do artigo 1945.' § 2.' aos 
((artigos 1914.' e 1915.', no testamento 
((maritimo podem assignar todas de cruz 
((vista a referencia do artigo 1949." só 
((ao ariigo 194 4.')) '. 

Esta douirina, attento o principio de 
que 56 pode admihir-se a assignatura 
de cruz no caso em que a lei expressa+- 
mente o declare, é insustentavel, e, 
quando se julgue inadmissivel a assi- 
gnaiura de cruz no testamento militar ou 
no marítimo, o que deve é eliminar-se a 
referencia que no artigo 1945.' § 22 se 
faz ao artigo 1915.' 

E ser& necessario que no tesiamenlo 
miliiar e no maritimo, quando o testador 
não saiba oú não possa assignar,*inier- 
venha uma pessoa que assigne a rogo 
delle ? 

Do facto de não se fazer referencia no 
ariigo 1 9 4 5 . 3  2.' e 1949.' ao artigo 
19 16." teem alguns jurisconsulios tirado 
a illação de que não é necessario que 
intervenham qualro tesiimunhas, uma 
das quaes assigne a rogo do tesiador, 
quando este não assigne. 

Susteniámos 'nesta Revista doutrina 
contraria, baseando-nos em que, sendo 
necessario, como se vê da referencia ao 
arligo 1914.', que o testamento seja 
assignado pelo tesrador, deve inlervir, 
quando este não assigne, uma testi- 
munha que assigne a rogo delle, e em 
que não se pode argumentar contra 
esta doulrina com a omissão da refe- 
rencia ao ariigo 1916.', pois este é 
apenas um complemento do disposto no 
artigo 1914.' 

E esta a doutrina que, em face da lei, 
se nos afigura mais acceilavel. Sendo 
todavia conveniente simplificar tanto o 
testamento militar como o marilimo, pa- 
rece-nos preferivel que apenas se exijam 
tres tesiimunhas, mesmo no caso em que 
o iestador não saiba ou não possa assi- 
gnar, devendo declarar-se no testamento 
o motivo por que elle não assigna. 

I 1 Veja-se a obro e tomo citados, pagina 465. 
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O artigo 1772  ." será applicavel aos 
officiaes que interveem no testamento 
militar e no maritimo ? 

Se é certo que as razões que levaram 
o legislador a adoptar a providencia 
exarada nesse artigo para o testamento 
publico e para o cerrado são egualmenle 
applicaveis ao militar e ao maritimo, 
tambem o é que as excepções se não 
podem ampliar por analogia, parecendo 
porlanto que deve responder-se negaiiva- 
mente á pergunta que formulamos. 

Necessario é, pois, esclarecer ou modi- 
ficar a lei, applicando o artigo 1772.' a 
quaesquer pessoas que intervenham nos 
testamentos de que estamos tractando. 

O ariigo i 961." tem susciiado algumas 
duvidas. 

Produzirá efeitos em Portugal o tesia- 
mento de mão commum feito num país 
estrangeiro, em que seja admittida essa 
forma de ieslar ? 

O conselheiro Dias Ferreira proniin- 
cia-se affirmativamente', e no mesmo sen- 
tido julgou a Relação do Porlo em accocdão 
de 3 de maio de 187g2. 

Opinámos nesia Revista em sentido 
conlrario, baseando-nos em que o legis- 
lador reprovou essa especie de testa- 
mentos pela necessidade de obslar ás 
fraudes e captações de heranças que por 
esse meio se faziam, não devendo por- 
tanlo considerar-se essa disposição como 
respeitante á forma externa dos testa- 
mentos, o que é comprovado pela collo- 
cação do artigo 1753." que, tendo sido 
inserido na secção em que se tracla- 
Dos testamentos em geral, é applicavel 
tambem ao testamento externo 3. 

É esta a nossa opinião ; mas reconhe- 
cemos que a materia é muito duvidosa, 
havendo jurisconsultos abalizados que 
sustentam doutrina contraria. Conve- 
niente é portanto que seja authentica- 
mente resolvida. 

(Continúa). 

1 Veja-se a obra e tomo c~tados, pagina 871. 
2 Nesta Revista, volume 14.0, n . O  704, pagina 88. 
3 Veja-se o volume 33.0, n: 1507, pagina 295. 
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Artigos do Uodigo aivil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publioaqão offloial do Uodigo, devem ser 
modidoadoa. 

SUMMARIO.- 94 (cont.). Duvidas que o Codigo sus- 
cita em maleria de successáo testamentnria, que 
náo foram resolvidas na proposta. - 96. Duvidas 
que u Codigo suscita em materia de successão 
legitima, a que a proposta se náo refere. 

94 (cont.). Devendo a authenlicidade 
do teslamenio externo ser determinada, 
em virtude do disposto no artigo i 9 6 1  .O, 

em conformidade da lei do país onde f6r 
celebrado, parece que produzirá effeiios 
legaes no reino o testamento verbal feito 
em país estrangeiro, onde se admitta 
como authentica essa forma de testar. 

Senda, porem, condição essencial para 
a validade do testamento feito em Portugal 
ser escripto, e não admiiiindo a lei o tes- 
tamento nuncupalivo até em casos exce- 
pcionaes, como os do testamento militar e 

maritimo, parece que se não deveria attri- 
buir effeitos legaes ao testamento verbal 
feito em país eslrangeiro. Acrescenta- 
riamos, pois, á expressão - formulados 
authenticamente - as palavras -por es- 
cripto. 

E para se resolver a duvida respei- 
tante ao testamento de mão commum, 
additariamos um § unico ao arligo i 9 6  i .O, 

em que declarariamos applicavel ao !.esta- 
mento externo o disposto no artigo 1753.' 

As teslemunhas que devem intervir nos 
testamentos feitos ou approvados pelos 
consules ou vice-consules poderão ser de 
qualquer nacionalidade, ou deverão ser 
cidadãos do país em que o testamento 
f6r celebrado ? 

Tem a este respeito causado duvidas 
a disposição consignada no artigo i962.', 
as quaes não foram resolvidas pelo de- 
creio de 2 4  de dezembro de 1903, .em 
cujo artigo 99.' se declara que na feitura 
de escripturas e demais actos publicos 
deve o funccionario consular evitar cuida- 
dosamente qualquer dos vicios que, nos 
termos dos artigos 2492.O e 2495.' do 
Codigo civil, os annullam, salvo no que 
respeita á nacionalidade das teslemunhas, 
que poderão ser estrangeiras, sendo esta 
disposição ap licavel aos testamentos 
(artigos 101.' i1." e 106.' 5 1.'). I 
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Dissemos nesta Revista ' que, embora 
o artigo 1962." dispensando a naciona- 
lidade das tesiemunhas, declare, sem fazer 
dislincção alguma, que podem ser esiran- 
geiras, nos parecia verdadeira a dou- 
trina de qiie só podiam ser test.emunhas 
em teslamentos feitos ou approvados pe- 
ranle os consules os cidadãos. do país 
onde elles fossem celebrados, já porque o 
artigo 196  1 .O estabelece como regra geral 
que o tesiamento feito em pais eslran- 
geiro deve ser formulado em conformi- 
dade da lei do pais onde for celebrado, 
e nas leis'cstrangeiras exige-se, em regra, 
que sejam nacionaes as tesiemunhas, j& 
porque, de oulr:~ forma, podiam inlervir 
em um testamento externo testemunhas 
de varias nações: o que tornaria diffi- 
c.illiino, se não impossivel, verificar a todo 
o tempo se o testamenlo era verdadeiro 
ou falso, e se a respeito delle se cum- 
priram ou 1180 as formalidades exigidas 
pela lei. 

O conselheiro Dias Ferreira sustenta 
a este respeilo que ((nas testemunhas 

- ((estrángeiras comprehendem-se, tanto os 
((naci~naes do país onde o tesiamento 6 
((feito e approvado, como os naturaes de 
((outro qualquer país, porque a lei não 
(cdislingue e a razão é a mesma)) 2. 

Não devendo considerar-se i tesla- 
mento feito perante os consules com- 
prehendido na disposição consignada no 
artigo 1961.', e sendo por outro lado 
geral a disposição do artigo 99.' do decreto 
de 2 4  de dezembro de 1903, parece-nos 
que esta doutrina é a mais defensavel 
em face das disposições referidas. Não 
concordamos, porem, em que a razão 
seja a mesma, e parece-nos que se de- 
verá exigir que as testemunhas tenham 
domicilio ou residencia permanente no 
país em que o testamento fdr feito ou 
approvado. 

No artigo 1963.' deve fazer-se refe- 
rencia ao § 4.' do artigo 1945.' 

1 Veja-se esta Revisla, volume 3O, n.O 113, pa- . - 
gina 13s. 

2 Codigo civil portuyuês annotado, ediçgo, tomo 
3.0, pagina 873. 

No $ unico do artigo 1964.' declara-$1 
que, se o testamento f6r dado a guarda 
ao consul ou vice-consul, o deposiiarii 
fará menção desta circumstancia. 

Onde ? 
O conselheiro Dias Ferreira diz qu 

ndeve ser feita no livro onde se toma 
((nota da approvação do testamento)) '. 

Suslenlámos nesta Revista2 que a nota, 
sendo destinada a conter os testamentos 
publicos e a copia do termo de appro- 
vação dos testamentos cerrados, nada 
mais nella se pode lançar, e que nenhuma 
vantagem resultaria de se fazer na nota 
menção de que o tesiamento fora dado 
a guardar ao consiil ou vice-consul ;.,e 
emillimos o parecer de que essa mençã~ 
devia ser feita na participação que o 
consul ou vice-consul é obrigado a fazer 
ao governo pelo ministerio dos negocios 
estrangeiros. 

A relação que ha entre o arii-o 1964.' 
e o § unico auctorisa esta doutrina, e não 
pode contesiar-se que, conseguindo-se 
por esse meio iornar conhecida a exis- 
tencia do tesiamento cerrado e o logar 
onde está deposiiado, é essa doutrina a 
mais acceitavel. 

Pelo artigo 105.' do decreio de 24  de 
dezembro de 1 9 0 3  o consul ou vice-consul 
a quem f6r dado a guardar um testa- 
mento de subdito português, quer esse 
testamento tenha sido formulado em con- 
formidade da lei portuguesa, quer o tenha 
sido em conformidade da lei territorial, 
lavrará no protocollo um termo de depo- 
silo, do qual dará certidão ao deposi- 
tante. Ora é do termo desse deposito que 
deveria ser enviada, como aliás já se dis- 
põe para o testamento maiitimo (decreto 
citado, artigo 106.'), copia ao ministerio 
dos negocios estrangeiros. 

Nesie sentido deveria ser modificado o 
5 unico do artigo 1964.', podendo ainda 
determinar-se nelle as formalidades que 
se exigem para que o iestador possa re- 
tirar o testamento, assumpto que se acha 

1 Obra e tomo citados, pagina L73. 
2 Volume 2.0J n.O 117, pagina 202. 



.agulado no decreto de 2 4  de dezembro 
le 1903, artigo 105." § 2." 

O ariigo 1966." deve ser modificado. 
Sendo o faclo de os esirangeiros se 

poderem ausentar do pais a unica razão 
que se pode invocar para não os admittir 
como testemunhas, e não sendo essa razão 
procedente relativamente aos esirangei- 
ros que ienham domicilio em Porlugal, 
parece-nos que esies deveriam ser admit- 
tidos como testimunhas. 

Quando se jillgue inacceitavel esta dou- 
trina, deverá declarar-se pelo menos que 
0 tesiamenlo 1150 poderá ser annullado, 
guahdo ácerca da nacionalidade da teste- 
munha haja erro geral ou commum, pois 
não t ~ a  a este respeito uniformidade na 
nossa jnrisprudencia'. 

Não podendo ser, como suskntámos 
nesta Revista ', testemiinhas inslrumenta- 
rias, ngo sd as pessoas enmeradas  no 
artigo 4966.", mas ainda as que não 
podem ser testemunhas em juizo, deve 
no artigo 1966:" fazer-se referencia a0 
ariigo 'L51 i." e declarar-se que a inter- 
venção dessas testemunhas não rodilz a R nullidade do testamento, mas a a dispo- 
siçáo em que seja contemplado algum 
ascendente, descendente ou conjuge das 
testemunhas, nos termos dos.artigos 1772.' 
e 1773." 

95. Tem suscitado duvidas na nossa 
jurisprudencia a combinação do arligo 
1970.0 com 0s nm0S 3.0 e 5.0 do artigo 
1969." 3. 

Declarando-se naquelle artigo que o 
parente mais proximo em gráu excluirá 
o mais remoto, salvo o direito de repre- 
sentação, nos casos em que este vigora; 

1 Veja-se o conselheiro Dias Ferreira obra e tomo 
citados, pagina L76, e os accordilos do Supremo Tri- 
bunal de Justiea de 14 de junho de 1893, na Gazeta 
da Rela~Zo de Lasboa, 7 . O  anno, pagina 385, e de 22 de 
fevereiro de 1901, no Direito, 33.0 anno, agina 150. 

2 Ve.a se o volume 36.0, n:. 1584 e 1&9, paginas 
390 e 441; 

3 Veja-se esta Revista, volume 26.O, n.O 1236, pa- 
gina 309, irolume 29 O, n os 1325 e 4326, paginas 104 
e 115, conselheiro Dias Ferieira, obra citada, 1.a edi- 
çzo, tomo 5.O, pagina 4L0, e o Dircato, 7 . 0  anno, pa- 
gina 178. . . 

não se dando o direito de representação 
na linha transversal senão em favor dos 
lillios de irmãos do fallecido, quando 
concorrem com algum irmão do dicto 
fallecido (artigo 1982."), parece que a 
palavra - descendentes - do n." 3.' do 
ariigo 1969." se refere apenas aos filhos 
de irmãos do fcrllecido, e que os sobrinhos 
que não sejam liilios, mas neios ou his- 
netos de irmãos do fallecido, estão incluidos 
no n." 5." do ariigo citado. 

Sustentámos nesta Revista, nos logares 
citados, que a regra formulada no artigo 
1970.O 6 apphcavel, não dc um modo 
absoliito, mas relativamente a cada um 
dos giupos do artigo 1969.O, e que por-. 
tanlo iodos os desccritlciltes de ii-iiião do 
aulor d ; ~  herança succediam de pri .f~- 
rencia ao cortjuge sobrevivo e aos outros 
transversaes. E esia a doutrina que ainda 
se nos atigura verr]adeira, da incsmn 
forma que continuamos a achar fundada 
a incohereneia que noiámos entre a dis- 
posição consignada no n." 3." do ariigo 
1969.O e 0 arligo 1982.0, parecendo-nos 
que este artigo se devia modificar em 
harmonia com o que se dispunha no 
projecto primiliro, em que era dado o 
direito de represenlação aos descendentes 
de irmãos do fallecido. 

Feita esta alteração no artigo 1982.", 
desnecessario se torna modificar a reda- 
cção do artigo 1970." 

NOS artigos 1976.' e 1977." declara-se 
que os gráus se contam pelo numero de 
geraçoes, excluindo o progenitor. 

O conselheiro Dias Ferreira, que havia 
dicto que ((os ariigos i1976.O e i977.", 
((mandando contar tantos gráus, quanias 
«as gerações, exprimem uma inexactidão 
((pr"ofundar ', affirma agora que ((se con- 
« tam tantos gráus quanlas as gerações ou 
«as  pessoas geradas, excluindo-se sempre 
((0 tronco commum para se apurar o 
«nUMerO de gráus)) z. 

1 Veja-se a obra citada, 1 . ~ d i ç ã 0 ,  tomo &.O, pa- 
gina 352. 

2 Veja-se a obra dada ,  2." edição, tomo 3.0, pa- 
gina 485. 
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Declarando-se no arligo 1973.O que 
cada geração forma um gráu, e sendo 
cerio que, attendendo-se a uma pessoa 
só, não poderá achar-se o gráii, que é a 
relação que exisie entre duas pèssoas 
pelo facto da geração, vê-se que geração 
não pode de modo algum significar, na 
linguagem do Codigo, o mesmo que 
pessoa gerada, significando tanto o pro- 
creante como o procreado. 

Nos artigos citados ha portanto um 
grave erro, devendo substiluir-se a pala- 
vra - geração - por -pessoa, ou acres- 
cenlar á expressão-pelo numero de 
gerações, o seguinte -- ou pelo numero 
de pessoas, pois nesie caso é que se tem 
de excluir o progenilor. 

(Continha). 

N." 162 
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I não refere e que, fazendo-se uma nova 

publioação ofíioial do Dodigo, d ~ v e m  ser 
modidoados. 

, , 

SUYMARIO.- 96 (cont.):Duvidas que o Codigo sus- 
cita em materia de suceessio legitima, a que a 
proposta se n i o  refere. 

96 (cont.). No artigo 1978.' precei- 
tua-se que as pessoas incapazes de adqui- 
rir por teqtamenlo iambem não podem 
adquirir por successão legitima. Ora entre 
as inca acidades de adquirir 'por testa- 
mento !a as rel~iivas, de que tractam 
os artrigos 1767.' a 1771.', as quaes 
estão' indubitatleimenie comprehendidas 
na letra do artigo 1978.' E, se atten- 
dermos á historia deste artigo, parece 
que a Commissão revisora teve o intditu, 
de esiabekecer uma disposição que abrsn- 
gesse qualquer especie. de incapacidade 
para adquirir por testamento. 

No artigo correspondente do Projecto 
primitivo estabelecia-se (artigo , 21 : 
KAS pessoas incapazes de adquirir. por 
cctestamenlo segundo o disposio nos srti- 
«gos 1907.' (1776.' do Codigp), 1909.' 
~ ( i 7 7 9 . 0  do Codigo) e 19 13.':(1,782.', do 
((Codigo) primeiro versiculo, tamiaem não 
((podem adquirir por successão legilima)). 
Por esta disposição, portanto, s6 não 
podiam adquirir por successão legitima 
as' pessoas ainda não existentes ao tempo 
da abertura da herança, as  religiosirs 
professas, emquani o se não secularizasséhi 
ou as suas ordens não fossein suppri- 
midas, os condemnad,os que fossem inter- 
diclos desse direito e os que hoiivessem 
sido condemnados 'por haverem ,attentado 
contra a vida do testador, ou concorrido 
de qualquer forma para tal delictó.' i 

A Commissão revisora resolveu elimi- 
nar as palavras ((segundo. . . até, ((ver- 
siç~lo)) inclusivamente, e tendo ' o auctor 
do' Projécto proposto' qu,e se fizesse dis- 
tineção entre incapazes e indignos, coq- 
prehendendo-se ambas as espedies n.a 
disposição do artigo, resolveu-se que 'ná'o 
havia necessidade de alteração '. 

O conselheiro Dias Ferreira que havia 
sustent,ado que «com a redacção dada ao 

4 Vejam-se as Actas, paginas 295 e 296. 
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((a;iigo pela Commissão revisora foram 
adeclarados incapazes de succeder ab 
((inlestato todos os que, nos termos dos 
((ariigos 1767." a 1772.", são inhibidos 
u de succeder por testamento)) ', affirma 
agora qiie «do preceito legal assim inten- 
~ d i d o  resultaria o absurdo de ser privado 
«da successão legitima o faculiativo ou 
«o ecclesiastico que tivesse prestado os 
«seus bons officios ao parente na ultima 
adoença, o que equivaleria a convidar os 
((purenies, fucultaiivos e ecclesiasticos a 
((abandonar o enfermo nas horas amargas 
«da vida para nào ficarem excluidos da 
«successão, e a castigar com ingraiidào 
((os serviços recebidos)), e que deve ad- 
miitir-se ((a solução que reputa implicita 
«no artigo 1978." a excepção relai,iva aos 
((facultativos e confessores, reconhecida 
«na respectiva fon t~~,  artigo 745." do 
«Projc:cto do Codigo civil hespanhol, 
( c . .  . e que parece ter entrado já na 
rjurisprudencia pois já se jtilgou que s6 
«na0 podem adquirir por successão legi- 
((tima as pessoas incapazes de adquirir 
«por testamento qiie esi.ão comprehen- 
((didas nos artigos 1776." e seguinles do 
((presente Codigo)) '. 

Nenhuma duvida ha de que esia dou- 
trina é a unica admissivel. Baseando-se 
as irregiilaritlades relativas, regiiladus nos 
artigos 1767.O a !770.", na influencia 
que as pessoas, a que esses artigos re- 
speitam, podem exercer sobre o teslador, 
de modo algum ode invocar-se esse 
motivo para as exc f' uir da successão legi- 
tima, lanlo mais que, nos termos do 
artigo 1749." quem por dolo, fraude 
ou violencia impedir que algiiem faça as 
mafi uliimas disposiç~es, ficara, se f6r 
.herdeiro ab intestato, privado do seu 
direito á herança. Em face, porem, da 
dicsposição consignada no ari.igo 1978.", 
necessario será fazer, para considerar 
legal a doutrina exposta, distincç8es que 
a lei não admitte, e que a historia do 
artigo citado parece até excluir. 

i Veia-se o Codiao civil portuuub annotado, 1 .9di -  . " 
çáo, tomo 4.0, pagina 192 

2 Veja-se a obra citada, 2.0 ediçáo, tomo 3.0, pa- 
ginas b88 e 489. 

LEGISLAÇAO N . O  1628 

Necessario é, pois, mol1ilil:ar este artigo, 
reslringindo-o ás incapacidades absolutas, 
reguladas nos artigos 1776." e 1779.", e 
á incapacidade por indignidade, a que se 
refere o artigo 1782." 

No artigo 1982." estabelece-se que o 
direito de represeniação só se dá em 
favor dos filhos de irmãos do fallecido, 
quando concorrem com algiim irmão do 
dicto fallecido, e no ari.igo 1987." pre- 
ceiiua-se que, se os descendentes con- 
correrem todos ou parle delles represen- 
taiivamente, succederào por estirpes, ou 
formando ramos, pelos quaes ser i  disiri- 
buida a herança, e su1)dividitla nos ramos 
em que houver mais de rim herdeiro, 
observando-se sempre a mesma regra de 
egualdade. 

A incoherencia entre estas disposiç~cs 
é obvia. Se se adiniiiir qiie os sobrinhos 
só succedam pelo direito de represen- 
tação, quando concorram com iios, tendo 
a representação, nesse caso, o effeilo de 
lhes dar o logar que os paes occupa- 
vam na ordem da successão, para que 
não sejam della excluidos pelos parentes 
de gráu mais proximo, deve estabelecer-se 
a mesma doutrina para os netos. 

A noção qiie o Codigo dá do direiio 
de representação no a.riigo 1980." é egual- 
menle applicavel á linha recia e á colla- 
teral, e identico é o fundamenio juridico 
desse direiio. 

Quando, pois: se jiilgue acceitavel que 
s6 haja o direito de represeniação, no caso 
de os herdeiros que o legislador iniende 
que deve chamar á siiccessão não estarem 
no mesmo gráu, essa doutrina deve ser 
applicada tanio na liiiha recta como na 
collateral. Se, pelo contrario, se seguir 
a doutrina de qiie o direiio de represrn- 
tação deve existir, mesmo no caso em 
que 11aj:im fallec,ido iodos os herdeiros 
que, pela proxiriiidade de gráu, excliiiriam 
os oulros, dever-se-á. applicai, tanto aos 
netos como aos sobrinlios. 

Na jurisprudencia anterior ao Codigo 
civil era esta a doilirina seguida, dando-se 
a successão pelo direiio de representação 
sempre por estirpes ou ramos. Era assim 
que os sobrinhos, do mesmo modo que 
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i'o~,ne!os, que succedessem pelo direito de 
rllpresentação, quer concorressern com os 
tios, quer s6s, succediam in stirpes'. 

Qual das doiitrinas será preferivel? 
Para respondermos cabalmente a esta 

pergiinla, necessario seria exp6r o con- 
ceito juridico do direito de representação, 
&terminando o modo por que trm sido 
traduzido nas diversas legislaçaes. Não 
o permitte a natureza deste trabalho. 
Diremos, portanio,' o que seja ahsoluta- 
mpnte indispensavel para manifestar o 
nosso modo de pensar a este respeito. 

Como fundamento do direito de repre- 
sentação invoca-se geralmente o faclo 
de haver a mesma affeição pelos filhos 
que pelos netos, pelos irmãos que pelos 
sobrinhos. Baseando-se nesse presumido 
affccio, teein os legisladores regulado a 
successão de forma que os parentes de 
gráu mais proximo não excluam os de 
gráu mais remoto. 

Segundo esta doutrina é o presumido 
affecto que regula a successão, e, ao 
mesmo tempo a represenlação, pela qiial 
se esiabelece uma derogação ao principio 
em virtude do qual a successão é defe- 
rida pela proximiilade de gráu. 

Mas, sendo assim, todos os descen- 
dentes que náo encontrassem obstaculo 
algiim na sua linha para succeder ao 
autor da hermça, deveriam ser egual- 
mente coiiteriiplados, e o direito de 
represeniação seria, nesse caso, uma 
disposição eqiritaiiva a favor dos descen- 
ditntes tlo primeiro gráu ou dos irmãos 
do testador, não permiti.indo qiie elles 
fossem prejudicados pela facto de haver 
fallecido algum lillio ou irmão anterior- 
mente a ellt!s, que deixasse numerosa 
prole. E, pelo menos no caso em que 
não houvesse hcrdeiros de gráu mais 
proximo, lodos os outros deveriam ser 
egualmerite contemplados. 

Ora os legis1,idùi-es teem adrnitticio o 
direito de representaç2.0, qiier no caso em 
qiie os herdeiros por virtiide desse direito 
- 

1 Veja-se: Coelho da Rocha, Inst. de dir. civ., 88 338.0 
B 343.0 S6 Lobao sustentou, rela.tivamente aos sobri- 
nhos, doutrina coritraria no seu Supplernento ao tratado 
dos rnorga,dos, notando a esse respeito Coelho da Rocha: 
«e talvez o unico de todos os nossos praxistas que o 
asustenta, porqull, como elle rnesmo confessa, a pratica 
alem sido sempre em contrariou. 

concorPam s6s, quer no caso em ,que 
concorram com ouiros patentes de gráu 
mais proximo, e ainda o moderno Codigo 
civil allemão estabeleceu a esse respeito 
(artigo *1924.Q) que o descendeare que 
seja vivo ao tempo da abertura da herança 
exclue da siiccclssão os doscendentes que 
sejam parenies do defuncto por seu inter- 
medio, e que no logar do descendente 
qiie haja fallecido ao tempo da abertura 
da herança serão chamados os descen- 
dentes que sejam pirentes do defuncto por 
seu inti~rmedio (successão por esiirpes). ' 

Ora a forma da successão por esiirpes 
significa que os herdeiros constituem um 
grupo organico. 

Sendo esie o cnnceiio do direito de 
representação, vê-se que os parenies 
qua formam cada grupo succedem, por 
direito proprio, na parle que herdaria o 
representado, se vivesse, ou, se por qual- 
quer oiitro motivo, não deixasse de occupar 
na successão o logar fixado por lei. 

Não tem, pois, fundamento algum juri- 
dico a douti,iria, ainda sanccjonada no 
Codigo civil francês (artigo 74.4." al: i."), 
que não se representam pessoas vivas, 
doutrina em virlude da qual são excluidos 
da successão por direi io de representação 
os descendentes do herdeiro que ainda 
seja vivo, mas que haja renunciado á 
herança (artigo 787.9, ou se tenha tornado 
indigno de a receber (artigo 730.')). " . - 

No nosso Codigo ainda. se fez seniir a 
influencia destas idéas. Assim, na noção 
que dá do direito de repre~ent~ação no 
artigo 1980.' parece estabelecer, nas 
palavras - se viva fosse, como condição 
para o exercicio desse direito que o 
representado haja fallecido ; para não 
admittir a doiitrina do Codigo civil francês 
relativamente aos descendentes do her- 
deiro que não possa succeder por inca- 
pacidade, declara que elles succedem, 
como succederiam, se o incapaz houvesse 
fallecido, recorrendo assim a uma ficção; 
e no artigo 2035.' declara que ,o her- 
deiro, que repudia a herança, nunca foi 
herdeiro, e qiie não pode haver, em tal 
caso, direiio de representação. 

Esta disposição baseia-se, como della 
se deprehende claramenie, em que os re- 
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presentantes s6 podem exercer os direitos 
do representado. Este argumento seria, 
porem, a condeinnação do direito de re- 
presentação, porque, se os representantes 
36 podem exercer os direiios da repre- 
seriiado, como este, fallecendo antes do 
auior da herança, nenhuns direitos ad- 
quiriu, certo é que não .podia traas- 
mittil-os. 

Não julgamos acceiiavel a doutrina 
sanccionada no artigo 2035." devendo', 
em nosso parecer, estabelecer-se o direito 
de representação de forma que, deixando 
o parente do primeiro gráu de occupar o 
seu logar na successão, os direiios que 
a elle pertenceriam sejam deferidos aos 
seus descendentes. 

Organizado assim o direito de repre- 
sentação, as qiioi.as hereditarias não fica- 
r30 dependenies da circumsiancia fortuita 
de 'alguns herdeiros do primeiro ou do 
segundo gráu haverem fallecido antes do 
autor da herança. 

.Em harmonia com as idéas expostas 
modificariamos da seguinte forma o ariigo 
1980.O : ((Dá-se o direito de represerita- 
((ção, quando a lei chama certos parentes 
«de gráu mais afastado a succeder em 
((todos os direitos em que succederiam seus 
((paes, se estes concorressem á herança.)) ; 
e modificariamos assim o artigo 1982.": 
«Na linha transversal s6 se dá o direito 
((de representação em favor dos descen- 
(C dentes de irmãos do fallecido)). 

No arligo 2035.' iirtendemos que devem 
supprimir-se as palavras-nem pode haver 
em tal caso direito de representação. 

(Continua). , 
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SUMMARIO. - 96. Disposiçdes communs A successáo 
testamentaria e 6 legitima, que aevem ser com- 
pletadas, esclarecidas ou modificadas, e a que a 
proposta se náo refere. 

96. No artigo 2009.", em que, pela 
determinação do logar da abertura da 
herança, se fixa a competencia para o 
inventario, não se previne a hypothese 
de o autor da herança haver fallecido 
no alto mar, ou em país eslrangeiro, 
não deixando em Portugal senão bens 
mobifiarios. 

Nas Observações sobre os Projectos de 
Codigo de processo civil português, apre- 
sentados pelo sr. Alexandre, de Seabra e 
pela respectiva Commissão revisara, notá- 

mos já esta laciinai, ue tambem é notada 
pelo dr. Alves de %i2, e, procurando 
preenchel-a, dissemos que, tendo o autor 
da herança fallecido no alto mar, o logar 
do reino, onde primeiro aportar o navio' 
em que se haja dado o fallecimento, 
deveria ser o competente para o inven- 
tario, salvo no caso de 'estar prevenida 
a jurisdicção no domicilio dos herdeiros 
testainentarios ou legitimas, e que, se 
o navio aportasse a país estrangeiro, 
deveria ser competente para o inventario 
o juizo do domicilio dos herdeirof e que 
a mesma regra de competencia se devia 
estabelecer para o caso de o autor da 
herança fallecer em país estrangeiro. 

O conselheiro Dias Ferreira3 e o dr. 
Eduardo da Silva Carvalho intendem 
que é mais proprio o juizo do domicilio 
dos herdeiros, quer o navio a orte a 
territorio porluguks, quer se lirija a 
porto estrangeiro, sustentando a mesma 
doutrina .para a hypothese .de o falleci- 
medto se dar em país estrang~iro. 

Parece-nos que esta doutrina é a que, 
pela maior facilidade que pode haver na 

1 Veja-se o "olume 6: n: 263, pagina 33: 
2 Cornrnentario ao ~ o d i g o  de processo czvzl portu- 

guds, 2.O volume, pagina 61 
3 Codigo civil portugu6s annotado, I .*  ediçáo, tomo 

4.9 pagina 374. 
4 Manual do processo de inventario, 8 7.0) riota 5. 
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liquidação da  herança, melhor se har- 
monisa com o interesse dos herdeiros, 
e, para remover as duvidas que ácerca 
della tem havido, acrescent'ariarnos as 
seguintes palavras ao $ 4 . q o  artigo 
2009.O - e, se o fallecimento se dér fora 
do reino, no domicilio dos seus herdeiros. 

Nas observações que fizemos sobre a 
interpretação que a proposta dá  ao artigo 
892."issemosi, que se devia acrescentar 
ao artigo 2018.' um $ unico em que se 
faculiasse aos credores do autor da he- 
rança, quando os herdeiros a abceitem 
pura e simplesmente, requerer a sepa- 
ração do patrimonio do defuncio do patri- 
monio dos herdeiros, e nesse mesmo logar 
notámos que, sendo a herança acceita 
pura e simplesmente, deveriam tambem 
ficar responsareis os herdeiros pelos seus 
proprios bens, se os credores não re- 
queressem a separação. Notámos mais 
tarde a incoherencia que ha entre os 
artigos 1792.O, 41100.O e 2019.', e dis- 
'semos que, numa revisão do Codigo, 
deveriam harmonisar-se as disposições 
nelles consignadas. 

Parece-nos que essa harmonia se de- 
verá estabelecer, additando em $ unico 
ao artigo 2018.' a doutrina por n6s pro- 
posta, e modific.ando o $ unico do artigo 
2019.' de modo que os herdeiros, quando 
não hajam acceitado a herança a bene- 
ficio de inventario, ou não tenha sido 
requerida a separação do patrimonio do 
autor da herança, fiquem responsaveis 
por todas as dividas delle. 

Regulada desta forma a resporisabili- 
dade dos herdeiros pelas dividas do autor 
da herança e reconhecido o direito aos 
credores desie de se pagarem pelos bens 
da  herança de preferencia aos credores 
dos herdeiros, a lei acautelará devida- 
mente os interesses dos herdeiros e dos 
credores em harmonia com as normas 
da justiça. 

O artigo 2064." em que se deler- 
minam os casos em que tem- logar o 

1 Volume 35.0, n . O  1556, pagina 532, 
2 Volunie 37.q n , O  1615, pagina 324. 

inventario orphanologico, deve ser coni 
pletado e esclarecido. 

Esse artigo refere-se s6 aos menor@$ 
interdictos, ausentes e desconhecidos. 
Ora nos lermoS do artigo 1777.' é valida 
a disposição a faror dos nascituros, des- 
cendentes em primeiro gráu de certas e 
determinadas pessoas vivas ao tempo da 
morte cio testador, e o artigo 1867.' 
permitte as  substituições fideicommissa- 
rias em faror dos netos por nascer, e, 
sendo insiiluidos herdeiros os referidos 
descendentes, deve proceder-se tambem 
a inventario orphanologico. 

Na nossa jurisprudencia tem-se unani; 
memente interpretado a palavra - azisenie 
- como significando o ausente em parte 
incerta, e tem-se sustentado ao mesmo 
tempo que o facto de o individuo haver 
deixado prociiração basiante para a admi- 
nistração dos seus bens, se obsta á cura- 
doria provisoria e defini~~iva, emquanto 
não decorrer o praso de dez annos, não 
obsta ao inventario orphanologico, porque 
o facto de o ausente haver deixado pro- 
curação não lhe faz perder a qualidade 
de ausente, quando delle não haja noti- 
rins e se ignore portanto se é vivo ou 
mor 10 '. 

Parece-nos que esia doutrina é ver- 
dadeira, porque os bens da herança 
não se acham determinados e não basta 
portanto prover á sua administração, e 
que deve ser expressamente consignada 
no Codigo, acrescentando-se á palavra 
- ausente - as segiiintes - de que não 
haja noticias, embora tenha deixado pro- 
curador ou quem legalmente administre os 
seus bens. 

Deverá haver inventario orphanologico, 
quando esieja ausente em parte incerta 
um conjuge e o outro seja coherdeiro, 
sendo o regimen de bens no casamento 
o do costiime do reino ou o de com- 
munhão de adquiridos em que se com- 
prehendam os que o forem a titulo 
gratuilo ? 

1 Ve'a se esta Revista, voluine 10.0, n.O 497, pa- 
gina 45i,'e dr. Eduardo da Carvalho, obra citada, 
8 10.0, nota 6. 
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'x Baseando-nos em que ós artigos 189.O, 
2012.' e 2064.' exigem, para que haja 
inventario orphanologico, que algum dos 
fiddeiros seja menor, ausente ou inter- 
dicto, e em que o conjuge, que seja 
meeiro nos bens adquiridos pelo outro, 
não é herdeiro, mas interessado, susten- 
támos nesta Revista' ,  que não se deve 
em tal caso .proceder ofEciosamente ao 
inventario. Esta doutrina foi seguida pelo 
consélheiro Dias Ferreira e por oulros 
jurisconsultos e auctorisa-se com alguns 
accordãos 2. 

Outros jurisconsultos, considerando que 
o conjuge meeiro é eqiiiparavel ao her- 
deiro, e fundando-se na protecção que a 
lei dispensa aos ausentes, seguem dou- 
trina contraria, a qual tambem tem sido 
applicada em algumas decisaes judi- 
ciaes 3. 

Sendo herdeiro (artigo 1736.') o que 
succede na totalidade da herança ou em 
parte della sem determinação de valor 
011 objecto, e tendo o conjuge 6om com- 
munhão nos adquiridos a litulo gratuii.~, 
por força do coiitracto antenupcial, direito 
a met,ade da quota hereditaria que per- 
tença ao outro conjuge, parece-nos que 
deverá ser equiparado ao herdeiro para 
o effeito do inventario orphanologico, 
interpretando-se ou modificando-se nesie 
sentido a disposição consignada no 
artigo 2064.' 

No artigo 2068.' deve substiluir-se a 
expressão - nos casamentos por commu- 
nhão, por - nos casamentos segundo o 
costume d o  reino. 

Que valor" teem as declarações feitas 
pelo cabeça de casal, a que se refere o 
artigo 2072.'? 

Teem-se suscitado duvidas a este re- 
speiio na nossa jurisprudencia. 

Quasi todos os jurisconsultos seguem 
a doutrifia de que as declarações feitas 

pelo cabeça de casal se presumem verda- 
deiras, emquanto se não demonsirar o 
contrario. Esta' doutrina afigura-se-nos 
incontesiavel, pois o cabeça de casal tem 
competencia reconhecida por lei para 
fazer essas declarações por que é re- 
sponsavel, e os interessados, quando ellas 
não correspondam á verdade, podem, por 
meio de documentos, e até por teste- 
munhas, demonstrar a falsidade dellas,, 
recorrendo ás acções competentes. 

No caso, porem, em que haja her- 
deiros ausentes, o inventario deverá deixar 
de proseguir, s6 pelo facto de o cabeça 
de casal declarar que ha noticia delles? 

Consta-nos que nos tribunaes se tem 
seguido geralmenle a doutrina de que 
não bastam essas declarações, sendo 
neccssaria a prova de que o ausente está 
em parte cerla, ou que se juncte pro- 
curação delle ao processo de inventario, 
para que este deixe de proseguir. 

Esta pratica justifica-se com a prote- 
cção que a lei deve aos ausentes, e 
parece-nos que deveria ser sanccionada 
pelo legislador, estabelecendo-se que as 
declarações do cabeça de casal farão fé 
até prova em contrario, salvo a de que 
o ausente está em parte certa ou que ha 
noticias delle, pois nesse caso o inven- 
tario proseguirá até que, por meio de 
documento authentico o11 authenticado, 
se prove a sua existencia. 

No artigo 2098.' devem substituir-se 
as palavras - herdeiros legitimarios - 
por - descendentes, pois s6 relativa- 
mente a estes herdeiros ha a obrigação 
de conferir. 

No artigo 2099.' devem substituir-se as. 
palavras - a collação poderci escusar-se, 
por - não havera collnçáo, pois nos casos 
regulados naquelle artigo só poderá haver 
o computo dos bens doados para a redu- 1 cção das doações. 

1 Teem-se suscitado diiridas sobre a 
'i Veja-se 0 volume &.o, n.O 194 pagina 605, e 

volume 12.4 n . O  521, pagina. 4. 
2 (:onselheiro Dias Ferreira, abra citada, I ediçáo, 

tomo 4.9  pagina 409, e dr. Neves e Castro, Ma~ual  do 
processo especial, n,OB 358 e 376. . 

3 Dr. Eduaydo de Carvalho, obra catada, $ 10.0, 
nota 6. 

obrigação de conferir, por parte dos 
filhos a quem pertença a pensão de um 
1110nte-1)io de que ÒS paes fossem socios, 
as quotas que os paes pagaram como 
premios ou joias. . . 
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No Codigo commercial (artigo 460.') 
impõe-se ess,a obrigação aos herdeiros a 
favor de quem haja sido feito um seguro 
de vidas. Não pode, porem, considerar-se 
este contracto, em que ha a estipulação 
em favor de um terceiro deiserminado, 
revertendo em beneficio exclusivo qelle 
as quantias pagas pelo estipulante, como 
sendo da mesma natureza que o realisado 
com um monte-pio em favor da viuva, 
dos filhos menores, ou das filhas emquanto 
se conservarem solteiras. 

As quantias com que os paes entrarem 
no monte-pio não podem considerar-se 
como uma doação ou beneficio exclusivo 
de um ou de oulro filho, pois delle se 
aproveitarão lodos os filhos que estive- 
rem nas condiçaes de receber a ensão '. P Sendo este o nosso parecer, a igurava- 
se-nos todavia conveniente que se consi- 
gnasse expressamente essa doutrina no 
artigo 2105.O, para evitar quaesquer 
duvidas a esse respeito. 

No artigo 22 11.O preceilua-se que, se 
o valor dos, bens doados exceder a porção 
legiiimaria do donalario, será o excesso 
computado na terça dos doadores, e se, 
ainda assim, houver excesso 'de legitima 
e terça, será o donatario obrigado a repor 
esse excesso. 

Esta disposição, na parte em que 
manda computar o excesso ;na terça dos 
doadores, será applicavel ao caso em 
que a doação haja sido feiia pelas forças 
da legitima? 

Parece-nos que de nenhum modo pode 
seguir-se a affirmaliva, mas necessario é 
tornár a disposição mais explicita, para 
evitar que assim se julgue. 

Se o doador não declarar se a doação 
é feita por conta da legitima ou da terça, 
iiitender-se-á que ella é feita por conta 
da legitima, deduzindo-sa da terça do 
doador aquillo em que a doação exceder 
a legitima, como para o dote se dispõe 
no artigo 11 47.' ; se o doador declarar 
que a doação é feita pelas forças da 
terça, só entrará na legitima a parte em 

i Vide o que dizemos a pagina 457. 

que a doacão exceder a terça; se o doadud 
declarar que a doação 6 feita por con1a1 
da legitima, não se poderá compular,q 
excesso na terça dos doadores, tendo fi 
donatario de o repor. 

(Continha). 

-C 
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Artigos do Uodigo aivil a que a proposta s e  
não refere e qpe, fazentib-se uma nova 
publiaagílo ofiiaial do Oodigo, devem ser  
modiiloados. 

Sdkrdnaro. - 96 (conl.). Disposições communs A suc- 
c%ss%o testamentaria e 6 legitima, qud devem $er 
completadas, esclarecidas ou modificadas; e a que 
a proposta se n8o. mfere. 

96 (cont.). A primeira parte do artigo 
2116.0 tem suscitado duvidas na juris- 
prudencia e lem haIido, na sua applica- 
vão, deci'saes encon bradas dos t f i  bunaes, 
relhtivament~ á res onsabilidade da rnea- 

d b  funeral. 
i! çâo do conjuge so tevivo pilas despesas 

O canselheiro Dias Ferreira sustenta 
que nos casamentos segundo o costume 
do reino a meaçáo do conjuge sobrevivo 

1 Codigo civil porluguh atinotado, i a edição, t,Òmo 
pdgihas %84: e, &5. , , 

é obrigada a metade das despesas do fune- 
ral, fundando-se : 1) no arligo 23.' n.O 1 .O 

do decreto n.O 24 de 16 de maio de 1832 
e no artigo 414.' da Nov. Ref. Jud., que 
mandavam sair as despesas do funeral 
do monte commum; 2) na pratica anterior 
ao referido decreto, que, como attestavam 
Valasco, Pereira e Souza e Correia Telles, 
tambem fazia sair as despesas do funeral do 
casal indiviso, e 3) em que é tomada neste 
sentido a ex ressão - herança indivisa - P do artigo 2 16." significação que lhe foi 
dada qoutros artigos do Codigo. 

Em harmonia com est.a doutrina julgou 
o Supremo Tribunal de Justiça em accor- 
dão de 5 de a%ril de 188g1, em cujos 
eokisiderarrdm se r e p r r r d m  as raz8ea 
em que o illustrado commentador do 
Codigo civil a fundamentou, e é, segundo 
declara o Sr. dr: Eduardo de Carvalho, a 
seguida geralmente na r.atica2, 

Sustenlá~òs neslh i mista3 que, na6 
fazendo a meação do conjuge sobrevivo 

arte da herança e preceituando o artigo 
%116.' que as despesas do funeral saiam 
da herança ainda indivisa, essa meação 
não respondia Pelas despesas do funeral 
;do conjuge predefuncto, e que o legis- 

Nesta ~ebkia; volume 30.9 n.O 1371, agina 274. 
2 Manual do processo da inaetttaio, !h.$ nota Pi 
3 Yolume 13.9 n.0~649, paginar 278. 
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lador, substiiuindo por esta expressão 
as palavras - casal ainda indiuiso ,  qiiiz 
afasiar-se da legislação anterior, e com 
justo motivo, porque razão alguma justi- 
fica que sobre o conjuge sobrevivo recaia 
a obrigação de metade das despesas do 
funeral, qiia'ndo elle nada receba do pre- 
defuncio. Dissemos ainda qne não nos 

arecia verdadeira a asserção de que o 
registador usasse em alguns arligos da 
expressão - herança indivisa - como 
synonima de - casal indiuiso, e que; 
sendo tomada aquella expressão no seu 
scnt'ido rigoroso no artigo 21 15." nada 
justificava que se lhe ligasse outro logo 
no artigo immediato. 

* A doutrina que siistentámos, que se 
auctorisa em alguns accordãosl e tem 
sido defendida por outros j tirisconsul tos 2, 

é a que nos parece mais conforme á letra 
da lei e mais harmonica com os principios 
da justiça. Se alguma razão houvesse 
para que o conjuge sobrevivo ficasse obri- 
gado, na hypoihese de não ser herdeiro, 
pela ,meiade das despesas do fiineral do 
conjuge predefuncto, essa obrigação tanto 
devia existir no caso de haver communháo 
de bens no casamento, como no de a não 
haver, pois só se poderia jusiificar pelas 
relações entre os conjuges e não pela 
circumstancia de haver bens communs, 
a cuja meação o conjuge sobrevivo [.em o 
mesmo direi10 que aos bens proprios. 

O artigo 2 1  16.' deveria ser esclarecido 
neste sentido. 

O conselho de familia poderá conhecer 
de uma divida conlrahida por lelra crija 
importancia seja superior a 4001000 réis? 

Na nossa jurisprudencia tem-se susci- 
tado duvidas a este respeito3, e conve- 

1 Accordáo da RelaçSo de Lisboa de 9 de maio 
de 1888, na Gazeta da Relação de Lisboa, volume 3.9 
paginq 321. 

2 Ve'a-se o Direito, volume 7 .q  pagina 483, e 14.0, 
pagina d38, e a Revista dos tribunaer, volume 6.0, pa- 
gina 99. 

3 Veja-se esta Revista, volume 10.0, n.0 479, pa- 
ina 479, e o dr. Eduardo da Silva Carvallio, Manztol 

!o processo da inve~lario, 8 63.: nota 1. 

niente será que numa nova publica~ad 
official do Codigo civil, quando se rei.lije 
o artigo 2 1  18.' em harmonia com a! 
modificações que nelle foram introdu. 
zidas pelo Codigo de processo civil, E( 
resolvam essas duvidas, determinandg-4 
precisamenie o sentido dai expressão, 4 
dividas e x i g v e i s ,  nos lermos da lei cd 
que se lê no artigo 743.' desie Codigo. 

Pela licitação transferir-se-á para o 
licitante o dominio dos bens, podendó 
alienal-os antes da  pariilha e perieo- 
cendo-lhe os fructos e rendimentos ,dos 
bea$ licitados, desde,, , o acto da licita- 
ção ? ,.* 

Tem havido a este respeito graves 
d~vidas  na nossa jurisprudencia, que 
devem ser resolvidas. 

Sustentámos nesta Revista ', anles cla 
publicação do Codigo de processo civil, 
que, apesar de os artigos 2127." 22129, 
"231.', 2137.' e 2219.' do Codigo civil 
parecerem auctorisar a doutrina de que o 
licitante adquiria pela licitação o dominio 
dos bens, essa doutrina se nos afigurava 
inadmissivel em face do artigo 2082.O do 
mesmo Codigo, no qual se preceitua que 
o cabeça de casal continue na adminis- 
tração da herança até se ultimarem as 
partilhas, excepto no que tocar aos bens 
não partiveis qiie houverem de passar pre- 
cipuamente aos outros herdeiros, devendo 
o cabeça de casal, nos termos do artigo 
2085.', receber todos os fructos e ren- 
dimentos dos ' bens cuja posse tiver. 
Baseámo-nos ainda em que o licitante 
não podia, ante,s de julgadas as partilhas 
por sentença, requerer a posse judicial 
dos bens licitados, pois para isso é neces- 
sario que se effeitue o registo da trans- 
missão, e a certidão do termo de licitação 
não é titulo admissivel a registo. 

Publicado o Codigo de processo civil, 
susteniámos2 a mesma douirina em face 
deste Codigo, pois que, adqiiirindo o lici- 

i Volume 8.0, n.O 368, pagina 55. 
2 Veja-se o volume n.O 605, pagina 514. 



't$nEe,,em virtude do disposio no artigo 
jlL8,0, o direito do receber em pagamento 
@a bens sobre que licitou, não fica pela 
bcjta@io com a posse dos bens licihados, 
adquirindo essa posse quando lhe sejain 
&djudicados pela sentença que julgar as 
pariilhas; e que essa doutrina era confir- 
mada pelo disposto no artigo 730." o 
qual, providenciando unicamente para o 
aaso de algum dos inieressados querer 
receber os bens antes de passar em julgado 
a smtepça de partilhas, admitte impliciia- 
mente a doutrina de que os bens licit,ados 
continuam a ser administrados pelo cabeça 
de casal. 

A doutrina exposta por n6s é tam- 
bem a que susteniam o conselheiro Dias 
Ferreirai, o dr, Neves e Castro2 e o 
$, Eduardo da Silva Carvalhos, e tem 
sido seguida em alguns accordãos. 

O Supremo Tribunal de Justiça, em 
aecordãos de 16 de maio de 1883 4, de 
10 de julbo de 1885 e de 16 deabrilde 
1886 5, seguiu, porem, doutrina contraria, 
fundando-se em que a licitação é uma 
arrematação jildicial feita num inventario, 
pda qual, nos termos do artigo 2127." 
do Codigo civil, se transmilte logo para o 
licitante o dominio dos bens arrematados, 
os quaes, para o effeito da partilha, são 
substituidos pelo preço da arrematação, 
nos, termos do $ unico do artigo 2 137.' 
do mesmo Codigo. 

Quando se acceite esta doutrina, que. 
é .  tambem peri illiada por alguns juriscon- 
siiltos6, necessario será que se garantam 
devidamente os coherdeiros não licitantes, 
não s6 pelo que respeita á disposição dos 
bens licitados, antes de effeituado o depo- 
sito,'mas ainda quanto aos rendimentos 
dos bens que continuarem na massa da 
herança, os quaes, na parte correspon- 
dente ao quinhão hereditario de cada um 

1 Codigo cipil português a r ~ o t a d o ,  1.0 ediçáo, tomo 
4.0, pa ina 476, e Codigo de processo civil portuguls 
annota d o, tomo 2.O, pagina $07. 

2 Manual do processo especial, n.O 401. 
3 Obru citada, 40.0, nota 1. 

I 

4 Na Revtsta dos trtbunaes, volume 3 O, pagina 146. 
5 Nesta Revzsta, volume 28.0, nV0 1309, agiua 282. 
6 Dr. Delfim Maya, Escriptos seleclos, ) &.: Direito, 

~ o l n m e  4.0, pagina 435. , , 

dos herdeiros não licitantes, deverão exclu- 
sivamente perlencer a estes desde que se 
fez a licitação. 

E devemos ainda notar, sobre a materia 
de que estamos traclando, que é insuffi- 
ciente a sancção estabelecida no artigo 
7 18." 5 1.' do Codigo de processo civil 
para o caso de o licitante deixar de effei- 
tuar o deposito da parte correspondenie 
ao excesso sobre o seu quinhão heredi- 
tario. Determina-se no Ej citado que se 
o licitante, sem accdrdo dos outros inte- 
ressados, deixar de effeiiuar o deposito, 
separar-se-ão á sorte, para seu paga: 
mento, dentre os bens licitados, os que 
forem necessarios para perfazer o quinhão 
herediiario do mesmo licitanle, e que os 
resranies bens liciiados serão em seguida 
postos em hasta publica. Não se torna, 
porem, responsavel o licilanle, como é 
de justiça, pela differença que haja entre 
o producto da arrematação e o valor da 
licitação. 

E não podendo effeituar-se o sorteio, 
como já demonstrámos nesta Revista I, 
quando o predio licitado, cujo valor 
exceda o quinh3o do licitante, seja um 
s6, não pode admiltir-se tambem nesse 
caso a hasta publica, e ficará assim sem 
effeito algum a licitação, tendo o liciiante 
como unica pena, se como ia1 se deve 
considerar, o não ficar com o predio 
licitado. 

Entre os artigos 2150.' e 1788.' existe 
flagrante contradicção. 

Por este artigo, se o testador disposer 
de certo usufructo, ou de alguma pensão 
vitalicia, cujo valor exceda a sua quota 
disponivel, poderão os herdeiros legiti- 
marios cumprir o legado, ou entregar ao 
legatario tão somente a quota disponivel. 
Pelo artigo 2150." se os bens da quota 
disponivel não chegarem para a formação 
de um capital correspondente, a vinte 
pensões, será enlregue ao legatario a 

1 Volume 28.0, nmo 1076, pagina 10. , 
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uoia disponivel, como usufructuario, e 
Ifcará sendo a pensão aquillo que a mesma 
quola render. 

Pelo artigo 1788.', os herdeiros legiti- 
marios ou pagam a pensão por inteiro, 
ou entregam a quota disponivel; pelo 
artigo 2 150.' apenas entregam a mesma 
quota erri usufructo. 

Tcem sido diversos os alvitres apre- 
sentados para conciliar as referidas dis- 
posições, fazendo distincção já entre as 
çondiç~es em que é deixada a pensão, 
já enire herdeiros maiores e menores, 
e, finalmente, considerando os artigos 
2148.' a 2150.' como regulamentares 
do artigo 4788.' 

Eis o que escreve a este respeito o con- 
selheiro Dias Ferreira : «O ariigo 1788.' 
((teve simplesmente por fim auctorisar os 
((herdeiros a substituir o cumprimento do 
((legado pela entrega da qiiota disponivel 
«do testador, sem distinguir entre a entrega 
«da quota em usufructo e a entrega da 
«quota em propriedade, nem entre her- 
((deiros maiores e herdeiros menores, e 
«os artigos 2148.' a 2 150.' vviéram depois 
uexplicar que para cumprir o legado de 
«pensão superior á quota disponivel do 
((testador bastaria entregar ao legatario 
«simplesmente em usufructo essa quota 
adisponivel)) I. 

Não nos parece que esta solução seja 
acceiiavel, quer sob o ponto de vista 
exegetico, quer doulrinal. 

O problema a resolver é o da reducção 
das liberalidades do testador, quando ellas 
não tenham por objecto propriedade 
plena, mas o usufructo ou renda viialicia, 
tendo-se formula'do a esse respeito dois 
systemas absolutos e oppostos: reduzir 
as liberalidades, desde que os bens doados 
ou legados excedessem, em rendimento, a 
importanciá da quota digponivel ; ou ava- 
liar-se o valor venal do direito doado ou 
legado, rediizindo-o na parte correspon- 
dente ao excesso sobre a quota disponivel. 

O Codigo civil francbs não adu, tou 
nenhum desses systemas, dando ao Rer- 

i Codigo civil portuguk annotado, 2.8 ediçao, tomo 
3.9 pagina 34i. 

deiro o direito de mfnprir a filiberalid8iflfl 
tal como foi deixada pelo testador, dli:6 
de entregar ao contempladó a qupta diea 
ponivel em propriedade plena. E o qd 
esse Codigo dispbe no artigo 997.', e em 
que se propozJ um duplo fim: evitdt a 
calculo de uma liberalidade vitalicia, qti6 
é sempre incerta, e, assegurando ao8 
herdeiros legitimarios a sua quota, con? 
ceder aos donatarios ou legatarios o) 
maximo que elles podem reclamar. 

Contra esta solução,sb pode argumen- 
tar-se com o facto de se transformar a libe- 
ralidade do testador, quando os herdeiros 
entreguem ao donatario ou legatario 'a' 
quota disponivel. 

O auctor do nosso Codigo sem d ~ i i d . i  
poz de lado esta consideração no artigo 
1788.', em que seguiu iodubitaveltnenti~ 
a doutrina sanccionada no artigo 917iot 
do Codigo civil francês. 

Por aqcielle arligo, quando os rendi'd 
mentos doados ou legados excedam os &d 
quoia disponivel, 'ficam os herdeiros COM 
o direito de opção. Na0 tem, pois, qu4 
calcular-se o valor venal do direito vitu 
licio, calculo que ' o  legislador quiz evitar,, 
e com razão. 

Succede o mesmo na hypolhese pre- 
vista no ariigo 21 50." pois te@ de atten- 
der-se ao rendimento para rerificat. se a 
pensão vitalicia' excede ou não a, 
disponivel. Este ariigo não recon TOld ece, 
porem, ao beneficiado oom a renda vita- 
licia, o direito de a receber por inteiro, 
ou a quota disponivel, á escolha dos 
herdeiros. 

Esta simples exposição de doutrinas 
basta para, mostrar que a interpretação7 
do conselheiro Dias Perreira é comple- 
tamente inacceitavel. O legislador não 
podia regulamentar o artigo 1788.'; ssiip- 
primindo o direito alternativo, que os 
legatarios teem ao legado por inteiro 
ou á quota disponivel, á escolha dos 
herdeiros. 

E não sendo acceitavel a in~erpretação, 
menos ainda, se 6 possivel, é a douirina 
que por ella se estabelece. 

, O  ;enoargo de uma'.pensão ~~italicia é 
maior  ti menor conforme o tempo que 
viver o contemplado, e .não é admissivel 



C, deixandh6e uma pensão vitalicia 
gi. iima pessoa de edade avançada, se 
d+ a rediicção pela forma estabeleçida 
!i* artigo 0,150.O 

Parece-nos, pois, que deve manter-se 
o disposto no artigo 1788.O, modificando 
o artigo 21 5O.O 

(Continua). 



?.) RNNO Ir DD'MARÇW D E  "9216' N . O  I025 
b" 

PROPRIETARIOS E REDACTORES 

D&. Joaq;im Josl  Paes da Silva Jnnior, Bernardo de Albuquerqúe e ~ m a r a l , '  
~n i !on io  de Aisis Tiixeira de hfagalhãks, Manuel Dias da Silva, C'uillierme Alves Mcreira, 

*dentes da: hcnldade dB direito na universidade de Coimbra 
e Manuel d e  Oliveira Chaves e Castro, advogado 

COLLABORADOR 

~oni tant ino  Antonio Alves da Silva, advogado 

SECÇAO *DOUTAlNAl 

OBSERVAGÕES A PBO~,OSTA DE LEI 
DE'? DE ~ E Y E H E ~ R O  DE 1903, 

EM QUE SAO INTERPRETADOS 'ALGÚNS ARTIGOS 

DO 'CODIGO CIVIL 

'Airtigoè dO CodPgo oivii a que a propÓsta s e  
?-aio refere , e  qraq fhzendo-se 'uma inova 
pubiica~ão offioial db Oodigo, dgvem ser 
modificados. 

, . 
SUMMARFO. - 97. /odiFicay.des que devem introdn- 

zir-$e na parte do Codigo respeitaiite ao direito 
de prapf-iedade. , 

8 7 A noç%a d~ direito da propriedade, 
fmrnulxda. no - ariiga 9167 ?, não. colitem 
o. clemunto que 'caraciofisa esta institui- 
~ ~ ã o ~ ;  e, s e  pr.ocur&rinos completar r essa 
noç%o pela deierbinação dos direitos que 
a propriedade abpange (artigo 2169.O3, 
mais saliente,se tornará aflfalta; de ~ i g ò r  

: de precisão . qtie'~-hou\.e da 
auctcir do Gadigo -na definiçãor , . o direita 
~ d t ~  pl*oprieda&e. I ,  j 

farte 
"EY. assim que ,  dividindo a propriedade 

em perfeitctlk irnperlieita, conforme abrange 
au:não s fcuição de todos os'di'rdilos'con- 
tidosrmo*'dii.eiiio: :de aprop9eda.de, ,declara, 

(artigq 2188.O) que ((aquelle, a quem 
((pertence qualquer fracçáo do direito de 
'((proprièdade, gosa, pelo que toca a essa 
((f~.acção, do direito de propieaade plena- 
'ccmenfe, salvqs as reslricçõès estabele' 
((cidas na' lei, ou no tilulo cònsiitutivo 
((da mesma 'propfiedade)). 

Segundo o nosso Codigo, o usufrueto, 
o uso e a habitação, o compascuo'e as 
servidões, qiie são propriedades imper- 
feitas, dão aos respeciivos titui'ares, no 
que toca á' fracção da propriedade a que 
rcspei tam, o direito de proprieCEaáIe pl&n. 
Analysando, porem,' as definições lque o 
Codigo nos dá de cada uma dessas cale- 
gorias de propriedades impcirfeiias (artigos 
2197." 2254.0, 2262.' e 2267.9 ,  vimos 
que essas propriedades consistem, o usu- 
frilcto, e o uso e habitação, no direiió de 
converter em utilidade'pfopria utilida'des 
de uma cousa alheia; o com ascuo,' na 
commurihão de pastos de lpre t ios perien- 
centes a diversos proprielarios, e a ser. 
vidáo no encargo iinposio ' em qualquer 
predio',em proveito de duiro predlo per- 
Eencbn te a dono diflerente. 

'Ao' pass'o, pois, 'que fio sttigo 2188.O 
se $consideram ostas propriedddes imper-) 
feitits como tendo uma existencia inde- 
pendente, néstos artigos representam zcma 
limitaçüo do direito de,propriedade, pre- 
suppondo-se assim que o 'direi10 significa 
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um determinado poder de acção sobre a 
cousa, o qual pode ser rcsiringido no seu 
exercicio por poderes ou faculdades que 
outras pessoas, que não seja o titular do 
direito de propriedade, tenham em relação 
á cousa, mas não se concebendo esses 
poderes ou faculdades como tendo exis- 
tencia de per si - uma vida autonoma. 
Neste sentido o usufructo, o uso e habi- 
tação, não são propriedades imperfeitas ; 
tornam a propriedade imperfeita. E esta 
idéa mais saliente se torna nas disposi- 
ções em que, como no ariigo 949.O § 2.", 
o Codigo considera as propriedades im- 
perfeitas como onus ou encargos que recaem 
sobre a propriedade. 

Não damos demasiada imporiancia ás 
disposições do Codigo que teem mero 
caracier doutrinal, e tanjo que não lemos 
corrigido algumas definições, sobre cuja 
inexactidão não ha duvidas. Na parte, 
porem, a que nos estamos referindo, 
parece-nos que será conveniente que se 
modifiquem as disposições em que se dá 
a noção do direito de propriedade. Tão 
erradas e contradictorias' são as idéas 
que essas disposições exprimem ! 

Ou se considere o direito de proprie- 
dade como um poder absoluto e excliisivo 
sobre a coiisa, no qual esiá implicita, 
visto qiie esse poder é tciielado pela lei, 
a obrigação de ser respeitado por todos, 
ou se procure definir esse direiio pelos 
direitos que abrange, e designadamente 
pelo sei] elemento especifico - o direito 
de transformação (artigo 2315.O), que é 
o jus abz~tendi do direito romano, o que 
se torna necessario é fixar o seniido das, 
palavras, não tomando o mesmo termo, 
por vezes no mesmo artigo, em dois sen- 
tidos completamente diversos. 

Considerar proprietario o usufrzlctzlario, 
e contrap61-o ao mesmo tempo ao pro- 
prietario e ver nas propriedades imperfeilas, 
relativamente ao sei] objecio, uma pro- 
priedade plena, e declarar que o direito 
de transformação, que é o elemento irre- 
ductivel do direito de propriedade, per- 
tence ao dono da cousa, é confundir as 
noções mais elementares e fundamentaes 
do direito, tornando impossivel uma cxpo- 
sição systematica das suas instituições. 

Não se adoptavdo a expressão -direita 
real - para significar de um modo gerd 
a relação que ha entre uma pessoa e 
uma cousa, pela qual esta fica sujeiia, 
no lodo ou em parte, e relativamente a 
todas as suas utilidades ou s6 a parte 
dellas, ao poder daquella, expressão que, 
é universalmente acceita, use-se das pala- 
vras - onus real - ou - encargo - para 
designar as propriedades im.perfeitas, mas 
não se chame propriedade ao que repre- 
senta uma simples limitação ou restricção 
desse direiio. 

Confrontando a noção de propriedade 
ue o nosso legislador a,dmit.tici com as 

Iefiniçaes de propriedade singular e pro-, 
priedade commum, e com a organização 
desta, noiaremos que ha especie de proprie- 
dade que o Codigo regula e que não entra 
em nenhum desses ramos da classificação. 
E das considerações que a esi.e respeito 
vamos fazer resultará que o regimen 
da compropriedade formiilado no nosso 
Codigo é muilissimo defeituoso. 

Para o nosso legislador a propriedade 
commum é o condominium indivisum da 
legislação romana. Não se tracta de uma 
propriedade colleciiva, de uma proprie- 
dade que, pertencendo a diversas pes- 
soas, tenha uma existencia propria, 
ligada ao seu destino especial; na indi- 
visão subsiste a autonomia das partes 
individuaes. 

A propriedade commiim, pela forma 
por que está regulada no nosso Codigo, 
é a propriedade individual ou singular, em 
que ha a confusão material das ,partes, 
confusão que é por sua propria natureza 
meramenle lransi toria e acciden tal, visto 
que os proprietarios de cada uma das 
partes são independentes pelo que respeita 
á parte ideal que na cousa Ihcs pertence, 
podendo alienal-a, oneral-a, e Gcando a 
parle que na cousa commum perience 
a cada um dos consertes sujeita a ser 
penhorada e execuiada pelas suas dividas 
pessoaes. D'ahi o direito de pariilha que 
é reconhecido a cada um dos proprieta- 
rios, ao qual estes não podem renunciar 
senão durante um certo praso, e podendo 
ate durante elle a cousa commum ser 
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penhorada. e executada pelos credores 
dos socios, embora esses credores não 
sejam hypothecarios e as dividas sejam 
ppsieriores ao contraclo. 
, . O Codigo faz a este respeito excepção 
pfira a propriedade commum no casa- 
menio e no contracio de sociedade. 
Reconhece,, porem, aos credores pessoaes 
dos socios o direiio de penhorarem e 
executarem a sua parte nos bens sociaes, 
o ue determina a dissolução da socie- 
da!e (artigos 1374.' e 1276.' n.' 55.3, 
ao passo que, relativamente aos bens 
communs no casamento, não permilte que 
a meação do marido nesses bens seja 

,ewc$ad$,,~elas r - Y  suas dividas ineommuni- 
caveis senão depois' de dissol\~ido o ma- 

, trimonio OU de decretada judicialmente 
a separação de, bens (ariigo 11 14.' 
Q 1.'). 

E se estudarmos o regimen da pro- 
priedade commum no casamento, veremos 
que elle de modo algum se coaduna com 
o que se estabeleceu de um modo geral 
para a propriedade commum. 

A propriedade commiim no casamento 
não é uma mera propriedade indivisa, na 
qual cada um dos conjuges lenha uma 
parte ideal ou inlcillectual de que possa 
livremente dispor; é uma propriedade 
collectivn, de que os conjuges, se forem 
bens immobiliarios, s6 podem dispor por 
mutuo conseni.imento, e de que pode 
dispor livremente o marido, se forem 
bens mobiliarios, não na qualidade de 
comproprietario, mas como administrador 
dos bens do casal. 

Como se vê, essa propriedade não é 
'singdlar, nem commiim, se nos adstrin- 

girmos ao conceito que desta formoii o 
legislador. 

E se o legislador tivesse na devida 
considerapão os legitirnos interesses das 
sociedades, não daria aos credores pes- 
soaes dos socios o direito de penhorarem 
e executarem a parie de cada um delles 
nos bens sociaes, do mesmo modo que 
não reconhece aos, socios o direito de '  
alienarem ou obrigarem os bens da socie- 
dade (artigo 1270.' n." 4.')). 

Notaremos ainda que ha uma ver- 
dadeira incoherencia do legislador em . . 

considerar os bens sociaes como uma 
propriedade indivisa, dando aos credores 
pessoaes dos socios o direito de exe- 
cuiarem a parte de cada um, e em 
estabelecer ao mesmo tem o preferencia t; (artigo 1274.') para os cre ores da  socie-, 
dade relativamente aos credores de cada 
um dos socios nos bens da sociedade. 

Mas não é s6 á propriedade commum 
no casamento e na sociedade que não se 
ajusta o regimen de propriedade commum 
formulado pelo Codigo. 

Ha mais. 

O legislador, attendendo ás pessoas a 
quem pertence a propriedade das cousas 
e ás que dIreciamente as podem utilisar, 
dividiu as causas em publicas, communs 
e pp,rlicularcs, 

Nas cousas parliculares entram as  que 
pertençam ' ao Estado, ás corporações 
publicas e a qiiaesqiier outras pessoas 
juridicas, qiiando as que pertençam ao 
Estado e ás corporações piiblicas tenham 
caracter patrimonial. As cousas publicas 
e as communs, por isso que podem ser 
directamen1.e utiiisadas por todos, pelos 
habitantes de uma determinada circum- 
scripção administrativa, ou pelos membros 
de lima corporação, não podem consi- 
derar-se, no systema das propriedades 
imperfeitas do Codigo, como iima pro- 
priedade singular, nem tão pouco como 
propriedade commum, pois que as cousas 
publicas e as communs não representam 
iim estado de indivisão, mas teem, attento 
o fim a que são deslinadas, um caracter 
colleclivo. 

Não ha, tanto nas cousas publicas 
como nas communs, uma parte que esteja 
no pairimonio das pessoas que dellas se 
podem aproveilar; essas cousas, tendo 
Um fim OU destino proprio? represenlam 
Um estado parlicular de propriedade, que 
0 nosso C0di.P não definiu, nem Pre- 
 SOU? havendo a esse respeito graves 
duvidas najurisprudenia. 

As considerações que acabamos de 
fazer são suficientes para fundamentar 
a necessidade de completar a classi- 
ficação da propriedade em singular e .  



coxiomum, admittindo ao lado destas a 
propriedade collectiva, e devendo sujei- 
tar-se ao regimen que para ella se esla- 
beleça, não só os bens cornmuns no 
casamento, mas os das sociedades que, 
não tendo os requisitos necessarios para 
canstitriirem uma pessoa juridica, neces- 
sitem todavia, para a consecução dos 
seus fins, de que se dê uma certa auto- 
nomia aos bens sociaes, relativamente 
aos quaes deve haver da parte dos socios, 
do mesmo modo que o ha  por parle dos 
conjuges, não um direito real, mas um 
direito de credito, não um jus i n  re, mas 
um jus ad rem. 

O quinhão, que é sem duvida uma 
p'ropriedade commum, mas não tem a 
natureza que o nosso Codigo allribue 
a esta propriedade, revela-nos até cerlo 
ponto qual é o conceito da propriedade 
collecliva, de que temos tractado. 

E a distincção que no Codigo civil alle- 
mão se faz entre a propriedade indivisa e a 
propriedade collect.iva, a Gesammte Hand, 
o qual sujeita ao regimen desta a com- 
munhão universal dos conjuges, a com- 
munháo de bens entre o conjuge sobrevivo 
e os descendentes communs, a communhão 
&e adquiridos e a communhão de moveis 
e adquiridos entre os conjuges. é digna 
de ser estudada, pois desse estudo podem 
colher-se optimos resultados para uma 
remodelação do nosso Codigo. 

Na ordem de considerações que estamos 
fazendo, e referindo-nos agora ás limita- 
ções do direito de propriedade, não pode- 
mos deixar de estranhar que se fossem 
colloear na  parte em que o Codigo Lracla 
da responsabilidade civil os artigos 2396.' 
e 2397.' 

A responsabilidade civil assenta na idéa 
de um facto illi1:ito; fica incurso nessa 
responsabilidade o que viola ou offende 
os direilos de outrem (arligo 2361.')). 

Ora nos casos previstos nos artigos 
2396." e 2397.' não ha facio illi~:ilo, e 
tanto que não responde pela indemrii- 
sação, de que esses artigos traciam, quem 
causa o damno na propriedade alheia, 
mas quem aproveiia com elle. Esses 
artigos estão, portanio, deslocados. 

E não é s6 isto. 
Presuppondo-se nesses artigos - que tid 

o direito de causar damno em proPi.i+J 
dade alheia para evitar algum pr&jni%@k 
imminente, que por outro modo se nkcl 
possa impedir, não ha  artigo algrim $til 
Codigo em que esse direito se regule. i ,  

No Codigo civil allemão acha-se consfi 
gnada a seguinle disposição (artigo 904.'0)): 
logo em seguida áquella em que se definem 
de um modo geral os direitos do proprie-, 
tario : O proprietario de uma cousa nã6' 
((pode obstar a que um terceiro se apr& 
((veiie della, quando isso se \orne neces- 
((sario para evitar um perigo actual, Q 

((o prejuizo de que elle está ameaçado 
((seja incomparavrlmente superior ao que 

causar ao proprietario. 'O proprietsrio ' 
«tem direito de ser indemnisado do pre- 
((juizo que soffrer)). 

Consignando-se no nosso Codigo diipo- 
siçáo correspondenfe, fixar-se-ão devida- 
mente as condições em que, no direito db 
legiiima defesa, se podem causar darnnos 
na propriedade alheia, sem qiie se pra- 
tiqiie um acto illicito, e tornar-se-á com- 
prehensivel o que se dispõe nos ariigos 
2396.' e 2397.' 

(Conti?túa). 
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~rtigÓs do Codigo oivil a que a proposta se  
não refere e que, fazendo-se uma nova 

, publioagáo offloial do Codigo, devem ser 
modifioados. 

SUMMA~IO.  - 97 (cont) Modificaçdes que devem intro- 
duzir-se na parte do Çodigo respeitante ao direito 
de propriedade. 

97 ('cont.). As disposições dos $E;' 2 .O, 

e 2.' do artigo 2195.', relativas ao direiio 
de preferencia na venda ou dação em 
pagamenlo do quinhão ou de parle delle, 
devem harmonisâr-se com a que se acha 
exarada no $ unico do artigo 1566.' 

Pelos $ $  citados, quando algum dos 
quinhoeiros quizir alienar o seu quinhão 
por qualquer dos modos referidos, terá 
preferencia o posseiro, na falta deste os 
outros quinhoeiros, e, se mais de um 
quizer usar do direito de preferencia, 
qual delles aprouver ao alheador ; e egual 
preferencia terão os quinh.oeiros, quando) 
o posseiro qaizer vender oudar  em paga- 

mento a sua posse ou o seu respectivo 
quinhão ou parte delle. 

Sendo intuito do legislador, ao con- 
ceder o direito de preferencia, tornar a 

i propriedade perfeita, e podendo os qui- 
nhoeiros ter diversas quotas de renda, 

, tanto mais que a.lei Ihes faculta a venda 
de uma parte do quinhão, o que nos 
parece razoavel é que seja concedido, 
quer nas vendas voluniarias, quer nas 
judiciaes, o direito de preferencia ao 
quinboeiro que tiver a maior quota, e, 

I quando essas quotas sejam eguaes, que 
1 se applique, conforme as hypoiheses, o 

que dispõe o Codipo de processo civil nos 
artigos 642.' 5 unico e 848.' $ 3.', ou 
o Codigo civil no artigo 1566." § unico. 
Não conseguimos descobrir nenhuma razão 
para que se faça, relaiivamente ao qui- 
nhão, que é uma especie de comproprie- 
dade, excepção aos principias que regulam 
o direito de preferencia entre os com- 
proprielarios. 

Tambem nos parece que se deve fixar ' o mesmo praso que se acha estabelecido 
no arligo 1566.', para que os posseiros 1 ou quinhoeiros, a quem não seja dado 

i conhecimento da venda, possam, depo- 
sitando o preço, haver para si a parte 
vendida a estranho ou a quinhoeiro a 
quem esse direito não periença. Como 1 a lei não fixa praso para esse effeito, 
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teem, de se applicar as regras geraes 
da prescripção, sem que para isso haja 
motivo plausivel. 

A refereocia que no artigo 2196.O se 
faz ao artigo 2275." está errada, de- 
vendo siibslituir-se o artigo 22 20.' pelo 
artigo 24 75.' 

O que significa a expressão - titulo 
particular, que 'se lê no ariigo 2266."-? 

Que ella não pode tomar-se no sentido 
de documento particular, contrapondo-se 
a documento authentico, já o demonstrámos 
nesta Revista '. Por aquellas palavras 
exprime-se o fundamento da adquisição, 
ou a causa geradora do direito, com 
determinados caracleres. 

Quaes são ? 
Pelo artigo 2264.' foi abolido o direi10 

de compascuo, estabelecido em predios 
part.iculares, por concessão taciia, ante- 

; riormente ao Codigo civil, e preceitua-se 
no mesma artigo que de futuro s6 poderá 
ser constituido por concessão expressa 
dos proprietarios. 

Não subsistindo os direitos de com- 
paskuo estabelecidos por concessão tacita, 
e não se podendo adquirir taes direitos 
por prescripção, o arligo 2266." quer 
significar pelas palavras - tittclo parti- 
cular - o mesmo que concessão expressa, 
a qual &só pode effeituar-se por contracto 
ou disposição de ultima vontade (artigo 
2264." § unico). 

Mas não é só isto. 
Pelo artigo 2265.' lambem foi abolido 

o direito de compascuo, estabelecido ante- 
riormente á promulgação do Codigo, entre 
uma universalidade de individuos sobre 
uma universalidade de bens, ainda que 
haja sido por convenção expressa, e pre- 
ceitua-se no mesmo artigo que, de fuitiro, 
só será permittido estabelecer tal direito 
sobre predios certos e determinados, e 
por convenção expressa ent.re individuos 
tambem certos e determinados, regendo-s'e 
esse compascuo inleiramente pelo tiliilo. 
da sua instituição. 

i Veja-se o volume. 28.0, n.O 1202, pagina 313. 

Ora, se vemos bem, parece que a 
palavra -particular - do artigo 2266,.", 
se refere ao direi10 de compascuo esta- 
belecido por contracto nos termos do 
artigo 2265." ou por concessão expressa i nos termos do artigo 2264." un,icol 
dando aos quinhoeiros, quando o cbni 
tracto seja perpetuo, o direito de isenta! 
rem as suas propriedades desse encargo, 
mediante o pagamento do justo valor' 
delle. 

Uma duvida se pode suscitar, porem, 
a este respeito, quanto a compascuos de 
preterito. 

Da redacção do artig0"226b.~ pode 
deprehender-se que é valido o direito de 
compascuo estabelecido por convenção 
expressa anteriormente i10 Codigo por 
uma universalidade de individuos sobre 
bens cerios e delerminados, e por pessoas' 
certas e deierminudas sobre uma univer- 
salidade de bens, visto que esse artigo, 
abolindo apenas o direilo de compascuo 
estabelecido enlre uma universalidade 'de 
individuos sobre uma universalidade de 
bens, parece que exige as duas condi- 
ções cumulativamente para que o direito 
de compascuo se considere abolido. 
E sabemos que alguns jurisconsiiltos 
assim interpretam o artigo citado. 

. 

Quarido seja exacta esta inlerprelação, 
as propriedades oneradas com o direilo 
de compascuo assim estabelqcido poderão, 
ser isentas deste encargo nos termos do 
artigo 2266.' ? 

'0 Projecto primitivo -era expresso a ,  
este respeito (artigo 2428.')). Em face 
do Codigo, e tendo a expressão - titulo 
particular - o sentido que acabamos da 
lhe dar, pode sustentar-se que o conc 
Iracto perpetiio de compascuo em favor 
de uma certa universalidade de individuos 
sobre bens cert'os e determinados ou sobre 
uma universalidade ,de bens em favor de 
pessoas determinadas não pode ser r@- 
scindido. 

Confrontando-se o artigo 2265.' do 
Codigo com os artigos 2428.0,r 2429." 
e 2439.' do Projecto primitivo, e exa- 
minando-so as resoluções tomadas pela; 



~brníuiss80 revisoral, parece-nos què foi 
in'tuitcl desta considerar abolidos os di- 
ipitop' de compascuo estabelecido sobre 
bredios particulares em favor de uma 
certa universalidade de individuos, ou 
sobrs certa universalidade de bens em 
fqvor de individuos de terminados. 

E é esta a doutrina que, em nosso 
parecer, deve ser expressamente consi- 
gnada no Codigo, modificando-se a reda- 
cção do artigo 2265." e substit~uindo-se a 
expressão - titulo particular - do artigo 
2266.O por - nos termos dos artigos ante- , 

cedentes. 

Em maleria de servidões necessitava 
o nosso Codigo de uma larga remode- 
lação. Pode affirmar-se, sem hesitação, 
que é esle um dos assumPlos em que se 
nota da parte do auclor do Codigo maior 
confusão de idéas. 

Influenciado pela idéa que se atlribuia 
á palavra- servidão, parece que 0 aucior 
do Codigo teve 0 ~ r o ~ o s i t o  de excluir as 
servidões a que OS jurisconsullos chamam 
pssoaes, usando desse termo SÓ para desi- 
gnar as servidões prediaes (artigo 2267.'). 

'Se foi esse o seu intuito, não conseguiu 
realisal-O completamente, pois empregou 
a palavra - servidão - 110 arligo 440-0 
$ 1.' e nouiros Para designar um en- 
cargo imposto num Pedi0 em beneficio 
de pessoas. 

Não é esse, Porem, 0 inconveniente 
mais grave que se nota no modo por que 
foi regulada a materia das servidões. 

Esta palavra deveria exprimir O encargo 
estabelecido sobre uma propriedade de 
outrem, em virtude do qual se resirin- 
gissem, de um modo excepcional, 0s 
poderes que 0 direito de propriedade 
abrange, 011 s6 em beneficio d e u m  Pre- 
dio, se se applicasse O termo no se~itido 
em que é l ~ n ~ a d o  no nosso Codigo, ou  
ainda em Lieiieficio das pessoas, quando 
se lhe désse um senlido amplo, que com- 
prehelldesse o usufrucio, o uso e habi- 
tação a outros onus eslabelecidos sobre 
as de beneficio de certas pes- 
soas' Ora do Codigo, Passo 

1 Vejam-se as Actas, paginas 339 a 391. . . 

que deixou de regular no titulo em que 
tracta das servid~es alguns onus estahe-' 
lecidos num predio em beneficio de outro, 
predio, que representam uma limiiação 
excepcional dos direitos do proprietario, 
e bastar-nos-á citar a servidão de iransito 
para predios entravados e a servidão de 
aquedueto, inseriu no referido tiiulo algu-~ 
mas disposições que não podem consi- 
derar-se de modo algum como reguladoras 
de servidões, pois que, estabelecendo-se 
por ellas uma limiiação ao direi10 de pro- 
priedade, essa limitapão não tem caracler 
excepcional, representando apenas a regu- 
lamentação do direito de propriedade. 

fi o que suecede com as servidões regu- 
ladas nos 2282.0 a 2285.5." Essas 
servidões representl~m, nos termo's do 
artigo 2286." verdadeiras restricções ao 
direito de propriedade, determinadas pelas 
relaçnes de vizinhança, limitações que de- 
veriam ser tractadas no logar compeiente. 

Da errada comprehensão que o nosso 
legislador formou ácerca das servidões, 

que a theoria que acerca deltas 
se acha formulada no Codigo, designada- 
mente na parte respcitante aos titUIOS 
por que se podem não é riko- 
rosa e sosci ta graves difiduldades de 
eeregese. Reconhecendo a necessidade de 
uma remodelatão do Codigo civil a este 
respeito, parece-nos qiie ellr não cabe nos 
limites de uma revisão, pois teria como 
consequeiicia uma importante deslocação 
de materias. 

Limitar-nos-emos, pois, a notar algumas 
duvidas de caraeter exegelico e a corrigir 
alguns defeitos de 

No artigo 2273.' 5 unico, preceitua-se 
que subsistem as servid~es continuas, ' 
nãoapparentes, e as descontinuas, appa- 
rentes, ou não apparentes, adquiridas 
anteriormente á promulgação do Codigo, 
caiforme o uso ou costume das ferras, 

E evidente que 'o  legislador teve em 
visia except,iar do disposlo no artigo 
2273.9s servidões dessa na,iireza que 
houvessem sido adquiridas, anteriormente 
ao Codigo, pela prescripçào, a qual s6 
podia effeituar-se em harmonia com a 
lei, qualquer que fosse a naturela desta: 





1)7 ilt' AMNO '8'.BE?ABPIk:DE ,?9'05 N . O  1"6% 

1EG SLAÇHO E DE JsURISPRUDEN,CIA 
PROPRIETARIOS E REDACTORES 

Drs. Joaquim Jos6 Paes da Silva Janior, Bernardo de Albaqaerqae e Amaral, 
Antonio de Assis Teireir@ de Ma álb%es, Manuel Dias da Silva, Gnilberme 'hlves Moreira, 

lentes da facnldl ! e l e  direito na iiniversldade de Coimbra 
a Mainael de Oliveira Chaves e Castro, advogado 

COLLABORADOR 

UonstaggRo Antonio Alves da Silva,> advagado 

DIREITO CIVIL 

OBSERYAÇÕES A PROPOSTA DE LEI 
DE 7 DEsFEVEREIRO  DE^ 1903, 

Et$ sAO INTERPRETADQS 4LGUMS ARTIGOS 
DO CQOGO CIV!L 

(Continusdo do n.O 1686, pagina 500) 

Attigos do Oodigo oivil a que a proposta s e  
qí3~ refere e que, f a w d o - s e  ama, noTa 
priblioagáo oinoial do Oodigo, deyem eer 
modiiloadoti. 

SUMMA~IO. - 97 (cont.). Madificaçdes que âeVetn intro~ 
duzir-se na parte do Çodi o respeitante ao direito 
de ~ i a W e . - ~ .  d m % a d c  de modTfi.cai- 
e esclarecer o Codigo em materia de responsabili- 
dade civil. Estudo que nos propomos fager a este 
respeito. 

97 (coa.). O artigo 227~4.?, em que 
se regula a ,  constituigão de servidão por 
desiinação do pae & fatnili~, deve com- 
pletar-se, fazqdo-sn refereana expirsssa 
ág hypoihese I em ,que >o signal ou signaes 
apparentes e permanentes, que attestem 
a' servidão ,tdd um piiadio para )hl,ro, 'h 
tenham sido postos em um !ou em ,atrlbos 
os predios pelo.dono I l les ,  por ter a ser, 
vidtio sido ,eons~itqida cantes de o~~preidios 
pebtencetem ao msmo i proprietario, Ii.nmi4 

tando-se este, pela adquisição do predio 
dominante OU serviente, a conservar a 
servidão constituida, a qual, pela reunião 
dos predios nó dominio'da mesma pessoa, 
deixou de existir, em virtude do principid 
- res seca nemini seroit. 

Neste caso, em que não ha a creação 
de uma serviaão por destinação do pae 
de familias, visto que' ella existia antes 
de os dois predios se confundirein, 
parece-nos que a lei deve determinar 
que essa servid30 reviverá, quando, em 
relação . ao dominio, os dois predioe 
venham a separar-se, existam ainda os 
signaes da servidiio e não se faça decla- 
ração aiguma a esse respeito no .do- 
oumento. 

No artigo 2279.' n.O 2.6 preceitua-se 
u e  as setvldbes acabam pelo não uso 1 urante o tempo necessbrio ara 'haver 

prescripção, e no artigo 22f0.9 que a 
prescripção correrá, nas; servidoes des- 
cooiinuas, desde o dia em que se deixar 
de usar, e nas coiilinuas desde o dia 
em que começar a interrupção da ser- 
vidão. 

Quando seja, porem,, em virtude de 
caso de Lrpa maipf que deiqe de se usar 
ou se interrompa a servidão, a prescripgão 
c'orrerá ? 
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E, ainda no caso afirmativo, quando 
o não uso de uma servidão ,se dê em 
viriude da impossibilidade de usar della, 
em que condiçoes continúa, quando as 
cossas se resiabeleçam de forma que esse 
uso seja possivel? 

Na nossa jurisprudencia teln havido 
duvidas a este respeito, que conveniente 
era que fossem esclarecidas. 

O -conselheiro Dias Ferreira, em har- 
monia com a doiitrina que ensinava 
Correia Tellesi, sustenta que, se o não 
uso da servidão é devido a caso de 
força maior, aião se verifica a prescripção, 
declarando que é essa a disposição do 
n.O 3." do artigo 545.' do Projecto do 
Codigo civil hespanhol, que é tambem 
o que dispõem os ariigos 703.' e 704.' 
do Codigo civil francês, e que, se o nosso 
legislador não sanccionou expressamente 
esta doutrina, foi por a julgar com- 
prehendida nos principios geraea de 
direito *. 

A doutrina do Projecto do Codigo civil 
hespanhol e no Codigo civil francês não 
é a qiie o illustre commentador do Codigo 
civil lhes atlribue. 

Nos ,artigos referidos declara-se que 
as servid~es cessam, quando ha a impos- 
sibilidade de usar dellas, mas que revivem 
quando as cousas se restabeleçam de 
modo que esse uso seja possivel, lingua- 
gem que aliás é inexacta, pois que a im- 
possibilidade de usar da servidão constilue 
um obstaculo ao exercicio do direito e 
não a perda. deste, havendo apenas uma 
interrupção desse exercicio. 

A impossibilidade de usar da servidão 
pode ter, porem, como consequencia indi- 
recia a sua extincção, quando se dè o 
não uso della pelo tempo fixado na lei 
para a prescripção 3. 

Parece-nos que esta doutrina deveria 
ser expressamente formulada no Codigo. 

1 Dzgesto portuguk, livro 3.0) artigos 494.0 e 495.0 
z Qdigo civil portugubs annotbdo, 1.a edipao) tomo 

li.?, pa ina 60. 
3 9e.a se esta Rewisto, volume 12.7 ne0 609> pa- 

gina ~ d .  - 
I 

No artigo 2284.' deve substituir-se 6 
verbo - despojar - por - despejar, que 
era o empregado no Projecto primitivo 
(artigo 2460."). 

No artigo 2288:', em que se det(rqi 
a extensão do d~reito de propriedbd 
declarando-se que abrange o solo em 
toda a sua profundidade, e o espaço 
aereo correspondente ao mesmo solo, na 
altura susceplivel de occupação, resal- 
vam-se as disposições da lei em relação 
a minas; e nos artigos 465.' a 467.O, 
estabelecem-se os principios fundamen- 

' taes relativamente ao direito de pesquisar 
e lavrar minas, que aliás foram já modi 
ficados, e declara-se que os direitos dos 
possuidores do solo e dos descobrido- 
res das minas, no caso de concessão, 
ficam reservados para legislação espe- 
cial. 

Ora constituindo as minas, pela sua 
descoberta e concessão, uma proprie- 
dade immovel distincta da da superficie, 
havendo assim no mesmo lerrenoa duas 
propriedades sobreposias, a que são 
applicaveis as regras geraes sobre a pro- 
priedade immobiliaria e disposiçbes espe- 
ciaes de caracier civil, parece-nos que 
era no Codigo civil, e não na legislação 
administrativa, que se deveriam consignar 
essas disposições, e designadamente as 

ue respeitam ao caracter da proprie- 
%de da mina e As limitações do direiio 
de propriedade do solo em relação ao 
das minas, e vice-versa. 

No artigo 2304.0'não se faz distincção, 
pelo que respeiia á construcção em ter- 
reno proprio com materiaes pertencentes 
a putrem, enlre o proprietario de boa e 
de má fé, e tambem se não faz distincção 
a esse respeiio no artigo jmmediato, 
quanto á sementeira ou plantaçbes em 
terreno proprio com semeates ou plantas 
alheias. 

Esta doutrina não se harmonisa de 
modo algum com o systema seguido pelo 
nosso Codigo e por todos os ~Codigos 
modernos? qiie não siijeitam a responsa- 
bilidade civil ou a,indemi;risação de perdas, 



a, damnos o possuidor de boa fé, e como 
tai não pode deixar de ser considerado 
qiiem conslrue com materiaes alheios, 
convicto de que são seus, ou faz, nas 
mesmas condições, sementeira ou plan- 
taç6es com sementes ou plantas alheias. 

Patece-nos, pois, de justiça que seja 
modificada a doutrina dos artigos citados. 

!: No' artigo 2314.' preceitua-se que, se 
fcr indispensavel, para reparar algum e'di- 
.ficio, levantar andaimes, collocar, alguns 
objectos sobre predio alheio ou fazer 
ppssar por elle os materiaes para a obra, 
será o dono do dicto predio obrigado a 
otuigentil-o. . , 

Parece-nos que esta disposição se deve 
applicar tambem ao caso em que se tracte 
da construcção de algum ellilil:io, pois a 
razão é a mesma, attento o direito que 
o proprie~ario tem de construir no seu 
terreno. 

Em vista do caracter que teem as limi- 
iações ao direiko de propriedade, deveni 
esclarecer-se as duvidas que a esse re- 
speito se podem suscitar. 

98.. A materia da responsabilidade 
civil é uma das mais difficeis do,di.reito 
civil, quer se considere sob o ponto de 
vista exegetico, quer sob o ponto de vista 
doutrinal. 

Está sendo conlestado a este respeito, 
pelos mais abalisados jurisconsultos, o 
proprio 'fundamento em que tradjcional- 
mente assenlava a responsabilidade civil, 
propondo-se. a subslitiiição da idéa, de 
culpa pela do damno objectivamente 'con- 
siderado. E jurisconsultos ha que lqm- 
bem não admittem a distincção 8ntre a 
infracçã;~ de um dever de caracter geral 
e a de uma obrigação relativa pre- 
existente, não s6 para a deteimina- 
ção 'subjectiva da re~~bnsabil idade,  mas 
tambem para a graduação do damn'o 
ou medida objectiva dessa responsabili- 
dade. 

Ao lado destas questõcs fundamentaes, 
estreitamenie vinculadas a ellas e sendo 
até, em grande parte; a causa proxima 
dii revoluç%o qiie se eslá aperando 'em 

materi,a de responsabilidade civil, h a .  os 
gravissimos problemas da re;sponsabili- 
dade pelos accidentes do trabalho, e o 
da responsabilidade civil do Estado e 
pessoas moraes pelos factos praticados 
pelos seus agentes e funccionarios. 

No nosso Codigo ci>vil não ha, pelo 
que respeita ao fundamento da respon- 
. sabilidade civil, disposições nitidas e pre- 

cisas. . Prescindindo 8a  idéa,de culpa na 
noçálo que dá de responsabilidade civil 
(arligo 2361 .O) ; imputando a responsa- 
bilidade civil connexa com a criminal aos 
dementes e menores (artigos 2377.O e 
2379.O), parece, exigir ao mesmo tempo, 
para a imputação dessa rnesma respon- 
sabilidade, a culpa ou negligencia (artigos 
2385.' e 2387.') ; e, quanto á mera re- 
sponsabilidade civil que derive da Infra- 
cção de um dever de caracler geral, exige 
sempre a cul a, cuja existenciaorapresume 
(artigo 239  ."J ora não (artigo 2395.'), 
sem que se descubra razão alguma plau- 
sivel para as differenças que a este re- 
speito estabelece. 

Quanto á responsabilidade pelos acci- 
dentes de trabalho, não apparece no 
Codigo civil disposição alguma especial, 
e o mesmo succede em relação á re- 
sponsabilidade do Estado e das pessoas 
moraes. 

Notaremos ainda que, se a distribuição 
das materias é defeiluosa, separando-se 
da responsabilidade civil connexa com 
a criminal e da responsabilidade mera- 
mente civil a responsabilidade por perdas 
e damnos proveniente da inobservancia 
dos regulamentos, ou por desleixo ou 
imprudencia, e a responsabilidade por 
perdas e damnos causados por empre- 
gados publicos no exercicio das suas 
funcções, as quaes nã;o podem deixar 
de inc1ui.r-se numa daquellas categorias, 
o modoi por que se régulou cada uma 
dessa9 respohsabilidades não s6 suscita 
as mais graves duvidas de exegese, mas 
é, em alguns pontos, completamente 
iridefensavel. 

Estas considerações determinaram-n'os 
a fazer um Estudo sobre a responsabili- 
dade ciuil, em que exporemos, o mais 
sycçinl+mente que nos seja possivel, os 



principios fundahienlaes ácerca desia ma- 
teria, termi'nando por iildicair as reformas 
qiie a: este respeitó devem ser inlrodui 
zidas no Codigo civil. 
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Artigos do Codigo civil a que a proposta s e  
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publicagão official do Codigo, devem ser 
modificados. 

SUMMARIO. - 99. Alteraçóes que deveni introduzir-se 
em materia de provas em geral. 

99. O modo por que está redigido o 
artigo 2406.' suscita, na parte respeitante 

á applicação pelos nossos tribunaes de 
leis eskangeiras, uma questão grave e 
de incontestavel alcance, quer se consi- 
dere sob o aspecto theorico quer sob o 
aspecto pratico. 

Dispõe-se nesse artigo que, nos casos 
em que f6r invocada alguma lei estran- 
geira, cuja existencia seja contesiada, será 
obrigado a provar a dicta exisiencia aquelle 
que tiver allegado essa lei, iendo esta dis- 
posição a sua fonie na Ordenação, livro 3.O, 
titulo 53.", fi 9.O, em que se preceiluava: 
«E articulando-se do Direito de  outro 
«Reino, ou Cidade, onde a demanda se 
«não tracta, deporá e responderá a parie 
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,~ca tal artigo. Pode-se por exemplo. Em 
r(Florença ha Statuto, que o menor de 
((dezoito annos não possa fazer testa- 
((mente: se a parle fizer arligo do dicto 
((Statuto, por intender ajudar-se delle em 

.((seu feito, responderá e deporá a parte 
ccontraria a elle. Porque por ser Direito 
«de iogar certo pode-se provar: e tudo o 
((que se pode provar se pode per Direito 
ccarlicuPar, e per consequencia a parle 
((deporá a elle, porque o depoimenlo foi 
((introduzido para que pela confissão feita 
((por elle aos artigos, seja a parte relevada 
((de dar a elles prova.)) 

Não se faz no Codigo civil, do mesmo 
-modo que se não fazia na Ordenação, dis- 
tincção entre leis estrangeiras codificadas 
e não codificadas, tendo a Commissão 
revisora alterado, em sessão de 16 de 
dezembro de 1863, o '$ unico do artigo 
2762.O do Projecto primitivo, pelo qual 
apenas se impunha a obrigação de provar 
a existencia de leis estrangeiras não codi- 
ficadas. Scmpre que se tracte, pois, da 
applicação de uma lei esirangeira, a parte 
que a invoca terá de provar a sua 
existencia, se a parte contraria a con- 
lestar. 

Ficará, porem, inhibido o juiz, quando 
se invoque uma lei eslrangeira, cuja exis- 
tencia seja conteslada, de applicar essa 
lei, se a parte que a invocou não provar 
a sua exislencia? E, não sendo pela lei 
que tenha sido invocada por uma das 
partes e não contestada pela outra que a 
quesião deva ser decidida, o juiz deverá 
applicar essa lei? E, devendo appli- 
car-se uma lei esirangeira que não 
tenha sido invocada, como deverá o juiz 
decidir ? 

O arligo citado apenas impõe a quem 
invocar uma lei estrangeira a obrigação de 
provar a sua exisiencia, no caso de ser 
contestada; não declara que o juiz fica 
adslricto a julgar pela lei invocada, no caso 
de não ser contestada a sua existencia, nem 
determina qual a lei que deve applicar 
no caso de, sendo contesi'ada a existencia 
da lei estrangeira que s'e invocou, se não 
provar que ella existe, ou no de, devendo 
applicar-se uma lei estrangeira, esta não 
ser invocada. 

Em accordão do Supremo Tribunal de 
Justiça de 1 2  de dezembro de 1891'  
julgou-se: ((Quando nos tribunaes por- 
((tugueses houverem de ser julgados os 
((litigios pelo direito estrangeiro, é neces- 
((sario que este seja provado por qualquer 
«dos modos que a pratica tem sanccio- 
((nado,, Não basta invocar o direito estran- 
((geiro, porque, se os magistrados, como 
~(ji~risconsultos, podem conhecel-o, não 
((podem como julgadores applical-o, se 
((a prova delle não estiver nos autos. 
( (E assim, não estando provado que a 
((lei . . . tem a questão de ser resolvida 
((pela lei portuguesa. )) 

A douirina seguida neste accordão é a 
do systema tradicional, esiabelecido em 
algrimas legislações e adoptado pela pra- 
tica judicial de differentes Estados, segundo 
o qual a lei estrangeira é considerada 
como um facto que tern de ser allegado 
e provado, não podendo o juiz applical-a 
officiosamen te, e' devendo, seinpre que as 
partes não provem a sua applicabilidade 
e existencia, julgar segundo a lex fo r i .  

Seria este o systema que o nosso legis- 
lador sanccionou ? 

Pronuncia-se negativamente o dr. Ma- 
chado Villela. 

Para este professor, sempre que a lei 
portuguesa declare competentes as leis 
estrangeiras para regular determinadas 
relações juridicas, torna, em principio, 
obrigatoria a applicação dessas leis pelos 
nossos tribunaes ; seria portanto neces- 
saria uma disposição expressa de lei para 
que essa applicação ficasse dependente 
da allegação e prova dos interessados, e 
não pode assim considerar-se a que se 
acha consignada no arligo 2406.' ((Em 
((verdade, diz elle, em parle alguma se lê 
((o principio geral de que, para a appli- 
((cação do direito estrangeiro, este deva 
((ser invocado e provado pelas partes, 
«e, portanto, em parte alguma está sanc- 
((cionada a doutrina de que, embora com- 
((petente, a lei estrangeira não passa de 
«um facto que, como qualquer outro, 

1 1 Nesta Revista, volume 33.0, n.O 1459, pagina 79. 
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((precisa de ser allegado e provado pelos 
((interessados. Apenas se figura a hypo- 
((these de uma das partes invocar uma 
((lei estrangeira e a outra contestar a sua 
ccexislencia, impondo-se ao allegante a 
((obrigação de pi-ovar essa existencia, 
ahyporhese que nem auctorisa a genera- 
alisação de que o direito estrangeiro deve 
((ser sempre invocado e provado pelos 
uinieressados para poder ser applicado, 
((nem leva a concluir que, mesmo nesse 
((caso especial, o tribunal deva decidir-se, 
((na falta de prova, pela applicação da 
((lei portuguesa.)) 

Até no caso de quem allega a lei 
esirangeira provar, sendo ella contestada, 
a sua existencia, o juiz fica, na opinião 
do dr. Machado Villela, com a liberdade 
de a plicar ou não essa lei, segundo 
inlen S er que é ou não competente para 
resolver a questão, ((pois não se tracta 
«de um simples facto que elle tenha neces- 
(csariamente de acceiiar, mas de um pre- 
ccceito de lei cuja applicabilidade deve 
((determinar)). 

Não determina o artigo 2406.' qual a 
lei que, quer se considere provada, quer 
não, a existencia da lei estrangeira, o juiz 
deve applicar, e, se fosse adoptada a 
douirina do Supremo Tribunal de Justiça, 
ficaria ao arbítrio das partes a applicação 
das leis estrangeiras, quando é certo que, 
preceiluando essa ap plicação, o legisla- 
dor reconheceu a competencia dessas leis 
para regular as relações juridicas a que 
são applicaveis. 

Conclue o dr. Machado Villela por 
opinar que ((a obrigação de provar esta- 
ubelecida no arligo 2406.' não significa 
((mais que o concurso das partes para a 
((determinação da lei esirangeira na hypo- 
~ t h e s e  ahi estabelecida)). 

Suslentando esta doutrina, conclue este 
professor por manifesiar o desejo de que 
o artigo 2406.' seja modificado no sen- 
tido de se tornar claramente cAEciosa a 
applicação das leis estrangeiras '. 

(Continua). 

1 Direito internacional. - Ligões d e  1905 a 1906, 
paginas 770 e seguintes. 

N." 4708 
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.SIJMMAHIO. - 99. (contJ Alterações que deveni intro- 
duzir-se em materia de provas em geral. 

99. (cont.) Já exposémos nesta Re- 
vista' os systemas adoptados pelos inter- 
nacionalistas e seguidos nos 1li1l;nrentes 

aises ácerca da applicação e prova das 
feis esirangeiras, e, pronunciando-nos pelo 
syslema que considera obrigatoria para os 
juizes a applicação dessas leis; nos casos 
em que essa applicação deve ter logar 
segundo os principios de direito inter- 
nacional admiltidos pelo Estado, dissémos 
que reconheciamos a imporlancia do sys- 
tema que considera a lei estrangeira como 
um facto, quando a esse systema se não 
dê o caracter absoluto com que tem sido 

1 Veja-se o volume 20.0, n.0 1025, paginas 578 
a 579. 

formulado e applicado em alguns paises. 
Fundámo-nos em que, se é incontestavel 
que os nossos ~ribunaes não podem deixar 
de applicar as leis estrangeiras, quando 
pela nossa legislação é reconhecida a 
competencia dellas quanto a determinadas 
relações juridicas, não pode sustentar-se, 
no estado actual das relações internacio- 
naes, que os juizes devam ser obrigados 
a conhecer a legislação de todos os povos. 

E assim justificámos a disposição con- 
signada no arligo 2406." em viriude da 
qual, acrescenlámos, não se suppõe no 
juiz, nem se podia suppdr, o conheci- 
mento das leis estrangeiras. 

A illação que, em nosso parecer, se tira 
40 artigo 8406.O, é esta: os nossos tribu- 
naes, embora sejam obrigados a applicar, 
não são obrigados a conhecer as leis 
eslrangeiras. D'ahi a obrigação imposta 
a quem as invoque de provar a sua exis- 
tencia, quando esta seja contestada, e 
inlendemos que, se não f6r invocada a 
lei eslrangeira por que a questão deve 
ser decidida, ou se essa lei for diversa da 
al1egada.e provada pelas partes, o juiz 
tambem não é obrigado a applical-a, 
visto que não se presume.nelle o conheci- 
mento dessa lei. 

Sendo assim, sempre que o juiz conheça 
a lei eslrangeira por que deve decidir a 
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questão, pode julgar em harmonia com 
ella, embora não seja allegada e provada 
pelas partes, pois que a applicação dessa 
lei não pode ficar no arbitrio destas; mas 
não é obrigado a conhecel-a e conse- 
quentemente a applical-a. São as partes 
que tee'm de ministrar-lhe o conheci- 
mento dessa lei, e, se o não fizerem, 
como a lex fori se deve considerar sub- 
sidiaria nos casos em que se não possa 
determinar a lei estrangeira que se de- 
veria applicar, o juiz terá de julgar em 
harmonia com a nossa lei. 

Eslamos assim nos dominios do sys- 
tema que sustenta ser o juiz auctorisado, 
mas não obrigado, a applicar o direito 
estrangeiro, salvo nos casos em que as 
partes provem a existencia desse direito, 
em que lhe é imposta essa obrigação. , 

E este, em riosso parecer, o systema que 
se acha sanccionado no artigo 2406." 

S,erá accei tavel ? 
Não podemos deixar de nos pronunciar, 

em theoria, negativamente. 
As normas de caracter internacioiial 

pelas quaes se fixa a competencia de cada 
Estado na ordem legislativa são de inte- 
resse publico, não sendo portanto admis- 
sivel um systema que, embora de um 
modo restricto, deixa a applicação dessas 
leis dependente do arbitrio do juiz. 

Sendo, porem, indefensavel em theoria 
este systema, necessario é que se attenda 
tambem á dificuldade que ha para os 
juizes de conhecerem a legislação estran- 
geira, emquanto se não estabelixer um 
meio pelo qual elles possam, sem grande 
dispendio e com a maior segurança, obter 
esse conhecimento. Até em relação ás 
leis que estão codificadas, e que aliás 
podem ser modificaidas por leis avulsas, 
e aos paises em que sejam publicados 
trabalhos de jurisprudencia sobre os di- 
versos ramos do direito, será extremamente 
penoso ao juiz conseguir, por trabalho 
proprio, esclarecer-se devidamente Acerca 
da existencia de uma lei estrangeira e do 
modo por que deve ser interprelada. 

Obter oficiosamente o conhecimento 
das leis estrangeiras, como foi indicado 
pdo  Instituto de direito internacional e pela 
terceira conferencia da Haya de direito 

internacional privado ', por meio de carta 
rogatoria dirigida por intermedio do mi- 
nisterio da justiça e do ministerio dos 
esirangeiros ao ministro da justiça do 
Estado cujo direito se pretende conhecer, 
para que esle ceriifique a existencia da lei 
ou o seu teor, seria um processo efficaz ; 
mas escusado será notar que, emquanto 
esse assumpto não f6r devidamente regu- 
lado entre os differentes Estados, não se 
pode tomar em consideração para se 
sanccionar um systema sobre a applica- 
ção das leis estrangeiras. 

Pode tambem conseguir-se o conheci- 
menlo das leisdestrangeiras, requisitando, 
por iniermedio do ministerio dos estran- 
geiros, um atiestado do teor dessas leis 
aos nossos agentes diplomaticos e con- 
sulares no estrangeiro ou aos agentes 
diplomaticos e consulares estrangeiros 
acreditados no nosso país 2. 

' 

Este meio não pode, porem, considerar- 
se completamente efficaz, emquanto não 
houver em cada Estado uma repartição 
publica, composta de pessoas que sejam 
versadas nos diversos ramos do direito, 
a quem os agentes diplomaiicos ou con- 
sulares possam dirigir-se. 

(Contintia). 
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'Sùaanna~ro. - 99. (cont.) AlteraçPjes que devem intro- 
. duzir-se em materia de provas em geral. 

89. (cont.) Daria sem duvida bom 
resultado o systema proposto por alguns 
dabrnacionalistas de, por meio de tsa- 
:tados, serem obrigados os tribunaes do 
lEslado, cujas leis tenham de ser appli- 
icadas, a ministrar aos tribunaes estran- 
geiros, quando estes lh'o rogassem, os 
aoclarecimentos necessarios Acerca dessas 
leis. Esse systema, porem, apesar de a 
clai inglesa de 17 de maio de 1867, pre- 
-vendo a hypolhese de se concluirem tra- 
)tados sobre lal assumpio, haver regulado 
0 processo a seguir, não tem tido, que 
saibamos, applicação pratica '. 
, 1 Veja-se Darras, De la  cbnnaisdance, de l'apblica- 

tion e6 de la preuve de la loi étrangire, n9 Journat de 
droit znternational p r ~ e é ,  anno 28.9 paginas 449 e se- 
guintes. 

Do que deixamos dicto conclue-se que 
ás providencias, que por meio de leis 
e tratados teem sido adoptadas pelos 
diversos Estados no sentido de se deter- 
minar precisamente a efficacia exlraterri- 
torial do direito, não teem correspondido 
outras medidas que eram necessarias para 
tornar c~mplet~amenle efficazes aquellas 
proviclcncias, divulgando-se o conheci- 
mento das leis esirangeiras, ou assegu- 
rando-se, pelo menos, esse conhecimenio 
em relação aos pleitos que se levantassem 
nos tribunaes. O que entre n6s se tem 
feii.0 sobre este assumpto, já pelo decreio 
de 1 8  de julho de 1889, pelo qual se 
mandou organizar uma collecção de legis- 
lação ,esi.raiigeira no ministerio da justiça, 
já pelo regulamento consular de 24 de 
dezembro de 1903, que dh competencia 
aos agentes consulares portugueses resi- 
dentes em país estrangeiro para passar 
ceriificados da existencia e teor das leis 
desse país, não invalida o que acabamos 
de dizer. 

Sendo assim, não pode applicar-se rigo- 
rosamente, em relação ás leis esirangeiras, 
o principio jura noscit curia; é neeessario 
harmonisar esse princ'ipio com a necessi- 
dade que ha de que se-iam facultados ao 
juiz os meios necessarios para obter o 
conhecimento dessas leis, devendo até 
prever-se a hypolhese de que se não 
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consigam esses esclarecimentos e deter- 
minando-se, quando ella se verifique, a lei 
qiie deve applicar-se. Nesta orieniação, 
e sem de modo algum concordarmos c80m 
o systema que coi-isidera a lei esirangeira 
um facio, admittimos que se irriponha ás 
partes a obrigação de provar a cxister$ia 
da lei estrangeira. O concurso obriga- 
torio destas quanio á prova dessa lei 
não está em contradicção com o principio, 
hoje indiscutivel, de que a applicação das 
leis es~rangciras é obrigatoria para os 
juizes, e é um dos meios por que se pode 
conseguir em juizo o conhecimento das 
leis eslran geiras. 

Não deverá, porem, limiiar-se ao caso 
em que seja allegada e contestada a exis- 
tencia de uma lei esirangeira a obriga- 
ção imposta ás partes de proyar a siia 
existencia. Deve facultar-se ao juiz a 
exigencia dessa prova, quando elle por 
outro meio não possa conseguir os neces- 
sarios esclarecimentos, sempre que a 
quesiao deva ser decidida por uma lei 
estrangeira,, quer esta tenha sido allegada 
e conieslada, quer não. 

Resumindo : 
A douirina que admittimos com relação 

á applicação e prova das leis estrangeiras 
é a de que essa applicação deve ser obri- 
gatoria para o juiz, de que o juiz pode 
fazer uso do conhecimento pessoal que 
tenha dessas leis e de que, quando elle o 
julgue necessario, a prova dessas leis ou 
quaesquer esclarecimentos ácerca dellas 
sejam ministrados pelas partes. 

Esta doutrina tem sido sanccionada 
em alguns paises esirangeiros. Assim, 
no artigo 293.' do Codigo de processo 
civil allemão de 1898, correspondente ao 
ariigù 265.' do Codigo de processo civil 
de 1877, preceitua-se que o juiz é obrigado 
a ~ppl icar  a lei estrangeira, quando della 
tenha conhecimento ; e que, se o não tiver, 
pode ordenar ás partes interessadas que 
lhe ministrem instrucções a esse respeilo, 
sem que isso obste a que procure escla- 
recer-se sobre o assumpto como melhor 
intender, e a que ordene as provas ex oficio. 
O Codigo de processo civil da Austria 
de 1895 dispae egualmente no ariigo 
27 1 .O, que só é necessario provar o direito 

estrangeiro quando elle não seja conhe- 
cido do tribunal, e que este não fica obri- 
gado a julgar em harmonia com as provas 
adduzidas pelas parles, podendo proceder 
officiosamenie a todas as investigações que 
lhe pareçam necessarias e requisitar espe- 
cialmente a intervenção do ministerio da 
justiça. O artigo 709.' do Codigo de pro- 
cesso civil da Russia, dispondo que a 
parte interessada na a plicação de uma 
lei estrangeira deve re i' erir-se a ella ex- 
pressamente e determinar o seu'valor e 
alcance, auctorisa o tribunal a esclarecer-se 
a esse respeito direc~amente, ou por meio 
do minis~erio dos negocios estrangeiros. 
Pelo artigo 2.' da lei federal suissa de 
2 5  de junho de 1891 o juiz é obrigado 
a applicar officiosamenie a lei dos Esiados 
estrangeiros '. Finalmente, o artigo 2.O 
do tralado concluido no congresso de 
Moritevideo sobre a applicação das leis 
dos Esiados contraciantes esratue que a 
applicação das leis desi.es Eslados será 
feiia ex oficio pelo juiz da causa, sem 
prejuizo de que as partes possam allegar 
e provar a existencia e conteúdo da lei 
invocada 

Admittindo a doutrina de que o juiz 
deve applicar officiosamente as leis estran-. 
geiras, não excluimos a hypothese de que 
não seja provada a existencia dessas leis, 
ou de que o juiz não possa pessoalmente 
obter o conhecimento dellas, e necessario 
é determinar, quando tal hypothese se 
verifique, qual a lei que deve applicar. 

No systema que considera a lei estran- 
geira como um facto, parece que, sempre 
que as paries não provarem a exislencia 
da lei e o seu conteúdo, o juiz deverá 
abster-se de conhecer do pedido em har- 
monia com o principio, actore non probnnte, 
reus absolvitur. Mas a doutrina e a juris- 
prudencia dos países em que se segue 
esse systema nunca applicaram tal prin- 
cipio, mas o de que o juiz devia decidir 
a questão em harmonia com a lex fori, 

2 Veja-se Fedozzi, I1 dirztto processuale civile inter- 
nazaonale, parte geral, paginas 452 e seguintes. 

2 Actas de1 coqgresso sud-ameracano de derecho inter- 
nacional privado, pagina 636. 
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fundando-se na presumpção de que a lei 
estrangeira, desconhecida do juiz, era 
identica ao direito nacional, presumpção 
que assenta no facto de que ((um grande 
((numero de normas juridicas, como diz 
«Von Bar, conteem disposições conformes 
.((h natureza das cousas somente, e que por- 
alanto nas diversas legislaç~es dos povos 
cccivilisados, que teem o mesmo gráu de 
.«cultura, existem necessariamente muilas 
adisposições communs. )) I 

Os estudos de legislação comparada 
viéram, porem, evidenciar que a confor- 
midade entre as legislaçóes dos povos 
civilisados existe nos principios juridicos 
fundamentaes e não nas suas applicaçóes. 
*Até nas legislações, diz Fedozzi, que 
wpodem considerar-se pertencentes a um 
((mesmo grupo bem caracterisado, difficil- 
.mente existe communidade de regras 
.especificas sem O influxo de causas bis- 
fitoricas, que de algum modo determinem 
[(a imitação de umas leis por oulras.)) 

Ora, quando haja a communidade de 
normas juiidicas proveniente de causas 
hisloricas, sem duvida poderá o juiz, por 
si ou mediante o concurso das partes, 
obier osnecessariosesclarecimeniosácerca 
da lei estrangeira. A communidade de 
normas juridicas devida a outras causas 
constituirá, designadamente nas legisla- 
çóes de typo diverso, uma excepção, e 
portanto de modo algum poderá justificar 
a doulrina de que o juiz deva applicar a 
lei nacional, quando lhe' seja impossivel 
verificar a existencia e o teor da lei 
estrangeira. 

Essa justificação encontra-se no proprio 
facto de ser impossivel tal verificação. 
Como ao juiz não é permittido invocar a 
falta de lei para deixar de julgar a causa, 
na impossibilidade de conhecer a lei es- 
trangeira deve applicar, como subsidiaria, 
a lex fori. 

Na applicação das leis estrangeiras 
deve o juiz orientar-se pelos mesmos cri- 
terios que se tivesse de applicar a lex fori. 

É assim que, podendo as partes prevar 
não s6 a existencia da lei, mas o modo 
como tem sido inlerprelada, o juiz não 
fica adsiricto a julgar segundo a douErina 
dominante nos paises estrangeiros. E erh 
nome do Estado a que pertence que elle 
julga, competindo-lhe determinar, em ar- 
monia com a sua convicção, o sen ido 
da lei. 

1 
Quando o juiz decida contra direito, por 

falsa ou errada applicação da lei, compete 
ás partes o recurso de revisia. 

Este recurso é uma consequencia logica 
da applicação oficiosa das leis estran- 
geiras. 

Notaremos todavia que até nos paises 
que a lei esliangeira -6 considerada 

como facto não se tem excluido, de 
um modo absolulo, o recurso ; de revista 
por falsa ou errada applicação do direi10 
esirangeiro, o que pode deixar de con- 
siderar-se uma incoherencia, quando se 
attenda a que, provada a existencia da 
lei, cumpre ao juiz applical-a como tal, 
pois é por ella que a quesião deve 
ser decidida. 

Alguns iniernacionalistas teern siisten- 
tado, aitendendo ao fim do tribunal de 
revista - completar a unidade legislatira 
pela uniformidade da jurisprudencia, que 
o recurso de revista s6 deve existir 
quando se julgue contra o direito na- 
cional'. 

Tem-se notado, porem, e com razão, 
que o tribunal de revista, tendo real- 
mente por funcção propria manter a 
unidade da jurisprudencia, deixaria de 
cumprir essa missão em toda a sua ple- 
nilude se não fossem sujeitas á sua apre- 
ciação as sentenças em que se applique 
o direito eslrangeiro, pois poderiam dar-se 
assim divergencias nos julgados dos tri- 
bunaes, contrarias aos interesses privados 
e offensivas da ordem juridica2. A razão 
justificativa do tribunal de revista existe, 
tanto no caso em que tenham de applicar-se 
leis nacionaes, como quando tenham de 
a ~ ~ l i c a r - s e  leis eslrangeiras. 

(Continúa). 

1 Veia-se Chironi'e Abello, Ti-attato di  dirittq ctvile, 
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SUMMARIO. - 99. (cont.) Alterações que deveni intro- 
duzir-se em materia de provas em geral. - 100. 
Modificações que devem introduzir-se nas dispo- 
aiçoes respeitantes a eon&ssão. 

99. (cant.) O artigo 2406.' do Codigo 
civil ,não se refere aos usos e costumes. 
,Ora se é certo que os usos e costumes 
:não constituem hoje uma fonte immediata 
 de direito, não podendo por elles esta- 
.belecer-se normas juridicas em viriude 
$das quaes se revogue o direito escripto 
(lei de 18 de agosto de 1769; tj 14." e 
.Codigo civil, artigo 9 . O ) ,  ou se regulem 
relações qae nelle não hajam sido pre- 

' vistas (Codigo civil, artigo 16.'), e não 
tendo tão pouco força obrigaioria para o 
juiz a jurisprudencia tradicional (Codigo 
civil, artigo citad,~), não o é menos que 

foram resalvados pelo Codigo alguns di- 
reilos adquiridos em harmonia com os 
usos e costumes existentes ao tempo em 
que elle começoii a executar-se, e que 
os usos e costumes ainda hoje formam 
direito objeciivo por que devem regular-se 
algumas relaçacs juridicas, visto que o 
Codigo os manda applicar na falia de 
conven(;ão ou disposição das partes. 

Sendo assim, cumpre-nos determinar 
se o juiz só deve applicar os usos e cos- 
tumes, quando sejam invocados e provados 
pelas partes, ou se tem de os applicar 
oficiosamente. 

Segundo a nossa jurisprudencia, o cos- 
tume é considerado como um facto, cuja 
prova tem de ser feita por quem o allega l, 
e é essa a doutrina dominanle na juris- 
prudencia estrangeira '. Desde o principio 
do seculo xrx, porem, que os juriscon- 
sultos allemães começaram a combalel-a, 
susteniando que, se o direito eonsueludi- 
nario se estabelece e prova por factos, 
estes formam uma regra de direito, e, 
como tal, o juiz deve applical-a oflficiosa- 
menle. 

1 Veja-se Pereira e Souza, Primeeras linhas sobre 
processo c~val, nota 4.19, e Coelho da Rocha, Inst. de 
dzr cio., § 173.0 

2 Veja-se Geny, MBlhode de inlerprétation,et sources 
en droil privé posclif, pagina 307. 
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Essa doulrina não s6 é hoje admittida 
pelos jurisconsultos allemães como a mais 
acceiiavel em theoria, mas acha-se sanc- 
cionada no ariigo 293.' do Codigo de 
processo~civil allemão de 1898 '. 

Este Codigo, pi:eceiiuando que o juiz 
deve applicar ex oficio o direito consue- 
tudinario, reconhece todavia, em harmonia 
com a douirina ensinada pelos juriscon- 
sultas, que o conhecimento dos usos e 
costumes, que revestem ordinariamente 
caracter local e são de formação lenta, 
pode offerecer gravissimas difficuldades 
ao juiz, não exigindo que este tenha 
ácerca do direito consuetudinario um 
conhecimento tão completo como o que 
pode adquirir sobre o direito escripto. 
E' assim que, segundo o disposto no 
arligo citado, o juiz pode, quando não 
tenha conhecimentos suficientes sobre o 
direi10 consueludinario que deve applicar, 
impor á parte que o invoca a obrigação 
de provar a sua existencia e conteúdo, e 
que esta tem O direiio de adduzir a refe- 
rida prova. 

Esta modificação ao principio de que 
o juiz conliece o direito de modo algum 
tira ao costume o seu caracter de direito 
objectivo, sendo o juiz obrigado a appli- 
cal-o officiosamente, e podendo esclare- 
cer-se ácerca da sua existencia e conteúdo 
em qualquer estado da causa e pelos 
meios que julgue mais idoneos, sem que 
tenha de prender-se com as fotmalidades 
que devem observar-se na prova dos factos 
propriamente dictos. 

A doqirina que se acha sanccionada no 
Codigo de processo civil allemão merece 
o nosso pleno assentimenio, e, sem dis- 
cutirmos se, em face da nossa legislação, 
se poderá, affirmar que o juiz não s6 pode 
mas deve applicar officiosamente o direiio 
consueludinario, q iiando delle tenha co- 
nhecimento, salvo nos casos em que do 
facto de não ser allegado nem provado 
este direiio se deva inferir a renilncia 
aos direitos que por elle se podiam 
fazer valer, parece-nos que essa doutrina 

1 Veja-se Windscheid, Pandette, ediç8o de Fadda 
e Bensa, tomo I:, $ 17.0, e Dernburg, Pandette, tra- 
ducpSo Je Cicala, tomo i:, $ 28 O 
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deve ser expressamente consignada no 
artigo 2406.' 

O que dizemos ácerea dos usos e cos- 
tumes é egualmente applicavel aos esiatu- 
tos ou postnras municipaes ou a quaesquer 
regulamenlos locaes que não sejam publi- 
cados na folha official. 

Ern harmonia com as considerações que 
temos feiio ácerca do ariigo 2406.O) redi- 
giriamos assim este artigo: 

((Nos casos em que deva ser applicado 
((algum coslume, estatuto ou posiura muni- 
((cipal deste país, ou alguma lei estran- 
((geira, o juiz pode, se delles não tiver 
((conhecimento o11 a possibilidade de o 
,((adquirir, impor á parte que os allega 
((a obrigação de provar a sua existencia e 
((conteudo. 

(( unico. Quando seja impossivel reri- 
((ficar a existencia e conieúdo da lei estran- 
((geira, o juiz applicará a lei portugue~.)) 

100, N~ 2408.0 define-se em- 
fissao o reconhecimenlo expresso que a , 
parte faz do direito da parte contraria, ou 
da verdade do facto por ella allegado. 

Esta definição é inexacta. 
Para que haja a confissão como prova 

rião é sempre necessar,io que o reconheci- 
mento seja eqresso. E assim que o pro? 
prio Codigo civil admitte o silencio como 
confissão, quando a parte, requerida para 
dep6r, sob pena de ser havida por con- 
fessa, a isso se recusa sem justa causa 
(artigo 24 11 . O  5 unico), e que o Codigo 
de processo civil admi tte confissões tacitas 
(artigos 294." 8 4s03 4b55.0~ 4999 .' 3 0 ' 9  

500." 8 5.O e 502.') '. 
Embora seja verdadeira a doulrina de 

que a confissão tacita só pode admittir-se 
em virtude de uma presrimpç7i;o legal, por 
força da qual, e observadas que sejam as 
formalidades estabelecidas na lei, o silencio 
da parte, a sua recusa, sem justo motivo, 
a responder sobre um determinado facto, 
ou um certo acto por ella pralicado, 
se considera como taciio reconhecimento, 
exprimindo assim o artigo 2408.' o prin- 

i Veja-se esta Revista, volume 8 O, n.O 387, pa- 
gina 353, e volume 21.0, n.O 1075, pagina 5%. 
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cipio de que a confissão deve ser expressa, 
o modo como essa disposição se acha for- 
mulada não pode deixar de considerar-se 
pouco rigoroso. 

E lambem o não é nas palavras - do 
direito da parte contraria. 

Como se vê da definição que o Codigo 
dá de prova (art,igo 2404.O), esta náo 
respeita ao direito mas aos facios, não 
sendo assim facil determinar o que se 
intenda por confissão do direilo, pok não 
pode ter influencia alguma sobre o alcance 
ou valor de uma regra de direito a decla- 
ração que uma das partes faça a tal 
respeilo. Essa declaração não constituirb 
de modo algum uma prova por que a 
yueslão deva decidir-se. Pode a parte 
que confessa reconhecer o direito recla- 
mado pela outra parte, sem se prender 
com as normas legislativas reguladoras 
dos factos de que resultou uma determi- 
nada situação subjectiva, e, feila nesses 
termos a confissão, o juiz tem de julgar 
em harmonia oom ella, não podendo entrar 
na apreciação do modo por que essas 
normas foram inlerpreiadas, mas essa 
confissão representa sempre uma mani- 
festação da vonlade sobre a verdade de 
um facio juridico, manifestação pela qual 
uma parle se compromette a não conlestar 
o direiio da parte contraria. 

Como deverá modificar-se o artigo 
2408.O ? 

A confissão que, sendo uma declara- 
ção da vontade, tem a nalureza de acto 
juridico e fica sujeita ás mesmas norinas 
que este pelo qiie respeita á capacidade 
das parles e á sua possihilidade quanto 
ao objecto, tem, considerada como prova, 
por conteúdo a obrigação de não con- 
testar a verdade de um determinado facto. 
Por este conteúdo se justificam as dispo- 
sições especiaes relalivas á forma da con- 
fissão que se acham exaradas no Codigo 
civil, não podendo manifestar-se a von- 
tade das partes, para que sejam havidas 
como confessas, por todos os meios por que 
pode manifestar-se nos actos juridicos em 

. É assim que, em relação á con- 
&::?O èxira-judicial, a auihentica só pode 
ser feita em escriptura ou aulo publico, 
e a parlicular tem de ser-feita verbal- 

mente ou por escripto (artigo 2415.O). 
Não pode, pois, considerar-se como con- 
fissão qualquer facto de que resulte a 
manifestação da vontade ; esta, para que 
produza o effeito de confissão, tem de 
ser sempre expressa na confissão extra- 
judicial, salvas as excepções estahelecidas 
na lei. 

E bastará para que se considere 
auiheniica, yue seja feita num documento 
authentico ? 

A declaração que seja feita, por 
exemplo, numa repartição de fazenda 
pelo credor de que lhe foi paga a divida 
para dar baixa no manifesto, deverá con-e 
siderar-se como uma confissão aui.hentica 
do pagairiento da divida? 

A resposta depende do sentido que se 
ligar ás palavras - auto publico '. Se por 
esta expressão se intende qualquer do- 
cumento auihentico oficial ou extra-oEcial, 
nenhuma duvida ha de que, sendo um 
documento autheniico oficial a baixa no 
manifesto, a confissão feita pelo credor 
deverá considerar-se como authenlica 
(ari.igo 2423.O)), tendo força probatoria 
plena (artigo 2425.". 

Parece-nos, porem, que não deve 
dar-se 6s palavras - auto publico - do 
arligo 2415." um sentido Ião amplo. 

A confissão extra-judicial, para que 
tenha força prohatoria plena, deve ser 
feita á propria parte a quem interessa 
eu a urna pessoa que a represente. 
E por essa forma que, sendo acceita a 
declaração da vontade feita pelo confi- 
tente, essa declaração se torna irrevogavel 
pelo vinculo que se estabelece entre as 
duas partes. 

Quando a declaração seja feita a um 
terceiro, e embora fique exarada nuni do- 
cumento auihentico, não se lhe deverá dar 
o effetto de uma confissão authentica, em 
virtude da qual o confi~ente fique adstricto 
a não conlestar a verdade do faclo juridico 
sobre que a confissão recae. Essa con- 
fissão deve constituir apenas uma prova, 
que fique no prudente arbitrio do juiz. 

! (Continúa). 

1 Veja-se sobre a signifieaçXo da expressao - awto 
publico - esta Revirta, volume 30.0, n:. L313 e 1386, 

1 paginas 322 e 531. 
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100. (cont.) A doutrina de que a 
confissão extra-judicial deve ser feita aos 
interessados para que, quando exarada 
em escriptura ou auto publico, constitua 
prova plena, e de que essa confissão só 
se torna irrevogavel quando seja acceiia, 
não só resulta da propria natureza da 
confissão. mas acha-se confirmada pelo 
artigo 233.' § i." do Codigo de processo 

/ civil, no qual se determina, relativamente 
a confissão judicial feita nos articulados, 
que esta s6 pode ser reclamada emquanto 
a parte contraria não a tiver acceiiado. 

Por outro lado a relação entre a con- 
fissão e o conteúdo do acto juridico a 

que ella respeita, havendo na confissão 
a declaração desse conteúdo com o valor 
especial de prova, mostra-nos que a con- 

I fissão authentica só pode fazer-se pela 
forma que na lei se acha estabelecida 
Dara a verificação desses actos. I ' Sendo assim, a expressão auto publico 
do artigo 2415.' não ~ o d e  significar aual- " 
quer dõeumento authentico. Por aqiellas 
palavras designam-se os documentos exa- 
rados por official publico, ou com a sua 
intervenção exigida por lei, pelos quaes, 
e segundo as disposições da mesma lei, 
se possa declarar a vontade em relação 
aos actos juridicos sobre que a confissão 
recae. Donde resulta que não pode con- 
siderar-se authentica a declaração de que 
foi paga a divida para a baixa no mani- 
festo, pois o escrivão de fazenda não tem 
competencia para intervir em documentos 
de quitação de dividas. Tal declaração 
será uma confissão particular feita a um 
terceiro, cujo valor ficará dependente do 
prudente arbitrio do juiz, e que só poderá 
admittir-se como prova, quando a lei não 
exija para essa quitação documento au- 
thentico ou documento particular escriplo 
e assignado pela pessoa em cujo nome 
é feito. 

Em face das considerações que temós 
feilo ácerca da confissão, parece-nos que , o artigo 2408," deverá ser assim modi- 
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ficado: ((Confissão é o reconliecimenio 
((formal da verdade de um fact,o juridico, 
«de que resulta a obrigação de não con- 
((tesiar a verdade desse facto)), e que no 
artigo 2414.' se deve acrescentar, em 
seguida ás palavras - 6 a que se faz- 
((entre as parlesn. 

Não ha no Codigo civil nenhuma dispo- 
sição geral e expressa sobre a capacidade 
para confessar, nem tal disposição se 
torna necessaria. Sendo a confissão uma 
manifestação da vontade, exige-se para 
a confissão a mesma capacidade que 
para o acto juridico a que ella respeila. 
E' assim que as pessoas de capacidade 
civil restricta - menores, mulheres casa- 
das e interdictos por prodigalidade -só 
podem fazer confissões em relação aos 
actos juridicos que por lei lhes são facul- 
tados e sobre cousas ou direitos de que 
possam dispor livremente. 

A este respeito nenhumas difficuldades 
podem suscitar-se. 

No artigo 241 1 . O  preceitua-se, porem, 
relativamente á confissão judicial em de- 
poimento de parte, que essa confissão só 
pode ser exigida de pessoas habeis para 
estar em juizo. 

Será necessario que a pessoa seja habil 
para por si só estar em juizo, ou bastará, 
para que seja obrigada a confessar em de- 
poimento de parte, que possa estar em juizo 
devidamente auctorisada ou com os seus 
representantes legaes ? Assim, os meno- 
res não emancipados que iiverem mais 
de quatorze annos e os interdictos por 
prodigalidade, que teem de ser citados 
junclamente com os seus representantes 
(Codigo de processo civil, artigo 9.' § 3.') 
poderão fazer confissões em depoimento 
de parte? O marido e a mulher nos casos 
em que não podem estar só em juizo, 
poderão ser compellidos a esse depoi- 
mento ? 

Na nossa antiga jurisprudencia, em que 
tambem se achava fixada a regra de que 
a parte só era obrigada a depor quando 
fosse habil para estar em juizo, não se 
exigia que bella fosse habil para estar por 
si só ein juizo, admitlindo-se que o menor 
pubere podésse ser perguntado por aucto- 

ridade do juiz, assistindo-lhe o seu tutor 
OU curador I. 

Parece que a commissão revisora não 
concordou com esla doutrina, ais10 haver 
sido approvada por ella em sessão de 
16 de dezembro de 1863  a substituição 
das palavras do n.O 1.' do artigo 2772.O 
do Projecto primitivo ueslar em juizo)) 
por ((estar por si só em juizo)), conforme 
a proposta apresentada por Ferreira Lima. 
Não se introduziu, porem, essa modi- 
ficação no Codigo, sendo o n.O 1.' do 
artigo 2411.' a reproducção exacta do 
n.' 1.' do artigo 2772.' do Projecto 
primitivo. 

Apesar de o Codigo civil só exigir, para 
que possa dar-se a confissão em depoi- 
menlo de parle, que as partes sejam 
habeis para estar em juizo, no accordão 
da relação de Lisboa de 17 de novembro 
de 1900 sustentou-se a doulrina de que 
para a confissão em depoimento de parte 
é necessario que esta seja habil para estar 
por si só em juizo. 

Criticámos o referido accordão, affir- 
mando que os maiores de qualorze annos 
e os interdictos por prodigalidade podiam 
confessar em depoimento de parte3, e é 
esta a doutrina que, em nosso parecer, se 
deve consignar expressamente no Codigo, 
acrescentando-se ao n." 1.' do artigo 
241 1 .O as palavras ((por si só ou devida- 
((rnenke auctorisadas)). 

O valor probatorio da confissão em 
depoimento de parke, feita por pessoa 
que não possa estar por si só em juizo, 
terá de ser delerminado em harmonia 
com os principios geraes sobre a capa- 
cidade das partes, seu direi10 de dispor 
e possibilidade objectiva do acto juridico, 
não havendo necessidade de exarar no 
Codigo nenhuma disposição especial a 
ta1 respeito, como tambeni a não havia 
de declarar, como se faz no artigo 2412,O, 
qual o valor da confissão judicial. E como 

1 Veja-se Pereira e Souza, Primeiras lznhas sobre 
processo civil, nota 883. 

2 Nesta Revista, volome 33 O, n 1483, pagina k.81. 
3 Veja-se esta Revista, volume e o . O  citado, pa- 

giiia 852.  
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1 Theoria das provas, pagina 94. 

.acto juridico que a confissão, quer seja 
judicial, quer extra-judicial, tem de ser 
apreciada para se verificar se ella é ou 
não suficiente, se respeita a objecto de que 
as partes não possam dispor, ou se recae 
sobre facto cujo reconhecimento ou inves- 
tigação a lei prohiba. 

A força probatoria plena da confissão 
não resulta do facto de esta ser judicial, 
mas do facto de ser authentica, tendo 
portanto de se determinar O valor proba- 
torio da confissão em vista do modo por 
que ella é feila, sendo o mesmo o valor 
da confissão judicial e da extra-judicial 
authentica. 

No arligo 2413." preceitua-se que a 
confissão judicial só pode ser revogada 
por erro de facto, considerando-se por- 
tanto irrevogavel a confissão em que haja 
erro de direito, o que se explica não s6 
porque o confitente deve conhecer as con- 
sequencias jilridicas que derivani da sua 
confissão, mas ainda porque o erro sobre 
essas consequencias não se oppõe á ver- 
dade do facto reConlieCido pela Parte, 
e parecendo de~rehender-se tambem do 
modo Por que está redigido 0 referido 
artigo que é irrevogavel a confissão em 
que haja violencia ou coacção. 

Sendo a confissão um acto juridico, 
represeritando um producto da vontade a 
obrigação de não conteslar a verdade do 
facto, parece completarnenle inadmissivel 
tal doutrina. E tanto assim é, que o 
dr. Neves e Castro, commentando o artigo 
2413.", dá como verdadeira a doutrina 
dos jurisconsultos que afirmam que a 
confissão pode ser annullada pelos mesmos 
fundamentos por que se pode revogar um 
acto juridico e acrescenta: .Reunindo, 
((porem, aquelles requisitos só pode ser 
((revogada por erro de facto.)) 

Para se comprehender bem o alcance 
do artigo 2413.", é necessario appro- 
ximal-o dos arligos 8507." e 2508." 

Para não deslocarmos materias, dire- 
mos nas observações que temos de fazer 

I 1 Nesta Revista, volunie 3k0 ,  n.O 1399, pagina 206. 
2 Nesta Revista, volume 25.0, n.O 1198, pagina 251. 

ácerca destes artigos o modo por que 
deve ser interprelado o artigo 2413.", 
limitando-nos aqui a notar que elle 
deveria ser assim redigido :' ((A confissão 
((judicial não pode ser revogada por erro 
((de direito.)) 

No ,,ligo 2417." o prin- 
cipio da indivisibilidade da confissão e 

,,ligo 230.0 do Codigo de pmcesso 
civil que a confissão feita em 
depoimento é só indivisivel em relação 
a cada facto. 

O prineipio.da indivisihilidade da con- 
fissão tem dado logar a largas divagações 
dos jurisconsultos, que, para o applica- 
rem devidamente, teem dislinguido enlre 
confissões simples, qualificadas e com- 
plexas, conforme se reconhece puramente 
o facto, ou com modificações que o fazem 
revestir uma diversa natureza juridica, 
ou se affirma a existencia de um novo 
facto, distincto do allegado pela outra 
parte, e que pode ter com elle uma relação 
mais ou menos directa. 

Apesar deslas distincções, a applicação 
do artigo 2 4 17 .O suscita graves dificul- 
dades, tendo-se manifestado divergencias 

0s jurisconsu~tos e nos nossos tri- 
bunaes sobre se uma determinada con- 
fissão deve ou não considerar-se indivisivel. 
E assim que por accordão do Supremo 
Tribunal de Justiça de 22  de fevereiro 
de 1889 ' foi considerada indivisivel a 
confissão feira pelo marido de que havia 
recebido uma determinada quantia per- 
tencente ao dote da mulher, mas que a 
empregara em beneficio do mesmo dote, 
o que, na linguagem do mesmo accordão, 
equivalia a dizer devia, mas paguei, ao 
passo que por accordão da relação do' 
Porto de 6 de março de 1883 se julgou 
que eram completamente distinctos o faclo 
do emprestimo e do pagamento, não po- 
dendo conseguintemente considerar-se in- 
divisivel a confissão feita pelo réo de que 
devera mas pagara2. 

(Continua). 
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SECÇIO DOUTRINAL 

DIREITO CIVIL 

OBSERVACÓES A PROPOSTA DE LEI 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 

EM QUE ShO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 
DO CODIGO CIVIL 

(Continuado do n." 1713, pagina 83) 

Artigos do Oodigo oivil  a que a proposta s e  
não refere que, fazendo-se uma nova 
pnblioapEio o!fioaaiai do Codigo, devem s e r  
modiiioados. 

as confissões sobre que recairam os accor- 
dãos do Supremo Tribunal de Justiça e 
da relação do Porto, que referimos no 
n.' antecedente, e, como confissões quali- 
ficadas, deveriam, na opinião de Chironi, 
considerar-se indivisiveis. 

Para outros jurisconsultos, o facto ex- 
tinctivo da relação juridica é distincto 
daquclle em virtude do qual ella se for- 
mou, não influe sobre a natureza dessa 
relação, devendo assim considerar-se com- 
plexa e não qualificada a confissão 'em 
aue se reconhece a divida e se declara 

I . 1 Veja-se esta Revista, volun~e 39.0, na0 1699,,pa- 
ginas 850 e seguintes, Lescot, De l'indivisibilile de 

1 Trattato di diritto civile, tomo i.", pagina 656. l'aveu judiciaire. 

Sourun~o. - 100. (coni.) Modificagóes que devem 
introduzir-se nas disposipóes respeitantes A con- 
fiss~o. - 101. Artigos respeitantes á prova do- 
cumental que devem ser esclarecidos ou alterados. 

100. (cont.) Não ha até harmonia 
entre os jurisconsultos sobre a distincção 
entre confissões qualificadas e complexas. 
E assim que Chironi considera qualificada 
a confissão em que, reconhecendo-se um 
faclo de que resulta uma obrigação, se 
declara ao mesmo tempo outro facto em 
virtude do qual se extinguiu juridicamente 
essa obrigação, como o pagamento ou a 
compensação '. 

Segundo a doutrina deste jurisconsul~o, 
são portanto qualificadas e não complexas 

4 

que se acha 
Mas nem todos 0s jurisconsu~tos conco,r- 
dam em que a C0nfi~~ã0, pelo facto de ser 
complexa, deva considerar-se indivisivel, 
sustentando a indivisibilidade das confis- 
sões complexas, quando entre os factos 
haja relação de connexão '. 

As considerações que acabamos de fazer 
moslram-nos que a indivisibilidade da con- 
fissão sc não pode tomar num sentido 
absoluto, podendo haver na mesma con- 
fissão, objeciivamente considerada, decla- 
rações que devam ter-se como distinctas 
e independentes, e não devendo conse- 
quentemente essas declarações, embora 
--- 
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sejam feitas no mesmo acto, conLed '1 erar-se 
indivisiveis. O que se torna necessario, 
portanto, é formular, em relaçáo a este 
delicado assumpto, um criterio legal, pelo 
qual o juiz deva orientar-se na apre- 
ciação dos facios, pois como materia de 
facto deve considerar-se o verificar, se 
é ou não indivisivel uma determinada 
confissão. 

Esse criterio resulla da propria natu- 
reza da confissão. Sendo esta um acto 
juridico, produzindo o effeito de não se 
poder conteslar a verdade de um facto 
em virtude da vontade das partes, é neces- 
sario attender ao conjuncto da confissão, 
a todos os elementos que a formam, á 
natureza dos factos sobre que versa a con- 
fissão, para se determinar o sentido em 
que a declaração foi feita, a intenção do 
confitente, de modo que, scindindo-se 
os factos que a confissão abrange, se 
não altere a vonlade deste, a q~ial  repre- 
senta o fundamento. juridico da confissão. 
E assim que, sendo reconhecida jiidicial- 
mente a letra e a assignatura de uma 
carta pela qual se prova a exislencia de 
uma divida ao tempo em que essa carta 
foi escripta, pode o credor in.íocar essa 
caria como prova da divida, embora o 
aucior da caria haja declarado, no pro- 
prio acto em que reconheceu como sua 
a letra e a assignatura, que havia pago 
a divida. Entre. esses factos iião existe 
connexão, de modo que se não altera 
a vontade do confitente, acceitando um e 
rejeitando o outro '. 

Em harmonia com a doutrina exposta, 
redigiriamos assim o arligo 2417.': 
((Abrangendo a confissão diversos factos, 
((verificar-se-á, pela 'relação que entre 
«elles houver, se devem ou não consi- 
((derar-se distinctos e independentes uns 
((dos outros, de forma que a parte que se 
((quizer aproveitar dessa confissão possa 
(tacceitar os que lhe forem favoraveis e 
((rejeitar os que lhe forem prejudiciaes. )) 

101. Antes de entrarmos na aprecia- 
ção de alguns artigos do Codigo respei- 

i Veja-se esta Revista, logar citado, 

tantès á prova documental que, em nosso 
parecer, devem ser modificados, expo- 
reinos previamente algumas idéas que 
julgamos indispensaveis para se compre- 
hender bem o alcance das nossas ôbser- 
vaçaes. 

Os documentos representam, em relação 
aos actos juridicos, já a forma desses actos, 
já um meio de prova. Considerados sob o 
primeiro aspecio, os documentos são uma 
condição necessaria para a existencia do 
acto juridico ; considerados sob o segundo 
aspecto, os documentos representam o que 
se chama prova preconstituida. 

Quando a 1e i . o~  não exija' para forma- 
lidade dos actos juridicos, é principal- 
mente com o fim de assegurar a prova 
de um delerminado acto juridico que os 
seus autores recorrem a esse meio para 
manifestarem a sua vontade. Quando o 
legislador determina que a vonlade se 
manifesta por escripio, pode ler directa- 
menie em vista a solemnidade do acto ou 
a livre manifestaçáo da vontade, mas, até 
nesse caso, o documento, embora desem- 
penhando sob esse aspecto uma funcção 
secundaria, constituirá lambem uma prova 
do acto. 

Essa prova não tem, porem, o mesmo 
valor, representando ora uma confissão 
extra-judicial authentica ora particular, 
conforme é authentico ou particular o do- 
cumento, e, em relação aos documentos 
pariiculares, diversa é a sua força proba- 
toria, conforme são escriptos e assignados 
pela pessoa em cujo nome são feitos, lão 
somente assignados ou firmados, por ella, 
escriptos por outra pessoa e assignados 
por aquella em cujo nome são feitos e 
por duas testemunhas cujos nomes tiajam 
sido declarados no contexlo do documento, 
e escriptos pela propria pessoa sem serem 
assignados. 

Os documentos, pariiculares na sua 
origem, podem, em virtude de posteriores 
formalidades notariaes ou judiciaes, ser 
legalisados ou authenticados, e notaremos 
desde já que casos ha em que a auihen- 
ticidade do documento, pela iniervenção 
do notario, se exige para a existencia do 
acto, não tendo sempre o legislador tomado 
na devida consideração, como veremos, 
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que as condiçaes de authenticidade do 
documento para a existencia do acto po- 
deriam, e deveriam até, ser. as mesmas 
que as que se exigem para a aulhentici- 
dade como prova. 

Em relação aos documentos authen- 
ticos, o Codigo distingue, quanto á sua 
força probatoria, entre documenios authen- 
ticos officiaes e ext.ra-officiaes, declarando 
(artigo 2425.')) em relação aos primeiros, 
que constituem geralmente prova plena, 
e (arligo 2426.O), quanto aos segundos, 
que fazem prova plena quanlo á exis- 
tencia do acto a que se ~eferem, excepto 
naquillo em que possam envolver offensa 
de direilos de terceiro, que não fosse parte 
no mesmo acto. 

O que significa esta dislincção ? Como 
poderá determinar-se o alcance do adverbio 
- geralmente 7 

Ponhamos, por'ora, de lado a questão 
da força probatoria de um documento 
authentico official, quando não satisfaça 
ás condições que são exigidas para a 
forma do acto juridico, e vejamos, consi- 
derando esses documentos sob o ponto 
de vista apenas da sua authenticidade, se 
entre elles se poderá fazer distincção. 

A authenticidade do documento deriva 
do facto de nelle intervir um official publico 
ou de ser exarado por elle, e limita-se aos 
factos que se passam na presença desse 
official e que elle pode verificar pelos seus 
proprios sentidos. E assim que a data 
do documento, as assignaturas das paries 
ii das testemunhas, o cumprimento das 
formalidades que se mencionam no do- 
cumento e a existencia das declarações 
@e o official publico certificar que foram 
feitas na sua presença, constituem prova 
plena não s6 quanlo ás paries, mas ainda 
em relação a terceiros, em virtude da fé 
que ao official publico é attribuida. 

Os faclos que não se passarem, porem, 
na presença do official publico e a ver- 
dade das declarações que forem feiias 
pelas partes não se podem considerar 
auihenticas, nãolse tornando necessario 
arguir o documento de falsidade para 
que essas declaraçoes possam ser impu- 
gnadas. 

É assim que, declarando as partes, 
perante o notario, que tinham accordada 
na compra e venda de um predio e sendo 
lavrada escriptura em harmonia com essas 
declarações, essa escriptura não podè ser 
arguida de falsidade, mas pode demon- 
strar-se, por qualquer meio de prova, que 
essa escriptura representa um contracto 
simulado. 

(Continua). 
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DIREITO CIVIL 

OBSERVAC~ES A PROPOSTA DE LEI 

DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 

, EM QUE SÁO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODIGO CIVIL 

(Continuado do n O 1711, pagina 99) 

Artigos do Dodigo oivil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publicagão official do Dodigo, devem ser 
modiíioados. r 

SUMMABIO. - 101. (cont.) Artigos respeitantes a prova 
documental que devem ser esclarecidos ou alte- 
rados. 

, 101. (cont.) Na nossa jurisprudencia 
é doutrina corrente a admissibilidade da 
,prova testemunhal, em materia de simu-, 
lação, em contrario do conteúdo dos do- 
i~umentos auihenticos, fundando-se essa 
.j~risprudencia em que a-simulação e uma 
iespecie de falsidade. E assim que em 
,varias accordãos do Supremo Tribunal 
cde Jusliça temos lido o seguinte consi- 
derando: ((A simulâção é uma especie 
((de falsidade, como a define o § unico 
,$<do arligo 1031.' ; e, tendo-se arliculado 
((a simulação do contracto, era admissivel 

,«prova contra o conteúdo da escriptura, 
«.porque a sua força probatoria pode 

«ser illidida pela falsidade nella contida 
((artigo 2493.')). O conselheiro Dias 
Ferreira diz a esse respeito: ((Na pratica 
((é hoje admittida sem controversia, para 
((prova da simulação dos contractùs feitos 
((por escriptura publica, como para prova 
«da falsidade (artigo 9496.' nn." 3.9, o 
((depoimento de testemunhas, prova aliás 
((inadmissivel em contrario, ou alem9do 
((conteúdo de documentos aiithenlicos, ou 
«de escriptos particulares legalisados nos 
((termos dos artigos 2432.' e 2433.", 
((não se arguindo falsidade, erro, dolo ou 

, ((violencia, por muito se approximar da 
((falsidade a simulação. 2)) 

Esta doutrina é iriadmissivel. A falsi- 
dade dá-se no documento,'c~nsistindo na 
sua supposição, na supposição das pes- 
soas nelle mencionadas, ou em se dizer 
praticado no acto da sua celebração algum 
acto qlle realmente não existiu, ou na vicia- 
ção da data, contexto ou assignaturas do 
documento (artigo 2496.')). O documento 
pode portanto ser verdadeiro, e sivtulado 
o acto que por elle se pretende provar, 
e, quando o documento abranja mais do 

1 Veiam-se os accord8os de 27 de fevereiro e 6 de 
março de 1903, na CollecpZo oficial de 1902 a 1903, 
paginas 273 e 275. 

G o d i g o  cival português annotado, tomo 2.0, 2.a edi- 
ç%o) pagina 272. 
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que um acto juridico, a prova da simii- 
lação de um desses actos não annulla o 
documento pelo que respeita aos ouiros. 

Ein accordão do Supremo Tribunal de 
Jcistiça de 26 de junho de 1881' julgou-se, 
ibiue a declaração feita pelo teslador de 
@e' não iinba descendentes algiins s6 
admittia prova teslemunbal em contrario, 
sendo o teslamenio arguido de falsidade. 
Para' se ver que esta doutrina é indefen- 
savel, bastará observar que o notario não 
podia verificar a verdade da declaração 
feita pelo tesiador. O que não pode con- 
tesiar-se, sem arguir o testamento de 
falso, é que o tesiador fizesse a decla- 
ração de que não l i ~ b a  iiil:os; contra a 
verdade desta declaração é admissiyel 
qualquer prova. 

A doutrina que acabamos de expor 
á3berca da aulhenticidade dos documentos 
$.a'pplicavel tanto aos documentos autben- 
tj,eos officiaes como aos extra-officiaes. 
Bisgual a força probatoria de uns e de 
outros no que respeii,a á existencia das 
declarações que hajam sido feitas na pre- 
eença do oficial publico. 
I , Sob este ponto de vista, o adverhio 
-geralmente, que se lê no artigo 2425.O, 
não estabelece, a nosso ver, differença 
nllguma entre os documenios authenticos 
olE~iaes e extra-officiaes. 
I', Confrontando-se este artigo COM O 
ediFtigo 2426.', vê-se que esie attribue 
aos documentos aulbenticos extra-oficiaes 
fbibça Probabria plena quanto a existencia 
.IplU nato, a que se referem, excepto naquillo 
eh' que possam envolver ofensa de dzreitos 
B& terceiro, que não fosse parte no mesmo 
Ecto . 
, ' '0s documentos authenlicos exira-offi- 
' k b e s  são deslinados á verificação de actos 
j'úridicos, pelos y uaes se adquirem, conser- 
Vam ou transmitiem direitos (artigo 2423.O 
$; 3."), e e principio assenie que os acios 
iu'ridicos apenas produzem effeitos entre os 
seus autores e seus herdeiros ou represen- 
tanles. A restricção que no artigo 2426.' 
se. faz quanto á forca probatoria do do- 

1 Nesta Revzstn, volurnc 21.0) na0 1066, pagina 444. 

cumento auihentico extra-oficial não re-' 
sulta portanto da 'ialureza do documento, 
mas da propria natureza do acto juridico 

I a que o documento se refere, e essa re- 
stricção tambem existe em relaçao ao 
documentos auiheniicos officiaec, quand 
estes respeitem a actos juridicos qub 
possam envolver direitos de terceiro'. 
E assim a confissão judicial só produ- 
zirá effeitos contra o confitenle (artigo 
2412.'), como tambem o caso julgado 
só enire as partes tem força probaloria 
(artigo 2503.O), excepluando os casos 
fixados na lei. 

Talvez o adverbio - geralmente - se 
refira ás pessoas ç o ~ t r a  as quaes se eo+ 
dem invocar os documenlos authentiG 
officiaes, resalvando-se por elle os direitos 
de terceiros que possam ser prejudicados 
por esses documentos, mas é obvio que, 
rios casos em que por esses documentos 
se verifique um acto juridico, elles não 
podem ler, em principio, mais força pro- 
batoria que os documentos authenticos 
extra-officiaes,' em virtude do principio 
res inter alios acta aliis non nocet. 

Em que casos, porem, pode ser illidida 
a força probatoria dos documenlos authen- 
ticos em relação aos autores dos aclos 
juridicos a que esses documentos se re- 
ferem ? 

Da combinação dos artigos 2426.", 
2507.' e 2508.' resulta que é inadmis- 
sivel a prova testkmunhal contra o con- 
teúdo das declarações da vontade feitas 
em documentos aulbenticos, excepto nos 
casos em que esses documentos se'am 
arguidos de falsidade. No arligo 25 0 7.O 
apenas se faz esta excepção, ao passo 
que, em relação aos documentos parti- 
culares legalisados, se declara no artigo 
2508.' que é inadmissivel a prova de 
testemunhas em contrario, ou alem do 
conteúdo desses documenlos, excepto 
se elles [orem arguidos de falsidade, 
erro, dolo ou violenc'ia. 

Parece fazer-se assim, no arligo 2507.', 
uma excepção -ao que se acha disposto 

I nos artigos 656." a 666.0 pelo que re- 
speita á annullação dos actos juridicos 

1 em virtude de vicios de conseiitimento; 
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,e, tendo em attenção essas disposições e 
que a doutrina de que o conteúdo dos 
documentos autbenticos não pode ser 
arguido' de erro, dolo ou violencia, só 
pode deduzir-se por argumento a cm- 
trario sensu, teem os riossos jurisconsultos 
sustentado que pode provar-se por ieste- 
munbas a nullidade dos actos juridicos, 
embora o seu conleúdo consie de do- 
cumento autbeiitico, em que houve erro, 
dolo ou violencia '. 

A affirmação de que se funda num 
argumento a contrario smsu a doutrina 
de que não pode ser annullado o con- 
teúdo dos documentos autbenticos em 
virtude de erro, dolo ou violencia, é, a 
nosso' vêr, completamente inadmissivel. 
Basta lêr o ariigo 2507.' para nos con- 
vencermos de que esse argumento não 
pode ter, no assumpio que esiamos dis- 
cutindo, o mínimo cabimento. 

No ariigo 2507." estabelece-se o prin- 
cipio de que não pode admittir-se prova 
testemunhal contra o conteúdo dos do- 
cumenios authenticos, excepto sendo ar- 
guidos de falsidade. Não nos 6 dado, 
portanto, ampliar as excepções ao prin- 
cipio formulado naquelle artigo, sendo s6 
admissiveis, alem da excepção nelle espe- 
cificada, as que o legislador haja expressa- 
mente consignado noutras disposiçaes. 

Desta consideração resulta que não 
podem invocar-se tambem os princi pios 
geraes exarados nos artigos 656.' e se- 
guintes pelo que respeita á annullação 
dos actos juridicos por vicios de cónsenti- 
menlo, pois que esses principias podem 
soffrer limitaçnes, e é evidente para n6s 
que no artigo 2507.Qe faz uma restri- 
çção quanto á annullação das declarações 
da vontade em virtude de erro, dolo ou 
violericia. 

Qual é o alcance dessa restricção? 
Vê-se do artigo 2413.' que a confissão 

judicial pode ser revogada por erro de 
faclo, e, sendo essa confissão feita em 
documenio auihentico, é obvio que pode 

1 Veja-se o conselheiro Dias Ferreira, Codigo civil 
portugués alznotado, 1 a edição, tomo E.", pagina 157, 
e o dr. Neves e Castro, Theoria das provas, pa- 
gina 432. 

invocar-se esse erro para provar a .nulb-, 
dade dos actos juridicos conslantes h: 
documentos aulhenticos. E as dedara- 
ções da vontade feitas em documentó~ 
authentico extra-official represenlam uM.a 
confissão extra-judicial (arligos 24 14.O e 
2415.O), que pode ser revogada tanto por 
erro de facto como de direito, vis10 que, 
em relação á confissão extra-judicial, se 
não faz a restricção que se acha exarada 
no artigo 1413.', nem motivo algum havia 
para a fazer. ) 

O ariigo 25.07,' não pode, poriánto, 
significar que não sejam annullaveis por 
vicios da vontade os actos juridicos, quando 
o seu conteúdo conste de documento, au- 
tbentico, e seria completamente injusti- 
ficavel que se não admiltisse a provp 
testemunhal para demonstrar esses vicicis, 
pois que, sendo possivel o erro, o do16 
e a coacção nos aclos juridicos em'que 
intervenha um oficial publico, derivando' 
os effeitos desses actos da vontade, e ,não 
podendo, na graride maioria dos ,casos, 
demonstrar-se o vicio da voniade senãb 
por meio de testemunhas, a não admissão 
da prova testemunhal teria como conse- 
quencia tornar irrevogaveis actos em @e 
faltassem elementos essericiaes para que 
devessem considerar-se juridicos. 

Não sancciona nem podia sanccionar 
similhante douirina o artigo 2507.O, cuja 
conciliação, já tentada', mas por um 
modo que se nos afigura completamenlq 
indefensavel, com o artigo 2508.O, 'náo 

" I i  nos parece difficil. 
(Continha). 

i Veja-se o Llireito, nnrio 2.0, pagina 278, 
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DIREITO CIVIL 

OBSERVACÕES A PROPOSTA DE LEI 

DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 

EM QUE SÃO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODIÜO CIVIL 

(Continuado do n 0 171(i, psgtiia (:li) 

Artigos do Dodigo oivil a que a proposta se  
n"a refere e que, fazendo-se uma nova 
publioagão offioial do Dodigo, devem ser 
modifioados. 

mas a declaração não haveria sido feiia, 
nos termos em que o foi, se não existisse 
erro sobre qualquer dos factos a que essa 
declaração respeita. Se eu declaro vender 
a propriedade A, quando a minha inten- 
ção é vender a propriedade B, ba erro 
na declaração da vontade ; se eu quero 
vender a propriedade A, porque me affir- 
maram que essa propriedade ia ser cor- 
tada por uma linha lerrea, quando esse 
facto se verificava ein relação á proprie- 
dade B, ha erro sobre o conteúdo do acto 
j uridico. 

I O crue forma o conteúdo dos d o c u ~ e n -  

101. (cont.) Nos actos jurídicos o erro, 
quer seja simples, quer qualificado, envol- 
vendo sempre a falla de correspondencia 
enlre a voniade interna ou real, e a von- 
t,ade declarada ou apparente, pode dar-se 
na declaração da vontade, no modo por 
que esta se exprime, ou no contetído do acio 
juridico, na sua causa e sobre qualquer 
dos elementos que o conslituem. No pri- 
meiro caso, as parles ou autores do acto 
juridico não exprimem, no processo de 
declaração da vonlade, o que realmente 
queriam exprimir; no segundo caso, os 
a~ tores  do acto juridico declaram o que 
realmente tinham intenção de declarar, 

SUMMARIO. - 101. (cont.) Artigos respeitantes B prova 
documental que devem ser esclarecidos ou alte- 
rados. 

a stia manifehação, e é o corhekle do.sssdo- 
cumentos authenticog que o arligo 2507.' 
não admilte que seja contestado por prova 
testemunhal, excepto se forem arguidos de 
falsidade. Não visa portanto este ariigo 
o erro sobre a causa ou conteúdo dos 
actos juridicos, podendo assim applicar-se, 
quanto a esse erro, as disposições consi- 
gnadas nos artigos 656." e seguintes. 

Presumiu o legislador, aktentas as for- 
malidades de que é revestida a declaração 
da vontade nos document,os authenticos, 
que não haja, na propria declaração, falta 
de correspondencia com a vontade real, 
não admitiindo, em virtude dessa presum- 
pção, a prova testemunhal em contrario 

1 '  

tos 6 a vontade declarada, pois esses do- 
cumeiltos representam um processo para 



146 REVISTA DE LEGISLAÇAO N/ 17ZB 

das declarações que no documento au- 
thentico sejam feitas, e, como as normas 
juridicas suppletivas ficam fazendo parte 
integrante dessas declarações, visro que 
os actos juridicos obrigam, não só ao que 
.nelles é expressamente declarado mas ás 
suas consequencias legaes e usuaes, a 
prova testemunhal não pode admittir-se 
tambem alem do conteúdo dos documentos 
authenticos. 

Se do documenio constam declarações 
diversas das que perante o official publico 
iizeram os autores dos actos juridicos, é 
obvio que haverá falsidade, podendo pro- 
var-se esta por meio de testemunhas,: se 
as declarações constantes do documento 
são as que as partes realmente fizeram, 
não podem ellas contestar a existencia 
dessas declarações por restemunhas, nem 
recorrer a esie meio de prova para de- 
monstrar que as declarações feitas não 
correspondiam á intenção que realmente 
tinham. 

Quanto ás declarações da vontade, o 
conteúdo do acio juridico tem de deter- 
minar-se, nos documentos authenticos, 
pelo que destes constar, presumindo-se 
q'ue' essas declarações correspondem, na  
sua forma, á vontade das partes, e recon- 
stituindo-se portanto a vontade em harmo- 
nia com essas declarações. Pode resultar 
do proprio contexto do documento que 
essas declarações não exprimam fielmenre 
a vontade das partes, e, nesse caso, pro- 
var-se o erro com o proprio documento ; 
pode tornar-se necessario, para deter- 
minar precisamente qual seja a vontade 
das partes, o conteúdo do acto juridico, 
altender a circumstancias que não constam 
do proprio documento, conio, por exemplo, 
aos usos e costumes de um determinado 
logar, e, nesse caso, admissivel será a 
prova testemunhal, pois que o artigo 
2507." só exclue esse meio de prova 
contra ou alem do conteúdo dos' do- 
cumentos authenricos e não para deter- 
minar esse conteúdo. 

Estamos, nestes casos, em pleno do- 
minio da interpretação dos aclos juridicos. 

Quando no acto juridico haja um vicio 
da vontade sobre a sua causa ou con- 
teúdo que, nos termos da  lei, seja suffi- 

ciente para o annullar, esse vicio pode 
1 provar-se por qualquer dos meios de 

prova que a lei admitte. Não respeita 
a esses vicios a disposição consignada 
no artigo 2507.", nem podia respeitar, 
porque a existencia delles é, visto qu8 
o official puhlico a não pode verificar, 
independente da authenticidade do do- 
cumenro. Se, no exemplo que démos da 
venda da propriedade, constar do proprio 
documento que o vendedor só fez o con- 
tracto em virtude do erro em que estava 
de que ella ia ser cortada por uma linha 
ferrea e essa declaração houver sido 

I acceita, no caso de boa fé, pelo com- ' prador, ou, no caso de má fé, indepen- 
menie dessa acceitação, o coniracto de 

' compra e venda poderá ser annullado 
nos termos dos artigos 660." e 663.O, 

i admittindu-se, para prova do erro, a 
prova testemunhal. Do mesmo modo, se 

1 no acio juridico houver erro sobre a sub- 
i stancia ou qualidades do objecto, que, 

segundo o disposto no arligo 661." seja 
sufficitbnie para annullar o coniracto, pode , esse erro provar-se por meio de teste- 
munhas, demonsirando-se por estas ou 
que o objecto do contracto niio é o que, 
segundo as declarações feitas no do- 
cumento, as parles tiveram em vista e 
por cuja causa conlractaram, ou o que, 
segundo as circumstancias do mesmo con- 
tracto, delle constituia objecto. Se  o erro 
recair não sobre a substancia ou quali- 
dades do objecto, mas sobre á sua identi- 
dade, de modo que exclua, nos contractos, 
o mutuo consenso, pode a falta de identi- 
dade do objecto demonsirar-se por qual- 
quer meio de prova. 

Quanto á coacção, lemos de pdr de 
lado, em relação aos actos juridicos que 
se provarevi por documento autheniico e 
excluida a hypothese da sua falsidade, 
a coacção physica exercida no proprio 
momento em que o documento é exarado. 
A iniervenção do official publico con- 
stitiie uma presumpção de que as paries 
exprimiram livremente a sua vontade, 
tornando-se necessario, para a illidir, 
arguir o documento de falsidade. 

Tanto a coacção moral como a physisa 
pode dar-se, porem, antes do momenio 



em que é exarado o documento, sendo o 
autor do acto juridico compellido a rea- 
lisal-o sob a pressão de uma ameaça, e 
podendo até haver sido exercidas violen- 
cias sobre elle. Ora é evidente que, nestas 
condições; não ha a necessaria autonomiá 
da voniade para que ao acto juridico se 
allribuam effeitos, e a demonstração de 
que sobre o seu autor foi exercida coacção 
pode fazer-se por qualquer meio de prova. 
O ártigo 2507." não admitlindo a prova 
testemunhal contra o conteúdo dos do- 
cumentos authenticos, não se oppõe a tal 
demonslração, que não respeita ao con- 
teúdo das declaraçoes que  se fizeram na 
presença do official publico, mas a um 
vicio da vontade que tira toda a efEcltcia 
juridica a essas declarações. 

Da interpretação que acabamos de dar 
ao artigo 2507." resulla que não existe 
aniinomia enire elle e o disposto no 
artigo 2508." 

Nos documentos pariiculares legalisa- 
dos a intervenção do oficial publico dá-se 
depois da feitura desses documentos, não 
estabelecendo por esse motivo o legis- 
lador a presumpção de que as declarações 
feitas nesses documentos correspondam, 
consideradas em si mesmas, á vontade 
das partes, pois desses documentos pode 
constar o conlrario do que as partes qiii- 
zeram e sobre estas podem aié ser exer- 
cidas violericias no proprio momento em 
que o documento é feilo. Pode, pois, 
demonstrar-se por meio de lestemunhas 
que ha erro nas declarações da vontade 
feitas em documentos particulares, inde- 
pendentemente da sua falsidade, e justo é 
que ás partes se reconheça esse direito, 
altentas as condições em que esses do- 
cumentos são feilos. 

A doutrina exposta não é ainda sua -  
cienle para determinar o alcance das 
expressões - existencia do acto - que se 
lb no artigo 2426." e -conteúdo de do- 
cumentos - que se acha exarada no artigo 
2507." Necessario se torna para isso 
verificar se as proprias parles podem 
provar, e por que meios, a simulação nos 
actos juridicos que consterri de documenio 
autheritico. 

(Continlia). 
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DIREITO CIVIL 

OBJERVA~$ES h PROPOSTA DE LEI 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 

EM QUE ShO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODIGO CIVIL 

(Continuado do n.O 2717, pagina 147) 

Artigos do Dodigo oivil a que a proposta s e  
n5o refere e que, fazendo-se um6 nova 
publicaç%o offioial do Codigo, devem ser 
modifioados. 

Para assentarmos principios ácerca 
deste melindroso assumpto, começaremos 
por estudar a questão se as partes podem 
ou ngo, em principio, invocar em juizo a 
simulação, e determinaremos em seguida 
os effeitos es~eciaes dos doci~mentos au- 

I thenticos em 'materia de actos simulados. 
No ariigo 1031.O faculta-se aos inle- 

ressados a-rescisão dos actos e contracios 
que sejam simuladamenie celebrados, mas 
não existe disposicão alguma em que se . - 

declare expressamente, quanto aos ahores 
do acto juridico simulado, se estes podein 
pedir a sua annullação, parecendo a ~ é  de- 

SUITMARIO. - 101. ( c o n t ~  Artigos respeitantes a prova 
documental aue devem ser esclarecidos ou alte- , 

brehender-se o conirario' do ariigo 692.', 
em que se declara que, - se o conlracto 

rados. ... 

101. (cont.) Notámos já a distincção 
que havia entre a simulação e a falsidade, 
e dissémos que aquella podia, indepen- 
dentemente de ser arguido de falsidade o 
documento auihentico, ser demonsirada 
por qualquer meio de prova. A doutrina 
por n6s exposta respeita, porem, á prova 
adduzida por terceiros contra os autores 
dos actos juridicos e seus herdeiros ou 
represenlantes, e necessario se torna veri- 
ficar se as proprias partes podem de- 
monsirar em juizo a simulação e por que 
especies de prova, quando o acto simulado 
Conste de documento authentico. 

tiver por causa ou Iim algum facto cri- 
minoso, ou reprovado, em que ambos os 
con trahentes sejam conniventes, nenhum 
delles será ouvido em juizo ácerca de tal 
conlracto. 

Mas oppdr-se4 este ariigo, traducção 
da antiga maxima - newao auditur turpi- 
ludinem propriam allegans, a que os au- 
tores do acto juridico possam demonslrar 
em juizo a simulação, para evilar que 
qualquer delles ou rim terceiro pretenda 
aproveitar-se da siluação juridica appa- 
rentemente constiluida? 

Parece-nos que não. 
Em nossa opinião, o arligo 692." do 

mesmo modo que a maxima citada, respeita 



apenas aos actos em que ha a violação 
de uma lei prohibitiva ou uma offensa aos 
bons costumes, não podtmdo incluir-se no 
numero desses actos os contracios simu- 
lados. Na simulação ha a declaração, 
feita scientemente e concordemerite pelas 
partes, de um conteúdo da vontade que 
não é real, para se apparenlar já um acto 
qiie realmente não existe, já um acto 
diverso do que realmente se realisou, 
já pessoas diversas das que são realmente 
interessadas. Considerada em si, inde- 
prndentemente da intenção das paries, a 
simulação não representa um acto crimi- 
noso ou reprovado pelas leis, e, quando 
por ella se pretenda encobrir ou occultar 
rim acto verdadeiro em qrie haja violação 
da lei, é esse acto e não a simulação que 
deve considerar-se criminoso ou repro- 
vado. A simulação, nesse caso, nada 
acrescenta nem lira ao acto que as partes 
realmenie qriizeram realisar, sendo apenas 
um véo por meio do qual pretenderam 
occultal-o ; supprimido esse véo, appare- 
cer-nos-á o acto em toda a sua realitlade, 
s é esse acto que deverá considerato-se 
criminoso ou reprovado. 

O Codigo penal (artigo 455.") pune 
o contracto simulado, qriando seja feito 
em prejuizo do Estado ou de terceira 
pessoa. O contracto simulado não iem, 
até nesse caso, por fim ou causa um facto 
criminoso, ou reprovado pelas lcis, que 

, delle seja 'distincto. E o proprio con- 
tracto que constitue um crime em virtude 
da intenção das partes, a qual não resulta 
do conteúdo do conlracio, que, se fdra 
real, deveria consider'ar-se licito. 

A allegação que as mparles façam em 
jriizo de que o acto é simulado não pode 
considerar-se portanto como a allegação 
de um facto criminoso ou reprovado, mas 
da falia de conseriiimento, da não exis- 
tencia do ,acta juridico, e nenhuma razão 
ha para que ás partes não seja facultada 
essa allegação. A prohibição de se invo- 
car em juizo a simulaçiio poderia até ser 
causa de verdadeiras iniquidades, locuple- 
tando-se um dos simulantes a expensas 
do ouiro, e dar-se-iam em todo o caso 
effeitos jriridicos a um acto que apenas 
tem existencia apparente. 

Podendo considerar-se hoje complela~ 1 mente abandonada a doutrina de que i+ 
partes não podem allegar a simulação. 

1 não existe todavia entre os jurisconsul- 
tos e nas diversas legislações harmoni 
quanto aos meios por que pode provar- 
a simulação, quando seja invocada p 
ellas. 

Na jurisprudencia francesa e na italiana 
dominou durarite muito tempo a doutrina 
de que as partes apenas podiam provar 

i que o acto juridico era simulado, quando 
para esse fim houvesse contra-declarações, 
em que fosse reconhecida a simulação. 
Essa doutrina tem sido successivamente 
abandonada, mas ha ainda jurisconsulloij 
que sustentam a necessidade das contrw 
declarações para prova da simulação, 
quando para a existencia do aclo juridico 
se requer a forma escripta. 

, Fundam-se esses jurisconsultos em que 
a simulação eiivolve uma verdadeira con- 
venção pela qual se destroe o acto appa- 

1 rente, sendo assim necessario que a 
simulação se prove pelos mesmos meios , que elle. 

1 Presuppõe esta doutrina que a prova 
da simulação corresponde a um contracio 

1 celebrado entre os simulantes, em virtude 
do qual tiraram toda a efficacia juridica 
ao acto juridico por elles realisado, o que 
é inexacto. Na simulação não ha, como 
nota Ferrara, dois actos juridicos oppostos 
e coniradictorios, um contracto verda- 
deiro e outro que o anniilla. O aclo 
simulado é unico e originariamente in- I existente por falta de consentimento, nio 
servindo qualquer escripto em que as 

1 parlea declarem que o acto é simulado 
para lhe tirar a efficacia juridica, visto 
que esse acto, sendo inexislente, nunca 
a teve'. 1 

E esta, em nosso parecer, a verdadeira 
doutrina, e, assim como se' pode provar 
a falta de correspondencia entre a vont 
tade e o conteiido do acto juridico em 
virtude de erro, parece que tambem se 
deverá admiltir a prova de que enire 

1 Delta simulazione dei  negoaz giuridici, 2: ediçãp 
pagina 292. , , I  
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a vont3de e a sua declaração não existe 
correspondencia em virtude da propria 
intenção das partes. A authenticidade do 
documento authentico 6 ,  como já por mais 
que ,uma vez notámos, completamente 
estranha á simulação, e, desde que o acio 
que do documenlo consta não representa 
a vontade. das partes, deverá facultar-se 
a estas a prova da sua inexisiencia aié 
onde o permilta a necessaria fixidez das 
relações j urid icas e resalvando-se sempre 
os direitos de terceiros que pelo acto simu- 
lado sejam prejudicados. 

Em face do nosso Codigo parece-nos, 
porem, que a prova da  simulação pelas 
partes, quando o aclo simulado conste de 
documento autheniico, s6 poderá fazer-se 
por documento authentico tambem. 

(Contintía). 
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DIREITO CIVIL 

OBSERVACÓES PROPOSTA DE LEI 

DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 

FIM QUE SÃO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODIGO CIVIL 

(Continuado do n.O 1718, pngiria 163) 

Artigos do Codigo civil a que a proposta s e  
n5o refere e que, fazendo-se uma nova 
publioagão official do Dodigo, devem ser  
modificados. 

SUMMAHIO. - 101. (conl.) Artigos respeitantes a prova 
documental que deveni ser esclarecidos ou alte- 
rados. 

101. (cont.) Pelo disposto no artigo 
2426.' os documentos aiitheniicos exira- 
officiaes fazem prova plena, yuanio á 
existencia do acto a que se referem, ex- 
cepto naqiiillo em que possam envolver 
offensa de direiios de terceiro que não 
fosse parte no mesmo acto, e o artigo 
2507." declara inadmissivel a provx de 
tesiemunhas em conirario ou alem do. 
conteúdo dos, documentos auiheniicos, 
excepio sendo arguidos de falsidade. . , 

Constiiuindo o documenlo auihen~ico 
prova plena, quanto á existencia do acto 
juridico, enire as partes e seus herdeiros 

ou representantes, e sendo inadmissivel 
a prova testemunhal contra o conteiido 
das declarações que se achem exaradas 
em documentos authenticos, não podem as 
partes demonstrar em juizo por meio de 
testemunhas que o acto juridico constante 
de documento aui hentico rião corresponde 
á intenção que tiveram ao realisal-o, que 
esse acto é apparente e não real. A ver. 
dade objectiva do conteúdo do docurrienro 
authentico, ou, por outras palavras, a 
correspondencia entre a vontade decla- 
rada e a vontade real, não pode ser con- 
testada por meio de testemunhas, tanto 
no caso em que se não dê essa correspon- 
dencia em viri,ude de erro no modo por 
que se exprimiu a voniade das 'partes, 
como no de a falta de correspondencia 
ser devida á pr~pria~inienção das partes. 
Não fai o artigo "207." distincção alguma 
a tal respeito e não nos é licito porianto 
fazel-a. 

Sendo inadmissivel a prova teslemunhal 
nos casos de simulação conira o conteúdo 
dos documentos autheniicos, tambem o são 
a ,confissão verbal (artigo 2426.")' e as 
presumpções (artigo 25 29.")). 

Poderá, porem, provar-se a simulação 
por meio de escripto particular e por 
juramento ? 

O artigo 2507." não prohibe que se 
adduza essa prova contra o conteúdo dos 
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documentos auihenticos. Vejamos se é 
admissivel. 

Quanto aos documentos parliculares, o 
artigo 2432.' determina que esses do- 
ciimenios, se forem escriptos e assignados 
pela pessoa em cujo nome são feitos e 
reconhecidos pelas partes ou havidos judi- 
cialmente por reconhecidos, terão enire as 
signatarios e seus herdeiros ou represen- 
tantes a mesma força probatoria que os 
documentos aulhenticos, excepto nos casos 
em que a lei ordenar outra cousa. 

~ 

Tem-se intendido na nossa jurispru- 
dencia que estas palavras significam que 
não pode provar-se por documento parli- 
cular qualquer acto juridico para que a 
lei exija documenlo authentico, e poderá 
assim susteniar-se que contra o conteúdo 
dos documentos authenticos, quando estes 
sejam exigidos para a forma do acto juri- 
dico, não é admissivel. o escripio parii- 
cular, até nos casos em qrie este se ache 
legalisado. Por outro lado, constituindo o 
documento auihentico prova plena quanto 
á existencia do acto, representando as 
declarações nelle feitas pelas partes uma 
confissão auihentica, parece que contra 
esse documento se não pode addiizir um 
escripto particular. Foi sob esia impressão 
que escrevemos o ultimo periodo do ariigo 
que publicámos no numero anlerior, em que 
se contem, a nosso ver, doutrina menos 
verdadeira. 

O artigo 2432." delermina a força pro- 
batoria dos documentos particulares a que 
se refere, mas não declara que esses do- 
cumentos são inadmissiveis contra o con- 
teúdo dos documentos autheniicos, e não 
existe no Codigo disposição alguma em 
que se faça tal declaração. Não pode 
contestar-se que é inadmissivel para prova 
de um acto juridico o documento parli- 
cular nos casos em que a lei exige do- 
cumenio autheniico, e, sendo verdadeiro 
um acto juridico para cu,ja existencia se 
requer essa prova, s6 se poderá destruir 
a sua efficacia juridica por meio de um 
documento que seja de egual força. 

Quando haja simulação, se esta é abso- 
luta, não existe realmente acto juridico, 
e, se é relativa, o acto juridico não cor- 
responde ao seu conteúdo apparenle. Em 

qualquer dos casos, o acto simulado ou 
não tem efficacia juridica, ou não tem a 
que as parles lhe attribuiram, e, provada 
que seja a simulação, o que se declara é a 
inexistencia do aclo, ou que elle tem um 
conteúdo diverso do apparente, 

1 Sendo assim, e não prohibindo a lei 
a prova por escripto parliculat conira o 

1 conteúdo dos documentos authenticos, 
1 parece-nos que a simulação se poderá 
I demonstrar por esse meio, ai6 nos casos 
i em que, nos termos do artigo 2433.O, 

o documento particular apenas constitua 
I principio de prova por escripto, que deva 
I ser completada pelo depoimento das tes- 
1 temunhas em juizo. 

O facto' de o documenio auihenlico 
constiluir prova plena quanto á exislencia 
do acio n'io significa que coiitra o con- 
tei'ido desse documento não possa addu- 
zir-se outra prova que lenha egual força, 
e tel-a-á o documetito pariicular desde 
que se ache legalisado. 

Somos, pois, de parecer que pode 
provar-se a simulação por meio de do- 
cumento particular. 

E tambem, se é verdadeira a inter- 
preiação que damos aos artigos 2426.O 
e 2507." se poderá provar por meio de 
juramento decisorio a sirnulação. O artigo 
2523." admilie esse meio de prova em 
qualquer pendencia civil, exceplriando os 
factos que sejam repuiados criminosos 
pela lei, as convenções que s6 devem ser 
provadas por instrumento publico e as 
questões ácerca das quaes as parles não 
podem iransiqir. Ora não sendo a simu- 
lação, como já dissémos, quando consi- 
derada em si e independentemenle da 
intenção das partes, um facto reputado, 
criminoso, e sendo a convenção que consla 
do documento auihentico, no caso de simu- 
lação, meramenle apparenie, parece-nos 
que se pode invocar o juramenlo deci- 
sorio para prova da simulaçi%o. 

As corisideraçóes que acabamos de 
fazer são, como facil será verificar, appli- 
caveis aos documentos particulares lega- 
lisadoe. 

Sendo esta a nossa opinião, conside- 
ramos todavia sujeita a graves duvidas a 
doutrina que temos exposlo, tanto pelo 
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qiue respeita á possihilidade de as proprias 
partes provarem em juizo a simulação, 
como aos meios de prova a que para 
esse fim podem recorrer, quando o acio 
simulado conste de documento au thentico 
ou de documento parlicular legalisado. 
Conveniente é, .pois, que essas duvidas 
sejam devidamente esclarecidas. 

Suppondo que são a traducção fiel da 
doutrina sanccionada no Codigo civil as 
o'bservações que temos feilo ácerca da prova 
da simulação, quando o acto juridico conste 
de documento authentico, vejamos se essa 
doutrina é acceiiavel. 

Já exprimimos o nosso modo de pensar 
&cerca da admissibilidade da prova da 
simulação pelas proprias partes. Deverá, 
porem, admitiir-se a este respeito qual- 
quer meio de prova, mesmo no caso em 
que o acto simulado conste de documento 
authentico ou de documentò particular 
legalisado ? 

Para simplificarmos o assumpto, come- 
çaremos por notar que a qoestáo da 
admissibilidade em juizo da prova da 
simulação nada tem com os effeitos que 
o acto simulado deva produzir em relaçao 
a terceiros. 

A este respeito parece-nos que na lei 
devem estabelecer-se as devidas'garantias, 
para que elles não possam ser lesados 
pela declaração da inexisiencia do acto 
simulado, quando esrejam de boa fé. Essa 
declaração apenas deverá prodiizir effeito 
entre as proprias parles e seus herdeiros, 
não indo prejudicar quem, es~ando con- 
victo de que era verdadeiro o acto juri- 
dico, haja contractado com qualquer dos 
simulantes. 

Não pode, como ainda pretendem alguns 
jwisconsullos, suslentar-se contra esla 
doutrina que, não se havendo realisado 
pelo acto simulado a transferencia de di- 
reitos, todas as transmissões que pos- 
teriormenie hajam sido effeiiuadas pela 
parle adquirenie são insanavelmente nultas 
em virtude do. principio - nemo plus juris 
transferre poiest quam @se hahet. Esie 
principio não pode deixar de ser limitado 
nas, suas applicações pelas necessidades 
'da vida praiica, e seria compleiarnente 

injuslificavel que qualquer .dos simulantes 
podésse invocar contra terceiros a propria 
simulação para annullar os actos que elles; 
na convicção de que o acto era verda- 
deiro, houvessem realisado. 

A ineficacia do acto simulado, como 
anormal que é, deve ser rigorosamente 
limitada, para se não ferirem legitirnos 
interesses. 

(Contintia). 
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101, (cont.) Enire as proprias partes 
e seus herdeiros nenhuma razão ha não s6 
para excluir a prova de que o acto é simu- 
lado; mas para restringir demasiadamen~c 
rn meios por que se pode effei~uar essa 
prova. 

Concordamos todavia em que se não 
admitia, em principio, a prova testemu- 
nhal, quando o acto si~mulado. conste de 
documento authentico ou particular lega- 
ljsado, attcnia a desconfiança que ha, e 
com razão, em relação a essa prova. 
Pnderá, porem, permittir-se o recurso á 
prova iesièmunhal, quando se prove a 

perda, em virtiide de caso fortuito ou 
de força maior, de qualquer declaração 
escripta por que as partes hajam reco- 
nhecido a simulação, e, sempre que exista 
essa declaração, deverá admittir-ss a prova 
testemunhal não s6 para a sua legalisa- 
ção, mas ainda para a verificação de 

uaesquer factos por que se pretenda 
(lemonslrar a simulação. E de modo 
algum deverão excluir-se neste caso as 
presumpçfies, que em materia de simu- 
lação constituem o principal meio de 
prova. 

Mo:liii~:ariamos portanto a douirina 
que, 'em nosso parecer, se acha sanccio- 
nada no Cbdigo, admittipdo que a simu- 
lação se prove não, s6 por escripto, por 
juramento e por confissão judicial, mas 
ainda por téstemunhas, quando se prove 
a perda de escripio, e facultando as prova 
testemunhal e as presumpçOes contra o 
conteíido dos documentos auihenticos nos 
casos em que, por haver escripto, seja 
admissivel em juizo a acção de simu- 
lação. 

A força probatoria dos documenios 
pariiculares acha-se determinada nos 
artigos 2432." a 2440.' 

Cumpre-nos accentuar a este respeito, 
em primeiro logar, que se, não justifica a , diversidade de condições que o Codigo 



exige em relação a esses documentos, 
condições a que se refere sempre que  os 
declara necessarios para a forma do acto 
juridico. As disposições consignadas nos 
g~igqs 912,", 969.O, 13:'-1.?, 1434.", 
1459.",, 2534.", 1590:". $ 1." etc. bem 
poderiaqi ;ser  substituidas quanlo a essas 
condições pôr uma disposição de caracter 
generico, em que se eniinciassem a s  for- 
malidades dos documentos particulares 
para que tenham força probatoria, limi- 
tando-se os artigos cilados a exigir esse 
meio de prova e a determinar o~conieúdo 
do docun~ento, quando se julgasse neces- 
saria esta determinação. 

Ponhamos, porem, de  lado o sysiema 
seguido pelo legislador, e vejamos a s  
condições que se requerem para que 
os  documentos particulares tenham força 
probatoria. 

Iniciamos este exame pelos que sejam 
escriptos e assignados pelas pessoas em 
cujo ,nome são feitos. 

Declara o artigo 2432." que esses 
documentos teem entre os  signatarios e 
seus herdeiros ou representantes a mesma 
força probatoria que os documenios au- 
thenticos, qúando sejam re~onhecidos 
pelas partes ou havidos judicialmente 
como reconhecidos. \ 

O reconhecimento dos escrip tos parti- 
culares pode fazer-se: 1) por confissão 
das  partes;  2) por exame; 3) pelo no- 
tario publico na  presença das partes e de 
duas testemurihas; 4) pelo simples reco- 
nhecimeqto do notario publico. 

As primeiras tres formas de  reconheci- 
mento não susciiam duvida alguma pelo 
que' respeita ao caracier de authenhci- 
dade que imprimem ao documento. Não 
succede o mesmo pelo que respeita ao 
simples reconhecimeritb. 
, E indubitavel que o, reconhecimento 
pelas partes a que o artigo 2432." se 
refere abrange tanto o reconhecimento 
que seja feito em juizo nos articulados, 
por termo ' nos aulos ou em depoimento 
de parte, como o '  que seja feilo na  pre- 
sença do notario publico. Como este 
rec,on hecimenio pode, porem, ser feito. n a  
presença das partes e ,  de  duas testemu- 
nhas, ou independentemente da  intervan- 

ção destas, necessario se torna V ~ L I L I ~ ~ I  

se o artigo citado se  refere apenas 1 
primeira forma de reconhecimenlo, que 
tem a designação de aicthentico, ou se 
abrange tambem a se*gunda e em que 
casos. X 

lá  emiliimos o nosso parecer a este 
respeito', sustentando que só o reconhei 
cimenlo feito pelo notario n a  presença 
das partes e de  duas iestemunhas, com as 
declarações mencionadas no artigo 83." do 
regulamento de 1 4  de setembro de 1900 
e com outras que  sejam exigidas por lei 
especial, se pode considerar auihentico 
para o cffeito do artigo 2432." do Codigo 
civil. E esia a doutrina que se infere 
do disposto nos artigos 2436." n." 11,' 
e 2508." 

S e  é esta, porem, a nossa opinião 
em face das disposi~ões do Codigo civil, 
de modo algum se nos afigura accei- 
tavel a doutrina que nelle se acha sanc- 
cionada. 

O reconhecimento do notario pode ser 
feito : a) pela declaração de que elle recs- 
nhece como verdadeiras, por similhança, 
a letra e a s  assignaturas ou só a s  assi- 
gnaturas; b)  por essa declaração e a de 
que a s  assignaturas foram feitas pelos ' 
signatarios na  presença do notario, ou 
c) pela declaração d e  que  os signatarios 
estavam presentes no acto do reconheci- 
menlo. 

Não deve allribuir-se força probatoria 
plena ao documento em que  o notario 
publico apenas reconheça por similhança, 
na ausencia das  partes, a assignatura da 
pessoa em cujo nome é feito. Quando 
haja, porem, não só esse reconhecimento, 
rnas a declaração de  que a assignalura 
foi feiia na  presença do nolario, ou de 
que a parte estava presente quando sa 
fez o reconhecirnento, não vemos razão 
alguma para que a esse documento não 
seja attribuida força probatoria plena. 

O legislador não pode, alientas a s  con- 
dições em que se  d á  a intervenção da 

1 Veja-se esta Revista, volume 38.0, n . O  1667, pa. 
gina 566. 



notario publico e a fé que lhe +é atbri- 
buida, deixar de considerar como authen- 
tiCo, sem grave incoherencia d a  sua parte, 
um documento que o notario declara ter 
sido assignado na sua presença ou reco- 
nhecido na  presença d a  pessoa que o 
issignou. E como o recon'hecimento do 
potario pode ser arguido de  falsidade, 
admittindo-se nesse .caso a prova tesie- 
munhal, não vemos o minimo inconve- 
niente em que se considere authentico 
o reconhecimento feito pelo notario nas 
condições referidas, pois que para de- 
moiistrar a falia de  correspondencia que, 
em.viriude de erro, dolo ou coacção, haja 
entre a vontade real e a vontade decla- 
rada, é admittida a prova testemunhal, 
até no caso em que se  dê o reconheci- 
mento authentico, e apesar de neste s e  
consignar a declaração das partes de 
que , o  documento exprime a sua vontade. 
O artigo 2508.' não deixa a este respeito 
a minima duvida. 

Quando se reconheça, porem, que 
apenas se deve considerar authenlico o 
raconhecimenlo que seja feito na  pre- 
senç;i, da s  partes e de duas teslemunhas, 
dever-se-á s.upprimir da  nossa legislação, 
como formalidade necessaria para a exis- 
tencia do acto. juridico, o reconhecimesto 
que não seja feito por esse meio. A inler- 
venção de  leslemunhas não dificuliará 
nem tornará mais dispendioso o reconhe- 
cimento, e não se dará assim a anomalia 
de,. se , considerarem como publicos para 
tados os effeitos, excepto para o de prova, 
d,o.cu'mentos em que  se d á  a intervenção 
do notario publico. 
, .  somos, porem, de parecer que ppra 
o: reconhecimenlo authentico apenas se 
deveria exigir a iniervenção d o  noi,ario 
publico, quando o documento fosse escripto 
e ,assignado pela pessoa em cujo nome 
é teito, devendo intervir duas  testemunhas 
quando fosse 'escripto por outra pessoa e 
pssignado pelas partes ou a rogo dellas, 
s declarando-se sempre no reconheci- 
mento que este foi feito na  presença 
das proprias partes ou desias e das 
testemunhas. 

(Continha). 
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SUMMAHIO. - 101. (eontJ Artigos respeitantes á prova 
documental que devem ser esclarecidos ou alte- 
rados. 

101. (cont.) 'Aos documenlos que, 
pela reconhecimento do notario publico 
&to nas condições referidas, revestirem 
~>oarac ier  de authenticidade, deverá atiri- 
,buir-se, como aos docu,mentos authenticos, 
Efirça executiva. Pelo decreto dictatorial 
de 29 de maio deste anno já teem força 
executiva, quando a assignatura do de- 
vedor estiver devidamente reconhecida 
pio notario, os documentos parliculares 
-letras, livranças, cheques, facturas con- 
feridas s qu'aesquer outros escriptos parti- 
q~hres- ,  dos quaes conste a obrigação 
t?b4pagamento de quantias não excedentes 

a 2004000 réis em Lisboa e, Porto e 
a 100#1000 réis nas  restantes comarcas 
(ariigos 13.' e 16.'), e essa disposição 
deve ser ampliada, mas devidamente escla- 
recida, a qualquer obrigação que possa 
provar-se por documento particular. 

Dizemos que a referida disposição deve 
ser devidamente esclarecida, porque nos 
não parece facil determinar qual seja o 
reconhecimento que ella exige. Bastará 
o reconhecimento feito pelo notario sem 
intervenção de testemunhas, quer seja o 
simples reconhecimento por similhança, 
qu'er o reconhecimento de  assignatura feito 
perante o nolario ou na  presença das 
proprias partes? ou tornar-se-á necessario 
o reconhecimento aui.henlico? Terá o 
mesmo effeito qiie a assignatura do deve- 
dor a assignalura a rogo delle, quando 
haja o reconhecimento authentico? 

No arligo 16." do citado decreto de- 
clara-s8 que a assignatura do devedor 
deve ser devidamente reconhecida pelo no- 
tnrio, parecendo assim que não é nèces- 
sario o reconhecimento aiithen~ico nos 
casos em que a lei apenas exige para a 
forma do acto o simples reconhecimenio 
do notario. Assim, a hypothec,a de valor 
não excedente a 5 0 4 0 0 0  réis pode pro- 
var-se (artigo 9 1 2 . ' )  por documento par- 
ticular, escripto e assignado pela pessoa 
que a constituir, ou, se ella não souber 
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ou não podér escrever, por outrem a seu 
rogo, tendo a assignatura de duas teste- 
munhas, que  escrevam os seus nomes, 
sendo em todo o caso a s  assignaturas 
reconhecidas por tabelliáo. O reconheci- 
mento que neste artigo se exige é o re- 
conkecimento por similhança e não o 
reconh,ecimento aiiihentico, e parece que 
não  pode deixar de considerar-se como 
devidamente reconhecido um documento 
pariicular nas condições referidas. 

Afigura-se-nos, porem, que o adverbio 
- devidamente - não se refere ás  forma- 
lidades que deve ter o reconhecimento, 
quando a lei o exija para prova do acto, 
porque para a maior parte das obriga- 
ções a que o decrelo de 29 de maio re- 
speita não se exige prova por escripio, e 
o adverbio não terá em lal caso significa- 
ção alguma, salvo se considerarmos applica- 
veis a s  disposições consignadas nos artigos 
2432.", 2433." e 2436." Cj unico aos do- 
cumentos particulares para que a lei 1150 
exija formalidades especiaes. Mas,interpre- 
tando-se assim a palavra - devidamente, 
terá de considerar-se necessario o reco- 
nhecimenl~  aiithentico, para que fiquem 
tendo força executiva, em documentos 
relativos a obrigaçaes para cuja prova 
nem sequer o reconhecimento por simi- 
lhança se exige, ao passo que será suffi- 
ciente este reconhecimenio para obrigações 
que só podem ser provadas por escripto 
com formalidades especiaes. 

Quanto aos documentos assignados a 
rogo e não pelo proprio devedor, parece-nos 
que, achando-se auihenticamente reco- 
nt~ecidos, devem ter  força executiva, pois 
não podem deixar de considerar-se como 
tendo a mesma força probaloria que os 
docurnentos assignados pelo proprio de- 
vedor em face do disposto no arligo 2433." 
do Codigo civil, Apesar d a  má redacção 
do artigo 16.Odo dacrelo de 29 de maio, 
estamos convencidos de qiie a jurispru- 
denc ia se  pronunciará neste sentido. 

Sobre o que prevemos divergencias é 
quanto á forma do reconhecimenio. 

Referimo-nos incidentemente a este 
assumpto, para que se veja a necessi- 
dade que h a  de ,estabelecer normas pre- 
cisas ácerca do reconhecimento dos 

documentos particulares em qualquer re- 
modelação do Codigo civil que se venha 
a effeituar. 

Quanto aos documentos particulareb 
que sejam tão somente assignados oil 
firmados pela pessoa em cujo nome sã6 
feilos, dispõe o artigo 2433.Oque elles 
farão prova unicamente contra o signa- 
tario, sendo por elle reconhecidos ou por 
seus herdeiros ou representantes, mas, 
achando-se tambem assignados por duas 
testemunhas, cujos nomes hajam sido de- 
clarados no coniexto do documento, farão 
principio de prova, que poderá ser com- 
pletada pelo depoimento dellas em juizo. 
Os documentos assignados a r o g o  ou de 
cruz são eqiiiparados pelo ariigo 2434.' 
aos que sejam assignados pela pessoa em 
cujo nome são feitos. 

Que distincçáo estabeleceu o legislador 
entre estes documenios e os  escriptos e 
assignaclos pela propria pessoa em cujo 
nome são feitos ? 

Os jurisconsultos que se teem occupado 
deste assumpio ora af irmam que os do-, 
cumentos que sejam somente assignados 
pela pessoa em cujo nome são feilos não 
teem a mesma força probatoria que os 
documentos au thenticos, fazendo só prova 
contra a pessoa que os assignou e seus 
herdeiros ou represeniantes, se  reconhe- 
cerem os mesmos documentos, parecendo 
querer assim significar que não provam: 
conira terceiros', ora declaram que os 
documentos escriptos e assignados pela 
pessoa, em cujo nome são f2itos e reco- 
nhecidos pelas partes ou havidos judicial- 
mente como reconhecidos, teem força de 
documenlos authenticos enire os seus her- 
deiros e representantes, emquanto que 
os documentos somente assiqnados pela 
pessoa em cujo nome são feitos s6 teem 
força contra os herdeiros ou represen- 
tantes, sendo por elles reconhecidos2. 

1 Dr. Neves e Castro, Theoria das provas, pa-% 
gina 153, conselheiro Dias Ferreira, Codzgo czvil por- 
tugutls annotado, torno 5 . O ,  ediç%o, paginas 163 . . 
e 168. 

2 Drs. Hintze Ribeiro e Julio de Vilhena, O caso 
julgado e os documentos particulares, paginas i49 
e I5O. 
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flenhuma desias interpretações é verda- 
:deira. As palavras - farão prova unica- 
mente contra o signatario - não se referem 

.aos documentos que já estejam reconhe- 
cidos pela pessoa em cujo nome forem 
feitos, mas aos documentos que ainda o 
não tenham sido, e significam que esses 

\ '  

documentos não podem ser havidos judi- 
cialmente como reconhecidos por meio de 
exame ou prova teslemunhal, ao contrario 
do que succede com os documentos par- 
.titulares que sejam escriptos e assignados 
pela pessoa em ciijo nome são feilos. 
Por oulras palavras : os documentos que 
sejam somente firmados pela pessoa em 
ç,ujo nome são feitos não fazem principio 
de prova, não teem valor algum, quando 
não sejam reconhecidos pelas paries ou 
por seus herdeiros ou representanles. 

, É esta a doutrina que resulta do con- 
fronto entfe os artigos "232." e 2433.", 
,e que a ullima parte desle ariigo, em que 
se declara que os documentos particulares 
ta0 somente assignados ou firmados pela 
pessoa em cujo nome são feilos farão 
prlnc-io de prova, quando se achem tam- 
bem assignados por duas testemunhas, 
cujos nomes hajam sido declarados no 
coniexto do documento, põe mais em 
evidencia. 

O dr. Neves e Castro e o conselheiro 
Dias Ferreira sustentam que os documen- 
tos pariiculares somente assignados pela 
(pessoa em cujo nome são feitos podem 
ser judicialmenie reconhecidos por meio 
cdo exame da assignatura, fundando-se 
em que os ariigos 2432." e 2433." não 
,prohibem esse reconhecimento, e em que 
os artigos 248." e 249.' do Codigo de 
processo civil fallam do exame para reco- 
nhecimento de letra sem distinguir aue a 
letra seja de todo o escripto & soienie 
da assignatura. Reconhecem todavia esses 
jurisconsultos a dificuldade do reconheci- 
mento judicial de uma simples assigna- 
tura, e declaram que ao reconhecimento 
da assignaiura por meio de exame não 
deve dar-se a força de prova plena1. 

Para se ver que est,a doutrina é in- 
admissivel, basta o simples confronto entre 
os arligos 3432." e 2433.", do qual re- 
sulta que os documentos pariiculares so- 
mente assignados pela pessoa em cujo 
nome são feitos não podem ser havidos 
como judicialmente reconhecidos, só tendo 
valor quando se,jam reconhecidos pelas 
parles. A commissão revisora não elimi- 
nou, em nosso parecer, o ariigo 2807." 
do Projecio primitivo, em que se esiabe- 
lecia, como no artigo 1324." do Codigd 
civil francês, o exame por comparação 
de lelras e inquerito de testemunhas dos 
escriptos particulares somente assignados 
pela pessoa em cujo nome são feitos, 
unicamente pelo facto de julgar essa ma- 
teria de processo, mas por não admittir 
o exame em relação aos documentos par- 
ticulares que sejam somente assignados 
pelo devedor. . i' 

Pode, sem duvida alguma, provar-se 
em juizo por meio de testemunhas o facto 
de uma pessoa haver assignado um deter- 
miriado documento; não pode, porem, ' 
recair exame apenas sobre a assignatura 
e um documento nessas condições nunca 
pode ser havido como judicialmente reco- 
nhecido. 

Pode a pessoa, por quem o documento 
foi oslensivamente assignado, ser obri- 
gada a declarar se a assignatura é sua, 
e, quando se recuse a fazel-o sem justa 
causa, será havida por confessa, se houver 
sido citada sob essa comminação (Codigo 
civil, artigo 2435.") e Codigo de processo 
civil, artigo 217 .O), Essa recusa, 'porem, 
envolve uma confissão taciia de que a 
assignatura lhe pertence, e o escripto deve 
portanto considerar-se reconhecido pelo 
si gnalario. (Colzti~ua). 

1 Dr. Neves e Castro, obra citada, pagina 163, 
ei conselheiro Dias Ferreira, obra e tomo citado, pa- 
gina 171. 
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SUMMARIO. - 101. (cont.) Artigos respeitantes á prova 
documental que devem ser esclarecidos ou alte- 
rados. 

101. (cont.) fi acceitavel a douirina 
que, em nosso parecer, se acha sanccio- 
nada no Codigo pelo que respeita á força 
probatoria dos documentos somente assi- 
gnados pela pessoa em cujo nome são 
feilos. 

Nesta parte apenas ~econhecemos a 
conveniencia de se não equipararem aos 
documentos que sejam firmados pela 
pessoa em ciljo nome são feitos os que 
sejam assignados de cruz, devendo sup- 
prirnir-se o artigo 2434.' As considera- 
ções que a este respeito faz o conselheiro 
Julio de Vilhena parecem-nos sensatas. 

Não ha necessidade de admittir a assi- 
gnatura de cruz, nem a essa assignatura 
pode dar-se o minimo valor, attenla a 
facilidade com que pode ser imitada. 
Preferivel seria que, para o effeito do 
artigo 2.435." 0 oscripto fosse assignado 
pela pessoa que o escreveu, com a decla- 
ração de que o fez a rogo da pessoa em 
cujo nome foi feito, e recaindo sobre este 
faclo o depoimento de parte. 

O que nos parece, porem, mais razoavel 
é não dar força alguma probatoria aos 
documentos que não sejam pelo menos 
firmados pelas pessoas em cujo nome 
são feitos, ou por outra pessoa a seu 
rogo, devendo rieste ultimo caso ser assi- 
gnados por mais duas pessoas, cujos 
nomes sejam declarados no contexto do 
documento. 

Quanto aos documentos escriptos, mas 
não assignados pela pessoa a quem oslen- 
sivamenie pertencem, declara-se nos ar ti- 
gos 2438.' l a 2440.' que a nota escripla 
pelo credor em seguimento, á margem ou 
nas coslas de qualquer escriptura ou obri- 
gação faz prova em favor do devedor, e que 
os assentos, registos e quaesquer outros 

I 
escriptos domesticas não fazem prova em 

1 O caso julgado e os documentos particulares, pa- I 1 Neste artigo falla uma virgula entre as palavras 
' @nas 184 e 165. - seguimenlo - e - a margem. 
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favor do seu autor, mas farão prova contra 
elle, se  enunciarem claramente a rece- 
pção de qualquer pagamento, devendo 
neste caso a s  pessoas que de  taes assen- 
tos, regislos ou escriptos quizerem ajudar- 
se acceital-os lambem na  parle que  Ihes 
f6r prejudicial. 

Como se vê pela simples leitura das dis- 
posições referidas, os documentos não assi- 
gnados pela pessoa a quem ostensivamente 
pertencem apenas teem força probaloria 
no que respeila á extincção de obrigações, 
limiiando-se ainda a prova dos assentos, 
regisios e quaesquer outros escriptos do- 
meslicos ao facto do pagamento. 

Não declara o Codigo se os documentos, 
a que nos estamos referindo, devem ou 
não estar em poder da  pessoa que os 
escreveu, parecendo assim que a sua força 
probatoria não fica dependente dessa cir- 
cumstancia. Basta, porem, attender ao 
faclo de  o legislador não exigir que esses 
escriplos sejam assignados e de  lhes 
altribuir a força probaloria independen- 
temente do facto de serem reconhecidos 
por quem os escreveu, ou havidos judi- 
cialmente como reconhecidos, para se ver 
que não é indifferente que a s  notas 
escriptas pelo credor e que os assentos, 
registos e quaesquer outros escriptos do- 
mesiicos, estejam ou não em poder da  
pessoa que os escreveu. Acresce que, em 
relação aos assentos, registos ou quaes- 
quer outros escripios domesticos o Codigo 
refere-se ao autor delles, e por isso tanto 
podeni ser escriptos pelo proprio credor 
como por qualquer mandatario, sendo 
obvio que, nestas condições, a força pro- 
batoria dos assentos apenas provem do 
facto de serem feitos em livros que se 
achem em poder d a  pessoa que declara 
haver recebido o pagamento. 

Parece-nos que a s  disposições consi- 
gnadas nos artigos 2438." e 2439.' con- 
stiluem não s6 uma excepção ao principio 
formulado no arligo 2437." mas que a 
força. probatoria dos escriptos a que 
aquelles artigos respeitam depende prin- 
cipalmenle do faclo de elles se acharem 
em poder da  pessoa contra a qual  se dá 
essa força probatoria. E deste facto que 
o legislador lira a illação de  que os escri- 

plos pertencem ao c r e d q  ou pessoa qiii 
recebeu o agamento. E assim que, prl$ 
vado este /' acto, esses escripios lerão for:! 
probatoria independentemenle do seu r<*i 

conhecimento, tornando-se necessario qiii 
a pessoa a quem esses escriptos oste14 
sivamente periencem demonsire que n:/; 
é o seu autor, provando quaesquer fact 1s: 

donde se conclua que esses escriptcli 
se  acham em seu poder em virtude de 
fraude. 

Quando a s  notas escriptas pelo credrlii 
na  escriptura ou obrigação, e os  assenlosj 
regis~os ou escriptos domesticos não 
achem em poder da  pessoa contra a quii! 
lhes é attribuida força probaioria, pareocl; 
nos que só pelo reconhecimento dell& 
pela pessoa que os escreveu ou mandoli 
escrever, ou pelo facto de serem havidos 
como judicialmente reconhecidos, ficarã:, 
tendo força probatoria. 

Será, porem, admitlido o reconheci- 
mento judicial em relação á s  notas escri- 
ptas na  obrigação e nos assentos e registos 
que não se achem assignados pelo credcr 
ou pela pessoa contra quem são invo- 
cados ? 

Apesar de  só o artigo 2432." se refe. 
rir ao reconhecimento judicial, parecenll? 
assim 'que  esle reconhecimerito só se podi 
dar em relação aos documenlos que sejm 
escriptos e assignados pela pessoa em cujj 
nome são feitos, jiilgamos que tamberi, 
podem ser havidos judicialmente corrili 
reconhecidos, por meio de exame, o: 
escriplos a ue se referem os arligat 
2438.O e 243 1 .O Os artigos 248." e 249.: 
do Codigo de processo civil referem-se ei.  
termos amplos ao reconhecimento de letrfij 
e não existe no Codigo civil disposiçklj 
alguma que prohiba o exame dos escriptia 
de que tractam aquelles artigos. 

Poderá, porem, provar-se a extincç:i# 
de qualquer obrigação por meio de tat: 
escriptos ? 

Tem havido a esle respeito graves divei.. 
gencias na  nossa jurisprudencia. 

E m  alguns artigos exige o Codigo phld 
provar a quiiação os mesmos meios 114 
prova da obrigação. E o que se dá e:( 
relação ao deposito (artigo 1434." $ 2. 
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+ao muiuo (artigo 1534.' Ej unico) e á 
usura (artigo 1643.')). 

Ora tem-se discutido, com relação a 
estas obrigações, e a ouiras para que 
a lei exija prova especial de quitação, se 
esia pode provar-se pelos meios indicados 
nos arligos 2438.' e 2439.', e designada- 
,mehte po primeiro. 

Pretendemos conciliar nesia Revista o 
artigo 1534.' com o artigo 2438.O, dizendo 
que a quitação do contracto de mutuo deve 
fazer-se por escriptura publica, quando o 
mutuo exceder a 4001000 réis, e que, 
se f6r inferior a esia quantia, pode fazer,-se 
a quitação por nota escripta pelo credor 
em seguimento, á margem ou nas costas do 
escriplo por que se prova a obrigação '. 

Souza Cabral conciliou os arligos 1534.O 
Ej unico e 1643.' com o artigo 243SS0, 
affirmando que aquelles constituiam uma 
excepção ao principio neste enunciado 2 .  

O conselheiro Dias Ferreira conside- 
rou o artigo 2438." como excepção ao 
artigo 1534.' 

O conselheiro Julio de Vilhena, criti- 
cando as soluções anteriores, sustentoli 
que o artigo 2438.' conlinha uma dispo- 
sição generica applicavel ao distracte de 
qualquer obrigação *. 

1 Veja-se o volume 1.O, n.O 61, pagina 811. 
2 Conszderações sobre a prova por escrzptos parti- 

cblaves. $$ 35.0 e 06.". 
3 Codzgo civzl porlugue+s annotado, 1.a edigáo, tomo 

$.e, pagina 204. 
4 Obra citada, pagina 180. 

. . 
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EM QUE SÃO INTERPRETADOS ALGUNS ARTl(;OS 
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krtigos do Codigo civil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publicaqão official do Codigo, devem ser 
modificados. 

SUMMAHIO. - 101. (cont) Artigos respeitantes a prova 
documental que devem ser esclarecidos ou alte- 
rados. 

101. (cont.) Não se faz no artigo 
2438.' disiincção alguma quanio ás es- 
cripturas ou obrigações em que sejam 
escriptas notas pelo credor, parecerido 
assim que essas notas fazem sempre 
prova em favor do devedor, até nos caPos 
em que para a quitaçao ou distracte se 
exija um meio especial de prova. Não 
podem, porem, deixar de considerar-se 
especiaes as disposições consignadas nos 
artigos 1434.' 5 2.O, ,534.' 5 unico e 
1643." e fundamentadamente se pode 
sustentar que constituem uma excepção 
no yue se acha disposto não s6 no artigo 
"2'138.~, mas lambem no artigo 2439.O, 

em que aliás se declara que os assentos, 
registos e quaesquer outros escriplos do- 
mestico~ fazem prova contra o credor, 
se enunciarem claramenle a recepçao de 
qualquer pagamento. 

Não está esta doutrina em harmonia 
com as nossas tradições juridicasl e não 
correspondo ás necessidades da vida 
social. E frequenle o pagamento em 
prestações successivas de emprestimos 
de quantias avultadas, e seria compleia- 
mente descabida a exigencia de uma 
escri ptura publica para provar esses paga- 
mentos em juizo. 

As disposições consignadas nos artigos 
2438.O e 2439.', quando se considerem 
applicaveis a qualquer obrigação, para 
cuja quiiação a lei exija prova especial, 
só em parte satisfazem essa necessidade; 
O credor náo s6 pode fazer desapparecer 
os assentos, regisios e escriplos d~mes-  
ticos, mas até o proprio titulo da obri- 
ga.ção, quando seja escripiura publica. e 
o traslado não seja entregue ao devedor, 
attenta a facilidade de obter outra cer- 
tidão ou traslado. 

1 O que nos parece mais conveniente é 
facilitar a prova da extincçgo das obri- 

i Veja-se Coelho d a  Rocha, Insliluiçóes, 8 50 O, nota, 
Lob%o, Notas a Mello, liv. 1.0, tit. 8.0, 3 8 O, n." 30.0, 
Correra Telles, Dtgeslo, tomo i.", arligos 300." e 301.O 
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gaçaes pelo pagamento, admi ttindo para 
esse efl'eieilo o escripto pariicular n'os casos 
em que para prova da obrigação se exija 
a escriptura publica. Dar mais impor- 
tancia á s :  notas escripias pelo credor no 
titulo por que se prova a obrigação e 
nos assentos, regislos e quaesquer escri- 
ptos damesticos, do que a um documento 
particular escripto e assignado pelo deve- 
dor, ou a rogo delle, e por duas teste- 
munhas cujos nomes sejam declarados 
no contexto do documento, afigura-se-nos 
grave incoherencia. 

Não pode deixar de tomar-se na  devida 
consideração o facto de o documento se 
achar em poder do credor, mas, como 
vimos, o arligo 2438.' não attribue força 
probatoria só ás noias escrip1.a~ pelo cre- 
dor no titulo da  obrigação, quando este 
se ache em poder delle, e se,  quando ha 
um unico titulo particular, o facto de este 
se achar em poder do devedor constiiue 
j i  uma presumpção de  pagamento, não 
pode dizer-se o mesmo quando seja uma 
escriptura publica. Concordamos em que, 
nas hy potheses previslas nos artigos 2438.' 
e 2439.", e quando os escriptos a qoe elles 
respeiiam se acham em poder do credor, 
se attribua força probatoria a esses escri- 
ptos conlra este, independentemente do 
seu reconhecimento. Quando elles se não 
acham em poder do credor, e para prova 
da  obrigação se exija escriptura publica 
ou escripto pariicular, deveria ser exigido 
este para prova da  quiiação. 

No.  arligo 2436." com o fim de evitar 
que os documentos particulares sejam 
antedatados, determinam-se os factos a 
partir dos quaes elles se devem consi- 
derar datados em relação a terceiros. 
Será laxativa ou exemplificativa a enume- 
ração desses factos? 

Podem suscitar-se duvidas a esse re- 
speito, que conveniente seria esclarecer. 

Iqão pode, por exemplo', deixar de equi- 
parar-se á morie de algum dos signatarios, 
o facto de elle se achar physicamente im- 
possibilitado de assignar o documento. 
Ora, se é justo que terceiros não  sejam 
lesadòs nos seus direitos antedatando-se 
escripios particulares, tambem o não é 

que o sejam as  pessoas que por milil 
destes adquirem direitos, quando a dai: 
do documento seja verdadeira, e se poshi 
provar de  modo que exclua qualqur: 
duvida. 

Não tracta o Codigo civil dos tel& 
grammas, sendo todavia nesse Colli:., 
que essa materia tem o seu assento prol 
prio, e devendo portanto ser inseridai 
nelle, quando se faça uma nova publicx* 
ção official do Codigo, a s  disposições q\ir 
a esse respeito foram consignadas ril: 
Codigo commercial. 

A materia do registo do estado ci\il 
de que o Codigo tracta no capitulo r(-I;id 
tivo á prova documenial, acha-se complli. 
tamenle deslocada. Para  não al terarmo: 
porem, a ordem dos artigos do Codigll 
fazemos aqui algumas consideraçnes 
esse respeito. 

No ariigo 2443.0 preceitua-se que 1 1  

nascimentos, casamentos e obitos occni 
ridos anieriormen\e á promulgação' I\ 
Codigo e do registo estabelecido p~l 
elle, poderão provar-se pelos mesms 
documentos que  até  então eram adn~i: 
tidos para prova de taes factos. Para 5 
ver a importancia desta disposição traii: 
itoria, bastará notar que as disposiçilt 
do Codigo respeitantes ao registo 11 
estado civil s6 se acham em pleno vi:li 

em Angola em virtude do regulameiit 
approvado por portaria p~-ovincial 11 
2 2  de março de  1882.  No contineiit 
do reino e nas  outras provincias ulira 
marinas, o registo do estado civil rri 
parochial 96 se acha esiabelecido para (i 
não catholicos. Para  os  caiholicos cri( 
tinuam em vigor os decreios de 2 d 
março do 1862 e de 9 de setemil( 
de 1863. 

Combinando-se os artigos 2441." 
2443.', e tendo-ee em consideração 1 

nosso direito anterior I, vê-se que, onl 
ainda não está em vigor, para os cilB 
dãos portugueses catholicos, o regi; 

1 Vide Coelho da Rocha, Inst. depir.  civ , '$8 :, 
e 226.0 
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civil a que se refere o artigo 2441.", e 
anteriormente á insiii,uição desse registo, 
os factos -do nascimento, casamento e 
obito teem de provar-se pelos mesmos 
meios que para esse fim se achavam 
estabelecidos, não se podendo recorrer 
á prova testemunhal senão quando não 
haja registo, ou não se ache regisiado 
o faclo, ou não o esleja na devida 
forma. 

Em alguns accordãos2 tem-se seguido, 
porem, a doutrina de que os nascimenlos 
e casamentos anteriores ao Codigo civil 
se provam por documentos ou teslemu- 
nhas, sendo por isso conveniente modi- 
ficar a redacção do artigo 2443." de modo 
que não dê logar á duvidas. 

Nas disposiç~es respeiiantes ao registo, 
o auctor do Codigo não se limitou a 
estabelecer as disposições fundamenlaes ; 
regulamentou quasi completamente essa 
materia, sendo o regulamento de 2 8  de 
novembro de 1878 quasi que uma mera 
reproducção das disposições que se acham 
consignadas no Codigo, com algumas in- 
exactidões que nelle se notam e sem se 
preencherem lacunas que nelle existem. 

Mais. completo que o regulamento de 
$8 de novembro são alguns dos regula- 
menios que teem sido pubjicados 'para as 
provincias ul~ramarinas. E assim que no 
regulamento de 1 5  de junho de 1887, 
que eslá vigorando em Macau e Timor, 
..;e determina que são admissiveis a re- 
gisto os faclos a elle sujeitos praticados 
Orn ais estrangeiro, quando constarem 

ocumentos que tenham a força de B 
awthenticos. 

Pelo nosso Codigo civil é obrigatorio, 
tdndo a sancção comminada no artigo 
1;1iI2.O, 0 registo dos casamentos effei- 
tiiadoa no estrangeiro, e parece-nos, em 
iii-lude do disposto no artigo 2454.O, que 
iiialq~ier registo effri tuado em territorio 
ptrangeiro pode ser transcriplo, a re- 

erimenio das partes in~eressadas, no 
gisto civil. dos seus domicilios. 

h Veja-se o accord%o do Supremo Tribunal de 
3i.p de i2 de abril de 1889, nesta Revista, vo- 
n:* 30.0~ n.O 1374, pagipa 345. 

No regulamento de 2 8  de novembro 
de 1878 não foram porem tidos em con- 
sideração os regisios effeituados em país 
estrangeiro, pois declara-se (ariigo 18.") 
que a transcripção no registo dos domi- 
cilios das partes interessadas será feita 
á vista de certidões authenticas passadas 
pelos corhpetentes administradores do 
concelho ou bairro. 

(Continúa). 
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DIREITO CIVIL 

O B S E R V A ~ ~ E S  A PROPOSTA DE LEI 
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EM QUE SÁO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODtGO CIVIL 
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Artigos do Çodigo oivil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma nova 
publioaqão offioial do Codigo, devem ser 
modifioados. 

SWMMAHIO. - 10,l. (COM.) Artigos respeitantes á prova 
documental que devem ser esclgrecidos ou alte- 
rados. 

103. {cmt.) Sobre a transcripção dos 
registos de estado civil effeituados no reino 
f6ra do domicilio das partes interessadas 
notaremos que, sendo el,la facultativa se- 
gundo o disposto no artrigo 2454." do 
Codigo civil,, e só podendo ser feita a re- 
querimento das referidas partes, é obriga- 
toria segundo o decreto de 9 de setembro 
de 1863, preceituando-se nesse decrelo 
(artigos 13." i5.O e i8.O) que, sendo la- 
vrados os assentos de baptismo, de casa- 
mento ou de obito em parochia diversa 
d a  do domicibio do baptisado, dos con- 
trahentes ou do fallecido, deve ser enviada 
ofiiciosamente ao parocho respectivo uma 

certidão autheniica do assento, para ser 
transcripta no livro competente. 

Achamos preferivel esta disposição á 
consignada no Codigo civil, e que [em 
sido seguida em todos os regulamentos 
do registo civil não parochial, pois é da  
maxima convenieneia que os actos da vida 
civil sujeitos a registo se achem exarados 
na mesma repartição.. Poderia até esta- 
belecer-se a transcripção oficiosa dos re- 
gistos effei tuados noi consulados portu- 
gueses ; e, quando forem regulamentadas, 
que o não estão ainda, as disposições do 
Codigo civil sobre os nascimentos e obitos 
em Casos especiaes, não s6 deverão com- 
pletar-se as disposições que se acham 
exaradas no Codigo civil, mas deverá de- 
cretar-se, pelo menos em relação a esses 
casos, e srmpre que os registos não sejam 
effeituados no domicilio das partes inte- 
ressadas, a transcripção officiosa desses 
registos no referido domicilio. 

E não são s6 as divergencias a que nos 
temos referido que se noiam nos regula- 
menios do registo do estado civil, facto 
que mal pode justificar-se. 

No artigo 2450.' 5 unico do Codigo 
civil, preceitua-se que as rectificações que 

i tenham de fazer-se nos assentos do re- 
gisio depois de assignados, quando se 
não façam em acto consecutivo, só podem 
fazer-se em virtude de sentença, e que 
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serão lançadas á margem dos respectivos 
assenios em summario, que deve conter 
o resumo do julgado, a data da seniença, 
e a indicação do juizo onde esia foi pro- 
ferida e do cartorio onde correu o pro- 
cesso. Ora esta disposição foi reprodu- 
zida no regulamento de '28 de novembro 
de 1878,  arligo 16.' i.', no de 15 de 
junho de 1887,  artigo 22.' 5 i.', e no 
regulamento do registo em Angola, artigo 
18.' 5 1.'; mas no regulamento de 1 2  de 
julho de 1902,  para os não catholicos da 
India, determina-se (artigos 3 1.' e 32.'), 
em harmonia com o que já se achava 
disposto no artigo 17.' do decreto de 2 de 
abril de 1862  e no artigo 23.' do decreto 
de 9 de selembro de 1863, que, sendo o 
registo do mesmo anno em que a recti- 
ficação f6r feita, o official do registo abrirá 
um novo assento em seguida ao ultimo 
que houver no livro respectivo, e lançará 
á margem do assento primilivo uma nota 
em que declare ficar rectificado pelo outro, 
que designará pelo numero de ordem e 
pelas folhas respeci,ivas, e que, sendo o 
registo do anno anlerior, cujo livro já 
esteja encerrado e o duplicado encerrado 
no archivo, a rectificac;ão será feita nos 
livros do anno corrente, e a nota lançada 
ao lado do assento primitivo declarará, 
alem do numero de ordem, o anno em 
que é feito o novo registo. E ordena-se 
que, nesie caso, o official do registo com- 
municai á ao presidente da camara o occor- 
rido, para se fazer o averbamento no l'ivro 
correspondente. 

No decreto de 9 de setembro de 1 8 6 3  
preceitua-se (artigo 14.' n.' 10.') que no 
assento de casamento se declare, se o 
casamento foi por escriptura ou segundo 
o costume do reino, e naquelle caso a 
data da escript.ura e o tabellião que a fez, 
não sendo tal declaração, cuja utilidade 
é incontestavel, exigida pelo Codigo civil, 
nem por nenhum dos regulamentos do 
registo civil, incluindo o de 2 de março 
de 1862. 7 

Seriam int,eressantes os confrontos que, 
sob ouiros pontos de vista, como, por 
exemplo, sobre os prasos para os registos 
de  nascimento e de baptismo, sobre a 
reforma dos livros de registo que se hajam 

inutilisado ou perdido, sobre a superinten-' 
dencia nos serviços de regi~to,  se podiam 
fazer entre os diversos regulamentos. 

Suppomos, porem, suficiente o que 
deixamos dicto para demonstrar a con: 
veniencia de se reformar a legislação re: 

t speitante ao registo civil. 

Nessa reforma, quando se reconheça 
a impossibilidade de estabelecer a unifor- 
midade do registo civil quanto aos func- 
cionarios delle incumbidos, continuando 
assim o registo civil parochial e não paro- 
chial, poder-se-á sem duvida estabelecer 
um.a superintendencia efficaz por parte 
das auctoridades civis no que respeita ao 
registo parochial, de forma que os ser- 
viços do registo civil sejam devidamente 
centralisados. 

Os parochos teem, como officiaes do 
registo, a qualidade de funccionarios civis, 
e nada pode portanto oppdr-se a uma 
ingerencia directa por p,arte do Esiado 
nesse serviço, tanto mais que já se acha 
regulado por elle. 

Devem lambem considerar-se sujeitos 
ao regisio civil actos que, ou não teem re- 
g i s t o , , ~ ~  estão sujeitos a um registo espe- 
cial. E assim que as  iutelas e emaricipações 
de menores, as  sentenças de interdicção 
e de separação de pessoas e bens dos 
conjuges, poderão ser registadas por meio 
de averbamento aos assentos de nascimento 
e de casamento. Ninguem desconhece a 
importancia daquelles actos relativamente 
á capacidade civil, e é da maxima conve- 
niencia, para a devida garantia das rela- 
ções juridicas, que os actos mais irnpor- 
tantes relativos ao estado civil das pessoas 
constem do mesmo registo e que a este 
se dê a necessaria publicidade. 

Tambem se nos afigura mais conve- 
niente, e é sem duvida mais conforme 
com a natiireza desses actos, que as  decla- 
rações sobre opção de nacionalidade dos, 
filhos de paes estrangeiros que nasçam 
em Poriugal sejam feitas perante os re- 
spectivos officiaes do registo civil e não 
perante as  camaras municipaec;, e que 
perante os mesmos otiticiaes seja feita a 
declaração de se haver fixado o domicilio 
no reino, nos casos em que é exigida essa 
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d~~laração para a readquisição da nacio- 
oitkidade portuguesa. Parece-nos até que 
u replisko das cartas de naturalisação, que 
f 'feito nas camaras municipaes do con- 
@lho onde o natiiralisado tem o seu do- 
bícilio, deveria effeituar-se na respectiva 
ifepartição do registo civil. 
'; O re isto civil ficaria assim muito mais ! ~rnple o, constando delle os actos que 4 . .  . 
mais direciamenie influem sobre a capaci- 
$$de dos cidadãos. 

Dissemos que no regulamento de 28  de 
fiovbmbro de 1878 haviam sido reprodu- 
zidas algumas incorrecções do Codigo civil 
lias: disposições respeilantes ao registo do 
f.iãdo civil. 

No artigo 2469.", em que se regula o 
averbamento das legilimações e perii.lia- 
eões aos assentos de nascimento, declara-se 
no $ 2." n." 2." que a obrigação de re- 

a uerer esse averbamento incumbe, no caso 
e reconhecimento por escriptura publica 

ou por outro modo solemne, ao legitimador. 
Ora basta confrontar esse numero com o 
n.O 1." do mesino 5 para se ver que se 
empregou a palavra legitimador em vez 
de perfilhante, sendo todavia esse erro 
reproduzido no r~gulamento de 28  de 
novembro, artigo 38." § 2." n." 2," 

Referir-nos-emos ainda ao artigo 2478." 
$ 1." em que se declara que, havendo dis- 
pensa de publicação ou de edad'e para o 
casamento, se fará menção da apresen- 
tação dos diplomas em que se hajam feito 
taes concessões. 

A dispensa da publicação pode dar-se 
no casamenlo catholico, e como, nos ter- 
mos do artigo 2476." quando estejam 
em vigor todas as disposições do Codiço 
civil relativas ao registo civil, a acta do 
'contracto deve ser regisiada pelo oficial 
do registo civil, ainda pode juslificar-se a 
referencia feita á dispensa dii publicação. 

Nem para o casamenio civil, porem, 
nem para o catholico pode haver dis- 
pensa de edade, reproduzindo-se todavia 
rio regulamenlo de 28  de novembro, 
artigo 40." $ 1 .O ,  o que a esse respeito 
se dispõe no artigo 2478." $ 1." 

(coulzlzua,). 
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D I R E I T O  C I V I L  

O B S E ~ ~ V A Q ~ E S  (A. PEiQPO'STA ,DE EEI, 
DE 7 DE FÈVRGE~RO DE 1903; 

EM QUE S Ã 0  INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODIGO CIVIL 

(Cpntiniiado do  ,n .O  1726, pagina 291) 

Artigos do Codigo civi l  .a que a proposta s e  
não  refere e que, fazendo-se uma nova 
publicagâo official do Codigo, devem s e r  
modificados. 

SIJ~IYAHIO. - 101. ( c o ~ ~ l . )  Artigos respeitantes á prova 
.doadentkl :qúe 'davrlri sci. esclerecitlos ou alte- 
rados. 

101. (cont.) Vgmos. concluir as consi- 
derações que nos proposémos fazer ácerca 
da remodelação do Codi~go civil no capi- 
tulo da prova documental, referindo-nos 
á,importaniissima materia da nullidade dos, 
documentos daui henticos extra-officiaes. 

Pelos gravissimos interesses que esião 
ligados a essa ordem de documenlos, é 
necessario que o legislador não s6 reduza 
ao miuimo indisperisavel para que' a de- 
claração da vogtade seja feita de um modo 
consciente e livre as solemnidades desses 
documentos cuja omissão seja causa de 
nullidade, mas que enuncie com o maior 
rigor e precisão as formalidades que de- 
terminam essa nullidade de modo que 
excliia duvidas de interpretação e o arbi- 
trio dos tribunaes. Se ha maieria sobre 
que a applicação do principio consignado 
no ariigo i O.' do Codigo ácerca da sancçao 
das leis Civis seja perigosa é sem-duvida 
a relativa a documentos. 

E .no artigo 24.95.' que se acham espe- 
cialisados os factos aúe determinam a 

ariigo 2495.' ssusci tou duvidas na. nQsF1 1 jurisprudencia, o decrekto# de 1 4  de sbtetin 
brq, não s'd as nãq 68clareceu devidâ.nberfill 
mas tamhem as esta ,suscitando: 

' E  assim que, resolvendo-se nesse de- 
creio (artigo 68.' $ 3.') as duvidas sobrl: 
as pessoas que dèviam assignar, a rogo 
dos outorgantes, ,quando esles não sou- 
berem ou ,não podérem escrever ', sohre 
a natureza do interesse que inhiba o no- 
tario de preslar a sua intervenção nos 
actos da sua competencia, assumpto dis- 
cutido a proposito das testemunhas y 

i .  nossa jurisprudencia 2, não cortou a ques- 
t lo  gus sobxe.giidon@idad~, das ,kesbyn,q$, 

1 ' hhas instrthei-ita-rias- resulua ,dà -coiriblr%". 
, ção dos arligos 1966.' e 2492.', assumpto 
i a que já nosreferimos nas consideraç~es 

que fizemos ácerca do' artigo 1966.', e 
I parece até que a vem apgravar, pois ha 

jurisconsultos que affirmam, fundando-se 
i principalmen~e, n o  artigo 68.' $ 2." .que 
I ,  ,as pessoas inhibidas de ser testemunh,t&: ' em juizo, e que o não estejàm tambmi' 

pelo arligo 1966.' de ser testemunhas 
insirumeritaria's, podem intervir nesta qua- 
lidade nos documentos, embora reconhe~ 
çam os graves inconvenientes que dessa 
intervenção podem resultar, o que mostra 
a necessidade de se.resolverem legislaiiva- 
mente as duvidas a tal respeito 3 :  não fez 
desapparecer a ineoherencia, que tem sus- 
citado questoes de exegese, enlre os sr- 
tigos 1773.' e 2495.', a .que tambem já 

, nos referimos nas observações que sobre 
aquelle artigo fizemos ; e no artigo, 75'.'; 
determinando-se as formalidades especiaes 
que devem ter logar na feitura dos do- 
cumentos; quando nelles outorguem indi- 

nullidade dos docube~tos extra~officiaès, 
não prejildicando as disporições nelle C O ~ -  
signiddas quaesquer outras que por lei 
s&jamn exigidas em casos.especiaes. Esse 
artigo foi, porem, em parte esclarecido 
e em parte modificado pelo decreto de 
1 4  de de 1900, que reorga- 
n i ~ . ~  S ~ ~ B ~ Ç Q G ~ & , ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ; , ~ , S ~ : ~ O ~ ~ .  

, veja-se esta volume n.o 83). 
gim a~9i,,uclume 3.0, n . O  i12, pagina 422, e voiume 
n " 297, ~aglna 59i,'o Direito, volume 3.q pagina 433, 
volume 6.0, pagina 638, volume 7.O, pagina 82, vo- 
lume 10.7 paima 362, e eclunie 1 2 9  paiina 98, e O 
eonselheira Dias Ferreira, Codigo civil portuguds'Znno- 
lado, ediçac, tomo kO, pagina 202. 

2 veja-se esta Revista, volume 33.0, n . ~  1457, pa- 

gin: Yija-sJ:.esti .&vGt?, jsiumkZ.:,,pq -iB?,.pq. 
:.L+&3&, - 
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~ i d u o s  inteiramente surdos, surdos ou 
surdos-mudos e cegos, ,não resolveu a 
duvida que se havia levantado Acerca da 
pessoa a quem o inteiramente surdo que 
pão soubesse ler podia indicar para a 
leitura '. 

Aprovei.lamos a referencia a este artigo 
do decreto de 1 4  de setembro para nolar 
que é com certesa devida a erro de copia 
ou ~~ypographico a palavra - surdo, que 
se lê no 5 i.", devendo essa palavra ser 
substiluida por - mudo. 

Não esclarecendo todas as duvidas que 
já se haviam levanlado na nossa juris- 
prudencia, o decreto já tem suscitado 
algumas, e outras suscitará sohre a nulli- 
dade dos documentos. Essas duvidas 
hão de relacionar-se principalinenie com. 
a natureza das disp6sições consignadas 
nesse decreto em que, t,ractando-se das 
formalidades do6 documentos, não se re- 
produza apenas ou se esclareça o que no 
arligo 2495,' do Codigo civil se acha 
disposto ácerca dos factos que deter- 
minam a nullidade desses documentos. 
O ,artigo 69." do decreto de 1 4  de setem- 
bro declara o que devem conter os do- 
cumentos authenticos, não comminando a 
pena de nnllidade; mas, attenla a natu- 
reza desse decreto, a disposiç"a consignada 
no artigo 1 0 . q o  Codigb e o caracter das 
normas legaes relativas ás formalidades 
dos aclos juridicos, que são de, interesse 
publico, pode affirmar-se que a falta de 
qualquer das declarações exigidas no do- 
cumenlo pelo artigo 69.' do citado decreto 
envolve a sua nullidade. 

Assim, o n.' 9." desse artigo exige a 
menção da leitura pelo notario, em ,voz 
alta, do documento dos outorgantes na 
presença 'das testemurihas. No Codigo 
civil não se exigia essa declaração senão 
em casos e'speciaes (artigos 1914.', i9.i8.', 
1922:" 5 i.'), e a nossa jurisprudencia 
inlendia que a sua falta não determi- 
nava a nullidade do documento, opinando 
todavia alguris jurisconsullos, em har- 
monia com a nossa antiga jurisprudencia, 

1 Veja-se Tavares de Carvalho, ,Serviços do nota: 
riado portuguds, paginas 158 e seguintes. 

que se presumia que o documento hou- 
vesse sido, lido em voz alta pela notario 
e que, no caso de se não haver lido, essa 
falta annullava o documentoi. Sobre e 
que nenhuma duvida podia haver, attento 
o arligo 2495." e o caracter das dispo- 
sições nelle consignadas, era sobre a vali4 
dade do. documento em que se não fizesse 
expressa ,menção de que não havia s i d ~  
lido em voz alta perante os outorganles 
e as testemunhas. 

Agora, em face do disposto no artigo 69.Q 
do decreto de 1 4  de setembro de 1 9 0 0  
talvez se deva seguir a doutrina de que 
é nullo o documento em que se não façg 
tal declaração. 

No ariigo 2495.01180 se exigia tambem 
a declaração que qualquer outorgante faça 
de que nüo sabe ou não pode- assz'gnar,: 
como exige o n.O 6.' do referido artigo 69.". 
limitando-se o n." 4.' do citado artigo a 
declarar nullo o documento em que haja 
a falta de assignatura das partes o u  de 
outras pessoas a seu rogo, quando aqmellús 
nao sabem ou não podem assignar. D'áhi 
o poder duvidar-se da validade do do-' 
cumenlo em que o notario se limite a 
declarar que A. assigna a rogo do outor- 
gante B. por não sàber ou não poder 
escrever ', 

O rigorismo do decreto de 1 4  de se- 
tembro de 190,O foi a ponto tal que, se 
porventura a falta de forrrialidades que 
nelle se exigem fdr considerada como 
motivo de nullidade, deverá considerar-se 
nullo o documento em que não haja a, 
resalva dos traços! J6 se nos afigura 
pouco defensavel, nos ,termos genericos 
em que está formulada, a disposição con- 
signada no n." 8.' do artigo 2495.", e o 
decreto ainda veiu aggravar essa dispo-. 
sição. Uma palàvra repetida que o no+! 
tario trace, .uma palavta que começou a ,  
escrever' e não acahou, por'verificar que 
a devia subslituir por outra, não podem 
nem devem considerar-se motivos de nul- 
lidade do documento, como tainbem assim 

1 Veja-se o dr. Neves e Castro, Theoria das provas, 
paginas 234 e seguintes. 

2 Veja-se esta Revwta, no anno'corrente, n.O 1718,' 
pagina 166. 
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s e  nãb devem considerar as rasuras, 
emendas ou entrelinhas que não se deem 
,em pafte do documento que deva consi- 
deraf-se substancial. 

Quanto á menção no documento de que 
se compriram, por parte do notario, as 
formalidades exigidas por lei, ,afigura- 
se-nos exagerado : formalismo, devendo 
presumir-se que o notario cumpriu essas 
formalidades. Quando essa presumpção 
não corresporida á. verdade, quando se 
não tenham cumprido todas as disposi- 
çaes da lei, tenderites a.garantir a livre e 
consciente manifestação da vonrade, po- 
$era annullar-se o documento por falta 
dessa observanéia. 

.O demasiado formalismo não é uma 
garantia para os ouiorg.antes. Esi,es verão, 

elo contrario, annullados por esse motivo 
focumeritos que consiiiuiam o unico meio 
de prova de um acto juridico em que 
exprimiram, livremente a sua vontade. 
E, embora o notario seja civilmente re- 
sponsavel pelo facto de não haver cum- 
prido essas formalidades, essa respon- 
sabilidade não poderá em muitos casos 
tornar-se effectiva. 

(Continha). 
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DIREITO CIVIL 

OBSERVACÓES A PROPOSTA DE LEI 

DE 7 DE FEVEREIRO DE 1903, 

EM QUE SÁO INTERPRETADOS ALGUNS ARTIGOS 

DO CODIGO CIVIL 

(Continuado do n.O 1728, pagina 324) 

Artigos do Codigo oiyil a que a proposta s e  
não refere e que, fazendo-se uma qova 
publioaqão offioial, do Codigo, devem ser 
modifioados. 

speitantes a prova testemunhal que devem ser 
modificadas. 

101. (cont.) A doutrina exarada no 
artigo 69.P do decreto de 14  de agosto 
de 1900, na parte em que estabelece 
formalidades cuja realisação deve ser 
mencionada nos documentos authenticos 
extra-offi~iaes, parece-nos, em face das 
consideraçOes que sobre este assumplo 
fizemos, inacceitavel, sobreludo se a falta 
de declaração do cumprimento de cada 
uma dessas formalidades determinar a 
nullidade do documento. E ,  sem duvida 

prèferivel a esse respeilo a doutrina que 
se achava sanccionada no artigo 2495.O 
do Codigo civil. 

Sobre a individualisação das partes e 
das testemunhas exige o decreto de 14  de 
setembro no n . O  3.' do citado artigo que 
o documento conlenha os nomes por in- 
teiro, o estado, as profissões e moradas 
das testemunhas, inlerpretes e abonado- 
res e das pessoas que lerem ou assigna- 
rem o documento a rogo dos outorgantes. 
Ora se em muitos casos, para se idenli- 
ficarem as pessoas, se torna necessario 
mencionar todas essas circumstancias, 
outros ha em ,que isso é completamente 
desnecessario, e pode sem duvida deixar- 
se ao prudente arbiirio do notario essa 
identificação, nunca devendo -'constitbir 
moiivo de nullidade do documento o 
facto de não se indicar alguma das cir- 
cumsiancias por que em geral costumam 
iden~~ificar-se as pessoas, quando essa 
ideniidade s0 possa determinar por outras. 
Assim, considerando a palavra morada 
como synonima .de logar onde a teste- 
munha reside habitualrnente, essa cir- 
cumslancia tornar-se-á completamente 
desnecessaria, por ser uma redundancia, 

1 quando a testemunha seja um funecio- 
nario publico que exerça o seu emprego 
numa determinada localidade. Neste caso, 
a menção do emprego é Suficiente para 
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1 Veja-se esta Reaista, volume 39.@, n.O 1707, pa- 
gina 613, e volume 40.0, n.04710  e 1714, paginas 36 
e 109. 

8 Veja-se esla Reaista, volume 38.O, n.0 1654, pa- 
gina 355, e volume 3 9 . 4 ~ . ~ " 7 0 3  e 1707, paginas 379 
e 610. 

indicar o logar onde elle tem o seu 
domicilio. 

Quando se julgue sempre necessaria 
no documenio a indicação do domicilio 
das partes, testemunhas e de quaesquer 
outras pessoas que intervenham no do- 
cumento, deve substituir-se a palavra 
morada, que dá margem a duvidas, po- 
dendo intender-se por ella a casa onde 
o individuo habiia, ou transitoriamente se 
encontra, e cuja determinação precisa será, 
em muitos casos, impossivell. A relação 
enire as pessoas e um determinado logar 
fixa-se juridicamente pelo domicilio e, só 
no caso em que este corresponda a uma 
residencia temporaria, ou quando o domi- 
cilio não coincida com a residencia, é que 
se deverá indicar esta. En] vez de morada, 
dever-se-ia porianto dizer .- domicilio o z ~  
residencia. 

102, N~ xsludo que fizemos sobre 
a responsabilidade civil Iractámos com 
suficiente desenvolvimento das disposicoes 
consignadas nos artigos 2504.O e 2505.0, 
referindo-nos não s6 ás duvidas que sus- 
citava a ultima parte deste ariigo, mas 
criticando a doutrina que nelles se achp 
sanccionada2. Desnecessarias se [ornam, 
pois, novas considerações sobre o delicado 
e importantissimo assumpto da influencia 
que o caso julgado criine deve ter no civil 
e vice-versa. 

Sobre a materia do caso julgado, nota- 
remos ainda que se poderiam esclarecer 
as  graves duvidas qiie se teem suscitado 
na, jurisprudencia sobre a efficacia do caso 
julgado, quando em relação ao direi10 por 
elle haja varios inieressados, e 
designadamenie em materia de obrigações 
solidarias e indivisiveis. 
0 nosso Codigo civil, que determinou 

a força probatoria do juramento decisorio 
em aos credores e devedores soli- 
darios (artigos 2530.' a 2532.O)), não fez 

1 E a mesma doutrina se deverá esta- 
belecer para o caso de ser demandado 

i apenas um dos condevedores de uma 

ouiro tanto pelo que respeita ao c;,* 
julgado. Ora se, atiendendo ao vincti+i 3 
de mutua represeniação que existe enEr1 
os credores ou devedores solidarios, ti/ 
virtude do qual cada um dos concredoi+ 
pode exigir o cump~iniento integral 14 
obrigação de um devedor unico, o~ !I 

9 I 

credor de qualquer dos condevedores, =e 
pode su~tentar  que o credor que demanll:i 
o devedor representa os outros credore;. 
e que os devedores se acham represen- 
tados iambem pelo que é demandado. 
devendo assim attribuir-se ao caso julgad- 
efficacia tanio a favor como contra o' 
oiitros credores, pode susientar-se por 
oulro lado que esse vinculo de mutii;i 
represeniaçao náoJ esiabelece a idenlidadi 
juridica, quer entre os credores solidarioa. 
quer entre os devedores, faltando assini 
uma das condições que se exigem para 
o caso julgado. E se a favor da força 
probatoria contra todos OS interessados 
se pode dizer que a douirina conirarir 
dará jogar a l u l ~ a d o s  contradictorios, 
esta tem a seu favor a consideração de 
qUdan tO 0s credores como OS devido- 
reS podem ser gravemente prejudicados, 
dando-se ao caso julgado força ~robaioria 
conlra todos e h s ,  em virtude dos conluios 
que pode haver entre 0 Credor e um dos 
devedores OU entre um dos credores e o 
devedor. Baseados nestas consideraç~es, 
ha jiirisconsultos que opinam não dev& 
attribuir-se ao caso julgado efficacia 
nem contra nem n favor dos coneredores 
O U  dos coodevedores solidarios, ao passó 
que outros sustentam que o caso jul- 
gado favorave1 deve aproveitar tanto aos 
concredores Com aos condevedores soli:' 
darios '. 

É esta a douiriria que nos parece mais 
razoavel, e 6 a que esiá mais em harmonia 
com 0 que Acerca do valor probatoriokd~ 
juramento decisorio se dispae nos artigos 
já  c l t a d ~ ~ .  

1 Veja-se Giorgi, Y'eoraa delle obbligazioai, ,6.~ eap 
9%oI 1.0 volume, paginas 125 e seguinies. 
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obrigação indivisivel, ou de um de os con: 
credores' de uma obrigaçãg da mesma 
natureza exigir o seu cumprimento. 

, 103. Em materia de prova testemu- 
nhal já dissemos, a proposito da força 
probatoria dos documentos, as duvidas 
que na nossa jurisprudencia teem sus- 
 citado as disposições consignadas nos 
artigos 2507.' e 2508.' 

Faremos agora algumas leves conside- 
rações sobre os artigos 2509.' a 251  1." 
em que se tracta da incapacidade das 
testemunhas para deporem em juizo. 

O Codigo, dislinguindo a incapacidade 
natural da proveniente da lei, considera 
como inhgbeis para tesiemunhar, por inca- 
pacidade natural, alem dos desassisados 
e dos cegos e Surdos, nas causas cujo 
conhecimento depender destes sentidos, 
os menores de quatorze annos. , 

Ficando a força probatoria dos depoi- 
mentos, como expressamente se declara 
no ariigo 2514.', dependente 80 prudente 
arbitrio do juiz, não se comprehendé o 
motivo por que sejam inhibidos de depor 
como testemunhas os menores de quatorzé 
annos, quando é cerlo que o discerni- ' 

menio se dá anteriormente a essa edade, 
e tanlo que são admittidos como teste- 
munhas no processo criminal. Um menor 
de quatorze annos pode prestar em j,uizo 
valiosas informações sobre factos que tenha 
presenciado, e, desde que o juiz pode, 
tendo em consideração todas as circum- 
stancias, avaliar a força probatoria do 
seu depoinienio, não vemos inconveniente 
algum em que aquelles menores prestem 
essas informações. 

Não devem os menores, ablenta a irn- 
portancia que leem as testemunhas instru- 
mentarias pela força probatoria que aos 
documentos 6 allribuida, intervir nesses 
documentos. Nenhuma razão ha, porem, 
para os inhibir de depor em juiz0 num 
processo civil, como a não ha tambem 
para que sejam inhibidos de depor em 
processo criminal. 

As testemunhas inhabeis por dispo- 
sição da lei acham-se especificadas 40 
,artigo 2 5  1 1 .O Concordamos em que não 
devem ser admitiidas como testemunhas 

as pessoas mencionadas nos n.OS 2.' a 5 . O  
Quanto ás mencionadas no n.O 1.O, pai 
rece-nos que, em face do disposto rio 
artigo 2514.', no qual, para se verifitar 
a fé que á testemunha deve attribuir-se; 
se manda attender ao interesse que possa 
ter ou não ter no pleito, não deviam ser 
excluidas de depsr em juizo, tanto &ais 
que é em muitos casos ilifficil delerminar, 
como o evidenciam as duvidas que na 
nossa jurisprudencia iem suscitado a refe- 
rida disposição, em que consisle o inte- 
resse directo. 

As partes podem, provando o interesse 
que a iestemiinha tenha no pleito, contra- 
dictando-a, ministrar ao juiz todos os 
esclarecimentos de que elle'necessita p:ira 
avaliar a força probaioria do. seu depoi- 
mento. 

A referencia que no n.O 6.' do artigo 
2 5  1 2 .O se faz aos especialmenie inhibidos 
de testemunhar em cerlos Factos e que, 
anteriormente á lei de 1 4  de junho 
de 1884, ainda se poderia considerar 
applicavel, como opinaram o conselheiro 
Dias Ferreira' e o dr. Neves e Castro2, 
ás pessoas mencionadas nos artigos 53.' 
e 57.' do Codigo penal de 1852, nãu 
tem aclualmenle, que saibamos, applica- 
ção alguma, devendo ser eliminada. 

(Cóntinúa). 

--- ___IC_I_.. ._ 

pagtnj# C ~ V !  ~ o r t u 9 u L  annotado. i ' e d i ~ ~ o ,  lomnv, 
' 

z Theorra $as provqs, pqgina 304, 
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SUMMARIO. - 104. Algumas consideraçbes sohre o 
juramento decisorio e suppletorio. 

104. Vamos concluir estas observa- 
ções, referindo-nos ao juramento como 
meio de prova. A funcção que o jura- 
mento exerce sob este ponto de vista é 
diversa, conforme revesle o caracter de 
decisorio ou de suppletorio; e, se esie 
foi mui~o restringido pelo nosso Codigo 
que, afastando-se. da nossa aniiga legis- 

' lação e dos Codigos estrangeiros que lhe 
se%viram de fonte, apenas o admilliu 
so b re o quantiiativo da cousa pedida, o 
juramento decisorio pode considerar-se 
completamente abandonado pela pratica 
forense. 

Tem este juramento um caracter mixto 
de acto juridico, pois ha nelle uma decla- 
ração da vontade; de transacçáo, visto 
que por elie se pOe termo á contestação 
em relação ao facto sobre que recae o 
juramento; e de acto publico, sendo que 
a parte a quem elle é deferido ou refe- 
rido, e que o acceita, assume a funcção 
especial de juiz em causa propria. D'aqui 
deriva a distincção entre o juramento 
decisorio e a confissão em depoimento 
de parte, tendo aquelle maior gravidade 
juridica; e, no que respeita a transacção, 
esra distingue-se do juramento decisorio 
em que, sendo voluntaria, o juramento 
decisorio se pode considerar, pelos effeiios 
que derivam da recusa de o prestar nos 
casos em que seja admissivel, necessario. 

Basta attender á natureza do juramento 
decisorio para nos convencermos de que 
seria conveniente eliminar este meio de 
prova da nossa legislação, facultando-se 
apenas o depoimento de parte, pelo qual 
urna das partes'pode ser compellida a 
confessar em juizo faclos pessoaes ou de 
que tenha conhecimento e que a outra 
não possa provar. «Na infancia das so- 
((ciedades, diz o conselheiro Dias Ferreira, 
((ainda a santidade do juramento podia 
«influir nos movimentos da consciencia 
((individual ; mas hoje quem se não deter- 
((mina a cumprir o seu dever unicamente 
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((pelos impulsos da sua consciencia não 
«se resolve a ser homem de bem pelo 
«simples facto de lhe ser deferido o jura- 
(cmento. Quem quer cumprir os seus de- 
((veres não espera pelo chamamento á 
«conciliação .nem pelo juramento de alma ; 
« e  para obter a confissão do réo ha o 
((meio do depoimento pessoal ' . ) I  

Pelo que respeita ao juramento supple- 
torio, os graves inconvenientes que se 
teem reconhecido nesse meio de prova 
foram sem duvida muito atienuados pelo 
nosso legislador, altenlas as condiçóes de 
que tornou dependente o seu deferimenio 
pelo juiz. Apesar disso e de se recorrer 
nos nossos tribunaes, embora excepcional- 
meiite, ao juramento do autor ou do réo 
para provar o q~antit~ativo da divida, o 
que se nos afigurava mais conveniente era 
que, nos casos em que se faculta ao juiz 
deferir o juramento suppletorio, se permit- 
tisse um julgamento equitativo. A parie 
é naturalmente suspeiia, e, podendo o 
juiz, em harmonia com as disposições 
consignadas no nosso Codigo, deferir o 
juramento tanto ao autor como ao réo, 
suspeito se pode tornar tambem o juiz, 
quando o defira oficiosamente. Quando 
esse juramento seja requerido por uma.. 
das partes, deveriam attribuir-se-lhe os 
mesmos effeitos que á confissão judicial 
ou á transacção, não se tornando necessa- 
rias a este respeiio disposições especiaes. 

Sendo de parecer que não devia admit- 
tir-se o juramerilo como meio de prova, 
referir-nos-emos todavia a algumas du- 
vidas que na nossa jurisprudencia teem 
suscitado as disposições que sobre esta 
maieria se acham consignadas no nosso 
Codigo. 

No artigo 2520.O declara-se que o jura- 
menio não pode recair sobre factos que 
nlio toquem pessoalmente a parte a quem 
é deferido, sendo esta disposição appli- 
cavel tanlo ao juramento decisorio como 
ao suppl6iorio, e determinando-se no arligo 
,2526." pelo que respeila ao juramento 

1 Codigo de processo civil annotado, lomo 1.0, pa- 
gina 311. 

decisorio referido, que s6 o pode sei, 
.quando o facto a que respeita d puramewl!: 
pessoal ciquelle a quem foi deferido. 

Na nossa jurisprudencia já se teem i144 

terpretado as  palavras que toquem pessoa!/ 
mente como significando factos que digari 
respeito, que interessem a essa pessoa', ptil 

dendo assim o juramento ser deferido aos 
herdeiros do autor ou do réo, embor:~ 
não se tracte de factos que Ihes sejam 
pessoaes oii de que tenham conheci- 
mento. 

Não nos parece acceitavel esta inler- 
preiação, e é suniciente, para se verificar 
quanio é destituida de fundamento, alten- 
der a que, se il palavra tocar se referisse 
ao interesse que a parte tem no facto, 
como esse interesse se  dá em relação a 
qualquer das partes, não se explicaria 
a resiricção que no artigo 2520." se faz 
pelo que respeita aos factos sobre que 
pode recair o jutamento. 

Confronta~do-se o artigo 2520.' com 
o artigo 2526.", e lendo-se em vista Q 

que dispõe o artigo 2 4 1  1." n." 2.", pa- 
rece-nos que as palavras toquem pessoal- 
mente significam tanto os factos que sejam 
pessoaes como aquelles de que a parte 
tenha conhecimento. Admitte-se assim no 
nosso Codigo o chamado jurarnenlo de 
credibilidade, inas não se permitte que 
esse juramento seja referido, quando o 
facto seja ,puramenie pessoal da parte 
a quem elle é deferido. 

As duvidas que o artigo 2520." teern 
suscitado desappareceriam, se se harmo- 
nisasse a redacçgo da ultima parte deste 
artigo com a do n." 2.' do artigo 241  1." 

Na nossa jurisprudencia tem-se consi- 
derado comprehendidos no artigo 2523." 
os factos qup, embora não sejam repu- 
tados crirninosos pela lei, envolvam torpesa 
para a parte que tenha de prestar o jura- 
menio. A razão, que levou o legislador a 
não admitlir o juramento decisorio sobre 
factos criminosos, é sem duvida egual- 
mente applicavel a factos que representem ' 
uma quebra ' da sua integridade moi;al, 

1 Veja-se esta Revista, volume 3 2 . O ,  n.0 1441, pa- 
gina 334 
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pois não deve collocar-se a parte na dura 
alternativa de presiar um juramento falso 
ou ter de confessar um facto torpe'. 
Pode, porem, attento o caracter excepcio- 
na1 que tem a disposição consignada no 
artigo 2523." considerar-se menos acceita- 
vel essa jurisprudencia, devendo redigir-se 
o artigo 2523." de forma que os com- 
prehenda.. Poderia ainda o arligo citado 
referir-se expressamente a facros que a 
lei considere, quanlo aos effeitos juridicos, 
inefficazes, ou que vão de encontro a uma 
presumpção juris et de jure. 

Ha quem considere revogado pelo 
5 unico do arligo 2527.' o artigo 243.' 
5 unico do Codigo penal, que s6 per- 
miiie a querela e accusação de falso jura- 

Esra illação não se harmonisa, porem*, 
com a natureza da juramento suppletorio, 
e deverá em todo o caso dispor-se que, 
se podér precisar-se o quantitativo por 
outras provas depois de prestada o jura- 
mento suppletorio, o juiz deverá attender 
a essas provas e não ao juramento. 

Damos por terminadas as Observações 
ci proposta de lei de 7 de fevereiro da 1903. 
O fim que nos proposemos levou-nos a 
p6r de lado assumptos que, sendo funda- 
menlaes, e a que se tem dado nova orien- 
t a ~ %  depois da publicação do Codigo 
civil, deveriam ser expostos com o de- 
vido desenvolvimenlo, se se Iraclasse 
de uma reforma da nossa legislação civil 
e não de uma proposta que tinha por 
fim interpretar algumas das suas dispo- 
sições. 

Se proseguimos nas nossas Observações 
depois de post,a definiiivamente de lado a 
proposta de 7 de fevereiro, não foi tanto 
por julgarmos que tão cedo se apresente 
outra, c assim ministrarmos elementos 

se o juramenio recair sobre quantitativo 
que não exceda a 508000 réis, o juiz não 
pode reduzir a quantia jurada. 

i Veja-se esta Revista, volume 4.0, n.O 187, pa- 
gina 490. 

2 Conselheiro Secco, Codigo penal português awno- 
tado, pagina 128, nota I.  Veja-se a este respeito o 
dr. Dias da Silva, Estudo sobre a ~esponsabzlidade ctval 
connexa com a crzrninal, tomo 2.O, pagina 21. 
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mentu ao ministerio publico'. Podendo I para ella, como por estarmos convictos de 
conciliar-se as duas disposições, e de- 
vendo apenas considerar-se revogada 
tacitamente uma lei até onde seja incom- 
palivel com uma lei posterior, parece-nos 
que tal doutrina é inacceilavel, mas pode 
esclarecer-se devidamente esse assumpto, 
quando se faça uma nova publicação 
official do Codigo. 

No 2533.0, em que se determi- 
nam as condições para a admissibilidade 
do juramento suppletorio, declara-se no 
5 unico que, se a obrigaç%o resultar de 
delicio, culpa ou dolo, caso em que não 
ha simulação pelo que respeita ao quanti- 
iativo, poderá o julgador reduzir a quantia 
jurada, se parecer excessiva, ouvidas as 
parles, donde parece deprehender-se que, 

qiie, dando uma noticia succinta das mais 
graves questões que se teem levaniado 
na nossa jurisprudencia sobre as disposi- 
ções do Codigo civil, o nosso trabalho 
tinha vanlagens praticas. 

Vamos agora fazer um estudo sobre 
as pessoas collectivas. A promessa que 
haviamos.fejto de traclar dos principias 
geraes do direi10 civil portuguks, inten- 
demos que a ilão d ~ e m o s  Cumprir em 
virttide de, pelo estabelecimento de ciirsos 
triennaes de direi10 civil na Faculdade 
de Direilo, se esiarem imprimindo tra- 
balhos sobre a parte geral do direito civil, 
Um dos quaes deverá ser publicado já no 
Corrente armo lectivo. 
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